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PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas modalidades Presencial 

e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 

e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Huber e 

Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio â Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 

01/01/2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/2017. 

Gabineté dá Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos 30 dias do rês e novembro de 2017. \ \.N. 

Américo-Bellé 

Prefeito Municipal 

PO. brnai CE NAS 
Data 	j1

d: - 	

4 -1 
Ediçâo  Lic)  pkona  )5: 
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Protocolo n° 113 
Capanema - PR, 11 de julho de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: 	Clésio Nowicki 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 

PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E 

CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 

de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 762.541,10(Setecentos 

e Sessenta e Dois Mil, Quinhentos e Quarenta e Um Reais e Dez Centavos). 

Respeitosamente, 

0 és)Nowicki 
Secretário de Adrícultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, obras e Serviços Urbanos. 

2.OBJETO: 

2.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA 

FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, conforme necessidade deste Secretaria, observadas as características e 

demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Clesio Nowicki 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se a presente para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES 

PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
4.2. As quantidades foram definidas mediante levantamento feito pela Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Urbanos. 
4.3. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos entre 
três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo a este 
Termo de Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:  
Item Nome do produto Quanti 

dade 
Unidade Preço 

_máximo 
Preço máximo - 

total , 
1 ADITIVO CONCENTRADO P/ RADIADOR 1000ML 60,00 PC 22,00 1.320,00 
2 ALAVANCA CAMBIO F1000 - 97/4000 - 83 TURBO 

91/ 5M 
32,00 JG 155,25 4.968,00 

3 ALMA PARA-CHOQUE DT GOL 00/EM DIANTE 32,00 PC 58,00 1.856,00 
4 AMORTECEDOR DT D-20 93/ 6,00 PC 209,30 1.255,80 
5 AMORTECEDOR DT F1000 - 97/4000 - 83 / 4X4 20,00 PC 187,00 3.740,00 
6 AMORTECEDOR DT F1000/4000 /92 10,00 PC 195,50 1.955,00 
7 AMORTECEDOR DT GOL BOLA/SAVNOY 60,00 PC 117,30 7.038,00 
8 AMORTECEDOR TS F-4000 /92 40,00 PC 207,00 8.280,00 
9 AMORTECEDOR TS F1000 97/ TURBO GAS 20,00 PC 202,00 4.040,00 

10 AMORTECEDOR TS GOL/PARATI 95/ 48,00 PC 147,00 7.056,00 
11 AMORTECEDOR TS PICK-UP STRADA 98/ 48,00 PC 192,00 9.216,00 
12 BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/D- 

20/SILVERADO LD 93/ SUP 
8,00 PC 267,00 2.136,00 

13 BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/D- 
20/SILVERADO LE 93/ SUP 

6,00 PC 267,00 1.602,00 
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14 BANDEJA SUSPENSAO DT GOL/VOY 00 EM 
DIANTE/ LD/LE 

18,00 PC 65,00 1.170,00 

15 BARRA AXIAL FOX/POLO SEDAN 20,00 UN 70,00 1.400,00 

16 BARRA AXIAL GOL GV/G6 12/ 32,00 PC 69,00 2.208,00 

17 BARRA AXIAL GOL/SAVEIRO/ VOYAGE 1.0/1.6 20,00 UN 51,75 1.035,00 

18 BARRA AXIAL PALIO /STRADA 01/ DIR MEC 32,00 PC 55,20 1.766,40 

19 BARRA DIRECAO F-1000 97/ CENTRAL 10,00 PC 385,00 3.850,00 

20 BARRA DIRECAO F-1000 97/ LATERAL 10,00 PC 402,50 4.025,00 

21 BARRA DIRECAO F-4000 /83 CENTRAL FIXA 
LONGA 

10,00 PC 437,00 4.370,00 

22 BARRA DIRECAO GOL/PARATI MI 97/ LD DIR 
MEC 

24,00 PC 99,00 2.376,00 

23 BATENTE PORTA DT F-1000/11000 72/93 LE/LD 16,00 PC 13,80 220,80 

24 BATERIA 150AH 20,00 PC 650,00 13.000,00 

25 BATERIA 60AH C/CARCACA 20,00 PC 390,00 7.800,00 

26 BIELETA BARRA ESTAB GOL/FOX 03/ 24,00 PC 22,00 528,00 

27 BOBINA IGNICAO GOL 1.0 8/16V 99/05 20,00 PC 164,00 3.280,00 

28 BOBINA IGNICAO GOL GV 10/ 16,00 PC 333,00 5.328,00 

29 BOTA TANQUE COMBUSTIVEL D20 92/ TQ 
PLAST 150LT 

16,00 PC 90,00 1.440,00 

30 BOMBA D'AGUA GOL/FOX 1.0/1.6 8V 01/ 32,00 PC 126,50 4.048,00 

31 BOMBA DIRECAO HIDRAULICA S-10/BLAZER 02/ 20,00 PC 555,00 11.100,00 

32 BORRACHA PORTA GOL 95/ 2/4P ABA LARGA 48,00 PC 54,00 2.592,00 

33 BORRACHA PORTA LAT. UNIVERSAL 96,00 M 14,00 1.344,00 

34 BRACO AUXILIAR DIRECAO S-10/BLAZER 95/ 20,00 PC 266,00 5.320,00 

35 BRACO PITMAN DIRECAO S-10/BLAZER 95/ 8,00 PC 161,00 1.288,00 

36 BRACO PITMAN F1000 97/ C/DH 24,00 PC 74,75 1.794,00 

37 BUCHA BANDEJA DT GOLF/BORA 60,00 UN 42,00 2.520,00 

38 BUCHA BANDEJA DT PASS ALEMÃO 40,00 UN 32,00 1.280,00 

39 BUCHA BANDEJA TS GOLF/BORA 60,00 UN 44,00 2.640,00 

40 BUCHA FEIXE TS MOLA STRADA 24,00 PC 35,00 840,00 

41 CABO VELA SUPRESSIVO GOL TREND/POWER 
1.0 09/ 

24,00 JG 126,50 3.036,00 

42 CABO VELA SUPRESSIVO GOL/SAV/SANT AP 
1.8 TDS 

24,00 PC 123,00 2.952,00 

43 CABO VELA SUPRESSIVO 
PALIO/DOBLO/VVEEK/SI E 

32,00 JG 85,00 2.720,00 

44 CAIXA DIREÇÃO FIAT 1.0/1.4 15,00 UN 566,00 8.490,00 
45 CAIXA DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 15,00 UN 460,00 6.900,00 
46 CAIXA DIRECAO KOMBI 97/05 4,00 PC 862,00 3.448,00 
47 CARCACA TERMOSTATO GOL GV 09/ FOX 05/ 24,00 PC 42,00 1.008,00 
48 CARCACA VALVULA TERMOSTATICA GOL 1.0 

8/16V 99/ S/AR 
48,00 PC 45,00 2.160,00 

49 CARTER MOTOR GOL 1.0 8/16V 01/ 16,00 PC 75,90 1.214,40 
50 CARTER MOTOR PALIO/STRADA 1.0/1.3/1.4 

FIRE TDS 
16,00 PC 155,25 2.484,00 

51 CAVALETE DISTRIBUICAO D'AGUA GOL AT 
8/16V 98/ 

24,00 PC 24,00 576,00 

52 CHAVE RODA ALONGAVEL 19MM 8,00 PC 31,00 248,00 
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53 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM S-10/BLAZER 
97/ 

6,00 PC 195,00 1.170,00 

54 CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO 
GOL/PAR/SAV 98/ 

30,00 PC 138,00 4.140,00 

55 CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO S-10/BLAZER 
96/ 

6,00 PC 255,30 1.531,80 

56 CILINDRO RODA TS FIOR/UNO 13/16 94/ 12,00 PC 32,00 384,00 

57 CILINDRO RODA TS GOL/SAVNOYAGE 30,00 PC 24,00 720,00 

58 CILINDRO RODA TS UNO/PALIO 96/ 30,00 PC 49,00 1.470,00 

59 COLA PARABRISA TUBO 300G 72,00 PC 33,35 2.401,20 

60 CONDENSADOR ACD GOL 1.0/1.6 09/ 16,00 PC 477,00 7.632,00 

61 CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA CAMBIO D-20 
85/ 

20,00 KIT 460,00 9.200,00 

62 CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA CAMBIO 
SAVEIRO/GOL 98/ 

16,00 KIT 339,00 5.424,00 

63 COROA E PINHAO S-10 02/05 4X4 10,00 PC 1.207,00 12.070,00 

64 CORREIA DENTADA GOL MI/AT 8V FOX/POLO 
02/ 

24,00 PC 45,00 1.080,00 

65 CORREIA GIR/ALT/BA/DH/ACD GOL/FOX/POLO 20,00 PC 44,85 897,00 

66 COXIM CAMBIO INF PALIO/SIENA/STRADA 1.4 
04/ 

120,00 PC 72,00 8.640,00 

67 COXIM CAMBIO PALIO/STRADA FIRE 1.4 06/ 20,00 PC 70,00 1.400,00 

68 COXIM MOTOR LD/LE CAMBIO UNO/ELBA 
2007/2008 

30,00 UN 66,00 1.980,00 

69 COXIM SUP AMORTECEDOR DT GOL/GOLF 01/ 32,00 PC 55,00 1.760,00 

70 COXIM SUP AMORTECEDOR DT 
PALIO/STRA/DOBLO LD 

32,00 PC 115,00 3.680,00 

71 COXIM SUP AMORTECEDOR DT 
PALIO/STRA/DOBLO LE 

32,00 PC 115,00 3.680,00 

72 CUBO RODA DT UNO/FIOR/PALIO 94/ 20,00 PC 52,00 1.040,00 
73 CUBO RODA TS GOLNOYA/SAVEIRO GV 10/ 20,00 PC 212,75 4.255,00 
74 CUBO RODA TS PALIO FIRE 2006/2007 E 2008 20,00 UN 96,00 1.920,00 
75 CUBO RODA TS PALIO/UNO FIRE 20,00 PC 70,00 1.400,00 
76 CUICA FREIO 24,00 PC 245,00 5.880,00 
77 DISCO FREIO DT MASTER 00/ 18,00 PC 172,00 3.096,00 
78 DISCO FREIO DT VENTILADO C/CUBO F1000 92/ 10,00 PC 120,00 1.200,00 
79 DISCO FREIO DT VENTILADO D-20/SILVERADO 

93/ 
8,00 PC 120,00 960,00 

80 DISCO FREIO DT VENTILADO DUCATO 2.5/2.8 32,00 PC 145,00 4.640,00 
81 DISCO FREIO DT VENTILADO GOL 1.0/1.6 8V 08/ 44,00 PC 70,00 3.080,00 
82 DISCO FREIO DT VENTILADO PALIO 

WEKEND/SIENA 
30,00 UN 72,00 2.160,00 

83 DT DUCATO ROLAMENTO CUBO 32,00 PC 259,90 8.316,80 
84 EIXO COMANDO VALVULAS GOL 1.0 MI 8V 99/ 24,00 PC 230,00 5.520,00 
85 FAROL GOL 95/99 LD 20,00 PC 115,00 2.300,00 
86 FAROL GOL 95/99 LE 20,00 PC 115,00 2.300,00 
87 FAROL GOLNOYAGE G6 H7/H1 LE 13/ 24,00 PC 363,00 8.712,00 
88 FECHADURA EXT PORTA DT UNO 2/4P 10,00 PC 28,75 287,50 
89 FECHADURA PORTA TS SUP LE/LD INF 

FIORINO 
10,00 PC 42,00 420,00 

90 FILTRO AR GOL/SAVEIRO MI 12,00 PC 22,00 264,00 
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91 FILTRO COMBUSTIVEL RENAULT MASTER 2.5 
8V /09 

40,00 PC 46,00 1.840,00 

92 FILTRO DE ÓLEO RENAULT SCENIC/MEGANE 
PSL 77 

30,00 UN 25,30 759,00 

93 FILTRO OLEO S-10/BLAZER MWM 2.8 02/ 30,00 PC 73,00 2.190,00 

94 FLUIDO FREIO DOT 4 500ML 32,00 PC 20,70 662,40 

95 GARFO 4 20,00 UN 70,00 1.400,00 

96 HIDROVACUO D-20 92/ 8,00 PC 423,00 3.384,00 

97 HIDROVACUO GOL/SAV/PAR 95/ 30,00 PC 218,50 6.555,00 

98 HIDROVACUO GOLNOY G6 13/ 24,00 PC 258,00 6.192,00 

99 HIDROVACUO PALIO/SI ENA 00/ 16,00 PC 209,00 3.344,00 

100 HOMOCINETICA EXT STRADA 1.3/1.5 99/ 20,00 PC 165,00 3.300,00 

101 HOMOCINÉTICA LD FIAT DUCATO 2013 30,00 UN 280,00 8.400,00 

102 HOMOCINÉTICA LE FIAT DUCATO 2013 30,00 UN 280,00 8.400,00 

103 INDUZIDO MOTOR PARTIDA PRESTOLITE 16,00 PC 160,00 2.560,00 

104 INTERRUPTOR ÓLEO GOL, SAVEIRO, PARATI 20,00 UN 25,00 500,00 

105 INTERRUPTOR OLEO HIDRAULICO FIAT TDS 20,00 PC 20,70 414,00 

106 JUNTA COLETOR ADM. ESC. FIAT TDS - 40321 
PAR 

15,00 UN 9,00 135,00 

107 JUNTA HOMOCINETICA EXT PALIO 1.0/1.3/1.4 
/00 

24,00 PC 132,25 3.174,00 

108 KIT BOMBA COMBUSTIVEL ELETRICA 
FIAT/FORD/GM 

20,00 KIT 140,00 2.800,00 

109 KIT EMBREAGEM DUCATO 32,00 KIT 1.311,00 41.952,00 

110 KIT EMBREAGEM F-1000 MWM / VVV 6.90 8,00 KIT 753,25 6.026,00 

111 KIT EMBREAGEM GOL 1.0 8/16V 01/ 8,00 KIT 334,00 2.672,00 

112 KIT EMBREAGEM MASTER 02/ 4,00 KIT 1.322,50 5.290,00 

113 KIT EMBREAGEM PALIO/SIEN/STRA 1.0/1.4 FIRE 16,00 KIT 270,00 4.320,00 

114 KIT RODA CUBO TS GOL/PARATI 1.0/1.6 30,00 KIT 52,00 1.560,00 

115 KIT RODA CUBO TS GOLNOY/PAR/SAV TDS 32,00 KIT 52,00 1.664,00 

116 LONA FREIO AGRALE 7000/7500 DT/TS 20,00 JG 71,00 1.420,00 

117 LONA FREIO DT VVV 11.130/14.140 8,00 JG 125,00 1.000,00 

118 MACACO JOELHO P/ VEICULOS LEVE PASSEIO 
600KG 

20,00 PC 51,75 1.035,00 

119 MACANETA INT PORTA DT PALIO/SIENA 03/ LD 20,00 PC 23,00 460,00 
120 MACANETA INT PORTA DT PALIO/SIENA 03/ LE 20,00 PC 23,00 460,00 
121 MANGUEIRA FILTRO AR VVV/AGRALE 8,00 PC 189,75 1.518,00 
122 MAQUINA VIDRO DT GOL SPEC 2P 01/ GIII/GIV 

LD 
16,00 PC 59,80 956,80 

123 MOLA AUXILIAR VW14.150/16.220 1° 
PARABOLICA 

6,00 PC 276,00 1.656,00 

124 MOLA AUXILIAR VVV14.150/16.220 2° 
PARABOLICA 

6,00 PC 235,75 1.414,50 

125 MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 1° 6,00 PC 517,50 3.105,00 
126 MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 2° 6,00 PC 483,00 2.898,00 
127 MOLA DT/TS GOL 95/ 20,00 JG 85,00 1.700,00 
128 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 1° 72,00 PC 155,25 11.178,00 
129 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 2° 6,00 PC 155,25 931,50 
130 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 3° 6,00 PC 155,25 931,50 
131 MOLA TZ VVV 11.130/13.130 85/ 4° 6,00 PC 112,70 676,20 
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132 MOLA TZ VVV 11.130/13.130 85/ 5° 6,00 PC 94,30 565,80 

133 MOLA TZ VVV 14.150/14.200 93/ 1° 24,00 PC 228,00 5.472,00 

134 MOLA TZ VVV 14.150/14.200 93/ 2° 8,00 PC 298,00 2.384,00 
135 MOLA TZ VVV 14.150/14.200 93/ 3° 8,00 PC 190,00 1.520,00 
136 MOLA TZ VVV 14.150/14.200 93/ 4° 18,00 PC 172,50 3.105,00 

137 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 5° 10,00 PC 155,25 1.552,50 

138 MOLA TZ VVV 14.150/14.200 93/ 7° TIRANTE 10,00 PC 212,00 2.120,00 

139 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 1° 36,00 PC 184,00 6.624,00 

140 MOLA TZ VVV/AGRALE 95/ 2° 36,00 PC 172,50 6.210,00 

141 MOLA TZ VVV/AGRALE 95/ 3° 16,00 PC 143,75 2.300,00 

142 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 4° 16,00 PC 126,50 2.024,00 

143 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 5° 16,00 PC 98,90 1.582,40 

144 PALHETA LIMPADOR 16" 36,00 JG 40,00 1.440,00 

145 PALHETA LIMPADOR 18" 36,00 JG 48,00 1.728,00 

146 PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 21" 46,00 UN 31,00 1.426,00 

147 PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 32" 30,00 UN 36,00 1.080,00 

148 PARABRISA DEGRADE GOL BOLA/GIII/GIV 16,00 PC 319,70 5.115,20 

149 PARABRISA DEGRADE GOL GV/GVI 16,00 PC 345,00 5.520,00 

150 PARABRISA DEGRADE PALIO 99/ 16,00 PC 345,00 5.520,00 

151 PARACHOQUE DT GOL 00/EM DIANTE - PRETO 6,00 PC 132,00 792,00 

152 PASTILHA DE FREIO DT DUCATO FIAT 2013 30,00 UN 172,50 5.175,00 

153 PASTILHA DE FREIO DT GOL 1.0/1.6 
(2001/2002/2003/2005/2008/2009/2012/ 

2013/2014) 

30,00 UN 43,00 1.290,00 

154 PASTILHA DE FREIO DT PALIO ELX/STRADA 1.0 
E 1.4 

30,00 UN 66,70 2.001,00 

155 PASTILHA FREIO DT GOL/SAVEIRO GV 12/ 30,00 JG 95,00 2.850,00 
156 PASTILHA FREIO DT MASTER 00/ SIST BOSCH 20,00 JG 92,00 1.840,00 
157 PASTILHA FREIO DT MASTER 16V - P 347 30,00 UN 92,00 2.760,00 
158 PASTILHA FREIO TS MASTER 00/ SIST BOSCH 20,00 JG 135,70 2.714,00 
159 PIVO SUSP. DUCATO 2013 30,00 UN 125,00 3.750,00 

160 PIVO SUSPENSÃO DT INF A/C/D/10/20/40 93/ 24,00 PC 98,00 2.352,00 
161 PIVO SUSPENSAO DT INF DUCATO 05/ 4,00 PC 165,00 660,00 
162 PIVO SUSPENSAO DT INFERIOR MASTER 00/ 32,00 PC 98,00 3.136,00 
163 PIVO SUSPENSAO DT SUP A/C/D/10/20/40 93/ 24,00 PC 96,00 2.304,00 
164 PIVO SUSPENSAO DT SUP DUCATO 05/ 32,00 PC 145,00 4.640,00 
165 PIVO SUSPENSAO DT SUPERIOR MASTER 00/ 32,00 PC 126,50 4.048,00 
166 PIVO SUSPENSÃO PALIO/SIENA/STRADA 1.0 E 

1.4 
40,00 UN 43,70 1.748,00 

167 PLATO EMBREAGEM F-1000 TURBO MAXION 
HSD 

6,00 PC 437,00 2.622,00 

168 POLIA ALTERNADOR S-10 2.8 TURBO DIESEL/ 
05 4X4 

16,00 PC 149,00 2.384,00 

169 PONTA EIXO TZ CARGO/VVV 14.210/16.200 41 
DENTES /00 

6,00 PC 811,00 4.866,00 

170 PONTA EIXO TZ CARGO/VW/FORD DIF 230 C/ 39 
ESTRIAS 

6,00 PC 849,00 5.094,00 

171 PONTA EIXO TZ F-1000 93/ LD/LE 30 ESTRIAS 5 
FUROS 

6,00 PC 611,00 3.666,00 

172 PROTETOR MOTOR PALIO/SIENA/STRADA 1.8 20,00 PC 95,00 1.900,00 
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173 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ C/AR 24,00 PC 390,00 9.360,00 

174 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ S/AR 24,00 PC 368,00 8.832,00 

175 RADIADOR D'AGUA PALIO/SIENA/STRADA 
1.0/1.3 

30,00 PC 198,00 5.940,00 

176 REGULADOR DE VOLTAGEM 24V 20,00 PC 143,00 2.860,00 

177 REPARO CAIXA SATELITE GOL 1.0/1.6 DE 
2001/2014 

20,00 UN 189,00 3.780,00 

178 RETENTOR CUBO TS LINHA VW 8.140 6,00 PC 49,00 294,00 

179 RETENTOR LATERAL CAIXA DIRECAO LINHA 
RENAULT 

24,00 PC 43,00 1.032,00 

180 RETENTOR RODA DT VVV8.140/22.140 20,00 PC 41,00 820,00 

181 RETENTOR RODA DT/TZ DUCATO 24,00 PC 36,80 883,20 

182 ROLAMENTO 12049/12010 16,00 PC 96,00 1.536,00 

183 ROLAMENTO 30308 20,00 PC 105,80 2.116,00 

184 ROLAMENTO 32213 12,00 PC 129,95 1.559,40 

185 ROLAMENTO 33281/33462 24,00 PC 241,50 5.796,00 

186 ROLAMENTO 3585/3525 16,00 PC 136,50 2.184,00 

187 ROLAMENTO 39581/39520 8,00 PC 147,25 1.178,00 

188 ROLAMENTO 3982/3920 36,00 PC 120,75 4.347,00 

189 ROLAMENTO 716649/610 36,00 PC 129,50 4.662,00 

190 ROLAMENTO 803145/10 48,00 PC 126,50 6.072,00 

191 ROLAMENTO CUBO DT FIAT UNO/PALIO/SIENA 20,00 PC 69,00 1.380,00 

192 ROLAMENTO CUBO DT STRADA/PALIO 32,00 PC 67,00 2.144,00 

193 ROLAMENTO CUBO TS LINHA VW 8.140 6,00 PC 72,00 432,00 

194 ROLAMENTO DUPLO CAIXA CAMBIO FOX/GOL 
GV 

20,00 PC 184,00 3.680,00 

195 ROLAMENTO EMBREAGEM F-1000 
HSD/RANGER 

12,00 PC 350,75 4.209,00 

196 ROLAMENTO F44322A 12,00 PC 148,00 1.776,00 

197 ROLAMENTO F44497 12,00 PC 161,00 1.932,00 

198 ROLAMENTO INT PINHAO CX CAMBIO S-10 2.8 
02/05 4X4 

16,00 PC 103,00 1.648,00 

199 ROLAMENTO LATERAL DIFERENCIAL S-10 2.8 
02/05 4X4 

16,00 PC 83,00 1.328,00 

200 SELO ENGRENAGEM/PINHAO MOTRIZ S-10 2.8 
02/05 4X4 

16,00 PC 69,00 1.104,00 

201 SENSOR POS BORBOLETA FIAT TDS 16,00 PC 79,00 1.264,00 

202 SILENCIOSO INTERNO POLIA STRADA 1.6 E 1.8 22,00 UN 115,00 2.530,00 

203 SONDA LAMBDA PALIO/SIENA FIRE 18,00 PC 264,00 4.752,00 

204 TAMPA ENGRENAGEM SOLAR DIFERENCIAL 
240 (ACABADA) 

8,00 PC 190,00 1.520,00 

205 TAMPA TANQUE COMBUSTÍVEL GOL 1.0/1.6 20,00 UN 32,00 640,00 

206 TANQUE COMBUSTIVEL PALIO/SIENA 96106 8,00 PC 76,00 608,00 

207 TBI GOL 1.0 16V 20,00 PC 290,00 5.800,00 

208 TENSOR CORREIA DENTADA GOL/GOLF/FOX 
8V 01/ 

24,00 PC 110,00 2.640,00 

209 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD CURTO 20,00 PC 128,80 2.576,00 
210 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD LONGO C/ 

FURO 
12,00 PC 224,25 2.691,00 

211 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD S/FURO 24,00 PC 148,00 3.552,00 
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212 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LE LONGO 16,00 PC 145,00 2.320,00 

213 TERMINAL DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 20,00 UN 48,00 960,00 

214 TERMINAL DIRECAO GOL/PAR/SAV 95/ DH 
LD/LE 

36,00 PC 57,50 2.070,00 

215 TERMINAL DIREÇÃO PALIO 1.8 FIRE FLEX 20,00 UN 68,00 1.360,00 

216 TERMINAL DIRECAO PALIO/SIEN/STRA 99/ 36,00 PC 52,00 1.872,00 

217 TERMINAL DIRECAO VW 6.90/7.110 AGRALE 
7500 

48,00 PC 112,00 5.376,00 

218 TRAVA DIRECAO GOL/PARATI/CAM VW 8.140 10,00 PC 90,00 900,00 

219 TUBO FLEXÍVEL (REF. 2277) 15,00 UN 115,00 1.725,00 

220 VALVULA ALIVIO VW 11.130/13.130 12,00 PC 101,00 1.212,00 

221 VALVULA TERMOSTATICA GOL 1.0/1.6/1.8 GOLF 
2.0 

30,00 PC 78,00 2.340,00 

222 VELA IGNICAO FIAT/VW/GM/RENAULT FLEX 120,00 PC 18,00 2.160,00 

223 VIGIA TS S-10 05 4X4/ COMPLETO 48,00 PC 1.100,00 52.800,00 

Valor total estimado: 762.541,10 (Setecentos e Sessenta e Dois Mil, Quinhentos e Quarenta 

e Um Reais e Dez Centavos) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar as peças solicitadas em até 01 (um) 

dia após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a 

qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação das peças a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues as peças; 

d)Prazo para entrega das peças; 

e) Quantidade e medidas das peças, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento  das peças caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.6. O fornecimento  das peças pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
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configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 

por Otávio Fonseca Galiazzi. 

Capanema, 12 de julho de 2018 

Cle io Nowicki 

Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICIPIO 

DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA: 01 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DAS PEÇAS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1 42530- BATENTE PORTA DT F-1000/11000 72/93 LE/LD PC 16 13,80 220,80 

2 42531- PASTILHA FREIO DT MASTER 00/ SIST BOSCH JG 20 92,00 1.840,00 

3 42532- PASTILHA FREIO TS MASTER 00/ SIST BOSCH JG 20 135,70 2.714,00 

4 42533- PIVO SUSPENSAO DT SUPERIOR MASTER 00/ PC 32 126,50 4.048,00 

5 42534- PIVO SUSPENSAO DT INFERIOR MASTER 00/ PC 32 98,00 3.136,00 

6 42535- DISCO FREIO DT MASTER 00/ PC 18 172,00 3.096,00 

7 42536- FLUIDO FREIO DOT 4 500ML PC 32 20,70 662,40 

8 42537- KIT EMBREAGEM MASTER 02/ KIT 4 1322,50 5.290,00 

9 42539- FILTRO COMBUSTIVEL RENAULT MASTER 2.5 8V /09 PC 40 46,00 1.840,00 

10 42540- JUNTA HOMOCINETICA EXT PALIO 1.0/1.3/1.4 /00 PC 24 132,25 3.174,00 

11 42541- CILINDRO RODA TS FIOR/UNO 13/16 94/ PC 12 32,00 384,00 

12 42542- DISCO FREIO DT VENTILADO GOL 1.0/1.6 8V 08/ PC 44 70,00 3.080,00 
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13 42543- PASTILHA FRIEO DT GOL/SAVEIRO GV 12/ JG 30 95,00 2.850,00 

14 42544- SONDA LAMBDA PALIO/SIENA FIRE PC 18 264,00 4.752,00 

15 42545- MACANETA INT PORTA DT PALIO/SIENA 03/ LE PC 20 23,00 460,00 

16 42546- MACANETA INT PORTA DT PALIO/SIENA 03/ LD PC 20 23,00 460,00 

17 42547- MACACO JOELHO P/ VEICULOS LEVE PASSEIO 600KG PC 20 51,75 1.035,00 

18 42548- CHAVE RODA ALONGAVEL 19MM PC 8 31,00 248,00 

19 42549- FECHADURA EXT PORTA DT UNO 2/4P PC 10 28,75 287,50 

20 42550- FECHADURA PORTA TS SUP LE/LD INF FIORINO PC 10 42,00 420,00 

21 42552- FILTRO AR GOL/SAVEIRO MI PC 12 22,00 264,00 

22 42553- TBI GOL 1.0 16V PC 20 290,00 5.800,00 

23 42554- ROLAMENTO CUBO DT FIAT UNO/PALIO/SIENA PC 20 69,00 1.380,00 

24 42555- CUBO RODA DT UNO/FIOR/PALIO 94/ PC 20 52,00 1.040,00 

25 42560- TANQUE COMBUSTIVEL PALIO/SIENA 96/06 PC 8 76,00 608,00 

26 42561- BATERIA 60AH C/CARCACA PC 20 390,00 7.800,00 

27 42562- FAROL GOL/VOYAGE G6 H7/H1 LE 13/ PC 24 363,00 8.712,00 

28 42563- BUCHA FEIXE TS MOLA STRADA PC 24 35,00 840,00 

29 42564- CUICA FREIO PC 24 245,00 5.880,00 

30 42565- RETENTOR RODA DT VW8.140/22.140 PC 20 41,00 820,00 

31 42566- RADIADOR D'AGUA PALIO/SIENA/STRADA 1.0/1.3 PC 30 198,00 5.940,00 

32 42567- BOBINA IGNICAO GOL 1.0 8/16V 99/05 PC 20 164,00 3.280,00 

33 42568- PIVO SUSPENSAO DT INF A/C/D/10/20/40 93/ PC 24 98,00 2.352,00 
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34 42569- PIVO SUSPENSAO DT SUP A/C/D/10/20/40 93/ PC 24 96,00 2.304,00 

35 42570- REGULADOR DE VOLTAGEM 24V PC 20 143,00 2.860,00 

36 42571- BATERIA 150AH PC 20 650,00 13.000,00 

37 42572- CUBO RODA TS PALIO/UNO FIRE PC 20 70,00 1.400,00 

38 42573- COXIM CAMBIO PALIO/STRADA FIRE 1.4 06/ PC 20 70,00 1.400,00 

39 42574- PROTETOR MOTOR PALIO/SIENA/STRADA 1.8 PC 20 95,00 1.900,00 

40 42575- COXIM CAMBIO INF PALIO/SIENA/STRADA 1.4 04/ PC 120 72,00 8.640,00 

41 42576- BOIA TANQUE COMBUSTIVEL D20 92/ TQ PLAST 150LT PC 16 90,00 1.440,00 

42 42577- SENSOR POS BORBOLETA FIATTDS PC 16 79,00 1.264,00 

43 42578- KIT BOMBA COMBUSTIVEL ELETRICA FIAT/FORD/GM KIT 20 140,00 2.800,00 

44 42579- CABO VELA SUPRESSIVO PALIO/DOBLO/WEEK/SIE JG 32 85,00 2.720,00 

45 42580- VELA IGNICAO FIAT/VW/GM/RENAULT FLEX PC 120 18,00 2.160,00 

46 42581- TRAVA DIRECAO GOL/PARATI/CAM VW 8.140 PC 10 90,00 900,00 

47 42582- INTERRUPTOR OLEO HIDRAULICO FIATTDS PC 20 20,70 414,00 

48 42583- MAQUINA VIDRO DT GOL SPEC 2P 01/ GIII/GIV LD PC 16 59,80 956,80 

49 42584- KIT RODA CUBO TS GOL/VOY/PAR/SAV TDS KIT 32 52,00 1.664,00 

50 42585- FILTRO OLEO S-10/BLAZER MWM 2.8 02/ PC 30 73,00 2.190,00 

51 42586- BRACO PITMAN DIRECAO S-10/BLAZER 95/ PC 8 161,00 1.288,00 

52 42587- BRACO AUXILIAR DIRECAO S-10/BLAZER 95/ PC 20 266,00 5.320,00 

53 42588- BARRA AXIAL GOL GV/G6 12/ PC 32 69,00 2.208,00 

54 42589- COXIM SUP AMORTECEDOR DT GOL/GOLF 01/ PC 32 55,00 1.760,00 

55 42590- BIELETA BARRA ESTAB GOL/FOX 03/ PC 24 22,00 528,00 

56 42591- CUBO RODA TS GOL/VOYA/SAVEIRO GV 10/ PC 20 212,75 4.255,00 

>2 
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57 42593- FAROL GOL 95/99 LD PC 20 115,00 2.300,00 

58 42596- AMORTECEDOR DT GOL BOLA/SAV/VOY PC 60 117,30 7.038,00 

59 42597- FAROL GOL 95/99 LE PC 20 115,00 2.300,00 

60 42598- CABO VELA SUPRESSIVO GOL/sAV/SANT AP 1.8 TDs PC 24 123,00 2.952,00 

61 42599- CAVALETE DISTRIBUICAO D'AGUA GOL AT 8/16V 98/ PC 24 24,00 576,00 

62 
.W r4e--)  
)2600- BOMBA DIRECAO Hl DRAULICA S-10/BLAZER 02/ PC 20 555,00 11.100,00 

63 42601- CARCACA TERMOSTATO GOL GV 09/ FOX 05/ PC 24 42,00 1.008,00 

64 42602- ADETIVO CONCENTRADO P/ RADIADOR 1000ML PC 60 22,00 1.320,00 

65 42603- ROLAMENTO DUPLO CAIXA CAMBIO FOX/GOL GV PC 20 184,00 3.680,00 

66 42604- RETENTOR LATERAL CAIXA DIRECAO LINHA RENAULT PC 24 43,00 1.032,00 

67 42605- CORREIA DENTADA GOL MI/AT 8V FOX/POLO 02/ PC 24 45,00 1.080,00 

68 42606- CORREIA GIR/ALT/BA/DH/ACD GOL/FOX/POLO PC 20 44,85 897,00 

69 42607- TENSOR CORREIA DENTADA GOL/GOLF/FOX 8V 01/ PC 24 110,00 2.640,00 

70 42608- ROLAMENTO CUBO TS LINHA VW 8.140 PC 6 72,00 432,00 

71 42609- RETENTOR CUBO TS LINHA VW 8.140 PC 6 49,00 294,00 

72 42610- INDUZIDO MOTOR PARTIDA PRESTOLITE PC 16 160,00 2.560,00 

73 42611- BOBINA IGNICAO GOL GV 10/ PC 16 333,00 5.328,00 

74 42612- CABO VELA SUPRESSIVO GOL TREND/POWER 1.0 09/ JG 24 126,50 3.036,00 

75 42614- KIT EMBREAGEM DUCATO KIT 32 1311,00 41.952,00 

76 42615- PIVO SUSPENSA° DT SUP DUCATO 05/ PC 32 145,00 4.640,00 

77 42616- PIVO SUSPENSAO DT INF DUCATO 05/ PC 4 165,00 660,00 

78 42619- AMORTECEDOR DT D-20 93/ PC 6 209,30 1.255,80 

79 42620- AMORTECEDOR DT F1000/4000 /92 PC 10 195,50 1.955,00 



80 42623- AMORTECEDOR TS F-4000 /92 PC 40 207,00 8.280,00 

81 42624- AMORTECEDOR TS GOL/PARATI 95/ PC 48 147,00 7.056,00 

82 42625- AMORTECEDOR TS PICK-UP STRADA 98/ PC 48 192,00 9.216,00 

83 
42626- BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/D-20/SILVERADO LD 

93/ SUP 
PC 8 267,00 2.136,00 

84 
42627- BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/D-20/SILVERADO LE 93/ 

U SP 
PC 6 267,00 1.602,00 

85 42629- BARRA AXIAL PALIO /STRADA 01/ DIR MEC PC 32 55,20 1.766,40 

86 42633- BARRA DIRECAO GOL/PARATI MI 97/ LD DIR MEC PC 24 99,00 2.376,00 

87 42634- BOMBA D'AGUA GOL/FOX 1.0/1.6 8V 01/ PC 32 126,50 4.048,00 

88 42635- BORRACHA PORTA GOL 95/ 2/4P ABA LARGA PC 48 54,00 2.592,00 

89 42637- CAIXA DIRECAO KOMBI 97/05 PC 4 862,00 3.448,00 

90 
42638- CARCACA VALVULA TERMOSTATICA GOL 1.0 8/16V 

99/ S/AR 
PC 48 45,00 2.160,00 

91 42639- CARTER MOTOR GOL 1.0 8/16V 01/ PC 16 75,90 1.214,40 

92 42640- CARTER MOTOR PALIO/STRADA 1.0/1.3/1.4 FIRE TDS PC 16 155,25 2.484,00 

93 42641- CILINDRO RODA TS UNO/PALIO 96/ PC 30 49,00 1.470,00 

94 42642- CILINDRO RODA TS GOL/SAV/VOYAGE PC 30 24,00 720,00 

95 42643- CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO S-10/BLAZER 96/ PC 6 255,30 1.531,80 

96 42644- CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM S-10/BLAZER 97/ PC 6 195,00 1.170,00 

97 42645- CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO GOL/PAR/SAV 98/ PC 30 138,00 4.140,00 

98 42646- EIXO COMANDO VALVULAS GOL 1.0 MI 8V 99/ PC 24 230,00 5.520,00 

99 42647- CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA CAMBIO D-20 85/ KIT 20 460,00 9.200,00 

100 
42648- 	CONJUNTO 	ENGRENAGEM 	CAIXA 	CAMBIO 

SAVEIRO/GOL 98/ 
KIT 16 339,00 5.424,00 

101 
42 649- COXIM SUP AMORTECEDOR DT PALIO/STRA/DOBLO 

LD 
PC 32 115,00 3.680,00 

102 
42650- COXIM SUP AMORTECEDOR DT PALIO/STRA/DOBLO 

LE 
PC 32 115,00 3.680,00 
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103 42651- DISCO FREIO DT VENTILADO C/CUBO F1000 92/ PC 10 120,00 1.200,00 

104 42652- DISCO FREIO DT VENTILADO D-20/SILVERADO 93/ PC 8 120,00 960,00 

105 42653- DISCO FREIO DT VENTILADO DUCATO 2.5/2.8 PC 32 145,00 4.640,00 

106 42654- HIDROVACUO D-20 92/ PC 8 423,00 3.384,00 

107 42655- HIDROVACUO GOL/VOY G6 13/ PC 24 258,00 6.192,00 

108 42656- HIDROVACUO GOL/SAV/PAR 95/ PC 30 218,50 6.555,00 

109 42657- HIDROVACUO PALIO/SIENA 00/ PC 16 209,00 3.344,00 

110 42658- HOMOCINETICA EXT STRADA 1.3/1.5 99/ PC 20 165,00 3.300,00 

111 42659- MOLA DT/TS GOL 95/ JG 20 85,00 1.700,00 

112 42660- KIT EMBREAGEM F-1000 MWM / VW 6.90 KIT 8 753,25 6.026,00 

113 42661- KIT EMBREAGEM GOL 1.0 8/16V 01/ KIT 8 334,00 2.672,00 

114 42662- KIT EMBREAGEM PALIO/SIEN/STRA 1.0/1.4 FIRE KIT 16 270,00 4.320,00 

115 42663- LONA FREIO AGRALE 7000/7500 DT/TS JG 20 71,00 1.420,00 

116 42664- LONA FREIO DT VW 11.130/14.140 JG 8 125,00 1.000,00 

117 42665- MANGUEIRA FILTRO AR VW/AGRALE PC 8 189,75 1.518,00 

118 42666- MOLA AUXILIAR VW14.150/16.220 19 PARABOLICA PC 6 276,00 1.656,00 

119 42667- MOLA AUXILIAR VW14.150/16.220 29  PARABOLICA PC 6 235,75 1.414,50 

120 42668- MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 19  PC 6 517,50 3.105,00 

121 42669- MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 29 PC 6 483,00 2.898,00 

122 42677- MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 12 PC 36 184,00 6.624,00 

123 42678- MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 29 PC 36 172,50 6.210,00 

124 42679- MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 39 PC 16 143,75 2.300,00 

125 42680- MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 49 PC 16 126,50 2.024,00 



00007 

126 42681- MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 52 PC 16 98,90 1.582,40 

127 42682- MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 12 PC 72 155,25 11.178,00 

128 42683- MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 22 PC 6 155,25 931,50 

129 42684- MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 32 PC 6 155,25 931,50 

130 42685- MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 42 PC 6 112,70 676,20 

131 42686- MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 52 PC 6 94,30 565,80 

132 42687- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 1° PC 24 228,00 5.472,00 

133 42688- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 29 PC 8 298,00 2.384,00 

134 42689- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 39 PC 8 190,00 1.520,00 

135 42690- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 42 PC 18 172,50 3.105,00 

136 42691- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 59 PC 10 155,25 1.552,50 

137 42692- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 7° TIRANTE PC 10 212,00 2.120,00 

138 42694- PALHETA LIMPADOR 16" JG 36 40,00 1.440,00 

139 42696- PALHETA LIMPADOR 18" JG 36 48,00 1.728,00 

140 42697- PARABRISA DEGRADE PALIO 99/ PC 16 345,00 5.520,00 

141 42698- PARABRISA DEGRADE GOL BOLA/Gil I/GIV PC 16 319,70 5.115,20 

142 42699- PARABRISA DEGRADE GOL GV/GVI PC 16 345,00 5.520,00 

143 42700- COLA PARABRISA TUBO 300G PC 72 33,35 2.401,20 

144 42701- PLATO EMBREAGEM F-1000 TURBO MAXION HSD PC 6 437,00 2.622,00 

145 
42702- PONTA EIXO TZ CARGO/VW 14.210/16.200 41 DENTES 

00 
PC 6 811,00 4.866,00 

146 
42703- PONTA EIXO TZ CARGO/VW/FORD DIF 230 C/ 39 
ESTRIAS PC 6 849,00 5.094,00 

147 42704- PONTA EIXO TZ F-1000 93/ LD/LE 30 ESTRIAS 5 FUROS PC 6 611,00 3.666,00 

148 42705- RETENTOR RODA DT/TZ DUCATO PC 24 36,80 883,20 
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149 42706- ROLAMENTO 12049/12010 PC 16 96,00 1.536,00 

150 42707- ROLAMENTO 30308 PC 20 105,80 2.116,00 

151 42708- ROLAMENTO 32213 PC 12 129,95 1.559,40 

152 42709- ROLAMENTO 33281/33462 PC 24 241,50 5.796,00 

153 42710- ROLAMENTO 3585/3525 PC 16 136,50 2.184,00 

154 42711- ROLAMENTO 39581/39520 PC 8 147,25 1.178,00 

155 42712- ROLAMENTO 3982/3920 PC 36 120,75 4.347,00 

156 42713- ROLAMENTO 716649/610 PC 36 129,50 4.662,00 

157 42714- ROLAMENTO 803145/10 PC 48 126,50 6.072,00 

158 42715- DT DUCATO ROLAMENTO CUBO PC 32 259,90 8.316,80 

159 42716- ROLAMENTO CUBO DT STRADA/PALIO PC 32 67,00 2.144,00 

160 42717- ROLAMENTO EMBREAGEM F-1000 HSD/RANGER PC 12 350,75 4.209,00 

161 42719- ROLAMENTO F44322A PC 12 148,00 1.776,00 

162 42720- ROLAMENTO F44497 PC 12 161,00 1.932,00 

163 42721- RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ C/AR PC 24 390,00 9.360,00 

164 42722- RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ S/AR PC 24 368,00 8.832,00 

165 42724- CONDENSADOR ACD GOL 1.0/1.6 09/ PC 16 477,00 7.632,00 

166 42726- TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD CURTO PC 20 128,80 2.576,00 

167 42728- TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD LONGO C/ FURO PC 12 224,25 2.691,00 

168 42729-TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD S/FURO PC 24 148,00 3.552,00 

169 42730-TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LE LONGO PC 16 145,00 2.320,00 

170 
42731- TAMPA ENGRENAGEM SOLAR DIFERENCIAL 240 

(ACABADA) 
PC 8 190,00 1.520,00 

171 42732- TERMINAL DIRECAO GOL/PAR/SAV 95/ DH LD/LE PC 36 57,50 2.070,00 
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172 42733- TERMINAL DIRECAO PALIO/SIEN/STRA 99/ PC 36 52,00 1.872,00 

173 42734- TERMINAL DIRECAO VW 6.90/7.110 AGRALE 7500 PC 48 112,00 5.376,00 

174 42735- VALVULA ALIVIO VW 11.130/13.130 PC 12 101,00 1.212,00 

175 42736- VALVULA TERMOSTATICA GOL 1.0/1.6/1.8 GoLF 2.0 PC 30 78,00 2.340,00 

176 53711- POLIA ALTERNADOR S-10 2.8 TURBO DIESEL/ 05 4X4 PC 16 149,00 2.384,00 

177 
53712- SELO ENGRENAGEM/PINHAO MOTRIZ S-10 2.8 02/05 

4X4 
PC 16 69,00 1.104,00 

178 
53 4X713-

4 	

ROLAMENTO LATERAL DIFERENCIAL S-10 2.8 02/05 
PC 16 83,00 1.328,00 

179 
53714- ROLAMENTO INT PINHAO CX CAMBIO 5-10 2.8 02/05 

4X4 
PC 16 103,00 1.648,00 

180 53715- COROA E PINHAO S-10 02/05 4X4 PC 10 1207,00 12.070,00 

181 53716- PARACHOQUE DT GOL 00/EM DIANTE - PRETO PC 6 132,00 792,00 

182 53717- VIGIA TS S-10 05 4X4/ COMPLETO PC 48 1100,00 52.800,00 

183 
53718- ALAVANCA CAMBIO F1000 - 97/4000 - 83 TURBO 91/ 
5M 

JG 32 155,25 4.968,00 

184 53719- ALMA PARA-CHOQUE DT GOL 00/EM DIANTE PC 32 58,00 1.856,00 

185 53720- AMORTECEDOR DT F1000 - 97/4000 - 83 / 4X4 PC 20 187,00 3.740,00 

186 53721- AMORTECEDOR TS F1000 97/ TURBO GAS PC 20 202,00 4.040,00 

187 
53722- BANDEJA SUSPENSAO DT GOL/VOY 00 EM DIANTE/ 
LD/LE 

PC 18 65,00 1.170,00 

188 53723- BARRA DIRECAO F-1000 97/ CENTRAL PC 10 385,00 3.850,00 

189 53724- BARRA DIRECAO F-1000 97/ LATERAL PC 10 402,50 4.025,00 

190 53725- BARRA DIRECAO F-4000 /83 CENTRAL FIXA LONGA PC 10 437,00 4.370,00 

191 53726- BRACO PITMAN F1000 97/ C/DH PC 24 74,75 1.794,00 

192 53727- PIVO SUSPENSÃO PALIO/SIENA/STRADA 1.0 E 1.4 UN 40 43,70 1.748,00 

193 53728- CUBO RODA TS PALIO FIRE 2006/2007 E 2008 UN 20 96,00 1.920,00 

194 53729- SILENCIOSO INTERNO POLIA STRADA 1.6 E 1.8 UN 22 115,00 2.530,00 



195 53730- BARRA AXIAL FOX/POLO SEDAN UN 20 70,00 1.400,00 

196 53731- BARRA AXIAL GOL/SAVEIRO/ VOYAGE 1.0/1.6 UN 20 51,75 1.035,00 

197 53732- PIVO SUSP. DUCATO 2013 UN 30 125,00 3.750,00 

198 53733- PASTILHA DE FREIO DT DUCATO FIAT 2013 UN 30 172,50 5.175,00 

199 53734- COXIM MOTOR LD/LE CAMBIO UNO/ELBA 2007/2008 UN 30 66,00 1.980,00 

200 
53735- 	PASTILHA 	DE 	FREIO 	DT 	GOL 	1.0/1.6 

(2001/2002/2003/2005/2008/2009/2012/ 2013/2014) 
UN 30 43,00 1.290,00 

201 53736- GARFO 4 UN 20 70,00 1.400,00 

202 53737- REPARO CAIXA SATELITE GOL 1.0/1.6 DE 2001/2014 UN 20 189,00 3.780,00 

203 53738-TERMINAL DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 UN 20 48,00 960,00 

204 53739- TERMINAL DIREÇÃO PALIO 1.8 FIRE FLEX UN 20 68,00 1.360,00 

205 53740- PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 21" UN 46 31,00 1.426,00 

206 53741- PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 32" UN 30 36,00 1.080,00 

207 53742- BUCHA BANDEJA DT PASS ALEMÃO UN 40 32,00 1.280,00 

208 53743- BUCHA BANDEJA TS GOLF/BORA UN 60 44,00 2.640,00 

209 53744- BUCHA BANDEJA DT GOLF/BORA UN 60 42,00 2.520,00 

210 53745- KIT RODA CUBO TS GOL/PARATI 1.0/1.6 KIT 30 52,00 1.560,00 

211 53746- CAIXA DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 UN 15 460,00 6.900,00 

212 53747- CAIXA DIREÇÃO FIAT 1.0/1.4 UN 15 566,00 8.490,00 

213 53748- DISCO FREIO DT VENTILADO PALIO WEKEND/SIENA UN 30 72,00 2.160,00 

214 53749- PASTILHA DE FREIO DT PALIO ELX/STRADA 1.0 E 1.4 UN 30 66,70 2.001,00 

215 53750- HOMOCINÉTICA LE FIAT DUCATO 2013 UN 30 280,00 8.400,00 

216 53751- HOMOCINÉTICA LD FIAT DUCATO 2013 UN 30 280,00 8.400,00 

217 53752- PASTILHA FREIO DT MASTER 16V - P 347 UN 30 92,00 2.760,00 
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218 53753- INTERRUPTOR ÓLEO GOL, SAVEIRO, PARATI UN 20 25,00 500,00 

219 53754- TAMPA TANQUE COMBUSTÍVEL GOL 1.0/1.6 UN 20 32,00 640,00 

220 53755- FILTRO DE ÓLEO RENAULT SCENIC/MEGAN E PSL 77 UN 30 25,30 759,00 

221 53756- BORRACHA PORTA LAT. UNIVERSAL M 96 14,00 1.344,00 

222 53757 TUBO FLEXÍVEL (REF. 2277) UN 15 115,00 1.725,00 

223 53758-JUNTA COLETOR ADM. ESC. FIAT TDS - 40321 PAR UN 15 9,00 135,00 

TOTAL R$ 762.541,10 

DATA 26/06/2018 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Sec. Municipal de Finanças 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 4 de abril de 2018 17:10 
Para: 	 'lismotor@lismotoncom.br 
Assunto: 	 ORÇAMENTO DE PEÇAS E FILTROS 
Anexos: 	 ORÇAMENTO PEÇAS CAMINHÃO 2018.docx; ORÇAMENTO PEÇAS VEÍCULOS 

2018.doc; ORÇAMENTO FILTROS 2018.doc 

Controle: 
	 Destinatário 

	
Ler 

lisrnotor@lismotor.com.br  

Lismotor 
	

Lida: 09/04/2018 08:03 

BOA TARDE! 
SOLICITO ORÇAMENTO DE PEÇAS E FILTROS, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 26 de abril de 2018 11:31 
Para: 	 'lismotor@lismotor.com.br' 
Assunto: 	 ORÇAMENTO DE PEÇAS EM GERAL 

Controle: 	 Destinatário 
	

Ler 

lismotor@lismotor.com.br  

Lismotor 
	

Lida: 26/04/2018 13:26 

BOM DIA! 
COMO ESTÁ O NOSSO ORÇAMENTO DE PEÇAS EM GERAL? 

AGUARDO RETORNO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 
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De: 	 Lismotor <lismotor@lismotor.com.br> 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 26 de abril de 2018 13:26 
Assunto: 	 Lidas: ORÇAMENTO DE PEÇAS EM GERAL 

Esta é uma confirmação de recebimento cio email que você enviou para 
<lismotor@lismotor.com.br> em 26/04/2018 11:31 

Esta confirmação verifica se a mensagem foi exibida no computador do destinatário em 26/04/2018 13:26 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 5 de abril de 2018 09:22 
Para: 	 Ialeconosco@autopecaspicolotto.com.br  
Assunto: 	 ORÇAMENTO DE PEÇAS VEICULARES 
Anexos: 	 ORÇAMENTO PEÇAS VEÍCULOS 2018.doc; ORÇAMENTO PEÇAS CAMINHÃO 

2018.docx 

Controle: 
	

Destinatário 	 Ler 

'faleconosco@autopecaspicolotto.com.be  

Joice - Auto Peças Picolotto 	 Lida: 05/04/2018 10:41 

Bruna - Auto Peças Picolotto 	 Lida: 05/04/2018 10:33 

BOM DIA! 
SOLICITO ORÇAMENTO DE PEÇAS DIVERSAS CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 
PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES— (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 0004 

De: 	 Bruna - Auto Peças Picolotto <bruna@autopecaspicolotto.com.br> 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 16 de abril de 2018 15:32 
Assunto: 	 Lida: ORÇAMENTO DE PEÇAS PARA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA 

MUNICIPAL 

Sua mensagem 

Para: faleconosco©autopecaspicolotto.com.br  
Assunto: ORÇAMENTO DE PEÇAS PARA UTILIZAÇÃO DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL 
Enviada: 16/04/2018 17:08 

foi lida em 16/04/2018 16:31. 

1 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
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De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 16 de abril de 2018 16:08 
Para: 	 'faleconosco@autopecaspicolotto.com.br' 
Assunto: 	 ORÇAMENTO DE PEÇAS PARA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA 

MUNICIPAL 

Controle: Destinatário 

'faleconosco@autopecaspicolotto.com.br  

Bruna - Auto Peças Picolotto 

Joice - Auto Peças Picolotto 

Ler 

Lida: 16/04/2018 15:32 

Lida: 16/04/2018 16:46 

BOA TARDE! 
COMO ESTÁ O NOSSO ORÇAMENTO DE PEÇAS DE VEÍCULOS PARA UTILIZAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL? 

AGUARDO RETORNO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 000&2‘,8,  

De: 	 apoiolicitacao©capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 4 de abril de 2018 17:08 
Para: 	 `retifica realeza@hotmail.corn` 
Assunto: 	 ORÇAMENTO DE PEÇAS E FILTROS 
Anexos: 	 ORÇAMENTO PEÇAS CAMINHÃO 2018.docx; ORÇAMENTO PEÇAS VEÍCULOS 

2018.doc; ORÇAMENTO FILTROS 2018.doc 

BOA TARDE! 
SOLICITO ORÇAMENTO DE PEÇAS E FILTROS, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 
PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MA1CON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Joice - Auto Peças Picolotto <joice@autopecaspicolotto.com.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 17 de abril de 2018 14:11 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 RES: ORÇAMENTO DE PEÇAS PARA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA 

MUNICIPAL 

Boa Tarde 
Eu já havia respondido 	veja se o email não está no lixo eletrônico.... 
A questão das peças solicitadas por vcs é que a maioria são peças mecânicas como rolamento , 
junta , pivô, pastilha , bateria, cabo, vela....as quais não indicamos a vcs usarem usadas, 
sugerimos vcs orçarem delas novas...pois as usadas nunca sabemos o estado que elas se 
encontram 
Ficamos a disposição caso precisem de peças de lataria, acessórios, bancos, rodas, motores e 
caixas.... 

Obrigada pelo contato, estamos a disposição. 
Equipe Auto Picolotto. 

AUTO PEÇAS 

PICOLOTTO 

laica Runs Picuinha 
ADMIRA? iifilf 

3221.2589 I ,,,99834,226V 
yc,k-A.ataiwzgaletTo hí 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: segunda-feira, 16 de abril de 2018 16:08 
Para: faleconosco@autopecaspicolotto.com.br  
Assunto: ORÇAMENTO DE PEÇAS PARA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 

BOA TARDE! 
COMO ESTÁ O NOSSO ORÇAMENTO DE PEÇAS DE VEÍCULOS PARA UTILIZAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL? 
AGUARDO RETORNO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Balcao - Rozimbo <varejo2@rozimbo.com.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 17 de abril de 2018 08:25 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE PEÇAS 

Bom dia, peço desculpas, acabei respondendo no e-mail errado 

infelizmente não trabalhamos com licitações ou tomada de preços 

caso necessite de algum orçamento especifico, favor nos reenviar o email 

Att 

Em 16/04/2018 16:07, apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  escreveu: 

BOA TARDE! 
COMO ESTÁ O NOSSO ORÇAMENTO DE PEÇAS? 

AGUARDO RETORNO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Em peças vem que tem. 

BALCÃO ROZIMBO 

AV Tupi, 2828, 1 Centro 1 85501-069 

Pato Branco 1 PR 1+55 46 3220 2233 

varejo2Orozimbo.com.br  



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA 

CNPJ: 76.468.370/0001-10 	 E-MAIL: IZABELENSE@IZABELENSE.COM.BR  

ENDEREÇO: AV DOS PINHEIRO, 1449 	BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: (46)3542-8100 	 CONTATO: EDSON DA ROSA 

CIDADE: SANTA IZABEL DO OESTE 	 UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES DA FROTA DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 
PRAZO DE ENTREGA: VINTE E QUATRO HORAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS OBJETOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UN QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
42530- BATENTE PORTA DT F-1000/11000 72/93 LE/LD PC 16 13,80 220,80 
42531- PASTILHA FREIO DT MASTER 00/ SIST BOSCH JG 20 92,00 1.840,00 
42532- PASTILHA FREIO TS MASTER 00/ SIST BOSCH JG 20 135,70 2.714,00 
42533- PIVO SUSPENSAO DT SUPERIOR MASTER 00/ PC 32 126,50 4.048,00 
42534- PIVO SUSPENSAO DT INFERIOR MASTER 00/ PC 32 120,75 3.864,00 
42535- DISCO FREIO DT MASTER 00/ PC 18 181,70 3.270,60 
42536- FLUIDO FREIO DOT 4 500ML PC 32 20,70 662,40 
42537- KIT EMBREAGEM MASTER 02/ KIT 4 1.322,50 5.290,00 
42539- FILTRO COMBUSTIVEL RENAULT MASTER 2.5 8V /09 PC 40 52,90 2.116,00 
42540- JUNTA HOMOCINETICA EXT PALIO 1.0/1.3/1.4 /00 PC 24 132,25 3.174,00 
42541- CILINDRO RODA TS FIOR/UNO 13/16 94/ PC 12 43,70 524,40 
42542- DISCO FREIO DT VENTILADO GOL 1.0/1.6 8V 08/ PC 44 71,30 3.137,20 
'2543- PASTILHA FRIEO DT GOL/SAVEIRO GV 12/ JG 30 143,75 4.312,50 

-42544- SONDA LAMBDA PALIO/SIENA FIRE PC 18 299,00 5.382,00 
42545- MACANETA INT PORTA DT PALIO/SIENA 03/ LE PC 20 23,00 460,00 
42546- MACANETA INT PORTA DT PALIO/SIENA 03/ LD PC 20 23,00 460,00 
42547- MACACO JOELHO P/ VEICULOS LEVE PASSEIO 600KG PC 20 51,75 1.035,00 
42548- CHAVE RODA ALONGAVEL 19MM PC 8 33,35 266,80 
42549- FECHADURA EXT PORTA DT UNO 2/4P PC 10 28,75 287,50 
42550- FECHADURA PORTA TS SUP LE/LD INF FIORINO PC 10 48,30 483,00 
42552- FILTRO AR GOL/SAVEIRO MI PC 12 25,30 303,60 
42553- TBI GOL 1.0 16V PC 20 - - 
42554- ROLAMENTO CUBO DT FIAT UNO/PALIO/SIENA PC 20 83,95 1.679,00 
42555- CUBO RODA DT UNO/FIOR/PALIO 94/ PC 20 63,25 1.265,00 
42560- TANQUE COMBUSTIVEL PALIO/SIENA 96/06 PC 8 339,25 2.714,00 
42561- BATERIA 60AH C/CARCACA PC 20 - - 
42562- FAROL GOL/VOYAGE G6 H7/H1 LE 13/ PC 24 431,25 10.350,00 
42563- BUCHA FEIXE TS MOLA STRADA PC 24 95,45 2.290,80 
42564- CUICA FREIO PC 24 379,50 9.108,00 
42565- RETENTOR RODA DT VW8.140/22.140 PC 20 57,50 1.150,00 
42566- RADIADOR D'AGUA PALIO/SIENA/STRADA 1.0/1.3 PC 30 385,25 11.557,50 
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42567- BOBINA IGNICAO GOL 1.0 8/16V 99105 PC 20 235,75 4.715,00 

42568- PIVO SUSPENSAO DT INF NC/D/10/20/40 93/ PC 24 131,10 3.146,40 

42569- PIVO SUSPENSAO DT SUP A/C/D/10/20/40 93/ PC 24 112,70 2.704,80 

42570- REGULADOR DE VOLTAGEM 24V  PC 20 - 

42571- BATERIA 150AH  PC 20 - - 
42572- CUBO RODA TS PALIO/UNO FIRE PC 20 86,25 1.725,00 

42573- COXIM CAMBIO PALIO/STRADA FIRE 1.4 06/ PC 20 78,20 1.564,00 
42574- PROTETOR MOTOR PALIO/SIENA/STRADA 1.8 PC 20 120,75 2.415,00 
42575- COXIM CAMBIO INF PALIO/SIENA/STRADA 1.4 04/ PC 120 126,50 15.180,00 

42576- BOTA TANQUE COMBUSTIVEL D20 92/ TQ PLAST 150LT  PC 16 264,50 4.232,00 

42577- SENSOR POS BORBOLETA FIAT TDS PC 16 92,00 1.472,00 

42578- KIT BOMBA COMBUSTIVEL ELETRICA FIAT/FORD/GM  KIT 20 170,20 3.404,00 

42579- CABO VELA SUPRESSIVO PALIO/DOBLO/WEEK/SIE JG 32 163,30 5.225,60 

42580- VELA IGNICAO FIAT/VW/GM/RENAULT FLEX  PC 120 28,75 3.450,00 

42581- TRAVA DIRECAO GOL/PARATI/CAM VW 8.140  PC 10 138,00 1.380,00 

42582- INTERRUPTOR OLEO HIDRAULICO FIAT TDS PC 20 20,70 414,00 

42583- MAQUINA VIDRO DT GOL SPEC 2P 01/ GIII/GIV LD PC 16 59,80 956,80 

42584- KIT RODA CUBO TS GOL/VOY/PAR/SAV TDS  KIT 32 55,20 1.766,40 

42585- FILTRO OLEO S-10/BLAZER MWM 2.8 02/ PC 30 86,25 2.587,50 

2586- BRACO PITMAN DIRECAO S-10/BLAZER 95/ PC 8 258,75 2.070,00 

42587- BRACO AUXILIAR DIRECAO S-10/BLAZER 95/ PC 20 350,75 7.015,00 

42588- BARRA AXIAL GOL GV/G6 12/ PC 32 69,00 2.208,00 

42589- COXIM SUP AMORTECEDOR DT GOUGOLF 01/ PC 32 62,10 1.987,20 

42590- BIELETA BARRA ESTAB GOUFOX 03/ PC 24 55,20 1.324,80 

42591- CUBO RODA TS GOL/VOYA/SAVEIRO GV 10/ PC 20 212,75 4.255,00 

42593- FAROL GOL 95/99 LD PC 20 166,75 3.335,00 

42596- AMORTECEDOR DT GOL BOLA/SAV/VOY PC 60 117,30 7.038,00 

42597- FAROL GOL 95/99 LE PC 20 166,75 3.335,00 
42598- CABO VELA SUPRESSIVO GOL/SAV/SANT AP 1.8 TDS PC 24 125,35 3,008,40 
42599- CAVALETE DISTRIBUICAO D'AGUA GOL AT 8/16V 98/ PC 24 52,90 1.269,60 
52600- BOMBA DIRECAO HIDRAULICA S-10/BLAZER 02/ PC 20 - - 
42601- CARCACA TERMOSTATO GOL GV 09/ FOX 05/ PC 24 172,50 4.140,00 
42602- ADETIVO CONCENTRADO P/ RADIADOR 1000ML PC 60 25,30 1.518,00 
42603- ROLAMENTO DUPLO CAIXA CAMBIO FOX/GOL GV PC 20 184,00 3.680,00 
42604- RETENTOR LATERAL CAIXA DIRECAO LINHA RENAULT PC 24 97,75 2.346,00 
42605- CORREIA DENTADA GOL MI/AT 8V FOX/POLO 02/ PC 24 55,20 1.324,80 
42606- CORREIA GIR/ALT/BA/DH/ACD GOL/FOX/POLO PC 20 44,85 897,00 
42607- TENSOR CORREIA DENTADA GOUGOLF/FOX 8V 01/ PC 24 143,75 3.450,00 
42608- ROLAMENTO CUBO TS LINHA VW 8.140 PC 6 195,50 1,173,00 
42609- RETENTOR CUBO TS LINHA VW 8.140 PC 6 74,75 448,50 
42610- INDUZIDO MOTOR PARTIDA PRESTOLITE PC 16 - - 
42611- BOBINA IGNICAO GOL GV 10/ PC 16 471,50 7.544,00 
42612- CABO VELA SUPRESSIVO GOL TREND/POWER 1.0 09/ JG 24 126,50 3.036,00 
42614- KIT EMBREAGEM DUCATO KIT 32 1,311,00 41.952,00 
42615- PIVO SUSPENSAO DT SUP DUCATO 05/ PC 32 195,50 6.256,00 
42616- PIVO SUSPENSAO DT INF DUCATO 05/ PC 4 195,50 782,00 
42619- AMORTECEDOR DT D-20 93/ PC 6 209,30 1.255,80 
42620- AMORTECEDOR DT F1000/4000 /92 PC 10 195,50 1.955,00 
42623- AMORTECEDOR TS F-4000 /92 PC 40 207,00 8.280,00 
42624- AMORTECEDOR TS GOL/PARATI 95/ PC 48 149,50 7.176,00 
42625- AMORTECEDOR TS PICK-UP STRADA 98/ PC 48 220,80 10.598,40 
42626- BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/D-20/SILVERADO LD 93/ SUP PC 8 272,55 2.180,40 
42627- BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/D-20/SILVERADO LE 93/ SUP PC 6 272,55 1.635,30 
42629- BARRA AXIAL PALIO /STRADA 01/ DIR MEC PC 32 55,20 1.766,40 
42633- BARRA DIRECAO GOUPARATI MI 97/ LD DIR MEC PC 24 144,90 3.477,60 
42634- BOMBA D'AGUA GOL/FOX 1.0/1.6 8V 01/ PC 32 126,50 4.048,00 
42635- BORRACHA PORTA GOL 95/ 2/4P ABA LARGA PC 48 112,70 5.409,60 
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42637- CAIXA DIRECAO KOMBI 97/05 PC 4 1.552,50 6.210,00 
42638- CARCACA VALVULA TERMOSTATICA GOL 1.0 8/16V 99/ S/AR PC 48 172,50 8.280,00 
42639- CARTER MOTOR GOL 1.0 8/16V 01/ PC 16 75,90 1.214,40 
42640- CARTER MOTOR PALIO/STRADA 1.0/1.3/1.4 FIRE TDS PC 16 155,25 2.484,00 
42641- CILINDRO RODA TS UNO/PALIO 96/ PC 30 51,75 1.552,50 
42642- CILINDRO RODA TS GOL/SAVNOYAGE PC 30 40,25 1.207,50 
42643- CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO S-10/BLAZER 96/ PC 6 255,30 1.531,80 
42644- CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM S-10/BLAZER 97/ PC 6 224,25 1.345,50 
42645- CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO GOL/PAR/SAV 98/ PC 30 138,00 4.140,00 
42646- EIXO COMANDO VALVULAS GOL 1.0 MI 8V 99/ PC 24 356,50 8.556,00 
42647- CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA CAMBIO D-20 85/ KIT 20 460,00 9.200,00 
42648- CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA CAMBIO SAVEIRO/GOL 98/ KIT 16 368,00 5.888,00 
42649- COXIM SUP AMORTECEDOR DT PALIO/STRA/DOBLO LD PC 32 126,50 4.048,00 
42650- COXIM SUP AMORTECEDOR DT PALIO/STRA/DOBLO LE PC 32 126,50 4.048,00 
42651- DISCO FREIO DT VENTILADO C/CUBO F1000 92/ PC 10 126,50 1.265,00 
42652- DISCO FREIO DT VENTILADO D-20/SILVERADO 93/ PC 8 120,75 966,00 
42653- DISCO FREIO DT VENTILADO DUCATO 2.5/2.8 PC 32 149,50 4.784,00 
42654- HIDROVACUO D-20 92/ PC 8 1.150,00 9.200,00 
42655- HIDROVACUO GOL/VOY G6 13/ PC 24 299,00 7.176,00 
,_656- HIDROVACUO GOL/SAV/PAR 95/ PC 30 218,50 6.555,00 

42657- HIDROVACUO PALIO/SIENA 00/ PC 16 304,75 4.876,00 
42658- HOMOCINETICA EXT STRADA 1.3/1.5 99/ PC 20 218,50 4.370,00 
42659- MOLA DT/TS GOL 95/ JG 20 161,00 3.220,00 
42660- KIT EMBREAGEM F-1000 MWM / VW 6.90 KIT 8 753,25 6.026,00 
42661- KIT EMBREAGEM GOL 1.0 8/16V 01/ KIT 8 517,50 4.140,00 
42662- KIT EMBREAGEM PALIO/SIEN/STRA 1.0/1.4 FIRE KIT 16 285,20 4.563,20 
42663- LONA FREIO AGRALE 7000/7500 DT/TS JG 20 131,10 2.622,00 
42664- LONA FREIO DT VW 11.130/14.140 JG 8 138,00 1.104,00 
42665- MANGUEIRA FILTRO AR VW/AGRALE PC 8 189,75 1.518,00 
42666- MOLA AUXILIAR VW14.150/16.220 1° PARABOLICA PC 6 276,00 1.656,00 
42667- MOLA AUXILIAR VW14.150/16.220 2° PARABOLICA PC 6 235,75 1.414,50 
42668- MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 1° PC 6 517,50 3.105,00 
42669- MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 2° PC 6 483,00 2.898,00 
42677- MOLA TZ VW/AGRALE 95/1° PC 36 184,00 6.624,00 
42678- MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 2° PC 36 172,50 6.210,00 
42679- MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 3° PC 16 143,75 2.300,00 
42680- MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 4° PC 16 126,50 2.024,00 
42681- MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 5° PC 16 98,90 1.582,40 
12682- MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 1° PC 72 155,25 11.178,00 
42683- MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 2° PC 6 155,25 931,50 
42684- MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 3° PC 6 155,25 931,50 
42685- MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 4° PC 6 112,70 676,20 
42686- MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 5° PC 6 94,30 565,80 
42687- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 1° PC 24 241,50 5.796,00 
42688- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 2° PC 8 304,75 2.438,00 
42689- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 3° PC 8 212,75 1.702,00 
42690- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 4° PC 18 172,50 3.105,00 
42691- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 5° PC 10 155,25 1.552,50 
42692- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 7° TIRANTE PC 10 212,75 2.127,50 
42694- PALHETA LIMPADOR 16" JG 36 43,70 1.573,20 
42696- PALHETA LIMPADOR 18" JG 36 48,30 1.738,80 
42697- PARABRISA DEGRADE PALIO 99/ PC 16 368,00 5.888,00 
42698- PARABRISA DEGRADE GOL BOLAIGIII/GIV PC 16 319,70 5.115,20 
42699- PARABRISA DEGRADE GOL GV/GVI PC 16 345,00 5.520,00 
42700- COLA PARABRISA TUBO 300G PC 72 33,35 2.401,20 
42701- PLATO EMBREAGEM F-1000 TURBO MAXION HSD PC 6 437,00 2.622,00 
42702- PONTA EIXO TZ CARGONW 14.210/16.200 41 DENTES /00 PC 6 1.081,00 6.486,00 
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42703- PONTA EIXO TZ CARGO/VW/FORD DIF 230 C/ 39 ESTRIAS PC 6 983,25 5.899,50 
42704- PONTA EIXO TZ F-1000 93/ LD/LE 30 ESTRIAS 5 FUROS PC 6 782,00 4.692,00 
42705- RETENTOR RODA DT/TZ DUCATO PC 24 36,80 883,20 
42706- ROLAMENTO 12049/12010 PC 16 404,80 6.476,80 
42707- ROLAMENTO 30308 PC 20 105,80 2.116,00 
42708- ROLAMENTO 32213 PC 12 129,95 1.559,40 
42709- ROLAMENTO 33281/33462 PC 24 241,50 5.796,00 
42710- ROLAMENTO 3585/3525 PC 16 172,50 2.760,00 
42711- ROLAMENTO 39581/39520 PC 8 224,25 1.794,00 
42712- ROLAMENTO 3982/3920 PC 36 120,75 4.347,00 
42713- ROLAMENTO 716649/610 PC 36 241,50 8.694,00 
42714- ROLAMENTO 803145/10 PC 48 126,50 6.072,00 
42715- DT DUCATO ROLAMENTO CUBO PC 32 259,90 8.316,80 
42716- ROLAMENTO CUBO DT STRADA/PALIO PC 32 83,95 2,686,40 
42717- ROLAMENTO EMBREAGEM F-1000 HSD/RANGER PC 12 350,75 4.209,00 
42719- ROLAMENTO F44322A PC 12 189,75 2.277,00 
42720- ROLAMENTO F44497 PC 12 227,70 2.732,40 
42721- RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ C/AR PC 24 425,50 10.212,00 
42722- RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ S/AR PC 24 408,25 9.798,00 

?724- CONDENSADOR ACD GOL 1.0/1.6 09/ PC 16 - - 
`42726- TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD CURTO PC 20 128,80 2.576,00 

42728- TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD LONGO C/ FURO PC 12 224,25 2.691,00 
42729- TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD S/FURO PC 24 224,25 5.382,00 
42730- TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LE LONGO PC 16 184,00 2.944,00 
42731- TAMPA ENGRENAGEM SOLAR DIFERENCIAL 240 (ACABADA) PC 8 724,50 5.796,00 
42732- TERMINAL DIRECAO GOUPAR/SAV 95/ DH LD/LE PC 36 57,50 2.070,00 
42733- TERMINAL DIRECAO PALIO/SIEN/STRA 99/ PC 36 71,30 2.566,80 
42734- TERMINAL DIRECAO VW 6.90/7.110 AGRALE 7500 PC 48 120,75 5.796,00 
42735- VALVULA ALIVIO VW 11.130/13.130 PC 12 109,25 1.311,00 
42736- VALVULA TERMOSTATICA GOL 1.0/1.6/1.8 GOLF 2.0 PC 30 82,80 2.484,00 
POLIA ALTERNADOR S-10 2.8 TURBO DIESEL/ 05 4X4 PC 16 248,40 3.974,40 
SELO ENGRENAGEM/PINHAO MOTRIZ S-10 2.8 02/05 4X4 PC 16 - - 
ROLAMENTO LATERAL DIFERENCIAL S-10 2.8 02/05 4X4 PC 16 230,00 3.680,00 
ROLAMENTO INT PINHAO CX CAMBIO S-10 2.8 02/05 4X4 PC 16 172,50 2.760,00 
COROA E PINHAO S-10 02/05 4X4 PC 10 1.213,25 12.132,50 
PARACHOQUE DT GOL 00/EM DIANTE - PRETO PC 6 207,00 1.242,00 
VIGIA TS S-10 05 4X4/ COMPLETO PC 48 - - 
ALAVANCA CAMBIO F1000 - 97/4000 - 83 TURBO 91/ 5M JG 32 155,25 4.968,00 
ALMA PARA-CHOQUE DT GOL 00/EM DIANTE PC 32 101,20 3.238,40 

- AMORTECEDOR DT F1000 - 97/4000 - 83 / 4X4 PC 20 189,75 3.795,00 
AMORTECEDOR TS F1000 97/ TURBO GAS PC 20 278,30 5.566,00 
BANDEJA SUSPENSAO DT GOUVOY 00 EM DIANTE/ LD/LE PC 18 72,45 1.304,10 
BARRA DIRECAO F-1000 97/ CENTRAL PC 10 546,25 5.462,50 
BARRA DIRECAO F-1000 97/ LATERAL PC 10 402,50 4.025,00 
BARRA DIRECAO F-4000 /83 CENTRAL FIXA LONGA PC 10 437,00 4.370,00 
BRACO PITMAN F1000 97/ C/DH PC 24 74,75 1.794,00 
PIVO SUSPENSÃO PALIO/SIENAISTRADA 1.0 E 1.4 UN 40 43,70 1.748,00 
CUBO RODA TS PALIO FIRE 2006/2007 E 2008 UN 20 103,50 2.070,00 
SILENCIOSO INTERNO POLIA STRADA 1.6 E 1.8 UN 22 - - 
BARRA AXIAL FOX/POLO SEDAN UN 20 74,75 1.495,00 
BARRA AXIAL GOL/SAVEIRO/ VOYAGE 1.0/1.6 UN 20 51,75 1.035,00 
PIVO SUSP. DUCATO 2013 UN 30 195,50 5.865,00 
PASTILHA DE FREIO DT DUCATO FIAT 2013 UN 30 172,50 5.175,00 
COXIM MOTOR LD/LE CAMBIO UNO/ELBA 2007/2008 UN 30 71,30 2.139,00 
PASTILHA DE FREIO DT GOL 1.0/1.6 (2001/2002/2003/2005/2008/2009/2012/ 2013/2014) UN 30 92,00 2.760,00 
GARFO 4 UN 20 - - 
REPARO CAIXA SATELITE GOL 1.0/1.6 DE 2001/2014 UN 20 - - 
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TERMINAL DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 UN 20 57,50 1.150,00 
TERMINAL DIREÇÃO PALIO 1.8 FIRE FLEX UN 20 86,25 1.725,00 
PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 21" UN 46 63,25 2.909,50 
PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 32" UN 30 109,25 3.277,50 
BUCHA BANDEJA DT PASS ALEMÃO UN 40 63,25 2.530,00 
BUCHA BANDEJA TS GOLF/BORA UN 60 63,25 3.795,00 
BUCHA BANDEJA DT GOLF/BORA UN 60 63,25 3.795,00 
KIT RODA CUBO TS GOL/PARATI 1.0/1.6 UN 30 55,20 1.656,00 
CAIXA DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 UN 15 977,50 14.662,50 
CAIXA DIREÇÃO FIAT 1.0/1.4 UN 15 862,50 12.937,50 
DISCO FREIO DT VENTILADO PALIO WEKEND/SIENA UN 30 132,25 3.967,50 
PASTILHA DE FREIO DT PALIO ELX/STRADA 1.0 E 1.4 UN 30 66,70 2.001,00 
HOMOCINETICA LE FIAT DUCATO 2013 UN 30 285,20 8.556,00 
HOMOCINETICA LD FIAT DUCATO 2013 UN 30 285,20 8.556,00 
PASTILHA FREIO DT MASTER 16V - P 347 UN 30 92,00 2.760,00 
INTERRUPTOR ÓLEO GOL, SAVEIRO, PARATI UN 20 25,30 506,00 
TAMPA TANQUE COMBUSTÍVEL GOL 1,0/1.6 UN 20 40,25 805,00 
FILTRO DE ÓLEO RENAULT SCENIC/MEGANE PSL 77 UN 30 25,30 759,00 
BORRACHA PORTA LAT. UNIVERSAL M 96 - - 

'JBO FLEXÍVEL (REF. 2277) UN 15 - - 
JUNTA COLETOR ADM. ESC. FIAT TDS - 40321 PAR UN 15 9,20 138,00 
TOTAL R$ 	797.757,30 

 

25/04/2018 

  

56.468.3701000140 
Auto Peças 

Izabeiense Ltda. 
AV. DOS PINHEIROS, 1449 

CENTRO - CEP 85650-000 L SANTA IZABEL DO OESTE - PR. 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 	Ç-7" 	?<--2 C" S 	c 	era 

CNPJ:  '7•z5 S 	 oce k. • Q3  E-MAIL:  C.c9V; ,..i. (  AN C,:zn k2,.:'-,.1" 

ENDEREÇO:  .A 	9,)  

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: C 

TELEFONE:  411% - 355:9N 	k 	 CONTATO:  2.9.),..):.Y",C) TA -C 	COPtL): 

CIDADE:  C- P, PP,  L.) 	);) 	UF: 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA USO DA 

FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 

PRAZO DE ENTREGA: VINTE E QUATRO HORAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS OBJETOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

42530- BATENTE PORTA DT F-1000/11000 72/93 LE/LD 
PC 16

V): GO :,;- ,;( ,ct 

42531- PASTILHA FREIO DT MASTER 00/ SIST BOSCH JG 20 3 '; S; - Ce -r; ..i0e.9,  

42532- PASTILHA FREIO TS MASTER 00/ SIST BOSCH JG 20 
1. 1-‘5 -u) .9 .3ce- 

42533- PIVO SUSPENSAO DT SUPERIOR MASTER 00/ PC 32 :tk-i )... • 00 c5 	: S9- 
42534- PIVO SUSPENSAO DT INFERIOR MASTER 00/ PC 32 S,  e .cy7 ---5 _ s 3,;, 

42535- DISCO FREIO DT MASTER 00/ PC 18 r-,- c0 2) C.`-'51,  
42536- FLUIDO FREIO DOT 4 500ML PC 32 :À. 'À tee ')-(-)A ,et,  

42537- KIT EMBREAGEM MASTER 02/ KIT 4 ' 	3..::5Ci 3 - 3a: 
42539- FILTRO COMBUSTIVEL RENAULT MASTER 2.5 8V /09 PC 40 4 L ,C. z9 i.` L:IC,  

42540-JUNTA HOMOCINETICA EXT PALIO 1.0/1.3/1.4 /00 PC 24 L-:.., -25  	do, 3 .1:,-VA; 

42541- CILINDRO RODA TS FIOR/UNO 13/16 94/ PC 12 2) R , 00 , -15 'e,11 ,0- 
42542- DISCO FREIO DT VENTILADO GOL 1.0/1.6 8V 08/ PC 44 .t' G CG _.3. - C 'CíG 

42543- PASTILHA FRIEO DT GOL/SAVEIRO GV 12/ JG 30 `2> ,̀5 ;(X) Z ' e, j,i(.• 

42544- SONDA LAMBDA PALIO/SIENA FIRE PC 18 'a ( Li 	‘,)0 '-i 
42545- MACANETA INT PORTA DT PALIO/SIENA OU LE PC 20 

' ,5. d 00 -Soe X 
42546- MACANETA INT PORTA DT PALIO/SIENA 03/ LD PC 20 1L4t , Co LK c,o,J. 
42547- MACACO JOELHO P/ VEICULOS LEVE PASSEIO 
600KG 

PC 20 
t_,"- 40 I.,  31()P,' 

42548- CHAVE RODA ALONGAVEL 19MM PC 8 3'.\...;C) gktiG:.. 

42549- FECHADURA EXT PORTA DT UNO 2/4P PC 10 y2 ,(.j1 ti UJOC, 
42550- FECHADURA PORTA TS SUP LE/LD INF FIORINO PC 10 4 	̀CO 10)(1( 
42552- FILTRO AR GOL/SAVEIRO MI PC 12 

9:k )00 9 ViHCC 
42553- TBI GOL 1.0 16V PC 20  



4") 

CX) 

()O 

CO 

c<3 

co 

00 

o odem6 

42554- ROLAMENTO CUBO DT FIAT UNO/PALIO/SIENA PC 20 Ú5 , oc .,1Vo,o,  

42555- CUBO RODA DT UNO/FIOR/PALIO 94/ PC 20 6r--.' 	,=:)'- J 040j0 

42560- TANQUE COMBUSTIVEL PALIO/SIENA 96/06 PC 8 .NL y c-,,(= (5C 	,-(:)C 

42561- BATERIA 60AH C/CARCACA PC 20 cc.> I., 	,g,:.1.:,;,1.), 

42562- FAROL GOL/VOYAGE G6 H7/H1 LE 13/ PC 24 3ú 3, y (X2 '- 	,V.'- , t  G 

42563- BUCHA FEIXE TS MOLA STRADA PC 24 :5 y  c-4) e' 	G ,,,.c) 

42564- CUICA FREIO PC 24 jj '6iC) 5..'e f'  
42565- RETENTOR RODA DT VW8.140/22.140 PC 20 LI .11 eã '),() 10  

42566- RADIADOR D'AGUA PALIO/SIENA/STRADA 1.0/1.3 PC 30 ': 	0_5 5- 3 Ao, 

42567- BOBINA IGNICAO GOL 1.0 8/16V 99/05 PC 20 A v,, 	e.e..;,  3. çz.'éo, c 

42568- PIVO SUSPENSAO DT INF A/C/D/10/20/40 93/. PC 24 
t.)1g t 3̀ .â- ,.N5-3x. 

42569- PIVO SUSPENSAO DT SUP A/C/D/10/20/40 93/ PC 24 %(,) tej 1.  S' i I 

42570- REGULADOR DE VOLTAGEM 24V PC 20 1- 'IV) , 0c5 (: ;i- - 	'-c-¡

42571- BATERIA 150AH PC 20 6,5. 	,ce....) I 3 , 

42572- CUBO RODA TS PALIO/UNO FIRE PC 20 'L\(.; y '-,-)G ‘ 	...-A c,\,:.-.c.< 

42573- COXIM CAMBIO PALIO/STRADA FIRE 1.4 06/ PC 20 "jr e,  , e !¡,. 	• 'i Ge, 

42574- PROTETOR MOTOR PALIO/SIENA/STRADA 1.8 PC 20 .'3 	, cá-Õ ' 	_se,:-., 

42575- COXIM CAMBIO INF PALIO/SIENA/STRADA 1.4 04/ PC 120 '4 	y Go ''. 	tr. 40 ,  

42576- BOTA TANQUE COMBUSTIVEL D20 92/ TQ PLAST 

150LT 

PC 16 
Se -CO i 111‘0,  

42577- SENSOR POS BORBOLETA FIAT TDS PC 16 ':', '.5 •  k. 1 ,U4 
42578- 	KIT 	BOMBA 	COMBUSTIVEL 	ELETRICA 
FIAT/FORD/GM 

KIT 20 
.1C,-.  y (..-2-‹:., a. .e.,ce, 

42579- CABO VELA SUPRESSIVO PALIO/DOBLO/WEEK/SIE JG 32 e .5 - O c.:i ?'t" aC; , 

42580- VELA IGNICAO FIAT/VW/GM/RENAULT FLEX PC 120 "A. 	,-;<: 5), • .t ;GC). , 

42581- TRAVA DIRECAO GOL/PARATI/CAM VW 8.140 PC 10 5(..) y00  55 C,,, ; 

42582- INTERRUPTOR OLEO HIDRAULICO FIAT TDS PC 20 ;,,2 L fr  cc.) Y  a,. 	,,C,

42583- MAQUINA VIDRO DT GOL SPEC 2P 01/ GIII/GIV LD PC 16 e -z ,cc,  :N.351;  

42584- KIT RODA CUBO TS GOL/VOY/PAR/SAV TDS KIT 32 5 ‘). teo k .1-1A- 
42585- FILTRO OLEO S-10/BLAZER MWM 2.8 02/ 

42 586- BRACO PITMAN DIRECAO S-10/BLAZER 95/ 

PC 30 "4- 	, cx,-, ,1.  '-Nfr 
PC 8 P.!. 	N-. 	0,--,' 3 , :. ti,, 

42587- BRACO AUXILIAR DIRECAO S-10/BLAZER 95/ PC 20 9 t;  't,,. tco s. 	.-"k 
42588- BARRA AXIAL GOL GV/G6 12/ PC 32 '.-- 00 3.'1'5!-4 

42589- COXIM SUP AMORTECEDOR DT GOL/GOLF 01/ PC 32 ,5 z_-->-  y 00 A. - '-'r LC- 

42590- BIELETA BARRA ESTAB GOL/FOX 03/ PC 24 g.a ,Go 5.Q 	-c 
42591- CUBO RODA TS GOL/VOYA/SAVEIRO GV 10/ PC 20 3: j.3,.) - 00 t4 .ac 
42593- FAROL GOL 95/99 LD PC 20 -5 -cio V 5. , • 3x) 
42596- AMORTECEDOR DT GOL BOLA/SAV/VOY PC 60 

3?) 5; a') '' 	N.Ge. 
42597- FAROL GOL 95/99 LE PC 20 42‘.5; . :::),.., O  .2)00: 
42598- CABO VELA SUPRESSIVO GOL/SAV/SANT AP 1.8 TDS PC 24 

4.- gt 2) 	É  --2 •°à  .:; 
42599- CAVALETE DISTRIBUICAO D'AGUA GOL AT 8/16V 
98/ 

PC 24 
,2 Li , 00 5 '- )c,  

52600- BOMBA DIRECAO HIDRAULICA S-10/BLAZER 02/ PC 20  ,5 	, 00 ..•:"5":, à 	1. - :5_,c 
42601- CARCACA TERMOSTATO GOL GV 09/ FOX 05/ PC 24 Li ..?; 	, o • , Cet:3.t. 

42602- ADETIVO CONCENTRADO P/ RADIADOR 1000ML PC 60 --9- .-1 i(30 1 ..,330 

42603- ROLAMENTO DUPLO CAIXA CAMBIO FOX/GOL GV PC 20 11-n 1G0 , 1"\ . ell' 



004 )37 

42604- 	RETENTOR 	LATERAL 	CAIXA 	DIRECAO 	LINHA 

RENAULT 

PC 24 
Li. . 	;00 	,t ,c)•,,3,( 

42605- CORREIA DENTADA GOL MI/AT 8V FOX/POLO 02/ PC 24 4s • OC k .. '. Á '2)0 • x 

42606- CORREIA GIR/ALT/BA/DH/ACD GOL/FOX/POLO PC 20 Ae , °C 5- - 1•1x • 0 
42607- TENSOR CORREIA DENTADA GOL/GOLF/FOX 8V 01/ PC 24 1, 4, 0 • Ge .3 -10 4:) • 

42608- ROLAMENTO CUBO TS LINHA VW 8.140 PC 6 '' ),‘ ()) 3140  

42609- RETENTOR CUBO TS LINHA VW 8.140 PC 6 L 3, . ,,.x.--  ';1.?.t-i.0,) 

42610- INDUZIDO MOTOR PARTIDA PRESTOLITE PC 16 
.‘ 	-;( 	(1r-) -_,''2- , 	6G,,  

42611- BOBINA IGNICAO GOL GV 10/ PC 16  3 :V.:/., .oe ,5 - ):'d . 
42612- CABO VELA SUPRESSIVO GOL TREND/POWER 1.0 

09/ 

JG 24 
&55.. oc,  q. 6 &•(-J 

42614- KIT EMBREAGEM DUCATO KIT 32 i , '''\ 9,C '2:  115 Liq.  

42615- PIVO SUSPENSAO DT SUP DUCATO 05/ PC 32 
Al '--L 	ke-J:  L KrIO 

42616- PIVO SUSPENSAO DT INF DUCATO 05/ PC 4 t S\Çr°)  (-4(:) (. 

.\ 114 tI 42619- AMORTECEDOR DT D-20 93/ PC 6 A A i0C 

42620- AMORTECEDOR DT F1000/4000 /92 PC 10 1 2jtee -)... 1'  

42623- AMORTECEDOR TS F-4000 /92 PC 40 2 Á 4 	-'. 'R •S(,CV 

42624- AmORTECEDOR TS GOL/pARATI 95/ PC 48 't ',-Y- •c.,e '- , () 9.2 

42625- AMORTECEDOR TS PICK-UP STRADA 98/ PC 48 I. '. 	• 	:.f.).  ,. 	. r6 _ 

42626- BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/D-20/SILVERADO LD 

93/ SUP 

PC 8 
.474- /C6--) '." , 1,"5,1 

42627- BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/D-20/SILVERADO LE 

93/ SUP 

PC 6 

.: É'4 ) 	. 4 . 602( 

42629- BARRA AXIAL PALIO /STRADA 01/ DIR MEC PC 32 1, -3.00 . -2._05;. 

42633- BARRA CARECA() GOL/PARATI MI 97/ LD DIR MEC PC 24 55 • (--)ú 31\ 6 

42634- BOMBA D'AGUA GOL/FOX 1.0/1.6 8V 01/ PC 32 1 A , - Ce) 4 .7w . 
42635- BORRACHA PORTA GOL 95/ 2/4P ABA LARGA PC 48 5 u, . QC) , _ 5 5, . , 

42637- CAIXA DIRECAO KOMBI 97/05 PC 4 ( J C  3, .i¿  t; .1V-<:' 

42638- CARCACA VALVULA TERMOSTATICA GOL 1.0 8/16V 

99/ S/AR 

PC 48 
t4 5 - çí: ,- ;'.1 . 1. t,- ,:, • , 

42639- CARTER MOTOR GOL 1.0 8/16V 01/ PC 16 3 	!oe ,_ x .1q0 , 
42640- CARTER MOTOR PALIO/STRADA 1,0/1.3/1.4 FIRE 

TDS 
PC 16 

42641- CILINDRO RODA TS UNO/PALIO 96/ PC 30 4 '5 • C4 . 	tk ..ú 

_42642-CILINDRO RODA TS GOL/SAV/VoYAGE PC 30 114. Co '`IÓ,(. 

42643- CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO 5-10/BLAZER 96/ PC 6 a?2,- _60.1 .-:k to, 
42644- CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM S-10/BLAZER 97/ PC 6 1 	9 - çe 5 1. 'k0. 

42645- CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO GOL/PAR/SAV 98/ PC 30 14P).00 gz9i0  

42646- EIXO COMANDO VALVULAS GOL 1.0 MI 8V 99/ PC 24 930 • Ge j5.;(C 

42647- CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA CAMBIO D-20 85/ KIT 20 'A <6 ',-,‘ • <X) 	•- 30 

42648- 	CONJUNTO 	ENGRENAGEM 	CAIXA 	CAMBIO 

SAVEIRO/GOL 98/ 

KIT 16 
3 3,5 .,Xf 5: Li f2i'i 

42649- 	COXIM 	SUP 	AMORTECEDOR 	DT 

PALIO/STRA/DOBLO LD 
PC 32 

Y\. 	. UO ,`3 . t:,,,e0 ,( 

42650- 	COXIM 	SUP 	AMORTECEDOR 	DT 
PALIO/STRA/DOBLO LE 

PC 32 
:NA, 5 ` 0C 3 .L tc: 

42651- DISCO FREIO DT VENTILADO C/CUBO F1000 92/ PC 10 1 ,i,,  c . 0,0 •A 

42652- DISCO FREIO DT VENTILADO D-20/SILVERADO 93/ PC 8 1 3.G - (,-; S'ue .0  

Á 
00 

00 

tá0 

c 

.Ge 

• k"...X.• 



42653- DISCO FREIO DT VENTILADO DUCATO 2.5/2.8 PC 32 A. 4  5,a) q. (71) 
42654- HIDROVACUO D-20 92/ PC 8 li 	3 - cr 2) 	.--1 

42655- HIDROVACUO GOL/VOY G6 13/ PC 24 a5,- ..c-,„.,, ,..:31; 

42656- HIDROVACUO GOL/SAV/PAR 95/ PC 30 a. -W4 - cio L 	.'.-,-,', 
42657- HIDROVACUO PALIO/SIENA 00/ PC 16 RO`±-'-> , 0‹-,  '3 AM 

42658- HOMOCINETICA EXT STRADA 1.3/1.5 99/ PC 20 I 6 -:,-- _£ c) 2, . 3,,,,á.--,,  

42659- MOLA DT/TS GOL 95/ JG 20  2,5 ,,a'3 k • ;Ge 

42660- KIT EMBREAGEM F-1000 MWM / VW 6.90 KIT 8  , ¡ , -̀̀-1CC '5--))¡,; 

42661- KIT EMBREAGEM GOL 1.0 8/16V 01/ KIT 8 ,-52-) L.\  , a.) ':' •L),-º4 ,  

42662- KIT EMBREAGEM PALIO/SIEN/STRA 1.0/1.4 FIRE KIT 16 al- 0  . 00 Lt ,,3 	O .  

42663- LONA FREIO AGRALE 7000/7500 DT/TS JG 20 .)- SAGO 3-91C 
42664- LONA FREIO DT VW 11.130/14.140 JG 8 

V .4--)  S'eeO.  

42665- MANGUEIRA FILTRO AR VW/AGRALE PC 8 9,y..),,, oe A.21 t 1,  
42666- MOLA AUXILIAR VW14.150/16.220 1° PARABOLICA PC 6 :S --.\C I e(\\--À' \ : CÃMI'i 

42667- MOLA AUXILIAR VW14.150/16.220 2° PARABOLICA PC 6 
LiS'ri_ :).C4-\j  

42668- MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 1° PC 6 55 % ' ,3 .,5,3q 

42669- MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 2° PC 6 5 5-1' -3-) 	Go 1 T3 t.  

42677- MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 1° PC 36 ) 	C , 00 - 7t3 , 

42678- MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 2° PC 36 
1. ')r4 - (.+0 t-, - ?, 	-'3.. - 

42679- MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 3° PC 16 
S. ,--k .„, 	,,L-ic 2. 	3 3'i,,, 	., 

42680- MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 4° PC 16 .. 3 5,  - CO .5. ,:;', 22/i 

42681- MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 5° PC 16 k G ;- , co i 	-N-  t? .  ` 

42682- MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 12 PC 72 ‘1>u.', ). 

42683- MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 2° PC 6 
‘ 	.-, '`-• 	(..",e, ', 	0,  H7)- - ,k: 

42684- MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 32 PC 6 1,b 	. cc.)  

42685- MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 4° PC 6 ?., 	”) 	‘‘..)z-, :,.- c.) '6 , (...< 

42686- MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 5° PC 6 3 	cÀ-,e7 ,,- 3 4 - co. 
42687- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 12 PC 24 Ac),  '̀d 	C .) .5 - ri .,,rr, , 

42688- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 2° PC 8 9.. `...i 	. or) j), , '3 12214 

42689- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 3° PC 8 1 5' () • 	.-.).c.,-  II . sQ0., 

42690- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 4° PC 18 1_ 	á e • (5f) s • 'U,‘ • 

.N. - 5, z;Á: 42691- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 5° PC 10 ‘ 	;-`2> . °c-) 

42692- MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 7° TIRANTE PC 10 
,. 	i`'. -00 . st IÇ) 

42694- PALHETA LIMPADOR 16" JG 36 i-1 O • 0e, 1, - L1, lk 0 

42696- PALHETA LIMPADOR 18" JG 36 t-i'à .00 l 	•a,,. 

42697- PARABRISA DEGRADE PALIO 99/ PC 16 :3'4:5 , (:,e,  6 -5- 0-,  

42698- PARABRISA DEGRADE GOL BOLA/GIII/GIV PC 16 '.. .5e 00 6 -9 w. 

42699- PARABRISA DEGRADE GOL GV/GVI PC 16 3 b ', •co 5 , -3',. 

42700- COLA PARABRISA TUBO 300G PC 72 3 ..';" . oz)--';  -6 	o. 

42701- PLATO EMBREAGEM F-1000 TURBO MAXION HSD PC 6 R '-; j))  W.  ?). : -2`) 	, 
42702- PONTA EIXO TZ CARGO/VW 14.210/16.200 41 
DENTES /00 

PC 6 
N  

i 
1.1 PM 

42703- PONTA EIXO TZ CARGO/VW/FORD DIF 230 C/ 39 
ESTRIAS 

PC 6 
/ 	

te-) 
(,:s\9 

42704- PONTA EIXO TZ F-1000 93/ LD/LE 30 ESTRIAS 5 
FUROS 

PC 6 
6:A e .. U4)( 

o 

GV 

Co 

c) 

o 

00 

jJ 



00 

o 

101  

uv  

co 

k C73 

000n 9 

42705- RETENTOR RODA DT/TZ DUCATO PC 24 iLia MO - 5,NSli  

42706- ROLAMENTO 12049/12010 PC 16 %11 •0 5, 	3--)11  

42707- ROLAMENTO 30308 PC 20 IN  C ,c)C) 2. 1‘ -  4 
42708- ROLAMENTO 32213 PC 12 `( a400 I :VI 1 

42709- ROLAMENTO 33281/33462 PC 24 '15.15))- C -\-‘5 	1  

42710- ROLAMENTO 3585/3525 PC 16 Â .)Á. ,50 .). 5€1h 
42711- ROLAMENTO 39581/39520 PC 8  A "i)-925 A ..1 4(f_ 
42712- ROLAMENTO 3982/3920 PC 36 j 	j !'z,' 5)1'1 - 
42713- ROLAMENTO 716649/610 PC 36 

/ •=2,(\iS3  -1 ,et 

42714- ROLAMENTO 803145/10 PC 48 '`,r (Q -,‘ Ui? 

42715- DT DUCATO ROLAMENTO CUBO PC 32 ,'Zt `':-'Y- ,0:3 . 	
,
‘,.&i 	‘ 

42716- ROLAMENTO CUBO DT STRADA/PALIO PC 32 U 2'z- . r_.:c.) •-=), 	5_ 
42717- ROLAMENTO EMBREAGEM F-1000 HSD/RANGER PC 12 ,5k ' kçJ  Z .  ) 	' 
42719- ROLAMENTO F44322A PC 12 / 	/W ,1 	-) 
42720- ROLAMENTO F44497 PC 12 LIO A 	'.,)) 
42721- RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ C/AR PC 24 C . cz.) 1 	_. 	)7.- 

42722- RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ S/AR PC 24 3 L ,- 	.c./:) ‘:, 	,t, 	5 
42724- CONDENSADOR ACD GOL 1.0/1.6 09/ PC 16 L' 	-- 	U-) i',- -t) , I, 
42726- TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD CURTO PC 20 

: 	IA '\-- : GO .-5t - ?A'j • 

42728- TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD LONGO C/ FURO PC 12 
IS 5 . CÁ\ c) :-N c*-C 

42729- TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD S/FURO PC 24 I. ',A, ", 	ct) 3 SS. 
42730- TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LE LONGO PC 16 AA, -; . o() - i9,G 
42731- TAMPA ENGRENAGEM SOLAR DIFERENCIAL 240 

(ACABADA) 
 

PC 8 
sgp 

42732-TERMINAL DIRECAO GOL/PAR/SAV 95/ DH LD/LE PC 36 5o, .c,,, .  

42733- TERMINAL DIRECAO PALIO/SIEN/STRA 99/ PC 36 5, .00 . 	:',.. 
42734- TERMINAL DIRECAO VW 6.90/7.110 AGRALE 7500 PC 48  A A ItGe 5 , 
42735- VALVULA ALIVIO VW 11.130/13.130 PC 12 Aúj(er..) .i - )13 

42736- VALVULA TERMOSTATICA GOL 1.0/1.6/1.8 GOLE 2.0 PC 30 ...;• ?2. cx.:: t) • ":)"ij 

53711- POLIA ALTERNADOR S-10 2.8 TURBO DIESEL/ 05 
4X4 

PC 16 
.i.,'-\ '5 .co 5 	_-_-),.. 

53712- SELO ENGRENAGEM/PINHAO MOTRIZ S-10 2.8 
02/05 4X4 

PC 16 
L :-5 	x, .). 	:_e At  

53713- ROLAMENTO LATERAL DIFERENCIAL S-10 2.8 02/05 
4X4 

PC 16 e s c.,',0 à 	3,;--e. 
53714- ROLAMENTO INT PINHAO CX CAMBIO S-10 2.8 
02/05 4X4 

PC 16 
.'- 	x..) .1. 	1, ;-Và. 

53715- COROA E PINHAO S-10 02/05 4X4 PC 10 ‘ 	'L).. C;  

53716- PARACHOQUE DT GOL 00/EM DIANTE - PRETO PC 6 1. ,'• 	-;;,, 	"CV.; -1.- 	' 	',- 
53717- VIGIA TS S-10 05 4X4/ COMPLETO PC 48 t.„ 	5i-  
53718- ALAVANCA CAMBIO F1000 - 97/4000 - 83 TURBO 
91/5M 

JG 32 
j (1'St 01 /4) ( 'M 

53719- ALMA PARA-CHOQUE DT GOL 00/EM DIANTE PC 32 " ''e) GO 3 . 2s1, 
53720- AMORTECEDOR DT F1000 - 97/4000 - 83 / 4X4 PC 20 

1 C`t, 00' 4 MC 
53721- AMORTECEDOR TS F1000 97/ TURBO GAS PC 20 

('3  ') tÜC)  9• ° Li°  
53722- BANDEJA SUSPENSAO DT GOL/VOY 00 EM DIANTE/ 
LD/LE 

PC 18 
1, 5 1  exr) 1 	5,  , 



53723- BARRA DIRECAo F-1000 97/ CENTRAL PC 10 --; 'a.; e: 	, 

53724- BARRA DIRECAO F-1000 97/ LATERAL PC 10 5c•C'L . Gr., ,S• - eiSU 
53725- BARRA DIRECAO F-4000 /83 CENTRAL FIXA LONGA PC 10 5 't ...;:lCe.) 5 .1SL,  
53726- BRAÇO PITMAN F1000 97/ C/DH PC 24 

i :\ ''e 	Q-) -i 	N-9,- 
53727- PIVO SUSPENSÃO PALIO/SIENA/STRADA 1.0 E 1.4 UN 40 5_-), 	(),(9a.•st:.)‹,„. 

53728- CUBO RODA TS PALIO FIRE 2006/2007 E 2008 UN 20 5 L 00 ^, 	.0,.... 

53729- SILENCIOSO INTERNO POLIA STRADA 1.6 E 1.8 UN 22 NAÇ oc) 1,52,x"). 
53730- BARRA AXIAL FoX/POLo SEDAN UN 20 '-\-0.;:fe .000.(  

53731- BARRA AXIAL GOL/SAVEIRO/ VOYAGE 1.0/1.6 UN 20 :!.. 	o à • 4 V- 

53732- PIVO SUSP. DUCATO 2013 UN 30 3 
C) -00 .5 	'-'; Sc.) 

53733- PASTILHA DE FREIO DT DUCATO FIAT 2013 UN 30 4, 2,.-- 	0J 5 - =;',e 
53734- 	COXIM 	MOTOR 	LD/LE 	CAMBIO 	UNO/ELBA 

2007/2008 

UN 30 
b 	'J)c ll ''.5").,-, 

53735- 	PASTILHA 	DE 	FREIO 	DT 	GOL 	1.0/1.6 

(2001/2002/2003/2005/2008/2009/2012/ 2013/2014) 

UN 30 

L1 2) 	'-2i3  '‘ 	1`3C-L 

53736- GARFO 4 UN 20 .-, 	-' i 	L0 -L 

53737- REPARO CAIXA SATELITE GOL 1.0/1.6 DE 2001/2014 UN 20 
1. e _-› 	00 :-) 	'-z Q,L: - 

53738-TERMINAL DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 UN 20 Li' 	,-.;(,) fs',„c -c( 
53739-TERMINAL DIREÇÃO PALIO 1.8 FIRE FLEX UN 20 b .é .co it 	3 	z• 

53740- PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 21" UN 46 r.5_i . 00 .A... 	,--I c?,, í. 

53741- PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 32" UN 30 I:, 	cc.::, c, , ;(2 • t 

53742- BUCHA BANDEJA DT PASS ALEMÃO UN 40 
Ts 	'',1 • CO '1 	9_,ae- 

53743- BUCHA BANDEJA TS GOLF/BORA UN 60 /-1 :-1 . 	•=3() - 	; , 1, J - l 
53744- BUCHA BANDEJA DT GOLF/BORA UN 60 

L' 	'- 
,, 	- 	1-,  1 

':,‘‘-, 

53745- KIT RODA CUBO TS GOL/PARATI 1.0/1.6 KIT 30 9--  , 	- C-kr) ‘.5.. 	sbe 
53746- CAIXA DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 UN 15 Li ‘.:,0 • CO L jC0' 
53747-CAIXA DIREÇÃO FIAT 1.0/1.4 UN 15 5b L .co '' 	*-1`30.\ 
53748- DISCO FREIO DT VENTILADO PALIO WEKEND/SIENA UN 30 

.:-\- 	OC -1 a,  - 

53749- PASTILHA DE FREIO DT PALIO ELX/STRADA 1.0 E 1.4 UN 30 ".-Ni ?; • o e:, 1 . ‘.5,:.,•• 
53750- HOMOCINÉTICA LE FIAT DUCATO 2013 UN 30 51 	O • CO 'e) 	u,,:)c- 
53751- HOMOCINÉTICA LD FIAT DUCATO 2013 UN 30 

â, I:k 'e, 	',.;,:x.• 
53752- PASTILHA FREIO DT MASTER 16V - P 347 UN 30 'N. - ; 5 . ec (; ,(''5‹.,' 
53753- INTERRUPTOR ÓLEO GOL, SAVEIRO, PARATI UN 20 

5 k--to 5(:)0 • ,-;‘,. 
53754-TAMPA TANQUE COMBUSTÍVEL GOL 1.0/1.6 UN 20 ., 61-Ve -cx: 
53755- FILTRO DE ÓLEO RENAULT SCENIC/MEGANE PSL 77 UN 30 •.1a) 100 r- 	ex 
53756- BORRACHA PORTA LAT. UNIVERSAL M 96 

ri Q•c)  £ 	3-,',-I .. 
53757 TUBO FLEXÍVEL (REF. 2277) UN 15 \ 'S .5-0 31 	?•-; 
53758- JUNTA COLETOR ADM. ESC. FIAT TDS - 40321 PAR UN 15 - 	, ,0-  ?)5 -0( 

TOTAL ,sâ ,- 	,--)A.Ê 

O 

O O ROA g 

DATA 	 /  /- 

Gos 0 Filhos 
t_tda 

CtAPJ.. 15,681 .014140'310 



000041 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



Arrter4 	e 
Prefeito Municipal 

0002 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 113 	 Capanema - PR, 11 de julho de 2018 
Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



o 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 113 	 Capanema - PR, 11 de julho de 2018 
Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 11/07/2018 informamos 

a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o 

pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
E(ercíCi 
o dé 
despesa 

Conta - 
da 
despesa 

Funcidnal:: programática Fonte . 	.. 
de: , 
recurso 

Natureza:da despesa;::Grupo da tonte 

2018 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 560 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1060 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1280 08.002.06.181.1501.2157 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1320 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2175 09.001.10.301.1001.2335 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2179 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2330 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2600 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2770 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2880 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2980 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
Respeitosamente 

k 	r' alter 
Téc.t.nt. CRC: PR-046483/0-2 

C PF:-7-2-3,9-0,3'.1959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Página 1 de 1 Tramitação do Processo 
Processo: 	1901 / 2018 	 Data: 30/08/2018 10:16 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 -1136 - CeI: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 3 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.  

Ocorrência: 	4 	 Data: 30/08/2018 10:16:00 	 Previsão: 20/09/2018 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 	3 	 Data: 12/07/2018 14:17:00 	 Previsão: 	25/07/2018 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 	2 	 Data: 12/07/2018 08:30:00 	 Previsão: 	02/08/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO 

Anexo: 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 	1 	 Data: 12/07/2018 08:29:55 	 Previsão: 	02/08/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOU 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 500.2057t rptProcessoFicha 	
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 112/2018 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME -EPP 

1. PREÂMBULO: 

	

1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, 
Obras e Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6906, de 30 de 
novembro de 2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para aquisição parcelada dos 
objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e neste Edital. O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei 
n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, 
subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93, glêni das disposiçõeS,daLC i 2 3 / 2 006 e LC 147/2014. 

	

1.2. 	A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site: 

www.capanema.pr.gov.br- Editais de licitação na integra ou na sede da Prefeitura sito a Av. 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitações, durante o horário de 

expediente das 7:45 h as 11:30h e das 13:15h as 17:30 horas até a data aprazada para 

recebimento dos documentos e dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" E " DOCUMETAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO". 

1.5. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
1.5.1.0 PREGÃO será realizado dia 24/09/2018 com início às 9HOOmin., no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na 
cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.6. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

a) Termo de referência; 

b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

h) Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 

i) Anexo VIII - Proposta de preços; 

j) Anexo IX- Modelo de protocolo de Retirada do Edital pela Internet 
• Anexo X - Orientação para geração/redação da proposta de preços em programa 

específico do Município. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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1.7. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 
completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua 
composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão 
o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota 
de Empenho nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os 
aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 
outros. 

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada 

pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES 

PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. , conforme especificações constantes no termo de 

referência. 

	

2.2. 	A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a partir  

das aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de  

Preços, porém, não se obrigando a Administração a aquisição total.  

	

2.3. 	Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço 
www.capanema.pr.gov.br, link LICITAÇÕES NA INTEGRA. 

2.4. As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderão ser 
obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

	

4.1. 	A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 762.541,10 (Setecentos 
e Sessenta e Dois Mil, Quinhentos e Quarenta e Um Reais e Dez Centavos)„ conforme o 
orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 

Exermei 
o dl 
despesa 

conta 
d,1 
despesa 

VII ric lotlal troe[a -rimtica 1 -  )nIc 
(le 
recurso 

-\11111/c/<-) 	cio 
(le,-,pesa 

(,rtrJo do tonte 

2018 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 560 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1060 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1280 08.002.06.181.1501.2157 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1320 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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2018 2175 09.001.10.301.1001.2335 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2179 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2330 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2600 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2770 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2880 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2980 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

	

5.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

	

5.2. 	Os demais órgãos participantes serão: 

	

5.2.1. 	Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos; 

	

5.2.2. 	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 

	

5.2.3. 	Secretaria Municipal de Saúde; 

	

5.2.4. 	Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 

	

5.2.5. 	Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

	

5.2.6. 	Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

	

5.2.7. 	Secretaria Municipal de Planejamento. 

	

5.3. 	A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na 

Lei n° 8.666/93. 

	

5.4. 	Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

	

5.5. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

	

5.6. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

	

5.7. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
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5.8. 	Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. A presente licitação destina-se::EXCLUSIVAMENTE à.. particiPação de 

MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas 
como tais nos termos do art. 30, da Lei Complementar tf" 123/2006 e/Lei 

Complementar ri° 147/2014. 

6.2. Poderão participar da presente licitaçãoloda e qualquerriéssoa. jurídica enquadrada nos 
ermos do art. 3° Lei  Complementar 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e cjúe atenda 
todas as exigências do presente Edital-e segs anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 

que preencham as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.4 .Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidõneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de 
contratar, nos termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou ainda, 

f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de 
crédito. 

6.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 
de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 

6.6. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário 
anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da referida Lei 
Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

6.7. Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as empresas interessadas na 
licitação, no tocante à eventuais alterações do edital, solicitamos preencher o protocolo de retirada do 
Edital (MODELO ANEXO X) e remetê-lo a Divisão de Licitações, 	nos e-mails: 
licitacaoW,capanema.pr.gov.br  ou licitação.capanema.Wgmail.com   

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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7.DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5.Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do 

Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 

recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-

á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela 

Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, 

em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, receberá o mesmo 

tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/ EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/ EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar 

n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão 

apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do 
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tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do 

Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em 

nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 

forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 

termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular 

com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 

credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 

modelo anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, 

de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 

modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do • mercio 
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- Junta Comercial - do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data 

não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 

das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir 

do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 

declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, 

em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 112/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 112/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da 

abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 

único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 112/2018 

SESSÃO EM - 24/09/2018 AS 9HOOM 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento 

de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura 

da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 
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10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que 

não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 

aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 

para eventual atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à 

sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo 

padrão do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for 

aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do dia 

da licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser salva 

em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do 

Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



0 0 Ot 5 3 

Município de Capanema - PR 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente 

à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 

valores distintos e decrescentes. 

O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, 

a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 

referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 

11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada 

não seja uma ME/EPP/ COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/ COOP melhor classificado terá o direito 

de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, 

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 
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13.8. Caso a ME/EPP/ COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/ EPP/ COOP participantes que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro 

poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 

inicial apresentada por ME/EPP/ COOP, ou ainda não existindo ME/ EPP/ COOP participante, 

prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro 

lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e materiais: 

Produzidos no País; 

Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos 

caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 

anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 

13 deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas 

como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 

anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 

pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados 

da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)Consulta ao portal do TCE/ PR quanto aos impedidos de licitar 

(http: / / servico s. tce . pr. gov. br/ tcepr/ municipal/ ail/ ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (www. cnae.ibge . gov. br) ; 

c) SICAF; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



cAspAroug,  • 

Município de Capanema - PR 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www. portaldatransparencia. gov. bri ceis); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	 pelo 	 Conselho 	 Nacional 	 de 	 Justiça 

(www.cni.jus.br/improbidade  adm/ consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na c) Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
d) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

f) Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; e, Certidão simplificada de registro do 
comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 

(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 
deste subitem. 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS - Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Material 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
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d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade 

nos seguintes endereços eletrônicos: www. receita. fazenda. gov. br  e www. pgfn. fazenda. gov. br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/ 11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

(Conforme modelo no Anexo IV deste Edital - Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 

cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor de 

Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante 

credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos 

via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 

ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 

hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da 

data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma  

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 
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15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, 

da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma 

imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 

três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 
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17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 

caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas 

junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a 

Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar o prazo assinalado 

no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 

seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no 
presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens co • oreços,  
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iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última 
proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual 
contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 
as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante 
toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento 
do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892 / 13, o Departamento de Licitações 
poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o contrato ou retirar 
o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/ 13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços 

anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade 

de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da 

- Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo 

requerimento elaborado. 

22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, do 

Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 

e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota 

de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de 
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recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o 

Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando 

ciência à Administração. 

23.D0 PREÇO 

23.1 Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar as peças solicitadas em até 01 (um) 

dia após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a 

qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação das peças a serem adquiridas; 

c)Local onde serão entregue as peças; 

d)Prazo para entrega das peças; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento  das peças caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 24.2.  

24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento  das peças pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades e 

locais indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital, do Termo de 

referência e da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

as suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com avarias 

ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



000 3 

Município de Capanema - PR 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e funcionários; 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor efetivo especialmente designado; 

26.2 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do 

objeto adquirido. 

27.3.0 material entregue deverá possuir, no mínimo, 6 (seis) meses de garantia/validade 

contados da data da entrega. 

27.4.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, 

fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

27.5.Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual verificará 

o material fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 

materiais recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os 

materiais na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA.  
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28.1.1.Juntamente com a entrega  das peças, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do  

Município. 

28.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias  

úteis, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do material entregue  

com as especificações do Termo de referência e da solicitação mencionado no item 24.2, para  

fins de recebimento definitivo.  

28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados e  

assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais,  

os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de  

Compras do Município.  

A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de servidores  

públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços, acompanhados dos  

profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a  

adequacão do material e constatar e relacionar a quantidade do material a que vier ser 

recusada.  

28.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

28.3.2.No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão 

de Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no  

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 Icinco) dias  

anteriores à exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem.  

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR, de forma parcelada, de  

acordo com as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da 

Administração Municipal;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenhoQcapanema. pr. gov. br e / ou comprasQcapanema. pr. gov. br , ou 

entregue nas mãos dos servidores designados para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 

situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no  

respectivo mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 
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29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição 

ou prestação de material contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Materiais de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos 

da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata 

de registro de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 
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h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/ Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
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30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, 

bem como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

e) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e na ata de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 
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k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega 

dos materiais, nos prazos contratuais; 

p]A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

do fornecimento dos materiais; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 
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33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a  

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 

Administração, sendo servidor público especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73  

da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da 

Secretaria de Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a 

responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 

Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 

relacione direta ou indiretamente com o material em questão e seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do 

material; 
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34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações 

da Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o 

caso: 

Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei 

n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 

disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 

8.666/93. 
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34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 

comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no 

sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 

incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o seu 

direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 

oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo 

para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 

dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 

credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de 

Capanema - PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, 

sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 

contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstãncia superveniente, anterior ou 

posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 

técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida 

via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento 

da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos 

neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Gov. Pedro Viriato 
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Capanema, 30 de agosto de 2018 

Améric• ellé 

Prefeito Municipal 

00k73 

Município de Capanema - PR 

Parigot de Souza, 1080, Centro - CEP 85.760.000 - Capanema, Estado do Paraná, no horário das 

7:45 às 11:30 e das 13:15 às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 
Local e data 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema- PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°112/2018 
Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 	(indicação 
da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 107/2018 , cujo objeto 
é a 	 , conforme descrição constante no Edital. 
	 , . De 	 De 	 

(Assinatura do representante legal  
Nome 

RG/ CPF 
Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA SESSÃO. 

ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 
(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome 
e assinatura do representante legal) 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 
n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) 	  portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n.° 	  e CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para 
representar a (Razão Social da Empresa) perante 	  (Indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 112/2018 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 
inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 
negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a 
ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante 	 
A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 
acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / 
competência do outorgante para constituir mandatário. 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA SESSÃO - ACOMPANHADO 
POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 
(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou Contratar com a 
Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu 
Representante Legal). 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 112/2018 
	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	  por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF 
n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de 	 de 2018. 
(Assinatura do representante legal  

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 - HABILIATAÇÃO. 

	 ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome 
e assinatura do representante legal) 
Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 
Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não foro caso, esta ressalva não 
deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 112/2018 
	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF 
n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fms do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal  
Nome 

RG/ CPF 
Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO APRESENTAR DENTRO.DO  ENVELOPE 2 - HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome 
e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC IV" 123, E OPTE POR EXERCER O DIREITO DE 
PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 
SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema - 
PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal  
Nome 

RG/ CPF 
Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 	 112/2018 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , com sede à 
, representada neste ato por seu 	 (identificar qualificação), o(a) 

Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e 
do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 
cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município 
de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa 
o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do Município de 
Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades 
solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 
providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as 
notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de 
qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos 
materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de 
Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 
Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 
Qualificação 

3. ORIENTAÇOES AO FORNECEDOR 
1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, o mesmo que for 
indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 
2) Pode ser indicado mais de um responsável. 
3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável deve ser entregue 
à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou após o certame: 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 112/2018 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n°  75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4 	118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 112/2018 , por deliberação 

do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 

	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	 , Estado do 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição 

Estadual sob o n° 	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	  e do CPF n° 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar as peças solicitadas em até 01 (um)  

dia após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação das peças a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues das peças; 

d)Prazo para entrega das peças; 

e)Quantidade e medidas das peças, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento  das peças caso estes selam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  
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4.6. O fornecimento  das peças pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
1 Exerrici 

o da 
~Ìe S pesrì 

Couta 
(Ia 
despesa 

Funcional programática Konte 
de 
rec. U r s o 

kr 	i: ature,1 do 
(despesa 

(Grupo da Conte 

2018 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 560 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1060 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1280 08.002.06.181.1501.2157 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1320 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2175 09.001.10.301.1001.2335 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2179 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2330 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2600 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2770 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2880 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2980 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 

edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 112/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 112/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	 de 2018. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 
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Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote :', 001 	LOte 001 

Agência: 

CPF: . - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 	 Preço Unitário Preço Total 

001 ADITIVO CONCENTRADO P/ RADIADOR 1000ML 60,00 PC 22,00 0,00 

002 ALAVANCA CAMBIO F1000 - 97/4000 - 83 TURBO 91/ 5M 32,00 JG 155,25 0,00 

003 ALMA PARA-CHOQUE DT GOL 00/EM DIANTE 32,00 PC 58,00 0,00 

004 AMORTECEDOR DT D-20 93/ 6,00 PC 209,30 0,00 

005 AMORTECEDOR DT F1000 - 97/4000 - 83 / 4X4 20,00 PC 187,00 0,00 

006 AMORTECEDOR DT F1000/4000 /92 10,00 PC 195,50 0,00 

007 AMORTECEDOR DT GOL BOLA/SAV/VOY 60,00 PC 117,30 0,00 

008 AMORTECEDOR TS F-4000 /92 40,00 PC 207,00 0,00 

009 AMORTECEDOR TS F1000 97/ TURBO GAS 20,00 PC 202,00 0,00 

010 AMORTECEDOR TS GOL/PARATI 95/ 48,00 PC 147,00 0,00 

011 AMORTECEDOR TS PICK-UP STRADA 98/ 48,00 PC 192,00 0,00 

012 BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/D-20/SILVERADO LD 93/ SUP 8,00 PC 267,00 0,00 

013 BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/D-20/SILVERADO LE 93/ SUP 6,00 PC 267,00 0,00 

014 BANDEJA SUSPENSAO DT GOUVOY 00 EM DIANTE/ LD/LE 18,00 PC 65,00 0,00 

015 BARRA AXIAL FOX/POLO SEDAN 20,00 UN 70,00 0,00 

016 BARRA MAL GOL GV/G6 12/ 32,00 PC 69,00 0,00 

017 BARRA ANAL GOL/SAVEIRO/ VOYAGE 1.0/1.6 20,00 UN 51,75 0,00 

018 BARRA ANAL PALIO /STRADA 01/ DIR MEC 32,00 PC 55,20 0,00 

019 BARRA DIRECAO F-1000 97/ CENTRAL 10,00 PC 385,00 0,00 

020 BARRA DIRECAO F-1000 97/ LATERAL 10,00 PC 402,50 0,00 

021 BARRA DIRECAO F-4000 /83 CENTRAL FIXA LONGA 10,00 PC 437,00 0,00 

022 BARRA DIRECAO GOLJPARATI MI 97/ LD DIR MEC 24,00 PC 99,00 0,00 

023 BATENTE PORTA DT F-1000/11000 72/93 LE/LD 16,00 PC 13,80 0,00 

024 BATERIA 150AH 20,00 PC 650,00 0,00 

025 BATERIA 60AH C/CARCACA 20,00 PC 390,00 0,00 

026 BIELETA BARRA ESTAS GOL/FOX 03/ 24,00 PC 22,00 0,00 

027 BOBINA IGNICAO GOL 1.0 8/16V 99/05 20,00 PC 164,00 0,00 

028 BOBINA IGNICAO GOL GV 10/ 16,00 PC 333,00 0,00 

029 BOTA TANQUE COMBUSTIVEL D20 92/ TQ PLAST 150LT 16,00 PC 90,00 0,00 

030 BOMBA D'AGUA GOUFOX 1.0/1.6 8V 01/ 32,00 PC 126,50 0,00 

031 BOMBA DIRECAO HIDRAULICA S-10/BLAZER 02/ 20,00 PC 555,00 0,00 

032 BORRACHA PORTA GOL 95/ 2/4P ABA LARGA 48,00 PC 54,00 0,00 

033 BORRACHA PORTA LAT. UNIVERSAL 96,00 M 14,00 ✓ 0,00 

034 BRACO AUXILIAR DIRECAO S-10/BLAZER 95/ 20,00 PC 266,00 0,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.4 
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Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote.:.::001 	Lote 001 

Agência: 

CPF: 	. - RO: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

035 	BRACO PITMAN DIRECAO S-10/BLAZER 951 8,00 PC 161,00 

036 	BRACO PITMAN F1000 97/ C/DH 24,00 PC 74,75 

037 	BUCHA BANDEJA DT GOLF/BORA 60,00 UN 42,00 

038 	BUCHA BANDEJA DT PASS ALEMÃO 40,00 UN 32,00 

039 	BUCHA BANDEJA TS GOLF/BORA 60,00 U N 44,00 

040 	BUCHA FEIXE TS MOLA STRADA 24,00 PC 35,00 

041 	CABO VELA SUPRESSIVO GOL TREND/POWER 1.0 09/ 24,00 JG 126,50 

042 	CABO VELA SUPRESSIVO GOL/SAV/SANT AP 1.8 TDS 24,00 PC 123,00 

043 	CABO VELA SUPRESSIVO PALIO/DOBLO/WEEK/SIE 32,00 JG 85,00 

044 	CAIXA DIREÇÃO FIAT 1.0/1.4 15,00 UN 566,00 

045 	CAIXA DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 15,00 UN 460,00 

046 	CAIXA DIRECAO KOMBI 97/05 4,00 PC 862,00 

047 	CARCACA TERMOSTATO GOL GV 09/ FOX 05/ 24,00 PC 42,00 

048 	CARCACA VALVULA TERMOSTATICA GOL 1.0 8/16V 99/ S/AR 48,00 PC 45,00 

049 	CARTER MOTOR GOL 1.0 8/16V 01/ 16,00 PC 75,90 

050 	CARTER MOTOR PALIO/STRADA 1.0/1.3/1.4 FIRE TDS 16,00 PC 155,25 

051 	CAVALETE DISTRIBUICAO D'AGUA GOL AT 8/16V 98/ 24,00 PC 24,00 

052 	CHAVE RODA ALONGAVEL 19MM 8,00 PC 31,00 

053 	CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM S-10/BLAZER 97/ 6,00 PC 195,00 

054 	CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO GOL/PAR/SAV 98/ 30,00 PC 138,00 
055 	CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO S-10/BLAZER 96/ 6,00 PC 255,30 

056 	CILINDRO RODA TS FIOR/UNO 13/16 94/ 12,00 PC 32,00 

057 	CILINDRO RODA TS GOL/SAV/VOYAGE 30,00 PC 24,00 

058 	CILINDRO RODA TS UNO/PALIO 96/ 30,00 PC 49,00 

059 	COLA PARABRISA TUBO 300G 72,00 PC 33,35 

060 	CONDENSADOR ACD GOL 1.0/1.6 09/ 16,00 PC 477,00 

061 	CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA CAMBIO D-20 85/ 20,00 KIT 460,00 

062 	CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA CAMBIO SAVEIRO/GOL 98/ 16,00 KIT 339,00 

063 	COROA E PIN HAO S-10 02/05 4X4 10,00 PC 1.207,00 

064 	CORREIA DENTADA GOL MI/AT 8V FOX/POLO 02/ 24,00 PC 45,00 

65 	CORREIA GIR/ALT/BA/DH/ACD GOL/FOX/POLO 20,00 PC 44,85 

066 	COXIM CAMBIO INF PALIO/SIENA/STRADA 1.4 04/ 120,00 PC 72,00 

067 	COXIM CAMBIO PALIO/STRADA FIRE 1.4 06/ 20,00 PC 70,00 

068 	COXIM MOTOR LD/LE CAMBIO UNO/ELBA 2007/2008 30,00 UN 66,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.4 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
CD 	0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

30/08/201815:36:30 



Município de Capanema 	 Página 3 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	

E-m ail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

069 	COAM SUP AMORTECEDOR DT GOL/GOLF 01/ 

070 	COAM SUP AMORTECEDOR DT PALIO/STRA/DOBLO LD 

071 	COXIM SUP AMORTECEDOR DT PALIO/STRA/DOBLO LE 

072 	CUBO RODA DT UNO/FIOR/PALIO 94/ 

073 	CUBO RODA TS GOUVOYA/SAVEI RO GV 10/ 

074 	CUBO RODA TS PALIO FIRE 2006/2007 E 2008 

075 	CUBO RODA TS PALIO/UNO FIRE 

076 	CUICA FREIO 

077 	DISCO FREIO DT MASTER 00/ 

078 	DISCO FREIO DT VENTILADO C/CUBO F1000 92/ 

079 	DISCO FREIO DT VENTILADO D-20/SILVERADO 93/ 

080 	DISCO FREIO DT VENTILADO DUCATO 2.5/2.8 

081 	DISCO FREIO DT VENTILADO GOL 1.0/1.6 8V 08/ 

082 	DISCO FREIO DT VENTILADO PALIO WEKEND/SIENA 

083 DT DUCATO ROLAMENTO CUBO 

084 	EIXO COMANDO VALVU LAS GOL 1.0 MI 8V 99/ 

085 	FAROL GOL 95/99 LD 

086 	FAROL GOL 95/99 LE 

087 	FAROL GOLNOYAGE G6 H7/H1 LE 13/ 

088 	FECHADURA EXT PORTA DT UNO 2/4P 

089 	FECHADURA PORTA TS SUP LE/LD INF FIORINO 

090 	FILTRO AR GOUSAVEIRO MI 

091 	FILTRO COMBUSTIVEL RENAULT MASTER 2.5 8V /09 

092 	FILTRO DE ÓLEO RENAULT SCENIC/MEGANE PSL 77 

093 	FILTRO OLEO S-10/BLAZER MWM 2.8 02/ 

094 	FLUIDO FREIO DOT 4 500ML 

095 	GARFO 4 

096 	HIDROVACUO D-20 92/ 

0'.7 HIDROVACUO GOL/SAV/PAR 95/ 

8 HIDROVACUO GOL/VOY G6 13/ 

99 	HIDROVACUO PALIO/SIENA 00/ 

HOMOCINETICA EXT STRADA 1.3/1.5 99/ 

101 	HOMOCINÉTICA LD FIAT DUCATO 2013 

102 	HOMOCINÉTICA LE FIAT DUCATO 2013 

esProposta - Versão: 1.1.4.4 

CPF: . - 
	 RG: 

Telefone representante: 

Conta: 
	

Data de abertura: 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

32,00 PC 55,00 0,00 

32,00 PC 115,00 0,00 

32,00 PC 115,00 0,00 

20,00 PC 52,00 0,00 

20,00 PC 212,75 0,00 

20,00 UN 96,00 0,00 

20,00 PC 70,00 0,00 

24,00 PC 245,00 0,00 

18,00 PC 172,00 0,00 

10,00 PC 120,00 0,00 

8,00 PC 120,00 0,00 

32,00 PC 145,00 0,00 

44,00 PC 70,00 0,00 

30,00 U N 72,00 0,00 

32,00 PC 259,90 0,00 

24,00 PC 230,00 0,00 

20,00 PC 115,00 0,00 

20,00 PC 115,00 0,00 

24,00 PC 363,00 0,00 

10,00 PC 28,75 0,00 

10,00 PC 42,00 0,00 

12,00 PC 22,00 0,00 

40,00 PC 46,00 0,00 

30,00 U N 25,30 0,00 

30,00 PC 73,00 0,00 

32,00 PC 20,70 0,00 

20,00 UN 70,00 0,00 

8,00 PC 423,00 0,00 

30,00 PC 218,50 0,00 

24,00 PC 258,00 0,00 

16,00 PC 209,00 0,00 

20,00 PC 165,00 0,00 

30,00 U N 280,00 
00 	

0,00 

30,00 UN 280,00 0,00 
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Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote.::'001 	Lote 001 

Agência: 

CPF: 	- RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

103 INDUZIDO MOTOR PARTIDA PRESTOLITE 16,00 PC 160,00 0,00 

104 INTERRUPTOR ÓLEO GOL, SAVEIRO, PARATI 20,00 U N 25,00 0,00 

105 INTERRUPTOR OLEO HIDRAULICO FIAT TDS 20,00 PC 20,70 0,00 

106 JUNTA COLETOR ADM. ESC. FIAT TDS - 40321 PAR 15,00 UN 9,00 0,00 

107 JUNTA HOMOCINETICA EXT PALIO 1.0/1.3/1.4 /00 24,00 PC 132,25 0,00 

108 KIT BOMBA COMBUSTIVEL ELETRICA FIAT/FORD/GM 20,00 KIT 140,00 0,00 

109 KIT EMBREAGEM DUCATO 32,00 KIT 1.311,00 0,00 

110 KIT EMBREAGEM F-1000 MVVM / VW 6.90 8,00 KIT 753,25 0,00 

111 KIT EMBREAGEM GOL 1.0 8/16V 01/ 8,00 KIT 334,00 0,00 

112 KIT EMBREAGEM MASTER 02/ 4,00 KIT 1.322,50 0,00 

113 KIT EMBREAGEM PALIO/SIEN/STRA 1.0/1.4 FIRE 16,00 KIT 270,00 0,00 

114 KIT RODA CUBO TS GOL/PARATI 1.0/1.6 30,00 KIT 52,00 0,00 

115 KIT RODA CUBO TS GOL/VOY/PAR/SAV TDS 32,00 KIT 52,00 0,00 

116 LONA FREIO AGRALE 7000/7500 DT/TS 20,00 JG 71,00 0,00 

117 LONA FREIO DT VW 11.130/14.140 8,00 JG 125,00 0,00 

118 MACACO JOELHO P/ VEI CU LOS LEVE PASSEIO 600KG 20,00 PC 51,75 0,00 

119 MACANETA INT PORTA DT PALIO/SI ENA 03/ LD 20,00 PC 23,00 0,00 

120 MACANETA INT PORTA DT PALIO/SIENA 03/ LE 20,00 PC 23,00 0,00 

121 MANGUEIRA FILTRO AR VW/AGRALE 8,00 PC 189,75 0,00 

122 MAQUINA VIDRO DT GOL SPEC 2P 01/ GIII/GIV LD 16,00 PC 59,80 0,00 

123 MOLA AUXILIAR VW14.150/16.220 1° PARABOLICA 6,00 PC 276,00 0,00 

124 MOLA AUXILIAR VW14.150/16.220 2° PARABOLICA 6,00 PC 235,75 0,00 

125 MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 1° 6,00 PC 517,50 0,00 

126 MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 2° 6,00 PC 483,00 0,00 

127 MOLA DT/TS GOL 95/ 20,00 JG 85,00 0,00 

128 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 1° 72,00 PC 155,25 0,00 

129 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 2° 6,00 PC 155,25 0,00 

130 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 3° 6,00 PC 155,25 0,00 

131 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 4° 6,00 PC 112,70 0,00 

132 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 5° 6,00 PC 94,30 0,00 

133 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 1° 24,00 PC 228,00 0,00 

134 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 2° 8,00 PC 298,00 0,00 

135 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 3° 8,00 PC 190,00 0,00 

136 MOLA TZ VW 14.150114.200 93/ 4° 18,00 PC 172,50 0,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.4 30/08/201815:35:30 
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Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

Agência: 

CPF: . - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

137 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 5° 10,00 PC 155,25 0,00 

138 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 7° TIRANTE 10,00 PC 212,00 0,00 

139 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 1° 36,00 PC 184,00 0,00 

140 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 2° 36,00 PC 172,50 0,00 

141 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 3° 16,00 PC 143,75 0,00 

142 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 4° 16,00 PC 126,50 0,00 

143 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 5° 16,00 PC 98,90 0,00 

144 PALHETA LIMPADOR 16" 36,00 JG 40,00 0,00 

145 PALHETA LIMPADOR 18" 36,00 JG 48,00 0,00 

146 PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 21" 46,00 UN 31,00 0,00 

147 PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 32" 30,00 UN 36,00 0,00 

148 PARABRISA DEGRADE GOL BOLA/GIII/GIV 16,00 PC 319,70 0,00 

149 PARABRISA DEGRADE GOL GV/GVI 16,00 PC 345,00 0,00 

150 PARABRISA DEGRADE PALIO 99/ 16,00 PC 345,00 0,00 

151 PARACHOQUE DT GOL 00/EM DIANTE - PRETO 6,00 PC 132,00 0,00 

152 PASTILHA DE FREIO DT DUCATO FIAT 2013 30,00 U N 172,50 0,00 

153 PASTILHA DE FREIO DT GOL 1.0/1.6 (2001/2002/2003/2005/2008/2009/2012/ 30,00 UN 43,00 0,00 

2013/2014) 

154 PASTILHA DE FREIO DT PALIO ELX/STRADA 1.0 E 1.4 30,00 UN 66,70 0,00 

155 PASTILHA FREIO DT GOUSAVEIRO GV 12/ 30,00 JG 95,00 0,00 

156 PASTILHA FREIO DT MASTER 00/ SIST BOSCH 20,00 JG 92,00 0,00 

157 PASTILHA FREIO DT MASTER 16V - P 347 30,00 UN 92,00 0,00 

158 PASTILHA FREIO TS MASTER 00/ SIST BOSCH 20,00 JG 135,70 0,00 

159 PIVO SUSP. DUCATO 2013 30,00 UN 125,00 0,00 

160 PIVO SUSPENSAO DT INF A/C/D/10/20/40 93/ 24,00 PC 98,00 0,00 

161 PIVO SUSPENSAO DT INF DUCATO 05/ 4,00 PC 165,00 0,00 

116623  PIVO SUSPENSAO DT INFERIOR MASTER 00/ 

PIVO SUSPENSAO DT SUP A/C/D/10/20/40 93/ 

32,00 

24,00 

PC 

PC 

98,00 

96,00 

0,00 

0,00 

164 PIVO SUSPENSAO DT SUP DUCATO 05/ 32,00 PC 145,00 CZ) 0,00 

165 PIVO SUSPENSAO DT SUPERIOR MASTER 00/ 32,00 PC 126,50 0,00 

166 PIVO SUSPENSÃO PALIO/SIENA/STRADA 1.0 E 1.4 40,00 UN 43,70 0,00 

167 PLATO EMBREAGEM F-1000 TURBO MAXION HSD 6,00 PC 437,00 0,00 

8 POLIA ALTERNADOR S-10 2.8 TURBO DIESEU 05 4X4 16,00 PC 149,00 r) 0,00 

169 PONTA EIXO TZ CARGONW 14.210/16.200 41 DENTES /00 6,00 PC 811,00 C.D 0,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.4 
	 30/08/201815:36:30 
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Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 001'lote 001 

Agência: 

CPF: . . - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

170 PONTA EIXO TZ CARGONW/FORD DIF 230 C/ 39 ESTRIAS 6,00 PC 849,00 0,00 

171 PONTA EIXO TZ F-1000 93/ LD/LE 30 ESTRIAS 5 FUROS 6,00 PC 611,00 0,00 

172 PROTETOR MOTOR PALIO/SIENA/STRADA 1.8 20,00 PC 95,00 0,00 

173 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ C/AR 24,00 PC 390,00 0,00 

174 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ S/AR 24,00 PC 368,00 0,00 

175 RADIADOR D'AGUA PALIO/SIENA/STRADA 1.0/1.3 30,00 PC 198,00 0,00 

176 REGULADOR DE VOLTAGEM 24V 20,00 PC 143,00 0,00 

177 REPARO CAIXA SATELITE GOL 1.0/1.6 DE 2001/2014 20,00 UN 189,00 0,00 

178 RETENTOR CUBO TS LINHA VW 8.140 6,00 PC 49,00 0,00 

179 RETENTOR LATERAL CAIXA DIRECAO LINHA RENAULT 24,00 PC 43,00 0,00 

180 RETENTOR RODA DT VVV8.140/22.140 20,00 PC 41,00 0,00 

181 RETENTOR RODA DT/TZ DUCATO 24,00 PC 36,80 0,00 

182 ROLAMENTO 12049/12010 16,00 PC 96,00 0,00 

183 ROLAMENTO 30308 20,00 PC 105,80 0,00 

184 ROLAMENTO 32213 12,00 PC 129,95 0,00 

185 ROLAMENTO 33281/33462 24,00 PC 241,50 0,00 

186 ROLAMENTO 3585/3525 16,00 PC 136,50 0,00 

187 ROLAMENTO 39581/39520 8,00 PC 147,25 0,00 

188 ROLAMENTO 3982/3920 36,00 PC 120,75 0,00 

189 ROLAMENTO 716649/610 36,00 PC 129,50 0,00 

190 ROLAMENTO 803145/10 48,00 PC 126,50 0,00 

191 ROLAMENTO CUBO DT FIAT UNO/PALIO/SIENA 20,00 PC 69,00 0,00 

192 ROLAMENTO CUBO DT STRADA/PALIO 32,00 PC 67,00 0,00 

193 ROLAMENTO CUBO TS LINHA VW 8.140 6,00 PC 72,00 0,00 

194 ROLAMENTO DUPLO CAIXA CAMBIO FOX/GOL GV 20,00 PC 184,00 0,00 

195 ROLAMENTO EMBREAGEM F-1000 HSD/RANGER 12,00 PC 350,75 0,00 

196 ROLAMENTO F44322A 12,00 PC 148,00 O 0,00 

197 ROLAMENTO F44497 12,00 PC 161,00 0,00 

198 ROLAMENTO INT PIN HAO C X CAMBIO S-10 2.8 02/05 4X4 16,00 PC 103,00 O  0,00 

199 

O 

ROLAMENTO LATERAL DIFERENCIAL S-10 2.8 02/05 4X4 

SELO ENGRENAGEM/PINHAO MOTRIZ S-10 2.8 02/05 4X4 

16,00 

16,00 

PC 

PC 

83,00 

69,00 
C) 

0,00 

0,00 

01 SENSOR POS BORBOLETA FIAT TDS 16,00 PC 79,00 0,00 

2 SILENCIOSO INTERNO POLIA STRADA 1.6 E 1.8 22,00 UN 115,00 0,00 

203 SONDA LAMBDA PALIO/SIENA FIRE 18,00 PC 264,00 0,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.4 30/08/2018 15:36:30 
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Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: . / - 	 Fornecedor: 

	
E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

Agência: 

CPF: 	. - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 	 Preço Unitário Preço Total 

204 TAMPA ENGRENAGEM SOLAR DIFERENCIAL 240 (ACABADA) 8,00 PC 190,00 0,00 

205 TAMPA TANQUE COMBUSTÍVEL GOL 1.0/1.6 20,00 UN 32,00 0,00 

206 TANQUE COMBUSTIVEL PALIO/SIENA 96/06 8,00 PC 76,00 0,00 

207 TBI GOL 1.0 16V 20,00 PC 290,00 0,00 

208 TENSOR CORREIA DENTADA GOL/GOLF/FOX 8V 01/ 24,00 PC 110,00 0,00 

209 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD CURTO 20,00 PC 128,80 0,00 

210 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD LONGO C/ FURO 12,00 PC 224,25 0,00 

211 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD S/FURO 24,00 PC 148,00 0,00 

212 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LE LONGO 16,00 PC 145,00 0,00 

213 TERMINAL DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 20,00 UN 48,00 0,00 

214 TERMINAL DIRECAO GOL/PAR/SAV 95/ DH LD/LE 36,00 PC 57,50 0,00 

215 TERMINAL DIREÇÃO PALIO 1.8 FIRE FLEX 20,00 UN 68,00 0,00 

216 TERMINAL DIRECAO PALIO/SIEN/STRA 99/ 36,00 PC 52,00 0,00 

217 TERMINAL DIRECAO VW 6.90/7.110 AGRALE 7500 48,00 PC 112,00 0,00 

218 TRAVA DIRECAO GOL/PARATI/CAM VW 8.140 10,00 PC 90,00 0,00 

219 TUBO FLEXÍVEL (REF. 2277) 15,00 UN 115,00 0,00 

220 VALVULA ALIVIO VW 11.130/13.130 12,00 PC 101,00 0,00 

221 VALVULA TER MOSTATICA GOL 1.0/1.6/1.8 GOLF 2.0 30,00 PC 78,00 0,00 

222 VELA IGNICAO FIAT/VVV/GM/R ENAULT FLEX 120,00 PC 18,00 0,00 

223 VIGIA TS S-10 05 4X4/ COMPLETO 48,00 PC 1.100,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,00 

CNPJ: . / - 

esProposta - Versão: 1.1.4.4 
	 30/08201815:36:30 
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EDITAL DE PREGÃO N° 112/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 

CNPJ N°: 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

Obtivemos através do acesso á pagina http: / /www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local, 

 

de 	de 20 

    

Representante da Empresa 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-
lo a Divisão de Licitações nos e-mails: licitacao(d,capanema.pr.gov.br  ou 
licitacão.capane ma.(dgmail. com   

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da 
comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de qualquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendo ainda, consultas :-à referida página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANE.MA - PR 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 

ESPECIFICO DO MUNICÍPIO 

Acessar: www.capanema.pr.gov.br  

2.Depois de acessar a página do Município, dique no link Licitações - depois Editais de licitação e 
licitações na frite a 
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Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link 
http: / /www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v 1145.zip 

Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link 
http: / /www.equiplano.com.br/ downloads/ Slc500/esProposta_v1145.zip 
Clique com o botão auxiliar do mouse sobre o arquivo Pmposta.es1 e após em Salvar Link como, 
conforme tela a seguir: 

Meated~ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 

3. 	PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as marcas dos 
produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. Para você acessar abra o arquivo 
http: / /www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1145.zip salvo em seu 
computador: que aparecerá a seguinte tela: 

3.2.Clique em executar 
3.3.Próxima tela 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigo1 de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-132I 
CAPANEMA PR 
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3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 
3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que você salvou do site do Município. 

1otA111.653.b., 	, xt,,e've• 

t'à C) 4 10 

3.4.Próximo passo: dique em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitário, preencha 
todos os dados. Clique em fechar 

3.5.Vai voltar a tela 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEVIA - PR 
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3.6.Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
3.6.1.Deverá ser preenchido obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deverá ser 
digitado utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. 
3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 
3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Após o termino da digitação/gravação de todos os itens: 
3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen-drive) em 
bom estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar o arquivo que foi 
gravado. 
3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEVIA - PR 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 279/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 112/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO 
COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para formação de registro de 

preços, visando a aquisição de peças de automóveis e caminhões para manutenção 

da frota própria do Município de Capanema/Pr, conforme condições e especificações 

contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portarias n° 6.906/2017 - fls. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/ 10; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 11/ 41; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 42; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 43; 

VII) Relatório do Sistema de tramitação de protocolos - fl. 44; 

VIII) Minuta do edital - fls. 45/73; e, 

IX) Anexos 01 a 06 - fls. 74/73; Anexo 07 (minuta da Ata de Registro de 

Preços) - fls. 77/92; Anexo 09 - fl. 93; e, Anexo 10 - fls. 94/98. É o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

teimas do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedá  de da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.ronuntiCapapariema.pr.gombr 

CAPA1VENIA - PR 
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Procuradoria Municipal 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos tennos do art. 50, da Lei n° 

9,784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de foirna excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos temos da lei 10,520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	

Página 2 de 8 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradona.romanti&apan.etna.pr.gov,br 

CAPAIEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

futuros contratados da Administração em hipóteses deteiniinadas e especificas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços:  

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no editcil? As espeeificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos fõrem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alteraçoes específicas para õ fornecimento em questão". 
lAcórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Ter 	mo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993: 
Art. 1. , As compras, sempre que possível, deverão: 

(...) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 32. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 
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aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no gue tange às condições de  

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento defmitivo  

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente licitação 

adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a Secretaria interessada 

em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, realize o requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação apresentada, 

tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de foinia parcelada, 

confoime as necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que o 

fornecimento será precedido pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 

interessada, constando informações necessárias que a municipalidade deverá 

fornecer à Contratada, como, por exemplo, a identificação dos materiais e a 

justificativa para a quantidade a ser adquirida, documento este que é condição sine 

qua non para autorizar e obrigar a licitante vencedora a fornecer os bens licitados, os 

quais deverão ser anexados ao processo Licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de 

confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem: 

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de 

Agentes Políticos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 

servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 

esperada. 

Neste ponto, convém citar- as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diégenes 

Gasparini, respectivamente: 
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"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
para cargos de confiança, pois tais servidores não são pef 	manentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta 
independência_doane.mbro_da_comissão, garantiaile_suaimparcialidade. O 
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se 
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão,  
sejam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de manipulação."  
1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vínculo laborai perene com a entidade responsável pela licitação, podem,  
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro de Preços, 

conforme consta do item 8.1. do Termo de Referência de fls. 03/10: 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, 
gerenciada e avaliada por Otávio Fonseca Galiazzi.  (destaquei) 

Analisando as disposições da Cláusula 6.4 da Minuta da Ata de Registro 

de Preços em conjunto com o item 8.1 do Termo de Referência de fls. 03/10, observa-

se que o Servidor Comissionado Otávio ~seca_ Galiazzi, Diretor de Departamento 

de Controle Interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, atuará como fiscal da 

Ata de Registro de Preços, caracterizando, situação que segundo a posição 

doutrinária adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.4, Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

1  SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo, São 
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2" ed., São Paulo, NDJ, 2002, pg. 33 
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A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP  

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n9  123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80,000;00 (oitenta mil reais), 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 

os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por 

servidor competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em 

virtude de falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise 

fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, 

apontando as providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 

problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado 

acer_ca_daimpossibilidadede substituição_do_fiscal_daAtade_Regatro_de_Pre_ç_os,  

se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como 

de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 
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Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 
edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 10 de setembro de 2018. 

—11OP  
8?  grÂtr9  

Ro ta . ti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n0  6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 10 de setembro de 2018 

Assunto: Pregão Presencial n° 112/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de novembro de 
2017. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 279/2018 onde o Procurador Jurídico 
recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Preços por Servidor competente de 
provimento efetivo, justifico que no momento o Município de Capanema não possui em seu quadro 
permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de 
Preços, a pessoa indicada é contratado como Diretor de Departamento de Controle Interno de 
Máquinas, Equipamentos e Estoques, trata-se de uma pessoa muito competente, com grande 
conhecimento nessa área e capaz de atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

ArriárICO Bel é 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 112/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°112/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E 
CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: A$762.541,10 (Setecentos e Sessenta e Dois Mil, Quinhentos e 
Quarenta e Um Reais e Dez Centavos) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 24/09/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no cite www.capanema.pr.gov.br. 
Capanerna-PR,10 de setembro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker - 1ª Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 2° Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATORIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N2  112/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°112/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor: R$762.541,10 (Setecentos e Sessenta e Dois Mil, Quinhentos e 

Quarenta e Um Reais e Dez Centavos) 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 24/09/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —

Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,10 de setembro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n°113/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXAME RADIOLÓGICOS COM LAUDOS, A SEREM REAL-
IZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. DESTINADOS AOS USUARI-
OS DO SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$34.835,00 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e Cinco 

Reais) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 25/09/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —

Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,10 de setembro de 2018 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°338/2018 
Pregão Presencial Nº 0101/2018 

Data da Assinatura:04/09/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPE- 

ZA LTDA - ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIÊNE, LIMPEZA E DES-
CARTÁVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REG-

ISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 38.040,00 (Trinta e Oito Mil e Quarenta Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.186, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 104/2018. 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 12 Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pre-
sencial n° 104/2018, objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR 
(PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §12  da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 

Item; 



Ano* J 2018 

Modalidade* Pregão 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade ' 112 

11/09/2018 

 

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
esr,  asoc 	•,..A.RAniÀ 

 

Voltar 

Registrar processo licitatório 
	Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Recursos provenientes de organismos- internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? L1 

Número edital/processo* 1112 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA 

; FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* j 0200104122040220200140339030 

Preço máximo/Referência de preço - ; 762.541,10 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 11/09/2018 i 

Data da Abertura das Propostas ; 24/09/2018 

CPF: 63225824968 (i2;_iggA) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.194, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018. 

Altera composição da equipe de Apoio à 

Licitação para execução de Pregão nas 

modalidades Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Designa a servidora pública Jeandra Wilmsen para desempenhar a função de 

Apoio à Licitação do Município de Capanema na contratação de bens e serviços na modalidade 

Pregão Presencial e Eletrônico, em substituição a integrante Roseli Strozak Marcon, nomeada 

pela Portaria n° 6.906/2017. 

Art.2° Designa o servidor público Maicon Douglas de Castro Coito para 

desempenhar a função de Apoio à Licitação do Município de Capanema na contratação de 

bens e serviços na modalidade Pregão Presencial e Eletrônico, em substituição ao integrante 

Gilson Amauri Huber, nomeada pela Portaria n° 6.906/2017. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 18 dias do 

mês de setembro de 20,18. 

Américo B elle 

Prefeito Municipal 

•xr,  e Jornal: 
1  

, ---- Página : 

Av. Pedro Vidal() Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



copini 
Peças e Serviços 

COPINI & FILHOS LTDA. 

EDITAL DE. PREGÃO Nº. 112/2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO 

DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: COPINI & FILHOS LTDA 

CNPJ Nº.: 75.581.074/0001-68 

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 1199, CENTRO, CEP 85760-000 

CIDADE/ESTADO: CAPANEMA — PARANÁ 

EMAIL: copini@ampernet.com.br  

TELEFONE: 46-35521411 

Obtivemos através do acesso á página http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Capanema, 20 de setembro de 2018 

• 
Av. Brasil, 1199 - Fone (46) 3552-1411 - FAX (46) 3552-1690 - e-mail: copinieampernet.com.br 	- 	85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 
CNPJ 75.581.074/0001-68 

Inscrição Estadual 33500647-01 



MILICO AUTOPEÇAS LTDA 

RUA INTERNACIONAL, 2737 - CENTRO - SANTA TEREZA DO OESTE - PR. 
CNPJ: 18.333.810/0001-25 

FONE (45) 3231-1317 

EDITAL DE PREGÃO N2 112/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA 

FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: MILICO AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ Nº: 18.333.810/0001-25 
ENDEREÇO: RUA INTERNACIONAL, 2737 
CIDADE/ESTADO: SANTA TEREZA DO OESTE - PR 

E-MAIL: milicoautopecas@gmail.com  
TELEFONE: (45) 3231-1317 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia 

do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Capanema, 19 de setembro de 2018. 

Ç2fli,u41  
Samir Bruno Gauz 

CPF: 087.872.529-61 

Administrador 

Scanned with CamScanner 



CREDENCIAMENTO DAS EMPRESAS: 

AUTO PEÇAS IZABELENSE 

COPINI & FILHOS LTDA 

MILICO AUTOPEÇAS LTDA 

•t• 
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AV. DOS PINHEIROS, 

(46)3542-8 100 

C,  (46)99 1 1 5-3050 

/rá IZAB ELENSE@IZAB ELENSE . COM. BR 

CENTROANTA IZAB EL, 	ESTE/PR 8:5650 000 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 112/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 49, VII, da Lei N9. 10.520/2002, a 

empresa AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 112/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

conforme descrição constante no Edital. 

Santa Izabel do Oeste, 20 de setembro de 2018. 

1-76.468.370100014P 
Auto Peças 

Izabelense Ltda. 
AV. DOS PINHEIROS, 1449 

CENTRO - CEP 85650-000 L SANTA IZASEL DO OESTE - PR. 

VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO 

CPF 502.385.589-91 

RG 3.159.759-5 

Sócia-Administradora 



a (46)3542-8 100 

(46)99 I 1 5-30500 t; 

IZABELENSE@IZABELENSE.COM.BR  

1-76.468.370/0001-101  
Auto Peças 

Izabelense Ltda. 
AV. DOS PINHEIROS, 1449 

CENTRO - CEP 85650-000 L SANTA IZABEL DO OESTE - J PR.  

VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO 
CPF 502.385.589-91 

RG 3.159.759-5 

Sócia-Administradora 

Izabeie  

tc. 	
e 
4 olleg  

• 

Av. DOS PINHEIROS, 1 449 - CENTRO - SANTA IZABEL 	OESTE/PR 85650-000 - C. P 34 

ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a AUTO PEÇAS IZABELENSE 

LTDA, com sede na Avenida dos Pinheiros, 1449 — Centro — Santa Izabel do Oeste/PR, 

inscrita no CNPJ/MF sob N2. 76.468.370/0001-10 e Inscrição Estadual sob Nº. 33000157-

77, representada neste ato por sua Sócia Sra. VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, 

portadora da Cédula de Identidade RG Nº. 3.159.759-5 e CPF Nº. 502.385.589-91, 

nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. EDSON DA ROSA, portador da Cédula 
de Identidade RG Nº. 6.085.177-8 e CPF N2. 015.544.459-06, a quem confere amplos 

poderes para representar a AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA perante MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

112/2018 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 

PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 

ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente 

da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 

imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 30 de setembro de 2018. 

Santa Izabel do Oeste, 20 de setembro de 2018. 
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REGISTRO GERAL: 
6.065.177..8 

â0ME: 
eDSOINI DA ROSA 

FILIAOÀ0-. CLOVIS DA ROSA 
NEUSA DA COSTA LEITE 

TURALIDADE: REALEZA1PR 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE 
DE ESTADO DA SEC-USANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PAFIANÁ 

RG: 6.085.177-8  

ASSINÁTLISA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

• 

Prefeitura Municipal de Capaneme 
Certifico que este documento é cópie fiel 
do original. 	,f--) 
Capanema, 	 /./. 
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IZABELENSE@IZABELENSE. COM  . BR 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA, CNPJ Nº. 

76.468.370/0001-10 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar Nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial Nº. 112/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Santa lzabel do Oeste, 20 de setembro de 2018. 

176.468.370/0001-1P 
Auto Peças 

Izabelense Ltda. 
AV. DOS PINHEIROS, 1449 

CENTRO - CEP 85650-000 L SANTA IZABEL DO OESTE - PR. ...I 

 

  

VANDIAB RE 	BRANDELEIRO 

CPF 502.385.589-91 

RG 3.159.759-5 

Sócia-Administradora 



GOVERNO DO PARANÁ 

j

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA- EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0039440-5 

CNPJ 

76.468.370/0001-10 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

27/09/1982 

Data de Início 
de Atividade 

27/09/1982 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA DOS PINHEIROS, 1449, CENTRO, SANTA IZABEL DO OESTE, PR, 85.650-000 

Objeto Social 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

Capital: R$ 	795.000,00 
(SETECENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	795.000,00 
(SETECENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no. Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

NEODIR BRANDELEIRO 	 327250,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
407.489.289-87 

VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO 	 267.750,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
502.385.589-91 

ANIELE BERTICELLI BRANDELEIRO 	 200.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
050.680.559-05 

Último Arquivamento 

Data: 22/11/2017 	 Número: 20177439904 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 21 de agosto de 2018 
18/440854-7 

18440854  
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 184408547 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Certhign - Autom. Ceou.. 	 Documento Assinado Digitalmente 21/08/2018 
""'"""""""°""'-'1".̀—""'"""1 Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República C NPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

 

Medida Provisória 	2.200-2, 
de de 24 de agosto de 2001. 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 



AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA EPP 
DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ - 76.468.370/0001-10 NIRE 41200394405 

1. NEODIR BRANDELEIRO, brasileiro, casado no regime universal de bens, nascida em 

12/09/1961 em Xavantina no estado de Santa Catarina, empresário, residen e e 
domiciliado na Av. dos Pinheiros, 1449 no Centro em Santa Izabel do Oeste estada do 

Paraná, CEP 85.650-000, portador do RG n2  3.125.038-2 SSP PR, emitido m 

24/09/2001 e CPF n2  407.489.289-87. 

2. VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, brasileira, casada no regime universal de bens 

nascida em 02/01/1962 em Francisco Beltrão no estado do Paraná, empresária, 
residente e domiciliada na Av. dos Pinheiros, 1449 no Centro em Santa Izabel do 

Oeste estado do Paraná, CEP 85.650-000, portadora do RG n.2  3.159.759-5 do SSP PR 

emitida em 30/08/2002 e CPF n.2  502.385.589-91, sócios componentes da sociedade 

que gira sob o nome comercial de AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP, com sede 

na Av. dos Pinheiros, 1449, Centro em Santa Izabel do Oeste Pr., com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná sob n.2 41200394405 de 27/09/1982 e 

última alteração contratual sob n.2  20112795811 de 06/05/2011, resolvem de 

comum acordo alterar e consolidar seu contrato social primitivo e demais alterações 

posteriores, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — é admitida na sociedade a Sócia Aniele Berticelli Brandeleiro, 
brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em 04/07/1996 em Santa Izabel do Oeste 

estado do Paraná, portador do CPF sob n2 050.680.559-05 e RG sob n2  9.662.449-2 SSP PR 
expedida em 03/02/2012, residente e domiciliada na Av. dos Pinheiros, 1449 apartamento 
102 no município de Santa Izabel do Oeste estado do Paraná, CEP 85650-000. 

CLAUSULA SEGUNDA — a sócia ingressante, integraliza neste ato 20.000.000 (vinte milhões 
de cotas) no valor de R$ 0,01 (um centavo) cada cota, totalizando o valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) em moeda corrente do país. 

CLAUSULA TERCEIRA — em,  virtude do ingresso na sociedade da sócia Aniele Berticelli 
Brandeleiro, o capital social que era de 59.500.000 (cinquenta e nove milhões e quinhentas 

mil cotas) no valor de R$ 0,01 (um centavo cada cota) totalizando o valor de R$ 595.000,00 

     

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2017 15:29 SOB N°  20177439904. 
PROTOCOLO: 177439904 DE 20/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704489527. NIRE: 41200394405. 
AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA EPP \\) 

     

 

JUNTA COMERCIAL 
00 PARARA Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 22/11/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2017 15:29 SOB N° 201177 
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11704489527. NIRE: 41200394405. 
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Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 22/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP 
DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ - 76.468.370/0001-10 NIRE 41200394405 

(quinhentos e noventa e cinco mil reais) passa a ser 79.500.000 (setenta e nove milhões e 
quinhentas mil) cotas no valor de R$ 0,01 (um centavo) cada, totalizando o valor de R$ 
795.000,00 (setecentos e noventa e cinco mil reais), ficando assim distribuídos entre os 

sócios. 
SÓCIO COTAS % VALOR 

NEODIR BRANDELEIRO 32.725.000 41,16 R$ 327.250,00 

VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO 26.775.000 33,68 R$ 267.750,00 

ANIELE BERTICELLI BRANDELEIRO 20.000.000 25,16 R$ 200.000,00 

TOTAL 79.500.000 100 R$ 795.000,00 

CLAUSULA QUARTA - A sócia ingressante Aniele Berticelli Brandeleiro, declara conhecer 

situação econômica e financeira da sociedade assumindo o Ativo e Passivo da mesma 

ficando dessa forma sub-rogada a todos os direitos e obrigações decorrente do presente. 

CLAUSULA QUINTA — A administração da sociedade que era respondida pelos sócios NEODIR 

BRANDELEIRO E VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, em virtude da presente alteração passa 

a ser respondida pelos sócios NEODIR BRANDELEIRO, VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO E 

ANIELE BERTICELLI BRANDELEIRO de forma isoladamente, com os poderes e atribuições de 

administradores autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer das quotistas 

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

dos demais sócios. 

CLAUSULA SEXTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos em exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLAUSULA SETIMA — Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato social 

primitivo, e demais alterações posteriores não modificadas por esta alteração de contrato 

social. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP 
DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CN PJ — 76.468.370/0001-10 NI RE 41200394405 

CLAUSULA OITAVA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista das modificações ora 

ajustadas e em consonância com o que determina o art. 2031 da Lei n2  10406/2002, •s 

sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornan•o 

assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primiti o 

que, adequado às disposições da referida lei. n2  10.406/2002 aplicáveis a este tipo societári 

passa a ter a seguinte redação: 

AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP 
CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ — 76.468.370/0001-10 NIRE 41200394405 

1. NEODIR BRANDELEIRO, brasileiro, casado no regime universal de bens, nascido em 
12/09/1961 em Xavantina no estado de Santa Catarina, empresário, residente e 

domiciliado na Av. dos Pinheiros, 1449 no Centro em Santa Izabel do Oeste estado do 
Paraná, CEP 85.650-000, portador do RG n9  3.125.038-2 SSP PR, emitido em 

24/09/2001 e CPF n2  407.489.289-87. 

2. VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, brasileira, casada no regime universal de bens, 
nascida em 02/01/1962 em Francisco Beltrão no estado do Paraná, empresária, 
residente e domiciliada na Av. dos Pinheiros, 1449 no Centro em Santa Izabel do 
Oeste estado do Paraná, CEP 85.650-000, portadora do RG n.2  3.159.759-5 do SSP PR 

emitida em 30/08/2002 e CPF n.2  502.385.589-91. 

3. ANIELE BERTICELLI BRANDELEIRO, brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em 

04/07/1996 em Santa Izabel do Oeste estado do Paraná, portador do CPF sob n2  

050.680.559-05 e RG sob n2 9.662.449-2 SSP PR expedida em 03/02/2012, residente 
e domiciliada na Av. dos Pinheiros, 1449 apartamento 102 no município de Santa 
Izabel do Oeste estado do Paraná, CEP 85650-000, sócios componentes da sociedade 

que gira sob o nome comercial de AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP, com sede 
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AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP 
DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ - 76.468.370/0001-10 NIRE 41200394405 

na Av. dos Pinheiros, 1449, Centro em Santa Izabel do Oeste Pr., com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná sob n.2 41200394405 de 27/09/1982 e 
última alteração contratual sob n.2  20112795811 de 06/05/2011, resolvem de 
comum acordo consolidar seu contrato social primitivo e demais alterações 
posteriores, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome Empresarial de AUTO PEÇAS 

IZABELENSE LTDA — EPP. 

CLAUSULA SEGUNDA — A sociedade tem sua sede na Avenida dos Pinheiros, 1449 no Cen ro 
em Santa Izabel do Oeste estado do Paraná, CEP: 85.650-000, e fórum jurídico na Coma a 
de Realeza estado do Paraná, CEP 85.770-000. 

CLAUSULA TERCEIRA — O objeto social é: Comércio varejista de peças e acessórios p ra 
veículo automotores. 

CLAUSULA QUARTA — O capital social é de R$ 795.000,00 (setecentos e noventa e cinco m I \ 
reais), divididos em 79.500.000 (setenta e nove milhões e quinhentas mil) cotas de R$ 0,0 
(Um centavo de real) cada uma, já integralizadas em moeda corrente do país, assim 
subscritas: 

SÓCIO COTAS % VALOR 
NEODIR BRANDELEIRO 32.725.000 41,16 R$ 327.250,00 

VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO 26.775.000 33,68 R$ 267.750,00 
ANIELE BERTICELLI BRANDELEIRO 20.000.000 25,16 R$ 200.000,00 

TOTAL 79.500.000 100 R$ 795.000,00 

CLAUSULA QUINTA — A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 1982 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, se 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SETIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA EPP 
DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CN PJ - 76.468.370/0001-10 NI RE 41200394405 

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade é respondida pelos sócios NEODIR 
BRANDELEIRO, VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO E ANIELE BERTICELLI BRANDELEIRO de 
forma isoladamente, com os poderes e atribuições de administradores autorizada o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

CLAUSULA NONA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos em exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda • ue 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaç o, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o siste a 

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações se 

consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLAUSULA DECIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de suas administrações procedendo a 

elaboração de inventário, do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

e CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "Pró-Labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

existindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca de Realeza no estado do 
Paraná, CEP 85.770-000, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

1~11,4~ 
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Santa Izabel do Oeste, Paraná, 17 de Outubro de 2017. 

DELEIRO ICELLI BRANDELEIRO 

v•.!V+( -\ q.,._L'..t,„......›- 
‘..1U 

NE0 • BIU,  

AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP 
DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ - 76.468.370/0001-10 NIRE 41200394405 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração. 

ANIELE BE • ICELLI BRANDELEIRO 

et:_trtório Pagnoriceili - Serviço Distrital de Sarda izabel do Oeste•- PR -
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SP,.  e de sUPRER5n $A •!TA IZASLL LTDA"#  tendo SUE sede ne áw. dos 

, o-0 o 
Pinheiros*  2144 Santa Izt-bel do Oeste :r.*  e rcrum 	ne 

Cidade de Realeza r. 

CLUSULA sccuuu 	reme de etivi:dde de emprese ser(t: Trans 
portes Coletivos :g Paseageiroan 
CLASULA URCEIRP - C prazo de duraçâ'o de sociedade í induter 
minado e o início d.e sues atividades em ei 40 outubro de 19112. 
CLÃUSULA QUARTA - Q Capital sacie/ inteiramente subscrito e -I 
realizado na fzIrma previste neste ato, na loportíncia de 
12.600.00U*00 (Doze nilhóes e soincentns mil cruzeiros) dividi 
do em 126.000 (Cento e vinte t= eis mil) quotas ao 1.,re o uni 
Crio de 511 100,U0 (Cem cruzeirot. ode ume, fica as 
buído entra os sias 
e 	nSÉ 	KthiN0  dou 75..600 (Setenta o cinco mil e 
tas) qugteu num t4tel de 4 MISCóWnoge (Sete nitIS'es 
nhanton a3 sessenta mil cruzeiros) nociPa intagetlizsdost 
5.sumat,co ince milharia a quinhentos 	oruzair 
gralizados nana* to pelos lotas barbamos nos 1, 3 
dre 173 do Potrimanio de °anta Ushel da Oeste 	ume Gd.  
2:08 de 2.296,25mc2 cum e:- berram;* en Alvencirin 	eira 4110-/ 

UWESSO .NTA I-AUL 4.TDA 
CCNTRATO SCCIAi 

CCCMr Ne •- 76.468.37G COCI- O 

3GSÉ DARC1 KUHN, brasileiro, matóri  ~4-z, cacada, 
do comgrcid, residente e dozniciliedo na nv. dos P4 
nhairos a/n? Santa 'zonal do esete-Pr., portador de 
C‘dula de identidade rW 3. 	 expedida pele 

Inst. de Identif. tu , aranít, e inscrito no W-F sob 

n0 D2(.936.C569-34;. 01ATPIZ 	F4iCa!A KW 4H, brosiIai 

re, maior*  capaz, casado*  do comírcio*  reeidente e 

domiciliado na Av. dos finhairos 5/nP Santa Izabal 

do Ues.to-r.*  portadora de Crídula de Identidade nu 

1.244,467*  expedido pele 'net. de Identif‘ do  k=, 
raní*  e inscrita no CPF sob ne 335...IA{1.169-491 ria-

solvam por este instrumento particular de contrato 
social constituir uma sociedade de transportes cola 
tiver ds pasasgeiros por quotas de responsabilidade 
limitado*  que se regarg peles leis nt a 3.7U0 de 10 
de jwciro de 1919 e 4.726 de 13 da Julho de 1965d 
pa1c& demais diapoelçaos /mais wïA.1c.vaie w esp,J,- 
tia e pelas clgusulas soguintotz 
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CONTR.:k) 50iJi.à1, 

diodo 300 m2 de ares oonztruida, reirirtrado as fIa. 	livro 
03-B sob n9 2.9 )O do .:e.rtorio de 9egirtro:de ;moVSis_e Cineteeps 
29  Oficio de Francisco neltrgo 	compro5rétend~a'efetuar/ 
a transforereis em noma da sociedade no prazo de 94) dias, conta-
'dee da aprovaoíIc do !Nresene.entratO, por escritura pjblica. 
500.J)0,00 (quinhentos mil cruMíroe) em mos :a corrente do Pais/ 
integralizelos rxeetr sto e 	1.5,f:,.),U (hum milhgo e quinhen- 
tos e ses:lenta mil cruzeiros) em c'éla corrente Ao 	e ser 
tegralizados en 	-mtubro le 

b) .,,inquenta mil e quatrocen 
tas) quotas nu:, total 	 (cin.co íd.lhtles e quererá- 

. 

ta mil crus eirot) assim integralizados: 	 (quatro / 
milhões de cruzeiros integralizados neete ato, renresentado por 
um. anibue 	11U ano 1.373, cor bege,/azul e vermelho, chaosir 
JE JO C 17.471 certificado de propriedade 	2.516.375 Pr, compro 
metendo. se a transferir em nome dm sociedade no prazo de 10 diee 
oontadoe da aprovuçAo do cJutrato, e ai 1,040.°J.;),,-M (hum allhio 
C (juarerlta 	cruzeiroo) a per integralizadbe em. moéd oorrente 
do Pais em 01'de outubro de '1.933* 

01.41U- 	 reeponeabilidaie (1.,Js socios é limitada a impor 
tancia totel do capitaâ social, nos ternos de .rti ;co 	da Md 3. 
7J8 de 10 de janetrc de 1.91° . 

dellbereg5e0 sociais, cinda que inp3iem em 
alteração contratual, se podurao ser tomadas Por a.ocloe que re - 
preserltam a maioria abeoluta 	capital social de eociedadescon- 
voante a faculdade deferida pelo artigo 62 naragrafo 	do Jogar* 
to n' 51.651 de 1) de janeiro de 1,966, 

As quotae da sooiedade OZQ inlivisiveis e não 
poderio ger transferidos ou alineadr. a qualquer titulo a tercei 
roes sem o coasontimentJ unãnli;,e :.too 	sócios, eabendoà edtv 
o direito de preferencia na sua aquisição, na proporção das qu0-
tas que possuirem. 

, 4 
Jocio que desejar tnaleferir euua quotae de 

capital que poeeuir, devera!  notificar a sociedade por eserito, 
diacribinando-lhe o preço%  forma e pi'.ezo de pagamento), para que 
este através:, ,tos 	rocios, exerça ou renuncie o direito de 
iffieferoncla, o que levara fazer f,ttr: do prazo de 6J sew.sentaj 
dias, coitados do reeebiento de notlfica7ão, ou em maor pra 
ai criterio do :34010 alineante. :recorrido eve prazo sem que e 
exerciào o direito de preferencia as quétae roderio eer livrem* 
te transferidas. 

, 	. y 	aociedade cera adzinl2troda por ui sr;clo geren p,11. 
a quem compete privativa e indiviltíalm(r,nte o uso d*& frrat e a re 
precentaçoo alva e ',:assiva, Judicial e i-oztra-Judicial 	d 	so-. 
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COPINI & FILHOS LTDA. 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema, 21 de setembro de 2018. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigout de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 — Capanema — PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 112/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n°. 10.520/2002, a 
empresa COPINI & FILHOS LTDA cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 112/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA PRÓPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no 
Edital.. 

Ca'panema, 21de setembro de 2018. 

 

 

Sandro Tatiano Copini 
Rg: 5.340.922-9 SSP/PR CPF 788.284.739-91 
Cargo: Sócio Administrador 

• 
Av. Brasil, 1199 - Fone (46) 3552-1411 - FAX (46) 3552-1690 - e-mail: copinigampernet.com.br 	- 	85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 
CNPJ 75.581.074/0001-68 

	
Inscrição Estadual 33500647-01 
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ren7A~l§ 
DO PARANÁ 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

COMI & FILHOS LTDA - ME 
CNPJ n° 75.581.074/0001-68 

Folha 01. 

Os signatários deste. instrumento: 
1. SANDRO TATIANO COPINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 788.284.739-91, portador do 
Documento de identidade. RG n° 5.340.922-0 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema. Estado do Paraná, à Avenida Brasil. n° 1199, Centro, CEP 85760-000; 

2. CRISTIANO RICARDO COPINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 023.561.579-05, portador do 
Documento de Identidade RG n° 6.226.271-0 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Caponema. Estado do Paraná, à Avenida Brasil, n° 1199, Centro, CEP 85760-000, 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça 
sob o nome de COPINI & FILHOS LTDA - ME, com sede na Avenida Brasil, n° 
1199, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta 
Comercial cio Paraná sob n° 41200270811 em 15/05/1981 e a última alteração sob 
n°: 20143421280 em 30/05/2014, resolvem alterar e consolidar o contrato social e 
posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Quinta Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social é (CNAE 	4530-7/03) 
Comércio Varejista de Poças e Acessórios novos para Veículos Automotores, (CNAE —
4530-7/04) Comércio Varejista de Peças e Acessórios usados para Veículos Automotores, 
(CNAE 4520-0/01) Oficina Mecânica de Reparação de Automóveis e (CNAE 4781-
,4/00) Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios, passando a ser: (CNAE — 
4530-7/03) Comércio Varejista de Peças e Acessórios novos para Veículos Automotores, 
(CNAE -- 4530-7/04) Comércio Varejista de Peças e Acessórios usados para Veículos 
Automotores, (CNAE 	4520-0/01) Oficina Mecânica de Reparação de Automóveis, 
(CNA.E — 5229-0/02) Serviços de Reboque de Veículos. (CNAE 7711-0/00) Locação de 
Automóveis e Caminhões sem condutor, (CNAE — 5223-1/00) Estacionamento de 
Veículos, (CNAE — 4923-0/01) Serviço de Táxi e (CNAE -- 4781-4/00) Comércio Varejista 
de Artigos do Vestuário e Acessórios. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da Quinta 
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O objeto social é 
(CNAE 4530-7/03) Comércio Varejista: de Peças e Acessórios novos para Veículos 
Automotores, (CNAE. — 4530-'7/04) Comércio Varejista de Peças e Acessórios usados para 
Veículos Automotores, (CNAE — 4520-0/01) Oficina Mecânica de Reparação 
Automóveis, (CNAE — 5229-0/02) Serviços de Reboque de Veículos, (CNAE — 7711-0/ 
Locação de Automóveis e Caminhões seál condutor, (CNAE — 5223-1/00) Estacionamento 
de Veículos, (CNAE 	4923-0101) Serviço de Táxi e (CNAE — 4781-4/00) Coméreio 
Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios. 

?rele‘tura Municipal de Capanerno 
CertAco que este documento é oôpleilel ,.„, 

do &Irai.  
Copotrama,   

k 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
CNPJ n° 75.581.074/0001-68 

Folha 02 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 

CNPJ n° 75.581.074/0001-68 

I. SANDRO TATIANO COPINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 788.284.739-91, portador do 
Documento de Identidade RG n° 5.340.922-0 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema. Estado do Paraná, à Avenida Brasil, n° 1199, Centro, CEP 85760-000; 

2. CRISTIANO RICARDO COPINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens. empresário, inscrito no CPF n° 023.561.579-05, portador do 
Documento de Identidade RG n° 6.226.271-0 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná. à Avenida Brasil, n° 1199, Centro, CEP 85760-000, 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça 
sob o nome de COPINI & FILHOS LTDA - ME, com sede na Avenida Brasil, n° 
1199, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 41200270811 em 15/05/1981 e a última alteração sob 
n°: 20143421280 em 30/05/2014, resolvem consolidar o contrato social, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de COPINI & 
FILHOS LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Brasil, n° 1199. Cen 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 4530-7/03) Comércio Varejista de 
Peças e Acessórios novos para Veículos Automotores, (CNAE — 4530-7/04) Comércio 
Varejista de Peças e Acessórios usados para Veículos Automotores, (CNAE — 4520-0/01) 
Oficina Mecânica de Reparação de Automóveis, (CNAE — 5229-0/02) Serviços de Reboque 
de Veículos, (CNAE — 7711-0/00) Locação de Automóveis e Caminhões sem condutor. 
(CNAE — 5223-1/00) Estacionamento de Veículos, (CNAE — 4923-0/01) Serviço de Táxi e 
(CNAE — 4781-4/00) Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios. 

Pr&eitura Municipal de Capanerne 

Certifico que este documento 
é cópia fiel 

do original. 
Capanema,  
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
CNPJ n° 75.58L074/0001-68 

 

 

Folha 03 

   

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
dividido em 120.000 (cento e vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), já 
inte ralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
SANDRO TATIANO COPINI 50% 60.000 60.000,00 
CRISTIANO RICARDO COPINI 50% 60.000 60.000,00 
TOTAL 100% 120.000 120.000,00 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Junho de 1981, e seu 
prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência. sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio SANDRO 
TATIANO COPINI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do ex 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quand 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de com acordo, fixar u 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
CNPJ n° 75.581.074/0001-68 

Folha 04 

retirada mensal, a título de pró-labore. observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade. à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10,406, de 10 de 
Janeiro de 2002. e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados. assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 04 de Novembro de 2014. 

Sandro Tatiano Copini Copini 

'..111,,frA COMERCIAL' 

JUNTA COMERCIAL DO PARARA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 21 /11 /2014 
SOB NÚMERO: 20146745680 
Protocolo: 14/674568-0, DE 12111/2014 

Empresa:41 2 Ur2,051 
COPIAS! 1. FILHOS UDA - 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: X001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Prazo de Duração 

Término do  
Mandato  

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

Administrador 

Administrador 

21,-;rantlana 	 -11.03:01,, Wa-1,  - 	 evlaW ae,e,2p c•CI wsrae 	 eUvor4  

18/561728 O 

1111111111111111111111111111111111111111 

,-,reteltura Municipal de Gapanerna 
Certifico que este documento é cópia fiei 

do originei. 
	, 

1 	(  
Capanerna,  

CAPANEMA - PR, 20 de setembro de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Lucaiè111 
Ra: 3.483.294-4/PR 

Capital: R$ 	120.000,00 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	120.000,00 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) 

Nome Empresarial 
1 COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0027081-1 	 75.581.074/0001-68 

Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

15/05/1981 	 01/06/1981 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA BRASIL, 1199, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000  

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
OFICINA MECÂNICA DE REPARAÇÃO DE AUTOMÓVEIS; 
SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS; 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES SEM CONDUTOR; 
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS; 
SERVIÇO DE TÁXI; E 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio 

SANDRO TATIANO COPINI 
788.284.739-91 

CRISTIANO RICARDO COPINI 
023.561.579-05 

Último Arquivamento 

Data: 21/11/2014 	 Número: 20146745680 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Indeterminado 
Microempresa 

60.000,00 SOCIO 

60.000,00 SOCIO 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 



copinl 
Peças e Serviços 

,J 8 

COPINI & FILHOS LTDA. 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa COPINI & FILHOS LIDA, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 75.581.074/0001-68, é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do pregão Presencial n°. 112/2018, 
realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 21 de setembro de 2018 

Sandro Tatiano Copini 
Rg: 5.340.922-9 SSP/Pr - CPF: 788.284.739-91 
Cargo: Sócio Administrador 

Av. Brasil, 1199 - Fone (46) 3552-1411 - FAX (46) 3552-1690 - e-mail: copini@ampernet.com.br 	- 	85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 
CNPJ 75.581.074/0001-68 Inscrição Estadual 33500647-01 



MILICO AUTOPEÇAS LTDA 

RUA INTERNACIONAL, 2737 - CENTRO - SANTA TEREZA DO OESTE - PR. 
CNPJ: 18.333.810/0001-25 

FONE (45) 3231-1317 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema — PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 —Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.9112/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 42, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa MILICO AUTOPEÇAS LTDA cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO PRESENCIAL N9. 112/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E 

CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

conforme descrição constante no Edital. 

Capanema, 19 de setembro de 2018. 

o  
,15,,,us/ut,c) 	,, 

Samir Bruno Gauza 

CPF: 087.872.529-61 

Administrador 



MILICO AUTOPEÇAS LTDA 

RUA INTERNACIONAL, 2737 - CENTRO - SANTA TEREZA DO OESTE - PR. 

CNPJ: 18.333.810/0001-25 

FONE (45) 3231-1317 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa MILICO AUTOPEÇAS LTDA, CNPJ n2  18.333.810/0001-25 é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n2  112/2018, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

Capanema, 19 de setembro de 2018. 

Samir Bruno Gauza 

CPF: 087.872.529-61 

Administrador 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
MILICO AUTOPEÇAS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - MIRE (Sede) 

41 2 0763433-9 

CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

18.333.810/0001-25 	 14/06/2013 

Data de Início 
de Atividade 

15/06/2013 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA INTERNACIONAL, 2723-SALA 01, CENTRO, SANTA TEREZA DO OESTE, PR, 85.825-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA MOTOCICLETAS 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, ALUGUEL DE GUINDASTES, PLATAFORMAS, GUINCHOS, 
VEICULOS, COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAGENS .E FERRAMENTAS, 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PECAS E 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA, ELÉTRICA, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 
AUTOMOTORES E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DECARGAS. 

SERVIÇOS 
REPRESENTANTES 

ACESSORIOS, 

ou 
Porte 

AUTOMOTORES, 
E MOTONETAS, 

DE VEICULOS 

COMERCIO 
DE REBOQUE DE 

SERVIÇOS DE 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Capital: R$ 	50.000,00 	 Microempresa 
(CINQUENTA MIL REAIS) 	 . Empresa de Pequeno 

(Lei n2  123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 	 Microempresa 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participarão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

SAMIR BRUNO GAUZA 	 35.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
087.872.529-61 

CAMILA GAUZA 	 15.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
078.050.659-69 

Último Arquivamento 

Data: 18/07/2018 	 Número: 	20183124260 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 20 de setembro de 2018 
18/541062-6 1854106,-, 

 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 185410626 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

~As, qutodMeCenfileacklea 	 Documento Assinado Digitalmente 20/09/2018 
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MILICO AUTOPEÇAS LTDA 

RUA INTERNACIONAL, 2737 - CENTRO - SANTA TEREZA DO OESTE - PR. 
CNPJ: 18.333.810/0001-25 

FONE (45) 3231-1317 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO. 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n2  112/2018 

MILICO AUTOPEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n2  18.333.810/0001-25, por intermédio de 

seu representante legal, o Sr. SAMIR BRUNO GAUZA, portador do documento de identidade 

RG n2  10.000.360-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n2  087.872.529-61, DECLARA, sob as penas 

da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 19 de setembro de 2018. 

ç- 	o 

Samir Bruno Gauza 

CPF: 087.872.529-61 

Administrador 



l0p00360-0,  • SSSP 	PR 
~mem 

087.:872_529 -6  21/01/1493 

ASSIKATIJ0.1,.. 90A71.1.1 
DAT£13455.40 

SANTA TEREZA DC)OESTg, 	 (23/0.24016  

49764606.655 
PR910550022 . 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 	

Í 
Capanema, 
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MOURA át. GAUZA LTDA-ME 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 1$.333.810/0001-25 

NlRE: 41207272695 

1 . MARCOS CESPLII.MOURA, brasileiro, natural de Cascavel - PR, casado 
pelo regime Comunhão Parcial de Bens, nascido em 30 de Agosto de 
1977, Comerciante, portador do CPF nO. 024,268:789.:08 e RG n° 
7,550.888-3 SSP/PR residente e domiciliado na Avenida Internacional. 
ri°.  2751, Apto 01, Bairro Centro, município de Santa Tereza do Oeste, 
Estado do Paraná. 

2. SAYtte, BfW.NO CiAtIZA, brasileiro, natural de Cascavel - PR, solteiro, 
nascido em 27 de Janeiro de 1993, Comerciante, portador do CPF n°. 
087.872.829-61 e RG n°. 10.000360-0 SSP/PR, residente e 
dOmidiliadd na Avenida internacional;  n° 7737, Apto 01, Bairro Centro, 
MuniOtOld de Santa Tereza do Oeste,.. Estado do Paraná .  

OnloOS sbclos da sociedade limitada que gira sob o nome de MOURA & 
GAUZA LTDA-ME com sede ria Avenida internacional, n°. 2723, sala 01, 
Bairro Centro - CEP: 85.825-000 nó nnunicipio de Santa Tereza do Oeste, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 1'8.333 810/001-25, 
registrada na Junta Comerciai do Paraná, sob o MIRE 41207272895, por 
despacho em sessão de 14 de Junho cie 2013, resolvam, assim, 
ALTERAR o contrato.social de acorde com as cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA RÈTRADA DOS SODIÓS E INTEGRAL1ZAÇÂO DE CAPITAL: 
Retira-se da sociedade o sôcio MARCOS CESAR MOURA, vendendo e transferindo, as 10.000 
(dez mil) quotas integializadas que possui pelo valor nominal de R$ 10,000,00 (dez rrill reais), a 
sócia ingressaste CAMILA GAUZA, brasileira, natural de Lindoeste-PR, solteira, nascida em 25 
de Setembro de 1996, Comerciante, portadora CPF n° 078.050.859-69 e RG n° 12,475.0904 
SSP/PR, residente e domiciliado na Avenida Internacional, n° 2737, Apto 01, Bairro Centro, 
município Sailta Tereza do Oeste, Estado do Paraná, CEP 85.826-000,. a mesma integraliza 
neste ato 5.000(cinco mil) quotas, pelo valor nominal de R$ 5.000;00 (cinco mil reais), ficando 
com um montante de 15.000 (quinze mil).quotas, no valor nominal de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). O sócio remanescente SAMIR BRUNO GAUZA. d$crito no preâmbulo deste contrato, 
que anteriormente havia integralizado 10000(dez mil) quotas pelo valor nominal de R$ 
10.000,00(ciez mil reais), integraliza neste ato 25.000(vinte e cinco mil) quotas, pelo valor 
nominal de R$ 25,000,00(vinte e cinco mil reais) ficando com um montante de 35.000(trint3 e 
cinco mil) quotas. no valor nominal de R$ 35.000,00(trinta e cinco reli reais), a sOcia 
ingressante declara ter recebido do socie retirante a quantia mencionada, dando ampla e total 
quitação de seus haveteS pata não mala reclamar a qualqUer Mofe;  nem:dos cessionários e 
sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - NOME EMPRESARIAL E NOME FANTASIA: A sociedade que 
girava sob o nome empresarial de "MOURA & GAUZA LTDA-ME e expressão Tanta 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2018 13:11 SOB N° 20183124260. 
PROTOCOLO; 183124260 DE 15/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802845296. MIRE; 41207634339. 
MILICO AUTOPEÇAS I,TDA 

libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 18/07/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

catais. 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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MOURA & GAUZA LTDA-ME 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNN: 16.333.610/0001-25 

MIRE: 4120727295 

AUTO CAR, altera o nome empresarial para "MILICO AUTOPEÇAS LTDA" e expressão 
fantasia para "MILICO AUTOPEÇAS". 

CLÁUSULA TERCEIRA— OBJETO SOCIAL: A sociedadeáltera:sua atividade e terá por objeto 
social a exploração no ramo de: COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PEÇAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA ()E PEÇAS E ACESSORIOS PARA MOTOCICLETAS. E MOTONETAS;  
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, ALUGUEL DE GUINDASTES, 
PLATAFORMAS, GUINCHOS, SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS, COMERCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PECAS E 
ACESSORIOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E REPARAÇAO MECANICA, ELETRICA, 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEiCULOS AUTOMOTORES E TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGAS. 

CLÁUSULA QUARTA — CAPITAL SOCIAL E QUOTAS SOCIAIS O capital social é de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.,000 (cinquenta mil) quotas de capitai no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna;  subscritas e _ia integratizadas em moeda corrente cio 
Paispelos 	sOcios e slittribuido.s da seguinte forma: 	  

i--- 	
S. 	 VALOR   1 SÓCIOS QUOTA • 

t. §ÁmtRiáãuNo  GAUZA 	 35.000 RS 35.000.00 _ ..„  . ._. 	• 	,..., 	...1" 
!--.2".. CAMILA GALIZA 	 ''C5:000. 	 R$ 15.00.000 	I 

RS 59:000...00,. — -1 [TOTAL 

CLÁUSULA QUINTA — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL A administração da sociedade caberá aoá sócios: SAMIR BRUNO GAUZA e 
CAMILA GAUZA, por prazo Indeterminado, com os poderes e atribuições de gerenciar e 
administrar os negóelos da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos eu 
á defesa dos interesses e direitos de sociedade. Autorizado o uso cio nome empresarial 
ISOLADAMENTE 

§ 1.. e vedadd o uso do nome empresarial em atividades estreites• ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens imóveis da sOdiedade, sem alltorização do outro abolo. 

§ 2" Faculta-se ares administradores, atuando isoladamente, -doa stitdir ern nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de Mandato especificar os 
atos e operaçõeae serer?) praticados: 

§ 3°. Poderão sor designados administradores não AOctos, obedecendo ao disposto no art. 
1,064 da Lei n°. 113;40612002, oú seja, a designação: deles dependerá de aprovação da 

/Ui.,ErA com 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2018 13:11 SOB E°  2018312426 
PROTOCOLO: 183124260 DE 15/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃ 
11802845296. MIRE; 41207834339. 
MILICO AUTOPEÇAS LUSA 
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MOURA & GAUZA LTDA-ME 

PRIMEIRA ALTÜRAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 16.333.610/0001-25 

NI RE: 41207272695 
unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, nO 
mlnirno, aptSs a integralização, 

§ 4° A investidura de administrador deeignado arn ato separado deverá obedecer ás 
formalidades da legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, 
sob as penas ida lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, á 
pena que vede ainda que-  temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa dá concorrência, contra 
as relações de consuma, fé ptibliCe, ou a propriedade: 

CLÁUSULA SETIMA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

MILICO AUTOPEÇAS LTDA 

CONSOLIDAÇÃO CNN:18.333.810/0001- 5 

NIRE: 41207272895 EM 14/06/2018 

1. soatta BRUNO BAUZA, brasileiro, natural nle Cascavel — PR, solteira, 
nascido ein 27 de Janeiro de 1993:  Comerciante, portador do CPF n°. 
087.872.529-61 e RO n°. 10.000:360.0 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Avenida Internacional, n° 2737, Apto 01, Bairro Centro, 
município de Santa Tereza do Oeste. Estado dó Paraná. 

,f 	 2. CAMILA eAUZA, brasileira, natural de cascavel — PR, solteira, 
nascida em 26 de Setembro de 1996, Comerciante, portadora do CPF 
n°. 076.050,659-69 e RG 	12.475,090-3 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Avenida Internacional, n° 2737, Apto 01, Bairro Centro. 
município de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná. 

Únicos seelos da sociedade iirnitada 5ua gira sob o nome de. MILICO 
AUTOPEÇAS LTDA com sede na Avenida Internacional, n°. 2723, sala 01 
Bairro Centro — CEP: 65.826-000 no município de Santa Tereza do OeSte, 

czwrirrCO O REGISTRO EM 18/07/2018 13:11 SOB N° 20103124260. 
PROTOCOLO: 183124260 DE 15/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802845296. WIRE: 41207634339. 
MILICO AUTOPEÇAS LTDA 

.:UN 
PARANÁ' I 	 Libartad Bogus 

. 	 SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 18/07/2018 

..w.empresafacil.pr-gov.br  

A validade desta documento, .4 impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta i$. 
Informando seus reapeot-i,vos códigos de verificaçãO 



- 
.7 ti 

.17 

Folha 4 de 7 

MOURA. & GAUZA LTDA-ME 

PRIMEIRA. ALTERAÇÃO Dt coNTRATo SOCIAL 

CNPJ: 18.333.610/0001-25 

MU: 41207272695 

Estado do Paraná, inscrita no CNN/kW sob :o ri". 18,333.810/0001-25, 
registrada na Junta Comercial do Para0, sob o NIRE 41207272895, por 
despadhe em sessão de 14 de Junho. de 2013, resolvem, assim, 
CONSOLIDAR o Centrai°• soc:ial de acordo com as cláusulas a seg.uir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA• - NOME EMPRESARIAL, FANTASIA, SEDE E DOMICILIO: A.  

sociedade gira sob o nome empresarial de "MILICO AUTOPEÇAS LIDA" e adotara a 
expressão fantasia: "MILICO AUTOPEÇAS", tendo sua sede e domicilio na Avenida 
Internacional n°, 2723 - Sala 01, Bairro Centro, munipipic de Santa Tereza do Oeste, eStadõ do 
Paraná;  CEP 85.825-000; 

CLÁUSULA, SEGUNDA - FILIAIS :e OUTRAS DEPENDENOIA$:-  A sociedade poderá 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependáncia no pais ou no exterior, mediante 
alteraçao contratual assinada por todos Os Stelogi, 

CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS .ATIVIDADÉS E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade inicia suas atividades em t5 de .Junho de 2013 e seu prazo e 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL A - sociedade tem por objeto a. exploração no ramo-
de .COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS., COMERCIO VAREJISTA DE u-,+5 
LUBRIFICANTES, ALUGUEL DE GUINDASTES PLATAFORMAS, GUINCHOS, SERVIÇOS • 
DE REBOQUE DE VEICULOS, COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS-, PECAS E ACESSORIOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
Ë REPARAÇÃO MECANICA, ELETRICA, ALINHAMENTO -E BALANCEAMENTO DE 
VEICULO S. AUTOMOTORES E TRANSPORTE ROOOVIARIO -DE CARGAS. 

cukustii_A QUINTA CAPITAL SOCIAL: O capital aoCiel é de R.a 50,00:0;00 (cinquenta 
reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de capital no valor nominal de RS 1,00 (um 
real) cada uma, subscritas e já integral nadas ern moeda awrente do Pais, paios sócios e 
distribuídos da seguinte forma: 
SÓCIOS 1 QUOTAS VALOR 
-1. SAMIR BRUNO GALIZA 1 35.000 R$ 35.000,00 
Ï. CAMILA GAUZA 1  15.000 R$ 15.000,00 
TOTAL  R$ 50,o09,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cede sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela intétralizaçãe:do capital 
social, conformo dispõe °art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CERTIFICO ó REGISTRO EM 18/07/2019.13:11 SOB N°- 2018312426 
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MOURA & GAUZA LTDA-ME 

P3 IME,IRA. ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNN: 16.333.610/0001-25 

NIRE: 41207272895 

CLAUSULA SÉTIMA.-- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis 
e não poderá o ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição se postas venda, formalizando se realizada a cessão delas, alteração contratual 
pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que preterida ceder ou treneferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito: aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas a 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou emprazo maior a critedo do sócio clienante. Se todos os sócios manifestarem 
.Seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
posseirern. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito:de preferência, as quotas 
poderio ser tivrementettansferides, 

CLAUSULN OITAVA — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE. E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios: SAIVIIR BRUNO GAUZA e 
CAMILA GAUZA, por prazo indeterminado, com os poderes e atribuições de gerenciar e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judiciei e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeires, entidades privadas e terceiros 
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos 
á defesa doe interesses e direitos da sociedade. Aetorizado o use .do nome empresarial 
ISOLADAMENTE 

§ 1°. É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
au alienarbens imóveis da sociedade, sem autorização do outro S6c1h. 

§ 2". Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir em nome da sociedade, 
procuradores para perlodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operaeÕes a serem praticadOe. 

§ 	Pederao zser designados administradores não sOOloe, obedecendo ao. disposto no art. 
1.061 da Lei 	10,40:6/2002, Q11 seja, a desicnaçãe deles dependerá de aprovação da 
unanimidade dos sócios., enquanto o capital não estiver integrelizado, e de dois terços, no 
minimo, após a integralização. 

§ 4°. A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer ás 
formalidades da legislação vigente, 

CLÁUSULA NONA — RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes, 
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MOURA & GAUZA LTDA-ME 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 1$.333.610/0001-25 

NIRE: 41207272695 
CLÁUSULA DÉCIMA — EXERCiCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E.  
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS'. Ao término de cada exercidio social, 
coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
dernonstraçóes contábeis requeridas peta legislação societária, elaboradas em conformidade 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas 
apurados, na mesma proporção dás quotas: de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo Unica — A sociedade poderá levantar balanços ou_ balancetes patrimoniais em 
penados inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
ás quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando á 
diatribmição afetar•/o capital sapal, conforme estabelece o art. 1.459 da Lal.n°, 10.40612002, 

4 

CLÁUSULA DÉCIMA PRI:MERA — JULGAMENTO DÁS CONTAS-; Nos quatro meses seguintét 
ao término do exercício -social, os sécios deliberarão sobre: as contas e designarão 
admirtistradorás quando for o caso. 

:CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —.FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualqUer sócio, á sociedade continuará sua atividade com os herdeiros, L'') 
sucessores e o incapaz, Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e licwidado cem base na situação 
patrimonial da sociedade, à datada resolução, verificada em 'balanço espeOialtnente levantado, 

Parkirato único: O mesmo procedimentà sei a a/OW(10 em outrOS casos em que .a saciedade 
se resolvaern relação a.teu Sócloi 

CLÁUSULA DÉCIMA -TERCEIRA — P.ÉPI..ARAÇ'AQ DE CiESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dele, à pena que vede ainda que temporariamente o acesso a 
cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevarïbaçãO, peita ou suborno, concussád, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional., contra normas de 
defesa dê Colled"tênCia„ contrai as relações: :consumo, %publica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA. DÉCIMA QUARTA - ENQUADRAMENTO:: .A empresa declara, sob as penas da 
Lei, que se enquadra ria condição dê MICROEMPRESA, hem termos da Lei Complementar no 
123 de 14112/2006.  

CLÁUSULA DECIMA QUINTA — FOROi Fica-eleito o foro da comarca de Cascavel — Pr, pamt o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes deste contrato, corri expressa 
renuncia a qualquer outro, por meie privilegiado cfue sela ou venha ser. 

h validade deste documento, ew. lápaaaad, fica sujeito à comprovação de áua aute ticidade nos respectivos portais-
Iheereasso eaus „reapectIVoa códiTas de•vegt£ic ão 



O MILA GAU A 
' AP 

SAMIR BRUNO GAU A 

12 09, 	;SOO 
MARGOS LESAR MOURA 

Santa Tereza do Oeste, PR, 12 de Junho de 2018. 

CERTIFICO O REGISTRO EM. 18/07/2018 13:11 SOB N' 20183 
PROTOCOLO: 183124260 DE 13/06/2018. CÓDIGO DE VERIF 
11802845296, NIRE:- 41201634339. 
MILICO ADTOFEÇAS LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 18/07/2018 
WW14 empresafacil.pr,gov.br 

[JUNTA COMER(1,,,, 
DO P~I...;,-; 

Folha .7 de 7 

MOURA d GAUZA LTDA-ME, 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 1CL  

CNPJ: 18.333.610/0001-25 

NIRE: 41207272695 

E por estarem assm, justos ,e contratados lavram e assine" juntamente com duas (2) 
testemunhas a presente alteração, em via única, devidamente rubricada pêlos sócios em todas 
as suas folhas, obrigando-se. fielmente por Si, 	herdeiros e sucessores a cumpri-lo em 
todos os seus termos, 

TESTEMUNHAS: 

ANTCRIVMAROPS ESTRADA 
RG 	6,772.66Ó-7 SSP/PR 

LOANA POSSAMAI 
RG N°. 10,41.6.820-5 SSP/PR 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçâo de sua autenticidade noa respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Seio digital oe fiscalização n' W4jmn.uFvF1.1-d-Q08, Controle' 
R6Hdt) 3Vs6n, Can:mito o selo em werx.funarpetLcore.br  
Reconhac o 	&Idades as assinaturas indicadas de 

CAM1L 
02it1l6557k 

. Dou ft, Sentieraza do Oeste.. 
147.31:51h. 

'EM 'To Itt• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2018 13:11 8014 Na 201831242 
PROTOCOLO: 183124280 DE 15/08/2018. CÓDIGO DE vasarxcaçÃo 
11802845296. NIRE: 41201634339. 
MIL/CO  AUTOPEÇAS LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 18(01/2018 
www.empresafacil.pt,gov,br 

CQ?,,Af 
í'ALktk 

1 
1 

CM41WTfilitaWW(.4WMCWCTMIIWWOflkN6tA,,VNV,I8li&4108011ár 
Jarfr.r twit.t. 	ht•Clgf t fi&UI 

Muimr MptÁtt. C•á31 • :Z.:* Ve, 	e'R 	:21400 
i,41", ra) :1:Zn 1.12 'én • on,ntilha,.,giNítma.11,,,,,ae 

ItTaRfu 

validada deste docomanta, sa impresso, fica sujeito 4 comprova~ de aná autenticidade noa racipectivaa portaia. 
liikormand,2 seus respectivos códigos de eetificação 



PROPOSTAS DAS EMPRESAS: 

AUTO PEÇAS IZABELENSE 

COPINI & FILHOS LTDA 

MILICO AUTOPEÇAS LTDA 



22,00 RADI EX 

155,25 PATRAL 

58,00 DPF 

209,30 COFAP 

187,00 COFAP 

195,50 COFAP 

117,30 COFAP 

207,00 COFAP 

202,00 COFAP 

147,00 COFAP 

192,00 COFAP 

267,00 GRAZZIMETAL 

267,00 GRAZZIMETAL 

65,00 GRAZZIMETAL 

70,00 VIEMAR 

69,00 VIEMAR 

51,75 VIEMAR 

55,20 VIEMAR 

385,00 TRW 

402,50 TRW 

437,00 TRW 

99,00 VIEMAR 

13,80 UNIVERSAL 

650,00 BOSCH 

390,00 BOSCH 

22,00 VIEMAR 

164,00 NGK 

333,00 NGK 

90,00 TSA 

126,50 URBA 

555,00 ORIGINAL 

54,00 AUTOTRAVI 

MODELO 

1-76.468.370100014P  
Auto Peças 

Izabelease Ltda. 
AV. DOS PIN HEIROS, 1449 

CENTRO - CEP 85650-000 

L SANTA IZABEL DO OESTE - PR. 

Município de Capanema 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página. 1 

C NPJ : 76.468.370/0001-10 	Fornecedor : AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA 

Endereço : AV DOS PINHEIROS 1449 - CENTRO - Santa Izabel do Oeste/PR- CE' 85650-000 
Inscrição Estadual: 33000157-77 

	
Contador: 

E-mail: IZABELENSE@IZABELENSECOM.BR  

Telefone: (46)3542-8100 Fax: (46)3542-8100 	Celular: (46)99115-3050 

Telefone contador: 
Representante: EDSON DA ROSA 	 CPF: 015.544.459-06 

	
RG: 60851778 

Endereço representante: RUA MARFIM 310 - CENTRO - Santa Izabel do Oeste/PR- CEP 85650-000 
	

Telefone representante: (46)3542-8100 

E-mail representante: IZABELENSE@IZABELENSECOM.BR  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 2579-8 - SANTA IZABEL OESTE- Santa Izabel do 

	
Conta: 6696-6 
	

Data de abertura: 02/01/2007 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 ' 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. 

001 ADITIVO CONCENTRADO P/ RADIADOR 1000M1 60,00 PC 
002 ALAVANCA CAMBIO F1000 - 97/4000 - 83 TURBO 91/ 5M 32,00 JG 
003 ALMA PARA-CHOQUE DT GOL 00/EM DIANTE 32,00 PC 
004 AMORTECEDOR DT D-20 93/ 6,00 PC 
005 AMORTECEDOR DT F1000 - 97/4000 - 83 / 4X4 20,00 PC 
006 AMORTECEDOR DT F1000/4000 /92 10,00 PC 
007 AMORTECEDOR DT GOL BOLA/SAV/VOY 60,00 PC 
008 AMORTECEDOR TS F-4000 /92 40,00 PC 
009 AMORTECEDOR TS F1000 97/ TURBO GAS 20,00 PC 
010 AMORTECEDOR TS GOUPARA11 95/ 48,00 PC 
011 AMORTECEDOR TS PICK-UP STRADA 98/ 48,00 PC 
012 BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/D-20/SILVERADO LD 93/ SUP 8,00 PC 
013 BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/D-20/SILVERADO LE 93/ SUP 6,00 PC 
014 BANDEJA SUSPENSAO DT GOLNOY 00 EM DIANTE/ LD/LE 18,00 PC 
015 BARRA AXIAL FOX/POLO SEDAN 20,00 UN 
016 BARRA AXIAL GOL GV/G6 12/ 32,00 PC 
017 BARRA AXIAL GOUSAVEIRO/ VOYAGE 1.0/1.6 20,00 UN 

018 BARRA AXIAL PALIO /STRADA 01/ DIR MEC 32,00 PC 
019 BARRA DIRECAO F-1000 97/ CENTRAL 10,00 PC 
020 BARRA DIRECAO F-1000 97/ LATERAL 10,00 PC 
021 BARRA DIRECAO F-4000 /83 CENTRAL FIXA LONGA 10,00 PC 
022 BARRA DIRECAO GOUPARATI MI 97/ LD DIR MEC 24,00 PC 
023 BATENTE PORTA DT F-1000/11000 72/93 LE/LD 16,00 PC 
024 BATERIA 150AH 20,00 PC 
025 BATERIA 60AH C/CARCACA 20,00 PC 
026 BIELETA BARRA ESTAB GOL/FOX 03/ 24,00 PC 
027 BOBINA IGNICAO GOL 1.0 8/16V 99/05 20,00 PC 
028 BOBINA IGNICAO GOL GV 10/ 16,00 PC 
029 BOTA TANQUE COMBUSTIVEL D20 92/ TO PLAST 150LT 16,00 PC 
030 BOMBA D'AGUA GOUFOX 1.0/1.6 8V 01/ 32,00 PC 
031 BOMBA DIRECAO HIDRAULICA S-10/BLAZER 02/ 20,00 PC 
032 BORRACHA PORTA GOL 95/ 2/4P ABA LARGA 48,00 PC 

22,00 1.320,00 

147,40 4.716,80 

58,00 1.856,00 

198,80 1.192,80 

177,60 3.552,00 

185,70 1.857,00 

117,30 7.038,00 

196,60 7.864,00 

202,00 4.040,00 

147,00 7.056,00 

192,00 9.216,00 

253,60 2.028,80 

253,60 1.521,60 

65,00 1.170,00 

70,00 1.400,00 

69,00 2.208,00 

51,75 1.035,00 

55,20 1.766,40 

365,70 3.657,00 

382,30 3.823,00 

415,10 4.151,00 

99,00 2.376,00 

13,80 220,80 

650,00 13.000,00 

390,00 7.800,00 

22,00 528,00 

164,00 .z-)  3.280,00 

333,00 5.328,00 

90,00 

126,50 4.048,00 

555,00 11.100,00 

54,00 2.592,00 

20/09/201814:58:45 

Preço Máximo Marca 
	

Modelo 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

es Proposta - Versão: 1.1.4.5 



Modelo 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

14,00 	 1.344,00 

	

252,70 	 5.054,00 

	

152,90 	 1.223,20 

	

74,75 	 1.794,00 

	

42,00 	 2.520,00 

	

32,00 	 1.280,00 

	

44,00 	 2.640,00 

	

35,00 	 840,00 

	

126,50 	 3.036,00 

	

123,00 	 2.952,00 

	

85,00 	 2.720,00 

	

566,00 	 8.490,00 

	

460,00 	 6.900,00 

	

818,90 	 3.275,60 

	

42,00 	 1.008,00 

	

45,00 	 2.160,00 

	

75,90 	 1.214,40 

	

147,40 	 2.358,40 

	

24,00 	 576,00 

	

31,00 	 248,00 

	

185,20 	 1.111,20 

	

138,00 	 4.140,00 

	

255,30 	 1.531,80 

	

32,00 	 384,00 

	

24,00 	 720,00 

	

49,00 	 1.470,00 

	

33,35 	 2.401,20 

	

477,00 	 7.632,00 

	

460,00 	 9.200,00 

	

339,00 	
C:E)

5.424,00 

	

1.146,60 	 11.466,00 

	

45,00 	 1.080,00 

20/09/201814:58:45 

r76.468.370/0001-1P 
Auto Peças 

Izabelease Ltda. 
AV. DOS PINHEIROS, 1449 

CENTRO - CEP 85650-000 J 

L SANTA IZABEL DO OESTE - PR. 

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 76.468.370/0001-10 	Fornecedor : AUTO PEÇAS IZABB_ENSE LTDA 

	
E-mail: IZABELENSE@IZABELENSECOM.BR  

Endereço : AV DOS PINHEIROS 1449 - CENTRO - Santa Izabel do Oeste/PR- CEP 85650-000 
	

Telefone: (46)3542-8100 Fax: (46)3542-8100 Celular: (46)99115-3050 
Inscrição Estadual: 33000157-77 	 Contador: 

	 Telefone contador: 
Representante: EDSON DA ROSA 	 CPF: 015.544.459-06 

	
RG: 60851778 

Endereço representante: RUA MARFIM 310 - CENTRO- Santa Izabel do Oeste/PR - CEP 85650-000 
	

Telefone representante: (46)3542-8100 

E-mail representante: IZABELENSE@EABELENSEOOM.BR  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 2579-8 - SANTA IZABEL OESTE- Santa Izabel do 

	
Conta: 6696-6 
	

Data de abertura: 02/01/2007 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : •001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

033 BORRACHA PORTA LAT. UNIVERSAL 96,00 M 14,00 AUTOTRAVI 
034 BRACO AUXILIAR DIRECAO S-10/BLAZER 95/ 20,00 PC 266,00 TRW 
035 BRACO PITMAN DIRECAO S-10/BLAZER 95/ 8,00 PC 161,00 TRW 
036 BRACO PITMAN F1000 97/ C/DH 24,00 PC 74,75 TRW 
037 BUCHA BANDEJA DT GOLF/BORA 60,00 UN 42,00 AXIOS 
038 BUCHA BANDEJA DT PASS ALEMÃO 40,00 UN 32,00 AXIOS 
039 BUCHA BANDEJA TS GOLF/BORA 60,00 UN 44,00 MOS 
040 BUCHA FEIXE TS MOLA STRADA 24,00 PC 35,00 MOS 
041 CABO VELA SUPRESSIVO GOL TREND/POWER 1.0 09/ 24,00 J G 126,50 NGK 
042 CABO VELA SUPRESSIVO GOL/SAV/SANT AP 1.8 TDS 24,00 PC 123,00 NGK 
043 CABO VELA SUPRESSIVO PALIO/DOBLO/WEEK/SIE 32,00 JG 85,00 NGK 
044 CAIXA DIREÇÃO FIAT 1.0/1.4 15,00 UN 566,00 TRW 
045 CAIXA DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 15,00 UN 460,00 TRW 
046 CAIXA DIRECAO KOMBI 97/05 4,00 PC 862,00 TRW 
047 CARCACA TER MOSTATO GOL GV 09/ FOX 05/ 24,00 PC 42,00 AJE 
048 CARCACA VALVULA TER MOSTA11CA GOL 1.0 8/16V 99/ S/AR 48,00 PC 45,00 AJE 
049 CARTER MOTOR GOL 1.0 8/16V 01/ 16,00 PC 75,90 IGASA 
050 CARTER MOTOR PALIO/STRADA 1.0/1.3/1.4 FIRE TDS 16,00 PC 155,25 IGASA 
051 CAVALETE DISTRIBUICAO D'AGUA GOL AT 8/16V 98/ 24,00 PC 24,00 AJE 
052 CHAVE RODA ALONGAVEL 19MM 8,00 PC 31,00 TRAMONTINA 
053 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM S-10/BLAZER 97/ 6,00 PC 195,00 TRW 
054 CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO GOL/PAR/SAV 98/ 30,00 PC 138,00 TRW 
055 CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO S-10/BLAZER 96/ 6,00 PC 255,30 TRW 

056 CILINDRO RODA TS FIOR/U NO 13/16 94/ 12,00 PC 32,00 CONTROIL 
057 CILINDRO RODA TS GOUSAV/VOYAGE 30,00 PC 24,00 CONTROIL 
058 CILINDRO RODA TS UNO/PALIO 96/ 30,00 PC 49,00 CONTROIL 
059 COLA PARABRISA TUBO 300G 72,00 PC 33,35 CARVITRON 
060 CONDENSADOR ACD GOL 1.0/1.6 09/ 16,00 PC 477,00 ORIGINAL 
061 CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA CAMBIO D-20 85/ 20,00 KIT 460,00 MAXGEAR 
062 CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA CAMBIO SAVEIRO/GOL 98/ 16,00 KIT 339,00 ORIGINAL 
063 COROA E PINHAO S-10 02/05 4X4 10,00 PC 1.207,00 SPICER 
064 CORREIA DENTADA GOL MI/AT 8V FOX/POLO 02/ 24,00 PC 45,00 GATES 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 



Modelo 
	 Preço Unitário 

	
Preço Total 

	

44,85 	 897,00 

	

72,00 	 8.640,00 

	

70,00 	 1.400,00 

	

66,00 	 1.980,00 

	

55,00 	 1.760,00 

	

115,00 	 3.680,00 

	

115,00 	 3.680,00 

	

52,00 	 1.040,00 

	

212,75 	 4.255,00 

	

96,00 	 1.920,00 

	

70,00 	 1.400,00 

	

232,70 	 5.584,80 

	

163,40 	 2.941,20 

	

114,00 	 1.140,00 

	

114,00 	 912,00 

	

145,00 	 4.640,00 

	

70,00 	 3.080,00 

	

72,00 	 2.160,00 

90 	 8.316,80 

00 	 5.520,00 

	

115,00 	 2.300,00 

	

115,00 	 2.300,00 

	

363,00 	 8.712,00 

	

28,75 	 287,50 

	

42,00 	 420,00 

	

22,00 	('"') 	264,00 

	

43,70 	,j4c --.1.748,00 

	

25,30 	
") 	

759,00 

	

69,30 	 2.079,00 

	

19,60 	
C,11 	

627,20 

70,00 	 1.400,00 

	

401,80 	 3.214,40 

E76.468 370/0001.1P 
Auto Peças 

Izabelease Ltda. 
AV. DOS PINHEIROS, 1449 

CENTRO - CEP 85650-000 L SANTA IZABEL DO OESTE - PR. 

Município de Capanema 	 Página: 3 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 76.468.370/0001-10 	Fornecedor : AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA 
	

E-mail: IZABELENSE@IZABELENSECOM.  BR 

Endereço : AV DOS PINHEIROS 1449 - CENTRO- Santa Izabel do Oeste/PR- CEP 85650-000 
	

Telefone: (46)3542-8100 Fax: (46)3542-8100 Celular: (46)99115-3050 

Inscrição Estadual: 33000157-77 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: EDSON DA ROSA 	 CPF: 015.544.459-06 
	

RG: 60851778 

Endereço representante: RUA MARFIM 310 - CENTRO- Santa Izabel do Oeste/PR- CEP 85650-000 
	

Telefone representante: (46)3542-8100 

E-mail representante: IZABELENSE@IZABELENSECOM. BR 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 2579-8 - SANTA IZABEL OESTE- Santa Izabel do 
	

Conta: 6696-6 
	

Data de abertura: 02/01/2007 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca 

065 CORREIA GIR/ALT/BA/DH/ACD GOUFOX/POLO 20,00 PC 44,85 GATES 

066 COXIM CAMBIO INF PALIO/SIENA/STRADA 1.4 04/ 120,00 PC 72,00 AXIOS 

067 COXIM CAMBIO PALIO/STRADA FIRE 1.4 06/ 20,00 PC 70,00 AXIOS 

068 COAM MOTOR LD/LE CAMBIO UNO/ELBA 2007/2008 30,00 UN 66,00 MIOS 

069 COXIM SUP AMORTECEDOR DT GOL/GOLF 01/ 32,00 PC 55, 00 AMOS 

070 COXIM SUP AMORTECEDOR DT PALIO/STRA/DOBLO LD 32,00 PC 115,00 AXIOS 

071 COXIM SUP AMORTECEDOR DT PALIO/STRA/DOBLO LE 32,00 PC 115,00 AXIOS 

072 CUBO RODA DT UNO/FIOR/PALIO 94/ 20,00 PC 52,00 IMA 

073 CUBO RODA TS GOUVOYA/SAVEIRO GV 10/ 20,00 PC 212,75 IMA 

074 CUBO RODA TS PALIO FIRE 2006/2007 E 2008 20,00 UN 96,00 IMA 

075 CUBO RODA TS PALIO/UNO FIRE 20,00 PC 70,00 IMA 

076 CUICA FREIO 24,00 PC 245,00 BZ 

077 DISCO FREIO DT MASTER 00/ 18,00 PC 172,00 FREMAX 

078 DISCO FREIO DT VENTILADO C/CUBO F1000 92/ 10,00 PC 120,00 FREMAX 

079 DISCO FREIO DT VENTILADO D-20/SILVERADO 93/ 8,00 PC 120,00 FREMAX 

080 DISCO FREIO DT VENTILADO DUCATO 2.5/2.8 32,00 PC 145,00 FREMAX 

081 DISCO FREIO DT VENTILADO GOL 1.0/1.6 8V 08/ 44,00 PC 70,00 FREMAX 

082 DISCO FREIO DT VENTILADO PALIO WEKEND/SIENA 30,00 U N 72,00 FREMAX 

083 DT DUCATO ROLAMENTO CUBO 32,00 PC 259,90 FREMAX 

084 EIXO COMANDO VALVULAS GOL 1.0 MI 8V 99/ 24,00 PC 230,00 APLIC 

085 FAROL GOL 95/99 LD 20,00 PC 115,00 ORGUS 

086 FAROL GOL 95/99 LE 20,00 PC 115,00 ORGUS 

087 FAROL GOLNOYAGE G6 H7/H 1 LE 13/ 24,00 PC 363,00 ORGUS 

088 FECHADURA EXT PORTA DT UNO 2/4P 10,00 PC 28,75 UNIVERSAL 

089 FECHADURA PORTA TS SUP LE/LD INF FIORINO 10,00 PC 42,00 UNIVERSAL 

090 FILTRO AR GOL/SAVEIRO MI 12,00 PC 22,00 TECFIL 

091 FILTRO COMBUSTIVEL RENAULT MASTER 2.5 8V /09 40,00 PC 46,00 TECFIL 

092 FILTRO DE ÓLEO RENAULT SCENIC/MEGANE PSL 77 30,00 UN 25,30 TECFIL 

093 FILTRO OLEO S-10/BLAZER MWM 2.8 02/ 30,00 PC 73,00 TECFIL 

094 FLUIDO FREIO DOT 4 500ML 32,00 PC 20,70 ATE 

095 GARFO 4 20,00 UN 70,00 ORIGINAL 

096 Hl DROVACUO D-20 92/ 8,00 PC 423,00 CONTROIL 

esProposta- Versão: 1.1.4.5 
	 20/09/201814:58:45 



Município de Capanema 	 Página 4 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
C NPJ : 76.468.370/0001-10 	Fornecedor : AUTO PEÇAS IZABELENSE LIDA 

	
E-mail: IZABELENSE@IZA  BELENSECOM. BR 

Endereço : AV DOS PINHEIROS 1449 - CENTRO- Santa Izabel do Oeste/PR- CEP 85650-000 
	

Telefone: (46)3542-8100 Fax: (46)3542-8100 Celular: (46)99115-3050 
Inscrição Estadual: 33000157-77 	 Contador: 

	 Telefone contador: 

Representante: EDSON DA ROSA 	 CPF: 015.544.459-06 
	

RG: 60851778 

Endereço representante: RUA MARFIM 310 - CENTRO - Santa Izabel do Oeste/PR- CEP 85650-000 
	

Telefone representante: (46)3542-8100 

E-m ai I representante: IZA BELENS E@IZA BELENSE COM. B R 
Banco: 1 - BB 	 Agência: 2579-8 - SANTA IZABEL OESTE- Santa Izabel do 

	
Conta: 6696-6 
	

Data de abertura: 02/01/2007 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

218,50 

258,00 

209,00 

165,00 

280,00 

280,00 

160,00 

25,00 

20,70 

9,00 

132,25 

140,00 

1.311,00 

753,25 

334,00 

CONTROIL 

CONTROIL 

CONTROIL 

COFAP 

COFAP 

COFAP 

START PARTS 

3RHO 

3RHO 

SABO 

SABO 

BOSCH 

LUK 

LUK 
LUK 

1.322,50 LUK 

270,00 LUK 

52,00 FAG 

52,00 FAG 

71,00 THERMOID 

125,00 

51,75 

23,00 

23,00 

189,75 

59,80 

276,00 

235,75 

517,50 

483,00 

85,00 

155,25 

r76.468.370/ 0001-1P 
Auto Peças 

&abe/fel:se Ltda. 
AV. DOS PINHEIROS, 1449 

CENTRO - CEP 85650-000  

THERMOID 
, SANTA IZABEL DO OESTE - PR. 

ANDORINHA 

UNIVERSAL 

UNIVERSAL 

JAMAICA 

UNIVERSAL 

MARCHETTI 

MARCHETTI 

MARCHETTI 

IVIAR C H ETT1 

FABRIN I 

MARCHETTI 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. 

097 HIDROVACUO GOL/SAV/PAR 95/ 30,00 PC 
098 HIDROVACUO GOLNOY G6 13/ 24,00 PC 
099 HIDROVACUO PALIO/SIENA 00/ 16,00 PC 
100 HOMOCINETICA EXT STRADA 1.3/1.5 99/ 20,00 PC 
101 HOMOCINÉTICA LD FIAT DUCATO 2013 30,00 UN 
102 HOMOCINÉTICA LE FIAT DUCATO 2013 30,00 UN 
103 INDUZIDO MOTOR PARTIDA PRESTOLITE 16,00 PC 
104 INTERRUPTOR ÓLEO GOL, SAVEIRO, PARATI 20,00 UN 
105 INTERRUPTOR OLEO Hl DRAULICO FIAT TDS 20,00 PC 
106 JUNTA COLETOR ADM. ESC. FIAT TDS - 40321 PAR 15,00 UN 
107 JUNTA HOMOCINETICA EXT PALIO 1.0/1.3/1.4/00 24,00 PC 
108 KIT BOMBA COMBUSTIVEL ELETRICA FIAT/FORD/GM 20,00 KIT 
109 KIT EMBREAGEM DUCATO 32,00 KIT 
110 KIT EMBREAGEM F-1000 MWM / VVV 6.90 8,00 KIT 
111 KIT EMBREAGEM GOL 1.0 8/16V 01/ 8,00 KIT 
112 KIT EMBREAGEM MASTER 02/ 4,00 KIT 
113 KIT EMBREAGEM PALIO/SIEN/STRA 1.0/1.4 FIRE 16,00 KIT 
114 KIT RODA CUBO TS GOUPARATI 1.0/1.6 30,00 KIT 
115 KIT RODA CUBO TS GOLNOY/PAR/SAV TDS 32,00 KIT 
116 LONA FREIO AGRALE 7000/7500 DT/TS 20,00 JG 
117 LONA FREIO DT VW 11.130/14.140 8,00 JG 
118 MACACO JOELHO P/ VEICU LOS LEVE PASSEIO 600KG 20,00 PC 
119 MACANETA INT PORTA DT PALIO/SIENA 03/ LD 20,00 PC 
120 MACANETA INT PORTA DT PALIO/SIENA 03/ LE 20, 00 PC 
121 MANGUEIRA FILTRO AR VW/AGRALE 8,00 PC 
122 MAQUINA VIDRO DT GOL SPEC 2P 01/ GIII/GIV LD 16,00 PC 
123 MOLA AUXILIAR VW14.150/16.220 1° PARABOLICA 6,00 PC 
124 MOLA AUXILIAR VVV14.150/16.220 2° PARABOLICA 6,00 PC 
125 MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 1° 6,00 PC 
126 MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 2° 6,00 PC 
127 MOLA DT/TS GOL 95/ 20,00 JG 
128 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 1° 72,00 PC 

Preço Unitário 

218,50 

258,00 

209,00 

165,00 

280,00 

280,00 

160,00 

25,00 

20,70 

9,00 

132,25 

140,00 

1.245,40 

715,50 

334,00 

1.322,50 

270,00 

52,00 

52,00 

40 

14' ,70 

51,75 

23,00 

23,00 

189,75 

59,80 

262,20 

223,90 

491,60 

458,80 

80,70 

147,40 

Preço Total 

CD 
1343,40 

çzi  2.949,60 

10.612,80 
Cr) 

Preço Máximo Marca 
	

Modelo 

6.555,00 

6.192,00 

3.344,00 

3.300,00 

8.400,00 

8.400,00 

2.560,00 

500,00 

414,00 

1 3 5,0 O 

3.174,00 

2.800,00 

39.852,80 

5.724,00 

2.672,00 

5.290,00 

4.320,00 

1.560,00 

1.664,00 

1.348,00 

949,60 

1.035,00 

460,00 

460,00 

1.518,00 

956,80 

1.573,20 

2.752,80 

1.614,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
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Modelo 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

884,40 

884,40 

642,00 

537,00 

5.198,40 

2.264,80 

1.444,00 

2.948,40 

1.474,00 

2.014,00 

6.292,80 

5.896,80 

2.184,00 

1.921,60 

1.502,40 

1.440,00 

1.728,00 

1.426,00 

1.080,00 

5.115,20 

5.520,00 

5.520,00 

792,00 

5.175,00 

1.290,00 

r"'" 	
2.001,0 0 

850,00 

1.840,00 

%"`"'") 	2.760,00 

Imo,. 
	

2.714,00 

3.750,00 
osasj, 

r-76.468 .370/0001-1P 
Auto Peças 

Izabelease Ltda., 
AVV, DOS PINHEIROS, 1449 

CENTRO - CEP 85650-000 

LSANTA EZABEL DO OESTE - PR. J 

147,40 

147,40 

107,00 

89,50 

216,60 

283,10 

180,50 

163,80 

147,40 

201,40 

174,80 

163,80 

136,50 

120,10 

93,90 

40,00 

48,00 

31,00 

6,00 

3 9,70 

345,00 

345,00 

132,00 

172,50 

43,00 

66,70 

95,00 

92,00 

92,00 

135,70 

125,00 

Município de Capanema 	 Página: 5 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 76.468.370/0001-10 	Fornecedor : AUTO PEÇAS 1ZABELENSE LTI:14 
Endereço : AV DOS PINHEIROS 1449 - CENTRO - Santa Izabel do Oeste/PR- CEP 85650-000 
Inscrição Estadual: 33000157-77 

	
Contador: 

E-mail: IZABELENSE@IZABB_ENSECOM.BR  

Telefone: (46)3542-8100 Fax: (46)3542-8100 	Ce lu lar: (46)99115-3050 

Telefone contador: 

Representante: EDSON DA ROSA 	 CPF: 015.544.459-06 
	

RG: 60851778 

Endereço representante: RUA MARFIM 310 - CENTRO - Santa Izabel do Oeste/PR - CEP 85650-000 
	

Telefone representante: (46)3542-8100 

E-mail representante: IZA BELENSE@IZA BEENSECOM BR 
Banco: 1 - BB 	 Agência: 2579-8 - SANTA IZABEL OESTE- Santa Izabel do 

	
Conta: 6696-6 
	

Data de abertura: 02/01/2007 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Un id. Preço Máximo Marca 

129 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 2° 6,00 PC 155,25 MARCHETTI 
130 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 3° 6,00 PC 155,25 MARCHETTI 

131 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 4° 6,00 PC 112,70 MARCHETTI 

132 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 5° 6,00 PC 94,30 MARCHETTI 

133 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 1° 24,00 PC 228,00 MARCHETTI 

134 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 2° 8,00 PC 298,00 MARC H ETT1 

135 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 3° 8,00 PC 190,00 MARCHETTI 

136 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 4° 18,00 PC 172,50 MARCHETTI 

137 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 5° 10,00 PC 155,25 MARCHETTI 

138 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 7° TIRANTE 10,00 PC 212,00 MARCHETTI 

139 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 1° 36,00 PC 184,00 MARCHETTI 

140 MOLA 12 VW/AGRALE 95/ 2° 36,00 PC 172,50 MARC H ETT1 

141 MOLA 17 VW/AGRALE 95/ 3° 16,00 PC 143,75 MARCHETTI 

142 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 4° 16,00 PC 126,50 MARCHETTI 
143 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 5° 16,00 PC 98,90 MARCHETTI 

144 PALHETA LIMPADOR 16" 36,00 JG 40,00 DYNA 

145 PALHETA LIMPADOR 18" 36,00 JG 48,00 DYNA 

146 PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 21" 46,00 UN 31,00 DYNA 

147 PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 32" 30,00 UN 36,00 DYNA 

148 PARABRISA DEGRADE GOL BOLA/GIII/GIV 16,00 PC 319,70 PILKINGTON 

149 PARABRISA DEGRADE GOL GV/GVI 16,00 PC 345,00 PILKINGTON 

150 PARABRISA DEGRADE PALIO 99/ 16,00 PC 345,00 PILKINGTON 

151 PARACHOQUE DT GOL 00/EM DIANTE - PRETO 6,00 PC 132,00 DPF 

152 PASTILHA DE FREIO DT DUCATO FIAT 2013 30,00 UN 172,50 FRASLE 

153 PASTILHA DE FREIO DT GOL 1.0/1.6 (2001/2002/2003/2005/2008/2009/2012/ 30,00 UN 43,00 FRASLE 

2013/2014) 

154 PASTILHA DE FREIO DT PALIO ELX/STRADA 1.0 E 1.4 30,00 UN 66,70 FRASLE 

155 PASTILHA FREIO DT GOL/SAVEIRO GV 12/ 30,00 JG 95,00 FRASLE 

156 PASTILHA FREIO DT MASTER 00/ SIST BOSCH 20,00 JG 92,00 FRASLE 

157 PASTILHA FREIO DT MASTER 16V - P 347 30,00 UN 92,00 FRASLE 

158 PASTILHA FREIO TS MASTER 00/ SIST BOSCH 20,00 JG 135,70 FRASLE 

159 PIVO SUSP. DUCATO 2013 30,00 UN 125,00 VIEMAR 

es Proposta - Versão: 1.1.4.5 
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Modelo 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

Auto Peças 
Izabeleuse Ltda. 

AV. DOS PINHEIROS, 1449 
CENTRO - CEP 85650-000  

SANTA IZABEL DO OESTE - PR. 

2.352,00 

660,00 

3.136,00 

2.304,00 

4.640,00 

4.048,00 

1.748,00 

2.490,60 

2.264,00 

4.622,40 

4.839,00 

3.482,40 

1.900,00 

9.360,00 

8.832,00 

5.940,00 

2.860,00 

3.780,00 

279,00 

1.032,00 

778,00 

883,20 

1.459,20 

2.010,00 

1.480,80 

5.505,60 

2.073,60 

1.118,40 

4.129,20 

4.428,00 

5.764,80 

1.380,00 

98,00 

165,00 

98,00 

96,00 

145,00 

126,50 

43,70 

415,10 

141,50 

770,40 

806,50 

580,40 

95,00 

390,00 

368,00 

198,00 

143,00 

189,00 

46,50 

43,00 

90 

,80 

91,20 

100,50 

123,40 

229,40 

129,60 

123,00 

120,10 

69,00 

Município de Capanema 
	

Página 6 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 76.468.370/0001-10 	Fornecedor : AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA 
	

E-m ai I : 	BELENSEIZA BB_ENSECOM. BR 

Endereço : AV DOS PINHEIROS 1449 - CENTRO- Santa Izabel do Oeste/PR- CEP 85650-000 
	

Telefone: (46)3542-8100 Fax: (46)3542-8100 Celular: (46)99115-3050 

Inscrição Estadual: 33000157-77 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: EDSON DA ROSA 	 CPF: 015.544.459-06 
	

RG: 60851778 

Endereço representante: RUA MARFIM 310 - CENTRO - Santa lzabel do Oeste/PR - CEP 85650-000 
	

Telefone representante: (46)3542-8100 

E-mail representante: IZABELENSE@IZABELENSECOM.BR  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 2579-8 - SANTA IZABEL OESTE- Santa Izabel do 

	
Conta: 6696-6 
	

Data de abertura: 02/01/2007 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote.:: 001 	Lote 001' 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca 

160 PIVO SUSPENSAO DT INF A/C/D/10/20/40 93/ 24,00 PC 98,00 VIEMAR 

161 PIVO SUSPENSAO DT INF DUCATO 05/ 4,00 PC 165,00 VIEMAR 

162 PIVO SUSPENSAO DT INFERIOR MASTER 00/ 32,00 PC 98,00 VIEMAR 

163 PIVO SUSPENSAO DT SUP A/C/D/10/20/40 93/ 24,00 PC 96,00 VIEMAR 

164 PIVO SUSPENSAO DT SUP DUCATO 05/ 32,00 PC 145,00 VIEMAR 

165 PIVO SUSPENSAO DT SUPERIOR MASTER 00/ 32,00 PC 126,50 VIEMAR 

166 PIVO SUSPENSÃO PALIO/SIENA/STRADA 1.0 E 1.4 40,00 UN 43,70 VIEMAR 

167 PLATO EMBREAGEM F-1000 TURBO MAXION FISD 6,00 PC 437,00 LUK 

168 POLIA ALTERNADOR S-10 2.8 TURBO DIESEL/ 05 4X4 16,00 PC 149,00 NYTRON 

169 PONTA EIXO TZ CARGO/VW 14.210/16.200 41 DENTES /00 6,00 PC 811,00 MAXGEAR 

170 PONTA EIXO 12 CARGO/VW/FORD Dl F 230 C/ 39 ESTRIAS 6,00 PC 849,00 MAXGEAR 

171 PONTA EIXO TZ F-1000 93/ LD/LE 30 ESTRIAS 5 FUROS 6,00 PC 611,00 MAXGEAR 

172 PROTETOR MOTOR PALIO/SIENA/STRADA 1.8 20,00 PC 95,00 CARBRAZ 

173 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ C/AR 24,00 PC 390,00 VISCONDE 

174 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ S/AR 24,00 PC 368,00 VISCONDE 

175 RADIADOR D'AGUA PALIO/SIENA/STRADA 1.0/1.3 30,00 PC 198,00 VISCONDE 

176 REGULADOR DE VOLTAGEM 24V 20,00 PC 143,00 GAUSS 

177 REPARO CAIXA SATELITE GOL 1.0/1.6 DE 2001/2014 20,00 UN 189,00 ORIGINAL 

178 RETENTOR CUBO TS LINHA VW 8.140 6,00 PC 49,00 SABO 

179 RETENTOR LATERAL CAIXA DIRECAO LINHA RENAULT 24,00 PC 43,00 SABO 

180 RETENTOR RODA DT VVV8.140/22.140 20,00 PC 41,00 SABO 

181 RETENTOR RODA DT/TZ DUCATO 24,00 PC 36,80 SABO 

182 ROLAMENTO 12049/12010 16,00 PC 96,00 FAG 

183 ROLAMENTO 30308 20,00 PC 105,80 FAG 

184 ROLAMENTO 32213 12,00 PC 129,95 FAG 

185 ROLAMENTO 33281/33462 24,00 PC 241,50 FAG 

186 ROLAMENTO 3585/3525 16,00 PC 136,50 FAG 

187 ROLAMENTO 39581/39520 8,00 PC 147,25 FAG 

188 ROLAMENTO 3982/3920 36,00 PC 120,75 FAG 

189 ROLAMENTO 716649/610 36,00 PC 129,50 FAG 

190 ROLAMENTO 803145/10 48,00 PC 126,50 FAG 

191 ROLAMENTO CUBO DT FIAT UNO/PALIO/SIENA 20,00 PC 69,00 FAG 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
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Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

67,00 	 2.144,00 

	

68,40 	 410,40 

	

184,00 	 3.680,00 

	

333,20 	 3.998,40 

	

140,60 	 1.687,20 

	

152,90 	 1.834,80 

	

103,00 	 1.648,00 

	

83,00 	 1.328,00 

	

69,00 	 1.104,00 

	

79,00 	 1.264.00 

	

115,00 	 2.530,00 

	

264,00 	 4.752,00 

	

180,50 	 1.444,00 

	

32,00 	 640,00 

	

76,00 	 608,00 

	

290,00 	 5.800,00 

	

110,00 	 2.640,00 

	

122,30 	 2.446,00 

	

213,00 	 2.556,00 

	

140,60 	 3.374,40 

	

137,70 	 2.203,20 

	

48,00 	 960,00 

	

57,50 	 2.070,00 

	

68,00 	 1.360,00 

	

52,00 	 1.872,00 

	

106,40 	 5.107,20 

	

90,00 	 900,00 

	

115 00 	 1.725,00 

	

95,90 	‘"».•••" 	1.150,80 

	

78,00 	 2.340,00 

	

18,00 	Cj?, 	2.160,00 

	

1.100,00 	 52.800,00 

Modelo 

AV. DOS PINHEIROS, 1449 
CENTRO - CEP 85650-000 L SANTA IZABEL DO OESTE - 

370/00015101  
Auto Peças 

Izabelense Ltda. 

Município de Capanema 	 Página: 7 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 1 SERVIÇOS 
CNPJ: 76.468.370/0001-10 	Fornecedor : AUTO PEÇAS IZABELMSE LIDA 

	
E-mail: IZA BELENSE@ BELENSECOM BR 

Endereço : AV DOS PINHEIROS 1449 - CENTRO- Santa Izabel do Oeste/PR- CEP 85650-000 
	

Telefone: (46)3542-8100 Fax: (46)3542-8100 Celular: (46)99115-3050 

Inscrição Estadual: 33000157-77 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: EDSON DA ROSA 	 CPF: 015.544.459-06 
	

RG: 60851778 

Endereço representante: RUA MARFIM 310 - CENTRO - Santa Izabel do Oeste/PR- CEP 85650-000 
	

Telefone representante: (46)3542-8100 

E-m a i I representante: IZA BELENSE@EA BELENSE COM. BR 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 2579-8 - SANTA IZABEL OESTE- Santa Izabel do 
	

Conta: 6696-6 
	

Data de abertura: 02/01/2007 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

192 ROLAMENTO CUBO DT STRADA/PALIO 32,00 PC 67,00 FAG 

193 ROLAMENTO CUBO TS LINHA VW 8.140 6,00 PC 72,00 FAG 

194 ROLAMENTO DUPLO CAIXA CAMBIO FOX/GOL GV 20,00 PC 184,00 FAG 

195 ROLAMENTO EMBREAGEM F-1000 HSD/RANGER 12,00 PC 350,75 FAG 

196 ROLAMENTO F44322A 12,00 PC 148,00 INA 

197 ROLAMENTO F44497 12,00 PC 161,00 	INA 

198 ROLAMENTO INT PINHAO CX CAMBIO S-10 2.8 02/05 4X4 16,00 PC 103,00 FAG 

199 ROLAMENTO LATERAL DIFERENCIAL S-10 2.8 02/05 4X4 16,00 PC 83,00 FAG 

200 SELO ENGRENAGEWPINHAO MOTRIZ S-10 2.8 02/05 4X4 16,00 PC 69,00 SPICER 

201 SENSOR POS BORBOLETA FIAT TDS 16,00 PC 79,00 DELPHI 

202 SILENCIOSO INTERNO POLIA STRADA 1.6 E 1.8 22,00 UN 115,00 TUPER 

203 SONDA LAMBDA PALIO/SIENA FIRE 18,00 PC 264,00 NGK 

204 TAMPA ENGRENAGEM SOLAR DIFERENCIAL 240 (ACABADA) 8,00 PC 190,00 MAXGEAR 

205 TAMPA TANQUE COMBUSTÍVEL GOL 1.0/1.6 20,00 UN 32,00 UNICK 

206 TANQUE COMBUSTIVEL PALIO/SIENA 96/06 8,00 PC 76, 00 I GASA 

207 TBI GOL 1.0 16V 20,00 PC 290,00 MAGNETI MARELLI 

208 TENSOR CORREIA DENTADA GOUGOLF/FOX 8V 01/ 24,00 PC 110,00 NYTRON 

209 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD CURTO 20,00 PC 128,80 TRW 

210 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD LONGO C/ FURO 12,00 PC 224,25 TRW 

211 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD S/FURO 24,00 PC 148,00 TRW 

212 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LE LONGO 16,00 PC 145,00 TRW 

213 TERMINAL DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 20,00 UN 48,00 VIEMAR 

214 TERMINAL DIRECAO GOUPAR/SAV 95/ DH LD/LE 36,00 PC 57,50 VIEMAR 

215 TERMINAL DIREÇÃO PALIO 1.8 FIRE FLEX 20,00 UN 68,00 VIEMAR 

216 TERMINAL DIRECAO PALIO/SI EN/STRA 99/ 36,00 PC 52,00 VIEMAR 

217 TERMINAL DIRECAO VW 6.90/7.110 AGRALE 7500 48,00 PC 112,00 TRW 

218 TRAVA DIRECAO GOUPARAll/CAM VW 8.140 10,00 PC 90,00 UNIVERSAL 

219 TUBO FLEXÍVEL (REF. 2277) 15,00 UN 115,00 TUPER 

220 VALVU LA ALIVIO VW 11.130/13.130 12,00 PC 101,00 ROCHESTER 

221 VALVULA TERMOSTATICA GOL 1.0/1.6/1.8 GOLF 2.0 30,00 PC 78,00 MTE 

222 VELA IGNICAO FIAT/VW/GM/RENAULT FLEX 120,00 PC 18,00 NGK 

223 VIGIA TS S-10 05 4X4/ COMPLETO 48,00 PC 1.100,00 PILKINGTON 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
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Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

CNPJ: 76.468. 
ENSE LTDA 

0/0001-10 

Município de Capanema 
	

Página: 8 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 76.468.370/0001-10 	Fornecedor : AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA 	 E-mail: IZABELENSE@IZABELENSECOM.BR  

Endereço : AV DOS PINHEIROS 1449 - CENTRO- Santa Izabel do Oeste/PR- CEP 85650-000 	 Telefone: (46)3542-8100 Fax: (46)3542-8100 Celular: (46)99115-3050 

Inscrição Estadual: 33000157-77 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: EDSON DA ROSA 	 CPF: 015.544.459-06 
	

RG: 60851778 

Endereço representante: RUA MARFIM 310 - CENTRO - Santa Izabel do Oeste/PR- CEP 85650-000 
	

Telefone representante: (46)3542-8100 

E-mail representante: IZABELENSE@IZABELENSECOM.BR  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 2579-8 - SANTA IZABEL OESTE- Santa Izabel do 
	

Conta: 6696-6 	 Data de abertura: 02/01/2007 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	749.071,70 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	 749.071,70 

F76.468.370/0001-161  
	Auto Peças 

Izabelease Ltd'a., 
AV. DOS PINHEIROS, 1449 

CENTRO - CEP 85650-000 L SANTA IZABEL DO OESTE - 

es Proposta - Versão: 1.1.4.5 
	 20/09/201814:58:45 



Município de Capanema 
	

Página: 1 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75 581 074/0001-68 	Fornecedor : COPINI E FILHOS LTDA 
	

E-mail: copini@ampernet.com.br  

Endereço : AVENIDA BRASIL 1199 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 4635521411 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 3350064701 
	

Contador: NADIR SAGGIN 	 Telefone contador: 4635521342 

Representante: SANDRO TATIA NO COPINI 	 CPF: 788.284.739-91 
	

RG: 

Endereço representante: AVENIDA BRASIL 1199 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 46999122663 

E-mail representante: copini@ampernet.com.br  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256- - CAPANEMA PARANA - Capanema/PR 
	

Conta: 731-5 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

Modelo N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 ADITIVO CONCENTRADO P/ RADIADOR 1000ML 60,00 PC 22,00 VISCONDE 

002 ALAVANCA CAMBIO F1000 - 97/4000 - 83 TURBO 91/ 5M 32,00 JG 155,25 FINDER 

003 ALMA PARA-CHOQUE DT GOL 00/EM DIANTE 32,00 PC 58,00 DTS 

004 AMORTECEDOR DT D-20 93/ 6,00 PC 209,30 COFAP 

005 AMORTECEDOR DT F1000 - 97/4000 - 83 / 4X4 20,00 PC 187,00 COFAP 

006 AMORTECEDOR DT F1000/4000 /92 10,00 PC 195,50 COFAP 

007 AMORTECEDOR DT GOL BOLA/SAV/VOY 60,00 PC 117,30 COFAP 

008 AMORTECEDOR TS F-4000 /92 40,00 PC 207,00 COFAP 

009 AMORTECEDOR TS F1000 97/ TURBO GAS 20,00 PC 202,00 COFAP 

010 AMORTECEDOR TS GOL/PARATI 95/ 48,00 PC 147,00 COFAP 

011 AMORTECEDOR TS PICK-UP STRADA 98/ 48,00 PC 192,00 COFAP 

012 BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/D-20/SILVERADO LD 93/ SUP 8,00 PC 267,00 GRAZZIMETAL 

013 BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/D-20/SILVERADO LE 93/ SUP 6,00 PC 267,00 GRAZZIMETAL 

014 BANDEJA SUSPENSAO DT GOL/VOY 00 EM DIANTE/ LD/LE 18,00 PC 65,00 GRAZZIMETAL 

015 BARRA AXIAL FOX/POLO SEDAN 20,00 UN 70,00 DRIVEWAY 

016 BARRA AXIAL GOL GV/G6 12/ 32,00 PC 69,00 DRIVEWAY 

017 BARRA AXIAL GOL/SAVEIRO/ VOYAGE 1.0/1.6 20,00 UN 51,75 DRIVEWAY 

018 BARRA AXIAL PALIO /STRADA 01/ DIR MEC 32,00 PC 55,20 DRIVEWAY 

019 BARRA DIRECAO F-1000 97/ CENTRAL 10,00 PC 385,00 DRIVEWAY 

020 BARRA DIRECAO F-1000 97/ LATERAL 10,00 PC 402,50 DRIVEWAY 

021 BARRA DIRECAO F-4000 /83 CENTRAL FIXA LONGA 10,00 PC 437,00 DRIVEWAY 

022 BARRA DIRECAO GOL/PARATI MI 97/ LD DIR MEC 24,00 PC 99,00 DRIVEWAY 

023 BATENTE PORTA DT F-1000/11000 72/93 LE/LD 16,00 PC 13,80 UNIVERSAL 

024 BATERIA 150AH 20,00 PC 650,00 BOSCH 

025 BATERIA 60AH C/CARCACA 20,00 PC 390,00 BOSCH 

026 BIELETA BARRA ESTAB GOL/FOX 03/ 24,00 PC 22,00 AXIOS 

027 BOBINA IGNICAO GOL 1.0 8/16V 99/05 20,00 PC 164,00 BOSCH 

028 BOBINA IGNICAO GOL GV 10/ 16,00 PC 333,00 BOSCH 

029 BOTA TANQUE COMBUSTIVEL D20 92/ TQ PLAST 150LT 16,00 PC 90,00 TSA 

030 BOMBA D'AGUA GOL/FOX 1.0/1.6 8V 01/ 32,00 PC 126,50 URBA 

031 BOMBA DIRECAO HIDRAULICA S-10/BLAZER 02/ 20,00 PC 555,00 TRW 

032 BORRACHA PORTA GOL 95/ 2/4P ABA LARGA 48,00 PC 54,00 UNIVERSAL 

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

21,50 	 1.290,00 

	

150,00 	 4.800,00 

	

56,00 	 1.792,00 

	

204,50 	 1.227,00 

	

183,00 	 3.660,00 

	

191,25 	 1.912,50 

	

116,00 	 6.960,00 

	

202,75 	 8.110,00 

	

197,75 	 3.955,00 

	

144,00 	 6.912,00 

	

186,25 	 8.940,00 

	

262,00 	 2.096,00 

	

262,00 	 1.572,00 

	

63,00 	 1.134,00 

	

67,50 	 1.350,00 

	

65,00 	 2.080,00 

	

50,25 	 1.005,00 

	

53,00 	 1.696,00 

	

379,00 	 3.790,00 

	

395,75 	 3.957,50 

	

429,00 	 4.290,00 

	

97,00 	 2.328,00 

	

13,50 	 216,00 

	

635,50 	 12.710,00 

	

375,50 	 7.510,00 

	

21,00 	 504,00 

	

158,75 	(:)- 3.175,00 

320,00 

	

87,50 	 1.400,00 

	

122,00 	 3.904,00 

	

548,00 	 10.960,00 

	

52,25 	 2.508,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
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Município de Capanema 	 Pág na 2 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 75 581 074/0001-68 	Fornecedor : COPINI E FILHOS LTDA 

	
E-mail: copini@ampernet.com.br  

Endereço : AVENIDA BRASIL 1199 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: 4635521411 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 3350064701 	 Contador: NADIR SAGGIN 
	

Telefone contador: 4635521342 

Representante: SANDRO TATIANO COAM 	 CPF: 788.284.739-91 
	

RG: 

Endereço representante: AVENIDA BRASIL 1199 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 46999122663 

E-mail representante: copini@ampernet.com.br  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256- - CAPANEMA PARANA - Capanema/PR 
	

Conta: 731-5 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

Modelo N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

033 BORRACHA PORTA LAT. UNIVERSAL 96,00 M 14,00 UNIVERSAL 

034 BRACO AUXILIAR DIRECAO S-10/BLAZER 95/ 20,00 PC 266,00 SKF 

035 BRACO PITMAN DIRECAO S-10/BLAZER 95/ 8,00 PC 161,00 SKF 
036 BRACO PITMAN F1000 97/ C/DH 24,00 PC 74,75 SKF 

037 BUCHA BANDEJA DT GOLF/BORA 60,00 UN 42,00 ANOS 

038 BUCHA BANDEJA DT PASS ALEMÃO 40,00 UN 32,00 AMOS 
039 BUCHA BANDEJA TS GOLF/BORA 60,00 UN 44,00 AMOS 
040 BUCHA FEIXE TS MOLA STRADA 24,00 PC 35,00 AMOS 
041 CABO VELA SUPRESSIVO GOL TREND/POWER 1.0 09/ 24,00 JG 126,50 NGK 

042 CABO VELA SUPRESSIVO GOL/SAV/SANT AP 1.8 TDS 24,00 PC 123,00 NGK 

043 CABO VELA SUPRESSIVO PALIO/DOBLO/WEEK/SIE 32,00 JG 85,00 NGK 

044 CAIXA DIREÇÃO FIAT 1.0/1.4 15,00 UN 566,00 AMPRI 
045 CAIXA DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 15,00 UN 460,00 AMPRI 

046 CAIXA DIRECAO KOMBI 97/05 4,00 PC 862,00 AMPRI 
047 CARCACA TERMOSTATO GOL GV 09/ FOX 05/ 24,00 PC 42,00 MTE 

048 CARCACA VALVULA TER MOSTATICA GOL 1.0 8/16V 99/ S/AR 48,00 PC 45,00 MTE 

049 CARTER MOTOR GOL 1.0 8/16V 01/ 16,00 PC 75,90 IGASA 
050 CARTER MOTOR PALIO/STRADA 1.0/1.3/1.4 FIRE TDS 16,00 PC 155,25 IGASA 

051 CAVALETE DISTRIBUICAO D'AGUA GOL AT 8/16V 98/ 24,00 PC 24,00 MTE 

052 CHAVE RODA ALONGAVEL 19MM 8,00 PC 31,00 ANDORINHA 

053 CILINDRO AUX LIAR EMBREAGEM S-10/BLAZER 97/ 6,00 PC 195,00 CONTROIL 

054 CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO GOL/PAR/SAV 98/ 30,00 PC 138,00 CONTROIL 

055 CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO S-10/BLAZER 96/ 6,00 PC 255,30 CONTROIL 

056 CILINDRO RODA TS FIOR/UNO 13/16 94/ 12,00 PC 32,00 CONTROIL 

057 CILINDRO RODA TS GOL/SAV/VOYAGE 30,00 PC 24,00 CONTROIL 

058 CILINDRO RODA TS UNO/PALIO 96/ 30,00 PC 49,00 CONTROIL 

059 COLA PARABRISA TUBO 300G 72,00 PC 33,35 WU RTH 

060 CONDENSADOR AC D GOL 1.0/1.6 09/ 16,00 PC 477,00 ROYCE 
061 CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA CAMBIO D-20 85/ 20,00 KIT 460,00 EATON 

062 CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA CAMBIO SAVEIRO/GOL 98/ 16,00 KIT 339,00 EATON 

063 COROA E PINHAO S-10 02/05 4X4 10,00 PC 1.207,00 EATON 
064 CORREIA DENTADA GOL MI/AT 8V FOX/POLO 02/ 24,00 PC 45,00 GATES 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

13,50 	 1.296,00 

	

259,00 	 5.180,00 

	

157,75 	 1.262,00 

	

72,50 	 1.740,00 

	

40,75 	 2.445,00 

	

29,00 	 1.160,00 

	

41,75 	 2.505,00 

	

33,25 	 798,00 

	

120,00 	 2.880,00 

	

119,75 	 2.874,00 

	

82,00 	 2.624,00 

	

538,00 	 8.070,00 

	

446,00 	 6.690,00 

	

828,00 	 3.312,00 

	

39,00 	 936,00 

	

42,75 	 2.052,00 

	

72,00 	 1.152,00 

	

147,50 	 2.360,00 

	

22,75 	 546,00 

	

29,50 	 236,00 

	

189,00 	 1.134,00 

	

132,00 	 3.960,00 

	

242,50 	 1.455,00 

	

30,50 	 366,00 

	

22,00 	 660,00 

	

46,50 	 1.395,00 

31,50 e a 2.268,00 

	

462,00 	- j --7.392,00 

	

452,00 	 9.040,00 

	

328,00 	rj) 	5.248,00 

	

1.195,00 	k• 	11.950,00 

	

42,75 	 1.026,00 

esProposta - Versão: 1.1.45 
	 21/09/2018 09:17:27 



Município de Capanema 	 Página:3 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 75.581.074/0001-68 	Fornecedor : COPINI E FILHOS LTDA 

	
E-mail: copini@ampernet.com.br  

Endereço : AVENIDA BRASIL 1199 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 4635521411 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 3350064701 	 Contador: NADIR SAGGIN 
	

Telefone contador: 4635521342 

Representante: SANDRO TATIA NO COPINI 	 CPF: 788.284.739-91 
	

RG: 

Endereço representante: AVENIDA BRASIL 1199 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 46999122663 

E-mail representante: copini@ampernet.com.br  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256- - CAPANEMA PA RANA - Capanema/PR 
	

Conta: 731-5 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

Modelo N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

065 CORREIA GIR/ALT/BA/DH/ACD GOL/FOX/POLO 20,00 PC 44,85 GATES 
066 COXIM CAMBIO INF PALIO/SIENA/STRADA 1.4 04/ 120,00 PC 72,00 AXIOS 

067 COXIM CAMBIO PALIO/STRADA FIRE 1.4 06/ 20,00 PC 70,00 AMOS 
068 COXIM MOTOR LD/LE CAMBIO UNO/ELBA 2007/2008 30,00 UN 66,00 ANOS 

069 COXIM SUP AMORTECEDOR DT GOL/GOLF 01/ 32,00 PC 55,00 AMOS 

070 COXIM SUP AMORTECEDOR DT PALIO/STRA/DOBLO LD 32,00 PC 115,00 AXIOS 

071 COXIM SUP AMORTECEDOR DT PALIO/STRA/DOBLO LE 32,00 PC 115,00 AMOS 

072 CUBO RODA DT UNO/FIOR/PALIO 94/ 20,00 PC 52,00 	IRB 
073 CUBO RODA TS GOL/VOYA/SAVEI RO GV 10/ 20,00 PC 212,75 	IRB 
074 CUBO RODA TS PALIO FIRE 2006/2007 E 2008 20,00 UN 96,00 	IRB 

075 CUBO RODA TS PALIO/UNO FIRE 20,00 PC 70,00 	IRB 

076 CUICA FREIO 24,00 PC 245,00 ENGATCAR 
077 DISCO FREIO DT MASTER 00/ 18,00 PC 172,00 FREMAX 
078 DISCO FREIO DT VENTILADO C/CUBO F1000 92/ 10,00 PC 120,00 FREMAX 
079 DISCO FREIO DT VENTILADO D-20/SILVERADO 93/ 8,00 PC 120,00 FREMAX 

080 DISCO FREIO DT VENTILADO DUCATO 2.5/2.8 32,00 PC 145,00 FREMAX 

081 DISCO FREIO DT VENTILADO GOL 1.0/1.6 8V 08/ 44,00 PC 70,00 FREMAX 

082 DISCO FREIO DT VENTILADO PALIO WEKEND/SIENA 30,00 UN 72,00 FREMAX 
083 DT DUCATO ROLAMENTO CUBO 32,00 PC 259,90 SKF 
084 EIXO COMANDO VALVULAS GOL 1.0 MI 8V 99/ 24,00 PC 230,00 APLIC 

085 FAROL GOL 95/99 LD 20,00 PC 115,00 ORGUS 
086 FAROL GOL 95/99 LE 20,00 PC 115,00 ORGUS 

087 FAROL GOL/VOYAGE G6 H7/H1 LE 13/ 24,00 PC 363,00 ORGUS 

088 FECHADURA EXT PORTA DT UNO 2/4P 10,00 PC 28,75 UNIVERSAL 

089 FECHADURA PORTA TS SUP LE/LD INF FIORINO 10,00 PC 42,00 UNIVERSAL 
090 FILTRO AR GOL/SAVEIRO MI 12,00 PC 22,00 TECFIL 

091 FILTRO COMBUSTIVEL RENAULT MASTER 2.5 8V /09 40,00 PC 46,00 TECFIL 
092 FILTRO DE ÓLEO RENAULT SCENIC/MEGANE PSL 77 30,00 UN 25,30 TECFIL 

093 FILTRO OLEO S-10/BLAZER MWM 2.8 02/ 30,00 PC 73,00 TECFIL 

094 FLUIDO FREIO DOT 4 500ML 32,00 PC 20,70 VARGA 
095 GARFO 4 20,00 UN 70,00 EATON 

096 H IDROVACUO D-20 92/ 8,00 PC 423,00 CONTROIL 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

42,50 	 850,00 

	

68,00 	 8.160,00 

	

66,50 	 1.330,00 

	

62,75 	 1.882,50 

	

52,25 	 1.672,00 

	

110,00 	 3.520,00 

	

110,00 	 3.520,00 

	

48,00 	 960,00 

	

206,00 	 4.120,00 

	

91,25 	 1.825,00 

	

66,50 	 1.330,00 

	

238,00 	 5.712,00 

	

169,00 	 3.042,00 

	

116,50 	 1.165,00 

	

116,50 	 932,00 

	

140,00 	 4.480,00 

	

66,50 	 2.926,00 

	

68,50 	 2.055,00 

	

252,00 	 8.064,00 

	

225,00 	 5.400,00 

	

109,25 	 2.185,00 

	

109,25 	 2.185,00 

	

352,00 	 8.448,00 

	

27,50 	 275,00 

	

39,00 	 390,00 

	

21,25 	 255,00 

43,00 D 1.720,00 

	

24,00 	 720,00 

	

69,00 	 2.070,00 

	

19,75 	1 '.. 	632,00 

	

66,00 	(,..:7; 	1.320,00 

	

414,00 	/- 1 	3.312,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
	 21/09/2018 09:17:27 



212,00 

250,00 

202,75 

156,75 

275,00 

275,00 

155,00 

23,75 

19,00 

8,50 

127,00 

135,75 

1.290,00 

745,00 

323,00 

1.298,00 

260,00 

49,00 

49,00 

68,00 

118,75 

49,00 

21,75 

21,75 

180,25 

57,00 

272,00 

232,00 

231,00 

475,00 

80,75 

150,00 

6.360,00 

6.000,00 

3.244,00 

3.135,00 

8.250,00 

8.250,00 

2.480,00 

475,00 

380,00 

127,50 

3.048,00 

2.715,00 

41.280,00 

5.960,00 

2.584,00 

5.192,00 

4.160,00 

1.470,00 

1.568,00 

1.360,00 

950,00 

980,00 

435,00 

435,00 

1.442,00 

912,00 

1.632,00 

	

(:,2 	1.386,00 

	

' 	2.850,00 

	

Ç-= 	1.615,00 

	

0:0A 	10.800,00 

Município de Capanema 
	

Página: 4 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75 581 074/0001-68 	Fornecedor : COPINI E FILHOS LTDA 
	

E-mail: copini@ampernet.com.br  

Endereço : AVENIDA BRASIL 1199 - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: 4635521411 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 3350064701 	 Contador: NADIRSAGGIN 
	

Telefone contador: 4635521342 

Representante: SANDRO TATIANO COPINI 	 CPF: 788.284.739-91 
	

RG: 

Endereço representante: AVENIDA BRASIL 1199 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 46999122663 

E-mail representante: copini@ampernet.com.br  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256- - CAPANEMA PARANA - Capanema/PR 
	

Conta: 731-5 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

Modelo N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

097 HIDROVACUO GOL/SAV/PAR 95/ 30,00 PC 218,50 CONTROIL 

098 HIDROVACUO GOL/VOY G6 13/ 24,00 PC 258,00 CONTROIL 

099 HIDROVACUO PALIO/SIENA 00/ 16,00 PC 209,00 CONTROIL 

100 HOMOCINETICA EXT STRADA 1.3/1.5 99/ 20,00 PC 165,00 SKF 

101 HOMOCINÉTICA LD FIAT DUCATO 2013 30,00 U N 280,00 SKF 

102 HOMOCINÉTICA LE FIAT DUCATO 2013 30,00 U N 280,00 SKF 

103 INDUZIDO MOTOR PARTIDA PRESTOLITE 16,00 PC 160,00 ARI ELO 

104 INTERRUPTOR ÓLEO GOL, SAVEIRO, PARATI 20,00 UN 25,00 MARFLEX 

105 INTERRUPTOR OLEO HIDRAULICO FIAT TDS 20,00 PC 20,70 MARFLEX 

106 JUNTA COLETOR ADM. ESC. FIAT TDS -40321 PAR 15,00 UN 9,00 SABO 

107 JUNTA HOMOCINETICA EXT PALIO 1.0/1.3/1.4 /00 24,00 PC 132,25 SKF 

108 KIT BOMBA COMBUSTIVEL ELETRICA FIAT/FORD/GM 20,00 KIT 140,00 GAUSS 

109 KIT EMBREAGEM DUCATO 32,00 KIT 1.311,00 SACHS 

110 KIT EMBREAGEM F-1000 MWM / VW 6.90 8,00 KIT 753,25 SACHS 
111 KIT EMBREAGEM GOL 1.0 8/16V 01/ 8,00 KIT 334,00 SACHS 

112 KIT EMBREAGEM MASTER 02/ 4,00 KIT 1 322,50 SACHS 

113 KIT EMBREAGEM PALIO/SIEN/STRA 1.0/1.4 FIRE 16,00 KIT 270,00 SACHS 

114 KIT RODA CUBO TS GOL/PARATI 1.0/1.6 30,00 KIT 52,00 SKF 

115 KIT RODA CUBO TS GOL/VOY/PAR/SAV TDS 32,00 KIT 52,00 SKF 

116 LONA FREIO AGRALE 7000/7500 DT/TS 20,00 JG 71,00 LONAFLEX 

117 LONA FREIO DT VW 11.130/14.140 8,00 JG 125,00 LONAFLEX 

118 MACACO JOELHO P/ VEICULOS LEVE PASSEIO 600KG 20,00 PC 51,75 ANDORINHA 

119 MACANETA INT PORTA DT PALIO/SIENA 03/ LD 20,00 PC 23,00 UNIVERSAL 

120 MACANETA INT PORTA DT PALIO/SIENA 03/ LE 20,00 PC 23,00 UNIVERSAL 

121 MANGUEIRA FILTRO AR VW/AGRALE 8,00 PC 189,75 GONEL 

122 MAQUINA VIDRO DT GOL SPEC 2P 01/ GIII/GIV LD 16,00 PC 59,80 UNIVERSAL 

123 MOLA AUXILIAR VW14.150/16.220 1° PARABOLICA 6,00 PC 276,00 AESA 

124 MOLA AUXILIAR VW14.150/16.220 2° PARABOLICA 6,00 PC 235,75 AESA 
125 MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 1° 6,00 PC 517,50 AESA 

126 MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 2° 6,00 PC 483,00 AESA 

127 MOLA DT/TS GOL 95/ 20,00 JG 85,00 AESA 
128 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 1° 72,00 PC 155,25 AESA 

Preço Unitário 	 Preço Total 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
	

21/09/2018 0917:27 



Município de Capanema 	 Página: 5 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75 581 074/0001-68 	Fornecedor : COPINI E FILHOS LTDA 
	

E-mail: copini@ampernet.com.br  

Endereço : AVENIDA BRASIL 1199 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 4635521411 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 3350064701 	 Contador: NADIRSAGGIN 
	

Telefone contador: 4635521342 

Representante: SANDRO TATLANO COPINI 	 CPF: 788.284.739-91 
	

RG: 

Endereço representante: AVENIDA BRASIL 1199 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 46999122663 

E-m ail representante: copini@ampernet.com.br  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256- - CAPANEMA PARANA - Capanema/PR 
	

Conta: 731-5 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

Modelo N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

129 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 2° 6,00 PC 155,25 AESA 

130 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 3° 6,00 PC 155,25 AESA 

131 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 4° 6,00 PC 112,70 AESA 
132 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 5° 6,00 PC 94,30 AESA 

133 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 1° 24,00 PC 228,00 AESA 

134 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 2° 8,00 PC 298,00 AESA 

135 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 3° 8,00 PC 190,00 AESA 

136 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 4° 18,00 PC 172,50 AESA 

137 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 5° 10,00 PC 155,25 AESA 
138 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 7° TIRANTE 10,00 PC 212,00 AESA 

139 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 1° 36,00 PC 184,00 AESA 

140 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 2° 36,00 PC 172,50 AESA 

141 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 3° 16,00 PC 143,75 AESA 

142 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 4° 16,00 PC 126,50 AESA 
143 MOLA 17 VW/AGRALE 95/ 5° 16,00 PC 98,90 AESA 

144 PALHETA LIMPADOR 16" 36,00 JG 40,00 DYNA 

145 PALHETA LIMPADOR 18" 36,00 JG 48,00 DYNA 

146 PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 21" 46,00 UN 31,00 DYNA 

147 PALHETA LIMPADORA PARABR ISA DT 32" 30,00 UN 36,00 DYNA 

148 PARABR ISA DEGRADE GOL BOLA/GIII/GIV 16,00 PC 319,70 PILKINGTON 

149 PARABRISA DEGRADE GOL GV/GVI 16,00 PC 345,00 PILKINGTON 
150 PARABRISA DEGRADE PALIO 99/ 16,00 PC 345,00 PILKINGTON 

151 PARACHOQUE DT GOL 00/EM DIANTE - PRETO 6,00 PC 132,00 DTS 

152 PASTILHA DE FREIO DT DUCATO FIAT 2013 30,00 UN 172,50 FRAS-LE 

153 PASTILHA DE FREIO DT GOL 1.0/1.6 (2001/2002/2003/2005/2008/2009/2012/ 30,00 UN 43,00 FRAS-LE 

2013/2014) 

154 PASTILHA DE FREIO DT PALIO ELX/STRADA 1.0 E 1.4 30,00 UN 66,70 FRAS-LE 

155 PASTILHA FREIO DT GOL/SAVEIRO GV 12/ 30,00 JG 95,00 FRAS-LE 

156 PASTILHA FREIO DT MASTER 00/ SIST BOSCH 20,00 JG 92,00 FRAS-LE 

157 PASTILHA FREIO DT MASTER 16V - P 347 30,00 UN 92,00 FRAS-LE 

158 PASTILHA FREIO TS MASTER 00/ SIST BOSCH 20,00 JG 135,70 FRAS-LE 

159 PIVO SUSP. DUCATO 2013 30,00 UN 125,00 DRIVEWAY 

Preço Unitário 	 Preço Total 

900,00 

900,00 

660,00 

540,00 

5.400,00 

2.320,00 

1.480,00 

3.060,00 

1.500.00 

2.100,00 

6.480,00 

6.120,00 

2.256,00 

1.952,00 

1.520,00 

1.368,00 

1.656,00 

1.357,00 

1.020,00 

5.024,00 

5.408,00 

5.408,00 

774,00 

5.010,00 

1.222,50 

150,00 

150,00 

110,00 

90,00 

225,00 

290,00 

185,00 

170,00 

150,00 

210,00 

180,00 

170,00 

141,00 

122,00 

95,00 

38,00 

46,00 

29,50 

34,00 

314,00 

338,00 

338,00 

129,00 

167,00 

40,75 

65,50 

90,25 

87,50 

87,50 

130,00 

120,00 

1.965,00 

2.707,50 

1.750,00 

2.625,00 

2.600,00 

3.600,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
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Município de Capanema 
	

Página:6 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.581.074/0001-68 	Fornecedor : COPINI E FILHOS LTDA 
	

E-mail: copini@ampernet.com.br  

Endereço : AVENIDA BRASIL 1199 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: 4635521411 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 3350064701 	 Contador: NADIR SAGGIN 
	

Telefone contador: 4635521342 

Representante: SANDRO TATIA NO COPINI 	 CPF: 788.284.739-91 	 RG: 
Endereço representante: AVENIDA BRASIL 1199 CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

	
Telefone representante: 46999122663 

E-mail representante: copini@ampernet.com.br  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256- - CAPANEMA PARANA - Capanema/PR 
	

Conta: 731-5 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

Modelo N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

160 PIVO SUSPENSAO DT INF A/C/D/10/20/40 93/ 24,00 PC 98,00 DRIVEWAY 

161 PIVO SUSPENSÃO DT INF DUCATO 05/ 4,00 PC 165,00 DRIVEWAY 

162 PIVO SUSPENSAO DT INFERIOR MASTER 00/ 32,00 PC 98,00 DRIVEWAY 

163 PIVO SUSPENSÃO DT SUP A/C/D/10/20/40 93/ 24,00 PC 96,00 DRIVEWAY 

164 PIVO SUSPENSÃO DT SUP DUCATO 05/ 32,00 PC 145,00 DRIVEWAY 

165 PIVO SUSPENSÃO DT SUPERIOR MASTER 00/ 32,00 PC 126,50 DRIVEWAY 

166 PIVO SUSPENSÃO PALIO/SIENA/STRADA 1.0 E 1.4 40,00 UN 43,70 DRIVEWAY 

167 PLATO EMBREAGEM F-1000 TURBO MAXON HSD 6,00 PC 437,00 SACHS 

168 POLIA ALTERNADOR S-10 2.8 TURBO DIESEL/ 05 4X4 16, 00 PC 149,00 NYTRON 

169 PONTA EIXO TZ CARGO/VW 14.210/16.200 41 DENTES /00 6,00 PC 811,00 MERITOR 

170 PONTA EIXO TZ CARGO/VW/FORD DIF 230 C/ 39 ESTRIAS 6,00 PC 849,00 MERITOR 

171 PONTA EIXO TZ F-1000 93/ LD/LE 30 ESTRIAS 5 FUROS 6,00 PC 611,00 MERITOR 

172 PROTETOR MOTOR PALIO/SI ENA/STRADA 1.8 20,00 PC 95,00 CARBRAZ 

173 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ C/AR 24,00 PC 390,00 VISCONDE 
174 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ S/AR 24,00 PC 368,00 VISCONDE 

175 RADIADOR D'AGUA PALIO/SIENA/STRADA 1.0/1.3 30,00 PC 198,00 VISCONDE 

176 REGULADOR DE VOLTAGEM 24V 20,00 PC 143,00 GAUSS 

177 REPARO CAIXA SATELITE GOL 1.0/1.6 DE 2001/2014 20,00 UN 189,00 MAXGUEAR 

178 RETENTOR CUBO TS LINHA VW 8.140 6,00 PC 49,00 SABO 

179 RETENTOR LATERAL CAIXA DIRECAO LINHA RENAULT 24,00 PC 43,00 SABO 

180 RETENTOR RODA DT VW8.140/22.140 20,00 PC 41,00 SABO 

181 RETENTOR RODA DT/TZ DUCATO 24,00 PC 36,80 SABO 

182 ROLAMENTO 12049/12010 16,00 PC 96,00 SKF 

183 ROLAMENTO 30308 20,00 PC 105,80 SKF 

184 ROLAMENTO 32213 12,00 PC 129,95 SKF 

185 ROLAMENTO 33281/33462 24,00 PC 241,50 SKF 

186 ROLAMENTO 3585/3525 16,00 PC 136,50 SKF 

187 ROLAMENTO 39581/39520 8,00 PC 147,25 SKF 
188 ROLAMENTO 3982/3920 36,00 PC 120,75 SKF 
189 ROLAMENTO 716649/610 36,00 PC 129,50 SKF 
190 ROLAMENTO 803145/10 48,00 PC 126,50 SKF 

191 ROLAMENTO CUBO DT FIAT UNO/PALIO/SIENA 20,00 PC 69,00 SKF 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

96,00 	 2.304,00 

	

159,00 	 636,00 

	

94,00 	 3.008,00 

	

91,25 	 2.190,00 

	

137,75 	 4.408,00 

	

121,50 	 3.888,00 

	

41,50 	 1.660,00 

	

426,00 	 2.556,00 

	

143,75 	 2.300,00 

	

795,00 	 4.770,00 

	

836,00 	 5.016,00 

	

597,00 	 3.582,00 

	

90,25 	 1.805,00 

	

382,50 	 9.180,00 

	

362,50 	 8.700,00 

	

192,00 	 5.760,00 

	

137,00 	 2.740,00 

	

185,00 	 3.700,00 

	

46,50 	 279,00 

	

41,75 	 1.002,00 

	

38,50 	 770,00 

	

35,00 	 840,00 

	

92,50 	 1.480,00 

	

102,00 	 2.040,00 

	

124,00 	 1.488,00 

	

232,00 	 5.568,00 

	

131,50 104,00 

141,25 	C 	1.130,00 

	

116,00 	 4.176,00 

	

124,50 	 4.482,00 

	

120,00 	C) 	5.760,00 

	

67,50 	 1.350,00 

esProposta- Versão: 1.1.4.5 
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63,00 

69,00 

181,00 

343,25 

144,50 

154,00 

99,00 

81,25 

66,00 

75,00 

112,00 

259,00 

183,00 

30,00 

75,00 

289,00 

108,00 

125,00 

220,00 

6,00 

142,00 

45,00 

55,00 

65,00 

50,00 

110,00 

87,00 

110,00 

99,00 

76,00 

17,00 

1.055,00 

Município de Capanema 	 Página: 7 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.581.074/0001-68 	Fornecedor : COPINI E FILHOS LTDA 
	

E-mail: copini@ampernet.com.br  

Endereço : AVENIDA BRASIL 1199 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 4635521411 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 3350064701 	 Contador: NADE SAGGIN 
	

Telefone contador: 4635521342 

Representante: SANDRO TATIA NO COPINI 	 CPF: 788.284.739-91 

Endereço representante: AVENIDA BRASIL 1199 - CENTRO- Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: copini@ampernet.com  br 

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 1256- - CAPANEMA PARANA - Capanema/PR 

RG: 

Telefone representante: 46999122663 

Conta: 731-5 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

192 ROLAMENTO CUBO DT STRADA/PALIO 32,00 PC 67,00 SKF 

193 ROLAMENTO CUBO TS LINHA VW 8.140 6,00 PC 72,00 SKF 

194 ROLAMENTO DUPLO CAIXA CAMBIO FOX/GOL GV 20,00 PC 184,00 SKF 

195 ROLAMENTO EMBREAGEM F-1000 HSD/RANGER 12,00 PC 350,75 SKF 

196 ROLAMENTO F44322A 12,00 PC 148,00 SKF 

197 ROLAMENTO F44497 12,00 PC 161,00 SKF 

198 ROLAMENTO INT PINHAO CX CAMBIO S-10 2.8 02/05 4X4 16,00 PC 103,00 SKF 

199 ROLAMENTO LATERAL DIFERENCIAL S-10 2.8 02/05 4X4 16,00 PC 83,00 SKF 

200 SELO ENGRENAGEM/PINHAO MOTRIZ S-10 2.8 02/05 4X4 16,00 PC 69,00 FLAUS 

201 SENSOR POS BORBOLETA FIAT TDS 16,00 PC 79,00 DELPHI 

202 SILENCIOSO INTERNO POLIA STRADA 1.6 E 1.8 22,00 UN 115,00 MAGNETI MARELLI 

203 SONDA LAMBDA PALIO/SIENA FIRE 18,00 PC 264,00 NGK 

204 TAMPA ENGRENAGEM SOLAR DIFERENCIAL 240 (ACABADA) 8,00 PC 190,00 EATON 

205 TAMPA TANQUE COMBUSTÍVEL GOL 1.0/1.6 20,00 UN 32,00 TANCLICK 

206 TANQUE COMBUSTIVEL PALIO/SIENA 96/06 8,00 PC 76,00 IGASA 

207 TBI GOL 1,0 16V 20,00 PC 290,00 DELPHI 

208 TENSOR CORREIA DENTADA GOLJGOLF/FOX 8V 01/ 24,00 PC 110,00 NYTRON 

209 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD CURTO 20,00 PC 128,80 DRIVEWAY 

210 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD LONGO C/ FURO 12,00 PC 224,25 DRIVEWAY 

211 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD S/FURO 24,00 PC 148,00 DRIVEWAY 

212 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LE LONGO 16,00 PC 145,00 DRIVEWAY 

213 TERMINAL DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 20,00 UN 48,00 DRIVEWAY 

214 TERMINAL DIRECAO GOL/PAR/SAV 95/ DH LD/LE 36,00 PC 57,50 DRIVEWAY 

215 TERMINAL DIREÇÃO PALIO 1.8 FIRE FLEX 20,00 UN 68,00 DRIVEWAY 

216 TERMINAL DIRECAO PALIO/SIEN/STRA 99/ 36,00 PC 52,00 DRIVEWAY 

217 TERMINAL DIRECAO VW 6.90/7.110 AGRALE 7500 48,00 PC 112,00 DRIVEWAY 

218 TRAVA DIRECAO GOL/PARATI/CAM VW 8.140 10,00 PC 90,00 FACOBRAS 

219 TUBO FLEXÍVEL (REF. 2277) 15,00 UN 115,00 	IDM 

220 VALVULA ALIVIO VW 11.130/13.130 12,00 PC 101,00 FARJ 

221 VALVULA TERMOSTATICA GOL 1.0/1,6/1.8 GOLF 2.0 30,00 PC 78,00 MTE 

222 VELA IGNICAO FIAT/VW/GM/RENAULT FLEX 120,00 PC 16,00 NGK 

223 VIGIA TS S-10 05 4X4/ COMPLETO 48,00 PC 1.100,00 PILKINGTON 

Preço Total 

2.016,00 

414,00 

3.620,00 

4.119,00 

1.734,00 

1.848,00 

1.584,00 

1.300,00 

1.056,00 

1.200,00 

2.464,00 

4.662,00 

1.464,00 

600,00 

600,00 

5.780,00 

2.592,00 

2.500,00 

2.640,00 

3.504,00 

2.272,00 

900,00 

1.980,00 

1.300,00 

1.800,00 

5.280,00 

'.17) 	870,00 

1.650,00 

1.188,00 

! 	 2.280,00 

C.;:t 	2.040,00 

`"0,3 	50.640,00 

Modelo 
	

Preço Unitário 

esProposta- Versão: 1.1.4.5 
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Município de Capanema 
	

Página: 8 

Pregão 112(2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS t SERVIÇOS 

CNPJ: 75 581 074/0001-68 	Fornecedor : COPINI E FILHOS LTDA 
	

E-mail: copini@ampernet.  com br 

Endereço : AVENIDA BRASIL 1199 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 4635521411 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 3350064701 
	

Contador: NA DIR SAGGIN 
	

Telefone contador: 4635521342 

Representante: SANDRO TATIA NO COPINI 	 CPF: 788.284.739-91 

Endereço representante: AVENIDA BRASIL 1199 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: copini@ampernet.com.br  

Banco: 104 - CEF 

RG: 

Telefone representante: 46999122663 

Data de abertura: Agência: 1256- - CAPANEMA PARAM - Capanema/PR 	 Conta: 731-5 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 737.453,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	 737.453,00 

Copini et F 	Ltd. 
CNPJ: 75.581.014/000148 

COPINI E FILHOS LTDA 

CNPJ: 75.581.074/0001-68 

esProposta - Versão: 1.1.45 	 21/09/2018 09.17:27 



20,24 1.214,40 

142,83 4.570,56 

53,36 1.707,52 

192,56 1.155,36 

172,04 3.440,80 

179,86 1.798,60 

107,92 6.475,20 

190,44 7.617,60 

185,84 3.716,80 

135,24 6.491,52 

176,64 8.478,72 

245,64 1.965,12 

245,64 1.473,84 

59,80 1.076,40 
64,40 1.288,00 

63,48 2.031,36 

47,61 952,20 

50,78 1.624,96 

354,20 3.542,00 

370,30 3.703,00 

402,04 4.020,40 

91,08 2.185,92 

12,70 203,20 

598,00 11.960,00 

358,00 7.160,00 

20,24 485,76 

150,88 3.017,60 

306,36 4.901,76 

82,80 r""'D 1.324,80 

116,38 9 724,16 

510,60 - 	- 	10.212,00 

49,68 2.384,64 

217697201815:49:43  

	

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS 

CNPJ: 18.333.810/0001-25 	Fornecedor : MILICO AUTOPEÇAS LTDA 
	

E-mail: MILICOA UTOPECA S@GMA IL.COM  

Endereço : RUA IN I tftNACIONA L 2723 - CENTRO - Santa Tereza do Oeste/PR - CEP 85825-000 
	

Telefone: 45 3231 1317 	Fax: 	 Celular: 45 9 9906-2625 

Inscrição Estadual: 90633666-90 	 Contador: MARCOS ANTONIO ESTRADA 
	

Telefone contador: 45 9 9965-3353 

Representante: SAMIR BRUNO GAUZA 	 CPF: 087.872.529-61 
	

RG: 100003600 

Endereço representante: RUA INTERNACIONAL 2737 - CENTRO - Santa Tereza do Oeste/PR - CEP 85825-000 
	

Telefone representante: 45 9 9906 2625 

E-mall representante: MILICOAUTOPECAS@GMAIL.COM  

Banco: 748 - BA NSICREDI 	 Agência: 710- - SICREDI VANGUARDA - Santa Tereza do 
	

Conta: 70605-4 	 Data de abertura: 20!06/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 	 I 

Modelo N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 ADITIVO CONCENTRADO P/ RADIADOR 1000ML 60,00 PC 22,00 VR4 

002 ALAVANCA CAMBIO F1000 - 97/4000 - 83 TURBO 91/ 5M 32,00 JG 155,25 STRETS 

003 ALMA PARA-CHOQUE DT GOL 00/EM DIANTE 32,00 PC 58,00 DTS 

004 AMORTECEDOR DT D-20 93/ 6,00 PC 209,30 COFAP 

005 AMORTECEDOR DT F1000 - 97/4000 - 33 / 4X4 20,00 PC 187,00 COFAP 

006 AMORTECEDOR DT F1000/4000 /92 10,00 PC 195,50 COFAP 

007 AMORTECEDOR DT GOL BOLA/SAV/VOY 60,00 PC 117,30 COFAP 

008 AMORTECEDOR TS F-4000 /92 40,00 PC 207,00 COFAP 

009 AMORTECEDOR TS F1000 97/ TURBO GAS 20,00 PC 202,00 COFAP 

010 AMORTECEDOR TS GOL/PARATI 95/ 48,00 PC 147,00 COFAP 

011 AMORTECEDOR TS PICK-UP STRADA 98/ 48,00 PC 192,00 COFAP 

012 BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/D-20/SILVERADO LD 93/ SUP 8,00 PC 267,00 NAKATA 

013 BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/D-20/SILVERADO LE 93/ SUP 6,00 PC 267,00 NAKATA 

014 BANDEJA SUSPENSAO DT GOUVOY 00 EM DIANTE/ LD/LE 18,00 PC 65,00 NAKATA 

015 BARRA AXIAL FOX/POLO SEDAN 20,00 UN 70,00 VIEMAR 

016 BARRA /MAL GOL GV/G6 12/ 32,00 PC 69,00 VIEMAR 

017 BARRA AXIAL GOL/SAVEIRO/ VOYAGE 1.0/1.6 20,00 UN 51,75 VIEMAR 

018 BARRA AXIAL PALIO /STRADA 01/ DIR MEC 32,00 PC 55,20 VIEMAR 

019 BARRA DIRECAO F-1000 97/ CENTRAL 10,00 PC 385,00 PERFECT 

020 BARRA DIRECAO F-1000 97/ LATERAL 10,00 PC 402,50 PERFECT 

021 BARRA DIRECAO F-4000 /83 CENTRAL FIXA LONGA 10,00 PC 437,00 PERFECT 

022 BARRA DIRECAO GOL/PARATI MI 97/ LD DIR MEC 24,00 PC 99,00 PERFECT 

023 BATENTE PORTA DT F-1000/11000 72/93 LE/LD 16,00 PC 13,80 SAMPEL 

024 BATERIA 150AH 20,00 PC 650,00 EXCELL 

025 BATERIA 60AH C/CARCACA 20,00 PC 390,00 ELETRAN 

026 BIELETA BARRA ESTAR GOUFOX 03/ 24,00 PC 22,00 COFAP 

027 BOBINA IGNICAO GOL 1.0 8/16V 99/05 20,00 PC 164,00 DELPH 

028 BOBINA IGNICAO GOL GV 10/ 16,00 PC 333,00 DELPH 

029 BOTA TANQUE COMBUSTIVEL D20 92/ TC/ PLAST 150LT 16,00 PC 90,00 TSA 

030 BOMBA D'AGUA GOUFOX 1.0/1.6 8V 01/ 32,00 PC 126,50 SKF 

031 BOMBA DIRECAO HIDRAULICA S-10/BLAZER 02/ 20,00 PC 555,00 SFF 

032 BORRACHA PORTA GOL 95/ 2/4P ABA LARGA 48,00 PC 54,00 UNIVERSAL 

esPmposta • Versão: 1.1.4.5 

Preço Unitário 
	

Preço Total 



Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

12,88 

244,72 

148,12 

68,77 

38,64 

29,44 

40,48 

32,20 

116,38 

113,16 

78,20 

520,72 

423,20 

793,04 

38,64 

41,40 

69,83 

142,83 

22,08 

28,52 

179,40 

126,96 

234,88 

29,44 

22,08 

45,08 

30,68 

438,84 

423,20 

311,88 

1.110,44 

41,40 

1.236,48 

4.894,40 

1.184,96 

1.650,48 

2.318,40 

1.177,60 

2.428,80 

772,80 

2.793,12 

2.715,84 

2.502,40 

7.810,80 

6.348,00 

3.172,16 
927,36 

1.987,20 

1.117,28 

2.285,28 

529,92 

228,16 

1.076,40 

3.808,80 

1.409,28 

353,28 

662,40 

1.352,40 

2.208,96 

7.021,44 

8.464,00 

4.990,08 

11.104,40 

993,60 

21/09/2018 15:49:43 

	

Município de Capanema 	 Pág ina: 2 

Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

C NPJ : 18.333.810/0001-25 	Fornecedor : MILICO AUTOPEÇAS LTDA 
	

E-mail: MILICOA UTOPECAS@GMA IL.COM  

Endereço : RUA INTERNACIONAL 2723 - CENTRO - Santa Tereza do Oeste/PR - CEP 85825-000 
	

Telefone: 45 3231 1317 	Fax: 	 Ce lular: 45 9 9906-2625 

Inscrição Estadual: 90633666-90 	 Contador: MARCOS ANTONIO ESTRADA 
	

Telefone contador: 45 9 9965-3353 

Representante: SAMIR BRUNO GA UZA 	 CPF: 087.872.529-61 
	

RG: 100003600 

Endereço representante: RUA INTERNACIONAL 2737 - CENTRO - Santa Tereza do Oeste/PR - CEP 85825-000 
	

Telefone representante: 45 9 9906 2625 

E-mail representante: MILICOAUTOPECAS@GMALCOM 

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 710- - SICREDI VANGUARDA - Santa Tereza do 
	

Conta: 70605-4 	 Data de abertura: 20/06/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Led, 	I 	001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

033 BORRACHA PORTA LAT. UNIVERSAL 96,00 M 14,00 UNIVERSAL 

034 BRACO AUXILIAR DIRECAO S-10/BLAZER 95/ 20,00 PC 266,00 DRIVEWAY 

035 BRACO PITMAN DIRECAO S-10/BLAZER 95/ 8,00 PC 161,00 PERFECT 
036 BRACO PITMAN F1000 97/ C/DH 24,00 PC 74,75 PERFECT 

037 BUCHA BANDEJA DT GOLF/BORA 60,00 UN 42,00 SAMPEL 

038 BUCHA BANDEJA DT PASS ALEMÃO 40,00 UN 32,00 SAMPEL 

039 BUCHA BANDEJA TS GOLF/BORA 60,00 UN 44,00 SAMPEL 

040 BUCHA FEIXE TS MOLA STRADA 24,00 PC 35,00 SAMPEL 

041 CABO VELA SUPRESSIVO GOL TREND/POWER 1.0 09/ 24,00 JG 126,50 DELPHI 
042 CABO VELA SUPRESSIVO GOUSAV/SANT AP 1.8 TDS 24,00 PC 123,00 DELPHI 

043 CABO VELA SUPRESSIVO PALIO/DOBLO/WEEK/SIE 32,00 JG 85,00 DELPHI 

044 CAIXA DIREÇÃO FIAT 1.0/1.4 15,00 UN 566,00 CG 
045 CAIXA DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 15,00 UN 460,00 CG 

046 CAIXA DIRECAO KOMBI 97/05 4,00 PC 862,00 CG 
047 CARCACA TER MOSTATO GOL GV 09/ FOX 05/ 24,00 PC 42,00 WISA 

048 CARCACA VALVULA TER MOSTATICA GOL 1.0 8/16V 99/ S/AR 48,00 PC 45,00 WISA 
049 CARTER MOTOR GOL 1.0 8/16V 01/ 16,00 PC 75,90 DHF 
050 CARTER MOTOR PALIO/STRADA 1.0/1.3/1.4 FIRE TDS 16,00 PC 155,25 DHF 

051 CAVALETE DISTRIBUICAO D'AGUA GOL AT 8/16V 98/ 24,00 PC 24,00 WISA 

052 CHAVE RODA ALONGAVEL 19MM 8,00 PC 31,00 UNIVERSAL 

053 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM S-10/BLAZER 97/ 6,00 PC 195,00 CONTROIL 
054 CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO GOL/PAR/SAV 98/ 30,00 PC 138,00 CONTROIL 

055 CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO S-10/BLAZER 96/ 6,00 PC 255,30 CONTROIL 

056 CILINDRO RODA TS FIOR/UNO 13/16 94/ 12,00 PC 32,00 CONTROIL 
057 CILINDRO RODA TS GOL/SAV/VOYAGE 30,00 PC 24,00 CONTROIL 
058 CILINDRO RODA TS UNO/PALIO 96/ 30,00 PC 49,00 CONTROIL 

059 COLA PARABRISA TUBO 300G 72,00 PC 33,35 CASCOLA 
060 CONDENSADOR ACD GOL 1.0/1.6 09/ 16,00 PC 477,00 TECHNOAUTO 
061 CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA CAMBIO D-20 85/ 20,00 KIT 460,00 MARGEAR 
062 CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA CAMBIO SAVEIRO/GOL 98/ 16,00 KIT 339,00 MAXGEAR 
063 COROA E PINHAO S-10 02/05 4X4 10,00 PC 1.207,00 NAKATA 

064 CORREIA DENTADA GOL MI/AT 8V FOX/POLO 02/ 24,00 PC 45,00 GATES 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
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065 CORREIA GIR/ALT/BA/DH/ACD GOUFOX/POLO 20,00 PC 44,85 GATES 

066 COXIM CAMBIO INF PALIO/SIENA/STRADA 1.4 04/ 120,00 PC 72,00 SAMPEL 

067 COXIM CAMBIO PALIO/STRADA FIRE 1.4 06/ 20,00 PC 70,00 SAMPEL 

068 COXIM MOTOR LD/LE CAMBIO UNO/ELBA 2007/2008 30,00 UN 66,00 SAMPEL 

069 COXIM SUP AMORTECEDOR DT GOUGOLF 01; 32,00 PC 55,00 SAMPEL 

070 COXIM SUP AMORTECEDOR DT PALIO/STRA/DOBLO LD 32,00 PC 115,00 SAMPEL 

071 COXIM SUP AMORTECEDOR DT PALIO/STRA/DOBLO LE 32,00 PC 115,00 SAMPEL 

072 CUBO RODA DT UNO/FIOR/PALIO 94/ 20,00 PC 52,00 KOBER 

073 CUBO RODA TS GOUVOYA/SAVEIRO GV 10/ 20,00 PC 212,75 KOBER 

074 CUBO RODA TS PALIO FIRE 2006/2007 E 2008 20,00 UN 96,00 KOBER 

075 CUBO RODA TS PALIO/UNO FIRE 20,00 PC 70,00 KOBER 

076 CUICA FREIO 24,00 PC 245,00 VALIN 

077 DISCO FREIO DT MASTER 00/ 18,00 PC 172,00 FREMAX 

078 DISCO FREIO DT VENTILADO C/CUBO F1000 92/ 10,00 PC 120,00 FREMAX 
079 DISCO FREIO DT VENTILADO D-20/SILVERADO 93/ 8,00 PC 120,00 FREMAX 

080 DISCO FREIO DT VENTILADO DUCATO 2.5/2.8 32,00 PC 145,00 FREMAX 

081 DISCO FREIO DT VENTILADO GOL 1.0/1.6 8V 08/ 44,00 PC 70,00 FREMAX 

082 DISCO FREIO DT VENTILADO PALIO WEKEND/SIENA 30,00 UN 72,00 FREMAX 

083 DT DUCATO ROLAMENTO CUBO 32,00 PC 259,90 SKF 

084 EIXO COMANDO VALVULAS GOL 1.0 MI 8V 99/ 24,00 PC 230,00 SAMPEL 

085 FAROL GOL 95/99 LD 20,00 PC 115,00 COFRAN 

086 FAROL GOL 95/99 LE 20,00 PC 115,00 COFRAN 

087 FAROL GOL/VOYAGE G6 H7/H1 LE 13/ 24,00 PC 363,00 COFRAN 

088 FECHADURA EXT PORTA DT UNO 2/4P 10,00 PC 28,75 UNIVERSAL 

089 FECHADURA PORTA TS SUP LE/LD INF FIORINO 10,00 PC 42,00 UNIVERSAL 

090 FILTRO AR GOUSAVEIRO MI 12,00 PC 22,00 TECFIL 

091 FILTRO COMBUSTIVEL RENAULT MASTER 2.5 8V /09 40,00 PC 46,00 TECFIL 

092 FILTRO DE ÓLEO RENAULT SCENIC/MEGANE PSL 77 30,00 UN 25,30 TECFIL 

093 FILTRO OLEO S-10/BLAZER MWM 2.8 02/ 30,00 PC 73,00 TECFIL 

094 FLUIDO FREIO DOT 4 500ML 32,00 PC 20,70 TRW 

095 GARFO 4 20,00 UN 70,00 MASTER 

096 HIDROVACUO D-20 92/ 8,00 PC 423,00 CONTROIL 

Modelo 	 Preço Unitário 
	

Preço Total 

41,26 825,20 

66,24 7.948,80 

64,40 1.288,00 

60,72 1.821,60 

50,60 1.619,20 

105,80 3.385,60 

105,80 3.385,60 

47,84 956,80 

195,73 3.914,60 

88,32 1.766,40 

64,40 1.288,00 

225,40 5.409,60 

158,24 2.848,32 

110,40 1.104,00 

110,40 883,20 

133,40 4.268,80 

64,40 2.833,60 

66,24 1.987,20 

239,11 7.651,52 

211,60 5.078,40 

105,80 2.116,00 

105,80 2.116,00 

333,96 8.015,04 

26,45 264,50 

38,64 386,40 

20,24 242,88 

42,32 1.692,80 

23,28 698,40 

67,16 2.014,80 

19,04 609,28 

64,40 1.288,00 

389,16 3.113,28 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS 

CNPJ: 18.333.810/0001-25 	Fornecedor : MILICO AUTOPEÇAS LTDA 
	

E-mail: MILICOA UTOPECAS@GMA IL.COM  

Endereço : RUA INTERNACIONAL 2723 - CENTRO - Santa Tereza do Oeste/PR - CEP 85825-000 
	

Telefone: 45 3231 1317 	Fax: 	 Celular: 45 9 9906-2625 

Inscrição Estadual: 90633666-90 	 Contador: MARCOS ANTONIO ESTRADA 
	

Telefone contador: 45 9 9965-3353 

Re presentante: SAMIR BRUNO GAUZA 	 CPF: 087.872.529-61 
	

RG: 100003600 

Endereço representante: RUA INTERNACIONAL 2737 - CENTRO - Santa Tereza do Oeste/PR - CEP 85825-000 
	

Telefone representante: 45 9 9906 2625 

E-mail representante: MILICOAUTOPECAS@GMALCOM 

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 710- - SICREDI VANGUARDA - Santa Tereza do 
	

Conta: 70605-4 	 Data de abertura: 20/06/2013 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 
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201,02 

237,36 

192,28 

151,80 

257,60 

257,60 

147,20 

23,00 

19,04 

8,28 

132,25 

128,80 

1.206,12 

692,99 

307,28 

1.216,70 

248,40 

47,84 

47,84 

65,32 

115,00 

47,84 

21,16 

21,16 

174,57 

55,02 

253,92 

216,89 

476,10 

444,36 

8,20 

2,83 

6.030,60 

5.696,64 

3.076,48 

3.036,00 

7.728,00 

7.728,00 

2.355,20 

460,00 

380,80 

124,20 

3.174,00 

2.576,00 

38.595,84 

5.543,92 
2.458,24 

4.866,80 

3.974,40 

1.435,20 

1.530,88 

1.306,40 

920,00 

956,80 

423,20 

423,20 

1.396,56 

880,32 

1.523,52 

1.301,34 

2.856,60 

2.666,16 

1.564,00 

10.283,76 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 18.333.810/0001-25 	Fornecedor : MILICO AUTOPEÇAS LTDA 
	

E-mail: MILICOAUTOPECAS@GMA  ILCOM 

Endereço : RUA INTERNACIONAL 2723 - CENTRO - Santa Tereza do Oeste/PR - CEP 85825-000 
	

Telefone: 45 3231 1317 	Fax: 	 Celular: 45 9 9906-2625 
Inscrição Estadual: 90633666-90 	 Contador: MARCOS ANTONIO ESTRADA 

	
Telefone contador: 45 9 9965-3353 

Representante: SAMIR BRUNO GAUZA 	 CPF: 087.872.529-61 
	

RG: 100003600 

Endereço representante: RUA INTERNACIONAL 2737 - CENTRO - Santa Tereza do Oeste/PR - CEP 85825-000 
	

Telefone representante: 45 9 9906 2625 
E-mail representante: MILICOAUTOPECAS@GMALCOM 

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 710- - SICREDI VANGUARDA - Santa Tereza do 
	

Conta: 70605-4 	 Data de abertura: 20/06/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 	1 	u•c nu] 

Modelo N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

097 HIDROVACUO GOL/SAV/PAR 95/ 30,00 PC 218,50 CONTROIL 

098 HIDROVACUO GOL/VOY G6 13/ 24,00 PC 258,00 CONTROIL 

099 HIDROVACUO PALIO/SIENA 00/ 16,00 PC 209,00 CONTROIL 
100 HOMOCINETICA EXT STRADA 1.3/1.5 99/ 20,00 PC 165,00 SKF 

101 HOMOCINÉTICA LD FIAT DUCATO 2013 30,00 UN 280,00 SFK 
102 HOMOCINÉTICA LE FIAT DUCATO 2013 30,00 UN 280,00 SFK 

103 INDUZIDO MOTOR PARTIDA PRESTOLITE 16,00 PC 160,00 EURO 
104 INTERRUPTOR ÓLEO GOL, SAVEIRO, PARATI 20,00 UN 25,00 MARFLEX 

105 INTERRUPTOR OLEO HIDRAULICO FIATTDS 20,00 PC 20,70 MARFLEX 
106 JUNTA COLETOR ADM. ESC. FIAT TDS - 40321 PAR 15,00 UN 9,00 SABO 
107 JUNTA HOMOCINETICA EXT PALIO 1.0/1.3/1.4 /00 24,00 PC 132,25 SFK 

108 KIT BOMBA COMBUSTIVEL ELETRICA FIAT/FORD/GM 20,00 KIT 140,00 D ELPH I 
109 KIT EMBREAGEM DUCATO 32,00 KIT 1.311,00 SACHS 

110 KIT EMBREAGEM F-1000 MWM / VW 6.90 8,00 KIT 753,25 SACHS 
111 KIT EMBREAGEM GOL 1.0 8/16V 01/ 8,00 KIT 334,00 SACHS 

112 KIT EMBREAGEM MASTER 02/ 4,00 KIT 1.322,50 SACHS 

113 KIT EMBREAGEM PALIO/SIEN/STRA 1.0/1.4 FIRE 16,00 KIT 270,00 SACHS 
114 KIT RODA CUBO TS GOL/PARATI 1.0/1.6 30,00 KIT 52,00 CORTECO 
115 KIT RODA CUBO TS GOL/VOY/PAR/SAV TDS 32,00 KIT 52,00 CORTECO 

116 LONA FREIO AGRALE 7000/7500 DT/TS 20,00 JG 71,00 LONAFLEX 

117 LONA FREIO DT VW 11.130/14.140 8,00 JG 125,00 LONAFLEX 

118 MACACO JOELHO P/ VEICULOS LEVE PASSEIO 600KG 20,00 PC 51,75 UNIVERSAL 

119 MACANETA INT PORTA DT PALIO/SIENA 03/ LD 20,00 PC 23,00 UNIVERSAL 

120 MACANETA INT PORTA DT PALIO/SIENA 03/ LE 20,00 PC 23,00 UNIVERSAL 

121 MANGUEIRA FILTRO AR VW/AGRALE 8,00 PC 189,75 GATES 
122 MAQUINA VIDRO DT GOL SPEC 2P 01/ GIII/GIV LD 16,00 PC 59,80 UNIVERSAL 

123 MOLA AUXILIAR VW14.150/16.220 1° PARABOLICA 6,00 PC 276,00 MARCHETTI 

124 MOLA AUXILIAR VW14.150/16.220 2° PARABOLICA 6,00 PC 235,75 MARCHETTI 

125 MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 1° 6,00 PC 517,50 MARCHET11 

126 MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 2° 6,00 PC 483,00 MARCHETTI 
127 MOLA DT/TS GOL 95/ 20,00 JG 85,00 MARCHETTI 

128 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 1° 72,00 PC 155,25 MARCHETTI 

Preço Unitário 	 Preço Total 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 	 21/09/2018 15:49:43 



Lote 	 (11 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

129 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 2° 6,00 PC 155,25 MARCHETTI 
130 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 3°  6,00 PC 155,25 MARCHETTI 
131 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 4°  6,00 PC 112,70 MARCHETTI 
132 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 5° 6,00 PC 94,30 MARCHETTI 

133 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 1° 24,00 PC 228,00 MARCHETTI 
134 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 2°  8,00 PC 298,00 MARCHETTI 
135 MOLA TZ VW 14.150!14.200 93/ 3° 8,00 PC 190,00 MARCHETTI 
136 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 4° 18,00 PC 172,50 MARCHETTI 
137 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 5° 10,00 PC 155,25 MARCHETTI 
138 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 7° TIRANTE 10,00 PC 212,00 MARCHETTI 

139 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 1°  36,00 PC 184,00 MARCHETTI 
140 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 2° 36,00 PC 172,50 MARCHETTI 
141 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 3° 16,00 PC 143,75 MARCHETTI 
142 MOLA 17 VW/AGRALE 95/ 4° 16,00 PC 126,50 MARCHETTI 
143 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 5° 16,00 PC 98,90 MARCHETTI 
144 PALHETA LIMPADOR 16" 36,00 JG 40,00 VTO 
145 PALHETA LIMPADOR 18" 36,00 JG 48,00 VTO 
146 PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 21" 46,00 UN 31,00 VTO 
147 PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 32" 30,00 UN 36,00 VTO 
148 PARABRISA DEGRADE GOL BOLA/GIII/GIV 16,00 PC 319,70 AUTOGLASS 
149 PARABRISA DEGRADE GOL GV/GVI 16,00 PC 345,00 AUTOGLASS 
150 PARABR ISA DEGRADE PALIO 99/ 16,00 PC 345,00 AUTOGLASS 

151 PARACHOQUE DT GOL 00/EM DIANTE - PRETO 6,00 PC 132,00 DTS 
152 PASTILHA DE FREIO DT DUCATO FIAT 2013 30,00 UN 172,50 SYL 
153 PASTILHA DE FREIO DT GOL 1.0/1.6 (2001/2002/2003/2005/2008/2009/2012/ 30,00 UN 43,00 SYL 

2013/2014) 

154 PASTILHA DE FREIO DT PALIO ELX/STRADA 1.0 E 1.4 30,00 U N 66, 70 SY L 

155 PASTILHA FREIO DT GOUSAVEIRO GV 12/ 30,00 JG 95,00 SY L 
156 PASTILHA FREIO DT MASTER 00/ SIST BOSCH 20,00 JG 92,00 SY L 
157 PASTILHA FREIO DT MASTER 16V - P 347 30,00 UN 92,00 SY L 

158 PASTILHA FREIO TS MASTER 00/ SIST BOSCH 20,00 J G 135,70 SYL 
159 PIVO SUSP. DUCATO 2013 30,00 UN 125,00 SKF 

Preço Unitário Preço Total 

142,83 856,98 

142,83 856,98 

103,68 622,08 

86,76 520,56 

209,76 5.034,24 

274,16 2.193,28 

174,80 1.398,40 

158,70 2.856,60 

142,83 1.428,30 

195,04 1.950,40 

169,28 6.094,08 

158,70 5.713,20 

132,25 2.116,00 

116,38 1.862,08 

90,99 1.455,84 

36,80 1.324,80 

44,16 1.589,76 

28,52 1.311,92 

33,12 993,60 

291,12 4.657,92 

317,40 5.078,40 

317,40 5.078,40 

121,44 728,64 

158,70 4.761,00 

39,56 1.186,80 

61,36 1.840,80 

87,40 2.622,00 

84,64 1.692,80 

84,64 2.539,20 

124,84 2.496,80 

115,00 3.450,00 

21/09/2018 15:49:43 
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2.163,84 

607,20 

2.885,12 

2.119,68 

4.268,80 

3.724,16 

1.608,00 

2.412,24 

2.193,28 

4.476,72 

4.686,48 

3.372,72 

1.748,00 

8.611,20 
8.125,44 

5.464,80 

2.631,20 

3.477,60 

270,48 

949,44 

754,40 

812,64 

1.413,12 

1.946,80 

1.434,60 

5.332,32 

2.009,28 

1.083,76 

3.999,24 

4.289,04 ." 

5.586,24 

1.269,60 ( 

90,16 

151,80 

90,16 

88,32 

133,40 

116,38 

40,20 

402,04 

137,08 

746,12 

781,08 

562,12 

87,40 

358,80 
338,56 

182,16 

131,56 

173,88 

45,08 

39,56 

37,72 

33,86 

88,32 

97,34 

119,55 

222,18 

125,58 

135,47 

111,09 

119,14 

116,38 

63,48 
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CNPJ: 18.333.810/0001-25 	Fornecedor : MILICO AUTOPEÇAS LTDA 
	

E-mail: MILICOAUTOPECAS@GMALCOM  

Endereço : RUA INTERNACIONAL 2723 - CENTRO - Santa Tereza do Oeste/PR - CEP 85825-000 
	

Telefone: 45 3231 1317 	Fax: 	 Celular: 45 9 9906-2625 

Inscrição Estadual: 90633666-90 	 Contador: MARCOS ANTONIO ESTRADA 
	

Telefone contador: 45 9 9965-3353 
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Conta: 70605-4 	 Data de abertura: 20/06/2013 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
tLote 	 L,tuC0l 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

160 PIVO SUSPENSAO DT INF A/C/D/10/20/40 93/ 24,00 PC 98,00 SKF 
161 PIVO SUSPENSAO DT INF DUCATO 05/ 4,00 PC 165,00 SKF 
162 PIVO SUSPENSAO DT INFERIOR MASTER 00/ 32,00 PC 98,00 SKF 
163 PIVO SUSPENSAO DT SUP A/C/D/10/20/40 93/ 24,00 PC 96,00 SKF 
164 PIVO SUSPENSAO DT SUP DUCATO 05/ 32,00 PC 145,00 SKF 
165 PIVO SUSPENSAO DT SUPERIOR MASTER 00/ 32,00 PC 126,50 SKF 
166 PIVO SUSPENSÃO PALIO/SIENA/STRADA 1.0 E 1.4 40,00 UN 43,70 SKF 
167 PLATO EMBREAGEM F-1000 TURBO MAXION HSD 6,00 PC 437,00 SACHS 
168 POLIA ALTERNADOR S-10 2.8 TURBO DIESEU 05 4X4 16,00 PC 149,00 APLIK 
169 PONTA EIXO TZ CARGO/VW 14.210/16.200 41 DENTES /00 6,00 PC 811,00 MERITOR 
170 PONTA EIXO TZ CARGO/VW/FORD DIF 230 C/ 39 ESTRIAS 6,00 PC 849,00 MERITOR 
171 PONTA EIXO TZ F-1000 93/ LD/LE 30 ESTRIAS 5 FUROS 6,00 PC 611,00 MERITOR 
172 PROTETOR MOTOR PALIO/SIENA/STRADA 1.8 20,00 PC 95,00 DHF 
173 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ C/AR 24,00 PC 390,00 VISCONDE 
174 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ S/AR 24,00 PC 368,00 VISCONDE 
175 RADIADOR D'AGUA PALIO/SIENA/STRADA 1.0/1.3 30,00 PC 198,00 VISCONDE 
176 REGULADOR DE VOLTAGEM 24V 20,00 PC 143,00 GAUSS 
177 REPARO CAIXA SATELITE GOL 1.0/1.6 DE 2001/2014 20,00 UN 189,00 SPICER 
178 RETENTOR CUBO TS LINHA VW 8.140 6,00 PC 49,00 ARCA 
179 RETENTOR LATERAL CAIXA DIRECAO LINHA RENAULT 24,00 PC 43,00 ARCA 
180 RETENTOR RODA DT VW8.140/22.140 20,00 PC 41,00 ARCA 
181 RETENTOR RODA DT/TZ DUCATO 24,00 PC 36,80 ARCA 
182 ROLAMENTO 12049/12010 16,00 PC 96,00 SKF 
183 ROLAMENTO 30308 20,00 PC 105,80 SKF 
184 ROLAMENTO 32213 12,00 PC 129,95 SKF 
185 ROLAMENTO 33281/33462 24,00 PC 241,50 SKF 

186 ROLAMENTO 3585/3525 16,00 PC 136,50 SKF 
187 ROLAMENTO 39581/39520 8,00 PC 147,25 SKF 
188 ROLAMENTO 3982/3920 36,00 PC 120,75 SKF 
189 ROLAMENTO 716649/610 36,00 PC 129,50 SKF 
190 ROLAMENTO 803145/10 48,00 PC 126,50 SKF 
191 ROLAMENTO CUBO DT FIAT UNO/PALIO/SIENA 20,00 PC 69,00 CORTECO 

Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 
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Modelo 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

61,61 

66,24 

169,28 

322,69 

136,16 

148,12 

94,76 

76,36 

63,48 

72,68 

105,80 

242,88 

174,80 

29,44 
69,92 

266,80 

101,20 

118,50 

206,31 

,16 

52,90 

62,56 

47,84 

103,04 

82,80 

105,80 

92,92 

71,76 

16,56 

1.012,00 

1.971,52 

397,44 

3.385,60 

3.872,28 

1.633,92 

1.777,44 

1.516,16 

1.221,76 

1.015,68 

1.162,88 

2.327,60 

4.371,84 

1.398,40 

588,80 
559,36 

5.336,00 

2.428,80 

2.370,00 

2.475,72 

3.267,84 

2.134,40 

883,20 

1.904,40 

1.251,20 

1.722,24 

4.945,92 

828,00 

1.587,00 

1.115,04 

2.152,80 

1.987,20 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS SERVIÇOS 
CNPJ: 18.333.810/0001-25 	Fornecedor : MILICO AUTOPEÇAS LTDA 

	
E-m ail: MIL ICOA UTO PECA S@GMAIL COM 

Endereço : RUA INTERNACIONAL 2723 - CENTRO - Santa Tereza do Oeste/PR - CEP 85825-000 
	

Telefone: 45 3231 1317 	Fax: 	 Celular: 45 9 9906-2625 

Inscrição Estadual: 90633666-90 	 Contador: MARCOS ANTONIO ESTRADA 
	

Telefone contador: 45 9 9965-3353 

Representante: SAMIR BRUNO GA UZA 	 CPF: 087.872.529-61 
	

RG: 100003600 

Endereço representante: RUA INTERNACIONAL 2737 - CENTRO - Santa Tereza do Oeste/PR - CEP 85825-000 
	

Telefone representante: 45 9 9906 2625 

E-mail representante: MILICOAUTOPECAS@GMALCOM 

Banco: 748 - BA NSICREDI 	 Agência: 710- - SICREDI VANGUARDA - Santa Tereza do 
	

Conta: 70605-4 
	

Data de abertura: 20/06/2013 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 	1 	L L, * 	) 1 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

192 ROLAMENTO CUBO DT STRADA/PALIO 32,00 PC 67,00 CORTECO 
193 ROLAMENTO CUBO TS LINHA VW 8.140 6,00 PC 72,00 CORTECO 

194 ROLAMENTO DUPLO CAIXA CAMBIO FOX/GOL GV 20,00 PC 184,00 SABO 
195 ROLAMENTO EMBREAGEM F-1000 HSD/RANGER 12,00 PC 350,75 SABO 
196 ROLAMENTO F44322A 12,00 PC 148,00 SABO 

197 ROLAMENTO F44497 12,00 PC 161,00 SABO 

198 ROLAMENTO INT PINHAO CX CAMBIO S-10 2.8 02/05 4X4 16,00 PC 103,00 FAG 
199 ROLAMENTO LATERAL DIFERENCIAL S-10 2.8 02/05 4X4 16,00 PC 83,00 FAG 
200 SELO ENGRENAGEM/PINHAO MOTRIZ S-10 2.8 02/05 4X4 16,00 PC 69,00 SABO 
201 SENSOR POS BORBOLETA FIAT TDS 16,00 PC 79,00 MAGNETI MARELLI 
202 SILENCIOSO INTERNO POLIA STRADA 1.6 E 1.8 22,00 UN 115,00 GATES 

203 SONDA LAMBDA PALIO/SIENA FIRE 18,00 PC 264,00 D ELPH I 

204 TAMPA ENGRENAGEM SOLAR DIFERENCIAL 240 (ACABADA) 8,00 PC 190,00 MERITOR 

205 TAMPA TANQUE COMBUSTÍVEL GOL 1.0/1.6 20,00 UN 32,00 FLORIO 
206 TANQUE COMBUSTIVEL PALIO/SIENA 96/06 8,00 PC 76,00 PLASTICO TANQUES 
207 TBI GOL 1.0 16V 20,00 PC 290,00 VDO 
208 TENSOR CORREIA DENTADA GOLJGOLF/FOX 8V 01/ 24,00 PC 110,00 NYTON 
209 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD CURTO 20,00 PC 128,80 DRIVEWAY 

210 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD LONGO C/ FURO 12,00 PC 224,25 DRIVEWAY 

211 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD S/FURO 24,00 PC 148,00 DRIVEWAY 

212 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LE LONGO 16,00 PC 145,00 DRIVEWAY 
213 TERMINAL DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 20,00 UN 48,00 PERFECT 
214 TERMINAL DIRECAO GOL/PAR/SAV 95/ DH LD/LE 36,00 PC 57,50 PERFECT 
215 TERMINAL DIREÇÃO PALIO 1.8 FIRE FLEX 20,00 UN 68,00 PERFECT 

216 TERMINAL DIRECAO PALIO/SIEN/STRA 99/ 36,00 PC 52,00 PERFECT 
217 TERMINAL DIRECAO VW 6.90/7.110 AGRALE 7500 48,00 PC 112,00 DRIVEWAY 

218 TRAVA DIRECAO GOL/PARATI/CAM VW 8.140 10,00 PC 90,00 UNIVERSAL 
219 TUBO FLEXÍVEL (REF. 2277) 15,00 UN 115,00 INOFLEX 
220 VALVULA ALIVIO VW 11.130/13.130 12,00 PC 101,00 WABCO 

221 VALVULA TERMOSTATICA GOL 1.0/1.6/1.8 GOLF 2.0 30,00 PC 78,00 VALCLEI 
222 VELA IGNICAO FIAT/VW/GM/RENAULT FLEX 120,00 PC 18,00 NGK 

223 VIGIA TS S-10 05 4X4/ COMPLETO 48,00 PC 1.100,00 AUTOX 
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Pregão 112/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 18.333.810/0001-25 	Fornecedor : MILICO AUTOPEÇAS LTDA 
	

E-mail: MILICOA UTOPECA S@GMA IL.COM  

Endereço : RUA INTERNACIONAL 2723 - CENTRO - Santa Tereza do Oeste/PR - CEP 85825-000 
	

Telefone: 45 3231 1317 	Fax: 	 Celular: 45 9 9906-2625 

Inscrição Estadual: 90633666-90 	 Contador: MARCOS ANTONIO ESTRADA 
	

Telefone contador: 45 9 9965-3353 

Representante: SAMIR BRUNO GA UZA 	 CPF: 087.872.529-61 
	

RG: 100003600 

Endereço representante: RUA INTERNACIONAL 2737 - CENTRO - Santa Tereza do Oeste/PR - CEP 85825-000 
	

Telefone representante: 45 9 9906 2625 

E-mail representante: MILICOAUTOPECAS@GMAIL.COM  
Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 710- - SICREDI VANGUARDA - Santa Tereza do 

	
Conta: 70605-4 	 Data de abertura: 20/06/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	701.731,30 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	701.731,30 

Validade da proposta: 30 dias 
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MILICO AUTOPEÇAS LTDA ,--) 
CNPJ: 18.333.810/0001-25 
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L77 

HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS: 

AUTO PEÇAS IZABELENSE 

COPINI & FILHOS LTDA 



AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP 
DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ - 76.468.370/0001-10 NIRE 41200394405 

1. NEODIR BRANDELEIRO, brasileiro, casado no regime universal de bens, nascid. em 
12/09/1961 em Xavantina no estado de Santa Catarina, empresário, residen e e 
domiciliado na Av. dos Pinheiros, 1449 no Centro em Santa Izabel do Oeste estada do 

Paraná, CEP 85.650-000, portador do RG n2  3.125.038-2 SSP PR, emitido m 

24/09/2001 e CPF n2  407.489.289-87. 

2. VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, brasileira, casada no regime universal de bens 

nascida em 02/01/1962 em Francisco Beltrão no estado do Paraná, empresária, 
residente e domiciliada na Av. dos Pinheiros, 1449 no Centro em Santa Izabel do 

Oeste estado do Paraná, CEP 85.650-000, portadora do RG n.2  3.159.759-5 do SSP PR 

emitida em 30/08/2002 e CPF n.2  502.385.589-91, sócios componentes da sociedade 

que gira sob o nome comercial de AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP, com sede 

na Av. dos Pinheiros, 1449, Centro em Santa Izabel do Oeste Pr., com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná sob n.2  41200394405 de 27/09/1982 e 

última alteração contratual sob n.2  20112795811 de 06/05/2011, resolvem de 
comum acordo alterar e consolidar seu contrato social primitivo e demais alterações 
posteriores, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — é admitida na sociedade a Sócia Aniele Berticelli Brandeleiro, 

brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em 04/07/1996 em Santa Izabel do Oeste 
estado do Paraná, portador do CPF sob n2  050.680.559-05 e RG sob n2  9.662.449-2 SSP PR 

expedida em 03/02/2012, residente e domiciliada na Av. dos Pinheiros, 1449 apartamento 
102 no município de Santa Izabel do Oeste estado do Paraná, CEP 85650-000. 

CLAUSULA SEGUNDA — a sócia ingressante, integraliza neste ato 20.000.000 (vinte milhões 

de cotas) no valor de R$ 0,01 (um centavo) cada cota, totalizando o valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) em moeda corrente do país. 

CLAUSULA TERCEIRA — erm virtude do ingresso na sociedade da sócia Aniele Berticelli 
Brandeleiro, o capital social que era de 59.500.000 (cinquenta e nove milhões e quinhentas 
mil cotas) no valor de R$ 0;01 (um centavo cada cota) totalizando o valor de R$ 595.000,00 
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JUNTA COMERCIAL 

DO PARANOA  

AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP 
DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ - 76.468.370/0001-10 NIRE 41200394405 

(quinhentos e noventa e cinco mil reais) passa a ser 79.500.000 (setenta e nove milhões e 
quinhentas mil) cotas no valor de R$ 0,01 (um centavo) cada, totalizando o valor de R$ 
795.000,00 (setecentos e noventa e cinco mil reais), ficando assim distribuídos entre os 

sócios. 

SÓCIO COTAS 5G VALOR 

NEODIR BRANDELEIRO 32.725.000 41,16 R$ 327.250,00 

VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO 26.775.000 33,68 R$ 267.750,00 

ANIELE BERTICELLI BRANDELEIRO 20.000.000 25,16 R$ 200.000,00 

TOTAL 79.500.000 100 R$ 795.000,00 

CLAUSULA QUARTA - A sócia ingressante Aniele Berticelli Brandeleiro, declara conhecer 

situação econômica e financeira da sociedade assumindo o Ativo e Passivo da mesma 
ficando dessa forma sub-rogada a todos os direitos e obrigações decorrente do presente. 

CLAUSULA QUINTA — A administração da sociedade que era respondida pelos sócios NEODIR 

BRANDELEIRO E VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, em virtude da presente alteração passa 

a ser respondida pelos sócios NEODIR BRANDELEIRO, VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO E 

ANIELE BERTICELLI BRANDELEIRO de forma isoladamente, com os poderes e atribuições de 

administradores autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer das quotistas 

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

dos demais sócios. 

CLAUSULA SEXTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos em exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLAUSULA SETIMA — Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato social 

primitivo, e demais alterações posteriores não modificadas por esta alteração de contrato 

social. 
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AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP 
DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ - 76.468.370/0001-10 N IRE 41200394405 

CLAUSULA OITAVA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista das modificações ora 

ajustadas e em consonância com o que determina o art. 2031 da Lei n2  10406/2002, •s 

sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornan o 

assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primiti o 

que, adequado às disposições da referida lei. n2  10.406/2002 aplicáveis a este tipo societária, 

passa a ter a seguinte redação: 

AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP 

CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ - 76.468.370/0001-10 NIRE 41200394405 

1. NEODIR BRANDELEIRO, brasileiro, casado no regime universal de bens, nascido em 
12/09/1961 em Xavantina no estado de Santa Catarina, empresário, residente e 

domiciliado na Av. dos Pinheiros, 1449 no Centro em Santa Izabel do Oeste estado do 

Paraná, CEP 85.650-000, portador do RG n2  3.125.038-2 SSP PR, emitido em 

24/09/2001 e CPF n2  407.489.289-87. 

2. VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, brasileira, casada no regime universal de bens, 

nascida em 02/01/1962 em Francisco Beltrão no estado do Paraná, empresária, 

residente e domiciliada na Av. dos Pinheiros, 1449 no Centro em Santa Izabel do 

Oeste estado do Paraná, CEP 85.650-000, portadora do RG n.2  3.159.759-5 do SSP PR 

emitida em 30/08/2002 e CPF n.2  502.385.589-91. 

3. ANIELE BERTICELLI BRANDELEIRO, brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em 

04/07/1996 em Santa Izabel do Oeste estado do Paraná, portador do CPF sob n2  

050.680.559-05 e RG sob n2  9.662.449-2 SSP PR expedida em 03/02/2012, residente 

e domiciliada na Av. dos Pinheiros, 1449 apartamento 102 no município de Santa 
Izabel do Oeste estado do Paraná, CEP 85650-000, sócios componentes da sociedade 

que gira sob o nome comercial de AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP, com sede 
CR\ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2017 15:29 SOB N° 20177439904. 
PROTOCOLO: 177439904 DE 20/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704489527. NIRE: 41200394405. 
AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 22/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



JUNTA COMERCtAL 
DO PARANÁ 

4 

AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP 
DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ - 76.468.370/0001-10 NIRE 41200394405 

na Av. dos Pinheiros, 1449, Centro em Santa Izabel do Oeste Pr., com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná sob n.2 41200394405 de 27/09/1982 e 
última alteração contratual sob n.2  20112795811 de 06/05/2011, resolvem de 

comum acordo consolidar seu contrato social primitivo e demais alterações 
posteriores, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome Empresarial de AUTO PEÇAS 
IZABELENSE LTDA — EPP. 

CLAUSULA SEGUNDA— A sociedade tem sua sede na Avenida dos Pinheiros, 1449 no Cen o 

em Santa Izabel do Oeste estado do Paraná, CEP: 85.650-000, e fórum jurídico na Coma a 

de Realeza estado do Paraná, CEP 85.770-000. 

CLAUSULA TERCEIRA — O objeto social é: Comércio varejista de peças e acessórios p 
veículo automotores. 

CLAUSULA QUARTA — O capital social é de R$ 795.000,00 (setecentos e noventa e cinco m I 

reais), divididos em 79.500.000 (setenta e nove milhões e quinhentas mil) cotas de R$ 0,0 
(Um centavo de real) cada uma, já integralizadas em moeda corrente do país, assim 
subscritas: 

SÓCIO COTAS % VALOR 
NEODIR BRANDELEIRO 32.725.000 41,16 R$ 327.250,00 

VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO 26.775.000 33,68 R$ 267.750,00 
ANIELE BERTICELLI BRANDELEIRO 20.000.000 25,16 R$ 200.000,00 

TOTAL 79.500.000 100 R$ 795.000,00 

CLAUSULA QUINTA — A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 1982 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, se 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SETIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP 
DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CN PJ - 76.468.370/0001-10 NI RE 41200394405 

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade é respondida pelos sócios NEODIR 
BRANDELEIRO, VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO E ANIELE BERTICELLI BRANDELEIRO de 

forma isoladamente, com os poderes e atribuições de administradores autorizada o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

CLAUSULA NONA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos em exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda • ue 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaç o, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o siste a 

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações •e 

consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLAUSULA DECIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de suas administrações procedendo a 

elaboração de inventário, do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, 

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retira 
mensal, a titulo de "Pró-Labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a socieda 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

existindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca de Realeza no estado do 
Paraná, CEP 85.770-000, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 
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AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EPP 
DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ - 76.468.370/0001-10 NIRE 41200394405 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração. 

Santa Izabel do Oeste, Paraná, 17 de Outubro de 2017. 

ANIELE BE . ICELLI BRANDELEIRO 

Cartório 	
Serviço Distritai de Sarda Izabel do Oeste - PR - 

Cartório Pagcloricelli Servirç. 	
Santa Izabel do Oeste. PR 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2017 15:29 SOB N°  20177439904. 
PROTOCOLO: 177439904 DE 20/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704489527. NIRE: 41200394405. 
AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 22/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

 

~~1 
JUNTA COMERCRL 

DO PARA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



aPVESSO SANTA IzAsEL LIDA 
CCNTIOTO SfsCIAL 

CCCMf No - 76.468.37G/COCI 0 

20.5É URU ~NI  brasileiro, maior, copãx, secado,. 
do co rfreio. residente e ucolicillado na .f). doe Pi 
nheires a/nQ Santo Izobel do austo—P 	portador de 

rédulo de Identidode 	3.j15.:6B-6, expedida pelo 

nst. de ieentif. do arena, e inscrito no C"4" sob 
ne Uu.93é.IA,19-34; &ATRIZ 241. ni;ChA KWiR, 

ra, maior, capáz, cagado, da eom4rdio, residente e 
domiciliado na Av. dos flnheiros s/no Sente lzabel 
do Oeste-i'r., portadora de Códule de ldentieede no 
1.244.467, expedida pelo Inst. de Idontif, do ke- 

rano, 	inscrita no CPF sou no 3354G40.169-491 te- 
, 

solvem Eor este instrumento particular de contrato 
social constituir urna sociedade de transportes cola 
Uvas de passageiros por quotas de resnoneabilídeos 
limitada, que se regerá peles leio figs; 3.700 de 10 
de Zanoiro de 1919 e 4.726 de 13 da Junio da 1965 
peles demais disposiçsles legais uplicáveis e espe-
cio e pi tas clilusulas sagainteni 

CU0SULA PR/MEIRP w F4 sociedade girerá sor e denomineça soai 

ai de "EXPRESSO SAVTA IZA9CL LTDA0, it,ndo sue sede na :tv. dos 

çinhcirds, 2144 Sente lzebel do Deste r e Forum Jurídico na 

Cidade da NlajezaPr* 
CLUSUIn SECO 	ramo de ctivi= ndo de emproas sara: Trens 

portes Coletivas de Passegeiroe" 
CLÁUSULA TCRCEIRA - 0 prezo de duração de sociedade £ indeter 
minado e o Início de suas atividades em 0:1. ; 	-tubro de 1982. 
CLÁUSULA QUARTA - O capitel social inteiramente subscrita e 

realizado na fármo provista neste ;te, ne imperCncie de ... 
12.650.000,00 (Doze milhães e seiscnntn mil cruzives) 
do em 126.00C (Cento e vino a sele mil) quotas ao preço rani. 

tarjo tia ;$ 100/U0 (Cem cruzeiros) onda urso, rica assim distri 
buido entra os sícios 
a)- 3üSt 1,0,C1 Kht!, 	- 75.6Ou (:atente o cynoo ra7i1 a aoleeen 

tas) emitas num total de 	7.56G.M,00 (seta :times e qui- 
nhentos s sessent3 mil cruzeiv:s nesil intsolailzedos: 
5.501j.00040 (Cinco miii:3eu e :luinhoílten 	cruzoirJr,) inte- 
grelizadds neste Ao pelos lotes hurbanos noa 1, 3 e 5 os üuo-
dra 173 da Patrim;nia de `'ente Taoboi do et:Jota-Pr.: com  Urna a- 
rca de 2.296,25ms2 cum 	barrac'io çg.,/ g/verteria n ?#adeire Oed, 



EXPUS 50 84~ 1.4ÁB);:r 

CONTRATO SOCIAL 	 fls.92 

~do 300 m2 de areie construido, reistrado as fi 1)1 40 livro 
01.13 sob ne 2.9,n do ,::artorio de Refdstro de rovsla-e Uipoteces 
20  Oficio de Prancico ltrão -Pr.: coprorr!etendo-se a-erctuar/ 
a trensferencía em noLta da sociedade ro prazo de '3,r dias, conta-
doe da aprovaltlo do ores~e co trato, por eserituro 
500.j')0,00 (quinhentos mil crureiros) em moóaa corrente do Pais/ 
integralizadoe nestç,  Rto e W 	 (hur milha° e quinhen- 
tos e sessenta mil cruzeiros) em •,oóda corrente rio ale a ser in-
tegralisados em :11 de outub-o de 1.P3. 

b) 	 J.. 	W4.... 	 Co-: 5j.4J 	cinquenta mil e quatrocen 
tae) quotas 21.1. total 	 (cinco 1.11hoes e quaren- 
ta m.11 cruzuiros) & u ii integralizados: 7p 4..),-.-Jonla,) (quatro / 
mi3.h3es de cruzeiros) inttwralizados reste ato, representado por 
um Quibus 	I10 ano 1.03, cor bege/azul e vermelho, chaosir 

s:;,)0 C 17.471 certificado de propriedade n) 2 516.375 Pr. compro 
metendo ...se a transferir eu nome da socUtda.le ro prazo de 30 dias 
contados da aprovaçao do contrato, e ;24; 1.140.W1,00 (hum milho 
e quarenta wil cruzeiros) a ser 11%tofr.ro.lizadoe em moída corrente 
do Pais em 31 de outubro de 1.3R3. 

.1.- A reapousabilida3s dos sociae I, limitada a impor 
tancia totc,1 do capital social, nas ternoP do .r.rtiro • da Lei 3. 
708 de 10 de janeiro de 1.919. 

delibereggee sociais, ainda que impliquem em 
alteração contratual, ;o po..lerão zer tocadas por sócios que re 
presentem a alaiorra ais soluta 	eanitul social da sociedadelcon- 
soante a faculdade leferlda pelo artigo 62 noragrufo 	do ')ecre 
to n) 57.651 is 13 de janeiro de 1.366. 

Ae quotas da sooledaje saci inlivieiveis e ns.o / 
poderão ser transferidas ou alineadas a qual5uer titulo a tercei 
rosl ueL o cousentit.wnt.; un;ni,.e una ue...41e soclos, cabendoA este 
o direito de prefe.t'encia ua wua aquisiçZo, risa proporção das gut)... 
tas que poseuirem. 

JJ sócio que desejar transferir suas quótas do 
capiw.1 que possuir, devore notificar t'L sociedade por e.9crito, 
diucriminando.14c o prewot  foz na e pruzzo de pagamento, para ou 
esta atravos dos de:»ulz sucies, exerça ou renuncie o direito de 
)referencia, o que devercl fazer dctr) do prazo de 60 ~sentaY 
dias, contados do recebento da notificao, ou em maior prazo 
g criterio do rocio alineante. ')ecorrído este prazo rem que Peja 
exercido o direito de preferanCia as quátae 2odergo ser livremen 
te transferidas. 

P uu,L4  "1 	ü sociedade mera adr:inietrada por um zoei° gerem CI.ta 	ji— a que* compete privativa e inlividunimente a uso da firma e a ri,-
preeenta4o ativa e á'Ewriva, JudcilÁt clAsIm-Judioial da sW-. 

Prefeitos Municipal de 

ert 	

1191 

'ifico que este documento cup ie 

doodoinal. 	
fl 

Capanema, 



Sai t Izabel do Unte, i de Setembro de 3902 
. Tegtemunhas*  

c;; 7F; 

EXPRESSO SANTA IZAGEL ITOA 
CONTRATO SOCIAL 	 r1A, 

~dell  sendo.lhs entretanto vedado o snu U20 rab que :Mar d./ 
protanto ou modalidade er, °pereçam Ob neV:,LICO'estranOot et 
objeto social, espocial~ts e praotaç5e, do evate$  ondotems, / 
fianças uu teuc;c de fovoros. 
CINEdLá ctermn ;41los sorviÇJs qug preeterum e etcledado$  rl 
toberso o eócios o titulo de ranuneraça pró...labore, quantia 

1~1 dIgdp monsnl nxede en come:! etá DV limites de andw;;Ie -/ 

fiecal proviste n luliclao do ".mposto du Rendai  e qual corá 

levede o vante do dgeeses oureis de aociedadee 
ClAuStILP, 	PRIaIPA - Fica invoutido nas fungges de garoa- 

to de 5ociadado o Ululo jr.J13 PARU KÜHN#  é qual oetg dispensada 

de prtateçge dO ceu401  aonde que e $6oiet CCATn/Z op UàettA KUfiN 

Geai &Cimente ejciu quotista, som ramunsreçgo pré-lehorgo 
CLÃLMILA DÉCIMA SEGUNDA - anu ¡metal mincidirg com o eno ci- 
uhl, devendo e 31 de Dezembro de vede essa ser procedido a ênlan 
;g2 Cerel de Sociedade, ehdoclaes de prescriçtles legais o ttleni-/ 

ces pertiru 	o mearia* fia rusuItadoe serão atribuídos coe 
g6oitàs proporcioneI~te ;t1 sues quãtge de capitel*  w.'.Wende et; 

Iu roa*  è critgrie dan ecloinep serem distribuSdoul  riu ficerem 

reservou no suciododas 

E t  por eseim terem juntes e contratados,, lavrem 
dotem e assinem o y resente instrumento por titular de contrato , 
em 04 (ãuatro) vies de Igual teor e Pármo na orewençe de duas 
testemunhes, obiroendo.se por ei a por acue twrdetroe e fièlmen 
te oumprf~Io em todes os emut Virmos a 01;usulas• 

32st nnRcI KUHN 

ROCHA KUHN -7 

giRIO FRANCISCO CATTO 

de uée de firmas EXPRESSO SANTA IZA0. 

:X1SÉ !)ARCI KUHN 



Cadastro de Inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 

Data/Hora Host CELEPAR 
• 21/09/2018 -14 49 35 

Inscrição Estadual 

Nome Empresarial 

Endereço 

Telefone 

E-mail 

Atividade Econômica 
Principal 

Características do 
Estabelecimento 

Formas de Atuação 

Início das Atividades 

Código SRP Atual: 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual: 

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): 

33000157-77 	 Inscrição CNPJ 76.468.370/0001-10 

Auto Pecas Izabelense Ltda 

Av Dos Pinheiros, 1449. Centro 
85650-000 - Santa Izabel do Oeste - PR 

(46)3542-1188 

NÃO CADASTRADO 

4530-7/03 - Comercio a Varejo de Pecas e Acessorios Novos para Veiculos 
Automotores 

Unidade Não Cadastrada 

11/1990 

1.2520.203 - Desde 07/2016 

Ativo - Desde 11/1990 

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do 
Mes+2 - Desde 07/2016 

Maiores informações dique aqui 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ç ,4 F,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
76.468.370/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/09/1982 

NOME EMPRESARIAL 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*****.** 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV DOS PINHEIROS 
NÚMERO 
1449 

COMPLEMENTO 

1 CEP 

85.650-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SANTA IZABEL DO OESTE 
UF 

PR 
1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/07/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução ormativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 21/09/201 às 14:48:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

 



CAIXA ECONÓMOCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	76468370/0001-10 

Razão Social: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Endereço: 	AV DOS PINHEIROS 1449 / CENTRO / SANTA IZABEL DO OESTE / PR / 
85650-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prOváNcontra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/09/2018 à 02/10/2018 / 

Certificação Número: 2018090 65453826745819 

Informação obtida em 21/09/2018, às 14:51:19. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
CNPJ: 76.468.370/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfla.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão erriitida gratuita/ ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida àS 14:49:53 do dia 21/09/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/03/2019./ 
Código de controle dá'certidão: 023E.8857.A096.87D4 
Qualquer rasura ou émenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018740843-07 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.468.370/0001-10 
Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao-détcumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/01/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidãó deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (21/09/2018 14:49:14) 



Santa Izabel do Oe te„, 12 de Setembro de 2018 

de Cada 
ago ia 

Podami 

ro e'i'çibut ão 

RG 8,186.418.7 

Divi 

rj 
--L sei 

Prefeitura do Município 

  

  

Santa Izabel do Oeste 
---- 	 • 

CNPJ 76.205.715/0001-42 

Tel.: (46) 3542-1360 	 prefsio@gmail.com  
Rua Acácia, 1317 - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - Paraná 

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 	863/ 2018 

Cadastro 	 110 
Nome 	:AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
Endereço 	:AV. DOS PINHEIROS 
	

1449 
Bairro 	:CENTRO 
CNPJ/CPF 	:76.468.370/0001-10 

Certificamos que,AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 	em cumprimento ao despacho exarado 
no requerimento protocolado sob o número 	1/2018, que o contribuinte acima mencionado 
residente a 	( AV. DOS PINHEIROS 	 número, 1449 na cidade de 
S. IZABEL DO OESTE 	nada deve a Fazenda Municipal referente ao Cadastro Econômico 
acima mencionado. 

A presente certidão requerida por AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA 
servira exclusivamente para fins de DIVERSOS 

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal exigir 
a qualquer tempo, os debitos que venham a ser apurados após a emissão desta. 

Por ser verdade, emitimos a presente Certidão em 02 (duas) vias, de igual forma e 
teor, que vão assinada pelo chefe da Divisão de Cadastro e Tributação e terá validade 
até a data de 12/11/2018 



  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Paraná - Comarca de REALEZA 

Tabelionato de Protesto 
CAMILA CANDIDO EMERIM - TABELIÃ 

RUA MÉXICO, 3303 - SALA 03 - Fone: (046) 3543-2299 - CEP 85770-000 - REALEZA - Paraná 

 

   

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO a pedido, que não encontrei qualquer titulo 
protestado, em que seja devedor(a) AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA, portador(a) 
do CNPJ n° 76.468.370/0001-10, Avenida dos Pinheiros, n° 1449, Santa Izabel 
do Oeste - m.************************************************************* 

Buscas efetuadas no(s) último(s) 5 (cinco) anos.*************************** 
Data de instalação deste tabelionato, 3 de Abril de 1978.****************** 

Era o que, na forma solicitada, me foi pedido 
oertifioar.**************************************************************** 

Custas R$13,50 
Funarpen R$2,81 
Funrejus R$3,37 
ISSQN R$0,41 

FADEP R$0,68 
Total R$20,77 

Eiú 
SELO DIGITAL 

KVODO.tTCnr.6uK7w 
NwINSU.]jjoe 

www.funarpen.com.br  

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

REALEZA, 21 de Setembro de 2018 

thikruf) 
PRISCILA CANDIDO EMERIM 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

Documento emitido às 15:52 hs - n°  692 

Qualquer rasura ou emenda inutiliza a presente Certidão. 

osp,TO DE pRo)... 
"j

00 , 27.04.4as 0o  , '',,s.,  

	

'YGO''' 	 02, ?' 3,..) 
CAMILA CÂNDIDO EMERIM 

O 

 
TABELIÃ TITULAR 

\\ Rua  México, 3303 - Sala 03, Centro, 
Reaieza/PR - CEP 85770-000 N.......:., Fone 46 3543-2299 

	

`-0/7.7 	 IP 
.._ 	e de ReMeza' . 
-"--- 	_____ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

comA R-c A DE REALEZA 
CARTÓRIO DO DITRIBUIDOR E ANEXOS 

	
TITULAR 

RUA BELÉM, 2393 - CENTRO CíVICO 
	

VILMO BEDIN 
REALEZA/PR - 85770-000 

	
JURAMENTAD9 

Luiz RICARDO BÉZ 

Certidão Negativa 
Para:efeitos Civis 

Certifico,' apedido de parte interessada, que revendo os liVros e arquivos 
-dê distribuiçãd ,FALÊNCIA OU RÇCUPERAÇÃO'jUDICIAL, sob, minha guarda neste 
cartório, verifiquei,NÃO CONSTAR nenhum registro em andarnento contra: 	'" 

AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA. 

CNIF)J- 76.468.370/0001-10, no período compreendido desde, 02/04/1978, data de, 
instalação deste cartório, até a presente data. 

miumunlanummelni 1111111111111111011 11111111111111111. 
REAL'E 	s•e Sete bro d 20,  

„aueseememeeem, 
1 

VILMO B DIN 

, 
3t40:0f. DIREITO DA COl,1ARÇAp 

P,EALEZA - PARANÁ 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

ViiM0 Bedin 
OFICIAL 

Custas -= R$ 36,71 
Página 0001/0001 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 76.468.370/0001-10 

Certidão n°: 158781940/2018 
Expedição: 21/09/2018, às 14:50:07 
Validade./19/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data • 
de sua ex edição. 

Certifica-se que AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

76.468.370/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 1 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os d os 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

de sua 

Dividas e sugestões: cndt@tst.ius.br  
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ANEXO III 

DOS PINHEIROS, 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial I‘J2  112/2018 

AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA, inscrita no CNPJ/MF N2. 76.468.370/0001-10, 

por intermédio de seu representante legal, a Sra. VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, 

portadora do documento de identidade RG Nº. 3.159.759-5, emitido pela SSP/PR, e do 

CPF Nº. 502.385.589-91, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Santa Izabel do Oeste, 20 de setembro de 2018. 

r":76.468.370/Oow.461  
Auto Peças 

Izabelense Ltda. 
AV. DOS PINHEIROS, 1449 

CENTRO - CEP 85650-000 L SANTA 17_ABEL DO OESTE - PR..1 

VANDIA BERTI /ELI BRANDELEIRO 

CPF 502.385.589-91 

RG 3.159.759-5 

Sócia-Administradora 
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Av. DOS PINHEIROS. 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 79, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial Nº. 112/2018 

AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA, inscrita no CNI31/MF Nº. 76.468.370/0001-10, 

por intermédio de seu representante legal, a Sra. VANDIA BERTICELLI BRANDELEIRO, 

portadora do documento de identidade RG Nº. 3.159.759-5, emitido pela SSP/PR, e do 

CPF Nº. 502.385.589-91, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Nº. 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Santa Izabel do Oeste, 20 de setembro de 2018. 

E76.468.370/0001461  
Auto Peças 

Izabelease Ltda. 
AV. DOS PINHEIROS, 1449 

CENTRO - CEP 85650-000 L SANTA IZABEL DO OESTE - PR. 

 

VANDIÀ11E*TrC L BRANDELEIRO 

CPF 502.325.589-91 

RG 3.159.759-5 
Sócia-Administradora 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial Nº. 	 112/2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA , inscrita no 

CNPJ/MF Nº. 76.468.370/0001-10, com sede na Avenida dos Pinheiros, 1449 — Centro 

— Santa Izabel do Oeste/PR, representada neste ato por sua Sócia Sra. VANDIA 

BERTICELLI BRANDELEIRO, portadora do documento de identidade RG N2. 3.159.759-

5, emitido pela SSP/PR, e do CPF Nº. 502.385.589-91, nomeia e constitui a pessoa 

abaixo relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro 

de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: 

a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município 

de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e 

assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 

assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando 

a troca de materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades 

solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos 

ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os 

atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 

realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer 

natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento 

dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos 

os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Pregão acima identi' 	do e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

"i8,370/0001-10 
Auto Peças 
belease Ltda. 

-  DOS PINHEIROS, 1449 
RO 	- CEP 85650-000 	 EDSON DA ROSA 
IZABEL DO OESTE • PR. 

CPF 015.544.459-06 

RG 6.085.177-8 

Responsável 	 ,- 

F-76.4 

Iz 
AV. 

CEN 

L SANTA  

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 



6.468.370/000140 
Auto Peças 

Izabelense Ltda. 

L 
AV. DOS PINHEIROS, 1449 

CENTRO - CEP 85650-000 
SANTA IZABEL DO OESTE - R 

VANDIA BERTICEE/  I BRANDELEIRO 
CPF 502.385.589-91 

RG 3.159.759-5 

Sócia-Administradora 

Representante Legal 

lo zabeie  
o'?eq  

tk. 	

oce

4 
9, O* 

4,' 	ï 	-.,.., 	...:, 	O 

(46)3542-8 100 

G (46)99 I 1 5-3050 O 

11.5 IZABELENSE(dIZABELENSE.COM.BR  

Av. DOS PINHEIROS, 1 .449 - CENTRO SANTA IZABEL DO OESTE/PR - 8 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante 

Legal da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 
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Versão: 5.0.2 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE 	 CNPJ 

41200394405 	 76.468.370/0001-10 

NOME EMPRESARIAL 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA. 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2017 a 31/12/2017 

NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 

NÚMERO DO LIVRO 

23 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

5B.DE.43.F7.06.54.54.7A.F7.7D.75.4D.DE.A3.00.DA.4C.4A.76.ED 

U 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 76468370000110 

Contador 02686300973 

NÚMERO DO RECIBO: 

5B.DE.43.F7.06.54.54.7A.F7.7D.75.4D. 
DE.A3.00. DA.4C.4A.76. ED-5 

NOME 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA 

EPP:76468370000110 

JEAN PIERR 
CATTO:02686300973 

VALIDADE 

916671150416417859 
522245084234052174 

22 
150427542450621558 
971043034491140939 

458 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 27/06/2018 às 08:56:07 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não ;:j 

21/09/2017 a 
21/09/2018 

31/05/2016 a 
30/05/2019 

54.D5.6B.BE.72.7A.80.A7 
6E.9A.1A.77.8C.2F.FC.3B 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. A comprovação da autenticação dá-se por este recibo. Esta autenticação 
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 
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Entidade: 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 
	

CNPJ: 76.468.370/0001-10 

Número de Ordem do Livro: 23 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

número  de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA. 

41200394405 

76.468.370/0001-10 

23 

Livro Diário 

SANTA IZABEL DO OESTE 

09/09/2003 

31/12/2017 

50295 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA. 

Livro Diário 

23 

50295 

01/01/2017 

31/12/2017 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
5B.DE.43.F7.06.54.54.7A.F7.7D.75.4D.DE.A3.00.DA.4C.4A.76.ED-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 5.0.2 do Visualizador 	 Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 	 CNPJ: 76.468.370/0001-10 

Número de Ordem do Livro: 23 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

Descrição 
	

Valor da última DRE 	 Valor 

Receita Operacional R$ 3.572.570,21 

VENDA DE MERCADORIAS TRIBUTADA R$ 10.645,13 

VENDA DE MERCADORIAS SUBST/TRIBUTARIA R$ 3.561.925,08 

(-) Deducoes R$ (221.226,97) 

(-) (-) DEV. VENDA MERCADORIAS SUBST/TRIBUTA R$ (3.687,86) 

(-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (217.539,11) 

Receita Líquida R$ 3.351.343,24 

(-) Custos Mercadorias Vendidas R$ (2.858.056,17) 

(-) COMPRA DE MERCADORIAS TRIBUTADA R$ (55.955,68) 

(-) DEVOLUÇÃO DE COMPRA DE MERCADORIAS R$ 21.145,04 

(-) COMPRA DE MERCADORIAS SUBST. TRIBUTARIA R$ (2.833.770,31) 

(-) ESTOQUE INICIAL R$ (4.586.635,25) 

(-) FRETES S/COMPRAS R$ (22.596,77) 

(-) ESTOQUE FINAL R$ 4.619.756,80 

Lucro Bruto R$ 493.287,07 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (93,62) 

(-) Despesas Administrativas R$ (566.130,62) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (311.840,34) 

(-) PRÓ-LABORE R$ (62.277,84) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (29.691,43) 

(-) FÉRIAS R$ (34.571,18) 

(-) FGTS R$ (29.768,78) 

(-) MULTA FGTS SOBRE RESCISÃO R$ (11.106,25) 

(-) ADICIONAL NOTURNO R$ (1.035,93) 

(-) D.S.R. ADICIONAL NOTURNO R$ (225,21) 

(-) TAXAS DIVERSAS R$ (700,80) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (4.806,48) 

(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (16.425,96) 

(-) TELEFONE R$ (12.955,94) 

(-) SEGUROS R$ (3.080,11) 

(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (4.718,28) 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS R$ (14.237,00) 

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (0,00) 

(-) BRINDES E DOAÇÕES R$ (1.641,68) 

(-) COMBUSTIVEIS/LUBRIFICANTES R$ (10.049,95) 

(-) CONTRIBUIÇOES A ENTIDADES DA CLASSE R$ (3.177,28) 

(-) JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS R$ (13.820,18) 

(-) DESPESAS BANCARIAS R$ (0,00) 

(-) Despesas Financeiras R$ (93,62) 

(-) IOF R$ (93,62) 

Resultado operacional líquido R$ (72.937,17) 

Receitas Não Operacionais R$ 6.026,68 

LUCROS NA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS R$ 4.385,00 

DOAÇÕES BRINDES E BONIFICAÇÕES R$ 1.641,68 

Resultado Antes do IR R$ (66.910,49) 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ (66.910,49) 

R$ 3.554.506,98 

R$ 24.117,73 

R$ 3.530.389,25 

R$ (223.367,50) 

R$ (1.502,78) 

R$ (221.864,72) 

R$ 3.331.139,48 

R$ (2.632.968,12) 

R$ (49.793,22) 

R$ 12.260,60 

R$ (2.921.048,22) 

R$ (4.619.756,80) 

R$ (21.658,63) 

R$ 4.967.028,15 

R$ 698.171,36 

R$ (0,28) 

R$ (557.399,64) 

R$ (322.209,03) 

R$ (62.277,84) 

R$ (29.076,52) 

R$ (37.455,22) 

R$ (30.690,75) 

R$ (5.406,99) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (112,10) 

R$ (5.028,56) 

R$ (244,78) 

R$ (14.316,16) 

R$ (2.851,32) 

R$ (3.775,09 

R$ (14.814,5 

R$ (3.931, 

R$ (3.322 

R$ (5.822 

R$ (3.649,9 

R$ (11.313,64) 

R$ (1.100,37) 

R$ (0,28) 

R$ (0,28) 

R$ 140.771,44 

R$ 3.322,80 

R$ 0,00 

R$ 3.322,80 

R$ 144.094,24 

R$ 144.094,24 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
5B.DE.43.F7.06.54.54.7A.F7.7D.75.4D.DE.A3.00.DA.4C.4A.76.ED-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 5.0.2 do Visualizador 	 Página 1 de 1 
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Entidade: 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 
	

CNPJ: 76.468.370/0001-10 

Número de Ordem do Livro: 23 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

Descrição 
	

Saldo Inicial Saldo Final 

R$ 5.194.021,77 

R$ 5.111.176,84 

R$ 144.148,69 

R$ 138.568,81 

R$ 138.568,81 

R$ 4.515,49 

R$ 1.975, 

R$ 2.539 

R$ 1.064 

R$ 1.064,39 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 4.967.028,15 

R$ 4.967.028,15 

R$ 4.967.028,15 

R$ 59.400,52 

R$ 59.400,52 

R$ 59.400,52 

R$ 35.122,85 

R$ 24.277,67 

R$ 23.444,41 

R$ 23.444,41 

ATIVO R$ 4.761.057,09 

ATIVO CIRCULANTE R$ 4.661.887,40 

DISPONÍVEL R$ 42.130,60 

CAIXA R$ 15.662,59 

CAIXA GERAL R$ 15.662,59 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 21.943,39 

BANCO DO BRASIL R$ 19.446,25 

BANSICREDI - AG STA IZABEL DO OESTE R$ 2.497,14 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 4.524,62 

APLICAÇÃO FINANCEIRA SICREDI R$ 4.524,62 

OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 0,00 

ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO R$ 0,00 

ESTOQUE R$ 4.619.756,80 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 4.619.756,80 

MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 4.619.756,80 

ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 66.918,25 

OUTROS CRÉDITOS R$ 66.918,25 

TÍTULOS A RECEBER R$ 66.918,25 

APLICAÇÃO OUROCAP R$ 49.507,49 

CONSÓRCIOS EM ANDAMENTO R$ 17.410,76 

INVESTIMENTOS R$ 32.251,44 

IMOBILIZADO R$ 32.251,44 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 5.749,16 R$ 5.749,16 
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R$ 15.931,00 

R$ 11.106,00 

R$ 4.825,00 

R$ 11.719,43 

R$ 11.719,43 

R$ (9.955,18) 

R$ (1.724,76) 

R$ (4.714,60) 

R$ (3.515,82) 

R$ 5.194.021,77 

R$ 391.066,60 

R$ 333.896,93 

R$ 333.896,93 

R$ 0,00 

R$ 2.133,60 

R$ 1.877,16 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 2.750,52 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 2.327,64 

R$ 0,00 

R$ 1.107,36 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 155,00 

R$ 4.532,97 

R$ 0,00 

R$ 4.249,89 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 1.506,84 

R$ 0,00 

R$ 973,99 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 809,85 

R$ 6.426,68 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 901,23 

R$ 7.024,03 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 13.298,01 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 
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MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS R$ 20.807,00 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 15.982,00 

DIREITO DE USO DE TELEFONE R$ 4.825,00 

VEÍCULOS R$ 11.719,43 

VEÍCULOS R$ 11.719,43 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL R$ (6.024,15) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ (1.149,84) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER R$ (3.116,40) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS R$ (1.757,91) 

PASSIVO R$ 4.751.057,09 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 362.196,16 

FORNECEDORES R$ 306.226,66 

FORNECEDORES R$ 306.226,66 

ACERO INDUSTRIA E COM. DE PEÇAS LTDA R$ 0,00 

ACIPAR LUBRIFICANTES LTDA R$ 0,00 

ACREL DISTRIBUIDORA DE MANGUEIRAS LTDA R$ 0,00 

ACRELFLEX DISTRIBUIDORA DE MANGUEIRAS LT R$ 1.836,44 

ADEMIR RAFAEL DA SILVA E CIA LTDA - ME R$ 0,00 

AESA AUTOMOLAS EQUIPAMENTOS LTDA R$ 2.572,50 

AGRABEL CAMINHOES LTDA - EPP R$ 0,00 

AGROSTAHL S/A - INDUSTRIA E COMERCIO R$ 0,00 

AGUIA DO BRASIL LTDA R$ 0,00 

ALV INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA R$ 0,00 

AMG COMERCIO E INDUSTRIA DE PECAS - EIRELI R$ 0,00 

AMP INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS AUTOMO R$ 0,00 

ANROI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 0,00 

AUTOPOL AUTO PECAS OPOLSKI LTDA (46) 3524-1112 R$ 0,00 

AUTOTRAVI BORRACHAS E PLASTICOS LTDA R$ 5.725,69 

BACURITY COMERCIAL, IMPORTACAO E EXPORTA R$ 0,00 

BAVARIA COM DE EQUIPAMENTOS E PECAS PARA R$ 0,00 

BECAP COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA R$ 0,00 

BECAP COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA R$ 0,00 

BIANCHI DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA R$ 0,00 

BIANCHI DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA R$ 1.843,34 

BIGGER CAMINHOES LTDA R$ 0,00 

BM AUTO PECAS LTDA R$ 0,00 

BODIPASA BOMBAS DIESEL PAULISTA LTDA R$ 0,00 

BODIPASA BOMBAS DIESEL PAULISTA LTDA R$ 0,00 

BORCOL INDUSTRIA DE BORRACHA LTDA R$ 0,00 

BRASPE TRUCK PARTS LTDA- EPP R$ 0,00 

BRASTEM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AUTO R$ 1.546,88 

BUSPARTS COMERCIO DE PECAS LTDA - EPP R$ 0,00 

BZ DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA R$ 0,00 

CAMARGO E HANYSZ LTDA ME R$ 0,00 

CAMBUCI METALURGICA LTDA R$ 1.783,90 

CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LT R$ 16.860,58 

CARBRAZ IND. METALURGICA BEVILAQUA LTDA R$ 0,00 

CASCAVEL COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS R$ 0,00 

CENTER AUTOMOVEIS LTDA R$ 0,00 

CENTERPARTS - DISTRIB. DE AUTO PECAS LTD R$ 0,00 

CESTARI INDISTRIAL E COMERCIAL S/A. R$ 0,00 

CHALLENGER COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTI R$ 0,00 

CHANSON VEICULOS LTDA R$ 0,00 

CLIMER PARANA SOLUÇÕES AUTOM. LTDA R$ 0,00 

COBRA ROLAMENTOS E AUTOPECAS LTDA R$ 8.258,35 

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. R$ 1.844,23 

COMERCIAL DE AUTO PECAS EMBREPAR EIRELI R$ 4.024,74 

COMERCIAL DE ELETRO VEICULOS GASPARETTO LTDA R$ 0,00 
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COMERCIAL REDE IND DE PECAS PARA AUTO LT R$ 0,00 R$ 0,00 

COPINI & FILHOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

CORCERAMA COM. DE AUTO PECAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

DECAL LINE - COM. E PREST. DE SERVIÇOS D R$ 0,00 R$ 0,00 

DECOL & COPINI LTDA ME R$ 0,00 R$ 0,00 

DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

DIAS & DIAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA R$ 3.757,51 R$ 0,00 

DISAVEL DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS CASCA R$ 0,00 R$ 275,53 

DISNORTE - DISTRIBUIDORA NORTE PARANA LT R$ 0,00 R$ 0,00 

DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS MOTORS IMPOR R$ 156,84 R$ 0,00 

DPF AUTO PECAS LTDA R$ 0,00 R$ 7.959,64 

DPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA R$ 1.272,30 R$ 5.538,91 

DPS DISTRIBUIDORA DE PECAS SANTOS LTDA R$ 7.905,43 R$ 258,55 

ELL MOTORS LUBRIFICANTES LTDA. - ME R$ 0,00 R$ 0,00 

ESTAMPARIA DE AUTO PEÇAS SAO JORGE LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

F W DISTRIBUIDORA LTDA. R$ 0,00 R$ 2.547,93 

F. CONFUORTO IND. E COM. DE PECAS E ACES R$ 0,00 R$ 0,00 

FABBOF INDUSTRIA METALURGICA LTDA R$ 0,00 R$ 5.390,49 

FAMA DO BRASIL IND DE MOLAS E AUTO PECAS R$ 0,00 R$ 0,00 

FAVARIN & OLIVEIRA LTDA - EPP R$ 0,00 R$ 0,00 

FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA R$ 1.983,87 R$ 0,00 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA R$ 831,73 R$ 2.549,46 

FIXACAO E COM DE AUTO PECAS LTDA R$ 1.695,02 R$ 0,00 

FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

FORT LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS - EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

FORTLUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

FORTLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

FR2 COMERCIO DE PECAS LTDA ME R$ 0,00 R$ 0,00 

GATES DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTD R$ 0,00 R$ 0,00 

GEOPARTS COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA - ME R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) GIRANDO COMERCIO DE PEÇAS LTDA R$ 6.180,42 R$ (611,06) 

GLOBO COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA R$ 0,00 R$ 1.015,45 

GRANVEL-GRANVILLE VEICULOS LTDA R$ 0,00 R$ 500,00 

ICAVEL VEICULOS LTDA R$ 358,00 R$ 0,00 

IDM METALURGICA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

IGASA INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PEÇAS R$ 0,00 R$ 0,00 

IMDEPA ROLAMENTOS IMP E COM LTDA R$ 3.487,94 R$ 0,00 

IMDEPA ROLAMENTOS IMPORTACAO E COM. LTDA R$ 0,00 R$ 4.601,70 

IMPAVE DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA R$ 0,00 R$ 485,00 

IND. DE ARTEF. DE BORRACHA VENCEDORA LTD R$ 0,00 R$ 0,00 

IND. E COM. DE AUTO PECAS REI LTDA R$ 10.034,16 R$ 7.571,02 

INDUSTRIAL DE SOLDAS ELETRON LTDA - EPP R$ 0,00 R$ 0,00 

INDUSTRIAL REX LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

INSTALADORA SAO MARCOS LTDA R$ 6.261,00 R$ 3.486,53 

JAMAICA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRAC R$ 0,00 R$ 0,00 

JANISKI TARUMA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

JARFLEX-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

JOSE BITTENCOURT RODRIGUES R$ 0,00 R$ 0,00 

JOVEM CAR - PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS -
EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

JUNTAS SANTA CRUZ LTDA R$ 2.865,28 R$ 0,00 

JURACI MARTINS & CIA LTDA - EPP R$ 0,00 R$ 0,00 

K PARTS INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LT R$ 0,00 R$ 0,00 

KALLED IND DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - M R$ 2.157,97 R$ 680,88 

LEAO DIESEL LTDA R$ 4.212,93 R$ 2.233,41 

LHC EIRELI - ME R$ 0,00 R$ 0,00 

LUBRIARA COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FIL R$ 2.801,80 R$ 4.509,78 

LUMAX INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTADORA E R$ 0,00 R$ 0,00 
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MARCELO PINTO 04763571958 R$ 0,00 R$ 

MARCON AUTOPEÇAS LTDA R$ 0,00 R$ 3.541,06' 

MARIA HENRIQUETA SILVA TROFINO EPP R$ 0,00 R$ 0,00 

MAX GEAR INDUSTRIA E COM. DE PEÇAS LTDA R$ 8.711,89 R$ 1.125,53 

METAL TECNICA BOVENAU LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

METALURGICA FLORIO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

METALURGICA RIVERTEC LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

METALURGICA TUBA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

METRONORTE COMERCIAL DE VEICULOS LTDA R$ 590,96 R$ 7.637,25 

METROSUL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA R$ 6.901,67 R$ 4.764,68 

MG FREIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO P R$ 0,00 R$ 0,00 

MODEFER INDUSTRIA DE AUTO PEÇAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

MOTO PECAS TRANSMISSOES S/A R$ 0,00 R$ 0,00 

MULTI BUS COMERCIO DE PECAS PARA VEICULO R$ 0,00 R$ 0,00 

NEW KAR DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA R$ 23.614,55 R$ 10.934,25 

NIVALDO ANTONIO LONGO R$ 0,00 R$ 0,00 

NORTE SUL IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - R$ 0,00 R$ 0,00 

OESTCAP DISTR. DE AUTO PEÇAS LTDA R$ 60,00 R$ 0,00 

OLIVO S/A INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOV R$ 0,00 R$ 0,00 

ORGUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

PACAEMBU AUTOPECAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

PACAEMBU AUTOPECAS LTDA R$ 588,00 R$ 0,00 

PATRAL PECAS PARA TRATORES LTDA R$ 0,00 R$ 6.491,70 

PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS L R$ 32.982,31 R$ 45.339,09 

PILKINGTON BRASIL LTDA R$ 2.333,15 R$ 2.189,16 

PILOTO DIRECOES HIDRAULICAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

POSSOLI CAMINHOES LTDA R$ 133,08 R$ 0,00 

PRECIFER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

RAYTON INDUSTRIAL S/A R$ 6.545,53 R$ 9.415,88 

RBB INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

REAL MOTOS PECAS LTDA R$ 8.918,04 R$ 7.959,96 

REI DO FREIO DISTRIBUIDORA DE PECAS DIES R$ 0,00 R$ 0,00 

RETIFICADORA DE MOTORES FOZ LTDA R$ 0,00 R$ 1.634,29 

RETRI COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

REVENDEDORA DE VEICULOS SUDOESTE LTDA R$ 1.322,77 R$ 306,01 

RHAI INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSAS PLAS R$ 0,00 R$ 0,00 

ROCHESTER AUTO IMPORTADORA LTDA R$ 3.808,80 R$ 5.700,28 

ROSSONI COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA - EP R$ 0,00 R$ 50,00 

RUFATO DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRI R$ 2.439,24 R$ 0,00 

SAMA AUTOPECAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

SCAPEX DISTRIBUICAO E COMERCIO DE AUTO P R$ 0,00 R$ 964,55 

SCAPEX DISTRIBUICAO E COMERCIO DE AUTO PECAS 
LTDA 

R$ 0,00 R$ 2.788,41 

SCHERER S/A COMERCIO DE AUTOPEÇAS R$ 47.751,70 R$ 38.934,25 

SCHERER SA COMERCIO DE AUTOPECAS R$ 0,00 R$ 1.165,21 

SK AUTOMOTIVE S/A- DISTRIBUIDORA DE AUT R$ 0,00 R$ 0,00 

SK AUTOMOTIVE S/A - DISTRIBUIDORA DE AUT R$ 0,00 R$ 0,00 

SK AUTOMOTIVE S/A- DISTRIBUIDORA DE AUT R$ 1.738,64 R$ 4.064,98 

SK AUTOMOTIVE SA- DISTRIBUIDORA DE PECA R$ 13.485,98 R$ 32.872,89 

SLAVIERO DE CASCAVEL LTDA R$ 0,00 R$ 1.779,70 

SUSPENTECH INDUSTRIA DE COMPONENTES AUTO R$ 0,00 R$ 3.638,85 

T V L COMERCIO DE VIDROS AUTOMOTIVOS LTD R$ 0,00 R$ 0,00 

TEMPLEX PR COMERCIO DE VIDROS LTDA R$ 2.208,00 R$ 3.257,12 

TERCILIO MARCHETTI S.A. IND. E COM. R$ 17.535,79 R$ 28.756,22 

TOME S/A ¡INDUSTRIA DE AUTO PECAS R$ 0,00 R$ 0,00 

TOME S/A INDUSTRIA DE AUTO PECAS R$ 0,00 R$ 0,00 

TOYOPABRA VEICULOS E PECAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

TRAMONTINA SUL S/A R$ 3.276,56 R$ 0,00 

TRATORACO E MERCADO DE CORREIAS LTDA - EPP R$ 0,00 R$ 0,00 

TUPER DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS S.A. R$ 0,00 R$ 2.605,28 
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UMA UNIA() DE MARCAS AUTOMOTIVAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

UNIVEL AUTOMOTIVE LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

UNIVERSAL AUTOMOTIVE SYSTEMS S/A R$ 17.994,38 R$ 6.912,40 

VEGRANDE VEICULOS CASAGRANDE S/A R$ 0,00 R$ 0,00 

VIDRAMA VIDROS AUTOMOTIVOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

VOLCANE IMPORTACAO E COMERCIO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

VTR DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS R$ 1.026,77 R$ 0,00 

VULC BOR VULCANIZACAO DE ARTEFATOS DE BO R$ 0,00 R$ 0,00 

WAHLER METALURGICA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

WDI INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTADORA E E R$ 0,00 R$ 0,00 

VVISA COMERCIO E INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA - R$ 0,00 R$ 0,00 
ME 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 19.343,66 R$ 20.118,16 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER R$ 19,343,66 R$ 20.118,16 

IRRF A RECOLHER R$ 692,52 R$ 663,30 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 18.651,14 R$ 19.454,86 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA R$ 36.625,84 R$ 37.051,51 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 29.700,98 R$ 30.267,32 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 29.656,61 R$ 30.267,32 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL Á RECOLHER R$ 44,37 R$ 0,00 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 6.924,86 R$ 6.784,19 

INSS A RECOLHER R$ 3.374,57 R$ 3.202,26 

FGTS A RECOLHER R$ 3.550,29 R$ 3.581,93 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 50.000,00 R$ 110.000,00 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 50.000,00 R$ 110.000,00 

FINANCIAMENTOS R$ 50.000,00 R$ 110.000,00 

EMPRESTIMO SOCIOS R$ 50.000,00 R$ 110.000,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 4.348.860,93 R$ 4.692.955,17 

CAPITAL SOCIAL R$ 595.000,00 R$ 795.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 595.000,00 R$ 795.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 595.000,00 R$ 795.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 3.753.860,93 R$ 3.897.955,17 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 3.753.860,93 R$ 3.897.955,17 

LUCROS ACUMULADOS R$ 3.820.771,42 R$ 3.897.955,17 

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (66.910,49) R$ 0,00 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
CNPJ nó 75.581.074/0001-68 

Folha 01. 

Os signatários deste instrumento: 
1. SANDRO TATIANO COPINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 788.284.739-91, portador do 
Documento de identidade. RG n° 5.340.922-0 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Brasil. n° 1199, Centro, CEP 85760-000; 

2. CRISTIANO RICARDO COPINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 023.561.579-05, portador do 
Documento de Identidade RG n° 6.226.271-0 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Brasil, n° 1199, Centro, CEP 85760-000, 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça 
sob o nome de COPINI & FILHOS LTDA - ME, com sede na. Avenida Brasil, n° 
1199, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob nQ 412.00270811 em 15/05/1981 e a última alteração sob 
n°: 20143421280 em 30/05/2014, resolvem alterar e consolidar o contrato social e 
posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Quinta Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social é (CNAE 	4530-7/03) 
Comércio Varejista de Peças e Acessórios novos para Veículos Automotores, (CNAE —
4530-7/04) Comércio Varejista de Peças e Acessórios usados para Veículos Automotores, 
(CNAE 4520-0/01) Oficina Mecânica de Reparação de Automóveis e (CNAE — 4781-
4/00) Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios, passando a ser: (CNAE --
4530-7/03) Comércio Varejista de Peças e Acessórios novos para Veículos Automotores, 
(CNAE — 4530-7/04) Comércio Varejista de Peças e Acessórios usados para Veículos 
Automotores, (CNAE 	4520-0/01) Oficina Mecânica de Reparação de Automóveis, 
(CNA.E — 5229-0/02) Serviços de Reboque de Veículos, (CNAE 7711-0/00) Locação de 
Automóveis e Caminhões sem condutor, (CNAE — 5223-1/00) Estacionamento de 
Veículos, (CNAE — 4923-0/01) Serviço de Táxi e (CNAE — 4781-4/00) Comércio Varejista 
de Artigos do Vestuário e Acessórios. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da Quinta 
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O objeto social é 
(CNAE — 4530-7/03) Comércio Varejista: de Peças e Acessórios novos para Veículos 
Automotores, (CNAE — 4530-7/04) Comércio Varejista de Peças. e Acessórios usados para 
Veículos Automotores, (CNAE — 4520-0/01) Oficina Mecânica de Reparação de 
Automóveis, (CNAE — 5229-0/02) Serviços de Reboque de Veículos, (CNAE. — 7711-0/0.0) 
Locação de Automóveis e Caminhões sem condutor. (CNAE -- 5223-1/00) Estacionamento 
de Veículos, (CNAE, 	4923-0/01) Serviço de Táxi e (CNAE 4781-4/00) Comércio 
Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
CNPJ n° 75.581.074/0001-68 

Folha 02 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 

CNPJ n° 75.581.074/0001-68 

1. SANDRO TATIANO COPINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens. empresário, inscrito no CPF n° 788.284.739-91, portador do 
Documento de Identidade RG n° 5.340.922-0 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Brasil, n° 1199, Centro, CEP 85760-000; 

2. CRISTIANO RICARDO COPINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 023.561.579-05, portador do 
Documento de Identidade RG n° 6.226.271-0 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná. à Avenida Brasil, n° 1199, Centro. CEP 85760-000, 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça 
sob o nome de COPINI & FILHOS LTDA - ME, com sede na Avenida Brasil, n° 
1199, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob ri° 41200270811 em 15/05/1981 e a última alteração sob 
n°: 20143421280 em 30/05/2014, resolvem consolidar o contrato social, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de COPINI & 
FILHOS LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Brasil, n° 1199. Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 4530-7/03) Comércio Varejista de 
Peças e Acessórios novos para Veículos Automotores, (CNAE — 4530-7/04) Comércio 
Varejista de Peças e Acessórios usados para Veículos Automotores, (CNAE — 4520-0/01) 
Oficina Mecânica de Reparação de Automóveis, (CNAE — 5229-0/02) Serviços de Reboque 
de Veículos, (CNAE — 7711-0/00) Locação de Automóveis e Caminhões sem condutor, 
(CNAE — 5223-1/00) Estacionamento de Veículos, (CNAE — 4923-0/01) Serviço de Táxi e 
(CNAE — 4781-4/00) Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEXTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
CNPJ n° 75.581.074/0001-68 

 

Folha 03 

 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
dividido em 120.000 (cento e vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), já 
inte ralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
SANDRO TATIANO COPINI 50% 60.000 60.000,00 
CRISTIANO RICARDO COPINI 50% 60.000 60.000,00 
TOTAL 100% 120.000 120.000,00 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Junho de 1981, e seu 
prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias: 
11 — Findo o prazo para o exercício da preferência. sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio SANDRO 
TATIANO COPILAI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro. o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

Prefeitura Municipal de Capar) 
Certifico que este documento e 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
CNPJ n° 75.581.074/0001-68 

Folha 04 

retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002. e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 04 de Novembro de 2014. 

Sandro Tatiano Copini 
e 

Prefeitura itsunic pa cie Gapaneme 
Certifico que este documento é cópia fiel 
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, 	JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

	

I. 	AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 21/11/2014 
Soe NÚMERO: 20146745680 

	

' 	Protocolo: 14/674568-0, DE 12/11/2014 	14---.  
Empresa:41 2 00270&1 i 
CrP:N7 & FLLHOS 1.70A - 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 



Prazo de Duração 

181561728-0 

l'11,414Nose Asfocoonv OF000,1010;RWORWORSONFRorfo'n0;911 Z • 
;0,4,  	 aI  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0027081-1 	 75.581.074/0001-68 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA BRASIL, 1199, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000  

Objeto Social 
I COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 

' OFICINA MECÂNICA DE REPARAÇÃO DE AUTOMÓVEIS; 
SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS; 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES SEM CONDUTOR; 
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS; 
SERVIÇO DE TÁXI; E 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.  

4',PXigkOmfe.o441.b. 
, 	 -  	 

Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

15/05/1981 	 01/06/1981 

Capital: R$ 	120.000,00 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	120.000,00 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) 

Indeterminado 
Microempresa 

ãócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio 

60.000,00 SOCIO 

60.000,00 SOCIO 

Número: 20146745680 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

L 	
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

CAPANEMA - PR, 20 de setembro de 2018 

SANDRO TATIANO COPINI 
788.284.739-91 

CRISTIANO RICARDO COPINI 
023.561.579-05 

Último Arquivamento 

Data: 21/11/2014 

Ato: ALTERAÇÃO 

Administrador 

Administrador 

Término do 
Mandato 

XMOUGOOCXX 

XXXXXXXXXX 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXMOCX 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAlefeitura Municipal de Capaste 

::;ertifico que este documento étáplet fiel 
original. 

apanema, / C cl )-Qr(Ç  

  

     

     

—Car~: Lucaiè111 
RG.: 3.463294-4/ PR 
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Receita Federal do Brasil 

't. 	
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

I. -4 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.581.074/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/05/1981 

NOME EMPRESARIAL 
COPINI & FILHOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
—......... 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
49.23-0-01 - Serviço de táxi 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 
1199 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 5521-411 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/11/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******,k* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

N-cmitido no dia 21/09/2018 às 08:07:15 (data e hora de Brasília). gPágina: 1/1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 	
1/1 



21/09/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COPINI & FILHOS LTDA 
CNPJ: 75.581.074/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:41:33 do dia 29/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/12/2018..." 
Código de controle da certidão: AC38.0079.43F8.BE38 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



21/09/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

CAIXA 	 EE; E RAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75581074/0001-68 

Razão Social: COPINI E FILHOS LTDA 

Endereço: 	AV BRASIL 1199 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/09/2018 a 02/10/2018 

Certificação Número: 2018090305430100841827 

Informação obtida em 21/09/2018, às 08:14:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	
1/1 



21/09/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COPINI & FILHOS LTDA 
CNPJ: 75.581.074/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:41:33 do dia 29/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/12/2018. 
Código de controle da certidão: AC38.0079.43F8.BE38 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018736512-18 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.581.074/0001-68 
Nome: COPINI & FILHOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/01/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (21/09/2018 08:09:51) 



218 
Município de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 20/11/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS. 

Capanema, 21 de Setembro de 2018 

Positiva com efeito de negativa N°: 4399/2018 	CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:  9ZTMH282QE5Z34423972 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COPINI & FILHOS LTDA - ME 

CONTROLE 

{$nrControle} 

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

75.581.074/0001-68 	33500647 - 01 	 385 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 1199 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação 
necânica de veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotor 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Serviço de táxi, Estacionamento de veículos, Servi 
reboque de veículos, Locação de automóveis sem condutor 

Certidão emitida no dia Capanema, 21 de Setembro de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5Z34423972 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa-
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA-
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

COPINI & FILHOS LTDA 
CNPJ 75.581.074/0001-68, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111p,  JVNIIIJIJUIW11111!)11fIle s1111E111111ro  ,11111e  ,11011.131,11111j1!1121101111 

VITORl-i GA PAGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
juízo de Diretlo de Cornama de 
Capenerna - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

CartdirtO do Corit -ii)r, Distribuidor, Partidos% 
Trio Púbi¡ce e Avaliador Judicial 
CNN 01.259.161/0001437  
Moa etevens Faccio - Titutar 

Prniaitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento écõpbx§31 
do gri 	. 

1.2  j_cj 

Custas = R$ 45;54 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COPINI & FILHOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 75.581.074/0001-68 

Certidão no: 158741539/2018 

Expedição: 21/09/2018, às 08:15:26 
Validade: 19/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se 	q u e 	COPINI 	& 	FILHOS 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

75.581.074/0001-68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



copini 
Peças e Serviços 

COPINI & FILHOS LTDA. 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Munícipio de Capanema — PR. 

Pregão Presencial n°. 112/2018 

COPINI & FILHOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n°. 75.581.074/0001-68, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Sandro Tatiano Copini, portador do 
documento de identidade RG n°. 5.340.922-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 
788.284.739-91, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 21 de setembro de 2018. 

Sandro Tatiano Copini 
Rg. n°. 5.340.922-9 - CPF n° 788.284.739-91 
Cargo: Sócio Administrador 

•	  
Av. Brasil, 1199 - Fone (46) 3552-1411 - FAX (46) 3552-1690 - 	copinampernt.com.br 	- 	85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ CNPJ 75.581.074/0001-68 

Inscrição Estadual 33500647-01 



copini 
Peças e Serviços 

COPINI & FILHOS LTDA. 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII  

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n°. 112/2018 

COPINI & FILHOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 75.581.074/0001-68, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Sandro Tatiano Copini, portador do 
documento de identidade RG n°. 5.340.922-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 
788.284.739-91, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema/Pr., 21 de setembro de 2018. 

Sandro Tatiano Copini 
RG n°. 5.340.922-9 — CPF n°. 788.284.739-91 
Cargo: Sócio Administrador 

• 
Av. Brasil, 1199 - Fone (46) 3552-1411 - FAX (46) 3552-1690 - e-mail: copini@ampernet.com.br 	- 	85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 
CNPJ 75.581.074/0001-68 

Inscrição Estadual 33500647-01 



COPINI & FILHOS LTDA. 

2.INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa COPINI & FILHOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n°. 
75.581.074/0001-68, com sede à Avenida Brasil, 1199, centro, Capanema, Paraná, representado 
neste ato por seu sócio gerente o Sr. Sandro Tatiano Copini portador do documento de 
identidade RG n°. 5.340.922-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 788.284.739-91, nomeia e 
constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: 
a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura 
Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar 
em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 
empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela 
Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) 
receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimento realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações 
de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos 
materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e li) proceder a todos os demais 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 
identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

--ffleene., 
Sandro Tatiano 

m 
 e 'int 

Rg n°. 5.340.922-9 
CPF n°. 788.284.739-91 

Sandro lati 
Representante legal 

copm7 
Peças e Serviços 

ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n°. 112/2018 

Av. Brasil, 1199 - Fone (46) 3552-1411- FAX (46) 3552-1690 - e-mail: copini 
CNPJ 75.581.074/0001-68 	 @ampernetcom.br - 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 

Inscrição Estadual 33500647-01 



Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 112/2018 

 

Paginai 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

rfiV6CONQEHTRAQ~~0W1000MIL 

Faneceda 985 	 COPINI &FILHOS LTDA- ME 
'Rodada, 	 Valor 

Lance Inicial 
	

21,50 

19.80 
17,00 
1660 
15,1:0 
13,50 

11,50 

9.93 
8 
	

8,50 

Fornecedor 888 
	

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada 
	

Valor 

Laxe Inicial 
	

22,03 
1 
	

20,00 

2 
	

17,50 

Fornecedor 
	

MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 
	

Vala 

Lance Inicial 
	

20,24 

18,00 

16,50 

15,50 
14,00 

12,00 

10,00 

7 
	

9,03 

Marca/Modelo: 	 Quardidade 	E0,00 

VISCONDE 	 Vencedor 

RADIEXIMODELO 	 Declinou 

VR4 
	

Declinou 

Lote: 00:1'i'.;,W;0Die4AiÁlii 

Fornecedor 885 
Rodada 
Lande Inicial 

10 

Fornecedor' '985 
Rodada.  

Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 722E3 
Rodada 
Lance Inicial 

93TUR130 91/ 574, 

AUTO PEC;AS'UZAEELENSE-ITDA2'EPP., 
Valor 
147,40 

140,03 
13500 

13000 

125,00 

120,00 

115,00 

110,00 

102,00 
97,03 

94,00 

COPIN I & FILHOS LTDA - ME 
V.alor.  

150,00 

142,00 

135,00 

MILICO AUTOPECAS LTDA 
Vala, - 

142,63 
137,00 
133,00 

12800 

122,00 
117,00 

112,03 
105,03 

100,03 

9800 

-Item 0033 ALMA PÁRA-CROQUE DT GOL 03/EM,0 IAN TE?' 

Fornecedor 985 	 coeiNi& FIL1-10S áljA - ME , 
kOdadà 	 Vai 
Lance Inicial 56,03 

49,00 

42,50 
38.50 

37,50 

36,50 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na Versão: 5520n 2409/2018 1050:33 
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Pieginsr2 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
6 	 35,50 

33,50 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA-EPF' 
Valor 

5880 
50,00 

43,00 
39,00 

38,00 
37,00 

W,03 
34,03 

MIUCO AUTOPECAS LTDA 
dor '  

53,36 
45,00 
40,03 

Dedirtou ' 

16605 
190,03 

1E503 
180,00 
174,00 
167,00 

162,00 

155,00 
8 
	

147,00 

9 
	

142,00 
,..Fornadador .985 
	

COPINI&FILNOSUDA 
Rodada 
	

Valor ira 

lente I ciai 
	

204,50 
192,00 

186,00 
182,00 
176,00 

• Fornecedor 7áM. 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 
	

Valar 

Lance Inicial 
	

192,55 
18900 

183,00 
177,00 

170,00 
165,00 

158,00 
150,00 

8 	 145,00 

TECEDdR afF4W/0/465~/ 4x4, 
Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EPP 
Rodada 	 Valor 

Leme trncial 	 177,60 
170,00 
166,00 
158,00 
15200 
14000 

135,03 

7 
	

132,00 
Fornecedor 985 
	

COPINI & FILHOS LTDA - ME 	 COFAFIA, 	 Dedlnoti, 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

183,03 

172,00 
167,00 
161,00 
154,00 

142,50 

Emitido por: ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI, na xereto: 5520 n 



Fornecedor '72263 
Rodada 
Lance Inicial 
1 

MILICO AUTOPECAS LTDA 
Vala  

172,04 
168,03 

162,00 
155,00 

143,00 
138,0) 
134,00 

iÁ èírf 

Objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTAPROPRIA DO 
COFAP Declinou  

18570 

178,00 
162,00 
157,00 

151,00 
148,00 

CO$PINI&FILHOSLTDA- ME 

191,25 

179,03 

164.50 
159,00 
154,00 

Mi  

179,86 

165,00 

160,00 

1550) 
150,00 

5 

ForniCedor,. 
Raiada 
Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

4 

C0FAR: 

Rodada 	 Vala 

Lance Iniciai 
	

107,92 
1 
	

100,00 

00 

92,00 

Item 0008 AMORTECEDOR TS F-4000/92 
Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 196,60 
1 	 188,00 

182,03 

176,00 
174,00 

170,00 

167,00 

163,00 

mercamooeio: 

Ernikb por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM, na versão: 5620 n 
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Lota 0031 	0007  AMORTECEDOR DT-GOL BOLAtSAVA/CA,  

Fornecedor 985 	 C OpINI & FILHOS LTDA.  E 

Rodada 
	

yalor 

Lance Inicial 
	

116,00 

1 	 104,03 
98,00 
94,50 
89,00 
87,50 

AutaPECM~SeritiA'-: EPP 
Valor 

117,30 

105,00 

99,00 
guio 

90,00 

5 	 88,00 
Fornecedor r 	 M ilinAtItOPÉCAS 

Cons? 
	

Declinou 

Declintu 



Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 112/2018 

Objeta. AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
Fornacedi • 935 

cdede 
COPINI & FILHOS LTDA-- ME • • 

Vala 

COFAP Declinou  

Lance Inicia 202,75 

193,00 

184,00 
179,00 

175,00 
173,03 

169,03 

16900 

Valor 

193,44 

185,00 

180,00 

AMORTECEDOR TS MIMO 9n TO 13O 

Fornecedor 985 

	

	 C °PIN, &FOMOS ITDA - ME 
Valor 

197,75 

183,00 

179,00 
171,00 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 
1 	 184,03 

2 	 180,03 

Fornecedcr 	 MUCO AUTOPECAS LTDA' 
Rodada 	 Val 

Lance Inicial 	 185,84 
1 	 182,00 

2 	 172,00 

Lote 0091 Item 0310 AMORTECEDOR TS Ljt:',WAYI951 

FOrnaOedor 985 	 C OFNI FILEIOS LTDA-ME 
Vedor 

144,03 
134,00 

130,00 

127,00 

147,03 

136,00 

132,03 
-.MILICOMJ0pgO' 

13324 

13300 

128,00 

OR TS p.rpi411è 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Valor 

186,25 

173,00 
165,03 

160,00 

15503 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA EPP 
Valor 

192,03 

175,(X) 

167,03 
163,00 

4 	 158,00 

Fernecacbr 72263 	 itIlUCO•óprOpECÁS'LIDAS 
Ittidede 

Laia Inicial 

Fornecedor 869 
12odada 

Lance Inicial 



Lota kiddi TEMDE 

Fornecedor 888 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Laxe Inicial 

NAKATÁ 

1 

6 

7 

Fornecedor 72363 

Rodada 

Lance Inicial 	 245,64 

234,00 

2 	 228,00 

gsbo DT NC/0-201SILVERADO LD sai 
AUTO PECAS IZABELENSE 

Vala 

253,60 

240,00 

229,00 

224,00 

217,00 

213,00 

205,00 

19800 

COrINI & FILHOS LTDA - ME 

Valor 

262,03 

244,00 

232,03 

227,00 

220.00 

215,00 

210,00 

202,03 

MIIJCO AUTOPECAS £TDA 

$UP 

LTDA - EPP 

MarO.Motldp-

GRAZZIMETAL, Vencedor 

Qu3nticiade. 

.QRAZZIMErAL 	 Dedinoti 

Declinou; 

Emitido por: ROSELIA KRIGER SECKER PAGANI, na wrsáa. 5520 n 4/09/2018 10:5033 

lote: 0001 Itero. 0314 BANDEJA SUSPENSA° DT GOUVOY 00 EM DIANTE/JDILE 

Fornecedor 966 	COPIN18, FILHOS LTDA;  ME 
Rcda:ta 	 Valer 

Lance Inicial 	 63,00 

58,03 

56,00 

54,00 

51,00 

5 
	

49,00 

Fornecedor 
	

AUTO' PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada 
	

Vaia" 

Lance Inicial 
	

6500 

1 
	

59,00 
57,00 

55,00 

52.00 

c0Azziwrs: 

Município de Capanema - 2018 

Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 112/2018 

Páging5 

Oblato AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

1 
	

170,60 

Lota 0031 Item 0013 BANDEJA SUSPENSA° Dl" AICID-20/SILVERADO LE 83/ SUP 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS ÈABELENSE LTDA - EPP 

Rodada 	 Vala" 

Lance Iniciai 	 253,60 

1 	 240,1» 
2 	 235,00 

3 	 223,00 

4 	 215,00 

5 	 20503 

6 	 198,00 

Fornecedor 995 	 COPIN I & FILHOS LTDA ME 

Roctada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

262,00 

244,00 

237,00 

225,00 

220,00 

210,00 

6 
	

200,00 

Forner.edor 
	

MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

245,64 
1 
	

238,03 

2 
	 22803 

MarcalM 

GRAZZIMETAL 
	

Vencedor, 

C,t0„.7-ZIMETAL 



Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 7z2b3 

Rodada 
Lance Inicial 

1 

COPINI & FILHOS LTDA-

Valor 

65,03 

62,03 

59,03 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA= EP 
Valor 

69,00 

6900 

MILICO AUTOPECAS LTDÀ 
Valor 

63,48 

60,00 

Declinou 

Declinou 

Lote: 0031 Item-  0017.  BARRA  AXIAL,  GOUSAVEIRO/ VOYAGE-1.011.6 • 

Fornecedor 985  COPINI & FILHOS LTDA- ME yenCedor 

VIEMAR 
	

-.Declinou" 

,VIEMAR 
	

'-;Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 50,25 

46,50 

44,03 

42,50 

41,00 

39,00 

38,03 

37,00 

AUTO PECAS CABELENSE LTDA - EPP 
Valor 

51,75 

47,00 

44,50 

43,03 

42,03 

40,00 

3650 

37,50 

MILICO AUTOPECAS LTDA 

Vaia' ' 

47,61 

4503 

Fornecedor 7. 

Rodada 

Lance Inicial 

1 
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Pregão 112/2018 

Riginat 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
5 	 49,50 

Fornecedor 72Z63 	 MILICO AUTOPECAS LTDA , 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 59,80 

0015 ....pARRAAXIAL FOXIPOLO SEDAN 
„ . 

Fornecedor 9E15 	 OPIN I & F ILHOS LTDA - ME 

Rodada 

Laxe Inicial 	 67,50 

1 	 62,00 

2 	 59.00 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 70,00 

1 	 63,00 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada.  

Lancelnicial 	 64,40 

1 	 60,03 

T Decliftiou: 

Vencedor: 

Declinou 

Declinou 

0018 BARRA AKIAL PALIO iSTR ADA 01/ DR MEC 

Fon 	k.. 985 	 C 	OPIN I & FILHOS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicia/ 	 53,00 

1 	 50,00 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS17-ABCLENSELTDA; EP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 55,20 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 

cedi; 

' Declinou 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na er 24/09/20181050:33 



Marca/M 	 Quantidade. 	10.03 

TRW 
	

Vencedor 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇ AO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Lance Inicial 	 50.78 

nta 0201 Itern..0319 BARRA DIRECAO F-100397/ CENTRAL - 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Irmã 	 365.70 

1 	 350,00 

2 	 345,00 
3 	 340,00 

Fornec,edor 985 	 COPILAI & FILHOS ITDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 379,00 

1 	 352,03 

2 	 348,03 

Fornecedor 7 	 MIUCO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valer 

Lance Inicial 	 35420 

Declinou 

Lance Inicial 

7 

Fornecedor 985 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 7 

Rodada 

Lance Inicial 

0001 Item. 

Fernecedor 888 
Rodada 

Lance bela!  

349,03 

342,00 

12ATERAL 

AUTO PECAS EAElELEN SE LTDA - EPP 

Valor 

382,30 

365,03 

360,00 

350,00 

348,00 
342,00 

335,00 
325,00 

COPINI 8 FILHOS LTDA- ME 

Valor 

395,75 

370,00 
353,00 
359,00 
349,00 

345,00 

340,00 
330,00 

MIEJC0 AUTOPECAS.LTDA 
Valor 

370,30 

DRIVEWAY 
	

Declinou 

PERFECT 	 Declinou 

Marea~lo: 	 10.00 

TRW 	 Vencedor 

Declinou 

DIRECAO F-4000183 CENTRAL FIXALONGA 

AUTO PECAS iZABELEN SE LTDA - EPP 

Valor 

415,10 

395,03 

385,00 
375,00 
370,03 

365,03 
355,03 

Fornecedor 955 	 COPINI 8iFILHOSI,TDA;ME 
Rodada 
Lance Inicial 	 429,00 
1 	 400,00 
2 	 390,00 
3 	 380,00 

4 	 372,00 
5 	 368,00 

360,00 

402,04 

Lc 	0001 tt 	0022 BARRA IP IRECAQGOE/P 	1975.1 .13IR MEC" 
. 	, 	. 

Fornecedor 985 	 COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Rodada 	 Vala 

24/091201810:5033 Emitido por. ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na wrsão: 



PERFECT 
	

Declinou 

UNIVERSAL 	 Declinou 

Ma/Ca110 

UNIVERSAL. 

Quartidade: 16,00 
Vencedor 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 635,50 

1 
	

595,00 

2 
	

580,00 

Faneceda 

Ralada , , . 

Lance Inicial 

' Fanecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

590,00 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EPP 

Valor 

650.00 
MILICO AUTOPECAS LTDA 

Vala- 

598,00 

24/09/2018105033 Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na marsão: 5520 

BATERIA 
	

Q.ARCACA 

Fornecedor 
	

COPINI & FILHOS LTDA- ME 
Rodada 
	

Vala- 

Lance Inicial 
	

375,50 

1 
	

350,00 

Fanecedcir 
	

AUTO PECAS 17_ABELF_NSELTDA - EPP . 	_ 
Rodada 
	

Vala 

Lande Inicial 
	

39.3,03 

MIUCO ALJTOPECAS LTDK Fornecedor 

Rodada 
	

Vala- 

358,03 Lance Inicial 

Lote- 0001 Item 0028 `'BIELETA BARRA ESTAR GOUFOX 

Fornecedor 985 	 COPINI 	LTbA - MÉ: 

Vão(' 

21,00 

20,00 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Valor 

22,00 

MILICO AUTOPECAS.LTDA 
. 	, 

Vala 

20.24 

Maca/Modelo-

BOSC H 

dada 	20,011 

Vencedor 

Declinou 

cèdor 

Declinou 

Declinou 

0027 BOBINA IGNICAO GOL 1.0 8/16V 92/05 

Fornecedor 985 	 COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Lote: 0.331 

Vencedor' 
Rodada 

Lance Inicial 

Vala 

158,75 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedcf 

.Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Lance Inicial 
	

97,00 

90.00 

85,00 

3 	 82,00 

4 	 79,00 
Fcrnecedor 888 	 AUTO. PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

	
VIEMAR 
	

Deanou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 99.00 

Fanecedcr 72263 	 M tucp AUTOPECASLTDA 

Rodada 	 Vala.  

Lance Iniciai 	 91,08 

87,00 

8303 

80,03 

0001 Ìtei r 9:P  BATENTE PORTA DT F 1030/11003 72/93 LE/LD 

Fornecedor 985 	 COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1350 

1 	 12,00 

2 	 11,00 

Fornecedor 288 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 13,80 

1 	 12,50 

2 	 11,50 

Fornecedor 72263 	 MUCO AUTOPECASITD 

Rodada 	 Valor 

Lano  e Inicial 	 1270 

Lote: C001 nem.  0024 BATERIA 150AH 

Fornecedor 985 	 COPINI & FILHOS LTDA- ME' 

nas Declinou 

BOSCH 

20,00 

Vencedor 

BOSCH 

EXCELL 

Declinou 

Declinou 



2 	 75,133 

3 	 73,00 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA =. 

Rodada 

Lance Inicial 

Lote 0001 	0039 , „BOMBA D'AGLIA.GOVFOX I.D1B8V01/ , 

Forneeedbr 985 	 C OPIN I & FIU-I OS LTDA - ME 

Rodada' • 	 Valor 

Lance Inicial 	 122,03 

1 	 115,00 

2 	 110,00 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS LZABELENSE LIDA-EPP 

Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 126,50 

Fornecedor 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Valor.  

9300 

80,03 

77,03 

74,00 

MILICO AUTOPECAS LTDA 
Valor 

82,80 

URBA 

SKF 

Lance Inicial 
	

11638 

1 
	

114,00 

Caie Lidada eice/Modelo 

URBA 

TSA 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

1 	 150,03 

Fornecedor 	 , AUTO PECAS.IZABELENSELTDAc.EPP . Declinou 

Declinou 

16,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

. •  
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 

Fornecedor 	 MILICO AUTOPECAS LTD 
' Rodada • .th 

Lance Inicial 	 15068 

Lota 0031 Item0328 BOBINA IGNICAO GOL GV IOI 

Fornecedor 985 	 C 	OPIN I & FILHOS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 320,03 

1 	 330,03 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS 17_ABELENSE LTDA-EP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 333,03 

Fornecedor 72263 	 MILICOAUTOPECAS LTOK 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 306,36 

rL 0329 BOO, TANQUE COMBUST1VELD2C192/TQ PLAST:151XT 

Fornecedor 985 	 C 	OPINI & FILF1OS LTDA - ME 

Rodada 

Lance Inicial 

' Declinou 

Declinou 

32,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

20,00 

Vencedor 

Declinou 

`Declinou 

DIRECAO HICRAULICA  CilEVAZE,R 02/ - 

Fornecedor 985 	 C 	OPIN I & FILHOS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 548,00 
1 	 500,03 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 555,03 

Fornecedor , 72263 	 MUCO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Laxe Inicial 	 510,60 

(_ BORRÀGFii4 PORÁ G()L  9S714FABAlì4ROÁ  
Fornecedor 985 	 COP1N I & FILHOS LTDA- ME 
Rodada 	 Vala.  

Lance Inicial 	 52,25 

1 	 48,00 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS 1ZABELENSE LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 54,03 

Emitido por: ROSEL1A KR IGER BECKER PAGAN I, na 2409/2018 1063.33 



Lote 0323 BORRACHA PORTAIAT. UNIVERSAL 

Fornecedor 985 	 C OPINI &FILHOS LTDA ME - 	- 
-Rada" 	 Valor 	- 

Lance  Inicial 	 13,50 

1 	 12,00 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABEUNSE'LlTig-"EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14.on 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 12,88 

BRACOAUXILIAB DIRECAO S-10/81AZER 95/ 

ornecedcr 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Òdatla Valor 

Lance Inicial 	 252,70 

240,03 

237,00 

232,00 

228,00 

225,00 

217,00 
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Objeta AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Fcrnecedcç 72263 
Rodada 

Lance Inicial 

MILICO AUTOPECAS LTDA 

Valor 

49,68 

UNIVERSAL Decif nou 

Lance Inicial 
	

259,00 

242,03 

239,00 

235,00 

230,00 

227,03 

6 
	

220,00 

Forme:kr 
	

MUCO AUTOPEÓAS LTD 
	

DR 
Rodada -. 	 Vaia 

Lance Inicial 
	

244,72 

Lote 0031 Item: 0035 BRACO PITMAN DIRECAO S-107BEAZER 951  

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 152,90 

140,00 

136,00 

132,00 

128,00 

5 
	

123,00 

Fornecedor 985 
	

C 	OP IN I & FILHOS LTDA - ME 
Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

157,75 

145,00 

139,00 

134,00 

130,00 

5 
	

125,03 

Fornecedor 722e8-. 	 MIUÇ O AUTOPECAS LTDA..  
Rodada 	 • Vaiar 

Lance Inicial 
	

148,12 

Lõte 003f lIaS 0036 1RA CO PffliM100397/D'' 

Fornecedor985 	 C 	OPINI & F11:1408 LTDA - ME 
Rodada 

Lance Inicial 

3 	 57,00 

Fornecedor 828 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP‘ 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 74,75 
1 	 65,00 

Valor: ‘. 

72,50'  

83,00 

60.00 

TRW 	 Vencedor 

SKF 

PERFECT .., 

Declinou 

Declinou 

Ernilido por: ROSELIA KFUGER BECKER PAGANI, na %ereto: 5520n 24109201810:50:33 



AXIOS 

Amos 

SAMPEL 

MarcaModelo . 	 "at, 

Declinou 

Declinou  

40,00 

Vencedor 

SAMPEL 

Merca/Ni 

AVIOS 

Declinou 

Lote: 0001 Itera 0042 CASO VELA SUPRESSIVO GOLOAVISANT AP 1.8 TOS 

Fornecedor 985 	 & FILHOS LTDA - ME 
Rodada 	 .Vala  

Lance Inicial 	 119,75 

ZOO:  
Vencedor 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5520n 24109201810:5033 

1 

Fornecedor 888 
Rodada 
Lance Inicial 
Fornecedor 
Roada 
Lance Inicial 

0041 CABO VELA 

Fornecedor 
oderla' 

Lance Inicia/ 

1 

2 

Fornecedor 888 
Rodada 

Lance Iniciai 

Fornecedor 7 
Rodada 

Lance Inicial 

32,00 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
Valor 

35,03 
MUCO AUTOPECAS LTDA, 

Valer 
32,20 

SUPRESSIVO GOL TRENDIPOIAER 1. 

COPINI& FILHOS 	M 
Valor 

120,011 

115,00 

110,00 

AUTO 
Vala 

126,50 

MILICO AUTOPECAS LTDA 
Vala- 

116,38 

113,00 

Declinou 

, Declinou 

24,0 

Vencedor  

DELPHI u 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
2 
	

61,00 

3 
	

58.00 
Fcinated3r 	 0AJJT: 	,L 
Rodad 

Lance Inicial 

ButÉrAtiliii 
For, 	 
Rafada 	 Valor 

Lance Inicial 	 40,75 
1 	 38,00 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada 	 Vala 

Lace Inicial 	 42.00 

Fornecedor 77263 	 MUCO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 38,64 

" 	• 	 - 
Fornecedor 985 	 COPIN1& FIU-10S LTDA - ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

29,00 

1 
	

28,00 

F 
	

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada 
	

Vala 

Lance Inicial 
	

32,00 

amoeda 7 
	

MILICO AUTOPECAS LTDA._ 

Rodada' 
	

Vala 

Lance Inicial. 
	

29,44 

Fornecedor 985 
	

COPINI & FILHOS LTDA- ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

41,75 
1 
	

39,00 
Fornecedor 888 
	

AUTO PECAS IZABELEN SE LTDA - EPP 
Rodada 
	

Valor 
• 

Lance Inicial 
	

44,00 

Fornecedor 7 
	

MUCO AUTOPECAS LTDA - 
Rodada 
	

Vala 

Lance Inicial 
	

40,48 

Dile 0301 

Lote: 0001 

68,77  

OrGÓÉP/130f1"íA,  

COPINI & FILHOS LTDA - ME 

L'Otâ :COM 	 El(7CHA FEIXE TS MOLA STRADA 

Fornecedor 985 	 C OPINI & FILHOS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3325 

Vencedor 



Foinecedor 7 
	

MILICO ALITOPECAS LTDA 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

520,72 

4 

Fornecedor 6W 

Rodada.  

Lnncelniciá 

CAIXA DIREÇÃO GOL 1.N1.6 
- -.1mm1WY 

Fornecedor 985 

Rodada 

Lance Inicial 

COPINI &F 

Valor 

446,03 

410,00 

400,00 

390,00 

390,00 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Valor 

460,00 

420,03 

405,03 

395,03 

385,03 

MILICO'AUTOPECA.S LTDA 
Valor 

423,20 

Fornecedor. 72263.  
Orlada.  

Lance Inicial 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5520 n 24/09/2018 10.53 33 

Late OOÔ jlt;iiW. cáitnaiiia iiiffikikóitiifftWód FOE,  - 
Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada 

Lance Inicial 

8 

Fornecedor 985 
Rodada 

Lance Inicial 

Valor 

818,90 

775,00 

765,00 
755,00 
745,00 
735.00 
725,00 
715,60 
7,115,03 

C OPINI & FILJ-IOS LTDA - ME 

Vaiar 
828,03 

780,00 

770,03 

760,00 

75003 

740,03 

AMPRI 	 Declindu 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
1 	 110,00 

Fornecedor 	 AUTOPECSENSELTDAEP 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Laxe Inicial 	 123,00 

Fornecedor 72263 
	

MILICO AUTOPECAS LTDA. 
	

Declinou 
Rodada 	 Va1ix 

Lance Inicial 	 113,16 

Lote: 0001 Item 0043 M  CA130 VEIA SUPRESSIVO PALIOMOBLO/MgEKISIE 

Feri-1e~ 985 	 COPIN I & FILHOS LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 azoo 

1 	 75,00 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EP 
Rodada • 	 Valor 

Lance Inicial 	 85,60 

Fornecedor 72263 	 MUCO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Vaio( 

Lace Inicial 	 78,20 

fie, 0001 Item 9844 CAIXA DIRECÃO FIAT 1.0/1,4 
Fornecedor 985 	 COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 538,03 
1 	 500,03 

Fornecedor 886 	 "AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EPP 
Rodala 	 Valm 

Lance Inicial 	 566,00 

3200 

Vencedor 

Declinou 

DELPHI 	 Declinou 

mamzáctielix 	 Quatdada 	15,00 

AMPRI 	 Vencedor 

TRW 	 Declinou 

CG 	 Declinou 

15,00 

Vencedor 

Declinou 



7 

Rodada 
Lance Iniciai 

1 

Fameideda-
Rodai& 

Lance Inicial 

404Ized0( 

Lance Insolai 

CARCACA TERMOSTATO GOL GV 09/ FOX 051 , 

Fornecedor 985 	 COPINI & FILHO§ LTDA - ME 
Vala 

3900 

38,00 

AUTO PECATB iZABELENBEITDA - EPP 
Valor 

4203 

MILICO AUTOPECAS LTDA 
Valor 

38,64 

MaredNI 	 Quantidade: 	24.00 

MTE 	 Vencedor 

Declinou 

VASA 	 Declinou 

24109"201810:5033 Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na versão: 5520 o 

FdrnaCeder. 	 AUTO PEÇAS.IZAPE.LENSE LTDA EPP 
, Rodada,, 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

75,90 

69,00 

67,00 
64,00 

4 	 61,00 

Fernecedor r‘zb3 
Rodada • 	 Valor 
Lance Inicial 

Declinou 

5 

Fornëcedór 985 

Rodada 

Laxe Inicial 

5 

Fornecedor 7 
Rodada 

Laxe Inicial 

Lote 0001 Itera 0051 CAVAI TEDISTR 

AUTO PECAS IZABE 
Valer 

147,43 

138,00 
136,00 

132,00 

129,03 

126,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
Valor 

147,50 

140,03 
137,00 

134,00 

133,00 

128,00 

MILICDAUTOPECAS LTDA-
Valor 

142,83 

Declinou , 

Declinou 

24,03, 

Município de Capanema - 2018 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
6 
7 

8 

730,00 

720,00 
710,00 

MIIJC0 AUTOPECAS LTDA 
- 	- 	- 

Valor 
793,04 

CG 	 Declinou 

l:'00201 ft 	,~4CA VALW 'LÃ TERMOSTATICA GOL 1.0 8/16V G9/ S/A,R. 

Fornecedor 985 	 COPINI & FILHOS LTDA - ME 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 42,75 
1 	 41,00 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZA6ELENSE LTDA- EPP 
Rodada 	 Vala 
Lance Inicial 	 45,00 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 41,40 

Fornecedor 985 	 C 	°PIN! &FILHOS LTDA-ME 
Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

72,00 
1 
	

68,00 
66,00 

63,00 

60,00 

MaceiModato• 	 Quantidade: 	- 48(X/ 

MTE 	 Vencedor 

E 	 Declinou 

Declinou 

Quantidade 	16,03 

Vencedor 



CONTRO 

CONTROIL 

MarcanModeia 	 Quart 

CONTROIL 

TRW 

CONTROIL 

660 

cedor 

Dedbiotá.;  
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMCNEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Farnel:etc 985 	 COPINI 8, FILHOS LTDA - ME 

Rodada'." 	 Valer 

Lanee Inicial 	 22,75 

1 	 22,00 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada. 	 Vala .- 

Lance Ir cia 

Fornecedor 72263 	 MILICOAUTOPE~D 

Rodada 	 Valor 

Lance INCiaI 	 22,08 

-éEÁW RátiÁKC6stdAVE-i. 

Fornecedor 985 	 COPILAI & FILHOS LTDA - ME 

Rodada 	 Vala 

Laxe Inicial 	 29,50 

1 	 28,00 

Fo-nadador 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 31,00 

72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 

Vala 

Lance Inicial 	 28,52 

ertiNoRo AUXI' 	 S740ML'AfERS7i 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 185,20 

1 	 176,00 

2 	 173,00 

3 	 170,00 

4 	 167,00 

5 	 163.00 
6 	 160,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Valor 

18960 

179,00 

175.00 

171,00 

169,00 

165,03 
6 	 161,00 

CONTROIL 
	

Declin 

,Fornecedor 72263 

Rodada 

Lance Inicial 

MILICO AUTOPECAS LTDA 
Valor 

179,40 

CONTROIL 	 Declinou 

cie: '0001 0654'-'61LINORO MESTRE DUPLO FREID'OOU~V 

Fornecedor 985 	 COPIN I & FILHOS LTDA - ME 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 132,00 

1 	 125,00 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EP, „„ 	• 	., 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 138,00 

Fanacedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 126,96 

CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO S-191ãífk2EFi 

985 	 CORIN I & FILHOS LTOA - ME 
• Rodada 	 Valcr 

Laxe Inicial 	 242,50 

1 	 230,00 

ForniCedor • 	 "'AUTO PECAS IZABELENSE LTDA,-  
R  

Lance Inicial 	 255,30 

Fornecedor 72263 	 MIUCOAUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 va 

Lance Inicial 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na xersão 24109201810:5033 
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Ot¡elo: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
Fornecedar 985 	 COPINI & FIU-IOS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 30,50 

1 	 29,00 

'Fornecedor. 	 . AUTO PECA617_ABELF_NSELTDA-- EPP 
Rodada 	 Valor. , 

Lano  e Inicial 	 32,03 
,'Fornecedorrr2b3 	 MIUCO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 29,44 

:-.:CW.IN:D-R0 RODA TS GOL/SAVNOYAGE 

Fornecedor 985 	 COPINI & FILHOS LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

22,00 

1 	 22,00 

CONTROIL 
	

Vencedor 

CONTROIL 
	

Declinou 

CONTROIL 
	

Declinou 

MercarModelo: 	 30,00 

CONTROIL 	 Vencedor 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EPP 
Rodada 	 Vaiar 

Lance Inicial 	 24,03 

"'Fornecedor:- 72233 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial. 	 2208 

OSB'5"", 	tiRC i,06À-ràtMorpia.toW 
F nacector  985 	 COPINI & FILI-10S LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4650 

1 	 45,00 

Pornecedor 8e8 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EPP; 
Rodada 	 Valer 

Lance Inicial 
	

49,03 

Fornecedor -:72263 
	

MILICO AUTOPECAS LTDA <- 
Rodada • 	 Vala 	 è' 

Lance Inicial 
	

45,08 

CONTROIL 
	

Declinou 

CONTROIL 
	

Dedinoú 

CONTROIL 	 Vencedor: 

CONTROIL . 	 Declinou 

.con:raog, 	 Declinou 

Lote 	iíeii: 0369 COLAPARA)3ftli-BM86 

	

fleCedef 985 
	

COPINI & FILHOS LTDA- ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

31,50 
1 
	

29,03 

2 
	

28,03 

3 
	

27,03 

	

888 
	 AtrrQpçcAz~g:t_rtuk. 

Rodada 

Lance inicial 	 33,35 

1 	 30,03 

2 	 28,50 
3 	 27,50 

Fomsce:lor 72283 	 'MIUCO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 30,68 

Lota 0001- 8am OlTROY,  ',CONDENSADOR ACD GOL 1.0/1.6 09/ 

Fornecedor 985 	 COPINI & FILHOS LTDA- ME 
Rodada 	 Vala- 
Lance Inicial 	 462,03 
1 	 438,03 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
Rodada 	 ys 
Lance Inicial 	 477,00 
Fornecedor 72263 	 MUCO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 

Lance Inicial 	 438,84 

L'e48-;.00/31 	CC8'í CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA CAMBIO D-20e5/ 

Fornecedor 985 	 copiNt SFILHOS LTDA - ME 
Rodada 	 ' Valor, 

Laxe Inicial 	 452,00 
1 	 410,03 
2 	 400,00 
3 	 390,03 
4 	 380,03 

Emitido por: ROSEUA KR IGER BECKER PAGAN I, na versão: 5520 n 

Declinou 

00 

Varredor 

Declinou 

Declinou 



Lota 0001 

1.075,00 

1.045,00 
1.030,00 

1.003,00 

OOPIN18FILHOSLTDÃ 

1.195,00 

1.100,00 

1.055,00 

1.040,00 
1.020,00 

3 

4 

Fornecedor 985 
Rodada 

Laxe Inicial 

EATON.  Declinou 

Fomatedce 72263''   	MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	

.:
1.110,44 

5DOáFiiiii‘ DEM'ADAàDi!Mr/M3V-  ' Fb— 

Fornecedor 985 	 COPILAI & FILHOS LTDA - ME 
Rádada 	 Valor 

Lance Iniciai 	 42,75 

1 	 4000 
Fornecedor 	 AUTO PECAS IZA8ELENSE LIDA 
Rodada-: 	 Valor 

Lance boiai 	 45,00 
- Fornecedor 72263. 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 

floda0a • - 	 Vala 

Laxe Inicial 	 41,40 

Vencedor 

Lula ÓOOtx hem 0:185`' 'CORREIA GIR/ALT/BACH/ACD GOUFÇXPOL 

Emitido per: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na xersão 5520n 

Declinou NAKATA • 

Lota .0301 -  itens 0063'; CpROA E PINHAO .3-10 C2/05M4 
,,,,,, 	 .• . 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor  
Urro Inicial 	 1.146,60 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
MARGEAR ' Declinou Fornecedor 893 

	
' AUTO PECAS IZADELF_NSE LIDA - EPP 

Rodada 
	

Valer 

Lance Inicial 
	

460,00 

420,00 
405,00 

395,03 

4 	 385,00 
Fornecedor .72263 	 'MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Vai 

Lance Inicial 	 423,20 

Item 	cormuisff6t14cReVidEWAggarÁlik3Wiiiõiãii98+ 

Fornecedor 985 	 C 	OPINI & F ILHOS LIDA-ME 
Rodada 	 Valor 

Larica Inicial 	 328,00 

305,00 

300,00 

29500 
290,00 

285,00 

282,03 
279,00 

8 	 275,00 

Fornecedor 868 	 ''AUTO PECAS IZAEELF_NSE LTDA ,EPP 
Rodada 

Lance Inicial 
	

339.00 
310,00 

303,00 

297,00 

294,00 

287,00 

284,00 

7 
	

2801,00 
8 
	

277,00 

Fornecedor 
	

MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

311,88 

ORIGINAL 	 Declinou 

Declinou 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
GATES Vencedor .985 	 • COPINI 8 FILHOS LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 42,50 

1 	 39,00 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA:. EPP , 
Rodada 	 Valor •   
Lance Inicial 	 44,85 

1 	 40,00 

Fornecedor 722 3 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Valor,  

Lance Inicial 	 41,26 

Q036 COXIM CAMBIO F'ALIO/SIENA/STRADA 1.4 

• Fornecedor 985 	 COPIN I & FILHOS LTDA—ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 65,00 

1 	 66,03 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Valor 

Lane Inicial 	 72,03 

,Fornecedor 72263 	 MILICO AllTOPECAS LTDA . 
Valor 

Lance Inicial 	 66,24 

COXIM CAMBIO PALIO/STRADA FIRE 1.403i 

Fornecedor 985 	 COPIN I & FILI-10S LTDA ME 

Valor 

66,50 

64,00 

8E8 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Valor 

70,03 

MUCO AUTOPECAS LTDA 
Valor 

64,40 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fabecedcc 72233-

Rodada • 

Lance Inicial 

Declinou.  

Declinou  

12D,R9, 

AXIOS 	 Vencedor 

Decilrí 

Declinou 

AXIOS 

,00 

Vencedor 

'Dei:finou 

Lote: 0001 	 006&' -.COXIM MOTOR 10(16 CA4—IiIBI/WOKR,f0SeTdir 

Fornecedor 985 	 COMI & FILHOS LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 62,75 

1 	 57,00 

2 	 54,00 

Fornecedor 	 /AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

'Rodada 

Lance Inicial 	 66,00 

1 	 58,00 

2 	 55,03 

Fornecedor72233 	 .MIUCO AUTOPECAS , DecliriOu 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 60,72 

Lota 13001 Item 0369 COXIM SUP AMORJEÇTEáí,O4 DT:O0ÚGOIF 011 

Fornecedor 985 	 COPINI FILHÓS LTDÁ: ME 
Rodada 	Valor 

Lance Inicial 	 52,25 

1 	 50,00 

Fornecedor 889 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
- 	, 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 55.00 

Fcrneceddr 72255 	 MILJC O AUTOPECAS,LIDA% 

Valor 

Lance Inicial 	 50,60 

Lote 0301 

C OPIN I & FIWOS LTDA - ME 

Vala 

110,03 

105,00 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA • EPP 
Valor:  

115,00 

o5 

AXIOS : 	 Vencedor 

SAMPEL 

Dedlnon; 

Declinou 

AXIOS 

AXIOS 

3200 

Vencedor 

Declinou , . 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5520 n 24109'20181050:33 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Fornecedor 72263 

Rodada 

Lance Inicial 

MILICO'ADTOPECAS LTDA 

Vaiar 

105.80 

tCOXIM SUP AMORTECEDOR DT PALIONTRA/DO8Lo LE 

Fornecedor 985 	 C OPIN I 8 FILHOS LTDA- ME 
Rodada 	 Vaiar 

Lance Inicial 	 110,130 

1 	 105,03 

Fornecedor 88 	 AUTO PECAS IZABELENSELTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 115,00 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 105,80 

Lote 0001 Nem 0072 CUBO RODA DT UNO/FIOR/PALIO 941 

Fornecedor 9185 	 C OPIN I 8 FILHOS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lace Inicial 	 48,00 

Fornecedor 

Rodada 

Laxe Inicial 

2 

3 

Fornecedor 7 

Rodada 

Lance Inicial 

45,00 

42,03 

39,03 

AUTO PECAS IZAEIELENSE LTOK- EPP 

Vala 

52,00 

46,00 

43.00 

40,00 

MUCO AUTOPEC AS LTDA 

Valor 

47,84 

.IMA Declinou 

5 

Fornecedor 888 

Rodada 

Lance Inicial 

5 

Fornecedor 7 
R 

Lance Inicial 

CUBO RODA TS PAU° FIRE 20Ó6riY1O7E*2036 

COPIN I & FILHOS LTDA ME 
Valor 

91,25 

8560 

8203 

79,00 

75,00 

73,00 

71,00 

69,03 

AUTO, PECAB VAI3ELENSE LTDA - EPP 

96,03 

87,00 

63,00 

80,00 

Lote OX1 Nern 0073 ' CU 	 R+OYi  
Fornecedor 985 

Rodada 

Lance Inicial 

C OPIN I & FILHOS LTDA - ME 

Vala" 

20600 

192,00 

18900 

185,00 

183,00 

179,03 

Al/TO PECASIZABELENSELTDA- EP  
Vala 

212,75 

193.03 

190,00 

187,03 

184,03 

180,03 

Declinou 
• 

Lote 0001 IleeT 0374 

For 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

7 

Forneceda 58e 

Rodada 

Lance Inicial 

Declinou 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAM, na wrsão: 240912018 10 50 33 



DAA 

KOBER 

Marca/Mcdelc;: 

HZ 

ENGATCAR 

Declinou 

Declinou 

24,00 

Vencedor 

Declinou • 

QUICA FRE 

Fornecedor 888 
	

AUTO PECAS 17_ABELENSE LTDA - EP 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

232,70 

220,00 

212,00 

207,00 

203,00 

Fornecida 
	

COPINI & FILHOS UMA:: ME 
Rafada 
	

Valer 

Lance Inicial 
	

238,00 

225,00 

215,00 

210,00 
4 	 205.00 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPEÇAS tTD 
Rodada 

Lance Inicial 	 225,40 

uitg'It27t 

Emitido por: ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI, na Wirlder. 5520 n 

Lbtw cj Itérn 0277 DISCO FREIO D NLASTER 

Fornecedor 888 	 AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA - EP 
Rodada 	 Valor 	xA 

Lance Inicial 	 163,40 

154,00 

148,00 

14503 

142,00 

138,00 

C °ANL& FILHOS ITCIA'="Mç• . 	• 
Valor 

169,03 

158,00 

150,00 

146,00 

144,00 

5 	 140,00 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LIDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 158,24 

5 

Fornecedor 985 

Rodada 

Lance Inicial 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

4 	 77,00 

5 	 74,00 

6 	 72,00 

7 	 70,00 

Fo neceder 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 88,32 

Latee 0001 "(leira 0075 ''OUSO RODA TS FALIDAJN5FIRE . 	, 
Rtneceder 985 	 COPINI 6 FILHOS LIDA- ME 

Rodada 

Lance Inicial 	 es.50 
5100 

61,00 

58,00 

55,00 

51.00 

49,00 

AUTO PECAS 1ZA8ELENSE LTDA EPP 

Valor 

70,03 

64,03 

6203 

60,00 

56,00 

53,03 

6 
	

50,00 

Fornecedor 72263. 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Valor • 

Lance Inicial 	 64.40 

5 

6 

• Fornecedor 888 

Rocíada 

Lance Inicial 



Vencedor 

FREMAX 
	

Declinou 

FREMAX 	 Declinou 

MatcalModelo: 	 Quantidade: 	 8,03 

FREMAX 	 Vencedor 

MarcaModekr 

FREMAX 

FREMAX 

Emitido por: ROSEUA KR IGER BECKER PAGANI 

Lát PC01 `0061 Dl s-ãyFikjEie DT VE'ik/T-  MOO GOL 1.011 6 8V 08/ 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
Valor 

66,50 

54,00 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EPP 

Fornecedor 985 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

FOlezedoe.. 
Rodulp Valor 

tienfidadie 44,00 

Vencedor 

Declinou 

24,092018 10 50 33 
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Objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Lote: 0001::• • DISCO,FREIntlYVE131-TÃD-t5t/CVIEWÕSOW"  

Fornecedor 886 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA-EPP 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 114,00 

107,00 

103,00 

103,03 
97,00 

5 
	

94,00 

Fornecedor 
	

COPINI &FILHOS LTDA-ME 
Rodada 
	

Vala 

Lance Inicial 
	

116,53 

110,00 

105,00 

102,00 

99,00 

95,00 

Fornecedcr 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valo- 

• , 
Lance Inicial 	 110,40 

0079 DISCO FREIO DT VENTILADO D-20ISILVERADO 93/ 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 114,00 

2 

3 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

Fornecedor 7 

Rodada 

Lance Inicial 

107,00 

10300 

103,00 

COPIN I & FILHOS LTDA - ME 

Vala 

116,50 

110,00 

10500 

102,00 

MILICO AUTOPECAS LTDA 

Valor 
110,40 

FREMAX 

FREMAX 

Declinou 

Declinou 

Lote0304'1,',,,AierrrO 0330 .,f;;Éi&Õ FREIO 

Fornecedor 	985 

Rodada 	. 

Lance Inicial 

T VENTILADO rjp CATO 25/28 

COPINI & FILHOS LTDA- ME 

Valor 

140,00 

Ma:CM thodelo• 

FREMAX 

1 130,00 

125,00 

120,03 

115,00 

113,00 

108,03 

7 105,00 

Fccnecedor Mit PECAS IZABELENSE LTDA - EPP FREMAX 
Rodada Vala" 

Lance Inicial -145,00 

131,00 

127,00 
123,00 

118,00 

114,00 

111,00 

7 106,00 

Fornecedor 7 MIUCO AUTOPECAS LTDA FREMAX 
Rodada Valor 

Lance Inicial 133,40 

32,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 



Lance Inicial 

Fornezectr 722E3' 
ROdada 

Lance Inicial 

0062 RISO FREIO DT VENTILADO PADO VvEKENDISIENA 

Fornecedor 98.5 	 C'OPIN I & FILHOS LTDA - ME 

Vala 

68,50 

63,00 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EPP 

Vala 

72,00 

64,00 

Fornecedor 	 MIUCO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 

Lance Inicial 	 66,24 

0001 

Rodada, 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 888 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

0083 DT DUCATO ROLAMENTO CUBO 

Fornecedor 985 	 COMI & FILHOS LTDA , M E 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 252,00 

1 	 239,00 

Fornecedor eea 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA-. EPP 

	

alada 	 Valor*. 

Lance Inicial 	 259,90'  

Fonvacedor 72263 	 MIUCO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Valor 	' • 	" 

Lance Inicial 	 239,11 

EIXOCOMANDO VALVULAS GOL 1.6M1W 

	

, 	 - 	• 
Fornecedor 985 	 COPILAI & FILHOS LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 22800 

1 	 210,00 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EP 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 230,00 

Fornecedor 72263 	 MIUCOSAUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Vala 
Laica Inicial 	 211,60 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Lote: 0301 Ilem. 0085 FAROL GOL 95199CO' 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

Foenecedor 

Rodada 

Laxe Inicial 

2 

3 

Fornecedor 72263 	 • MIUCO AUTOPECAS LTDA •. 	 COFRAN 
	

Declinou 
Rodada 	 'Valor 

Lance Inicial 	 105,80 

Lote 0031 Item 0086 FAROL GOL 9599 LE 

Fornecedor 985 	 COPINI&FILHOSLTDA-ME  
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 109,25 

103,00 

2 	 97,00 

Fornecedor 888 	 -Ay?-9P 	 • PECAS IZABELENSE LTDA EPP 
Rodada 	 • Vaia'. 

Lance Inicial 	 11800 

1 	 105,00 

2 	 9980 

Fornecedor 72263 	 MIUCO ALtTOPECAS LTDA• 
Rodada 

  

c"' 103g40-• 

ORGUS Vencedor 

Declinou.  

 

Deelippu 

Emitido por ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na versão: 5520 n 	 24109/201810.50:33 

COPIN i& FILHOS LTDA-.ME 
.Vãor 

109,25 

103,00 

97,03 

94,00 

AUTO PECAS IZABELENSE LTD/V-EPP 

• Vala 

115,03 

104,00 

99,00 

95,00 

ORGUS 
	

DeeilnOu 



LOW, 0001,, 

Fornecedcir 	 AUTO PECAS IZA I3ELENSE LTDA - ‘F.PF' 

; . RCdada Valor 

Lance Inicial 	 353,03 

- Fornece : - 72263 	 ; MILICO AUTOPECAS,LTDA 

ORGUS ; 

¡Ide: 0001 

Fornecedor 985 

Rodada 

Laica Inicial 	 27,50 

26,00 

COPINI4FILHOSLTDA 

Mal 

Lance Inicial 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Lance Inicial 	 105,80 

uantldade: 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

ROCO°U 

OU, 

id:éd 

Voncedor 

FAftQl. GOUVOYAGE G5 H7/141 LE 1 

COPILAI & Ey-10S LTDA - ME 

Rodada 
	

Valor 

Ume Inicial 	 35200 

1 	 330,00 

Marcadtut 

ORGUS 

orrIPeeçigir 888 	 AUTO pECAS IZA8ELENSE LTDA- EPP 

Rodada 

Lance Inicial 	 2875 

Fornecedor 	 -MIt_ICO,AUTOPECAS LTDA - j 

'• 'Rodada 
Lance Inicial 	 26,45 

Lote: 000*1 Item: 0089 FECHADURA PORTA TS SU,P LEiLD INF FICRINO 

Fornecedor 985 	 C OPINI & FILHOS LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 39,00 

1 

Fornecedor 888.  
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 7 

Rodada 

Lance Inicial 

• Fárnacecior 

Rodada' 

Lance Inicial 

38.00 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Valor 

42.00 

MUCO AU TOPECAS LTDA 

Valcr 

38,64 

20,00 

18,50 

17,50 

15,00 

MIUCO AUTCPECAS LTDA 

Valor, 

20,24 

19,00 

Lota: 0001 It 	0090 FILTRO AR GOL/SAVEIRO MI 

Fonecedor 585 	 OPIN I &FILHOS LTDA - ME 
Rodada 	 Vaiar 

Lance Inicial 	 2125.  

1 	 19,50 

2 	 18,00 

3 	 17,00 

4 	 14,50 

Forneceddr 868 	 AUTO PECAS IZABELENSE LIDA- EPI  
Rodada ' 	 Valor 

Lance Inicial 	 22,03 

Declinou. 

Declinou 

VencedOr. 

TECFIL 
	

Declinou 

Lote: 0001 Item 0081 FILTRO C OMBUSTÍVF_L 	MASTÈR 2.58V /09 

Fornecedcr  858 	 AUTO PECAS IZABELEN SE LTDA 
Rodada 	 Valor 

Landa Inicial 	 43,70 

1 	 41,00 

2 	 39,00 

Fcrnecedor 985 	 COPIAI 8 FILHÓS'LTDA - ME . 
Rpdada 	 Valor 

Lance Inicial 	 43,00 

1 	 40,00 
Fornecedor 	 . MILICO MV:PECAS LTDA 

	

- 	 . 
Rodada 	 ' 'Vala- .. 
Lance Inicial 	 42,32 

Declinou 

Dectininf; 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM. na  \lit'são. 5620n 24109)201810:50:33 



Vencedor 

Rodada 

Larica Inicial 

Fornecedor. 72263 
Rodada 
Lance Inicial 

Valor 

19,75 

19,00 

J ;MILICO AUTOPECAS LTDA 
Vádir 

19,04 

Doclinou 

0095 

Fornecedor 
Rodada 	 Vali 

Lance Lance Inicial 	 66,03 
1 	 64,00 

CONTROIL Declinou 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS F CAM IN II Oi S PARA MAN L1 T NÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

I qi~ 
ENAULT4CENIC/MEGANE PSL 77 

Fornecedor 965 	I COPIN I & FILHOS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor:  
Lance Inicial 	 .24.00 

1 	 2Z50 

Fornecedor  	AUTO PECAS IZABELENSE LIDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2630 
1 	 23,03 

Fornecedor ' 	 t M 	ILICO AUTOPECAS LIDA 
Rodada • 	 Valor 

Lance Inicial 	 2828 

TECFIL 

MarcalMédelo. 

TECFIL 

Quantidade. 

Ida 0001 fiar COM FILTRO otEq S-VELAZERWM2.802i- 	- 

Fenei ec:s 8135 	 AUTO PECAS lZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada 

Lance Iniciai 

Valor 

69,90 

66,03 

63,133 

3 	 61,00 
Fornecedor 965 • 	 ME:. 

Rodada.:.:.Vai 

Lance Inicial 	 69,00 

1 	 65,00 

2 	 62,00 
ForneCtador 7 	 ,MIUCO AUTOPECAS LIDA • • 
Rodada 	 •Vala 

Lance Inicial 	 67,16 

Lua. 0001 .1teru 	1.ifii6-Fj'iÈOYDOT 4' 	• 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS 17oFTLF_NSE LTDA--EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 19,60 
1 	 18,70 

985 	 COPIN I & FILHOS LTDA-ME 

32.C°  
cedor 

TECFIL . 	 Declinou. 

Fornecedor 885 	 AUTO PECAS 17-ABELENSELIDA - EPP 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 70,03 

• Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor.  
Lance Inicial 	 64,40 

0096. HIDROVAC30-&-20.52/ 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 401,80 
353,00 

2 
	

375,03 

3 
	

365,C0 
Fornecedor 985 
	

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
Rodada 
	

Vai 

Lance Inicial 
	

414,00 

357,00 

380,03 
3 	 370,00 
Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 359,16 

Declinou 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 

DeclirMIÉ 

\r"-":"  

CONTROIL 
	

Vencedor 

181093:33 



CONTROIL 
	

Declinou 

16,00 

Vencedor:  
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Objeta: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Fornecedor 985 	 .COPINI FILli OSLTDÂ- ME 
Roclada 	 Vaiar 

Lance Inicial 	 .212,03 

1 	 20003 
Fornecedor em 	 AUTO PECAS, i2ABELEN3E LTDA EPP 

Valor  

21850 
MIUCOAUTOPECAS LTDA 

24,00 

Vencedor 

Declinou 

Lace Inicial 

Fornecedcr 7 
Rodada 

Lance 

NWACUO Pkiãâte 
Fornecedor 985 	 COPINI & FILHOS LTDA - ME 
Rodada 
	

Valor 
Laxe Inicial 
	

202,75 
1 
	

192,03 

Fornecedor. 	 'CONTROIL 888 	 • AUTO PECAS lZABELENSE LTDA EPP 
Rodaria 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

209,03 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 	 .CONTROIL 
Rodada 

Lance Inicial 	 192128 

lot 	 IPMÓCINEDek. .áfi3 	 MarcaModela 	 Cluanti 	 20,00 
Fornecedor 985 	 & FILHOS LTDA - M 	 SKF 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 156,75 
1 	 150,02 
Fornecedor 889 	 AUTO PECAS IZASELENSE LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 165,00 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 151,82 

Lote:  Can It 0101 HOMOCINÉTICA LD FIAT DuCATO 2ü13„ 

Fornecedor 985 	 COPINI à FILHOS LTDA - ME 
Valor 

275,03 
253,03 

245,00 

240,03 

235,03 

23300 

:AUTO PECAS 12ASELENSE LTDA- EPP 	 .00FAP 
Valor 

280.00 
255,00 

250,00 

242,02 

237,00 

232,00 

MILICO AUTOPECAS LTDA . 
Veia • 

257,80 . . - • 

Lota 0001 
	

Offil fAinsee 

Lola C0317, item'0097 Ç41DROVACUQGOI15AV/PAW 

Lo4e. 0001 

Lote 0301 

Rodada 

Lance Inicial 
Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 985 	 C OPIN I & FILHOS LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

lance Inicial 	 250,00 

1 	 235:00 

Fornecedor 888 	 :tkujo).-ECAS IZABELENSE Li DA- EPP 
Rodada 

CONTROIL 

CONTROIL 

CONTROIL 

ern.OWOciaO 

CONTROIL 

CONTROIL 

Quati 
	

30,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Rodada 

Lance Inicial 

5 

Fornecedor 888 
Rodada 

Lance Inicial 

5 

Fornecedor. 
Rodada.  

Lance Inicial 

Declinou 

Declinou: 

30.00 

Vencedor 

achou 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAM. na wirsato: 24/09/2018105033 



Fornecedor.. . 985 

„ . Rodada - 

Larica Inicial 

Valor 

275,00 

250,03 

240,00 

3 	 235,00 

Fornecedor 888 	 'AUTO PECAS 1?.A8ELENSE LTDA,- EPP 

COPIN1& FILHOS LTDA:-.ME,  

Declinou SFK 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Velor 

280,00 

255,00 

245,00 

237,00 

MIUCOAUTOPECAS LTDA 

Valor 

257,60 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

Fornecedor r 

Rodada 

Lance Inicial 

Vencedor 

COFÀF,  Declinou 
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—  
LUC& '0001 'Cd* '0103 INDUZIDO MOTOR PAR TIDA-PREST, 

• 

Fornecedor 985 	 COPIN1&FILHOS LTDA-ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 	 155,00 

1 	 145,00 

Fornecedor 888 	 . AUTO PECAE.IZAESELENSE LIDA 

Rodade 

Lance Inicial 	 160,00 

Fornecedor. 7 	 :MIUCOAUTOPECAS LTDA,  

Rodada.' 	 Velai' 	' L  

Lance Inicial 	 147,20 

STARTRART 

Declinou 

Vala - " 

Lota 0001 Item 0104 INTERRUPTOR ÓLEO GOL, SAVEIRO, PARATI " "." 

Fornecedor 985 	 COPIN1& FILHOS LIDA- ME 
Rodada 	 Vão' 

Lance Inicial 	 23,75 

1 
	

22,53 

Fornecedor 	 -AUTO PECASJZABELENSE ITDA- EPP 

Rodada 
	

Valer 

Laxe Inicial 
	

25,03 

Fornecedor 
	

MILICO AUTOPECAS LTDA 
Valor 

Laxe Inicial 
	

23,00 

Late 0001 item 0105 INTERRUPTOR OLE0 HIDRAULiCO RAT TDS. 

Fornecedor 965 	 C 	OPIN I & FILHOS LTDA - ME 

Valor 

Lance Inicial 	 19,00 

1 	 18,50 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Rodada 	 valor.  

Lance Inicial 	 20,70 

Fornecedor 72263 	 MIUCOAUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 19,04 

0W6 	JIINTA,COLETOR ADM,ESC FIAT TOS-40321 PAR 

Fornecedor 985 	 COPINI & FILHOS LTDA - ME 
Rodada 	 Valva 

Lance Inicial 	 8,50 

1 	 8,00 

Fornecedor.::888 	 AUTO PECAS ViuurFNSE LTDA-.EPP 
Rodada; 	 Vaiar 

Larica Inicial 	 9,00 

Fornecedor 72283 	 MIUCO AUTQPÇCAS.VIDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 828 

JUNTA HOMOCINETICA EXT PALIO 1.011.3i1.4/03 . 
Fornecedor-  985 	 COPILAI & FILHOS LTDA - ME 
Rodada 	 Vdor 

Lance Inicial 	 127,00 

1 	 127,00 

Fornecedor 	 • AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EPP 
Rodada 

Lance Inicial 

Valer 

132,25 

Marca/Model 	 0uantidade 20'CO 

MARFLEX 	 Vencedor 

3RHO 
	

Declinou 

MARFLEX 
	

Declinou 

MarcafivIcdelo: 	 Quantidade. 	20,00 

MARFLEX 	 Vencedor 

3RHO 	 Declinou 

Declinou 

'TR0 

cedor 

Declinou 

Emitido por: ROSEUA KR IGER BECKER PAGANI, na versão: 24/09/2018 10.5033 



C8IMOdele 

LU K 

• Qualidade 

'7"SACHS 

[Cite: 	iteW 0:114':;;KIVE119 

Fornecedor. COPINI & FILH 
Rodada 	 : 
Lance Inicial 	 32300 

300,03 

295,00 

290,00 
2135,00 
280,00 

Fornecedor 
	

PEC 
	

SÉLTD 

Lance Inicial 
	

334,00 
305,00 
297,00 
292,00 
288,00 
282,03 

MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

307,28 

Lote: 0301 Item. 0112 KIT EMBREAGEM MASTER 02/ 

Fomecala 985 	 COPIN I & FILHOS LTDA - ME 

1.296,00 

1.200,00 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Vala 

1.322,50 
11/011CDAUTOPEÇAS LTDA 

,Vai 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na 5.ersão.  24/092018135033 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
Fanei:Mor .722E3 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 13225 

Lote: 0001 item 0108 KITBOMBACOMBUSTIVELELETRICAFIATIFORD/I  
Fornecedor 985 	 COPAI & FILHOS LTDA- ME 

SFK 	 Declinou 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

1 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

valw  • 
13875 

12000 

AUTO PECAS 1ZABELENSE LTDA - EPP 
Vala- 

140,CC 

125,03 

MILICO AUTOPECAS LTDA 
Vaia 

128,8,3 

Alce n 43109 KIT EMBREAGEM DUCATO 

Fornecedor 888 
Rodada • 

Lance Inicial 

1 

Fcrnecedor 985 
Rodada 
Lance Iniciai 

Forneceria 
Rodada.  
Lance Inicial 

10t5r" 0931 	 tero(i.  
Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 	 715,50 

1 	 692,03 
Fornecedor 985 	 -C OPINO & FILHOS'LTDA •-• ME 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 745,03 
Fornecedor 72263 	 M81COAUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 692,99 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Vaia 

1 245,40 

1.200,03 

COPINI & FILHOS LTDA-twit  
Valor 

.00 
MILICO AUTOPECAS LTDA 

UTO rEcSigs3E 

Declinou 

,SACHS 

• Pecihnik 

aace 

Vencedor 

Declinou 

Declinou' 

Vencedor 

Declinou 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Lance Inicial 	 1.21870 

Fornecedor 985 	 CC.:1.PN! IA FILHOS LTDA:- ME 

Rodela 	Vai& v  

Lance Inicial 	 260,03 

1 	 245,00 

Fornecedor :'888 	 ,' AU=TO CECAS;~ENSE LTDA- EPP 

Rodada 	 Valor  
Lance Inicial 	270,00 

Fornecedor.. 72263 , 	' NI ILICD AUTOPECAS-4TDA- 

Rodada 	 Valer  

Lance Inicial 	 24840 

Declinou 

7:ro 
Vencedor 

Itent ,0114 SIT RODA CUBO T8 GOL/PARATI 1.0/1.6 

Farnecedo 985 	 COPINI B FILHOS LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 49,00 

1 	 47,00 
Declinou 

Rodada 

Lance Inicial 

Faneverador 7 

Rodada 

Lance Inicial 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Valor 

szoo 
AUTOPECAS LTDA' 

Velar 

47,84 

CORTECQ 

Lote: 0001 item. 0115 KIT RODA CUBO TS GO 

Fornecedor 985 	 viCOPIN I 8, FILHOS LTDA- ME 

Rodada 

Lance Iniciai 	 44,00 
47,03 

Falte 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Late Inicial 	 52,00 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 47,84 

Vencedor 

FAG 

CORTEC O 

Declinou 

Declinou 

Lola 6001 

0116 LONA FREIOAG 	 diás  ,-.. 

	

. 	, 
Fornecedor 888 	 AUTO PECAS (ZABELENSE LTDA - EPP 
130~ _ 	 Vai 

Lance iniOial 	 67,40 

1 	 65,03 

Fornecedor 985 	 COPIN I 8. FILHOS LTDA -ME ME, 

Rodada 	 Valor 

Lance inicial 	 68,03 

ÉciTierichr. 	 MUCO AUTOPECAS ÉTDA:- 
Rodada  ' 	 Valor 

Lance Inicial 	 65:32- 
01y 	LONA FIRElOT~iiir4ind..".1?-1 ,̂ '.-"'''''''''''''.3'-'''' 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELEN SE LTDA - EPP 

rl 
THERMOID 

Declinou 

DeclinoiA 

Marca/Modelo. 	 8,00 

TH ERM OID 
	

Vencedor 

 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 935 

Rodada 

Lance Inicial 

.Fomacedor 722  

Rodada 

Lance Inicial 

Vala 

118,70 

114,50 

COPINI & FILHOS LIDA - ME 
Vala- 

118,75 

MUCO AUTOPECAS LTDA 

Valor 

115,00 

LONAFLEX Declinou.  

LONAFLEX 

 

Lote-  0031 HernaliCiaga8C5'JCISTOP/VEJCULOS 

Fornecedor 985 	 C OPIN I 8, FILHOS LTDA - ME 
Rodada . 	 Valo- 

Lance Inicial 	 49,00 
1 	 47,03 

Fornecedor 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA EPP 
Rodada 	 Valor .  

Lance Inicial 	 51,75 

Fornecedor PT153 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Vaiar 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na iet-são: 5520n 



DA-ME 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Lance Inicial 	 47,84 

Lota. 0001 Rem: 0119 MACANETA INT PORTA ÕtfOCVSIE1MA 09/ ID..' 

Fornecedor 985 	 COPILAI&FILHOS LTDA-ME 
Vala' 

21,75 
21,00 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EPP 
Valor 

23,00 
MUCO ALITOPECAS LTDA 

Valor'' .  

21,16 

Lote: 0001 Item 0120 MACANETA INT PORTA oi-ipaiJoisiENA02/ LE 

Fornecedor 	 COMI B FILHOS LTDA 
Rodada 	 Valor; •;'`...,t,  
Lance Inicial 	 21,75 

1 	 21,00 

Fornecedor 886 	 :AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2800 

Fornecedor 72263 	 IMILICOAUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Vãos • 
Lance Inicial 	 21,16 

Lote: 0001 Item 0121 MANGUERAFKTRmá

FFornece 

 

iodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 	 . :AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPp. 
Rodada 	 Valor 	' • 

Lance Inicial 	 18875 
1 	 173,03 

2 	 170,03 

3 	 165,00 

4 	 162,03 

Forreceda 722E3 :MILICOAUTDPE-CAS LTDA.  
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 174 57 

'ate:0301 Hem 0122' MAQUINA' VIDROrifdotspEd 2IP 01/ O111/GIVID 

Fornecedor 	 COPIN I & FILHOS ITDÁ ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 57,00 

1 	 54,03 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
ROdada 	 Valer 
Lance Inicial 	 59,80 
Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 5502 

Ide 0301 'Item;  0123'. MOLA AUXILIAR VW14.1 50/16 220 'I" PARABOUDA 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENS 
Rodada 	 Vala.  
Lance Inicial 	 262,20 
1 
	

253,50 

Fon 
	

C °PIN' 8. FILHOS LTDA- ME 
Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

272,00 

Fornecedor 
	

MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

253,92 

Rodada 

Lance Inicial 
1 

Fornecedcr ees 
Rodada 

Larica Inicial 
Fcirnecur 72263 
Rodada 
Lance Inicial 

180,25 

17200 

168,00 

163,00 

160,03 

MaicarModelo 	 Quadidade 	2000 

UNIVERSAL 	 Vencedor 

UNIVERSAL 	 Declinou 

UNIVERSAL 	 Declinou 

Maca'Moáelo 	 CharAidede. 	2000 

UNIVERSAL 	 Vencedor 

GONEL 

GATES 

Declinou 

Declinou 

dada. 	8,00, 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Mar 	 16,03 

UNIVERSAL 	 Vencedor 

UNIVERSAL 	 Declinou 

UNIVERSAL 	 Declinou  

MáceiModalo: 	 arena 	 6130 

MARCHETTI 	 Vencedor 

AESA 	 Declinou 

Declinou 

ErSt'd 0001 Irem' '6124 ' MOLA AUXILIAR LAN14.153/18.2202° l'ARABOLICA 

Fornecedor.. 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Vaior.  

Emitido 	ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, ria N.er 

Marcaniedelm.i 

tvIARC HETTI 

6.00 

Vencedor 

24/09/2018105033 



Neto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
223,90 

216,50 

OPINIW • LH £ 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodade . 	. 
Lance Inicial 

Làé ODOír: llsrc 'Ó12áv tfEOIJkDTV!NAGi7ALE75X88ti1H71°"  
Fornecedor 828 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Laxe Inicial 	 491,60 

1 	 476,00 

Forneceior 
	 ;MT. 

Rodada 

Lance Inicial 
	

476,10 

0001 "ern” 012.6 MOLA DT V‘A6AGRAL.b81[8 l•:•-::  

Fornecedor 838 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA -lEPP 
Rodaria 	 Valor 

Laica krcial 	 458,80 

444,00 
orneCiaOr 985 	 COINN,1.8FILWX9LIDÃ7M 

Rodada 	 Valer 

Lance Incial 	 47563 

orneeedor 72263 	 MILICO:8a 
Valor 

Ume Inicial 
	

444.36 

Lote: 000 kem 0127":" MOGN DT/TS GOL 

Fcrneceda 838 

Rodada 

Lance Inicial 	 80,70 

1 	 77,00 
2 	 75,00 

3 	 7Z00 
4 	 68,00 

Fornecedor 935 C OPN I 8 FILHOS LTDA - ME •  

216,89 

arã/M&Ie' 

MARCHETTI 

Declinou 

Qualidade:. 	• 8,03 

Vencedor 

Declinou 

Otentidade: 	 6,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

,00 

Vencedor 

Lance Inicial 

1 

Fornecactr 965 

Rodada 

Laxe Inicial 
	

80,75 
78,00 

76.00 

74,00 
70,00 

ornecedor 

Leme Inicial 

AUTCPpECAS 
Rpdâüa 	 Vaiar.  

Lance Inicial 	 147,40 

1 	 142,80 

Fornecedor 985 	 C OPIN I & FILHOS LTDA - ME 
Rodada 	 Vala.  

Lance Inicial 	 150,00 
Fornecedor'72263 	 M IUCO AUTOPECAS LIDA 
Rcdada 	 Valor 
Lance Inicial 	 142,83 

Vi 130'1313085r  

Fornecedor 889 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

MARCHETTI 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAR', na xereto: 5520 n 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA EPP 
Valor 

147140 

142,80 

Forhecedoc :985 	 COPINI FILHOS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor  
Lance Inicial 	 150:00 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECA.S LTDA 
Rodada 	 Valor 
Laxa Inicial 	 142,83 

Deelkioi  

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

24/09'2018105933 

'MARCHETTI 

OU' 
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Maresitittodeia 
• 
MARCA ETTI 

6.00 

vedor 

AESA 
	

Declinou 

MARCHETTI 
	

Declinou 

uanticlacie: 

AESA 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 112/2018 

Oblato AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MAN fl TENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Late 0061- -N '4 W_-76i' MOI'A'-' 4Z:i'80tJ91'19-F"-:k;•:-' f,  • 
Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

. Rodada , 	 Vala 

Lance Inicial 	 147,40 

1 	 142,80 

Fornecedor 965 	 COPINI 8, FILHOS LTDA - ME 

'Rodadit 	 Vala 

Lance Inicial 	 150,90 

Fornecedor 	 - MILICO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Vaia 

Lance Inicial 	 142,88. 

Late 0001 Item 0131 MOLA TZ VVV11.130/13 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZASELENSE LTDA - EPP 

Rodada 	 Valcr 

Lance Inicial 	 107,90 

1 	 103,50 

Fornecedor 965 	 C °PIM FILHps LTDA-ME 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 7 

Rodada 

Lance Inicial 

110,00 

MILICO AUTOPECAS LTDA 

Vala 

103,68 

6,03 

Vencedor 

Declinou 

MARCHETTI 
	

Declinou 

Lote: 0001 hem. 0132 MOLA TZ VVV 111 30113.130 65(4' . 	 Marc-agi/ladeio: 	 Quantidade 	 6,00 

Fornecedor 888 	 ' AUTO PECAS IZABELENSE LTDA-EPP 	 MARCHETTI 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor . 

Lance Inicial 	 89,50 

1 	 86,70 

Forneci:lidar 935 	 ,C OPIN I & PILHOS LTDA - ME 	 AESA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 	' 

Lance Inicial 	 90,00 

Foneceiia 72263 	 ,- MIUCOAUTOPECAS LTDA 	 .,MARCHETTI 	 Declinou 

Rodada 	 Valor' '

Lance Inicial 	 85,76' 

lote:i'Cçe Itilim.: 913;i",OtATz,Viii4,1561;ix,/ 1. 	 MarcaModelm ' 	 Quanlidae 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 	 MARCHETTI - . 	, 
Vala 	

. 
 

2.16,60 

209,50 

• OPINI& FILHOS LIDA -ME 

Valor. 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 985 
Rodada 

24,90 

Vencedor 

Declinou 

Lance Inicial 	 225,02 

Fornecedor 72263 	 'MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 	 • 

Lance Inicial 	 209,76 

Lote: 0901 Item '0134 MOLA TZ.1M14:T50114.200 9312°'  

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

MARCHETTI 	 Declinou 

MareafMcdeio. 	 Quantidade. 	 8,0D 

MARCHETTI 
	

Vencedor 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 985 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 72ã 

Rodada 

Lance Inicial 

Val d- 

283,10 

274,00 

COPIAI & FILHOS LTDA - ME 

Vala 

293,00 

MiUCO AUTOPECAS LTDA 
Valor 

274,16 

AESA 

MARCHE UI 

Declinou 

Declinou 

Lote 0001 Itera 0135 MOLA TZ Vk/V 1,1.156142X Sal 3°  

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS vARFLENSE LTDA'---É-W 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 180.50 

1 	 174,50 

Fornecedor 985 	 COPINI & F111-106 LTDA 
Rodada ' 	 Vala 

Laica Inicial 	 185,03 

Ferneador 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
- Rodada' 	 Veiar'  

Lance Inicial 

Mard43/MOdtat 

MARCHETTI 

Quentirt2clu 8,00 

Vencedor 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM, na tesão'. 5520n 24092018 929233 



AESA 

MARCHETTI 

MercalModela 

MARCHETTI 

Emitido por: ROSEM KRIGER BECKER PAGANI, na varsáa 4/09/2018 10:M33 

AUTOPECAS IZABELEN FLIDA- EPP 
Valor 

136,50 

Fornecedor
13200 

985  -c0PiNiâ FILHOS 1..TbA-ME 
Valor 

Lance Inicial 	 141,03 

Foto:Mor' -12333 	 ,MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valer 

Lance inicial 	 132,25 

Fornecedor 888 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

MARCHETTI 

Declinou 

Declinou 

Rodada 

Lance Inicial 
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Objeta AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHÕES PARA MAN UTENÇAO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Lota 0001oi 

;AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

VEOor 

163,80 

15850 
C OPIN I 8 FILHOS LTDA - ME 

Vaia-  , 

170,00 

MIUCOAUTOPECAS LTDA 

Valor 

158,70 

MARCHETTI Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

10,03 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

35,03 

Vencedor 

Declinou 

DecJinou 

36,00 

Vencedor 

Declinou 

,Declin0u 

Lance Inicial 

• AUTOPECAS 
Valor 

147,40 

142,80 

COPINI 8. FILHOS LTDA- ME 

Valor 

150.00'  

MIUCOAUTOPECAS LTDA 

Vãcr 

142.831  

20/9317 TIRANTE  

AUTO PECAS IZAf3ELENSE LTDA - EPP 

Valor 

201,40 

19E01 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Valor 

210,00 

MILICO AUTOPECAS LTDA.  

Valor 

10504' 

'Itera 0139 MOLA TZ VWIAG 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor' • 

Lance Inicial 	 174,80 

1 	 169,03 

Fornecedor. 985 	 ,.0 9,PPI 4 FIU-10$ LTDA -ME 
Rodada 

Lance Inicial 	 180,00 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 169,28 

ttere: ,0'140. rM01A TZ VVYAGRALE 45i2.'"" 
Fornecedor

. 	. 	- 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Valor 

1/3580 

158,50 

COPIN I E FILHOS LTDA - ME 

Vaio( . 	. 
170,03 

• MILICO AUTOP.ECAS LTDA 

158,70 

Fornecedor .  985.: 

Roáada • 

• Lance Inicial 

Fornecedor .72223 

Rodede 

Lance Inicial 

r jipuddr.j! 888 

Rodada 

Lande Inicial 

1 

Fornecedor 985 

Rods0a 

Lance Inicial 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 985 

ROdeda 

Lance Inicial 

Fornecedor;  

Ralada 

Lance Inicial 

MARCHETTI 

MARCHETTI 

Marce/Modela 

MARCHETTI 

Ótrantidada 

AESA 

MARCHETTI 

AESA 

MARCHETTI 

Lota 0001 nem: 01

Fornecedordor 888 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 9e5 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

AESA 

MARCHETTI 

Lóte 0001 	014f 	TZÇWAGãi.ESSí 3" 



MARCHETTI  Declinou 

144 	PALHETA LIMPADOR 16 

Fornecedor 985 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 888 

Rodada 

Lince Inicial 

1 

2 

Fornecedor...,  72263 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Lote' 0001 Ltem arz PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 37 

Fornecedor 985 	 C 	OPIN I & FILHOS LTDA - ME 
Rcdada 	 Valor 

Lance Inicial 	 34,00 

1 	 33,0) 

Fornecedor 	 AUTO PECAS 17a2FLENSE LYDA - EPP 
Rodada 	 Vgo- 

Lance Inicial 	 36,03 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ve-sta: 5520 n . 

Vencedor 

Declinou 

`" 24/09/20181050:33 
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AQUISIÇÃO DE F' E ÇAS DE AU i °MOVE iS E CAMINHÕES PARA MW,J 1 ENÇAO DA F RCTA PROPRIA DO 

Lote. 0001 Item: 0142 MOLA TZ VfMAGRALE 9514" 

For nececlot 888 	 AUTO PECAS IZMELENSE LTDA EPP 

Rodada 	 Vala- 

MarcalModatb-  - - 

MARCHETTI 	 Ventedor 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Iniciai 

Fornecedor 7 

Rodada 

Lance Inicial 

120.10 

11E00 

COPINI &FILHOS LTDA- ME 

Valor 

12-1,0C 

MILICO AUTOPECAS LTDA 

Val cr 

1.1838 

ALESA 

MARCHETTI 

Dedinotr 

0143 - MOLA TZ NANACRALE 951: 5iskr7t.::M.?1;N'Y.!' 
Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELÉNSE LTDA- EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 93,90 

1 	 93,93 

Fornecedor 985 	 COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Rodada 

Laxe Inicial 	 95,00 '  

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 93,99 

Lat 0301 II 
Vencedor 

Declinou 

43, 

COPINI &FIU-IOS LTDA- ME 

Valor 

38,00 

36,03 

34,50 

AUTO PECAS IZA8ELENSE LTDA.- EPP 

Valor  

40.00 

38,50 

35,03 

MILICO AUTOPECAS LTDA 

Valor 

36,80 

35,E 

Vencedor 

Declinod: 

, 	- 
Lcre,.'-`z0001 ' 	,D145<-' PALI-I 

ForneCedOr 

00E0a 
Ume Inicial 

1 

Fornecedor 

48,03 

44,00 

AUTO.PECAS WABELENSE LTDA - EPP 
Valor 

Laxe Inicial 	 48,00 

FOrnecedor 72263 	 MIUCO AUTOPECAS LTDA 
Rodada` 	 Valor 

Lance Inicial 	 44,16 

Lote trig.'•  0146 .-.PALHÉTÃLL.,"'6,ftt.jáR,ÂPI~-, 	1952; 1  • • >, 
Fornecedo 985 	 COPINIBFILHOSLTDA-ME  

Rodada 	 Valor - 

Declinou • 

Declinou 

CO 

DYNA 	 Vencedor 

Lance Lance Inicial 

1 

Fornecedor 888 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

2950 

2850 

AUTO PECAS IZAPELZNSE LTDA - EPP 

Vala 

3180 

MILICO AUTOPECAS LTDA 
Valor 

28,52 

Declinou 

Declinou 



3 7401 

16,00 

Vencedor 

u. AUTOGLASS 	 Dedin 

DTS 

FRAS-LE 

u 

Ceder 

Emitido por: ROSEUA KRIGER BECKER PAGAM, na versão: 5520 n 24109/201810:5033 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 
Rárlada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

167,03 

157,00 

888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Vaiar 

17250 

401UCOADTQFECAS:LTDA 
• 

, Valer, 

158,70 

FRASLE 

%I**" 

nein: 	 ádj.:1;ori:o 	 ' .- 

2013/2014) 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Lel 30.00 
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Declinou 

-OVA' 

Vencedor 

6,00 
DTS 
	

cedor, 

Dedinoy 

Lotei onot 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Forno:Odor 72263  
Rodada 

Lance Inicial 

MUCO AUTOPECAS LTDA 
Valor 

33.12 

VTO 	 Declinou 

Lota • 0001 ttene 0148 PARABRISA DEGRADE GOL BOLAIGIIUGii 	
37rfr 

Fornecedor 985 	 C OPIN I & FILHOS LTDA - ME 	 PILXINGTON 

Valor 

Laxe Inicial 	 314,00 

1 	 290,03 

Vencedor 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EPP 	 PILKINGTON 	 Declinou 

Rcdada 	 Valor..  
Lance Inicial 	 31970 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Ima' 	 291,12 

Lote 0001 Item 0149 PARABRISA DEGRADE GOL GV/GVI • 

Fornecedor 985 	C OPIN I & FILI4OS LTDA - ME 

Rodada 	Valor 

Lance Inicial 	 338,03 

1 	 315,03 

Fornecedor 888 	 -',AUTO PECAS IZABELENSE LTDA EPP 	 PILKINGTON 	 Declinou 

Rodada 	 Valor_: -  

Lance Inicial 	 34593 
Fornecedor 72263 	 :11çMILICOAUTOPECAS LTD/V 	 Declinou 

Rodada 	 Valor. 

Lance Inicial 

Lote 0031 k Oj50 PARABRISA DEGRADÊ 

Fornecedor 965 	 COPINI & FILHOS LTDA - ME 
Ralada 	 Valor 

Lance Inicial 	 338,00 
315,03 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
	

PILKINGTON 
	

Declinou 
Rodada 	 Vaior 
Lance Inicial 	 345,00 
Fornecedor 7z263 	MUCO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 
Lance Inicial 	 .317,40 

Lota 0301 Item: 0151 PARÁdl"ii3 OW tSWOO plìETcï 
Fornecedor 985 	 C 	OPINI B FILHOS LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 	• . 

Lance Inicial 	 129,00 

1 	 118,03 
2 	 114,00 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 134-30 
1 	 120,03 
2 	 116,00 

. 
Fornecedor 72263 1541LICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 121,44 

Itenr,4715.2 	DEFREIO'D'F'DüdAfO/FIA`.ãã 

Fornecedor 985 	 COMI & FILHOS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 



4 	 75,60 

Fornecedor 868 	 AUTO PECAS LZABELENSE LTDA 
ROdadi3 
Lance Inicial 	 9200 
1 	 84,03 
2 	 81,00 
3 	 78,00 
4 	 76,03 
Fornecedor 7226:3: 	. MILICO AUTOPECAS LIDA 
Rodada : 	 Vala 
Lance boiai 	 84,64 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAR I, na xersão: 

Município de Capanema 2018 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MAN UTENÇA0 DA FROTA PRÓPRIA DO 
1 

Fornacedor 
Rodada 

39,00 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA-EPP FRASLE 

Lance Inicial 	 43,03 

Fornecedor. 72263 .: 	 'MILICO AUTOPECAS LTDA 
	

OU*  

. Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 39,56 

agob 
Vencedor 

Lote: 0001 Item. 0154 PASTILHA DE FREIO DT F,A110.EOUSTRADA 1.0E 1.4 

Fornecedor-  985 	 • COPIN I & FILHOS LTDA -M£  
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 65,50 

1 	 61,00 
Declinou 

Declinou 

Fornece:kr 888 	 AUTO PECAS LZABELENSELTDA - EPP 

Rcdada 	 Valor, 

Lance Inicial 	 66,70 

FC11,803d01-  72253 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Velo* 

Lance Inicial 	 61,36 

'Ff ,114t1;At: 

Fornecedor 985 	 C OPIN I & FILHOS LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 90,25 
1 	 87,00 

Fornecedor 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA -EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 95,00 

Fornecedor Lat>3 	 MIUCO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 87,40 

berre ;0156 PASTI 	10/ST MASTER 007 SIST liOSCH 

Fornecedor 985 	 COPINI & FILHOS If DA - ME 
Rodada • 	 Valor 

Lance Inicial 	 87,50 

1 	 83,00 

ceilModiào: 	 Quantida3e 	33,00 

FRAS-LE 	 Vencedor 

FRASLE 	 Declinou 

SYL 	 Declinou 

Marca/Modelo 	 2400 

FRAS-LE 	 Vencedor 

5 

Fornecedor 888 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

5 
• Fornecedor 7 
Rodada.  
Lance Inicial 

80,00 
78,133 

75,00 

72,00 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - F_PP 
Valor  

92,00 

84,00 

79.00 
76,00 

73,00 

MWGOAUTOPECAS LTDA 
Valor 

84,64 

FRASLE 
	

Declinou 

LOW 	0157''°` PASTILHA FREIO DT MASTÉR '161(- P 347 

Fornecedor 985 	 C OPIN I 8, FILHOS LIDA 
Rodada 
	

Valor 
Leme lrcial 
	

87,50 
83,03 

8000 

77,00 



Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAM, na %et-são: 5520 n 24/09/201810.50:33 

ectinou 

2 
3 

Fornecedor 7 
Rodada 

Lance Inicial 

15000 
146,00 
143,00 

MUCO AUTOPECAS LTDA 
Valor 

151,80 

Lote 	Itert.?DiE2 PIV0SDSPET 

Fornecedor 985'''"  
Rodada 

Lance Inicial 

1 
2 

Fornecedor 888 
:Rodada 
Lance Inicial 

1 

2 

94,00 

8900 
85,00 

AU TO PECAS, IZABELENSE LTDA - EP 
Valo' 

£0,00 

88.00 
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Objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Lde;  9201' lterri:;~'lPAÉFIFAA FREIO TS MASTER Cã SIST~ 

Fornecedor 985 	 COPINI & FILHOS LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 130,00 

1 	 124,00 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZA8ELENSE LTDA - EPP 
Rodada 	 ValOr . 	- 
Lance Inicial 	 135,70 
Fornecedor 72263 	 MUCO AUTOPECASITD.  
Rodada 	 Vala 

lance Inicial 	 124,84 

P1VOSLTSP. eidATC?',á01 

Fornecedor 985 	 COPINI &FILHOS LTDA- ME,  
Rodada 	 Valor 

Lance Iniciai 	 120,00 

110,00 

1050 

102,00 

99,00 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA EPP 

Valor 

125,00 

112,00 

108,00 

103,00 

100,03 

MILICO AUTOPECAS LTDA 

115,03 

Lote' 0001 lterrrA160 PIVO SUSPENSAO DT INF ‘A/C/Dr100/-40 931 

Fornecedor 985 	 COPIN I & FILHOS LTDA 
Rodada 	 Vala' 

Lance Inicial 	 96, 0Õ 

1 	 93.00 

Forneceria-  888 	 AUTO PECAS1ZABELENSE LTDA,,  
Rodada 	 Valor  
Lance Inicial 	 98,00 

Fornecedor 72263 	 MILIDDAUTOPECASL1-DA 
Rodada 	 Valor 	- 
Lance Inicial 	 90,16 

Lote: 0001,  c",44  n-,0161 PIVO SUSPENSAO DT INF DUCATO 05/ 
Fornecedor 985 	 COPIN I & FILHOS LTDA - ME 
Rodada 
	

Valer- 
Lance [recuai 
	

158,00 

14903 
145,00 

140,00 
Fornecedor 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 16500 

4 
Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

Fornecedor' t 72263 

Ftoclada 
Lance Inicial 

213,00 

Vencedor 

Declinou 

VIEMAR 
	

Declinou 

SKF 
	

Declinou 

VIEMAR 
	

Declinou 



LTDA 
Vala 

90:16 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
Declinou 

zWdoói  item 0183 PIVO SUSPENSAD DT 	Ã/C/D/102014093/ r. 

Fornecedor 985 	 COPILAI & FILHOS LTDA- ME 
Rodada 	 Valer 

Lance Inicial 	 9125 

1 	 88,00 

AUTO,PECAS lZABELENSELTDA EPP 
Val 
96,00 

Fornecedor 2zat 	 "MILICOAUTOPECASLTDAa  
Rodada 

Lance Inicial 	 88,32 

Lot 	:ite:.:014'. -?nróijsii- áAOii-i~liiT.CAi-otFrfff̂..M 

Fornecedor 985 	 , ,COPINI & FILHOS LTDA - ME 
tm.,:.,,  

Rodada 	 : Valor.  

Laxe Inicial 	 137:75 

1 	 13600 

edor 888 	 AUTO PECAS lZABELENSEL.TDA -.EP 
Rodada 	 Valor .. 

Lance Inicial 	 145,00 
Fornecedor rrlo3 	!:.. MILICO AUTOPEÇAS LTDA.. 
Rodada 	 'i Velei' 
Lance Inicial 	 14,40 

GSIWdà0V-ifàfiT;''616.g;')6NitS'OjtÉ4gildhiíf' 	iCii4ASSfÊk..'éd."..'"w''' 

Farxafur 985 	 . .êÕl,INI&.F11.1OS LTDA - ME 

ác0ada. 	 Vaiar 
Lance Inicial 	 121,50 
1 	 115,00 
Fornecedor 886 	 10,1TO PECAS LZABELENSE LTDA- EPP 
Rodada 

126,50 Lance Inicial 

Fornecedor rz 	 • ,•M IUC 0 Al1TOPECAS LTDA 
Rodada 
Lance Inicial 	 116,38 

CntA 0301•41ti5T"'0166 	SUSPENSÃO PALIO/SIENNSTRADA 1.00 1.4 

Fornecedor 985 
	

COPINI & FILHOS LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 
	

41,50 

39,00 

37,50 
3 
	

35,03 

Fornecedor 888 
	

AUTO PECAS IZABELENSE ITDA - EPP 
Rodada • 	 Valor 
Lance Inicial 
	

43,70 
40,03 

2 	 38,03 
3 	 36,50 
Fornecedor 72233 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 

 

Laxe Inicial 	 40,20 

Lote: 0001 Item' 0167 PLATO EMBREAGEM F-10ii) TU RÉO IMAXIONFi 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA EPP 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 415,10 
1 	 398,00 

2 	 392,00 
3 	 385,00 • 
4 	 375,00 
5 	 367,00 

Fornecedor' 985 	 " 	& FILHOS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor • 
Lance Inicial 	 426,00 
1 	 400,03 
2 	 395,03 
3 	 39000 

Fornecedor - 888 
Rodada 
Lance Incial 

Quanticfada 	24,00 

13RIVEWAY 	 Vencedor 

VIEMAR 	 Declinou 

SKF 	 Declinou 

idade: 	3200 

DRIVEWAY 	 Vencedor 

VIEMAR 	 Declinou 

Declinou 

32,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou  

Marca/Modelo 	 Qta1 dai 	 40,00 

DR IVEWAY 	 Vencedor 

VIEMAR Declinou 

Declinou 

Quantidade: 	6,00 

Vencedor 

24/09/2018105033 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
4 

5 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

380,03 

370,00 

MILICO AUT,OFECAS LTDA. 
Vela, 

402,04 

Lota 0031 Item: 0168 POLIA ALTERNADORS.10a8j-URObtã04.054XÁ 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA -EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 141,50 
1 	 135,00 

2 	 130,00 

3 	 125,00 

Fornecedor 985 	 COPIN1,8, FILHOS LTDA- ME 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 143,75 

1 	 137,00 

2 	 133,00 

3 	 128,00 

Fornecedor 72263 	 M [LIGO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor' ". 

Lance Inicial 	 137:08 

Lote; C031, 	 CM, CARGO11W14.210.1620041DENTES 
_ 

Fornecedor 	 AUTO'PECAS IZABELE NSE LTDA - EPP 

Rodada 	 ValaC 

Lance Inicial 	 770,40 

1 	 7460) 

Fonecedor...985 	 COPINI &FILHOS LTDA - ME 

Rodada. • Valor 

Lance Inicial 	 79503 
Forneceder 	 MIUCO AUTOPECAS LIDA 
'Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 746,12 

di*2áo c/ 39 ESTRIAS 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

1.a-ice Inicial 	 826,50 

1 	 780,00 

-Fornecedor. 965 • 	 :ÇOPINI'4:9LHOS1.TDA ME 
Rodada 	 Valor. 
Lance Inicial 	 636,03 

;Fornecedor[ '72263 	 , MILICO AUTOPECAS LTDA 
• Rodada 	 Vaiar 

Lance Inicial 	 781,08 

Late: 0001-. altera : 0171-4: PONTA EIXO TZ F-1000 93/ LD/LE 30 EST1  

Fornecedor asa 	 . AUTO PECAS IZABELENSE LIDA 
Rodada 	 . Valor . 

Lance Inicial 	 580,40 
1 	 56200 

Fornecedor 985 	 cppINIR FILHOS LTDA- NI.Ç • • .. 	 • 	' 
Rodada 

Lance Inicial 	 597,03 
Fornecedor 	 • MILICO AUTOPECAS LTDA.  
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 562,12 

ILote.`i"r0001 'tent .0172 	OTCFOR:MOTOR PALIO/SliálNSTRADA1.6 
. 	. 

Fornecedor 985 	 COPINI &FILHOS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 90,25 

1 	 87,03 
.. Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EPP 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodela 

Lance Inicial 

Item 0173'  RAlilAIDOR'h¥NE 

NYTRON 
	

Declinou 

Declinou 

6.03 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

6,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

6,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

20,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAR I, na rersão: 5520 ri 



"CtAfteo 
VISCONDE 

VISCONDE 

30,0,4 

. Vencedor .  

Declinou 

SPICER 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Fornecedco" •965 	 COPINI & FILHOS LTDA - ME Vencedor VISCONDE 

Valor.  

382,50 

358,00 

AUTO PECAS17_ABELF_NSE LIMA 

Valor 

390,00 

MAL IGO AUTOPECAS LTDA 

0174 RADIADOR D'AGUA GOL 1 E 8VD9/SIAR 

Fornecedor 985 	 C OPIN I & FILHOS LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 362,50 

1 	 335(30 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 3E8,00 

Fanecedor 722133 	 MUCO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Imolai 	 338,58 

Item 0175 RADIADOR D'AGUA PALIO/SENNSTRADA 

Fornecedor 985 	 ál'IN I F IU-10S LTDA - ME 

Rodada_ 	 •Vetar 

Lance Inicial 	 192,00 • 

1 	 182,00 

Fcrnecedcr,  898 	 • ,' AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP . 	• 	. 

VISCONDE 

VISCONDE 

VISCONDE 

VISCONDE 

VISCONDE 

Declinou 

Declinou 

• Declinou 

Declinou 

Fornecedor 

RodeCIa. 	 Palor 
Laxe Inicial 	 137,00 • 

1 	 130,00 

Fornecedor' 883 	 -;:.:AOTO PEGAS.174 LEN8E,LT1~ 

Rodada  

Laxe Inicial 	 143,03 

párnecedor: 72253 	 MILICOAUTO AUTDA 

Rodada 	 Valor 

Larr-e Inicial 	 131,56 

. 
Fornacedcr 

Rodada • 

Lance Iniciai 

1 

Fornecedor 888 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada . 

Lance Inicial 

913_98 &FILHOS LIDA, ME. 

185,00 

172,00 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Valor 

18U° 

MILICO AUTOPECkS I_TDA 
Valor 

173,88 

Lot-e= 	 tà- ' 'ihá.4.415'.. 

	

Á 	 r 

Fornecedor 888 	 AUTO pECAS14APELRIsISELTOA EPP 

Rodada 
	

Valer 

Lance Inicial 
	

46,50 

1 
	

45,03 

Fornecedor 965 	 COPINI & 	LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 46,50 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Valor, 

LaicaInicial 	 45,08 

6179 	eOR LATERAL EAi)(ADIkEdAISIMAR.043. 

Emitida por: ROSEUA KRIGER BECKER PAGAM, na uystio: 5520 n 	 24/09/20181E59.33 
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• Declinou 

Declinou 

Declinou 

20, 

Vencedor' 

Declinou' 

SKF 

I1M 

FAG 

Declinou 

223,00 

Vencedor 

Declinou 

Município de Capanema - 2018 
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Vencedor 
Fornecedor 9E6 	 • COPINL& FILHOS LTDA - ME 

Rodada 	 Vaiei  

Lance Inicial 	 41,75 

1 	 3900 

Fornecedor 	 , ' AUTÕ 

	

. 	• PE - 
Rodada 	 Valor- 

Lance Inicial 	 43,00 

Fornecedor. 72263 	 MILICOAUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 39,56 

Lotar •0061 Item 0180 RETENTOR RODA DT Vi.8.140/22.1Á0 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZAI3ELENSE LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 	. 

Lance Inicial 	 38,93 

1 	 3750 

Fornecedor 985 	 COPIN I & FILHOS LTDA - ME 

Rodada '• 	 Valor 

Lance Inicial 	 3850 

Fornecedor 72283 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 

Rodada ' 	 Velar 

Lance Inicial 	 37,72 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Item' 0181 Rb 	i ENTOR RODAEiTiTiif0"  

Fornecedor 

Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 588 

•O' ,ter á F 
COPINI & FILHOS LTDA- ME 

Valor 
35,d0 

32,03 
30,00 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Valor' 

36,80 

33,00 

31,00 
MILICOAUTOPECAS LTDA 

Valor 

33,86.  

Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 72263 
Rodada 

Lance Inicial 

Lote20001 Item 0182 ROLAMENTO 12049/120 

Fornecedor 888 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor,  
Rodada 

Laxe Inicial 

Fornecedor 7 
Rodada 
Lance Inicial 

Lotei 0001 Item 018:3 ROLAMENTO 30338 

Fornecedor 888 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 985 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor, .722E3' 
Rodada 

Lance Inicial 

AUTO PECAS (7:ABELEMSE LTDA 
Valor 

103,50' 

97,03 

COPINI 	cfpA.,M 

A TO PECAS lZASELENSE IMA:. E 
VaiCf 

9123 

88.00 

COPILAI & FILHOS LTDA - ME 
Valor 

92,50 

MILICO AUTOPECAS LTDA., 
Valor 

8&32 

SKF Declinou 

Vencido 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 
V 

102,00 

MUCO AliTOPECAS LTDA Declinou 

Lote: 	kern: 0184 ROLAMENTO 32213 

Fornecedor 888 
Rodada 	 V 
Lance INcial 
	

12b40 
1 
	

119,50 
Fornecedor 9E6 
	

&-F114-(0S,LTDA:. ME 
Rodada • VsÌór 

Lance Inicial 	 12.4;00 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAM, ng tardio 5520 n 

12,60 

encedor 

Declinou 

24/C92018 10:W.33 

Fornecedor 722e3 	 O AU fOl,ECAS LTDA 
Rodada 	 • Valor 

AUTO PECAS IZABELEN SE LTDA- EPP 



Rodada 
Lance Ini 

1 

• F 
	

985 
Rodada 
Lance Inicial 
Fornecedor 
Rodada 

Laica Inicial 

Lote: 0001 Item 

Fornecedor 888 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor. 7 
Rodada 
Lance Inicial 

FAG 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
Lance Inicial 	 119,55 

Lot 
888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

MacarModekx 	 Quantidade 	24.00 

FAG 	 Vencedor 

Lote 0001 Item' 0188 ROLAMENTO 3982/3920 

Fornecedor 888 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor. •985 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 72263 
Rodada 

Laxe Inicial 

Valor 
229,40 

2220) 

C OPINI & FILHOS LTDA- ME 
Valor 

23200 
MILICO AUTOPECAS LTDA 

Valor 

22218 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EPP 
Valor 

129,60 

125,50 

COPINI & FILHOS LTDA ME 
Valor 

131,50 

MILICO AUTOPECAS LTDA 
Vala 

125,58 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Valor 

139,80 

135,40 

COPIN I & FILFIOS LTDA- ME 

Valor 

114,70 

111,03 

' COPIN I 8, FILHOS LTDA'- ME 
Vala 

116,00 

MILICO AUTOPECAS LTDA 
Valor 

111,09 

SKF 
	

Declinou 

SKF 
	

Declinou 

MarcialMccielo: 	 16,00 

Vencedor 

Declinou  

,krs 

Declinou 

Quatdade. 	8,00 

Vencedor 

SKF 	 Declinou 

SKF 	 Declinou 

36,03 

Vencedor 

SKF 	 Declinou 

Declinou 

Cote: 0001 Um_ 0187 ROLAMENTO 39561 

Fornecedor 888 
Rodada 

Urze Inicial 

1 

Fornecedor 985 
Rodada 	 Val 

Lance Inicial 	 141,25 

Fornecedor 72263 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 135,47 

SKF 

çareçdc4g; 
FAG 

35,00 

Vencedor 

SKF Declinou 

Declinou 

Item-  0189 ROLAMENTO 716549/610' 

Fornecedor 888 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Forrictrodu 985 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
VaMf 

123,00 

119,00 

C OPINI F IU-10S LIDA ME 
'‘)4 • 	• 

12450 

K:MILICOAUTOPECAS LTDA 
VallX 
. .1 
11014 

190 

Fornecedor 
Rodada, 

Lance Inicial 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Vala 

120,10 
116,00 

113,00 

108,00 

103,03 

103,03 

97,00 

4acq 
Vencedor 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ‘ersão: 5520 n 	 241091201810.50:33 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
7 	 9303 

8 	 90,00 

9 	 87,00 

Fornecedor 985 	 C OPINI 4, FILHOS LTDA'5•NrE., 
Rodada 	 Valor • 

Lance Inicial 	 12000 

1 	 115,00 

2 	 110,00 

3 	 105,00 

4 	 102,00 

5 	 99,00 

9503 

92.00 
89,00 

• MILICO AUTOPECAS LTDA 
Valor 

116,38 

Lote: 0001 heril' 	ROL4iiilENTVC1j3"áiW FIAT UNCl/PAU6ItiÉ4A5Y: 

Fornecedor 985 	 C OPIN I 8/ FILHOS LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Laica Inicial 	 67,53 

1 	 6300 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LI-DA - EPP.  
Rodada 	 Valor 

lance Inicial 	 69,00 
Fcrnecedcr 722E8 	 „MlUCO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 63.48 

Lote:" can héirr °Tm,  riotXívtãTocüaddr's-rãÁti 
Fornecedor 985 	 C OPIN I 8, FIL1-106, LTDA - 
Rodada 
	

Valor • 

Lance Inicial 
	

63,00 

61,00 

Fornecedor.  888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA EPP 
Rodada 	 Valor, 
Laxe Inicial 	 67,03 

Fcmecedix 722E3 	 MIUCO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Val 

Lance Inicial 	 6161 

Cole 0031 Herrr 0193'W  'ROLAMENTO CUBO TS 

Fornecedor 888 	AUTO PECAS IZARELENSEarl 
Rodada 	 Val 

Lance Inicial 

Declinou 

32,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

800 

Vencedor 

8 
• Fornecedor 7 
Rodada • 

Lance Inicial 

Fornece  
Rodada 
Laxe Inicial 

1 
2 

Ferneceder 
Rodada 

Lama Inicial 

6850 

64,00 

C OP .8*#Q413.61TOÃ NiÉ 
Valor 

69,00 

66,E . 

Iti100.02MO~S,L, 

65,24 

ecilnou 

Declinou 

Lote: 	itera 0194 ROLAMENTO 	 FÓXI(OLYG.  
,iiii4.4rtt: 

Fornecedor 985 	 ÇOpINI'8 FILHOS LTDA- ME 	 Vencedor 
Rodada 	 'Vala 
Lance Inicial 	 181,00 

1 	 169,00 
Funecedor 888 	 ! ;AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 	 FAG 	 Declinou 
Rodada 	 • Valor 

. 
Lance Inicial 	 184,C0 

. Fomeceizr 722E3 ...MIUCOAUTOPECAS LTDA 	 • Declinou 
Rodada 	 Valor': 
Lance Inicial 	 16,28 

Lote 	 0195 "ROLAMIN-ib 06F2kAdÉliriiicó54á570WdEli 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE 'LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Emitido por. ROSELIA KR IGE R BEC KE R PAGAN I, no \ni são ..520 	 24/09/2018 10..R:i 33 



Lota:0931 Itera 0196 ROLAMENTO F44322A 

Fornecedor eas 
Rodada 
Lance Inicial 

1 

Fornecedor 985 
Rodada"  

Laica Inicial 

FornecedOr 722W 
Rodada 
Lance Inicial 

rt*-- 16,00 

Vencedor 

FAG 	 Declinou 

FAG 
	

Declinou 

SKF 

Quanti 3:fkriiiS1162.40405 

COPINI  18 FILHOS LTDA - ME 

MarcafMcdelo 

FLAUS 

16,00 

Vencedor 

Município de Capanema - 2018 
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Objeto. AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
Lance Inicial 

1 

Fornecedor • 985 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 723 
Rodada 

Lance Inicial 

33320 

32250 

COPINI & FILHOS LTDÃ- ME 
Valor 

343,25 
MILICO AUTOPECAS LTDA 

Valor 

322,69 

SKF Declinou 

O 
	

Declinou 

AUTO PECAS IZASEIENSE LTDA - EPP 
Valor 

140,60 

136,03 

COPINI & FILHOS LTDA ME 
Valor 

144,50 

MUCO AUTOPECAS LTDA 
Valor 

136,16 

Item-  0197 ROLAMENTO F44497 

Fornecedor 8e8 
Rodada 
Lance Inicial 

1 

Fornecedor 985 
Rodada - 

Lance Inicial 

Fornecedor 72253. 
Rodada 
Lance Inicial 

FcíneiCiadior 485 
Rodada .  

Lance Inicial 
1 

Fernecedor • 868 • 
Rodada 
Lance Inicial 

Fornecedor 72263 
Rodada 

Lance Inicial 

i'pjNI1A0 Cx ck:NABIO S-10 213 02/05 4X4 

C OPIN I & FILHOS LTDA-ME 

Valw 
9950 
94,00 

AUTO PÇp,AS, 17ARFLENSE1.1:0A 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Valor 

152,90 

148,10 

COPIN I & FILHOS LTDA- ME 
Valor 

154,03 

MILICO AUTOPECAS LIDA 
Valer 

148,12 

note:0001 Item 0199 ROLAMENTO LATERAL 

Fornecedor 985 
Rodada.  

Lance Inicial 
1 
Fornecedx 888 .  
Rodada 
Lance Inicial 

Fornecedor 72253 
Rodada 
Lance Inicial 

Lote: 0001 Item 0203",  SELO .ENGRENAI  
Fornecedor :  
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

Fornecedor 7 
Rodada 

Lance Inicial 

Oios 4x4 

& F COPINI ILHÓS'LTDÁ - ME 
'Vala 

81,25 

76,00 
AUTO; PECAS iZABELENSE LIDA- EPP 

Válor 

8303 

MILICO AUTOPECAS LIDA . 	- 
Vala' 
76,36 76:36 

12,03 

Vencedor 

SKF 	 Declinou 

Declinou 

12,00 

Vencedor  

SKF 	 Declinou 

Declinou 

Marca/Ni 	 16,00 

SKF 	 Vencedor 

FAG 	 Declinou 

Declinou 

Declinou 

M 

1N-A 

Querei 

INA 

Lol 0201 SENSOR POB. 

Fornecedor 985 
Rodada 

:COPILAI & FILHOS LTDA - ME 

MarcalModelo: 	 Querrodada 	ep, 

DELPHI 	 eadal:.  

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na versão: 5520 n 

 

181950:33 

 



Fornecedor 985 
Rodada 
Lance Inicial 

1 

F 
Rodada - 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

~KAasaÍModëiá~'

MAGNETI MARELLI cedor 

Mara,Mcdalo 	 Qi lidada 	20.00 

TANCLICK 	 Vencedor 

Declinou PLASTICO TANQUES 

UNICK 	 Declinou 

FLOR IQ 	 Declinou 

MErcarM 

!CASA 

ouriti 8,13) 

Vencedor 

Município de Capanema - 2018 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Lance Inicial 	 75,00 

1 	 72,00 

Fornecedor. 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 79,00 

Fornecedor 72283 	 MIUCO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 
	

7268 

drái` sítigiçicióso iNi-t-Ét2No POLLAWRADAg,t'&1:8'' 

Fornecedor 985 	 C 	OPINI & FILHOS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 112.00 

1 	 105,00 

Fornecedor 888 	 , AUTO PECAS IZASELENSE LTDA- EPP 
	 • Declinou  

Rodada 	 Valor. 

Lance Inicial 	 115,00 

Fornecedor 	 MIUCO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10580 

Item 0203 ãONDÁ LAMBDA PALJOiSfIÊN' 
COPINI & FILHOS LT DA - ME 

Valor 
259,00 

240,03 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP:. 
Valor 

264,00 

MILICO AUTOPECAS LTDA 
	 Declinou 

Valor 
242,88 

TAMPA ENGRENAGEM SOLAR DIFERENCIAL2401AC 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS 1.2A13ELENSE LTDA EPP 	 MARGEAR 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 180,50 

1 	 174,50 

Fornecedor 985 	 COPIN I & FILHOS LTOA - ME EATON 	 DeclingU 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 183.00 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 	 MERITOR 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 174,80 

Lota 000l Item' 0205 TAMPA TANQUE COMBUSTIVEI:Pni 

Fornecedor 9E5 	 COPILAI & FILHOSLTDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 30,130 • • 

1 	 29,00 
Fornecedor 889 	 • ApTeti PECAS IZABELENSE LTDA 
Rodada 

Lance Inicial 	 3200 • 

Fornecedor 72263 	 MIUCOAUTOPECÀSLTDA- 
Rodada 	 Vai 
Lance Inicial 	 29,44 

Lote goot, Item 	TANQUE COMBUSTIVEL 

Fornecedor 985 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

Fornecedor 7 

Lance Inicial 

DELPHI Declinou 

Declinou 

Lol 

ate: 0001 

Lote 0001 

Declinou 

anced r 

C OPINI& FILHOS LTDA- ME 
Vekr;,. 

69,00 

'..'fiZOTÕ,PECASIZASELENSE LTDA - EPP 
Valo 

NÌIUCO 'AOTOPECAS LTDA 

.< I 

Declinou 

Leia, 	', '@i  TBI GOL 1.0 16VK 

Fornecedor 985 
Rodada 

COPINI &FILHOS LTDA - ME 
20,00 

ad.. c or 

Emitido por: ROSELIA iCRIGER BECKER PAGANI, na wrsão: 5520 n 	 2409/2018 105033 



Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

Fornecedor 7 
Rodada 

Lance Inicial 

985 	 C OPINI FIU-10S LTDA - ME' 

125,00 

MILICO AUTOPECÀS LTDA 
Valor 

118,50 

DRIVEWAY Ocidinciir 

Mit:Bi-14W 

DRIVEWAY 	 Declinou 

DRIVEWAY 	 Declinou 

MacalM 

TRW 

16,03 

Vencedor 

Declinou 

DRIVEWAY 

MacalMoci 

DRIVEWAY 

DetclIeou 

Vencedor: 

'DRIVEWAY 

DRIVEWAY 

Maca/M 

TRW 

Declinou 

Declinou 

adanticteds 	24,00 

Vencedor 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

1-ãe.,,:00P):; 

Lance inicial 	 289,00 

1 	 266,03 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA- EPP 

Rodada 
Lance Inicial 	 290,00 

Fornecedor,  72263 	 MIUC O AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 266,80 

0208' TENSOR CORREIA DENTADA GOLIGOLF/FOX 8V 011 . 	. 
Fornecedor 965 	 COPINI FILHO5 LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10600 

1 	 100,00 

Fornecedor 8135 	 AUTO PECAS IZÁBELENSE LTDA EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 110,00 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 

Rodada • 	 Valor 

Lance Inicial 	 10120 

Itere 0203'  )ti-MINAL DIRECAO F- 1000 92% LD CbRiti 

Fornecedor 868 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 122,30 

1 	 118,00 

MAGNETI MARELLI 	 Declinou 

VDO 	 Declinou 

MárcalModera 	 Qì didade 	2403 

NYTRON 	 Vencedor 

NYTRON 	 Declinou 

NYTON 
	

Declinou 

20,00 

Vencedor 

uaie: 	,, _0210; ',TERMINAL DIRECAÓ F-10:0 92/ 

Fornecedor  888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 
	

213,03 
1 
	

206,00 

Fornecadcr. 	 C 	OPINI 8. FILHOS LTDA - ME 
Rodada 	 'Valor 
Lance Inicial 	 220,00 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 206,31 

Ate: 0001 itera 0211 TERMINAL DIRECAO F-100S62.11D &FURO 

Farrlecedo >x 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Laxe Inicial 	 140,60 
1 	 136,03 
Fornecedor 985 	 c'pPINI e, FILHOS LTDA-ME 
Rodada 	 Vaicr 
Lance Inicial 	 146,00 
Fornecedor MILICOAUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 ValOr 	, 
Lance Inicial 	 13816 

INAL DIRECAO F-11303B2d.E LONè.,Oi  

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor. 
Rodada 
Lance Inicial 

Fornecedor 72263 
Rodada 

Lance Inicial 

137,70 

133,00 

EMA ME. 
Valer 

142 	I ,00  

MILICO AUTOPECAS LTDA 
Valor 

13340 

1,.oite, 0031 - Item 0213 TERMINAL DIREÇÃO GOL 10/1'.6.  
F edor 985 	 COMI 8, FILHOS 	- ME 
Rodada 	 Valór 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ‘.ersão: 5520 n 
24/09/2018 10:5033 



Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 868. 
Rodada 

6500 

62,00 

60,03 

AUTO PECAS 'IZABELENSE LTDA - EPP 

Lance Inicial 	 68,00 

1 	 6250 
2 	 61,00 

Fornecedor 	 •• MILICO AUTOPECAS LTDA • 
Rodada 	 • Valor 
Lance Iniciai 	 62,56 

u 

Lote cocri Item: 0215 TERMINAL DIREÇÃO PÀL O 18F6 E FLEX 

Fornecedor 985 	 C OPINI 8, FILHOS LTDA- ME 
Rodada 	 Valor • 

MErcaModelo: 	 Q 	 20,00 

DR IVEN,GAY 	 Vencedor 

VIEMAR Declinou  

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE  PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Laxe Iricial 4593 

1 43,00 

4200 

41,(X) 

39,50 
38,53 

6 37,03 

Fornecedor -  886 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA EPP VIEMAR Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 48,C0 

44,03 

42,50 

41,50 

40,00 

5 39,03 

6 38,00 

Fornecedor 	72263 MUCO AUTOPEÇAS LTDA PERFECT Declinou 

Rodada 

Lance Inicial 

Valor, 

44,16 

0214 DIRECAO GOL/PWWW5fr• , 	. 
COPINI& FILHOS LTDA- ME 

Valor 

55,00 

52(X) 

51,00 

49,00 

47,03 

5 	 45,00 

Fornecedor 985 

• Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 833 	 • -AUTO CEGAS IZABELENSE LTDA ;,EPP• 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 57,50 

1 	 52,50 
2 	 51,50 

3 	 50,03 

4 	 48,03 

5 	 46,50 

Fornecedor • 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 
	

52,93 

ER 't7ItNA.L DIREC AO PALIO/61EN r(STRA 

Fornecedor 5E5 	 C 	01•IN I & FILHOS LTDA 
Rodada 	 Vaia 

Lance Inicial 	 50,03 

1 	 46,00 

2 	 45,03 
3 	 43,50 

4 	 42,00 
5 	 40,00 

Vencedor 
• 

45,50 

  

Emitido por: ROSEUAKRIGER BECKER PAGANI, na wrsão. 5520 n 

  

 

Fornecedor 883 	 AUTO, PECA~El.fNSE LTDA- er'P 
Rodada 	 Vali* 

Lance Inicial 

47,00 

24/09'2018105033 

Quantidade:. 
	36,00 

DRIVEV1AY 
	

Vencedor 

VIEMAR 
	

Declinou 

PERFECT 	 Declinou 



Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
3 

4 

5 

Fornecedor 
Rodada 
Lance iniciai 

EkMJNAL DIRECAO.VIN6.907.110AGRALE,7503 

necodor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 106,40 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Fcrnecedor / 
Rodada 

Lance Inicial 

103,00 

COPINI & FILHOS LTDA M 
Valor 

110,00 

MILICO rNyTPBEPNUTPS 
Valor 	 — 

103,04 
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0218 TRAVA DIRECAO ÓOL/PARATI/CAM VW8.140 

Fornecedor 985 	 C 	OPINI & FILHOS LTDA 
Rodada 
	 Valor 

Lance Inicial 	 87,00 
1 	 82.00 

Fornecedor 839 	 AUTO PECAS1ZABELENSE LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 93,03 
Fornecedor. 72253 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 82,80 

Late: OCCrl 	 TUBO FUEXIVEI, (R5F ,2277) 

Fornecedor 985 	 Ó OPiN I 8. FILHOS LTDA -ME  
Rodada 

Lance Inicial 	 110,00 
1 	 105,00 

Fornecedor 888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA -EPP 
Rodada ^ 	 Valor 
Lance Iniciai 	 115,00 

Fornecedor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 
Rodada 	 Valcr 
Lance Inicial 	 105:80 

0220 VALVULA ALIVIO VV/ 11 130/15.'.'"'"136:::̂7  

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Valor 

95,93 
1 	 92,93 
Fornecedor 935 	 COPINI &FILHOS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 99,03 
Fornecedor 72263 	 MILICOAÚTOPECAS LTDA' 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 92,92 

Lota 0001 fterrc 0221 VALVULA TERMOSTA7ICKGOL 1.O/1.61 8 GáiPríi5 

Fornecedor 985 	 C OPINI FILHOS LTDA - ME 
Rodaria 	 Valor 
Lance Inicial 	 76,00 
1 	 70,00 
2 	 68,00 
3 	 66,00 
4 	 84,00 
5 	 60,00 
Fornecedor 8E8 	 AUTO PECAS'IZADELENSÉ-LTDA-'EPP 
Rodada 	 Valor 
Laxa Inicial 	 78,00 
1 	 71,50 
2 	 69,00 
3 	 67,00 
4 	 65,00 
5 	 62,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

~dada 	15,00 

Vencedor 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Declin u:  

MTE Declinou 

Emitido por: ROSELIA KFUGER BECKER PAGANI, na wrsão. 5520 n 2409/2018 10:9133 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MAN UT ENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

Pcfneadcf 72263 
	

MIUGGAUTOPECAS LTDA - - 

Valor 

Lance Inicial 
	

71,76 

Lota 0001 Item: 0222 VELA IGNICAO FIATAWGM/RENAULTFLEX 	 MercatModela 	 Quantidade.- 	120,00 

Fornecedor 985 	 COPINI & FILHOS LTDA -ME 	 NGK 	 Vencedor 

VALCLE1 
	

Dedinho 

Rodada 	 Valer 

Lance Inicial 	 17,00 

1 	 16,00 

2 	 15,50 

3 	 15,00 

Earneceda-  888 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA EPP 

Rodada Vaiar 

Laneis inicia 	 18,00 

1 	 16,50 

2 	 15,80 

3 	 15,30 

Faneceefor 72263 	 MILICO AUTOPECAS LTDA 

Rodado 	 .Valcr 

Lance Inicial 	 1856 

IGCTS ã:iào54ÃÀïàfirs Ãisikii?' 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Vala 

1.055,00 

990,00 

970,00 

945,00 

935.93 

900,00 

885.00 
870,00 

950,00 

850,00 

AUTO PEO 	 SE LIDA,: 

9 

Fornecedori 72263 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

8 

9 

.Fornecedor 

Rodada 
Lance Inicial 1.100,00 

1.033,03 

980,00 

950,00 

940.00 

925,00 

890,03.  

875,00 

865,03 

855,00 

Válir 
1.012,00 

OWTOPECASUDA 

NGK 
	

Declinou 

NGK 

P1LXINGTON 

Declinou 

4600 

Vencedor 

Declinou 

AUTOX 
	

Declinou 



))‘)\;:\  

MILICO AUTOPECAS LTDA COPINI & FILHOS LTDA - ME 
SANDRO TATIAND COPINI 

VALDECI ALVES DOS SANTOS 
Membro 

AS IZABELENSE LTDA - EPP 

Município de Capanema - 2018 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 

0-)slcrnir0»-Ln  

 

JEANDRA WILMSEN 
	

MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 	 ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Membro 
	

Membro 
	

Pregoeiro 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5520 n 	 24/09/2018 10:50:33 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°: 0112/2018 

Aos vinte e quatro dias de setembro de 2018, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a 
Comissão de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, 
constituída pelos Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Maicon Douglas de Castro Coito, 
Membro, Valdeci Alves dos Santos, Membro e Jeandra Wilmsen, membro, com o objetivo de julgar 
a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através do n° 0112, que tem por objeto o 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: 
AUTO PEÇAS IZABELENSE, representada pelo Sr. Edson da Rosa, 46 991153050, 
izabelenseaizabelense.com.br, COPINI & FILHOS LTDA, representada pelo Sr. Sandro Tatiano 
Copini, 46 35521690, copiniRampernet.com.br, MILICO AUTOPEÇAS LTDA, representada pelo 
Sr. Samir Bruno Gauza, 45 3231 1317, milicoautopecasQgmail.com. Abertos os trabalhos, foram 
credenciados os representantes AUTO PEÇAS IZABELENSE, representada pelo Sr. Edson da Rosa, 
46 991153050, izabelense@izabelense.com.br, COPINI & FILHOS LTDA, representada pelo Sr. 
Sandro Tatiano Copini, 46 35521690, copini(ZIampernet.com.br, MILICO AUTOPEÇAS LTDA, 
representada pelo Sr. Samir Bruno Gauza, 45 3231 1317, milicoautopecas@gmail.com. Em 
seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme 
Relatório de lances em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois de 
analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Lote Item. Produto Serviço.  Marca Unid 
ade 

uantid 
ade 

Preço Preço total 

1 2 ALAVANCA CAMBIO F1000 - 97/ 4000 
- 83 TURBO 91/ 5M 

PATRAL JG 32,00 94,00 3.008,00 

1 4 AMORTECEDOR DT D-20 93/ COFAP PC 6,00 142,00 852,00 

1 5 AMORTECEDOR DT F1000 - 97/ 4000 
- 83 / 4X4 

COFAP PC 20,00 132,00 2.640,00 

1 6 AMORTECEDOR DT F1000/4000 /92 COFAP PC 10,00 148,00 1.480,00 
1 8 AMORTECEDOR TS F-4000 /92 COFAP PC 40,00 163,00 6.520,00 
1 12 BANDEJA SUSPENSAO DT A/ C/ D- 

20/SILVERADO LD 93/ SUP 
GRAZZIM 
ETAL 

PC 8,00 198,00 1.584,00 

1 13 BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/ D- 
20/SILVERADO LE 93/ SUP 

GRAZZIM 
ETAL 

PC 6,00 198,00 1.188,00 

1 19 BARRA DIRECAO F-1000 97/ 
CENTRAL 

TRW PC 10,00 340,00 3.400,00 

1 20 BARRA DIRECAO F-1000 97/ 
LATERAL 

TRW PC 10,00 325,00 3.250,00 

1 21 BARRA DIRECAO F-4000 /83 
CENTRAL FIXA LONGA 

TRW PC 10,00 355,00 3.550,00 

1 34 BRACO AUXILIAR DIRECAO S- 
10/BLAZER 95/ 

TRW PC 20,00 217,00 4.340,00 

1 35 BRACO PITMAN DIRECAO S- 
10/BLAZER 95/ 

TRW PC 8,00 123,00 984,00 

1 46 CAIXA DIRECAO KOMBI 97/05 TRW PC 4,00 705,00 2.820,00 
1 50 CARTER MOTOR PALIO/STRADA 

1.0/1.3/1.4 FIRE TDS 
IGASA PC 16,00 126,00 2.016,00 

, 
1 53 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM S- 

10/BLAZER 97/ 
TRW PC 6,00 160,00 960,00 

, 
1 63 COROA E PINHAO S-10 02/05 4X4 SPICER PC 10,00 1.000,00 10.000,00 	\ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 
Fone:(46)3552-1321 
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1 76 CUICA FREIO BZ PC 24,00 203,00 4.872,00 

1 77 DISCO FREIO DT MASTER 00/ FREMAX PC 18,00 138,00 2.484,00 

1 78 DISCO FREIO DT VENTILADO 
C/CUBO F1000 92/ 

FREMAX PC 10,00 94,00 940,00 

1 79 DISCO FREIO DT VENTILADO D- 
20/SILVERADO 93/ 

FREMAX PC 8,00 100,00 800,00 

1 91 FILTRO COMBUSTIVEL RENAULT 
MASTER 2.5 8V /09 

TECFIL PC 40,00 39,00 1.560,00 

1 93 FILTRO OLEO S-10/BLAZER MWM 2.8 
02/ 

TECFIL PC 30,00 61,00 1.830,00 

1 94 FLUIDO FREIO DOT 4 500ML ATE PC 32,00 18,70 598,40 

1 96 HIDROVACUO D-20 92/ CONTROI 
L 

PC 8,00 365,00 2.920,00 

1 109 KIT EMBREAGEM DUCATO LUK KIT 32,00 1.200,00 38.400,00 

1 110 KIT EMBREAGEM F-1000 MWM / VW 
6.90 

LUK KIT 8,00 692,00 5.536,00 

1 116 LONA FREIO AGRALE 7000/7500 
DT/TS 

THERMOI 
D 

JG 20,00 65,00 1.300,00 

1 117 LONA FREIO DT VW 11.130/14.140 THERMOI 
D 

JG 8,00 114,50 916,00 

1 123 MOLA AUXILIAR VVV14.150/ 16.220 1° 
PARABOLICA 

MARCHET 
TI 

PC 6,00 253,50 1.521,00 

1 124 MOLA AUXILIAR VW14.150/ 16.220 2° 
PARABOLICA 

MARCHET 
TI 

PC 6,00 216,50 1.299,00 

1 125 MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 1° MARCHET 
TI 

PC 6,00 476,00 2.856,00 

1 126 MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 2° MARCHET 
TI 

PC 6,00 444,00 2.664,00 

1 127 MOLA DT/TS GOL 95/ FABRINI JG 20,00 68,00 1.360,00 

1 128 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 1° MARCHET 
TI 

PC 72,00 142,80 10.281,60 

1 129 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 2° MARCHET 
TI 

PC 6,00 142,80 856,80 

1 130 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 3° MARCHET 
TI 

PC 6,00 142,80 856,80 

1 131 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 4° MARCHET 
TI 

PC 6,00 103,50 621,00 

1 132 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 5° MARCHET 
TI 

PC 6,00 86,70 520,20 

1 133 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 1° MARCHET 
TI 

PC 24,00 209,50 5.028,00 

1 134 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 2° MARCHET 
TI 

PC 8,00 274,00 2.192,00 

1 135 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 3° MARCHET 
TI 

PC 8,00 174,50 1.396,00 

1 136 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 4° MARCHET 
TI 

PC 18,00 158,50 2.853,00 

1 137 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 5° MARCHET 
TI 

PC 10,00 142,80 1.428,00 

1 138 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 7° 
TIRANTE 

MARCHET 
TI 

PC 10,00 195,00 1.950,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 857 
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1 139 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 1° MARCHET 
TI 

PC 36,00 169,00 6.084,00 

1 140 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 2° MARCHET 
TI 

PC 36,00 158,50 5.706,00 

1 141 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 3° MARCHET 
TI 

PC 16,00 132,00 2.112,00 

1 142 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 4° MARCHET 
TI 

PC 16,00 116,00 1.856,00 

1 143 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 5° MARCHET 
TI 

PC 16,00 90,90 1.454,40 

1 167 PLATO EMBREAGEM F-1000 TURBO 
MAXION HSD 

LUK PC 6,00 367,00 2.202,00 

1 168 POLIA ALTERNADOR S-10 2.8 TURBO 
DIESEL/ 05 4X4 

NYTRON PC 16,00 125,00 2.000,00 

1 169 PONTA EIXO TZ CARGO/VW 
14.210/16.200 41 DENTES /00 

MAXGEAR PC 6,00 746,00 4.476,00 

1 170 PONTA EIXO TZ CARGO/VW/FORD 
DIF 230 C/ 39 ESTRIAS 

MAXGEAR PC 6,00 780,00 4.680,00 

1 171 PONTA EIXO TZ F-1000 93/ LD/LE 30 
ESTRIAS 5 FUROS 

MAXGEAR PC 6,00 562,00 3.372,00 

1 178 RETENTOR CUBO TS LINHA VW 8.140 SABO PC 6,00 45,00 270,00 

1 180 RETENTOR RODA DT 
VW8.140/22.140 

SABO PC 20,00 37,50 750,00 

1 182 ROLAMENTO 12049/ 12010 FAG PC 16,00 88,00 1.408,00 

1 183 ROLAMENTO 30308 FAG PC 20,00 97,00 1.940,00 

1 184 ROLAMENTO 32213 FAG PC 12,00 119,50 1.434,00 

1 185 ROLAMENTO 33281/33462 FAG PC 24,00 222,00 5.328,00 

1 186 ROLAMENTO 3585/ 3525 FAG PC 16,00 125,50 2.008,00 

1 187 ROLAMENTO 39581/39520 FAG PC 8,00 135,40 1.083,20 

1 188 ROLAMENTO 3982/3920 FAG PC 36,00 111,00 3.996,00 

'1 189 ROLAMENTO 716649/610 FAG PC 36,00 119,00 4.284,00 

1 190 ROLAMENTO 803145/10 FAG PC 48,00 87,00 4.176,00 

1 193 ROLAMENTO CUBO TS LINHA VW 
8.140 

FAG PC 6,00 64,00 384,00 

1 195 ROLAMENTO EMBREAGEM F-1000 
HSD/RANGER 

FAG PC 12,00 322,50 3.870,00 

1 196 ROLAMENTO F44322A INA PC 12,00 136,00 1.632,00 
1 197 ROLAMENTO F44497 INA PC 12,00 148,10 1.777,20 
1 204 TAMPA ENGRENAGEM SOLAR 

DIFERENCIAL 240 (ACABADA) 
MAXGEAR PC 8,00 174,50 1.396,00 

1 209 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD 
CURTO 

TRW PC 20,00 118,00 2.360,00 

1 210 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD 
LONGO C/ FURO 

TRW PC 12,00 206,00 2.472,00 

1 211 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD 
S/FURO 

TRW PC 	'24,00 136,00 3.264,00 

N 
1 212 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LE 

LONGO 
TRW PC 16,00 133,00 2.128,00 

217 TERMINAL DIRECAO VW 6.90/7.110 
AGRALE 7500 

TRW PC 48,00 103,00 4.944,00 

.R 

' 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 
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1 220 VALVULA ALIVIO VW 11.130/13.130 ROCHEST 
ER 

PC 12,00 92,90 1.114,80 

TOTAL 234.393,40 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 

ade 
Quantid 
ade 

Preço.  Preço total 

1 1 ADITIVO CONCENTRADO P/ 
RADIADOR 1000ML 

VISCOND 
E 

PC 60,00 8,50 510,00 

1 3 ALMA PARA-CHOQUE DT GOL 00/EM 
DIANTE 

DTS PC 32,00 33,50 1.072,00 

1 7 AMORTECEDOR DT GOL 
BOLA/ SAV/VOY 

COFAP PC 60,00 87,50 5.250,00 

1 9 AMORTECEDOR TS F1000 97/ TURBO 
GAS 

COFAP PC 20,00 171,00 3.420,00 

1 10 AMORTECEDOR TS GOL/PARATI 95/ COFAP PC 48,00 127,00 6.096,00 

1 11 AMORTECEDOR TS PICK-UP STRADA 
98/ 

COFAP PC 48,00 155,00 7.440,00 

1 14 BANDEJA SUSPENSAO DT GOL/VOY 
00 EM DIANTE/ LD/LE 

GRAZZIM 
ETAL 

PC 18,00 49,00 882,00 

1 15 BARRA AXIAL FOX/POLO SEDAN DRIVEWA 
Y 

UN 20,00 59,00 1.180,00 

1 16 BARRA AXIAL GOL GV/ G6 12/ DRIVEWA 
Y 

PC 32,00 59,00 1.888,00 

1 17 BARRA AXIAL GOL/SAVEIRO/ 
VOYAGE 1.0/1.6 

DRIVEWA 
Y 

UN 20,00 37,00 740,00 

1 18 BARRA AXIAL PALIO /STRADA 01/ 
DIR MEC 

DRIVEWA 
Y 

PC 32,00 50,00 1.600,00 

1 22 BARRA DIRECAO GOL/PARATI MI 97/ 
LD DIR MEC 

DRIVEWA 
Y 

PC 24,00 79,00 1.896,00 

1 23 BATENTE PORTA DT F-1000/11000 
72/93 LE/LD 

UNIVERS 
AL 

PC 16,00 11,00 176,00 

1 24 BATERIA 150AH BOSCH PC 20,00 580,00 11.600,00 

1 25 BATERIA 60AH C/CARCACA BOSCH PC 20,00 350,00 7.000,00 

1 26 BIELETA BARRA ESTAB GOL/FOX 03/ AXIOS PC 24,00 20,00 480,00 

1 27 BOBINA IGNICAO GOL 1.0 8/16V 
99/05 

BOSCH PC 20,00 150,00 3.000,00 

1 28 BOBINA IGNICAO GOL GV 10/ BOSCH PC 16,00 300,00 4.800,00 

1 29 BOTA TANQUE COMBUSTIVEL D20 
92/ TQ PLAST 150LT 

TSA PC 16,00 73,00 1.168,00 

1 30 BOMBA D'AGUA GOL/FOX 1.0/1.6 8V 
01/ 

URBA PC 32,00 110,00 3.520,00 

1 31 BOMBA DIRECAO HIDRAULICA S- 
10/BLAZER 02/ 

TRW PC 20,00 500,00 10.000,00, 

1 32 BORRACHA PORTA GOL 95/ 2/4P 
ABA LARGA 

UNIVERS 
AL 

PC 48,00 48,00 2.304,00 

1 33 BORRACHA PORTA LAT. UNIVERSAL UNIVERS 
AL 

M 96,00 12,00 1.152,00 

1 36 BRACO PITMAN F1000 97/ C/DH SKF PC 24,00 57,00 1.368,00 
1 37 BUCHA BANDEJA DT GOLF/BORA AXIOS 	1  UN 60,00 38,00 2.280,00 
1 38 BUCHA BANDEJA DT PASS ALEMAO AXIOS UN 40,00 28,00 1.120,00 	\ 
1 39 BUCHA BANDEJA TS GOLF/BORA 	AXIOS UN 60,00 39,00 2.340,0Ó\-J 
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1 40 BUCHA FEIXE TS MOLA STRADA AXIOS PC 24,00 32,00 768,00 

1 41 CABO VELA SUPRESSIVO GOL 
TREND/POWER 1.0 09/ 

NGK JG 24,00 110,00 2.640,00 

1 42 CABO VELA SUPRESSIVO 
GOL/SAV/SANT AP 1.8 TDS 

NGK PC 24,00 110,00 2.640,00 

1 43 CABO VELA SUPRESSIVO 
PALIO/ DOBLO/WEEK/ SIE 

NGK JG 32,00 75,00 2.400,00 

1 44 CAIXA DIREÇÃO FIAT 1.0/1.4 AMPRI UN 15,00 500,00 7.500,00 

1 45 CAIXA DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 AMPRI UN 15,00 380,00 5.700,00 

1 47 CARCACA TERMOSTATO GOL GV 09/ 
FOX 05/ 

MTE PC 24,00 38,00 912,00 

1 48 CARCACA VALVULA TERMOSTATICA 
GOL 1.0 8/16V 99/ S/AR 

MTE PC 48,00 41,00 1.968,00 

1 49 CARTER MOTOR GOL 1.0 8/16V 01/ IGASA PC 16,00 60,00 960,00 

1 51 CAVALETE DISTRIBUICAO D'AGUA 
GOL AT 8/16V 98/ 

MTE PC 24,00 22,00 528,00 

1 52 CHAVE RODA ALONGAVEL 19MM ANDORIN 
HA 

PC 8,00 28,00 224,00 

1 54 CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO 
GOL/PAR/SAV 98/ 

CONTROI 
L 

PC 30,00 125,00 3.750,00 

1 55 CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO S- 
10/BLAZER 96/ 

CONTROI 
L 

PC 6,00 230,00 1.380,00 

1 56 CILINDRO RODA TS FIOR/UNO 13/16 
94/ 

CONTROI 
L 

PC 12,00 29,00 348,00 

1 57 CILINDRO RODA TS 
GOL/ SAV/VOYAGE 

CONTROI 
L 

PC 30,00 22,00 660,00 

1 58 CILINDRO RODA TS UNO/PALIO 96/ CONTROI 
L 

PC 30,00 45,00 1.350,00 

1 59 COLA PARABRISA TUBO 300G WURTH PC 72,00 27,00 1.944,00 

1 60 CONDENSADOR ACD GOL 1.0/1.6 09/ ROYCE PC 16,00 438,00 7.008,00 

1 61 CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA 
CAMBIO D-20 85/ 

EATON KIT 20,00 380,00 7.600,00 

1 62 CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA 
CAMBIO SAVEIRO/GOL 98/ 

EATON KIT 116,00 275,00 4.400,00 

1 64 CORREIA DENTADA GOL MI/AT 8V 
FOX/POLO 02/ 

GATES PC 24,00 40,00 960,00 

1 65 CORREIA GIR/ALT/BA/DH/ACD 
GOL/FOX/POLO 

GATES PC 20,00 39,00 780,00 

1 66 COXIM CAMBIO INF 
PALIO/SIENA/STRADA 1.4 04/ 

AXIOS PC 120,00 66,00 7.920,00 

1 67 COXIM CAMBIO PALIO/STRADA FIRE 
1.4 06/ 

AXIOS PC 20,00 64,00 1.280,00 

1 68 COXIM MOTOR LD/LE CAMBIO 
UNO/ELBA 2007/ 2008 

AXIOS UN 30,00 54,00 1.620,00 

1 69 COXIM SUP AMORTECEDOR DT 
GOL/ GOLF 01/ 

AXIOS PC 32,00 50,00 1.600,00 

1 70 COXIM SUP AMORTECEDOR DT 
PALIO/STRA/DOBLQ LD 

AXIOS PC 32,00 105,00 3.360,00 r \  
M 

1 71 COXIM SUP AMORTECEDOR DT 
PALIO/STRA/DOBLO LE 

AXIOS PC 32,00 105,00 3.360,00 	‘I‘I\ 

1 72 CUBO RODA DT UNO/FIOR/PALIO 	IRB 
94/ 

PC 

...._ 

20,00 39,00 780,00 

.,. 
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1 73 CUBO RODA TS GOL/VOYA/SAVEIRO 
GV 10/ 

IRB PC 20,00 179,00 3.580,00 

1 74 CUBO RODA TS PALIO FIRE 
2006/2007 E 2008 

IRB UN 20,00 69,00 1.380,00 

1 75 CUBO RODA TS PALIO/UNO FIRE IRB PC 20,00 49,00 980,00 

1 80 DISCO FREIO DT VENTILADO 
DUCATO 2.5/2.8 

FREMAX PC 32,00 105,00 3.360,00 

1 81 DISCO FREIO DT VENTILADO GOL 
1.0/1.6 8V 08/ 

FREMAX PC 44,00 64,00 2.816,00 

1 82 DISCO FREIO DT VENTILADO PALIO 
WEKEND/ SIENA 

FREMAX UN 30,00 63,00 1.890,00 

1 83 DT DUCATO ROLAMENTO CUBO SKF PC 32,00 239,00 7.648,00 

1 84 EIXO COMANDO VALVULAS GOL 1.0 
MI 8V 99/ 

APLIC PC 24,00 210,00 5.040,00 

1 85 FAROL GOL 95/99 LD ORGUS PC 20,00 94,00 1.880,00 

1 86 FAROL GOL 95/99 LE ORGUS PC 20,00 97,00 1.940,00 

1 87 FAROL GOL/VOYAGE G6 H7/H1 LE 
13/ 

ORGUS PC 24,00 330,00 7.920,00 

1 88 FECHADURA EXT PORTA DT UNO 
2/4P 

UNIVERS 
AL 

PC 10,00 26,00 260,00 

1 89 FECHADURA PORTA TS SUP LE/LD 
INF FIORINO 

UNIVERS 
AL 

PC 10,00 38,00 380,00 

1 90 FILTRO AR GOL/SAVEIRO MI TECFIL PC 12,00 14,50 174,00 

1 92 FILTRO DE ÓLEO RENAULT 
SCENIC/MEGANE PSL 77 

TECFIL UN 30,00 22,50 675,00 

1 95 GARFO 4 EATON UN 20,00 64,00 1.280,00 

1 97 HIDROVACUO GOL/SAV/PAR 95/ CONTROI 
L 

PC 30,00 200,00 6.000,00 

1 98 HIDROVACUO GOL/VOY G6 13/ CONTROI 
L 

PC 24,00 235,00 5.640,00 

1 99 HIDROVACUO PALIO/SIENA 00/ CONTROI 
L 

PC 16,00 192,00 3.072,00 

1 100 HOMOCINETICA EXT STRADA 1.3/1.5 
99/ 

SKF PC 20,00 150,00 3.000,00 

1 101 HOMOCINÉTICA LD FIAT DUCATO 
2013 

SKF UN 30,00 230,00 6.900,00 

1 102 HOMOCINÉTICA LE FIAT DUCATO 
2013 

SKF UN 30,00 235,00 7.050,00 

1 103 INDUZIDO MOTOR PARTIDA 
PRESTOLITE 

ARIELO PC 16,00 145,00 2.320,00 

1 104 INTERRUPTOR ÓLEO GOL, SAVEIRO, 
PARATI 

MARFLEX UN 20,00 22,50 450,00 

1 105 INTERRUPTOR OLEO HIDRAULICO 
FIAT TDS 

MARFLEX PC 20,00 18,50 370,00 

1 106 JUNTA COLETOR ADM. ESC. FIAT 
TDS - 40321 PAR 

SABO UN 15,00 8,00 120,00 

1 107 JUNTA HOMOCINETICA EXT PALIO 
1.0/1.3/1.4 /00 

SKF PC 24,00 127,00 3.048,00 

1 108 KIT BOMBA COMBUSTIVEL ELETRICA 
FIAT/ FORD / GM 

GAUSS KIT 20,00 120,00 2.400,00 

1 111 KIT EMBREAGEM GOL 1.0 8/16V 01/ SACHS KIT 8,00 280,00 2.240,00 .,, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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1 112 KIT EMBREAGEM MASTER 02/ SACHS KIT 4,00 1.200,00 4.800,00 

1 113 KIT EMBREAGEM PALIO/SIEN/STRA 
1.0/1.4 FIRE 

SACHS KIT 16,00 245,00 3.920,00 

1 114 KIT RODA CUBO TS GOL/PARATI 
1.0/ 1.6 

SKF KIT 30,00 47,00 1.410,00 

1 115 KIT RODA CUBO TS 
GOL/VOY/ PAR/ SAV TDS 

SKF KIT 32,00 47,00 1.504,00 

1 118 MACACO JOELHO P/ VEICULOS LEVE 
PASSEIO 600KG 

ANDORIN 
HA 

PC 20,00 47,00 940,00 

1 119 MACANETA INT PORTA DT 
PALIO/SIENA 03/ LD 

UNIVERS 
AL 

PC 20,00 21,00 420,00 

1 120 MACANETA INT PORTA DT 
PALIO/SIENA 03/ LE 

UNIVERS 
AL 

PC 20,00 21,00 420,00 

1 121 MANGUEIRA FILTRO AR VW/AGRALE GONEL PC 8,00 160,00 1.280,00 

1 122 MAQUINA VIDRO DT GOL SPEC 2P 
01/ GIII/ GIV LD 

UNIVERS 
AL 

PC 16,00 54,00 864,00 

1 144 PALHETA LIMPADOR 16" DYNA JG 36,00 34,50 1.242,00 

1 145 PALHETA LIMPADOR 18" DYNA JG 36,00 44,00 1.584,00 

1 146 PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 
21" 

DYNA UN 46,00 28,50 1.311,00 

1 147 PALHETA LIMPADORA PARABRISA DT 
32" 

DYNA UN 30,00 33,00 990,00 

1 148 PARABRISA DEGRADE GOL 
BOLA/GIII/GIV 

PILKINGT 
ON 

PC 16,00 290,00 4.640,00 

1 149 PARABRISA DEGRADE GOL GV/GVI PILKINGT 
ON 

PC 16,00 315,00 5.040,00 

1 150 PARABRISA DEGRADE PALIO 99/ PILKINGT 
ON 

PC 16,00 315,00 5.040,00 

1 151 PARACHOQUE DT GOL 00/EM 
DIANTE - PRETO 

DTS PC 6,00 114,00 684,00 

1 152 PASTILHA DE FREIO DT DUCATO FIATFRAS-LE 
2013 

UN 30,00 157,00 4.710,00 

1 153 PASTILHA DE FREIO DT GOL 1.0/1.6 
(2001/2002/2003/2005/2008/2009/2 
012/ 	2013/2014) 

FRAS-LE UN 30,00 39,00 1.170,00 

1 154 PASTILHA DE FREIO DT PALIO 
ELX/STRADA 1.0 E 1.4 

FRAS-LE UN 30,00 61,00 1.830,00 

1 155 PASTILHA FREIO DT GOL/SAVEIRO 
GV 12/ 

FRAS-LE JG 30,00 87,00 2.610,00 

1 156 PASTILHA FREIO DT MASTER 00/ 
SIST BOSCH 

FRAS-LE JG 20,00 72,00 1.440,00 

1 157 PASTILHA FREIO DT MASTER 16V - P 
347 

FRAS-LE UN 30,00 75,00 2.250,00 

1 158 PASTILHA FREIO TS MASTER 00/ 
SIST BOSCH 

FRAS-LE JG 20,00 124,00 2.480,00 

1 159 PIVO SUSP. DUCATO 2013 DRIVEWA 
Y 

UN 30,00 99,00 2.970,00 

1 160 PIVO SUSPENSAO DT INF 
A/C/D/10/20/40 93/ 

DRIVEWA 
Y 

PC 24,00 90,00 2.160,00 

1 161 PIVO SUSPENSAO DT INF DUCATO 
05/ 

DRIVEWA 
Y 

PC 4,00 140,00 560,00 	\ 
\J 
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1 162 PIVO SUSPENSAO DT INFERIOR 
MASTER 00/ 

DRIVEWA 
Y 

PC 32,00 85,00 2.720,00 

1 163 PIVO SUSPENSAO DT SUP 
A/C/D/10/20/40 93/ 

DRIVEWA 
Y 

PC 24,00 88,00 2.112,00 

1 164 PIVO SUSPENSAO DT SUP DUCATO 	- 
05/ 

DRIVEWA 
Y 

PC 32,00 133,00 4.256,00 

1 165 PIVO SUSPENSAO DT SUPERIOR 
MASTER 00/ 

DRIVEWA 
Y 

PC 32,00 115,00 3.680,00 

1 166 PIVO SUSPENSÃO 
PALIO/SIENA/STRADA 1.0 E 1.4 

DRIVEWA 
Y 

UN 40,00 35,00 1.400,00 

1 172 PROTETOR MOTOR 
PALIO/SIENA/STRADA 1.8 

CARBRAZ PC 20,00 87,00 1.740,00 

1 173 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ 
C/AR 

VISCOND 
E 

PC 24,00 358,00 8.592,00 

1 174 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ 
S/AR 

VISCOND 
E 

PC 24,00 335,00 8.040,00 

1 175 RADIADOR D'AGUA 
PALIO/ SIENA/ STRADA 1.0/1.3 

VISCOND 
E 

PC 30,00 182,00 5.460,00 

1 176 REGULADOR DE VOLTAGEM 24V GAUSS PC 20,00 130,00 2.600,00 

1 177 REPARO CAIXA SATELITE GOL 
1.0/1.6 DE 2001/2014 

MAXGUEA 
R 

UN 20,00 172,00 3.440,00 

1 179 RETENTOR LATERAL CAIXA DIRECAO 
LINHA RENAULT 

SABO PC 24,00 39,00 936,00 

1 181 RETENTOR RODA DT/TZ DUCATO SABO PC 24,00 30,00 720,00 

1 191 ROLAMENTO CUBO DT FIAT 
UNO / PALIO / SIENA 

SKF PC 20,00 63,00 1.260,00 

1 192 ROLAMENTO CUBO DT 
STRADA/ PALIO 

SKF PC 32,00 61,00 1.952,00 

1 194 ROLAMENTO DUPLO CAIXA CAMBIO 
FOX/ GOL GV 

SKF PC 20,00 169,00 3.380,00 

1 198 ROLAMENTO INT PINHAO CX CAMBIO 
S-10 2.8 02/05 4X4 

SKF PC 16,00 94,00 1.504,00 

1 199 ROLAMENTO LATERAL DIFERENCIAL 
S-10 2.8 02/05 4X4 

SKF PC 16,00 76,00 1.216,00 

1 200 SELO ENGRENAGEM/PINHAO 
MOTRIZ S-10 2.8 02/05 4X4 

FLAUS PC 16,00 63,00 1.008,00 

1 201 SENSOR POS BORBOLETA FIAT TDS DELPHI PC 16,00 72,00 1.152,00 

1 202 SILENCIOSO INTERNO POLIA STRADA 
1.6 E 1.8 

MAGNETI 
MARELLI 

UN 22,00 105,00 2.310,00 

1 203 SONDA LAMBDA PALIO/SIENA FIRE NGK PC 18,00 240,00 4.320,00 
1 205 TAMPA TANQUE COMBUSTÍVEL GOL 

1.0/ 1.6 
TANCLICK UN 20,00 29,00 580,00 

1 206 TANQUE COMBUSTIVEL PALIO/SIENA 
96/06 

IGASA PC 8,00 69,00 552,00 

1 207 TBI GOL 1.0 16V DELPHI PC 20,00 265,00 5.300,00 
1 208 TENSOR CORREIA DENTADA 

GOL/GOLF/FOX 8V 01/ 
NYTRON PC 24,00 100,00 2.400,00 

1 213 TERMINAL DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 DRIVEWA 
Y 

UN 20,00 37,00 740,00 

1 214 TERMINAL DIRECAO GOL/PAR/SAV 
95/ DH LD/LE 

DRIVEWA 
Y 

PC 36,00 45,00 1.620,00 \j' 

i 	\ ., 
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1 215 TERMINAL DIREÇÃO PALIO 1.8 FIRE 
FLEX 

DRIVEWA 
Y 

UN 20,00 60,00 1.200,00 

1 216 TERMINAL DIRECAO 
PALIO / SIEN/ STRA 99/ 

DRIVEWA 
Y 

PC 36,00 40,00 1.440,00 

1 218 TRAVA DIRECAO GOL/ PARATI/ CAM 
VW 8.140 

FACOBRA 
S 

PC 10,00 82,00 820,00 

1 219 TUBO FLEXÍVEL (REF. 2277) IDM UN 15,00 105,00 1.575,00 

1 221 VALVULA TERMOSTATICA GOL 
1.0/1.6/1.8 GOLF 2.0 

MTE PC 30,00 60,00 1.800,00 

1 222 VELA IGNICAO 
FIAT/VW/ GM/ RENAULT FLEX 

NGK PC 120,00 15,00 1.800,00 

1 223 VIGIA TS S-10 05 4X4/ COMPLETO PILKINGT 
ON 

PC 48,00 850,00 40.800,00 

TOTAL 427.129,00 

A empresa COPINI & FILHOS LTDA — ME, pediu desclassificação no item 125 pois o valor não 
estava correto. A empesa MILICO AUTOPECAS LTDA solicitou que fosse declinado em todos os 
itens depois do item 60. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos 
termos do art. 4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nenhuma empresa manifestou interesse em interpor recurso. Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata, pela Comissão de citação e pelos 
representantes das proponentes. 

Cid 
MA CON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Membro 
078.018.429-79 

ROSELIA KRIGER BECKER- AGANI 
Pregoeiro 

632.258.249-68 

VALDECI ALVES DOS SANTOS 
Membro 

499.450.256-00 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
76.468.370/0001-10 

AV DOS PINHEIROS, 1449 - CEP: 
85650000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 

Santa Izabel do Oeste/PR 

COPINI & FILHOS L IA - ME 
75.581.074/0001-68 

AV BRASIL, 1199 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 

Capanema/ PR 
SANDRO TATIANO COPINI 

788.284.739-91 

extutivti 	 )(1 ( 
MILICO AUTOPECAS LTDA 

18.333.810/0001-25 
AV INTERNACIONAL, 2723 SALA 01 - CEP: 
85825000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 

Santa Tereza do Oeste/PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

db-L-C) 
JEANDRA WILMSEN 

Membro 
038.991.949-77 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0112 / 2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o 
Pregão Presencial n° 0112/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela 
abaixo: 

Fornecedor Item Produto Serviço Marca Quantidad 
e  

Preço 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

1 ADITIVO CONCENTRADO P/ 
RADIADOR 1000ML 

VISCONDE 60,00 8,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

2 ALAVANCA CAMBIO F1000 - 
97/ 4000 - 83 TURBO 91/ 
5M 

PATRAL 32,00 94,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

3 ALMA PARA-CHOQUE DT 
GOL 00/EM DIANTE 

DTS 32,00 33,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

4 AMORTECEDOR DT D-20 
93/ 

COFAP 6,00 142,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

5 AMORTECEDOR DT F1000 - 
97/4000 - 83 / 4X4 

COFAP 20,00 132,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

6 AMORTECEDOR DT 
F1000/4000 /92 

COFAP 10,00 148,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

7 AMORTECEDOR DT GOL 
BOLA/SAV/VOY 

COFAP 60,00 87,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

8 AMORTECEDOR TS F-4000 
/92 

COFAP 40,00 163,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

9 AMORTECEDOR TS F1000 
97/ TURBO GAS 

COFAP 20,00 171,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

10 AMORTECEDOR TS 
GOL/PARATI 95/ 

COFAP 48,00 127,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

11 AMORTECEDOR TS PICK-UP 
STRADA 98/ 

COFAP 48,00 155,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

12 BANDEJA SUSPENSAO DT 
A/C/D-20/SILVERADO LD 
93/ SUP 

GRAZZIMETAL 8,00 198,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

13 BANDEJA SUSPENSAO DT 
A/ C/ D-20/ SILVERAD O LE 
93/ SUP 

GRAZZIMETAL 6,00 198,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

14 BANDEJA SUSPENSAO DT 
GOL/VOY 00 EM DIANTE/ 
LD/LE 

GRAZZIMETAL 18,00 49,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

15 BARRA AXIAL FOX/POLO 
SEDAN 

DRIVEWAY 20,00 59,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

16 BARRA AXIAL GOL GV/ G6 
12/ 

DRIVEWAY 32,00 59,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANE1VIA - PR 
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COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

17 BARRA AXIAL 
GOL/SAVEIRO/ VOYAGE 
1.0/ 1.6 

DRIVEWAY 20,00 37,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

18 BARRA AXIAL PALIO 
/STRADA 01/ DIR MEC 

DRIVEWAY 32,00 50,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

19 BARRA DIRECAO F-1000 
97/ CENTRAL 

TRW 10,00 340,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

20 BARRA DIRECAO F-1000 
97/ LATERAL 

TRW 10,00 325,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

21 BARRA DIRECAO F-4000 
/83 CENTRAL FIXA LONGA 

TRW 10,00 355,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

22 BARRA DIRECAO 
GOL/PARATI MI 97/ LD DIR 
MEC 

DRIVEWAY 24,00 79,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

23 BATENTE PORTA DT F- 
1000/11000 72/93 LE/LD 

UNIVERSAL 16,00 11,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

24 BATERIA 150AH BOSCH 20,00 580,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

25 BATERIA 60AH C/CARCACA BOSCH 20,00 350,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

26 BIELETA BARRA ESTAB 
GOL/FOX 03/ 

AXIOS 24,00 20,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

27 BOBINA IGNICAO GOL 1.0 
8/16V 99/05 

BOSCH 20,00 150,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

28 BOBINA IGNICAO GOL GV 
10/ 

BOSCH 16,00 300,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

29 BOIA TANQUE 
COMBUSTIVEL D20 92/ TQ 
PLAST 150LT 

TSA 16,00 73,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA-ME 

30 BOMBA D'AGUA GOL/FOX 
1.0/1.6 8V 01/ 

URBA 32,00 110,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

31 BOMBA DIRECAO 
HIDRAULICA S-10/ BLAZER 
02/ 

TRW 20,00 500,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

32 BORRACHA PORTA GOL 95/ 
2/4P ABA LARGA 

UNIVERSAL 48,00 48,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

33 BORRACHA PORTA LAT. 
UNIVERSAL 

UNIVERSAL 96,00 12,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

34 BRACO AUXILIAR DIRECAO 
S-10/BLAZER 95/ 

TRW 20,00 217,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

35 BRACO PITMAN DIRECAO S- 
10/BLAZER 95/ 

TRW 8,00 123,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

36 BRACO PITMAN F1000 97/ 
C/DH 

SKF 24,00 57,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

37 BUCHA BANDEJA DT 
GOLF/BORA 

AXIOS 60,00 38,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

38 BUCHA BANDEJA DT PASS 
ALEMÃO 

AXIOS 40,00 28,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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COPINI 8s FILHOS 
LTDA - ME 

39 BUCHA BANDEJA TS 
GOLF/BORA 

AXIOS 60,00 39,00 

COPINI 8s FILHOS 
LTDA - ME 

40 BUCHA FEIXE TS MOLA 
STRADA 

AXIOS 24,00 32,00 

COPINI 8s FILHOS 
LTDA - ME 

41 CABO VELA SUPRESSIVO 
GOL TREND/POWER 1.0 
09/ 

NGK 24,00 110,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

42 CABO VELA SUPRESSIVO 
GOL/SAV/SANT AP 1.8 TDS 

NGK 24,00 110,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

43 CABO VELA SUPRESSIVO 
PALIO/DOBLO/WEEK/SIE 

NGK 32,00 75,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

44 CAIXA DIREÇÃO FIAT 
1.0/1.4 

AMPRI 15,00 500,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

45 CAIXA DIREÇÃO GOL 
1.0/1.6 

AMPRI 15,00 380,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

46 CAIXA DIRECAO KOMBI 
97/05 

TRW 4,00 705,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

47 CARCACA TERMOSTATO 
GOL GV 09/ FOX 05/ 

MTE 24,00 38,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

48 CARCACA VALVULA 
TERMOSTATICA GOL 1.0 
8/16V 99/ S/AR 

MTE 48,00 41,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

49 CARTER MOTOR GOL 1.0 
8/16V 01/ 

IGASA 16,00 60,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

50 CARTER MOTOR 
PALIO/STRADA 1.0/1.3/1.4 
FIRE TDS 

IGASA 16,00 126,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

51 CAVALETE DISTRIBUICAO 
D'AGUA GOL AT 8/16V 98/ 

MTE 24,00 22,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

52 CHAVE RODA ALONGAVEL 
19MM 

ANDORINHA 8,00 28,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

53 CILINDRO AUXILIAR 
EMBREAGEM 5-10/BLAZER 
97/ 

TRW 6,00 160,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

54 CILINDRO MESTRE DUPLO 
FREIO GOL/PAR/SAV 98/ 

CONTROIL 30,00 125,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

55 CILINDRO MESTRE DUPLO 
FREIO S-10/BLAZER 96/ 

CONTROIL 6,00 230,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

56 CILINDRO RODA TS 
FIOR/UNO 13/16 94/ 

CONTROIL 12,00 29,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

57 CILINDRO RODA TS 
GOL/ SAV/VOYAGE 

CONTROIL 30,00 22,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

58 CILINDRO RODA TS 
UNO/PALIO 96/ 

CONTROIL 30,00 45,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

59 COLA PARABRISA TUBO 
300G 

WURTH 72,00 27,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

60 CONDENSADOR ACD GOL 
1.0/1.6 09/ 

ROYCE 16,00 438,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

61 CONJUNTO ENGRENAGEM 
CAIXA CAMBIO D-20 85/ 

EATON 20,00 380,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

62 CONJUNTO ENGRENAGEM 
CAIXA CAMBIO 
SAVEIRO/GOL 98/ 

EATON 16,00 275,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

63 COROA E PINHAO S-10 
02/05 4X4 

SPICER 10,00 1.000,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

64 CORREIA DENTADA GOL 
MI/AT 8V FOX/POLO 02/ 

GATES 24,00 40,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

65 CORREIA 
GIR/ALT/BA/DH/ACD 
GOL/FOX/POLO 

GATES 20,00 39,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

66 COXIM CAMBIO INF 
PALIO/SIENA/STRADA 1.4 
04/ 

AXIOS 120,00 66,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

67 COXIM CAMBIO 
PALIO/STRADA FIRE 1.4 
06/ 

AXIOS 20,00 64,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

68 COXIM MOTOR LD/LE 
CAMBIO UNO/ELBA 
2007/2008 

AXIOS 30,00 54,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

69 COXIM SUP AMORTECEDOR 
DT GOL/ GOLF 01/ 

AXIOS 32,00 50,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

70 COXIM SUP AMORTECEDOR 
DT PALIO/ STRA/ DOBLO LD 

AXIOS 32,00 105,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

71 COXIM SUP AMORTECEDOR 
DT PALIO/STRA/DOBLO LE 

AXIOS 32,00 105,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

72 CUBO RODA DT 
UNO/FIOR/PALIO 94/ 

IRB 20,00 39,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

73 CUBO RODA TS 
GOL/ VOYA/ SAVEIRO GV 
10/ 

IRB 20,00 179,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

74 CUBO RODA TS PALIO FIRE 
2006/2007 E 2008 

IRB 20,00 69,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

75 CUBO RODA TS PALIO/UNO 
FIRE 

IRB 20,00 49,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA -
EPP 

76 CUICA FREIO BZ 24,00 203,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

77 DISCO FREIO DT MASTER 
00/ 

FREMAX 18,00 138,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

78 DISCO FREIO DT 
VENTILADO C/CUBO F1000 
92/ 

FREMAX 10,00 94,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

79 DISCO FREIO DT 
VENTILADO D-
20/SILVERADO 93/ 

FREMAX 8,00 100,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

80 DISCO FREIO DT 
VENTILADO DUCATO 
2.5/ 2.8 

FREMAX 32,00 105,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

81 DISCO FREIO DT 
VENTILADO GOL 1.0/1.6 8V 
08/ 

FREMAX 44,00 64,00 

Avenic a Governador Pedro Virialo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

82 DISCO FREIO DT 
VENTILADO PALIO 
WEKEND/SIENA 

FREMAX 30,00 63,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

83 DT DUCATO ROLAMENTO 
CUBO 

SKF 32,00 239,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

84 EIXO COMANDO VALVULAS 
GOL 1.0 MI 8V 99/ 

APLIC 24,00 210,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

85 FAROL GOL 95/99 LD ORGUS 20,00 94,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

86 FAROL GOL 95/99 LE ORGUS 20,00 97,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

87 FAROL GOL/VOYAGE G6 
H7/H1 LE 13/ 

ORGUS 24,00 330,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

88 FECHADURA EXT PORTA DT 
UNO 2/4P 

UNIVERSAL 10,00 26,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

89 FECHADURA PORTA TS SUP 
LE/LD INF FIORINO 

UNIVERSAL 10,00 38,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

90 FILTRO AR GOL/SAVEIRO 
MI 

TECFIL 12,00 14,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

91 FILTRO COMBUSTIVEL 
RENAULT MASTER 2.5 8V 
/09 

TECFIL 40,00 39,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

92 FILTRO DE ÓLEO RENAULT 
SCENIC/MEGANE PSL 77 

TECFIL 30,00 22,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

93 FILTRO OLEO S-10/BLAZER 
MWM 2.8 02/ 

TECFIL 30,00 61,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

94 FLUIDO FREIO DOT 4 
500ML 

ATE 32,00 18,70 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

95 GARFO 4 EATON 20,00 64,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA -
EPP 

96 HIDROVACUO D-20 92/ CONTROIL 8,00 365,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

97 HIDROVACUO 
GOL/ SAV/ PAR 95/ 

CONTROIL 30,00 200,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

98 HIDROVACUO GOL/VOY G6 
13/ 

CONTROIL 24,00 235,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

99 HIDROVACUO PALIO/SIENA 
00/ 

CONTROIL 16,00 192,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

100 HOMOCINETICA EXT 
STRADA 1.3/1.5 99/ 

SKF 20,00 150,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

101 HOMOCINETICA LD FIAT 
DUCATO 2013 

SKF 30,00 230,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

102 HOMOCINETICA LE FIAT 
DUCATO 2013 

SKF 30,00 235,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

103 INDUZIDO MOTOR PARTIDA 
PRESTOLITE 

ARIELO 16,00 145,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

104 	INTERRUPTOR ÓLEO GOL, 
SAVEIRO, PARATI 

MARFLEX 20,00 22,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

105 INTERRUPTOR OLEO 
HIDRAULICO FIAT TDS 

MARFLEX 20,00 18,50 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

106 JUNTA COLETOR ADM. ESC. 
FIAT TDS - 40321 PAR 

SABO 15,00 8,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

107 JUNTA HOMOCINETICA EXT 
PALIO 1.0/1.3/1.4 /00 

SKF 24,00 127,00 

COPINI 8s FILHOS 
LTDA - ME 

108 KIT BOMBA COMBUSTIVEL 
ELETRICA FIAT/ FORD/ GM 

GAUSS 20,00 120,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA -
EPP 

109 KIT EMBREAGEM DUCATO LUK 32,00 1.200,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

110 KIT EMBREAGEM F-1000 
MWM / VW 6.90 

LUK 8,00 692,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

111 KIT EMBREAGEM GOL 1.0 
8/16V 01/ 

SACHS 8,00 280,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

112 KIT EMBREAGEM MASTER 
02/ 

SACHS 4,00 1.200,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

113 KIT EMBREAGEM 
PALIO / SIEN/ STRA 1.0/ 1.4 
FIRE 

SACHS 16,00 245,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

114 KIT RODA CUBO TS 
GOL/PARATI 1.0/1.6 

SKF 30,00 47,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

115 KIT RODA CUBO TS 
GOL/VOY/PAR/SAV TDS 

SKF 32,00 47,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

116 LONA FREIO AGRALE 
7000/7500 DT/TS 

THERMOID 20,00 65,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

117 LONA FREIO DT VW 
11.130/14.140 

THERMOID 8,00 114,50 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

118 MACACO JOELHO P/ 
VEICULOS LEVE PASSEIO 
600KG 

ANDORINHA 20,00 47,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

119 MACANETA INT PORTA DT 
PALIO/SIENA 03/ LD 

UNIVERSAL 20,00 21,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

120 MACANETA INT PORTA DT 
PALIO/SIENA 03/ LE 

UNIVERSAL 20,00 21,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

121 MANGUEIRA FILTRO AR 
VW/AGRALE 

GONEL 8,00 160,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

122 MAQUINA VIDRO DT GOL 
SPEC 2P 01/ GIII/GIV LD 

UNIVERSAL 16,00 54,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

123 MOLA AUXILIAR 
VW14.150/16.220 1° 
PARABOLICA 

MARCHETTI 6,00 253,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

124 MOLA AUXILIAR 
VW14.150/16.220 2° 
PARABOLICA 

MARCHETTI 6,00 216,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

125 MOLA DT VW/AGRALE 
75X88MM 1° 

MARCHETTI 6,00 476,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

126 MOLA DT VW/AGRALE 
75X88MM 2° 

MARCHETTI 6,00 444,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA -
EPP 

127 MOLA DT/TS GOL 95/ FABRINI 20,00 68,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

128 MOLA TZ VW 11.130/13.130 
85/ 1° 

MARCHETTI 72,00 142,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

129 MOLA TZ VW 11.130/13.130 
85/ 2° 

MARCHETTI 6,00 142,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

130 MOLA TZ VW 11.130/13.130 
85/ 3° 

MARCHETTI 6,00 142,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

131 MOLA TZ VW 11.130/13.130 
85/ 4° 

MARCHETTI 6,00 103,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

132 MOLA TZ VW 11.130/13.130 
85/ 5° 

MARCHETTI 6,00 86,70 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

133 MOLA TZ VW 14.150/14.200 
93/ 1° 

MARCHETTI 24,00 209,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

134 MOLA TZ VW 14.150/14.200 
93/ 2° 

MARCHETTI 8,00 274,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

135 MOLA TZ VW 14.150/14.200 
93/ 3° 

MARCHETTI 8,00 174,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

136 MOLA TZ VW 14.150/14.200 
93/ 4° 

MARCHETTI 18,00 158,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

137 MOLA TZ VW 14.150/14.200 
93/ 5° 

MARCHETTI 10,00 142,80 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

138 MOLA TZ VW 14.150/14.200 
93/ 7° TIRANTE 

MARCHETTI 10,00 195,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

139 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 
1° 

MARCHETTI 36,00 169,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

140 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 
2° 

MARCHETTI 36,00 158,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

141 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 
3° 

MARCHETTI 16,00 132,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP  

142 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 
4° 

MARCHETTI 16,00 116,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

143 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 
5° 

MARCHETTI 16,00 90,90 
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COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

144 PALHETA LIMPADOR 16" DYNA 36,00 34,50 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

145 PALHETA LIMPADOR 18" DYNA 36,00 44,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

146 PALHETA LIMPADORA 
PARABRISA DT 21" 

DYNA 46,00 28,50 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

147 PALHETA LIMPADORA 
PARABRISA DT 32" 

DYNA 30,00 33,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

148 PARABRISA DEGRADE GOL 
BOLA/ GIII/ GIV 

PILKINGTON 16,00 290,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

149 PARABRISA DEGRADE GOL 
GV/ GVI 

PILKINGTON 16,00 315,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

150 PARABRISA DEGRADE 
PALIO 99/ 

PILKINGTON 16,00 315,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

151 PARACHOQUE DT GOL 
00/EM DIANTE - PRETO 

DTS 6,00 114,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

152 PASTILHA DE FREIO DT 
DUCATO FIAT 2013 

FRAS-LE 30,00 157,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

153 PASTILHA DE FREIO DT 
GOL 1.0/1.6 
(2001/2002/2003/2005/200 
8/2009/2012/ 	2013/2014) 

FRAS-LE 30,00 39,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

154 PASTILHA DE FREIO DT 
PALIO ELX/STRADA 1.0 E 
1.4 

FRAS-LE 30,00 61,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

155 PASTILHA FREIO DT 
GOL/SAVEIRO GV 12/ 

FRAS-LE 30,00 87,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

156 PASTILHA FREIO DT 
MASTER 00/ SIST BOSCH 

FRAS-LE 20,00 72,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

157 PASTILHA FREIO DT 
MASTER 16V - P 347 

FRAS-LE 30,00 75,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

158 PASTILHA FREIO TS 
MASTER 00/ SIST BOSCH 

FRAS-LE 20,00 124,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

159 PIVO SUSP. DUCATO 2013 DRIVEWAY 30,00 99,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

160 PIVO SUSPENSAO DT INF 
A/C/D/10/20/40 93/ 

DRIVEWAY 24,00 90,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

161 PIVO SUSPENSAO DT INF 
DUCATO 05/ 

DRIVEWAY 4,00 140,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

162 PIVO SUSPENSAO DT 
INFERIOR MASTER 00/ 

DRIVEWAY 32,00 85,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

163 PIVO SUSPENSAO DT SUP 
A/C/D/ 10/20/40 93/ 

DRIVEWAY 24,00 88,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

164 PIVO SUSPENSAO DT SUP 
DUCATO 05/ 

DRIVEWAY 32,00 133,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

165 PIVO SUSPENSAO DT 
SUPERIOR MASTER 00/ 

DRIVEWAY 32,00 115,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

166 PIVO SUSPENSÃO 
PALIO/SIENA/STRADA 1.0 E 
1.4 

DRIVEWAY 40,00 35,00 
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AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

167 PLATO EMBREAGEM F-1000 
TURBO MAXION HSD 

LUK 6,00 367,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

168 POLIA ALTERNADOR S-10 
2.8 TURBO DIESEL/ 05 4X4 

NYTRON 16,00 125,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

169 PONTA EIXO TZ CARGO/VW 
14.210/16.200 41 DENTES 
/00 

MAXGEAR 6,00 746,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

170 PONTA EIXO TZ 
CARGO/VW/FORD DIF 230 
C/ 39 ESTRIAS 

MAXGEAR 6,00 780,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

171 PONTA EIXO TZ F-1000 93/ 
LD/LE 30 ESTRIAS 5 FUROS 

MAXGEAR 6,00 562,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

172 PROTETOR MOTOR 
PALIO/ SIENA/ STRADA 1.8 

CARBRAZ 20,00 87,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

173 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 
8V 09/ C/AR 

VISCONDE 24,00 358,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

174 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 
8V 09/ S/AR 

VISCONDE 24,00 335,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

175 RADIADOR D'AGUA 
PALIO/ SIENA/ STRADA 
1.0/1.3 

VISCONDE 30,00 182,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

176 REGULADOR DE 
VOLTAGEM 24V 

GAUSS 20,00 130,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

177 REPARO CAIXA SATELITE 
GOL 1.0/1.6 DE 2001/2014 

MAXGUEAR 20,00 172,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

178 RETENTOR CUBO TS LINHA 
VW 8.140 

SABO 6,00 45,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

179 RETENTOR LATERAL CAIXA 
DIRECAO LINHA RENAULT 

SABO 24,00 39,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

180 RETENTOR RODA DT 
VW8.140/22.140 

SABO 20,00 37,50 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

181 RETENTOR RODA DT/TZ 
DUCATO 

SABO 24,00 30,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA -
EPP 

182 ROLAMENTO 12049/12010 FAG 16,00 88,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA -
EPP 

183 ROLAMENTO 30308 FAG 20,00 97,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA -
EPP 

184 ROLAMENTO 32213 FAG 12,00 119,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA -
EPP 

185 ROLAMENTO 33281/33462 FAG 24,00 222,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA -
EPP 

186 ROLAMENTO 3585/3525 FAG 16,00 125,50 
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AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA -
EPP 

187 ROLAMENTO 39581/39520 FAG 8,00 135,40 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA -
EPP 

188 ROLAMENTO 3982/3920 FAG 36,00 111,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA -
EPP 

189 ROLAMENTO 716649/610 FAG 36,00 119,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA -
EPP 

190 ROLAMENTO 803145/10 FAG 48,00 87,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

191 ROLAMENTO CUBO DT FIAT 
UNO / PALIO / SIENA 

SKF 20,00 63,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

192 ROLAMENTO CUBO DT 
STRADA/ PALIO 

SKF 32,00 61,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

193 ROLAMENTO CUBO TS 
LINHA VW 8.140 

FAG 6,00 64,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

194 ROLAMENTO DUPLO CAIXA 
CAMBIO FOX/GOL GV 

SKF 20,00 169,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

195 ROLAMENTO EMBREAGEM 
F-1000 HSD / RANGER 

FAG 12,00 322,50 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA -
EPP 

196 ROLAMENTO F44322A INA 12,00 136,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA -
EPP 

197 ROLAMENTO F44497 INA 12,00 148,10 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

198 ROLAMENTO INT PINHAO 
CX CAMBIO S-10 2.8 02/05 
4X4 

SKF 16,00 94,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

199 ROLAMENTO LATERAL 
DIFERENCIAL S-10 2.8 
02/05 4X4 

SKF 16,00 76,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

200 SELO 
ENGRENAGEM/ PINHAO 
MOTRIZ S-10 2.8 02/05 4X4 

FLAUS 16,00 63,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

201 SENSOR POS BORBOLETA 
FIAT TDS 

DELPHI 16,00 72,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

202 SILENCIOSO INTERNO 
POLIA STRADA 1.6 E 1.8 

MAGNETI 
MARELLI 

22,00 105,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

203 SONDA LAMBDA 
PALIO/SIENA FIRE 

NGK 18,00 240,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

204 TAMPA ENGRENAGEM 
SOLAR DIFERENCIAL 240 
(ACABADA) 

MAXGEAR 8,00 174,50 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

205 TAMPA TANQUE 
COMBUSTÍVEL GOL 1.0/1.6 

TANCLICK 20,00 29,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

206 TANQUE COMBUSTIVEL 
PALIO/ SIENA 96/06 

IGASA 8,00 69,00 
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COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

207 TBI GOL 1.0 16V DELPHI 20,00 265,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

208 TENSOR CORREIA 
DENTADA GOL/GOLF/FOX 
8V 01/ 

NYTRON 24,00 100,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

209 TERMINAL DIRECAO F-1000 
92/ LD CURTO 

TRW 20,00 118,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

210 TERMINAL DIRECAO F-1000 
92/ LD LONGO C/ FURO 

TRW 12,00 206,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

211 TERMINAL DIRECAO F-1000 
92/ LD S/FURO 

TRW 24,00 136,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

212 TERMINAL DIRECAO F-1000 
92/ LE LONGO 

TRW 16,00 133,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

213 TERMINAL DIREÇÃO GOL 
1.0/1.6 

DRIVEWAY 20,00 37,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

214 TERMINAL DIRECAO 
GOL/PAR/SAV 95/ DH 
LD/LE 

DRIVEWAY 36,00 45,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

215 TERMINAL DIREÇÃO PALIO 
1.8 FIRE FLEX 

DRIVEWAY 20,00 60,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

216 TERMINAL DIRECAO 
PALIO/SIEN/STRA 99/ 

DRIVEWAY 36,00 40,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

217 TERMINAL DIRECAO VW 
6.90/7.110 AGRALE 7500 

TRW 48,00 103,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

218 TRAVA DIRECAO 
GOL/PARATI/ CAM VW 8.140 

FACOBRAS 10,00 82,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

219 TUBO FLEXÍVEL (REF. 2277) IDIVI 15,00 105,00 

AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - 
EPP 

220 VALVULA ALIVIO VW 
11.130/13.130 

ROCHESTER 12,00 92,90 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

221 VALVULA TERMOSTATICA 
GOL 1.0/1.6/1.8 GOLF 2.0 

MTE 30,00 60,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

222 VELA IGNICAO 
FIAT/VW/ GM/ RENAULT 
FLEX 

NGK 120,00 15,00 

COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

223 VIGIA TS S-10 05 4X4/ 
COMPLETO 

PILKINGTON 48,00 850,00 

Capanema - PR, 25 de setembro de 2018. 

W-yk-e‘ 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 
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PORTARIA N° 7.200, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018.  

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 112/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 112/2018, objeto 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preto Por Item: 
Fornecodor item Prodi m c) / Servico 1\.1arca ( 	uantirlari 

e 
Preto 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

1 ADITIVO CONCENTRADO P/ 
RADIADOR 1000ML 

VISCONDE 60,00 8,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

2 ALAVANCA CAMBIO F1000 - 
97/ 4000 - 83 TURBO 91/ 5M 

PATRAL 32,00 94,00 

COPINI 86 FILHOS LTDA - 
ME 

3 ALMA PARA-CHOQUE DT GOL 
00/EM DIANTE 

DTS 32,00 33,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

4 AMORTECEDOR DT D-20 93/ COFAP 6,00 142,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

5 AMORTECEDOR DT F1000 - 
97/ 4000 - 83 / 4X4 

COFAP 20,00 132,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

6 AMORTECEDOR DT F1000/4000 
/92 

COFAP 10,00 148,00 

COPINI 86 FILHOS LTDA - 
ME 

7 AMORTECEDOR DT GOL 
BOLA/SAV/VOY 

COFAP 60,00 87,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

8 AMORTECEDOR TS F-4000 /92 COFAP 40,00 163,00 

COPINI 86 FILHOS LTDA - 
ME 

9 AMORTECEDOR TS F1000 97/ 
TURBO GAS 

COFAP 20,00 171,00 

COPINI 86 FILHOS LTDA - 
ME 

10 AMORTECEDOR TS 
GOL/ PARATI 95/ 

COFAP 48,00 127,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

11 AMORTECEDOR TS PICK-UP 
STRADA 98/ 

COFAP 48,00 155,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

12 BANDEJA SUSPENSAO DT 
A/C/D-20/SILVERADO LD 93/ 
SUP 

GRAZZIMET 
AL 

8,00 198,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

13 BANDEJA SUSPENSAO DT 
A/C/D-20/SILVERADO LE 93/ 
SUP 

GRAZZIMET 
AL 

6,00 198,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

14 BANDEJA SUSPENSAO DT 
GOL/VOY 00 EM DIANTE/ 
LD / LE 

GRAZZIMET 
AL 

18,00 49,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

15 BARRA AXIAL FOX/POLO 
SEDAN 

DRIVEWAY 20,00 59,00 

COPINI 86 FILHOS LTDA - 
ME 

16 BARRA AXIAL GOL GV/ G6 12/ DRIVEWAY 32,00 59,00 

COPINI 86 FILHOS LTDA - 
ME 

_ 

17 BARRA AXIAL GOL/SAVEIRO/ 
VOYAGE 1.0/1.6 

DRIVEWAY 20,00 37,00 

vent( a overnax or Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

18 BARRA AXIAL PALIO /STRADA 
01/ DIR MEC 

DRIVEWAY 32,00 50,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

19 BARRA DIRECAO F-1000 97/ 
CENTRAL 

TRW 10,00 340,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

20 BARRA DIRECAO F-1000 97/ 
LATERAL 

TRW 10,00 325,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

21 BARRA DIRECAO F-4000 /83 
CENTRAL FIXA LONGA 

TRW 10,00 355,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

22 BARRA DIRECAO GOL/PARATI 
MI 97/ LD DIR MEC 

DRIVEWAY 24,00 79,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

23 BATENTE PORTA DT F- 
1000/11000 72/93 LE/LD 

UNIVERSAL 16,00 11,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

24 BATERIA 150AH BOSCH 20,00 580,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

25 BATERIA 60AH C/CARCACA BOSCH 20,00 350,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

26 BIELETA BARRA ESTAB 
GOL/FOX 03/ 

AXIOS 24,00 20,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

27 BOBINA IGNICAO GOL 1.0 
8/16V 99/05 

BOSCH 20,00 150,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

28 BOBINA IGNICAO GOL GV 10/ BOSCH 16,00 300,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

29 BOIA TANQUE COMBUSTIVEL 
D20 92/ TQ PLAST 150LT 

TSA 16,00 73,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

30 BOMBA D'AGUA GOL/FOX 
1.0/1.6 8V 01/ 

URBA 32,00 110,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

31 BOMBA DIRECAO HIDRAULICA 
S-10/ BLAZER 02/ 

TRW 20,00 500,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

32 BORRACHA PORTA GOL 95/ 
2/4P ABA LARGA 

UNIVERSAL 48,00 48,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

33 BORRACHA PORTA LAT. 
UNIVERSAL 

UNIVERSAL 96,00 12,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

34 BRACO AUXILIAR DIRECAO S- 
10/BLAZER 95/ 

TRW 20,00 217,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

35 BRACO PITMAN DIRECAO S- 
10/BLAZER 95/ 

TRW 8,00 123,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

36 BRACO PITMAN F1000 97/ 
C/DH 

SKF 24,00 57,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

37 BUCHA BANDEJA DT 
GOLF/BORA 

AXIOS 60,00 38,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

38 BUCHA BANDEJA DT PASS 
ALEMÃO 

AXIOS 40,00 28,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

39 BUCHA BANDEJA TS 
GOLF/BORA 

AXIOS 60,00 39,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

40 BUCHA FEIXE TS MOLA 
STRADA 

AXIOS 24,00 32,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

41 CABO VELA SUPRESSIVO GOL 
TREND/POWER 1.0 09/ 

NGK 24,00 110,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

42 CABO VELA SUPRESSIVO 
GOL/SAV/SANT AP 1.8 TDS 

NGK 24,00 110,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

43 CABO VELA SUPRESSIVO 
PALIO/DOBLO/WEEK/SIE 

NGK 32,00 75,00 
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COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

44 CAIXA DIREÇÃO FIAT 1.0/1.4 AMPRI 15,00 500,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

45 CAIXA DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 AMPRI 15,00 380,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

46 CAIXA DIRECAO KOMBI 97/05 TRW 4,00 705,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

47 CARCACA TERMOSTATO GOL 
GV 09/ FOX 05/ 

MTE 24,00 38,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

48 CARCACA VALVULA 
TERMOSTATICA GOL 1.0 8/16V 
99/ S/AR 

MTE 48,00 41,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

49 CARTER MOTOR GOL 1.0 8/16V 
01/ 

IGASA 16,00 60,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

50 CARTER MOTOR PALIO/STRADA 
1.0/1.3/1.4 FIRE TDS 

IGASA 16,00 126,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

51 CAVALETE DISTRIBUICAO 
D'AGUA GOL AT 8/16V 98/ 

MTE 24,00 22,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

52 CHAVE RODA ALONGAVEL 
19MM 

ANDORINH 
A 

8,00 28,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

53 CILINDRO AUXILIAR 
EMBREAGEM S-10/BLAZER 97/ 

TRW 6,00 160,00 

COPINI 86 FILHOS LTDA - 
ME 

54 CILINDRO MESTRE DUPLO 
FREIO GOL/PAR/SAV 98/ 

CONTROIL 30,00 125,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

55 CILINDRO MESTRE DUPLO 
FREIO S-10/BLAZER 96/ 

CONTROIL 6,00 230,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

56 CILINDRO RODA TS FIOR/UNO 
13/16 94/ 

CONTROIL 12,00 29,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

57 CILINDRO RODA TS 
GOL/ SAV/VOYAGE 

CONTROIL 30,00 22,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

58 CILINDRO RODA TS UNO/PALIO 
96/ 

CONTROIL 30,00 45,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

59 COLA PARABRISA TUBO 300G WURTH 72,00 27,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

60 CONDENSADOR ACD GOL 
1.0/1.6 09/ 

ROYCE 16,00 438,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

61 CONJUNTO ENGRENAGEM 
CAIXA CAMBIO D-20 85/ 

EATON • 20,00 380,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

62 CONJUNTO ENGRENAGEM 
CAIXA CAMBIO SAVEIRO/GOL 
98/ 

EATON 16,00 275,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

63 COROA E PINHAO S-10 02/05 
4X4 

SPICER 10,00 1.000,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

64 CORREIA DENTADA GOL MI/AT 
8V FOX/POLO 02/ 

GATES 24,00 40,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

65 CORREIA GIR/ALT/BA/DH/ACD 
GOL/ FOX/ POLO 

GATES 20,00 39,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

66 COXIM CAMBIO INF 
PALIO/SIENA/STRADA 1.4 04/ 

AXIOS 120,00 66,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

67 COXIM CAMBIO PALIO/STRADA 
FIRE 1.4 06/ 

AXIOS 20,00 64,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

68 COXIM MOTOR LD/LE CAMBIO 
UNO/ELBA 2007/ 2008 

AXIOS 30,00 54,00 
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COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

69 COXIM SUP AMORTECEDOR DT 
GOL/ GOLF 01/ 

AXIOS 32,00 50,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

70 COXIM SUP AMORTECEDOR DT 
PALIO/STRA/DOBLO LD 

AXIOS 32,00 105,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

71 COXIM SUP AMORTECEDOR DT 
PALIO/STRA/DOBLO LE 

AXIOS 32,00 105,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

72 CUBO RODA DT 
UNO/FIOR/PALIO 94/ 

IRB 20,00 39,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

73 CUBO RODA TS 
GOL/VOYA/SAVEIRO GV 10/ 

IRB 20,00 179,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

74 CUBO RODA TS PALIO FIRE 
2006/2007 E 2008 

IRB 20,00 69,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

75 CUBO RODA TS PALIO/UNO 
FIRE 

IRB 20,00 49,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

76 CUICA FREIO BZ 24,00 203,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

77 DISCO FREIO DT MASTER 00/ FREMAX 18,00 138,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

78 DISCO FREIO DT VENTILADO 
C/CUBO F1000 92/ 

FREMAX 10,00 94,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

79 DISCO FREIO DT VENTILADO D- 
20/SILVERADO 93/ 

FREMAX 8,00 100,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

80 DISCO FREIO DT VENTILADO 
DUCATO 2.5/2.8 

FREMAX 32,00 105,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

81 DISCO FREIO DT VENTILADO 
GOL 1.0/1.6 8V 08/ 

FREMAX 44,00 64,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

82 DISCO FREIO DT VENTILADO 
PALIO WEKEND/SIENA 

FREMAX 30,00 63,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

83 DT DUCATO ROLAMENTO CUBO SKF 32,00 239,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

84 EIXO COMANDO VALVULAS 
GOL 1.0 MI 8V 99/ 

APLIC 24,00 210,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

85 FAROL GOL 95/ 99 LD ORGUS 20,00 94,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

86 FAROL GOL 95/99 LE ORGUS 20,00 97,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

87 FAROL GOL/VOYAGE G6 H7/H1 
LE 13/ 

ORGUS 24,00 330,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

88 FECHADURA EXT PORTA DT 
UNO 2/4P 

UNIVERSAL 10,00 26,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

89 FECHADURA PORTA TS SUP 
LE/LD INF FIORINO 

UNIVERSAL 10,00 38,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME  

90 FILTRO AR GOL/SAVEIRO MI TECFIL 12,00 14,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP  

91 FILTRO COMBUSTIVEL 
RENAULT MASTER 2.5 8V /09 

TECFIL 40,00 39,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME  

92 FILTRO DE ÓLEO RENAULT 
SCENIC/MEGANE PSL 77 

TECFIL 30,00 22,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP  

93 FILTRO OLEO S-10/BLAZER 
MVVM 2.8 02/ 

TECFIL 30,00 61,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

94 FLUIDO FREIO DOT 4 500ML ATE 32,00 18,70 
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COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

95 GARFO 4 EATON 20,00 64,00, 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

96 HIDROVACUO D-20 92/ CONTROIL 8,00 365,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

97 HIDROVACUO GOL/SAV/PAR 
95/ 

CONTROIL 30,00 200,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

98 HIDROVACUO GOL/VOY G6 13/ CONTROIL 24,00 235,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

99 HIDROVACUO PALIO/SIENA 00/ CONTROIL 16,00 192,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

100 HOMOCINETICA EXT STRADA 
1.3/1.5 99/ 

SKF 20,00 150,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

101 HOMOCINÉTICA LD FIAT 
DUCATO 2013 

SKF 30,00 230,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

102 HOMOCINÉTICA LE FIAT 
DUCATO 2013 

SKF 30,00 235,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

103 INDUZIDO MOTOR PARTIDA 
PRESTOLITE 

ARIELO 16,00 145,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

104 INTERRUPTOR ÓLEO GOL, 
SAVEIRO, PARATI 

MARFLEX 20,00 22,50 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

105 INTERRUPTOR OLEO 
HIDRAULICO FIAT TDS 

MARFLEX 20,00 18,50 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

106 JUNTA COLETOR ADM. ESC. 
FIAT TDS - 40321 PAR 

SABO 15,00 8,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

107 JUNTA HOMOCINETICA EXT 
PALIO 1.0/1.3/ 1.4 /00 

SKF 24,00 127,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

108 KIT BOMBA COMBUSTIVEL 
ELETRICA FIAT/FORD/GM 

GAUSS 20,00 120,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

109 KIT EMBREAGEM DUCATO LUK 32,00 1.200,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

110 KIT EMBREAGEM F-1000 MWM 
/ VW 6.90 

LUK 8,00 692,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

111 KIT EMBREAGEM GOL 1.0 
8/16V 01/ 

SACHS 8,00 280,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

112 KIT EMBREAGEM MASTER 02/ SACHS 4,00 1.200,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

113 KIT EMBREAGEM 
PALIO/SIEN/STRA 1.0/1.4 FIRE 

SACHS 16,00 245,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

114 KIT RODA CUBO TS 
GOL/ PARATI 1.0/ 1.6 

SKF 30,00 47,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

115 KIT RODA CUBO TS 
GOL/VOY/PAR/SAV TDS 

SKF 32,00 47,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

116 LONA FREIO AGRALE 
7000/7500 DT/TS 

THERMOID 20,00 65,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

117 LONA FREIO DT VW 
11.130/ 14.140 

THERMOID 8,00 114,50 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

118 MACACO JOELHO P/ VEICULOS 
LEVE PASSEIO 600KG 

ANDORINH 
A 

20,00 47,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

119 MACANETA INT PORTA DT 
PALIO/SIENA 03/ LD 

UNIVERSAL 20,00 21,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

120 MACANETA INT PORTA DT 
PALIO/SIENA 03/ LE 

UNIVERSAL 20,00 21,00 
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COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

121 MANGUEIRA FILTRO AR 
VW/AGRALE 

GONEL 8,00 160,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

122 MAQUINA VIDRO DT GOL SPEC 
2P 01/ GIII/GIV LD 

UNIVERSAL 16,00 54,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA-EPP 

123 MOLA AUXILIAR 
VVV14.150/16.220 1° 
PARABOLICA 

MARCHETT 
I 

6,00 253,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

124 MOLA AUXILIAR 
VW14.150/16.220 2° 
PARABOLICA 

MARCHETT 
I 

6,00 216,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

125 MOLA DT VW/AGRALE 
75X88MM 1° 

MARCHETT 
I 

6,00 476,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

126 MOLA DT VW/AGRALE 
75X88MM 2° 

MARCHETT 
I 

6,00 444,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

127 MOLA DT/TS GOL 95/ FABRINI 20,00 68,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

128 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 
1° 

MARCHETT 
I 

72,00 142,80 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

129 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 
2° 

MARCHETT 
I 

6,00 142,80 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

130 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 
3° 

MARCHETT 
I 

6,00 142,80 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

131 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 
4° 

MARCHETT 
I 

6,00 103,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

132 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 
50  

MARCHETT 
I 

6,00 86,70 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

133 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 
1° 

MARCHETT 
I 

24,00 209,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

134 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 
2° 

MARCHETT 
I 

8,00 274,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

135 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 
3° 

MARCHETT 
I 

8,00 174,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

136 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 
4° 

MARCHETT 
I 

18,00 158,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

137 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 
5° 

MARCHETT 
I 

10,00 142,80 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

138 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 
7° TIRANTE 

MARCHETT 
I 

10,00 195,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

139 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 1° MARCHETT 
I 

36,00 169,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

140 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 2° MARCHETT 
I 

36,00 158,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

141 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 3° MARCHETT 
I 

16,00 132,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

142 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 4° MARCHETT 
I 

16,00 116,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

143 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 5° MARCHETT 
I 

16,00 90,90 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

144 PALHETA LIMPADOR 16" DYNA 36,00 34,50 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

145 PALHETA LIMPADOR 18" DYNA 36,00 44,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

146 PALHETA LIMPADORA 
PARABRISA DT 21" 

DYNA 46,00 28,50 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

147 PALHETA LIMPADORA 
PARABRISA DT 32" 

DYNA 30,00 33,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

148 PARABRISA DEGRADE GOL 
BOLA/ GIII/ GIV 

PILKINGTO 
N 

16,00 290,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

149 PARABRISA DEGRADE GOL 
GV/ GVI 

PILKINGTO 
N 

16,00 315,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

150 PARABRISA DEGRADE PALIO 
99/ 

PILKINGTO 
N 

16,00 315,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

151 PARACHOQUE DT GOL 00/EM 
DIANTE - PRETO 

DTS 6,00 114,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

152 PASTILHA DE FREIO DT 
DUCATO FIAT 2013 

FRAS-LE 30,00 157,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

153 PASTILHA DE FREIO DT GOL 
1.0/1.6 
(2001/2002/2003/2005/2008/2 
009/2012/ 	2013/2014) 

FRAS-LE 30,00 39,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

154 PASTILHA DE FREIO DT PALIO 
ELX/STRADA 1.0 E 1.4 

FRAS-LE 30,00 61,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

155 PASTILHA FREIO DT 
GOL/SAVEIRO GV 12/ 

FRAS-LE 30,00 87,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

156 PASTILHA FREIO DT MASTER 
00/ SIST BOSCH 

FRAS-LE 20,00 72,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

157 PASTILHA FREIO DT MASTER 
16V - P 347 

FRAS-LE 30,00 75,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

158 PASTILHA FREIO TS MASTER 
00/ SIST BOSCH 

FRAS-LE 20,00 124,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

159 PIVO SUSP. DUCATO 2013 DRIVEWAY 30,00 99,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

160 PIVO SUSPENSAO DT INF 
A/C/D/ 10/20/40 93/ 

DRIVEWAY 24,00 90,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

161 PIVO SUSPENSAO DT INF 
DUCATO 05/ 

DRIVEWAY 4,00 140,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

162 PIVO SUSPENSAO DT INFERIOR 
MASTER 00/ 

DRIVEWAY 32,00 85,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

163 PIVO SUSPENSAO DT SUP 
A/C/D/ 10/20/40 93/ 

DRIVEWAY 24,00 88,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

164 PIVO SUSPENSAO DT SUP 
DUCATO 05/ 

DRIVEWAY 32,00 133,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

165 PIVO SUSPENSAO DT SUPERIOR 
MASTER 00/ 

DRIVEWAY 32,00 115,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

166 PIVO SUSPENSÃO 
PALIO/SIENA/STRADA 1.0 E 1.4 

DRIVEWAY 40,00 35,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

167 PLATO EMBREAGEM F-1000 
TURBO MAXION HSD 

LUK 6,00 367,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

168 POLIA ALTERNADOR S-10 2.8 
TURBO DIESEL/ 05 4X4 

NYTRON 16,00 125,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

169 PONTA EIXO TZ CARGO/VW 
14.210/16.200 41 DENTES /00 

MAXGEAR 6,00 746,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

170 PONTA EIXO TZ 
CARGO/VW/FORD DIF 230 C/ 
39 ESTRIAS 

MAXGEAR 6,00 780,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

171 PONTA EIXO TZ F-1000 93/ 
LD/LE 30 ESTRIAS 5 FUROS 

MAXGEAR 6,00 562,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

172 PROTETOR MOTOR 
PALIO/ SIENA/ STRADA 1.8 

CARBRAZ 20,00 87,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

173 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 
09/ C/AR 

VISCONDE 24,00 358,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

174 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 
09/ S/AR 

VISCONDE 24,00 335,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

175 RADIADOR D'AGUA 
PALIO / SIENA/ STRADA 1.0/ 1.3 

VISCONDE 30,00 182,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

176 REGULADOR DE VOLTAGEM 
24V 

GAUSS 20,00 130,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

177 REPARO CAIXA SATELITE GOL 
1.0/1.6 DE 2001/2014 

MAXGUEAR 20,00 172,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

178 RETENTOR CUBO TS LINHA VW 
8.140 

SABO 6,00 45,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

179 RETENTOR LATERAL CAIXA 
DIRECAO LINHA RENAULT 

SABO 24,00 39,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

180 RETENTOR RODA DT 
VW8.140/22.140 

SABO 20,00 37,50 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

181 RETENTOR RODA DT/TZ 
DUCATO 

SABO 24,00 30,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

182 ROLAMENTO 12049/12010 FAG 16,00 88,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

183 ROLAMENTO 30308 FAG 20,00 97,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

184 ROLAMENTO 32213 FAG 12,00 119,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

185 ROLAMENTO 33281/33462 FAG 24,00 222,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

186 ROLAMENTO 3585/ 3525 FAG 16,00 125,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

187 ROLAMENTO 39581/39520 FAG 8,00 135,40 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

188 ROLAMENTO 3982 /3920 FAG 36,00 111,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

189 ROLAMENTO 716649/610 FAG 36,00 119,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

190 ROLAMENTO 803145/10 FAG 48,00 87,00 

COPINI 8s FILHOS LTDA - 
ME 

191 ROLAMENTO CUBO DT FIAT 
UNO/PALIO/SIENA 

SKF 20,00 63,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

192 ROLAMENTO CUBO DT 
STRADA/ PALIO 

SKF 32,00 61,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

193 ROLAMENTO CUBO TS LINHA 
VW 8.140 

FAG 6,00 64,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

194 ROLAMENTO DUPLO CAIXA 
CAMBIO FOX/GOL GV 

SKF 20,00 169,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Pai-igot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
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AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

195 ROLAMENTO EMBREAGEM F- 
1000 HSD/RANGER 

FAG 12,00 322,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

196 ROLAMENTO F44322A INA 12,00 136,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

197 ROLAMENTO F44497 INA 12,00 148,10 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

198 ROLAMENTO INT PINHAO CX 
CAMBIO S-10 2.8 02/05 4X4 

SKF 16,00 94,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

199 ROLAMENTO LATERAL 
DIFERENCIAL S-10 2.8 02/05 
4X4 

SKF 16,00 76,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

200 SELO ENGRENAGEM/PINHAO 
MOTRIZ S-10 2.8 02/05 4X4 

FLAUS 16,00 63,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

201 SENSOR POS BORBOLETA FIAT 
TDS 

DELPHI 16,00 72,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

202 SILENCIOSO INTERNO POLIA 
STRADA 1.6 E 1.8 

MAGNETI 
MARELLI 

22,00 105,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

203 SONDA LAMBDA PALIO/SIENA 
FIRE 

NGK 18,00 240,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

204 TAMPA ENGRENAGEM SOLAR 
DIFERENCIAL 240 (ACABADA) 

MAXGEAR 8,00 174,50 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

205 TAMPA TANQUE COMBUSTIVEL 
GOL 1.0/1.6 

TANCLICK 20,00 29,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

206 TANQUE COMBUSTIVEL 
PALIO/ SIENA 96/06 

IGASA 8,00 69,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

207 TBI GOL 1.0 16V DELPHI 20,00 265,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

208 TENSOR CORREIA DENTADA 
GOL/ GOLF/FOX 8V 01/ 

NYTRON 24,00 100,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

209 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ 
LD CURTO 

TRW 20,00 118,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

210 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ 
LD LONGO C/ FURO 

TRW 12,00 206,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

211 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ 
LD S/FURO 

TRW 24,00 136,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

212 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ 
LE LONGO 

TRW 16,00 133,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

213 TERMINAL DIREÇÃO GOL 
1.0/1.6 

DRIVEWAY 20,00 37,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

214 TERMINAL DIRECAO 
GOL/PAR/SAV 95/ DH LD/LE 

DRIVEWAY 36,00 45,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

215 TERMINAL DIREÇÃO PALIO 1.8 
FIRE FLEX 

DRIVEWAY 20,00 60,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

216 TERMINAL DIRECAO 
PALIO / SIEN/ STRA 99/ 

DRIVEWAY 36,00 40,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

217 TERMINAL DIRECAO VW 
6.90/7.110 AGRALE 7500 

TRW 48,00 103,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

218 TRAVA DIRECAO 
GOL/PARATI/CAM VW 8.140 

FACOBRAS 10,00 82,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

219 TUBO FLEXÍVEL (REF. 2277) IDM 15,00 105,00 

Avenida Goveniador Pedro Viriato Mitigo( de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

reflito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e cinco dias de setembro 
de 201 

Amáric_o_B-  é 
Prefeito Municipal 

01 

Município de Capanema - PR 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

220 VALVULA ALIVIO VW 
11.130/13.130 

ROCHESTE 
R 

12,00 92,90 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

221 VALVULA TERMOSTATICA GOL 
1.0/1.6/1.8 GOLF 2.0 

MTE 30,00 60,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

222 VELA IGNICAO 
FIAT/VW/ GM/ RENAULT FLEX 

NGK 120,00 15,00 

COPINI & FILHOS LTDA - 
ME 

223 VIGIA TS S-10 05 4X4/ 
COMPLETO 

PILKINGTO 
N 

48,00 850,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 112/2018, é 
de R$ 661.522,40 (Seiscentos e Sessenta e Um Mil, Quinhentos e Vinte e Dois Reais e Quarenta 
Centavos). 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS- OPTCIATS DO 
MUNICIPIL) 

ALTURA ENTRE CALCANHAR E AXILA ENTRE 
1,20M E 1.50M. 

HORTOPLUS 16 PLATAFORMA ERETORA COM MESA INFANTIL ouTom F. 1,00 950,00 
PRODUTOS UTILIZADO PARA TREINO POSTURAL COM TAL 
ODONTO- MESA DE ATIVIDADES. PLATAFORMA COM 
LOGICOS E ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE; APOIO PARA 
HOSPITALARES CALCANHAR ESTOFADO E AJUSTÁVEL; APOIO 
LTDA INDIVIDUAL DE JOELHO COM REG ULAGEM 

DE ABDUÇÃO E ALTURA; FAIXA DE APOIO NAS 
NÁDEGAS E TÓRAX; VELCRO PARA AJUSTE E 
FIXAÇÃO; DIMENSÕES PARA USO INFANTIL: 
ALTURA ENTRE CALCANHAR E AXILA ENTRE 
0,60M E 0,85M 

SERRA SAÚDE 17 ULTRA-SOM 1 E 3 MHZ. UTILIZADO PARA AUX- IBRAMED 2,00 1.050,00 
COMERCIO DE ÍLIO NO TRATAMENTO DE DIFERENTES TIPOS 
EQUIPAMEN- DE AFECÇÕES; TRAUMÁTICAS, REUMÁTICAS. 
TOS MÉDICOS INFLAMATÓRIAS QUE AFETAM O SISTEMA 
EIRELLI-EPP NERVOSO PERIFÉRICO, ALTERAÇÕES DEGEN- 

ERATIVAS DO ESQUELETO, PERIERTRITES, ETC 
FREQÜÊNCIAS DE 1MHZ OU 3MHZ; PROTOCO- 
LOS PRÉ DEFINIDOS DE TRATAMENTO: TECNO- 
LOGIA DE OPERAÇÃO MICRO CONTROLADA; 
TELA EM LCD; CABEÇOTE COM DUPLA FACE DE 
ALUMÍNIO; MODO DE EMISSÃO ONDA PULSADA 
E CONTINUA; REPETIÇÃO DE PULSO COM 100HZ, 
4811Z E MODULAÇÃO EM 20 OU 50 DE TEMPO 
ON. REPETIÇÃO DE PULSO COM 100HZ, 48 HZ E 
16 HZ F. MODULAÇÃO DE 10,20,50 DE TEMPO ON; 
INTESIDADE REGULADA E MESURADA EM W/ 
CM' VISUALIZADAS ATRAVÉS DO PAINEL DIGI- 
TAL TIMER; SAÍDA PARA TERAPIA COMBINDA; 
BIVOLT. 

Art. 32  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão Pres 

encial n°111/2017, é de R$ 36.223,00 (Trinta e Seis Mil, Duzentos e 

Vinte e Três Reais). 

Art. 42  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos, 

vinte e um dias de setembro de 2018 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 368/2018 

Pregão N2  0111/2018 

Data da Assinatura: 21/09/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 DIHOSMED COMERCIO DE MEDICAMEN- 

TOS - EIRELI - ME. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 

USO NO SETOR DE FISIOTERAPIA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MU- 

NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM CUMPRIMENTO AO INCENTIVO FINAN- 

CEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO, PARA A REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE 

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO ESTADO DO PARANÁ, RESOLUÇÃO 

SESA Nº 001/2018.. 

Valor total: R$9.000,00 (Nove Mil Reais). 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

,,, 	 . 

EXTRATO DO CONTRATO N° 369/2018 
Pregão N2  0111/2018 

Data da Assinatura:24/09/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ESPORTIVA RV LTDA - ME. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 

USO NO SETOR DE FISIOTERAPIA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MU- 

NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM CUMPRIMENTO AO INCENTIVO FINAN- 

CEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO, PARA A REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE 

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO ESTADO DO PARANÁ, RESOLUÇÃO 
SESA Nº001/2018.. 001/2018.. 

Valor total: R$1.650,00 (Um Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais). 
Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
11111~Emsza 

EXTRATO DO CONTRATO N° 370/2018 
Pregão N2 0111/2018 

Data da Assinatura: 24/09/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGI- 
COS E HOSPITALARES LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 

USO NO SETOR DE FISIOTERAPIA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM CUMPRIMENTO AO INCENTIVO FINAN-

CEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO, PARA A REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE 

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO ESTADO DO PARANÁ, RESOLUÇÃO 

SESA NE 001/2018.. 

Valor total: R$3.815,00 (Três Mil, Oitocentos e Quinze Reais). 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 371/2018 

Pregão Nº 0111/2018 

Data da Assinatura: 24/09/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 M J GAMBETA - SOLUCOES INDUTRIAIS. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 

USO NO SETOR DE FISIOTERAPIA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM CUMPRIMENTO AO INCENTIVO FINAN-

CEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO, PARA A REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE 

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO ESTADO DO PARANÁ, RESOLUÇÃO 

SESA N 2  001/2018.. 

Valor total: R$3.120,00 (Três Mil, Cento e Vinte Reais). 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 372/2018 
Pregão N2  0111/2018 

Data da Assinatura: 24/09/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 SERRA SAÚDE COMERCIO DE EQUIPA- 

MENTOS MÉDICOS EIRELLI-EPP. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA 

USO NO SETOR DE FISIOTERAPIA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM CUMPRIMENTO AO INCENTIVO FINAN-

CEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO, PARA A REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE 

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO ESTADO DO PARANÁ, RESOLUÇÃO 

SESA N 2  001/2018.. 

Valor total: R$18.638,00 (Dezoito Mil, Seiscentos e Trinta e Oito Reais). 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.200, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 112/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 

está de acordo com a Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 

em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres-
encial n° 112/2018, objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E 
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CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

Art. 22 Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1S da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 

tem; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quan- 

tidade 
Preço 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 1 ADITIVO CONCENTRADO P/ 
RADIADOR 1000ML 

VISCONDE 60,00 850 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

2 ALAVANCA CAMBIO F1000 - 
97/4000 - 83 TURBO 91/ 5M 

PATRAL 32,00 94,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 3 ALMA PARA-CHOQUE DT GOL 
00/EM DIANTE 

DTS 32.00 33,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

4 AMORTECEDOR DT D-20 93/ COFAP 6,00 142,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

5 AMORTECEDOR DT FI000 - 
97/4000 - 83 / 4X4 

COFAP 20,00 132,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

6 AMORTECEDOR DT F1000/4000 
/92 

COFAP 1000 148,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 7 AMORTECEDOR DT GOL BOLA/ 
SAV/VOY 

COFAP 60,00 87,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

8 AMORTECEDOR TS F•4000 /92 COFAP 40,00 163,00 

COPINI & FILHOS UFDA - ME 9 AMORTECEDOR TS F1000 97/ 
TURBO GAS 

COFAP 20,00 171,00 

'COPINI & FILHOS LTDA - ME 10 AMORTECEDOR TS GOL/ 
PARATI 95/ 

COFAP 48,00 127,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 11 AMORTECEDOR TS PICK-UP 
STRADA 98/ 

COMP 48.00 155,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

12 BANDEJA SUSPENSA° DT 
A/C/D-20/SILVERADO LD 93/ SUP 

GRAZZIMETAL 8,00 198,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA • EPP 

13 BANDEJA SUSPENSA° DT 
A/C/D-20/SILVERADO LE 93/ SUP 

GRAZZIMETAL 6,00 198,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 14 BANDEJA SUSPENSAO DT GOL/ 
VOY 00 EM DIANTE/ LD/LE 

GRAZZIMETAL 18,00 49,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 15 BARRA AXIAL FOX/POLO SEDAN DRIVEWAY 20,00 59,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 16 BARRA AXIAL GOL GV/G6 12/ DRIVEWAY 32,00 59,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 17 BARRA AXIAL GOL/SAVEIRO/ ' 

VOYAGE 1.0/1.6 
DRIVEWAY 20,00 37,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 18 BARRA AXIAL PALIO /STRADA 
01/ DIR MEC 

DRIVEWAY 32.00 50,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA-EPP 

19 BARRA DIRECAO F-100097/ 
CENTRAL 

TRW 10,00 340,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA-EPP 

20 BARRA DIRECAO F-100097/ 
LATERAL 

TRW 10,00 325,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

21 BARRA DIRECAO F-4000 /83 
CENTRAL FIXA LONGA 

TRW 10.00 355,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 22 BARRA DIRECAO GOL/PARATI MI 
97/ LD DIR MEC 

DRIVEWAY 24,00 79,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 23 BATENTE PORTA DT F-1000/11000 
72/93 LE/LD 

UNIVERSAL 16,00 11,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 24 BATERIA 150AH BOSCH 20,00 580.00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 25 BATERIA 60AH C/CARCACA BOSCH 20,00 350,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 26 BIELETA BARRA ESTAR GOL/ 

FOX 03/ 
AXIOS 24,00 20.00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 27 BOBINA IGNICAO GOL 1.0 8/16V 
99/05 

BOSCH 20,00 150,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 28 BOBINA IGNICAO GOL GV 10/ BOSCH 16.00 300,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 29 BOLA TANQUE COMBUSTIVEL 

D20 92/ Tc? PLAST 150LT 
TSA 16,00 73,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 30 BOMBA D'AGUA GOL/FOX 1.0/1.6 
8V 01/ 

URRA 32,00 110,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 31 BOMBA DIRECAO HIDRAULJCA 
5.10/BLAZER 02/ 

TRW 20,00 500,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 32 BORRACHA PORTA GOL 95/ 2/4P 
ABA LARGA 

UNIVERSAL 98,00 48,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 33 BORRACHA PORTA LAT. UNI- 
VERSAI, 

UNIVERSAL 96,00 12,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA-EPP 

34 BRACO AUXILIAR DIRECAO 5-10/ 
BLAZER 95/ 

TRW 20,00 217,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

35 BRACO PITMAN DIRECAO 5-10/ 
BLAZER 95/ 

TRW 8,00 123,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 36 BRACO PITMAN F1000 97/ C/DH SKF 24.00 57,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 37 BUCHA BANDEJA DT GOLE/ 

BORA 
AXIOS 60,00 38,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 38 BUCHA BANDEJA DT PASS 
ALEMÃO 

AXI OS 40,00 28,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 39 BUCHA BANDEJA TS GOLF/BORA AXIOS 60,00 39,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 40 BUCHA FEIXE TS MOLA STRADA AXIOS 24,00 32,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 41 CABO VELA SUPRESSIVO GOL 

TREND/POWER 1.0 09/ 
NGK 24,00 110,00 

COPINI &FILHOS LTDA-ME 42 CABO VELA SUPRESSIVO GOL/ 
SAV/SANT AP 1.8 TDS 

NGK 24,00 110,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 43 CABO VELA SUPRESSIVO PALIO/ 
DOBLOPA'EEK/SIE 

NGK 32,00 75,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 44 CAIXA DIREÇÃO FIAT 1.0/1.4 AMPRI 15,00 500,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 45 CAIXA DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 AMPRI 15,00 380,00 
AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

46 CAIXA DIRECAO ROMBI 97/05 TRW 4,00 705,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 47 CARCACA TERMOSTATO GOL 
GV 09/ FOX 05/ 

MTE 24,00 38,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 48 CARCACA VALVULA TERMO- 
STATICA GOL 1.0 8/16V 99/ S/AR 

MTE 48,00 41,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 49 CARTER MOTOR GOL 1.0 8/16V 	IGASA 
01/ 

16,00 60,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 	50 
LTDA - EPP 

CARTER MOTOR PALIO/STRADA IGASA 
1.0/1.3/ 1 .4 FIRE TDS 

16,00 126,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 51 CAVALETE DISTRIBUICAO 
D'AGUA GOL AT 8/16V 98/ 

MTE 	 24,00 22.00 

I 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 52 CHAVE RODA ALONGAVEL 

I9MM 
ANDORINHA 8,00 28,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

53 CILINDRO AUXILIAR EMBREA- 
GEM S-10/BLAZER 97/ 

TRW 6,00 160,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 54 CILINDRO MESTRE DUPLO 
FREIO GOL/PAR/SAV 98/ 

CONTROIL 30,00 125.00 

COPINI & FILHOS LTDA • ME 55 CILINDRO MESTRE DUPLO 
FREIO S-10/BLAZER 96/ 

CONTROIL 6.00 230,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 56 CILINDRO RODA TS FIOR/UNO 
13/16 94/ 

CONTROIL 12,00 29,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 57 CILINDRO RODA TS GOL/SAV/ 
VOYAGE 

CONTROIL 30,00 22.00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 58 CILINDRO RODA TS UNO/ 
PALIO 96/ 

CONTROIL 30,00 45,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 59 COLA PARABRISA TUBO 300G WURTH 72,00 27,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 60 CONDENSADOR ACD GOL 

1.0/1.6 09/ 
ROYCE 16,00 438.00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 61 CONJUNTO ENGRENAGEM 
CAIXA CAMBIO D-20 85/ 

EATON 20,00 380,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 62 CONJUNTO ENGRENAGEM 
CAIXA CAMBIO SAVEIRO/ 
GOL 98/ 

EATON 16,00 275,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

63 COROA E PINHAO S• I0 02/05 4X4 SPICER 10,00 1.000,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 64 CORREIA DENTADA GOL MI/AT 
8V FOX/POLO 02/ 

GATES 24,00 4000 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 65 CORREIA GIR/ALT/BA/DH/ACD 
GOL/FOX/POLO 

GATES 20,00 39,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 66 COXIM CAMBIO INF PALIO/ 
SIENA/STRADA 1.4 04/ 

AXIOS 120,00 66.00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 67 COXIM CAMBIO PALIO/STRADA 
FIRE 1.4 06/ 

AXIOS 20,00 64,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 68 COXIM MOTOR LD/LE CAMBIO 
UNO/ELSA 2007/2008 

AXIOS 30,00 54,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 69 COXIM SUP AMORTECEDOR DT 
GOL/GOLE 01/ 

AXIOS 32,00 5000 

COPINI & FILHOS ITDA - ME 70 COXIM SUP AMORTECEDOR DT 
PALIO/STRA/DOBLO LD 

AXIOS 32,00 105,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 71 COXIM SUP AMORTECEDOR DT 
PALIO/STRA/DOBLO LE 

AXIOS 32,00 105,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 72 CUBO RODA DT UNO/FLOR/ 
PALIO 94/ 

IRB 20,00 39,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 73 CUBO RODA TS GOUVOYA/ 
SAVEIRO GV IR/ 

IRB 20,00 179,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 74 CUBO RODA TO PALIO FIRE 
2006/2007 E 2008 

IRB 2000 69,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 75 CUBO RODA TS PALIO/UNO FIRE 11913 20,00 49,00 
AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

76 CUICA FREIO BZ 24.00 203,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA • EPP 

77 DISCO FREIO DT MASTRO 00/ FREMAX 18,00 138,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

78 DISCO FREIO DT VENTILADO C/ 
CUBO F1000 92/ 

FISEMAX 10,00 94,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

79 DISCO FREIO DT VENTILADO 
D-20/SILVEI9ADO 93/ 

FREMAX 8,00 100,00 

COPINI & FILHOS UMA - ME 80 DISCO FREIO DT VENTILADO 
DUCATO 2.5/2.8 

FREMAX 32,00 105.00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 81 DISCO FREIO DT VENTILADO 
GOL 1.0/1.6 8V 08/ 

FREMAX 44,00 64,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 82 DISCO FREIO DT VENTILADO 
PALIO WEKEND/SIENA 

FREMAX 30,00 63,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 83 DT DUCATO ROLAMENTO CUBO SKF 32,00 239,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 84 EIXO COMANDO VALVULAS GOL 

1.0 MI 8V 99/ 
APLIC 24,00 210,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 85 FAROL GOL 95/99 LD ORGUS 20,00 94,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 86 FAROL GOL 95/99 LE ORGUS 20,00 97,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 87 FAROL GOL/V0YAGE G6 H7/ 

HI LE 13/ 
ORGUS 24,00 330,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 88 FECHADURA EXT PORTA DT 
UNO 2/4P 

UNIVERSAL 10,00 26,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME r-89 FECHADURA PORTA 'I'S SUP LE/ 
LD INF FIORINO 

UNIVERSAL 10,00 38,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 90 FILTRO AR GOL/SAVEIRO MI TECFIL 12,00 14,50 
AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

91 FILTRO COMBUSTIVEL RENAULT 
MASTER 2.5 8V /09 

TECFIL 40,00 39.00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 92 FILTRO DE ÓLEO RENAULT 
SCENIC/MEGANE PSL 77 

TECEI!. 30,00 22,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

93 FILTRO OLEO S-10/BLAZER MWM 
2.8 02/ 

TECFIL 30,00 	r--61,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

94 FLUIDO FREIO DOT 4 500MI. ATE 32,00 18,70 

COPINI & FILHOS UMA - ME 95 GARFO 4 EATON 20,00 64,00 
AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

96 HIDROVACUO 0-20 92/ CONTROIL 8,00 365,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 97 HIDROVACUO GOL/SAV/PAR 95/ CONTROIL 30,00 200,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 98 HIDROVACUO GOL/VOY G6 13/ CONTROIL 24,00 235,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 99 HIDROVACUO PALIO/SIENA 00/ CONTROIL 16,00 192,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 100 HOMOCINETICA EXT STRADA 

1.3/15 99/ 
SKF 20,00 150,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 101 HOMOCINETICA LD FIAT 
DUCATO 2013 

SKF 30,00 230,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 102 HOMOCINETICA LE FIAT 
DUCATO 2013 

SOF 30,00 235,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 103 INDUZIDO MOTOR PARTIDA 
PRESTOLITE 

ARIELO 16,00 145,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 104 	INTERRUPTOR ÓLEO GOL, 
SAVEIRO, PARATI 

MARFLEX 20,00 22,50 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 105 	INTERRUPTOR OLEO HIDRAULI- 
CO FIAT TDS 

MARFLEX 20,00 18,50 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 106 	JUNTA COLETOR ADM. ESC. FIAT 
TDS - 40321 PAR 

SARO 	15,00 8,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 107 JUNTA 
PALIO 

HOMOCINETICA EXT 	SKF 
1.0/1.3/1.9 /00 

24,00 127,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 108 KIT 
ELETRICA 

BOMBA COMBUSTIVEL 
FIAT/FORD/GM 

GAUSS 	20,00 120,00 

I 
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AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

109 KIT EMBREAGEM DUCATO LUK 32,00 1.200,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

110 KIT EMBREAGEM F-1000 MWM 
/ VW 6.90 

LUK 8,00 692,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 111 KIT EMBREAGEM GOL 1.0 
8/16V 01/ 

SACHO 8,00 280.00 

COPILAI & FILHOS LTDA - ME 112 KIT EMBREAGEM MASTER 02/ SACHO 4,00 L200.00 
COPINT& FILHOS LTDA - ME 113 KIT EMBREAGEM PALIO/SIEN/ 

STRA 1.0/1.4 FIRE 
SACHO 16,00 245.00 

COPINI & FILHOS LIDA - ME 1I4 KIT RODA CUBO TS GOL/PARATI 
1.0/1.6 

500 30,00 47,00 

COPINI & FILHOS LTDA-ME 115 KIT RODA CUBO TE GOL/VOY/ 
PAR/SAV TDS 

SKF 32,00 47,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

116 LONA FREIO AGRALE 7000/7500 
DT/TS 

THERMOID 20,00 65,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

117 LONA FREIO DT VW 11.130/14.140 THERMOID 8,00 

L... 

114.50 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 118 MACACO JOELHO P/ VEICULOS 
LEVE PASSEIO 600KG 

ANDORINHA 20,00 47,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 119 MACANETA INT PORTA DT 
PALIO/SIENA 03/ LD 

UNIVERSAL 20,00 21,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 120 MACANETA INT PORTA DT 
PALIO/SIENA 03/ LE 

UNIVERSAL 20,00 21,00 

COPINI & FILHOS LTDA -ME 121 MANGUEIRA FILTRO AR VW/ 
AGRALE 

GONEL 8,00 160,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 122 MAQUINA VIDRO DT GOL SPEC 
2P 01/ GIII/GIV LD 

UNIVERSAL 16,00 54,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

123 MOLA AUXILIAR VW 14.150/16.220 
I. PARABOLICA 

MARCHETTI 6,00 253,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

124 MOLA AUXILIAR VW14.150/16.220 
2° PARABOLICA 

MARCHETTI 6,00 216,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA-EPP 

125 MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 
1° 

MARCHETTI 6.00 476.00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA-EPP 

126 MOLA 12T VW/AGRALE 75X88MM 
2. 

MARCHETTI 6,00 444,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

127 MOLA DT/TS GOL 95/ FABRINI 20,00 68,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

128 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ I. MARCHETTI 72.00 142,80 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

129 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 2° MARCHETTI 6,00 142,80 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

130 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 3° MARCHETTI 6,00 142,80 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

131 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 4. MARCHETTI 6,00 103.50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

132 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 5° MARCHETTI 6,00 86,70 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

133 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 1° MARCHETTI 24,00 209,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

134 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 2° MARCHETTI 8,00 274,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LIDA - EPP 

135 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 3° MARCHETTI 8,00 174,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

136 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ O MARCHETTI 18,00 158,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

137 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 5. MARCHETTI 10.00 142,80 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA-EPP 

138 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 7° 
TIRANTE 

MARCHETTI 10,00 195,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

139 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ I. MARCHETTI 36,00 169,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

140 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 2. MARCHETTI 36,00 158,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

141 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 3. MARCHETTI 16,00 132,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

142 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ O MARCHETTI 16,00 116,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

143 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ s. EIA RCH ETT1 16,00 90,90 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 144 PALHETA LIMPADOR 16" DONA 36,00 34.50 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 145 PALHETA LIMPADOR 18" DONA 36,00 44,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 146 PALHETA LIMPADORA PARABR1- 

SA DT 21" 
DYNA 46,00 28,50 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 147 PALHETA LIMPADORA PARABRI- 
SA DT 32" 

DONA 30,00 33,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 148 PA19ABRISA DEGRADE GOL 
1301-A/G111/GIV 

PILKINGTON 16,00 F290.00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 149 PAI9ABRISA DEGRADE GOL 
GV/GVI 

PILKINGTON 16,00 315,00 

COPINI &FILHOS LTDA - ME 150 PARABRISA DEGRADE PALIO 99/ PILKINGTON 16,00 315,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 101 PARACHOQUE DT GOL 00/EM 

DIANTE-PRETO 
DTS 6,00 114,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 152 PASTILHA DE FREIO DT DUCATO 
FIAT 2013 

FRAS-LE 30,00 157,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 153 PASTILHA DE FREIO DT GOL 
1.0/1.6 (2001/2002/2003/2005/2008/2 
009/2012/ 	2013/2014) 

FRAS-LE 30,00 39,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 154 PASTILHA DE FREIO DT PALIO 
ELX/STRADA 1.0 0 1.4 

FRAS-LE 30,00 61,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 155 PASTILHA FREIO DT GOL/ 
SAVEIRO GV 12/ 

FRAS-LE 30,00 87.00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 156 PASTILHA FREIO DT MASTER 00/ 
SIST BOSCH 

FRAS-LE 20,00 72,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 157 PASTILHA FREIO DT MASTER 
16V - P347 

FRAS-LE 30,00 75,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 158 PASTILHA FREIO TS MASTER 00/ 
SIST BOSCH 

FRAS-LE 20,00 124,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 159 PIVO OUSO. DUCATO 2013 DRIVEWAY 	30,00 99,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 160 PIVO SUSPENSAO DT INF 

A/C/D/10/20/40 93/ 
DRIVEWAY 	24,00 90.00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 	161 PIVO SUSPENSAO DT INF 
DUCATO 05/ 

DRIVEWAY 	4,00 140,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 162 PIVO SUSPENSAO DT INFERIOR 	DRIVEWAY 
MASTER 00/ 

32,00 85,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 163 PIVO 
A/C/D/10/20/40 

SUSPENSAO DT SUP 	DRIVEWAY 
93/ 

24,00 88,00 1 

.9' 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 164 PIVO SUSPENSAO DT SUP 
DUCATO 05/ 

DRIVEWAY 32,00 133.00 

COPINI & FILHOS LTDA-ME 165 MO SUSPENSAO DT SUPERIOR 
MASTER 00/ 

DRIVEWAY 32,00 115,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 166 PIVO SUSPENSÃO PALIO/SIENA/ 
STRADA 1.0 E 1.4 

DRIVEWAY 40,00 35,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

167 PLATO EMBREAGEM F-1000 
TURBO MAXION HSD 

LUK 6.00 - 367,00 

Aluo PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

168 POLIA ALTERNADOR S-10 2.8 
TURRO DIESEL/ 05 4X4 

NYTRON 16,00 125,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

169 PONTA EIXO TZ CARGO/VW 
14.210/16.200 41 DENTES /00 

MAXGEAR 6,00 746,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

170 PONTA EIXO TZ CARGO/VW/ 
FORD DIF 230 C/ 39 ESTRIAS 

MAXGEAR 6,00 780.00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

171 PONTA EIXO TZ F-1000 93/ LD/LE 
30 ESTRIAS 5 FUROS 

MAXGEAR 6,00 562,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 172 PROTETOR MOTOR PALIO/ 
SIENA/STFtADA 1.8 

CARBRAZ 20,00 87,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 173 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 
09/ C/AR 

VISCONDE 24,00 358.00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 174 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 
09/ S/AR 

VISCONDE 24,00 335,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 175 RADIADOR D'AGUA PALIO/ 
SIENA/STRADA 1.0/1.3 

VISCONDE 30,00 182,00 

COPINI & FILHOS UMA - ME 176 REGULADOR DE VOLTAGEM 24V GAUSS 20,00 130,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 177 REPARO CAIXA SATELITE GOL 

1.0/1.6 DE 2001/2014 
MAXGUEAR 20,00 172,00. 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA-EPP 

178 RETENTOR CUBO TS LINHA 
VW 8.140 

SARO 6,00 45,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 179 RETENTOR LATERAL CAIXA 
DIRECAO LINHA RENAULT 

SABO 24,00 39,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

180 RETENTOR RODA DT 
VW8.140/22.140 

SABO 20,00 37,50 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 181 RETENTOR RODA DT/'I'Z 
DUCATO 

SABO 24,00 30,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA -EPP 

182 ROLAMENTO 12049/12010 FAO 16,00 88,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

183 ROLAMENTO 30308 FAG 20,00 97.00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

184 ROLAMENTO 32213 FAG 12,00 119,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

185 ROLAMENTO 33281/33462 FAO 24.00 222,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

186 ROLAMENTO 3585/3525 FAG 16,00 125,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

187 ROLAMENTO 39581/39520 FAG 8,00 135,40 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

188 ROLAMENTO 3982/3920 FAG 36,00 111,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

189 ROLAMENTO 716649/610 FAG 36,00 119,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
CEDA - EPP 

190 ROLAMENTO 803145/10 FAG 48,00 87,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 191 ROLAMENTO CUBO DT FIAT 
UNO/PALIO/SIENA 

SKF 20,00 63,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 192 ROLAMENTO CUBO DT STRADA/ 
PALIO 

SKF 32,00 61,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

193 ROLAMENTO CUBO TS LINHA 
VW 8.190 

FAG 6,00 64,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 194 ROLAMENTO DUPLO CAIXA 
CAMBIO FOX/GOL GV 

SKF 20,00 169,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

195 ROLAMENTO EMBREAGEM 
F-1000 HSD/RANGER 

FAG 12,00 322,50 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

196 ROLAMENTO F44322A INA 12,00 136,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

197 ROLAMENTO F44497 INA 12,00 148,10 

COPINI & FILHOS uma - ME 198 ROLAMENTO INT PINHAO CX 
CAMBIO S-10 2.8 02/05 4X4 

SKF 16,00 94,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 199 ROLAMENTO LATERAL DIFER- 
ENCIAL 5-10 2.8 02/05 4X4 

519F 16,00 76,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 200 SELO ENGRENAGEM/PINHAO 
MOTRIZ 5-10 2.8 02/03 4X4 

FLAUS 16,00 63.00 

COPINI & FILHOS urDA - ME 201 SENSOR POS BORBOLETA F1AT 
TDS 

DELPHI 16,00 72,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 202 SILENCIOSO INTERNO POLIA 
STRADA 1.6E 1.8 

MAGNETI 
MARELLI 

22,00 105,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 203 SONDA LAMBDA PALIO/SIENA 
FIRE 

NGK 18,00 240,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

204 TAMPA ENGRENAGEM SOLAR 
DIFERENCIAL 240 (ACABADA) 

MAXGEAR 8,00 174,50 

COPINI &FILHOS LTDA-ME 205 TAMPA TANQUE COMBUSTIVEL 
GOL 1.0/1.6 

TANCLICK 20.00 29.00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 206 TANQUE COMBUSTIVEL PALIO/ 
SIENA 96/06 

IGASA 8.00 69,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 207 TBI GOL 1.0 16V DELPHI 20,00 265,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 208 TENSOR CORREIA DENTADA 

GOL/GOLF/FOX 8V 01/ 
NYTRON 24,00 100.00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

209 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ 
LD CURTO 

TRW 20,00 118,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LIDA - EPP 

210 TERMINAL DIRECAO 1,1000 92/ 
LD LONGO C/ FURO 

TRW 12.00 206,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA • EPP 

211 TERMINAL DIRECAO F-100092/ 
LD 5/FURO 

TRW 24,00 136,00 

AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA-EPP 

212 TERMINAL DIRECAO F-100092/ 
LE LONGO 

TRW 16.00 133,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 213 TERMINAL DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 DRIVEWAY 20,00 	37,00 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 214 

SAV 
TERMINAI. DIRECAO GOL/PAR/ 

95/ OH LD/LE 
DRIVEWAY 36,00 	45,00 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 215 
FIRE 
TERMINAL DIREÇÃO PALIO 1.8 

FLEX 
DRIVEWAY 	20,00 60,00 

COPINI & FILHOS TIDA - ME 	216 TERMINAL 
SIEN/STRA 

DIRECAO PALIO/ 
99/ 

DRIVEWAY 	36,00 40,00 

AUTO PECAS IZABF.I.ENSE 	217 
LTDA - EPP 

TERMINAL 
6.90/7.110 

DIRECAO VW 	TRW 
AG RALE 7500 

48,00 103,00 
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COPIEI & FILHOS LTDA - ME 218 TRAVA DIRECAO GOL/PARATI/ FACOBRAS 10,00 82,00 

CAM VW 8.140 
COPIEI & FILHOS LTDA - ME 219 TUBO FLEXIVEL (REF. 2277) IDM 15,00 105,00 
AUTO PECAS IZABELENSE 220 VALVULA ALIVIO VW ROCHESTER 12,00 92,90 
LTDA - EPP 11.130/13.130 
COPIEI & FILHOS LTDA - ME 221 VALVULA TERMOSTATICA GOL MTE 30,00 60,00 

1.0/1.6/1.8 GOLE 2.0 
COPIEI & FILHOS LTDA - ME 222 VELA IGNICAO FIAT/VW/GM/ NGK 120,00 15,00 

RENAULT FLEX 
COPIEI & FILHOS LTDA - ME 223 VIGIA TS 5-I0 05 4X4/ COMPLETO PILKINGTON 48,00 850,00 

Art. 39  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão Pres- 

encial N2  112/2018, é de R$ 661.522,40 (Seiscentos e Sessenta e Um 

Mil, Quinhentos e Vinte e Dois Reais e Quarenta Centavos), 

Art. 49 Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte 

e cinco dias de setembro de 2018. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

neen~~293:~1123~ 2411~129~111 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°373/2018 

Pregão Presencial N2  0112/2018 

Data da Assinatura: 25/09/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Objeto:AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 234.393,40 (Duzentos e Trinta e Quatro Mil, Trezentos e 

Noventa e Três Reais e Quarenta Centavos) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°374/2018 

Pregão Presencial N9  0112/2018 

Data da Assinatura: 25/09/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Objeto:AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 427.129,00 (Quatrocentos e Vinte e Sete Mil, Cento e 

Vinte e Nove Reais) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

LEIS 
-1R.Elegilmr..  I 

LEI N9  1.658, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018. 

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração do Orçamento do Município 

de Capanema para o exercício financeiro de 2019 e dá outras providên-

cias. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito do Município de Capanema, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 19  Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do 

Orçamento Programa do Município de CAPANEMA, relativo ao Exer- 
cício Financeiro de 2019. 

Art. 29  A proposta orçamentária será elaborada em consonância com 

as disposições constantes da Lei Complementar n9  101 de 04/05/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal) tendo seu valor fixado em reais, com 

base na previsão de receita: 

1 fornecida pelos órgãos competentes quanto as transferências legais 
da União e do Estado; 

II- projetada, no concernente a tributos e outras receitas arrecadadas 

diretamente pelo Município, com base em projeções a serem realiza-

das, considerando-se os efeitos de alterações na legislação, variação 

do índice de preços, crescimento econômico ou qualquer outro fator 

relevante e serão acompanhadas do demonstrativo de evolução nos 

últimos três anos e da projeção para os dois seguintes e da metodolo-

gia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 19  Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Leg-

islativo, salvo erro ou omissão de ordem técnica e legal. 

§ 29  As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das 

despesas de capital constantes da Proposta Orçamentária. 

Art. 32  O montante das despesas fixadas acrescido da reserva de con-

tingência não será superior ao das receitas estimadas. 

Art. 49  A reserva de contingência não será inferior a 0,5% (meio por 

cento) do total da receita corrente líquida prevista e se destinará ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

Art. 52  A manutenção de atividades incluídas dentro da competência 

do Município, já existentes no seu território, bem como a conservação 

e recuperação de equipamentos e obras já existentes terão prioridade 

sobre ações de expansão e novas obras. 

Art. 62  A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município, 

terão preferência sobre novos projetos. 

Art. 79  Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as 

fontes de recursos. 

Art. 89  Na fixação da despesa deverão ser observados os seguintes lim-

ites, mínimos e máximos: 

1- as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não 

serão inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) da receita estimada re-

sultante de impostos, incluídas as transferências oriundas de impostos 

consoante o disposto no artigo 212 da Constituição Federal; 

II- as despesas com saúde não serão inferiores aos percentuais defini-

dos na Emenda Constitucional n° 29; 

III- as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo 

a remuneração de agentes políticos, inativos e pensionistas e os en-

cargos patronais não poderão exceder a 54% (cinqüenta e quatro por 

cento) da receita corrente líquida; 

IV- as despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a re-

muneração dos agentes políticos, encargos patronais e proventos de 

inatividade e pensões não serão superiores a 6% (seis por cento) da 

receita corrente líquida, se outro inferior não lhe for aplicável nos ter-

mos da Emenda Constitucional n9  25; 

V- o orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado consid-

erando-se as limitações da Emenda Constitucional n° 25; 

Art. 99  Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°373/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 112/2018 

Aos vinte e cinco dias de setembro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 112/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP, sediada na AV DOS PINHEIROS, 1449 - CEP: 85650000 

- BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santa Izabel do Oeste/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°76.468.370/0001-10, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) NEODIR BRANDELEIRO, portador(a) do RG n° 31250382 e do CPF n° 

407.489.289-87. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Itens 1)ese3- içáo elo produto Marca (10 
produto 

Unid 
.ide 
te 
medi 

Qut nt id 
orle 

Preço 
O [til ã rio 

Preço tord 

Ittt 
2 ALAVANCA CAMBIO F1000 - 97/ 4000 - 83 

TURBO 91/ 5M 
PATRAL JG 32,00 94,00 3.008,00 

4 AMORTECEDOR DT D-20 93/ COFAP PC 6,00 142,00 852,00 
5 AMORTECEDOR DT F1000 - 97/ 4000 - 83 

/ 4X4 
COFAP PC 20,00 132,00 2.640,00 

6 AMORTECEDOR DT F1000/4000 /92 COFAP PC 10,00 148,00 1.480,00 
8 AMORTECEDOR TS F-4000 /92 COFAP PC 40,00 163,00 6.520,00 
12 BANDEJA SUSPENSAO DT A/C/D- 

20/SILVERADO LD 93/ SUP 
GRAZZIMET 
AL 

PC 8,00 198,00 1.584,00 

13 BANDEJA SUSPENSAO DT A/ C/ D- 
20/ SILVERADO LE 93/ SUP 

GRAZZIMET 
AL 

PC 6,00 198,00 1.188,00 

19 BARRA DIRECAO F-1000 97/ CENTRAL TRW PC 10,00 340,00 3.400,00 
20 BARRA DIRECAO F-1000 97/ LATERAL TRW PC 10,00 325,00 3.250,00 
21 BARRA DIRECAO F-4000 /83 CENTRAL 

FIXA LONGA 
. 	_ 	__ 

TRW PC 10,00 355,00 3.550,00 

Avenida overnac or Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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34 BRACO AUXILIAR DIRECAO S-10/BLAZER 
95/ 

TRW PC 20,00 217,00 4.340,00 

35 BRACO PITMAN DIRECAO S-10/BLAZER 
95/ 

TRW PC 8,00 123,00 984,00 

46 CAIXA DIRECAO KOMBI 97/05 TRW PC 4,00 705,00 2.820,00 

50 CARTER MOTOR PALIO/STRADA 
1.0/1.3/1.4 FIRE TDS 

IGASA PC 16,00 126,00 2.016,00 

53 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM S- 
10/BLAZER 97/ 

TRW PC 6,00 160,00 960,00 

63 COROA E PINHAO S-10 02/05 4X4 SPICER PC 10,00 1.000,0 
O 

10.000,00 

76 CUICA FREIO BZ PC 24,00 203,00 4.872,00 

77 DISCO FREIO DT MASTER 00/ FREMAX PC 18,00 138,00 2.484,00 

78 DISCO FREIO DT VENTILADO C/CUBO 
F1000 92/ 

FREMAX PC 10,00 94,00 940,00 

79 DISCO FREIO DT VENTILADO D- 
20/SILVERADO 93/ 

FREMAX PC 8,00 100,00 800,00 

91 FILTRO COMBUSTIVEL RENAULT MASTER 
2.5 8V /09 

TECFIL PC 40,00 39,00 1.560,00 

93 FILTRO OLEO S-10/BLAZER MWM 2.8 02/ TECFIL PC 30,00 61,00 1.830,00 

94 FLUIDO FREIO DOT 4 500ML ATE PC 32,00 18,70 598,40 

96 HIDROVACUO D-20 92/ CONTROIL PC 8,00 365,00 2.920,00 

109 KIT EMBREAGEM DUCATO LUK KIT 32,00 1.200,0 
O 

38.400,00 

110 KIT EMBREAGEM F-1000 MWM / VW 6.90 LUK KIT 8,00 692,00 5.536,00 

116 LONA FREIO AGRALE 7000/7500 DT/TS THERMOID JG 20,00 65,00 1.300,00 

117 LONA FREIO DT VW 11.130/14.140 THERMOID JG 8,00 114,50 916,00 

123 MOLA AUXILIAR VW14.150/16.220 1° 
PARABOLICA 

MARCHETT 
I 

PC 6,00 253,50 1.521,00 

124 MOLA AUXILIAR VW14.150/16.220 2° 
PARABOLICA 

MARCHETT 
I 

PC 6,00 216,50 1.299,00 

125 MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 1° MARCHETT 
I 

PC 6,00 476,00 2.856,00 

126 MOLA DT VW/AGRALE 75X88MM 2° MARCHETT 
I 

PC 6,00 444,00 2.664,00 

127 MOLA DT/TS GOL 95/ FABRINI JG 20,00 68,00 1.360,00 
128 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 1° MARCHETT 

I 
PC 72,00 142,80 10.281,60 

129 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 2° MARCHETT 
I 

PC 6,00 142,80 856,80 

130 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 3° MARCHETT 
I 

PC 6,00 142,80 856,80 

131 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 4° MARCHETT 
I 

PC 6,00 103,50 621,00 

132 MOLA TZ VW 11.130/13.130 85/ 5° MARCHETT 
I 

PC 6,00 86,70 520,20 

133 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 1° MARCHETT 
I 

PC 24,00 209,50 5.028,00 

134 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 2° MARCHETT 
I 

PC 8,00 274,00 2.192,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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135 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 30  MARCHETT 
I 

PC 8,00 174,50 1.396,00 

136 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 4° MARCHETT 
I 

PC 18,00 158,50 2.853,00 

137 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 50  MARCHETT 
I 

PC 10,00 142,80 1.428,00 

138 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 7° 
TIRANTE 

MARCHETT 
I 

PC 10,00 195,00 1.950,00 

139 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 1° MARCHETT 
I 

PC 36,00 169,00 6.084,00 

140 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 2° MARCHETT 
I 

PC 36,00 158,50 5.706,00 

141 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 3° MARCHETT 
I 

PC 16,00 132,00 2.112,00 

142 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 4° MARCHETT 
I 

PC 16,00 116,00 1.856,00 

143 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 5° MARCHETT 
I 

PC 16,00 90,90 1.454,40 

167 PLATO EMBREAGEM F-1000 TURBO 
MAXION HSD 

LUK PC 6,00 367,00 2.202,00 

168 POLIA ALTERNADOR S-10 2.8 TURBO 
DIESEL/ 05 4X4 

NYTRON PC 16,00 125,00 2.000,00 

169 PONTA EIXO TZ CARGO/VW 
14.210/16.200 41 DENTES /00 

MAXGEAR PC 6,00 746,00 4.476,00 

170 PONTA EIXO TZ CARGO/VW/FORD DIF 
230 C/ 39 ESTRIAS 

MAXGEAR PC 6,00 780,00 4.680,00 

171 PONTA EIXO TZ F-1000 93/ LD/LE 30 
ESTRIAS 5 FUROS 

MAXGEAR PC 6,00 562,00 3.372,00 

178 RETENTOR CUBO TS LINHA VW 8.140 SABO PC 6,00 45,00 270,00 

180 RETENTOR RODA DT VW8.140/22.140 SABO PC 20,00 37,50 750,00 

182 ROLAMENTO 12049/ 12010 FAG PC 16,00 88,00 1.408,00 

183 ROLAMENTO 30308 FAG PC 20,00 97,00 1.940,00 

184 ROLAMENTO 32213 FAG PC 12,00 119,50 1.434,00 

185 ROLAMENTO 33281/33462 FAG PC 24,00 222,00 5.328,00 

186 ROLAMENTO 3585/3525 FAG PC 16,00 125,50 2.008,00 

187 ROLAMENTO 39581/39520 FAG PC 8,00 135,40 1.083,20 
188 ROLAMENTO 3982/3920 FAG PC 36,00 111,00 3.996,00 
189 ROLAMENTO 716649/610 FAG PC 36,00 119,00 4.284,00 
190 ROLAMENTO 803145/10 FAG PC 48,00 87,00 4.176,00 
193 ROLAMENTO CUBO TS LINHA VW 8.140 FAG PC 6,00 64,00 384,00 
195 ROLAMENTO EMBREAGEM F-1000 

HSD/ RANGER 
FAG PC 12,00 322,50 3.870,00 

196 ROLAMENTO F44322A INA PC 12,00 136,00 1.632,00 
197 ROLAMENTO F44497 INA PC 12,00 148,10 1.777,20 
204 TAMPA ENGRENAGEM SOLAR 

DIFERENCIAL 240 (ACABADA) 
MAXGEAR PC 8,00 174,50 1.396,00 

209 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD 
CURTO 

TRW PC 20,00 118,00 2.360,00 

210 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD 
LONGO C/ FURO 

TRW PC 12,00 206,00 2.472,00 
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211 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LD 
S/FURO 

TRW PC 24,00 136,00 3.264,00 

212 TERMINAL DIRECAO F-1000 92/ LE 
LONGO 

TRW PC 16,00 133,00 2.128,00 

217 TERMINAL DIRECAO VW 6.90/7.110 
AGRALE 7500 

TRW PC 48,00 103,00 4.944,00 

220 VALVULA ALIVIO VW 11.130/13.130 ROCHESTE 
R 

PC 12,00 92,90 1.114,80 

Valor Total do Contrato: R$234.393,40(Duzentos e Trinta e Quatro Mil, Trezentos e Noventa e 

Três Reais e Quarenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive  

fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar as peças solicitadas em até 01 (um) dia 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação das peças a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues das peças; 

d)Prazo para entrega das peças; 
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e)Quantidade e medidas das peças, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento  das peças caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento  das peças pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a  

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não  

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e 

ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 

aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

I 	'-,..(1(--iç 	i 
o da 
despesa 

Canta 

da 
despesa 

Fel nulo n al px (»gramai- loa Fonte de 
recurso 

000 

-Natureza da 
despo',1 

Grupo da iont( 

Do Exercício 2018 140 02.001.04.122.0402.2020 3.3.90.30.00.00 

2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 560 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1060 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1280 08.002.06.181.1501.2157 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1320 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2175 09.001.10.301.1001.2335 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2018 2179 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2330 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2600 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2770 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2880 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2980 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
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das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores 

Sharlene Keila Schlindwein 	e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 

quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 

ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 

de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 

dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 
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b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrate) por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPR1MEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 112/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Presencial n° 112/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

cado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

eCapanema, 25 de setembro 	018 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°374/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 112/2018 

Aos vinte e cinco dias de setembro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 112/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

COPINI & FILHOS LTDA - ME, sediada na AV BRASIL, 1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n°75.581.074/0001-68, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) 

SANDRO TATIANO COPINI, portador(a) do RG n° 5.340.922-0 e do CPF n° 788.284.739-91. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Irem 

1 

L)escrleno do produto Mono do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Qu w'itid 
acte 

froco 
urniario 

t're(p i oi 

ADITIVO CONCENTRADO P/ 
RADIADOR 1000ML 

VISCONDE PC 60,00 8,50 510,00 

3 ALMA PARA-CHOQUE DT GOL 
00/EM DIANTE 

DTS PC 32,00 33,50 1.072,00 

7 AMORTECEDOR DT GOL 
BOLA/ SAV/VOY 

COFAP PC 60,00 87,50 5.250,00 

9 AMORTECEDOR TS F1000 97/ 
TURBO GAS 

COFAP PC 20,00 171,00 3.420,00 

10 AMORTECEDOR TS GOL/PARATI 
95/ 

COFAP PC 48,00 127,00 6.096,00 

11 AMORTECEDOR TS PICK-UP 
STRADA 98/ 

COFAP PC 48,00 155,00 7.440,00 

14 BANDEJA SUSPENSAO DT 
GOL/VOY 00 EM DIANTE/ LD/LE 

GRAZZIMETAL PC 18,00 49,00 882,00 

15 BARRA AXIAL FOX/POLO SEDAN DRIVEWAY UN 20,00 59,00 1.180,00 
16 BARRA AXIAL GOL GV/ G6 12/ DRIVEWAY PC 32,00 59,00 1.888,00 
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17 BARRA AXIAL GOL/SAVEIRO/ 
VOYAGE 1.0/1.6 

DRIVEWAY UN 20,00 37,00 740,00 

18 BARRA AXIAL PALIO /STRADA 01/ 
DIR MEC 

DRIVEWAY PC 32,00 50,00 1.600,00 

22 BARRA DIRECAO GOL/PARATI MI 
97/ LD DIR MEC 

DRIVEWAY PC 24,00 79,00 1.896,00 

23 BATENTE PORTA DT F-1000/ 11000 
72/93 LE/LD 

UNIVERSAL PC 16,00 11,00 176,00 

24 BATERIA 150AH BOSCH PC 20,00 580,00 11.600,00 

25 BATERIA 60AH C/CARCACA BOSCH PC 20,00 350,00 7.000,00 

26 BIELETA BARRA ESTAB GOL/FOX 
03/ 

AXIOS PC 24,00 20,00 480,00 

27 BOBINA IGNICAO GOL 1.0 8/16V 
99/05 

BOSCH PC 20,00 150,00 3.000,00 

28 BOBINA IGNICAO GOL GV 10/ BOSCH PC 16,00 300,00 4.800,00 

29 BOIA TANQUE COMBUSTIVEL D20 
92/ TQ PLAST 150LT 

TSA PC 16,00 73,00 1.168,00 

30 BOMBA D'AGUA GOL/FOX 1.0/1.6 
8V 01/ 

URBA PC 32,00 110,00 3.520,00 

31 BOMBA DIRECAO HIDRAULICA S- 
10/BLAZER 02/ 

TRW PC 20,00 500,00 10.000,00 

32 BORRACHA PORTA GOL 95/ 2/4P 
ABA LARGA 

UNIVERSAL PC 48,00 48,00 2.304,00 

33 BORRACHA PORTA LAT. 
UNIVERSAL 

UNIVERSAL M 96,00 12,00 1.152,00 

36 BRACO PITMAN F1000 97/ C/DH SKF PC 24,00 57,00 1.368,00 

37 BUCHA BANDEJA DT GOLF/BORA AXIOS UN 60,00 38,00 2.280,00 

38 BUCHA BANDEJA DT PASS 
ALEMÃO 

AXIOS UN 40,00 28,00 1.120,00 

39 BUCHA BANDEJA TS GOLF/BORA AXIOS UN 60,00 39,00 2.340,00 

40 BUCHA FEIXE TS MOLA STRADA AXIOS PC 24,00 32,00 768,00 

41 CABO VELA SUPRESSIVO GOL 
TREND/POWER 1.0 09/ 

NGK JG 24,00 110,00 2.640,00 

42 CABO VELA SUPRESSIVO 
GOL/ SAV/ SANT AP 1.8 TDS 

NGK PC 24,00 110,00 2.640,00 

43 CABO VELA SUPRESSIVO 
PALIO / DOBLO /WEEK/ SIE 

NGK JG 32,00 75,00 2.400,00 

44 CAIXA DIREÇÃO FIAT 1.0/1.4 AMPRI 'UN 15,00 500,00 7.500,00 
45 CAIXA DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 AMPRI UN 15,00 380,00 5.700,00 
47 CARCACA TERMOSTATO GOL GV 

09/ FOX 05/ 
MTE PC 24,00 38,00 912,00 

48 CARCACA VALVULA 
TERMOSTATICA GOL 1.0 8/16V 99/ 
S/AR 

MTE PC 48,00 41,00 1.968,00 

49 CARTER MOTOR GOL 1.0 8/16V 
01/ 

IGASA PC 16,00 60,00 960,00 

51 CAVALETE DISTRIBUICAO D'AGUA 
GOL AT 8/ 16V 98/ 

MTE PC 24,00 22,00 528,00 

52 CHAVE RODA ALONGAVEL 19MM ANDORINHA PC 8,00 28,00 224,00 
54 CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO 

GOL/PAR/SAV 98/ 
CONTROIL PC 30,00 125,00 3.750,00 
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55 CILINDRO MESTRE DUPLO FREIO 
S-10/BLAZER 96/ 

CONTROIL PC 6,00 230,00 1.380,00 

56 CILINDRO RODA TS FIOR/UNO 
13/16 94/ 

CONTROIL PC 12,00 29,00 348,00 

57 CILINDRO RODA TS 
GOL/SAV/VOYAGE 

CONTROIL PC 30,00 22,00 660,00 

58 CILINDRO RODA TS UNO/PALIO 
96/ 

CONTROIL PC 30,00 45,00 1.350,00 

59 COLA PARABRISA TUBO 300G WURTH PC 72,00 27,00 1.944,00 

60 CONDENSADOR ACD GOL 1.0/1.6 
09/ 

ROYCE PC 16,00 438,00 7.008,00 

61 CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA 
CAMBIO D-20 85/ 

EATON KIT 20,00 380,00 7.600,00 

62 CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA 
CAMBIO SAVEIRO/GOL 98/ 

EATON KIT 16,00 275,00 4.400,00 

64 CORREIA DENTADA GOL MI/AT 8V 
FOX/POLO 02/ 

GATES PC 24,00 40,00 960,00 

65 CORREIA GIR/ALT/BA/DH/ACD 
GOL/ FOX/ POLO 

GATES PC 20,00 39,00 780,00 

66 COXIM CAMBIO INF 
PALIO/SIENA/STRADA 1.4 04/ 

AXIOS PC 120,00 66,00 7.920,00 

67 COXIM CAMBIO PALIO/STRADA 
FIRE 1.4 06/ 

AXIOS PC 20,00 64,00 1.280,00 

68 COXIM MOTOR LD/LE CAMBIO 
UNO/ELBA 2007/2008 

AXIOS UN 30,00 54,00 1.620,00 

69 COXIM SUP AMORTECEDOR DT 
GOL/GOLF 01/ 

AXIOS PC 32,00 50,00 1.600,00 

70 COXIM SUP AMORTECEDOR DT 
PALIO/STRA/DOBLO LD 

AXIOS PC 32,00 105,00 3.360,00 

71 COXIM SUP AMORTECEDOR DT 
PALIO/STRA/DOBLO LE 

AXIOS PC 32,00 105,00 3.360,00 

72 CUBO RODA DT UNO/FIOR/PALIO 
94/ 

IRB PC 20,00 39,00 780,00 

73 CUBO RODA TS 
GOL/VOYA/SAVEIRO GV 10/ 

IRB PC 20,00 179,00 3.580,00 

74 CUBO RODA TS PALIO FIRE 
2006/2007 E 2008 

IRB UN 20,00 69,00 1.380,00 

75 CUBO RODA TS PALIO/UNO FIRE IRB PC 20,00 49,00 980,00 
80 DISCO FREIO DT VENTILADO 

DUCATO 2.5/2.8 
FREMAX PC 32,00 105,00 3.360,00 

81 DISCO FREIO DT VENTILADO GOL 
1.0/1.6 8V 08/ 

FREMAX PC 44,00 64,00 2.816,00 

82 DISCO FREIO DT VENTILADO 
PALIO WEKEND/SIENA 

FREMAX UN 30,00 63,00 1.890,00 

83 DT DUCATO ROLAMENTO CUBO SKF PC 32,00 239,00 7.648,00 
84 EIXO COMANDO VALVULAS GOL 

1.0 MI 8V 99/ 
APLIC PC 24,00 210,00 5.040,00 

85 FAROL GOL 95/99 LD ORGUS PC 20,00 94,00 1.880,00 
86 FAROL GOL 95/ 99 LE ORGUS PC 20,00 97,00 1.940,00 
87 FAROL GOL/VOYAGE G6 H7/H1 LE 

13/ 
ORGUS PC 24,00 330,00 7.920,00 
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88 FECHADURA EXT PORTA DT UNO 
2/4P 

UNIVERSAL PC 10,00 26,00 260,00 

89 FECHADURA PORTA TS SUP LE/LD 
INF FIORINO 

UNIVERSAL PC 10,00 38,00 380,00 

90 FILTRO AR GOL/SAVEIRO MI TECFIL PC 12,00 14,50 174,00 

92 FILTRO DE ÓLEO RENAULT 
SCENIC/MEGANE PSL 77 

TECFIL UN 30,00 22,50 675,00 

95 GARFO 4 EATON UN 20,00 64,00 1.280,00 

97 HIDROVACUO GOL/SAV/PAR 95/ CONTROIL PC 30,00 200,00 6.000,00 

98 HIDROVACUO GOL/VOY G6 13/ CONTROIL PC 24,00 235,00 5.640,00 

99 HIDROVACUO PALIO/ SIENA 00/ CONTROIL PC 16,00 192,00 3.072,00 

100 HOMOCINETICA EXT STRADA 
1.3/1.5 99/ 

SKF PC 20,00 150,00 3.000,00 

101 HOMOCINÉTICA LD FIAT DUCATO 
2013 

SKF UN 30,00 230,00 6.900,00 

102 HOMOCINÉTICA LE FIAT DUCATO 
2013 

SKF UN 30,00 235,00 7.050,00 

103 INDUZIDO MOTOR PARTIDA 
PRESTOLITE 

ARIELO PC 16,00 145,00 2.320,00 

104 INTERRUPTOR ÓLEO GOL, 
SAVEIRO, PARATI 

MARFLEX UN 20,00 22,50 450,00 

105 INTERRUPTOR OLEO HIDRAULICO 
FIAT TDS 

MARFLEX PC 20,00 18,50 370,00 

106 JUNTA COLETOR ADM. ESC. FIAT 
TDS - 40321 PAR 

SABO UN 15,00 8,00 120,00 

107 JUNTA HOMOCINETICA EXT PALIO 
1.0/1.3/1.4 /00 

SKF PC 24,00 127,00 3.048,00 

108 KIT BOMBA COMBUSTIVEL 
ELETRICA FIAT/FORD/GM 

GAUSS KIT 20,00 120,00 2.400,00 

111 KIT EMBREAGEM GOL 1.0 8/16V 
01/ 

SACHS KIT 8,00 280,00 2.240,00 

112 KIT EMBREAGEM MASTER 02/ SACHS KIT 4,00 1.200,0 
0 

4.800,00 

113 KIT EMBREAGEM 
PALIO/SIEN/STRA 1.0/1.4 FIRE 

SACHS KIT 16,00 245,00 3.920,00 

114 KIT RODA CUBO TS GOL/PARATI 
1.0/1.6 

SKF KIT 30,00 47,00 1.410,00 

115 KIT RODA CUBO TS 
GOL/VOY/PAR/SAV TDS 

SKF KIT 32,00 47,00 1.504,00 

118 MACACO JOELHO P/ VEICULOS 
LEVE PASSEIO 600KG 

ANDORINHA PC 20,00 47,00 940,00 

119 MACANETA INT PORTA DT 
PALIO/SIENA 03/ LD 

UNIVERSAL PC 20,00 21,00 420,00 

120 MACANETA INT PORTA DT 
PALIO/SIENA 03/ LE 

UNIVERSAL PC 20,00 21,00 420,00 

121 MANGUEIRA FILTRO AR 
VW/AGRALE 

GONEL PC 8,00 160,00 1.280,00 

122 MAQUINA VIDRO DT GOL SPEC 2P 
01/ GIII/ GIV LD 

UNIVERSAL PC 16,00 54,00 864,00 

144 PALHETA LIMPADOR 16" DYNA JG 36,00 34,50 1.242,00 
145 PALHETA LIMPADOR 18" DYNA JG 36,00 44,00 1.584,00 
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146 PALHETA LIMPADORA PARABRISA 
DT 21" 

DYNA UN 46,00 28,50 1.311,00 

147 PALHETA LIMPADORA PARABRISA 
DT 32" 

DYNA UN 30,00 33,00 990,00 

148 PARABRISA DEGRADE GOL 
BOLA/ GIII/ GIV 

PILKINGTON PC 16,00 290,00 4.640,00 

149 PARABRISA DEGRADE GOL GV/GVI PILKINGTON PC 16,00 315,00 5.040,00 

150 PARABRISA DEGRADE PALIO 99/ PILKINGTON PC 16,00 315,00 5.040,00 

151 PARACHOQUE DT GOL 00/EM 
DIANTE - PRETO 

DTS PC 6,00 114,00 684,00 

152 PASTILHA DE FREIO DT DUCATO 
FIAT 2013 

FRAS-LE UN 30,00 157,00 4.710,00 

153 PASTILHA DE FREIO DT GOL 
1.0/ 1.6 
(2001/2002/2003/2005/ 2008/2009 
/2012/ 	2013/2014) 

FRAS-LE UN 30,00 39,00 1.170,00 

154 PASTILHA DE FREIO DT PALIO 
ELX/STRADA 1.0 E 1.4 

FRAS-LE UN 30,00 61,00 1.830,00 

155 PASTILHA FREIO DT GOL/SAVEIRO 
GV 12/ 

FRAS-LE JG 30,00 87,00 2.610,00 

156 PASTILHA FREIO DT MASTER 00/ 
SIST BOSCH 

FRAS-LE JG 20,00 72,00 1.440,00 

157 PASTILHA FREIO DT MASTER 16V - 
P 347 

FRAS-LE UN 30,00 75,00 2.250,00 

158 PASTILHA FREIO TS MASTER 00/ 
SIST BOSCH 

FRAS-LE JG 20,00 124,00 2.480,00 

159 PIVO SUSP. DUCATO 2013 DRIVEWAY UN 30,00 99,00 2.970,00 

160 PIVO SUSPENSAO DT INF 
A/C/D/10/20/40 93/ 

DRIVEWAY PC 24,00 90,00 2.160,00 

161 PIVO SUSPENSAO DT INF DUCATO 
05/ 

DRIVEWAY PC 4,00 140,00 560,00 

162 PIVO SUSPENSAO DT INFERIOR 
MASTER 00/ 

DRIVEWAY PC 32,00 85,00 2.720,00 

163 PIVO SUSPENSAO DT SUP 
A/C/D/10/20/40 93/ 

DRIVEWAY PC 24,00 88,00 2.112,00 

164 PIVO SUSPENSAO DT SUP DUCATO 
05/ 

DRIVEWAY PC 32,00 133,00 4.256,00 

165 PIVO SUSPENSAO DT SUPERIOR 
MASTER 00/ 

DRIVEWAY PC 32,00 115,00 3.680,00 

166 PIVO SUSPENSÃO 
PALIO/SIENA/STRADA 1.0 E 1.4 

DRIVEWAY UN 40,00 35,00 1.400,00 

172 PROTETOR MOTOR 
PALIO/SIENA/STRADA 1.8 

CARBRAZ PC 20,00 87,00 1.740,00 

173 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ 
C/AR 

VISCONDE PC 24,00 358,00 8.592,00 

174 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 09/ 
S/AR 

VISCONDE PC 24,00 335,00 8.040,00 

175 RADIADOR D'AGUA 
PALIO/ SIENA/ STRADA 1.0/ 1.3 

VISCONDE PC 30,00 182,00 5.460,00 

176 REGULADOR DE VOLTAGEM 24V GAUSS PC 20,00 130,00 2.600,00 
177 REPARO CAIXA SATELITE GOL 

1.0/1.6 DE 2001/2014 
MAXGUEAR UN 20,00 172,00 3.440,00 

---: 
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179 RETENTOR LATERAL CAIXA 
DIRECAO LINHA RENAULT 

SABO PC 24,00 39,00 936,00 

181 RETENTOR RODA DT/TZ DUCATO SABO PC 24,00 30,00 720,00 

191 ROLAMENTO CUBO DT FIAT 
UNO / PALIO / SIENA 

SKF PC 20,00 63,00 1.260,00 

192 ROLAMENTO CUBO DT 
STRADA/ PALIO 

SKF PC 32,00 61,00 1.952,00 

194 ROLAMENTO DUPLO CAIXA 
CAMBIO FOX/ GOL GV 

SKF PC 20,00 169,00 3.380,00 

198 ROLAMENTO INT PINHAO CX 
CAMBIO S-10 2.8 02/05 4X4 

SKF PC 16,00 94,00 1.504,00 

199 ROLAMENTO LATERAL 
DIFERENCIAL S-10 2.8 02/05 4X4 

SKF PC 16,00 76,00 1.216,00 

200 SELO ENGRENAGEM/PINHAO 
MOTRIZ S-10 2.8 02/05 4X4 

FLAUS PC 16,00 63,00 1.008,00 

201 SENSOR POS BORBOLETA FIAT 
TDS 

DELPHI PC 16,00 72,00 1.152,00 

202 SILENCIOSO INTERNO POLIA 
STRADA 1.6 E 1.8 

MAGNETI 
MARELLI 

UN 22,00 105,00 2.310,00 

203 SONDA LAMBDA PALIO/SIENA FIRE NGK PC 18,00 240,00 4.320,00 

205 TAMPA TANQUE COMBUSTÍVEL 
GOL 1.0/1.6 

TANCLICK UN 20,00 29,00 580,00 

206 TANQUE COMBUSTIVEL 
PALIO/SIENA 96/06 

IGASA PC 8,00 69,00 552,00 

207 TBI GOL 1.0 16V DELPHI PC 20,00 265,00 5.300,00 

208 TENSOR CORREIA DENTADA 
GOL/ GOLF/FOX 8V 01/ 

NYTRON PC 24,00 100,00 2.400,00 

213 TERMINAL DIREÇÃO GOL 1.0/1.6 DRIVEWAY UN 20,00 37,00 740,00 

214 TERMINAL DIRECAO GOL/PAR/ SAV 
95/ DH LD/LE 

DRIVEWAY PC 36,00 45,00 1.620,00 

215 TERMINAL DIREÇÃO PALIO 1.8 
FIRE FLEX 

DRIVEWAY UN 20,00 60,00 1.200,00 

216 TERMINAL DIRECAO 
PALIO/SIEN/STRA 99/ 

DRIVEWAY PC 36,00 40,00 1.440,00 

218 TRAVA DIRECAO GOL/PARATI/ CAM 
VW 8.140 

FACOBRAS PC 10,00 82,00 820,00 

219 TUBO FLEXÍVEL (REF. 2277) IDM UN 15,00 105,00 1.575,00 
221 VALVULA TERMOSTATICA GOL 

1.0/1.6/1.8 GOLF 2.0 
MTE PC 30,00 60,00 1.800,00 

222 VELA IGNICAO 
FIAT/VW/ GM/ RENAULT FLEX 

NGK PC 120,00 15,00 1.800,00 

223 VIGIA TS S-10 05 4X4/ COMPLETO PILKINGTON PC 48,00 850,00 40.800,00 

Valor Total do Contrato: R$427.129,00(Quatrocentos e Vinte e Sete Mil, Cento e Vinte e Nove 

Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 

fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar as peças solicitadas em até 01 (um) dia 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação das peças a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues das peças; 

d)Prazo para entrega das peças; 

e)Quantidade e medidas das peças, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento  das peças caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  
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4.6. O fornecimento  das peças pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a 

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não  

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicarão das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e 

ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 

aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

l':,:c.ruici 
o da 
despesa 

Conta 	j Funcional programática 
da 	I 

despesa 1 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 140 	02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 560 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1060 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1280 08.002.06.181.1501.2157 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1320 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2175 09.001.10.301.1001.2335 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2018 2179 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2330 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2600 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2770 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2880 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2980 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores 

Sharlene Keila Schlindwein 	e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 

quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 

ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 

de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 

dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
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9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-ção 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 112/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Presencial n° 112/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

SANDRO 	NO COPINI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 2.5....de-gEbro de 2018 

:719  

SANDRO TATIANO COPINI 

Representante Legal 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS 
úNwiRiosb;00,,,5101\ÁA 

6) 4) 43 
' 	e) ti) 

COPINI & FILHOS LIDA - ME 218 TRAVA DIRECAO GOL/PARATI/ FACOBRAS 10,00 82,00 
CAM VW 8.140 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 219 TUBO FLEXÍVEL (REF. 2277) IDM 15,00 105,00 
AUTO PECAS IZABELENSE 220 VALVULA ALIVIO VIS ROCHF.STER 12,00 92,90 
LTDA - EPP 11.130/13.130 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 221 VALVULA TERMOSTATICA GOL MTE 30,00 60,00 

1.0/1.6/1.8 GOLF 2.0 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 222 VELA ICNICAO PIAT/VW/GM/ NGK 120.00 15.00 

RENAULT FLEX 
COPINI & FILHOS LTDA-ME 223 VIGIA 15 0-10 OS 4X4/ COMPLETO PILKINGTON 48,00 850,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão Pres- 

encial Nº 112/2018, é de R$ 661.522,40 (Seiscentos e Sessenta e Um 

Mil, Quinhentos e Vinte e Dois Reais e Quarenta Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte 

e cinco dias de setembro de 2018. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°373/2018 

Pregão Presencial Nº 0112/2018 

Data da Assinatura: 25/09/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Objeto:AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 234.393,40 (Duzentos e Trinta e Quatro Mil, Trezentos e 

Noventa e Três Reais e Quarenta Centavos) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

. . 	. ,,-..-,...,..i.,,,,i,,,,,á,...i,..,...3,4:4•.à. 	,,,. 	• 	-- ----,‘,...r. -,,,4a4-.2-.,mi›-nwii,vrtjzi-zzrarAtFamir, 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°374/2018 

Pregão Presencial Nº 0112/2018 

Data da Assinatura: 25/09/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Objeto:AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 427.129,00 (Quatrocentos e Vinte e Sete Mil, Cento e 

Vinte e Nove Reais) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

LEIS 
LEI LEI N9- 1.658, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018. 

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração do Orçamento do Município 

de Capanema para o exercício financeiro de 2019 e dá outras providên-

cias. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito do Município de Capanema, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do 

Orçamento Programa do Município de CAPANEMA, relativo ao Exer- 
cício Financeiro de 2019. 

Art. 2° A proposta orçamentária será elaborada em consonância com 

as disposições constantes da Lei Complementar n2 101 de 04/05/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal) tendo seu valor fixado em reais, com 

base na previsão de receita: 

I fornecida pelos órgãos competentes quanto as transferências legais 
da União e do Estado; 

II- projetada, no concernente a tributos e outras receitas arrecadadas 

diretamente pelo Município, com base em projeções a serem realiza-

das, considerando-se os efeitos de alterações na legislação, variação 

do índice de preços, crescimento econômico ou qualquer outro fator 

relevante e serão acompanhadas do demonstrativo de evolução nos 

últimos três anos e da projeção para os dois seguintes e da metodolo-

gia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1° Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Leg-

islativo, salvo erro ou omissão de ordem técnica e legal. 

§ 2° As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das 

despesas de capital constantes da Proposta Orçamentária. 

Art. 3° O montante das despesas fixadas acrescido da reserva de con-

tingência não será superior ao das receitas estimadas. 

Art. 4° A reserva de contingência não será inferior a 0,5% (meio por 

cento) do total da receita corrente líquida prevista e se destinará ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

Art. 52  A manutenção de atividades incluídas dentro da competência 

do Município, já existentes no seu território, bem como a conservação 
e recuperação de equipamentos e obras já existentes terão prioridade 

sobre ações de expansão e novas obras. 

Art. 6° A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município, 

terão preferência sobre novos projetos. 

Art. 7° Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as 

fontes de recursos. 

Art. 8° Na fixação da despesa deverão ser observados os seguintes lim-

ites, mínimos e máximos: 

I- as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não 

serão inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) da receita estimada re-

sultante de impostos, incluídas as transferências oriundas de impostos 

consoante o disposto no artigo 212 da Constituição Federal; 

II- as despesas com saúde não serão inferiores aos percentuais defini-

dos na Emenda Constitucional n° 29; 

III- as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo 

a remuneração de agentes políticos, inativos e pensionistas e os en-

cargos patronais não poderão exceder a 54% (cinqüenta e quatro por 

cento) da receita corrente líquida; 

IV- as despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a re-

muneração dos agentes políticos, encargos patronais e proventos de 

inatividade e pensões não serão superiores a 6% (seis por cento) da 

receita corrente líquida, se outro inferior não lhe for aplicável nos ter-

mos da Emenda Constitucional n° 25; 

V- o orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado consid-

erando-se as limitações da Emenda Constitucional n° 25; 

Art. 9° Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão 



LAVEIS PARA USO DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PRECOS.. Permanecem inalterados os demais preyos homologados em 
23/03/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLIC/K/10 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 34/2018 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA AQUISIcAO DE EQUIPA-

MENTOS, PEcAS E MATERIALS E PARA PRESTAcAO DE SERVICOS DE MA-
NUTEKAO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PERTENCENTES A 

SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. Permanecem inalterados 
os demais preyos homologados em 26/03/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

i  UBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 36/2018 
ETO: AQUISICAO DE MOBILIARIO ESCOLAR PARA USO DA SECRE-

R IA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Per-
manecem inalterados os demais preyos homologados em 29/03/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2 67/2018 
OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINIS-
TRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS OFERECIDOS PELA SECRE-
TARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 
O CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREcOS.. Permanecem inalterados os preyos ho-
mologados em 07/06/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

	411711111111111111111 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 68/2018 
BJETO: AQUISIcAO DE UNIFORMES PROFISSIONAIS E MATERIALS DI-

RSOS PERSONALIZADOS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-

MA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os preyos ho-
mologados em 11/06/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 69/2018 
OBJETO: AQUISICAO DE OLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E 
FLUIDO DE FREIO, PARA USO EM VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREcOS. Permanecem inalterados os preyos homologados em 
11/06/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICA00 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 71/2018 
OBJETO: CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINIS-
TRAR AULAS DE CAPOEIRA E AQUISICAO DE MATERIALS PROFISSION-
AIS, EM ATENDIMENTO AO PROJETO DE TRABALHO RECEBIDO PELO 
FIA A SER DESENVOLVIDO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATRAVES 
DO PROJETO MAGIA DA CAPOEIRA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS.. Permanecem inalterados os demais preyos ho- 
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mologados em 26/06/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLIC/KA° TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 72/2018 
OBJETO: CONTRATAcAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO FISICA, ARTESANATO (PINTURA), 
MUSICA E PRESTACAO DE SERVIcOS EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA 
SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL -

CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. Permanecem inalterados 

os demais preyos homologados em 26/06/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 112/2018 
OBJETO: AQUISIcAO DE PEcAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA 
MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. Permanecem 
inalterados os preyos homologados em 25/09/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2  113/2018 
OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAcA0 

DE SERVICOS DE EXAM E RADIOLOGICOS COM LAUDOS, A SEREM REAL-
IZADOS NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. DESTINADOS AOS USUARI-

OS DO SUS (SISTEMA UNICO DE SAUDE), PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PRECOS. Permanecem inalterados os preyos homologa-

dos em 28/09/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.575, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Retifica o Anexo I do Decreto 	6.574, de 03 de dezembro de 2018 
que aprova o Plano Anual de Atividades do Controle Interno - PAACI, 
Exercicio 2019, de responsabilidade da Controladoria Interna do Poder 
Executivo, definindo os procedimentos metodologicos, cronologicos e 
da outras providencias. 

O Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de 

suas atribuigoes legais e conforme disposto na Lei Federal n° 4.320, de 
17 de margo de 1964, 

DECRETA: 

Art. 12  Fica retificado o Anexo I do Decreto n2  6.574, de 03 de dezem-
bro de 2018, no tocante a carga horaria mensal, que passa a vigorar 

corn a redag5o constante do anexo deste Decreto. 

Art. 22  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao, produz-
indo seus efeitos a partir de 12  de janeiro de 2019. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, 
aos 04 dias do mes de dezembro de 2018. 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNIC1PIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2018 - EDIcAO 016. 

013,033'e 



ORGAO DE DIVULGAQA0 
DOS ATOS ORI;GI  

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 71/2018 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINIS-

TRAR AULAS DE CAPOEIRA E AQUISICAO DE MATERIALS PROFISSION-

AIS, EM ATENDIMENTO AO PROJETO DE TRABALHO RECEBIDO PELO 

FIA A SER DESENVOLVIDO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATRAVES 

DO PROJETO MAGIA DA CAPOEIRA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os demais pregos ho-

mologados em 26/06/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICA00 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 72/2018 
OBJETO: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCA00 FISICA, ARTESANATO (PINTURA), 

MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA 

SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL -

CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados 

os demais pregos homologados em 26/06/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N9  101/2018 

OBJETO: AQUISICAO DE MATERIALS DE HIGIENE, LIMPEZA E DES-

CARTAVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REG-

ISTRO DE PRECOS. Permanecem inalterados os pregos homologados 

em 04/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 	• 

Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 102/2018 

OBJETO: AQUISICAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP - E CASCO 

DE BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

PUBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-

TRO DE PRECOS. Permanecem inalterados os pregos homologados em 

03/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 103/2018 
OBJETO: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO DA FROTA DE 

VEICULOS PESADOS DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE CAPANE-

MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. Per-

manecem inalterados os pregos homologados em 05/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 104/2018 
OBJETO: AQUISIcAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR (PNAE) DA MER-

ENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA-PR, PROCES-

SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. Permanecem inalter-

ados os pregos homologados em 05/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2  105/2018 

OBJETO: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR (PNAE) DA IvIER-

ENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCACAO 

INFANTIAL) DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. Permanecem inalterados os pregos 

homologados em 10/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 107/2018 
OBJETO: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO DAS MAQUINAS 

PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS UR-

BANOS E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRECOS. Permanecem inalterados os pregos homologados em 

18/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2  109/2018 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECI-

MENTO DE REFEICOES AOS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAODE, QUE PRESTAM SERVICOS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO 

DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 

Permanecem inalterados os pregos homologados em 20/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 110/2018 

OBJETO: AQUIsIcA0 DE FILTROS DIVERSOS PARA MANUTENCAO DA 

FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Permanecem inalterados os pregos homologados em 20/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 112/2018 
OBJETO: AQUISICAO DE PEAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA 

MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem 

inalterados os pregos homologados em 25/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 113/2018 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE EXAME RADIOLOGICOS COM LAUDOS, A SEREM REAL-

IZADOS NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. DESTINADOS AOS USUARI-

OS DO SUS (SISTEMA UNICO DE SAUDE), PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PRECOS. Permanecem inalterados os pregos homologa-

dos em 28/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 
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0336 
Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Administracdo  

REQUERIMENTO 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL 112/2018 
CONVERSAO DA ARP 373/374 2018 EM CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Sirvo-me do presente para requerer a conversao da ARP 373/374 
2018, em Contrato Administrativo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

A presente solicitagao se faz necessario devido a grande 
quantidade de processos licitatorios em andamento e a falta de 
servidores no setor, a sua interrupgao acarretara no atraso de servigos 
na manutengao de frota do municipio. 

Nestes termos pego deferimento do presente requerimento. 

Capanema, 24/09/2019 

Adelar Kerber 
Secretario de Viacao e Obras 

Dec.6.660/2019 

Processo: 2483/2019 
Data: 24/09/2019 	Hora: 09:28 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITAC/ 

Requerente: 

ADELAR KERBER 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Amc o Belle 
Prefeito Municipal 

*0337 
Municipio de Capanema - PR 

DECISAO ADMINISTRATIVA 

Corn relagao ao Pregao Presencial n° 112/2018, AtaS de Registro de Pregos n°S 
373 E 374/2018, objeto: AQUISICAO DE PEcAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES 
PARA MANUTENcA0 DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

411  PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. Autorizo o Setor de 
Licitagoes a transformar os saldos das Atas de Registro de Pregos em Contratos pelo 
prazo de vigencia de 60 (sessenta) dias. 

Solicito ao Setor de Licitagoes para que tome as devidas Providencias no sentido 
da elaboragdo do Termo dos termos. 

Capanema, 24 de setembro de 2019 

Avenida Governailor Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(11i)3,5,52-1321 
CAPANEMA - PR 



Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requis Ica° de corn pra 	 Saldo Contrato 

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada Licitagao:Pregao - 50 000112/2018 Sequencia: 3083 - Ata de registro de pregos: 373/2018 

Lote: 001 

Item: 002 	. 	32.00 	 94,00 	3.008,00 

Produto: 53718:ALAVANCA CAMBIO F1000 - 97/4000 - 83 TURBO 91/ 5M 

0,00 	 0,00 	 5,00 	 470,00 

Unidade de medida: JG 	 Tipo controle. 	a 
27,00 	2.538,00 00 	 0,00 	 0,00 	 0,00.  

Local 003262 ,,,, t1v Idades do Dept() Rodov Ian° Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

852,00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 4,00 	 568,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 	Q 

2,00 	 284,00 Item: 004 	 6,00 	142,00 

Produto: 42619 AMORTECEDOR DT 0.20 93/ 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Sol0tante 000614 CLESIO NOWICKI 

0.00 	 0,00 	 0,00 	 4.00 	 528,00 

Unidade de medida. PC 	 Tipo controle: Q 

18,00 	2.112.00 Item: 005 	 20.00 	132.00 	2.640,00 	 0,00 	 '0 

53720 AMORTECEDOR DT F1000 - 97/4000 - 83 / 4X4 

0,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

8,00 	1.184,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 2,00 	 296,00 1.480,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov iario Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

163.00 	6.520,00 	, 

Produto: 42623 AMORTECEDOR TS F-4000 /92 

Oltrner 	0.00 	0,00 	0,00 	 2,00 	 326,00 	 38,00 	6.194.00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 	Q 

Local: 000262 Atividades do Depto Rodov Ian° Solicitante 000614 CLESIO NOIAI!CKI 

7,00 	1.366,00 0,00 	 0,00 	 0.00 	 1,00 	 198,00 

Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 1,00 	 198,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 	Q 

5,00 	 990.00 Item: 013 	 98,00 	1.186,00 	 0,00 

Produto: 42627 BANDEJA SUSPENSA0 DT A/C/D-20/SILVERADO LE 93/ SUP 

Local 000262 Atividades do Depto Rodov and, Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 3,00 	1.020,00 

Unidade de medida PC 	 Tipo controle: Q 

7,00 	2.380,00 340,00 	3 400 00 

etpd4,10  40; 	 0 97/ CENTRAL 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
7,00 	2.275,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 3,00 	 975,00 3.250,00  

RAL 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Codigo: 888 - 5 	Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 	CPF/CNPJ: 76.468.370/0001-10 Telefone: (46) 3542 - 8100 	25/09/2018 	24/09/2019 

Pitem: 006 	 10,00 	148,00 

f,Produto: 42620 AMORTECEDOR DT F1000/4000 /92 Unidade de medida. PC 	 Tipo controle: 0 

Item: 012 	 8,00 	198,00 	1 584.00" 0,00 

Produto: 42626 BANDEJA Stank? DT A/C/D-20/SILVERADO LD 93/ SUP Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 	0 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle 	Q 

• •Municipio de Capanema - 2019 
• 
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Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Ernibdopor: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na wrsao: 5523 b CD 	
25/0912019 10:21:22 
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Municipio de Capanema - 2019 

Saldo do contrato 

Transferido Ata 	Repels icao de com pra 	 Saldo Aditivo 	 Anulacao Contrato 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov iario  

0,00 Item( 063 	10„00 	1.000,00 	10.000,00 

10 02/05 4X4 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

150WMPr""mn""--Irtiti•-•"""' 138,00 

Produto: 42535 DISCO FREIO DT MASTER 00/ 

Loc,a 000262 Atividades do Depto Rodo,nano 

2.484,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Erritido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na versk: 5523b 

9,00 	3.195,00 

Tipo controle: 	Q 

0.00 	 0,00 	 0.00 0,00 

Unidade de medida: PC 

20,00 	4.340,00 

Tipo controle: 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida: PC 

8,00 	 984,00 

Tipo controle 	Q 

0.00 0,00 0,00 1.00 705,00 

Unidade de medida PC 

3.00 	2 115.00 

Tipo controle: 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida: PC 

16,00 	2.016,00 

Tipo controle: 	Q 

f67  0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida: PC 

6,00 	960,00 

Tipo controle: 	0 

0,00 0.00 0,00 1,00 1.000,00 

Unidade de medida: PC 

9,00 	9.000,00 

Tipo controle: 	Q 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

10,00 

2,00 

2.030,00 

Unidade de medida: PC 

276,00 

Unidade de medida: PC 

	

14.00 	2.842,00 

Tipo controle: 	0 

	

16.00 	2.206,00 

Tipo controle: 

0.00 0,00 0,00 2,00 188,00 8.00 	 752.00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 

10,00 	355,00 	3.550,00 

725 BARRA DIRECAO F-4000 /83 CENTRAL FIXA LON A 

0,00 

20,00 	217,00 	4 340 00 

oduto: 42587 BRACO AUNLIAR DIRECAO 3-10/BLAZER 95/ 

984,00 

afit'SakairalailWAO S-10/BLAZER 95/ 

lakilitikkiankadliariBREAGEM 
5-10/BLAZER 97/ 

Item: 078 	 10,00 	 94,00 	 940,00 

Produto: 42651 DISCO FREIO DT VENTILADO C/CUBO F1000 92/ 

25/09/e510:21:22 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov 'ado 

046 	 4,00 	705,00 	2.820,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

oduto: 42637 CAIXA 0110111111[97/05 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Item: 050 	 16,00 	 2 016 00 	iliffiglrfW ifr 

Produto: 42640 CARTER MOTOR PALIO/STRADA 1.0/1.3/1.4 FIRE MS 
. 	 r 

Sol,c;tante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

203,00 	4.872,00 

Produto: 42564 CUICA FREIO 

Sol,c,tant.e 000514 CLESIO NOAdCKI 	 Local 000262 AtIv,dades do Depto. Rodoviario 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 



0.00 	 0,00 Item: 091 	 40.00 	 9,00 	1 560,00 

Produto: 42539 FILTRO COMBUST1VEL RENAULT MASTER 2.5 8V / 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

40,00 	1.560,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 0 

Local 000262Atividades do Dento Rodoviario 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle- 	Q Produto: 42585 FILTRO OLEO S-10/BLAZER MWM 2.8 02/ 

598,40 	 0. 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 13,00 	 243,10 

Unidade de medida PC 	 Tipo controle: Q 

Item: 094 	 32,00 	 18,70 

Produto: 42536 FLUID° FREIO DOT 4 50084L 

19.00 	 355.30 

2.920,00 	 0, 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 1,00 	 365,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 	Q 

Item: 096 	 8,00 	365,00 

Produto: 42654 HIDROVACUO D-20 92/ 

7,00 	2.555,00 

Item: 109 	 32,00 	1 200,00 	38.400,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 32,00 	38 400,00 

Unidade de medida. KIT 	 Tipo controle: ftTO 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local. 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Item: W 20,00 	 65 00 	1 300,00 

Produto: 42663 LONA FREIO AGRALE 7000/7500 DT/TS 

0.00 	 0,00 	 0,00 	 6.00 	 390,00 

Unidade de medida: JG 	 Tipo controle: 	Q 

0,00 14,00 	 910,00 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov lino 

0,00 	 0.00 	 0.00 	 8,00 	 916,00 916,00 Item: 117 8,00 	114,50 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: JG 	 Tipo controle: 	Q Produto: 42664 LONA FREIO DT VW 11.130/14140 

0.00 	 0,00 	 0,00 	 6,00 	1.521.00 

Unidade de medida PC 

Item: 123 0.00 	 0.00 

Tipo controle. 	a 
0.00 6.00 	253,50 	1.521,00 

Produto: 42666 MOLA AUKLIAR VVV14 150/16.220 1° PARABOLICA 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nato demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda act empenhadas 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na versao: 5523 b 25/6019 10:21:22 

SoIlcItante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Locai 030262 't,, Idades do Dep!o P000, arc 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local-  000262 Atividades do Depto. Rodov Arlo 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario  

61,00 	1 830,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 30,00 	1.830,00 

0,00 4,00 	2.768,00 0,00 0,0 692,00 	5 536,00 

MikoMtEm F-1000 m / VW 

6 90   0,00 	 4,00 	2.768,00 

Unidade de medida: KIT 	 Tipo controle: 	0 

• • Municipio de Capanema - 2019 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisigao de corn pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

$olicltante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 At' idades do Depto. Rodoviario 

Item: 079 	 8,00 	100.00 	'• 800,00 
	

0,00 
	

0.00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 	 0,00 	 2,00 	 200,00 
	

6.00 	 600,00 

Produto: 42652 DI 	-111111111aftLADO  D- iBILVERADO 93/ 
	

Unidade de medida: PC 
	

Tipo controle: 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov lark) 

tip 



0,00 	 0,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

20,00 	1.360,00 

Unidade de medida: JG 	 TIpo controle: 

Solicitante: 000814 CLESIO NOWICKI 

20,06 

MOIR DT/TS 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 4,00 	571,20 
	

2,00 	285,60 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 	Q 

856,80 0,00 

3,00 	310.50 621,00 0,00 	 0,00 	 3.00 	310.50 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: rod
:  13 	 03,50 

uto: 42685 MOLA TZ VW 11.130/13 130 85/ 4° 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de com pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor united° 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Item: 124 	 6,00 	216,50 	1.299,00 
	

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 o , do 	6,00 	1.299,00 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 42667 MOLA AUXILIAR VVV14,150/16.220 2° PARABOLICA 
	

Unidade de medida: PC 
	

Tipo controle 	Q 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000262 Atividades do Depto Rodoviano 

Item: 125 	 6,00 	,. 	476,00 	2,856,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 6.00 	2.856,00 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 42666 MOLA DT VVV/AGRALE 75X88MM 1° 
	

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades CIO Depto Rodoviario 

Item: 126 
	 6,00  K4.ft..."116... 	 0.00 

	
6,00 	2.664,00 
	

0,00 	 0,00 

difigt"gaiNSSW75X88MM 2° 
	

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Item: 128 	 72,00 	142,80 
	

10.281,60 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 6,00 	856,80 
	

66,00 	9.424,80 

Produto: 42682 MOLA IZ VIllf,11.130/13.130 85/ 1° 
	

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle 	Q 

So' dote 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviario 

item: 129 	 142T90' 
	

8 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 	 6.00 	856.80 
	

0,00 	 0,00 

MaialiBilialialiak130  85/ 2° 
	

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto R odov 

15:00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 6,00 	 520,20 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 030262 AtIv!dades do Depto Rodov Jan° 

24,00 	209.50 
	

5.028,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 4,00 	838.00 
	

20,00 	4 190,00 

dutO-: 	7 MOLA 12 VW 14.150/14.200 93/ 1° 
	

Unidade de medida. PC 	 Tipo controle 	Q 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 
	 er5. 

Ernitidopor: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na wrsao: 5523 b 
	 5/09/2019 1021:22 
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Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Transferido Ata 	Requisicao de com pra 	 Saldo Contrato Ad itivo Anulacao 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Ativ idades do Depto. Rodov 'aria 

Solicitante 030614 CLESIO NOWICKI Local* 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

0,00 0,00 0,00 1 396,00 Item: 135 	 8.00 	174,50 

Produto:. 42689 MOLA TZ VW 14.150/14.200 93/ 3°  

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

TfiWIE9147,111r11 : 

Local 000252 At6",dades do Depto Rodoviario 

Item: 137 0:00 	 0.00 0.00 	 0,00 1.428,00 	 0,00 :16.00 	142,80 

200 93/ 5° 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000262 Ally idades do Depto. Rodovierio 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 
wirststrn.m174 	

169,00 

Produto: 42677 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 1° 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 140 	 36,00 	158,50 

agagailaka 
VW 	51 2° 

 
Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

6.084,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

0,06 	 0,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov Arlo 

0,00 	 0.00 

1.856,00 
	

0,00 	 0,00 

Erritidopor: R °BELA KR IGER BECKER PAGAN!, na %ersao: 55231D C.) 25/09/201910.2122 

00 548,00 

Unidade de medida: PC 

6,00 	1.644,00 

Tipo controle: 	0 

0.00 4.00 698,00 

Unidade de medida: PC 

4,00 	'698,00 

Tipo controle: 

0,00 1,00 158,50 

Unidade de medida: PC 

17,00 	2.694,50 

Tipo controle 	0 

0.00 2,00 285,80 

Unidade de medida: PC 

8.00 	1.142,40 

Tipo controle: 	Q 

0,00 2,00 390,00 

Unidade de medida: PC 

8,00 	1.560,00 

Tipo controle: 	Q 

0,00 4,00 676,00 

Unidade de medida: PC 

32,00 	5.408,00 

Tipo controle: 	Q 

0,00 4,00 634,00 

Unidade de medida: PC 

32,00 	:, 072,00 

Tipo controle: 	Q 

4,00 528,00 

Unidade de medida: PC 

12,00 	1 584,00 

Tipo controle: 	0 

0,00 2,00 232,00 

Unidade de medida: PC 

14,00 	1.624,00 

Tipo controle: 	Q 

0,00 2,00 181.80 

Unidade de medida: PC 

14,00 	1 272.60 

Tipo controle: 	0 

Rim 134 

: 42680 

8,00 274,00 

4.200 93'2° 

2.192,00 

Item: 138 	 10,00 	195,00 	1.950 

Produto: 42692 MOLA TZ VW 14 150/14 200 93/ 7° TtRAN 

0,00 	 0.00 

. 143 	 16,00 	90 90 	 1:454,40 

`Produto: 42681 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 5° 

0.00 0,00 	 0,00 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

CA.3 
alh 
r\.) 

IP 158 50 

Proldkito; 42690 109i.A TZ VW 14,150/14 200 93/ 4° 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICK, 

2 853,00 	 0,00 0.00 	 0 0,00 	 0.00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

r
od

!141 	 132,00 

uto: 42679 MOLA TZ VW!AGRALE 95/ 3° 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov iario  

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 



Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo Contrato 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov ten° 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 2,00 	734,00 

ArigabetwiliAi' 	'41marattashia° 
4,00 	1 468,00 

Tipo controle 	Q 

Item: 167 	 8,00 	367,00 	2.202,00 

Produto: 42701 PLATO EMBREAGEM F-1000 TURBO MARION HSD Unidade de medida: PC 

16,00 	2.000,00 0,00 	 0.00 	 0,00 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 6,00 	4.476,00 

Unidade de medida: PC 

0,00 	 0,00 

Tipo controle 	0 

Item: 169 	 6,00 	746,00 	4 476,00 

Produtojia  2 MILER.  12 ,WGOJIAN 14.210!16.200 41 DEN TES /00 

Salc!tante 00:314 CL.FS'O NO.A"Ce,' 

Item: 168 	 16,00 	125,00 	2 000,00 

Produto: 53711 POLIA ALTERNADOR S-10 2.8 TURBO DIESEU 05 4X4 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000262t Ativ idades do Dept°. Rodov iario 
. 	. 	• 

0,00 	 .800 	 0.00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov iario  

0,00 	 0,00 

Unidade de medida PC 	 Tipo controle: Q 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

4,00 	2.248,00 0,00 	 0.00 	 0,00 	 2,00 	1.124,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 

Item: 17 	 00 	562,00 	3 372 00 

Produto: 4 	A EIXO TZ F-1000 93! LD/LE 30 ESTRIAS 5 FUROS 

12,00 	1 056,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 4.00 	352,00 

Unidade tie medida: PC 	 Tipo controle: 	Q 

Item: 162 	 88,00 

Produto: 42706 ROLAMENTO :12049/12010 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 
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Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov lido 

Item 170 	 6:60 	780 00 	4.680,00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 6,00' 	4 680 00 	 0,00 	 0,00 

Produto:AllillikpX0  TZ CARGONW/FORD DIF 230 C/ 39 ESTRI 	 Unidade de medida: PC 	 Tipo controle:  

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICK! 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviano 

Solicitante: 000614 CLESIO NOW c 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov term 

MIIIPWRIERALW,bb 	45,00 	 270,00 

Produto: 42609 RETEN TOR CUBO TS LINHA Vivi 8.140 

0.00 	 0.00 

Unidade de medtda.  PC 
	'r.wge•-wmva- 

6,00 	 270,00 

Tipo controle. 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodovierio 

Item: 180 	 20,00 	37,50 	 750,00 
	

0,00 
	

0,00 	 0,00- 	' 7,00 	292,50 	 13,00 	 487,50 

Produtollillinillilliir8  140/22 140 
	

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviano 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviano 

Item: 183 	 r  97,00 	1.940 00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 3,00 	291,00 
	

17,00 	1.649,00 

Produto: 42707 ROLAMENTO 30308 
	

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 0 

So^ta^:e ";_"2.,":: 14 	C NOAI'S,ry 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodovierio 

Item: 184 	 12.00 	119,50 

Produto: 42708 ROLAMENTO 32213 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 4.00 	478,00 	 8.00 	 956.00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Ernitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na lersaa 5523 b 
	

(D5/09/2019 1(121:22 

•Ah 
CZ 



125,50 

3585/3525 

11.00 	1.380,50 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 $,06 	 627,50 

Unidade de medida. PC 	 Tipo controle: 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle'0 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 8,00 	1.083,20 
	

0,00 	 0,00 

froduto: 42711 FI:OLAWNTO 39581/39520 

28,00 	3.108,00 0.00 MO' --" '1166.to 
Unidade de medida PC 	 Pp° cotttrole: 

Atimt 	 -i6"6-6= 
(AMENTO 3982/3920 

Tipo controle 	Q 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 384,00 

Unidade de medida: PC 

Item: 193 	 6,00 	 64,00 	 384,00 

ROLAMENTO CUED TS LINHA VW 8.140 

322,50 
	

11,00 	3.547,50 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 	0 

• Municipio de Capanema - 2019 • 
Saldo do contrato 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de cornpra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor united° 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000282 Ativ idades do Depto. Rodov iario  

222,00 

ROLAIllafi462 

5.328,00 0.00 0.00 0,00 	 3.330,00 

Unidade de medida: PC 

9,00 	1 996,00 

Tipo controle 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000282 Atividades do Depto. Rodov iario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000262 Ativ idades do Depto. Rodoviario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 007262 Atividades do Depto. Rodoviario 

119,00 
	

4.284,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 00 	 0,00 	 9,00 	1.071,00 	 27,00 	3.213,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 _oca' 000262 At.v.dades do Ceptc Rodo, ,ars 

ININNIN 	 87,00 

Produto: 42714 ROLAMENTO 803145/10 

4.176,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0.00 	 8,00 	 696,00 	 40.00 	3.463,00 

Unidade de medtda. PC 	 Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000262 Atividades do Depto Rodo,,a,,o 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

'tarn: 195 

	

	 12,00 	322,50 	3.870,00 

ROLAMENTO EISREAGEM F-1000 HSD/RANGER 

Solicitante: 000614 CLESIO NOVVICKi 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov iario  

0,00 	 0,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

544,00 

nidade de medida: PC 

8,00 	1.088,00 

Tipo controle: 	0 

--- 42,00 	136,00 

Produto: 42719 ROLAMENTO F44322A 

1.632,00-- 

.tt   

0,00 0.00 ,00 4,00 

L 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Loca' e07262 AtIvIdades do Depto. Rodoviario  

Item: 197 	 12.00 	148,10 	1.777,20 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 5.00 	 740,50 
	

7,00 	1.036,70 

Produto: 42720 ROLAMENTO F44497 
	

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicees de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!, na wrsao: 5523 b 
	 (-) 	2509/2019 10:21:22 

FIB 
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Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Transferido Ata 	Requisigao de com pra 	 Saldo Contrato Anulagao Aditivo 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

4,00 	 698,00 

Tipo controle: 	Q 

,00 	174,50 	1.396,00 	 0,00 

NGRENAGEM SOLAR DIFERENCIAL 240 (ACABADA) 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 4,00 	698,00 

Unidade de m 	PC 

Solicitante: 000614 CLESIO NOM C _ocal 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

PRIPPIr 20.00 	118,00 	2.360,00 0;00  0,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Sonci!ante COC614 CLESIO NLI)71.'!C K 

6, 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 	Q 

12,00 	2.472,00 Item: 210 	 12,00 	206,00 	2 472,00 

MegrigraialaaigiiiiiMELD LONGO C/ FUR() 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Local. 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 	 16,00 	2.128,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle:  

0.00 ,00x 	X3,00 	2.128,001 

Produto: 42730 TERMINAL DIRECAC F-1600 92/ LE LONGO 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Soncitante 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 

Unidade de medida: PC 

45,00 	4 635.00 

Tipo controle: 	0 

Item: 217 	 48,00 	103,00 	= 

6017.110 AGRALE 7500 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Solicitante: 030814 CLESIO NOWICKI 

1.114,80 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 5,00 	464,50 7,00 	 650,30 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 13.130 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario  Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Total 	 1.266,00 234.393,40 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 259,00 	53.292,00 997,00 	181.101,40 0,00 	 0,00 

Obs: Este related° demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido pot: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na Nersao: 5523 b CD 25/09/201910:21:22 

Quantidade 	Valor undid° 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Produto: 42726 TERMINAL DIRECAO F-1000 	LD CURTO 

0.00 	 0,00 

Unidade de medida: PC 

20,00 	2.360,00 

Tipo controle: 	0 

0.00 0,00 3.264,00 

0 92) LD S/FURO 

0.00 	 0.00 0,00 	 24.00 	3.264,00 

UnidN medida: PC 	 Tipo controle: 0 

Segue ncia: 3084 - Ata de registro de pregos: 374/2018 

COdigo: 985 - 7 	Nome: COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Licitagao: Pregao - 50 000112/2018 

CPF/CNPJ: 75.581.074/0001-68 Telefone: (46) 3552-1411 

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vitfancia atualizada 

25/09/2018 	24/09/2019 



0,00 	 0.00 	 18,00 	1 575,00 
	

42.00 	3.675,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 

.Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov iario  

60,0014M87,50 	5.250 

roduto: 42596 AMORTECEDOR DT GOL BOLA/SAVNOY 

 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

20.00 	2.540,00 

Tipo controle: 0 

28.00 	3.556,00 

Unidade de medida: PC 

48,90 	127,00 	6.096,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 0,00 	 0,00 

Tipo controle: 

18,00 	882,00 

Unidade de medida: PC 

480 	 882.1itivt7m, 

.akaglifidiailliffaiNEEM  DT GOLNOY 00 EM DIANTE/ 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

0.00 	 0,00 	 10,00 	590,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 0 

10,00 	 590,00 0 1.180,00 59,00 

SEDAN 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov iario Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

700,00 

de de medida: PC 

18.00 	 900,00 

Tipo controle: 	Q 
32,00 	 50.00 	1.600,00 

PALIO /STRADA 01/ DIR MEC 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 14,00 

ALI0RZECEL3KA.41i.rdikt7/  TURBO GAS Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 6,00 	1.026,00 
	

14,00 	2.394,00 

12,00 	1.860,00 	 36,00 	5.580,00 

nidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q oduto: 42625 AMORTECEDOR TS PICK-UP STRADA 98/ 

5,00 	7.440 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

20,00 	37,00 	 740,00 

ROI VOYAGE 1.0/1.6 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

6,00 	222,00 

Unidade de medida: UN 

14,00 	 518,00 

Tido controle: 	Q 

16.00 	 944,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 16,00 	944,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 
9,00 	1.888,00' 

duto; 42888 BARRA AXIAL GOL GV/G6 12/ 

Municipio de Capanema - 2019 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de com pra 
	

Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario  

10,00 

Unidade de 

0,00 0.00 0,00 .737,00 

e Q 

Obs: Este relatdrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Erritido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na warsao: 5523 b 

)4i 



6.650.00 

medida: PC 

0.00 	19,00 0,00 	 0,00 20,00 	350 00 

ACA 

1,00 	350,00 

Tipo controle: 	0 

22,00 	2.420,00 fteiriTO 	 110,00 	3,520,00 

ASSINAINIMibigaitiaKOX 1 0/1 6 8V 01/ 

0,00 	 0,00 	 0,00 	10,00 	1.100,00 

Unidade de medida: PC 	Tipo controle: 0 

19,00 	9 500,00 1.126  20,00 500,00 	10.000,00,.1 

00 BOMBA DIRECAO HIDRAULICA S-10/BLAZER 02, 

0,00 	 0,00 	 1,00 	500,00 

Unidade de medida: PC 	Tipo controle • 	Q 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulack) 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov tad° 

1.896,00 
	

0,00 	 0.00 	 0,00 	 4,00 	316,00 	 ,00 	1.580,00 

97/ LD MR MEC , 	 Unidade de medida 
	

Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviitrio 

00 	 176,00 

Produto: 42530 BATENTE PORTA DT F-1000/11000 72/93 LE/LD 

0.00 	 4,00' 	- 	44,00 	 12,00 	132,00 

Unidade de medda PC 	Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 4,00 	2.320,00 
	

16,00 	9.280,00 

Unidade de medida: PC 
	

Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov Wino 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov Wino 

480,00', 
	 0,00 	 0,00 	 ,00 	160,00 	 16,00 	320,00 

oduto: 42590 BIELETA BARRA ESTAB GOL/FOX03/ 
	

Unidade de medida: PC 	Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov lino 

1.0 8/16V 99/05 

0,00 	 0,00 	 0.00 	 8,00 	1 200,00 	 12.00 	1.800.00 

Unidade de medida: PC 	Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

: 028 
	

16,00 	300,00 	4 800,00 	 0' 
	

0,00 	 0.00 	 0,00 	 5,00 	1.500,00 
	

11.00 	3.300,00 

dutOZ 
	

V 10/ 
	

Unidade de medida: PC 	Tipo canticle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov kid° 

WIPIMPROPONIMPOW3,00 	1.168,00 
	

0.00 	 0,00 	 0,00 	 1,00 	 73,00 
	

15,00 	1 095,00 

Produto: 42576 BOIA TANQUE COMBUSTIVEL D20 92/ TQ PLAST 150LT 
	

Unidade de medida: PC 	Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Erritido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na varsao: 5523 b 
	 25/09f2019 10:21:22 

1,A 



0,00 

nidade de medida: M 

96,00 	1.152,00 

Tipo controle: 

4 11 

oduto: 53756 BORRACHA PORTA LAT. UNIVERS 

0.00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 60,00 	2.280.00 

Unidade de medida UN 	 Tipo controle: 

38.00 

ORA 

8,00 	 256,00 0,00 	 0.0D 	 0,00 	 16,00 	512,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 
32,00 	 768,00 

DA 

18,00 	1.980,00 0,00 	 0.00 	 0,00 	 6,00 	660,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 
24,06 	110,00 	2.640,00 

VO GOL/SAV/SANT AP 1.8 TO 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

48.00 	 ,00 

2/4P ABA 	GA 

0,00 1 

Unidade dd  ida: PC 

24,00 	1.152,00 

Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

0,00 	 3,00 	171,00 
	

21,00 	1.197,00 

Unidade de medida: PC 
	

Tipo controle: 	Q 

Solicitente: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

28,00 	1.1 
	

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

40,00 	1.120,00 

oduto: 53742 BUCHA BANDEJA DT PASS ALEMAO 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviano 

0,00 	 0.00 	 0,00 
	

60.00 	2.340,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

10,00 	2 640,00 - - 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 8.00 	880.00 
	

16,00 	1 760,00 

duto: 42612 CABO VELA SUPRESSIVO GOL TREND/POWER 1.0 0 
	

Unidade de medida: JG 	 Tipo controle: 0 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICK' 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

32.00 	75.00 	2.400,00 
	

0.00 
	

0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 3.00 	225,00 
	

29.00 	2 175.00 

CABO VELA SUPRESSIVO PALIOIDOBLO/WEEIQS1 
	

Unidade de miakJ 
	

Tipo controle: 

Obs: Este related° demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Errittclo por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na warsao: 5523 b 
	 25/09/2019 19.21:22 



Tipo controle: 

- 2,00 	 44,00 	 22,00 	484,00 

Unidade de medida: PC 

22,00 	 528,00 

AO D'AGL/A GOL AT 8/16V 98/, 	- 

- -6,00 	230,00 	1 380 00 	 0, 

PLO FREIO S-10/BLAZER 96/ 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 2,00 	460,00 
	

4,00 	 920,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 

0,00 	- 

Municipio de Capanema - 2019 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor united° 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov lad° 

00 
	

500, 	 0.00 
	

0,00 
	

5,00 
	

2.500,00 
	

10,00 	5.000,00 

0/1.4'. 
	 Blida: UN 

	
Tipo controle' 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviirio 

5,00 	1.900,00 
	

10,00 	3.800,00 

Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000262 Atividades do Depto. Rodov iário 

TO GOL GV 091 FOX 05/ 

0,00 0,00 	 0,00 	 4,00 	1 	 20,00 	 760,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodovierio 

41,00 	1 
	

0,00 	 0,00 	 0.00 	 4.00 	164,00 
	

44,00 	1.804,00 

TATICA SOL 1. 	 Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviirio 

960,00',. 	 0,00 	 0,00 	 1,00 	 60,00 
	

15,00 	 900,00 

Produto: 42639 CARTER MOTOR GOL 1.0 8/16V 01' 
	

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 0 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviirio 

28,00 	 224,00 
	

- 	0,00- 
	

0,00 	 0,00 
	

6,00 	 224,00 

GAVEL 19MM 
	

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviirio 

3.750,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 10,00 	1.250.00 
	

20.00 	2.500,00 

duto: 42645 CB-MDR° MESTRE DUPLO FREIO GOL/PAR/SAV 98/ 
	

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 0 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov ,ario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. ..010V silo 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

12,00 	 348,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 	Q 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emiticto pa: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!, na wrsao 5523 b 
	

C542912019 10:21.22 

4=6 
C.C) 



Transferido Ata 	Requisicao de com pra 	 Saldo Anulacao Aditivo Contrato 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov iario Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 	 0,00 	 0 	 8,00 	176,00 

Unidade de medida: PC 

22,00 	 484,00 

Tip controle: Q 

22.00 	990,00 0,00 	 8,00 	360,00 

1.944,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 6,00 	162,00 66,00 	1.782,00 

Sdicitante: 000614 CLESIO NOVVICKI 

30,00 	45,00 	1.350.00`;  

;Auto: 42641 CILINDRO RODA TS UNOIPALIO 96! 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

coca 003262 Atividades do Depto Roddy laoo 

;00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle. 	Q 

10.00 	2.750,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 6.00 	1 650,00 

Unidade de medida: KIT 	Tipo controle: 

275,00 	4.400,00 

EM CAIXA CAMBIO SAVEIR 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 8.00 	320,00 
	

16,00 	640,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 0 akillabilaidataiMaigtJO/SIENA/STRADA  1.4 04/ 

!tern: 066 	 120,00 	66,00 	7.920,00 0,00 	 0.00 	 0,00 	 2,00 	132,00 118,00 	7.788,00 

18.00 	1 152.00 reit: 42573 COX1M2C0A0M0B10 ALIO/S64T:ADA FIRE 11420 806:00 

0,00 	 0,00 	 2.00 	128.00 

Unidade de medida. PC 	 Tipo controle: 	0 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Pag Ina 13 

Sdicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodo, a' 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 4,00 	1.752,00 	 12.00 	5.256,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Ativ idades do Depto. Rodov iario  

00 	7.600,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 5,00 	1.900,00 
	

15,00 	5.700,00 

otluto: 42647 CONJUNTO ENGRENAGEM CAIXA CAW() D-20 8 
	

Unidade de medida: KIT 	Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov iario  

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

40,00 

MI/AT 8V FOX/POLO 021 

960,00 

Solickante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

0,00 	 s,00 	 0,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

      

1.01/ 
Produto: 42606 CORREIA GIR/ALT/E3A/DH/AC0 GOUFO*POL 

 

0,00 	 6,00 	234,00 

Unidade de medida PC 

 

14,00 	 546,00 

Tipo controle: 	0 

 

     

       

Sohcra,te 030614 LESiO VDAICK: 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov Arlo 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

CD 
Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 	 (") 
Erritido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!, na marsao: 5523 b 

	 e 	2Y09/20:1 021 22 
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Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo Contrato 

0.00 	 0,00 	 0.60 	 2.00 	100,00 

Unidade de medida: PC 

' 069 	 32.00 	 ,00 	1.600,00 

roduto: 42589 CONM SUP AMORTECEDOR DT GOL/GOLF 01/ 

30.00 	1.500,00 

Tipo controle: 

27.00 	2.835,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 5,00 	525,00 

Solicitante-  000614 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

384.00 

e de mectda PC 

38,00 	2 432.00 

Tipo controle: 

1 	 44.00 	64.00 	2.816,00 

Itiaduto: 42542 DISCO FREIO DT VENT1LADO GOL 1.0/1.6 8V 08! 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 068 	 30,00 

Produto: 53734 CON M MOT 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov Ado 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov Arlo 

,00 

10 UNO/EL 2007/20 

108,00 

e de ni 

28,00 

Tipo cont 

0,00 	 0,00 	 C,00 	 4.00 	420,00 

Unidade de medtda PC 

28,00 	2 940,00 

Tipo controle: 

0, 0,00 32.00 	105,60 	3 360,00 

,COXIM SUP AMORTECEDOR DT PALIO/STRNDOBLO LE 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov Arlo 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000262 Atividades do Depto Rodov ono 

12.00 	2 148.00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 8.00 	1.432,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Ativ idades do Depto. Rodov Ian° 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 6,00 	414,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

14,00 	 966,00 0,00 20,00 	69,00 	1.380,00, 

ICUBO RODA TS PALM FIRE 2006/2007 E 2008, 

14,00 	686,00 0.00 	 0,00 	 0,00 	 6,00 	294,00 

28,00 	2.940,00 

Tipo controle: 

iternilisb 32,00 	105,00 	3.360,00 

isa O o u c ATO 2.5/2.8 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 4,00 	420,00 

Unidade de medida: PC 

Solicitante: 000614 CLESIO NOM C Kl 

-MIRPWWWW- 00  49,00 

Produto: 42572 CUBO RODA TS PALIO/UNO FIRE 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

J 	 N 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov Ian° 

980,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 

18,00 	702,00 20,00 	 39,00 	 780,00' 

Produto: 42555 CUBO RODA DT UNO/FIOR/PAII0 94/ 

0,00 	 0.00 	 0.00 	 2,00 	 78,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 0 

"179,00 	3.580,00 

OYA/SAVEIRO GV 10/ 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Obs: Este relat6rio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

En itido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!, na ‘ers'ao 5523 b 

CD 
C) 
(J 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

3.360,00 

EDOR DT PALIO/STRA/DOBLO 

LOCEI 	 Roan, 

0,00 	 0.00 	 0,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 



4,00 	956,00 0,00 28.00 	6.692,00 

21,00 	4.410,00 

Tipo controle.  

0,00 	 3,00 	630,00 

Unidade de medida: PC 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 

0,00 7.648 

'...Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

en 	Wt15"/"1"3"1" 210,00 	5.040,00 	 414 bTr- 
tafailialiMagialadir BV 99/ 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

rro
o: 083 4 

duto: 42715 DT DUCAT° ROLAMENTO CUB 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviirio 

0,00 

1.880,00 Item: 085 

Produto: 

94,00 

99 LO 

18,00 	1.692,00 

Tipo controle: 0 

0,00 	 0,00 	 188,00 

Mdade de medida: PC 

38,00 	 380,00 

duto: 42550 FECHADURA PORTA TS SUP LE/LD INF FIORINO 

0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 2,00 	 76,00 
	

8,00 	 304,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 

• •Municipio de Capanema - 2019 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulacao 	 Transferido Ata 	Requis icao de com pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

item: 082 
	

30 00 
	

63.00 	1 890,00 
	

30,00 	1.890,00 

Produto: 
	

I1LADO PALK) WEKEN 
	

Tipo controte. Q 

Solcrtante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Item: 080 

Produto: 42597 FAROL GOL 95199 LE 

2,00 	194,00 

Unidade de medida: PC 

18,00 	1.746,00 

• Tipo controle: 	0 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	 oca' 000262 A.t.vIdades do Depto Rodov!ano 

Item: 087 "rT"T"'721f,i107T'Fr"§g7OY7.7'77,  7.920,00 
	

0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 3.00 	990,00 
	

21.00 	6 930,00 

Produto: 42562Miliyagirie6  H7/111 LE 13/ 
	

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

oca,  200262 At,,H...ades do Depto Roc12--ar- ,D 

Item: 088 
	

26,00 	 260,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

10,00 	 260,00 

Produto:, 	 PORTA DT UNO 2/4P 
	

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICK: 
	

Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviino 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Dep:o R000, 3-3 

oe'cl 	 14,50 

RO MI 

0,00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: PC 

12,00 	 174,00 

Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov it 

■ 

22 50 

ENAULT 

	

	

675,00 

SCENIC/MEGANE PSL 77 

 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, no %ergo: 5523 b 
	

Cri) 	25/09(2019 10 21 22 

- 



21,00 	4.935,00 5.640,00 0,00 	 0.00 	 0,00 	 3,00 	705,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 

Item: 098 	 24,00 	235,00 

Prot,*  jralL4g055 HIDROVACU9.02( G6 13/ 

0,00, 	 0, 	 1.500,00 	 10,00 	1.500,00 

nidade de medida. PC 	 Tipo controle 

Item: 100 	 20,00 	150,00 	3.003, 

Produto: 42658 HOMOCINET1CA EXT STRADA 1.3/1.5 99/ 

Item: 105 	 20.00 	18,50 	 370,00 

Produto: 42582 INTERRUPTOR OLEO 1-11DRAULICO FIAT TDS 

0.00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 
	

20.00 	 370,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 

•   Municipio de Capanema - 2019 • 
Saldo do contrato 
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Contrato 
	

Aditivo 
	

Anulacao 
	

Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 
	

Saldo 

Quantidade 	Valor united° 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Itern: 095 

Produto: 537 

20,00 64,00 1.280,00 0.00 	 0.00 	 0,00 	 1,00 	 64,00 

medida: UN 

19,00 

 

1.216,00 

    

Tipo Q 

Solicdante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Item: 097 	 30.00 	200,00 
	

2,00 	400,00 
	

28.00 	5.600,00 

Produto: 42656 HIDROVACUO GOL/SAV/PAR 9 
	

Unidade de medida: PC 
	

Tipo controle: 

Soho!tante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

: 099 

Produto: 42657 HIDROVA 

192,00 

LIO/SIENA 001 

3.072,00 0,00 	 0,00 	 0.00 	 4.00 	788.00 

Unidade de medida PC 

12,00 	2 304,00 

Tipo controle: 	0 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000282 Atividades do Depto. Rodovidrio 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto Rodov pario 

• 

illiga"iffigiaillirT  DUCATO 2013 

0.0D 	 0,00 	 0.00 	 3,00 	690,00 

Unidade de medida UN 

27.00 	6.210,00 

Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local.  000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

: 102 
	

30,00 
	

235,00 	7.050,00 
	

0,00 
	

0,00`: 
	

0,00 	 0,00 	 0.00 
	

705,00 
	

27,00 	6.345,00 

T DUCATO 2013 
	

Unidade de medida: UN 	 Ttpo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

5,00 	2.320,00 
	

0,00 	 0.00 	 4.00 	580.00 
	

12,00 	1 740,00 

duto: 42610 INDUZIDO MOTOR PARTMA PRESTOLITE 
	

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

22,50 	 450,00 

Produto: 53753 INTERRUPTOR OLEO GOL, SAVEIRO. PARATI 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 2,00 	 45,00 

Unidade de medida: UN 

18,00 	 405,00 

Tipo controle: 	Q 

Sc cace 
	

Local: 000282 Atividades do Depto. Rodov iario 

Obs: Este relate:trio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 	 CD 
Ernitidopor: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na versk: 5523 b 

	
CA) 	25/09/20191021.22 

CJ1 
CAD 
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•   Municipio de Capanema - 2019 •  
Saldo do contrato 

Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo Contrato Anulagao Aditivo 

' Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov Ian° 

15,00 	 120,00 

Tipo controle: 	Q EMPINE0

8.00 120,00 

R ADM. ESC. FIAT TDS - 40321 PAR 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodovilitio Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

18.00 	2.286,00 127,00 	3.048,00 

Produto: 42540 JUNTA HOMOCINETICA EXT PALIO 1.0/1.3/1 4 /00 Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 

6.00 	 762,00 

EMBR 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

.0 8/16V 011 

Solicttante. 000614 CI. ES,L;) 	c,KI 

	

20,00 	120,00 	2 400,00 

VEL ELETRICA FIAT/FORD/ 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

	

8,00 	 280,00 	2.240 00 

Local 000262 Atividades do Depto Rodoviario 

0,00 	 0.00 	 0,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

0.00 	 0.00 	 0,00 	 4,00 	 480,00 

Unidade de medida: KIT 

0,00 	 6,00 	1.680.00 

Unidade de medida: KIT 

16.00 	1.920,00 

Tipo controle: 	Q 

4,00 /limmum 

oduto: 42537 KIT EMBREAGEM MASTER 02/ 

0.00 	 0,00 	 3,00 	3.600,00 

Unidade de medida: KIT 

1,00 	1.200,00 

Tipo controle: 	Q 

4 800,00 	 0,00 

Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item' 	IWOI RW.. ~F7, D0 	1.504,00 0.00 	 0.00 	 0.00 	 14.00 	 658.00 18,00 	 846,00 

Unidade de medida: KIT 	 Tipo controle: 	0 Produto: 42584 KIT RODA CUBO TS GOUVOY/PAR/SAV TDS 

Local: 000262 Atividades do Deptc Rodov .a Sohcltaqte 000614 CLESIO NOI,ICK! 

Item: 118 20,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov Ian° Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

20,00 	 420.00 

Tipo controle: 
e•-•-s 

/C°--
Cor..) 

21.00 	 420,00 

Pro uto: 42 	 T PORTA DT PALIO/SIENA 03/ LD 

0.00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 

Unidade de medida: PC 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

25/09/2019 10.2122 Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na %ratio: 5523 b 

7.00 	1.715,00 16,00 	245.00 	3 920,00 

0/SIF_N/STRA 1.0/1.4 FIRE 

5.00 	2.205,00 

Unidade de medida KIT 	 Tipo controle: 

16,00 	 752,00 0.00 	 0,00 	 14,00 	 658,00 

Unidade de medida: KIT 	 Tipo controle: 

47,00 	1.410,00 

GOUPARAll 1.0/1.6 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 	Q Pglefi lCULOS LEVE PASSEIO 600 

47,00 	 940,00 0,00 	 0.00 	 0.00 	 6,00 	 262,00 14,00 	 658,00 

Local. 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 
	

Transferido Ata 
	

Requisigao de corn pra 
	

Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 
	

Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

kern: 120 
	

20,00 	21,00 	 420,00 
	

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

20,00 	 420,00 

	

MACANETA INT PORTA DT PALIO/SIENA 03! LE 
	

Unidade de medida: PC 
	

Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto Rodov iario 

121 	 8,00 	160,00 	1.2 

Produto: 42665 MANGUEIRA FILTRO AR VW/AGRAL 

0,00 	 0,00 	 0.00 	 2.00 	320,00 

Unidade de medida. PC 

6.00 	 960,00 

Tipo controle: 	a 
Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

	
Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

54,00  884,00 

QUINA VIDNeargOL SPEC 2P 01/ GIII/GIV LD 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: PC 

16,00 	 864,00 

Tipo controle: 	0 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

: '144 	 36.00 	34,50 
	

1.242,00 
	

0.00 	 0,00 	 0,00 
	

0.00 	 0,00 	 0,00 	 12,00 	414,00 
	

24.00 	 828,00 

94 PALHETA LIMPADOR 16" 
	

Unidade de medtda JG 
	

Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

36,00 	44,00 

duto: 42696 PALHETA LIMPADOR 18° 
•-••••••---.,‘ • 	• 

1 584 00 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 12,00 	528,00 

Unidade de medida: JG 

24,00 	1.056,00 

Tipo controle 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

311, 

PARABRISA DT 21' 

0.00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0.00 

Unidade de medida UN 

46.00 	1.311,00 

Tipo controle: 	CI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov Ian° 

;

7 	 30,00 

53741 PALHET 

33,00 	 990,00 

ARABRISA DT 32* 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 18,00 	594,00 

Unidade de medida: UN 

12,00 	 396,00 

Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodovidrio 

PIIMMILOW 16 00 11 r 	4 640 00  
Produto: 42698 PARABRISA DEGRADE GOL BOLA/GIII/GIV 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 2.00 	580,00 

Unidade de medida: PC 

14,00 	4,060,00 

Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

'15,00 	5 040.00 
	

0,00 	 0,00 	 0.00 	 4,00 	1.260,00 
	

12,00 	3.780,00 

GOL GV/GVI 
	

Unidade de medida: PC 
	

Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

1111160 	 16,00 	315,00 	5.040,00 

134Tairto: 42697 PARABRISA DEGRADE PALIO 99/ 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 3,00 	945,00 

Unidade de medida: PC 

13.00 	4 095,00 

Tipo controle: 	Q 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req de compras ainda nao empenhadas. 
	 CD 

Enitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na wrsao: 5523 b 
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Saldo Requisigao de corn pra Transferido Ata Contrato Aditivo Anulagao 

Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 6,00 ,00 

Tipo co 

Item: 151 6,00 	114,00 	 ,00 

COQUE DT GOL 00/EM DIAN ' 	RETO 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: PC 

Solicitante: 000814 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

30,00 	4 710.00 

Tipo controle: 
IIPPIPMPW 157'00 4.710, 

 

Produto: 53733 PASTILHA DE FREIO DT DUCATO FIAT 2013 

0.00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 

Unidade de medida UN 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov iario Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

Item: 153 	"TOM 	39,00 	1.170,00 '"  

Produto: 53735 PASTILHA DE FREIO DT GOL 1 0/1 6 (2001/2002/2083/ 	 flMana 

30,00 	1.170,00 

Tipo controle. 	Q 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Solicitante 000614 CLESIO NOM CK 

0,00 	 0,00 	 0.00 	 2.00 	122,00 

Unidade de medtda UN 

28.00 	1 708,00 

Tipo controle: Q 

61,00 	1.830,00 0.00 

Produto: 53749 PASTILHA RAT PALIO ELXJSTRADA 1.0 E 1.4 

!tarn: 154 	 30,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov iario  Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

UMW MINNIMP87,00 	
2.610,00 

Produto: 42543 PASTILHA FREIO DT GOL/SAVEIRO GV 12/ 

000 	 0,00 	 7,00 	609,00 

Unidade de medida: JG 

23,00 	2.001,00 

Tipo castrate 	0 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov iario  Solicitante 000614 CLESIO NOWICK1 

0,00 	 Vetr"r- 	144,00 

Unidade de medida: JG 

Item: 156 	 Notr 	72,00 	1.440,00 

Produto: 42531 PASaltialitiallffER 00; SIST BOSCH 

18.00 	1 296,00 

Tipo controle: 	a 
0.00 0, 00 "'' 

oca 000262 AIR ',Jades do Depto. Rodov iario  SolloLtante 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00, 	 0,00 	 6,00 	450,00 

Unidade de medida: UN 

24,00 	1.800,00 

Tipo controle: 	Q 

item: 157 	 30,00 

Produto: 53752 PAS11LHA FREIO DT 

0,00 2.250,00 

R 16V - P 347 

0,00 	 0,00 

Local 000262 At iv idades do Depto. Rodoviario Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 6,00 	744,00 

Unidade de medida: JG 

14.00 	1 736.00 

Tipo controle 

Item: 158 	 20,00 	124,00 	2 480,00 

Produto: 42532 PAST1LHA FREIO TS MASTER 00/ SIST BOSCH 

Solicaante 000614 CLESIO NOWICKI local 000262 AtR Idades do L)epto Rodov 'aria 

28.00 	2.772,00 

Tip° controle: Q 

: 159 	'1inAirten888En581799,00 	2.970.00 

43732 PIVO,811.11P-DliCATO,2013 

0.00 	 0,00 	 0.00 	 2,00 	198,00 

Unidade de medida. UN 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 6,00 	540,00 

Unidade de medida PC 

18,00 	1 620.00 

Tipo controle. 

24,00 	90,00 	2.160,00 

PIVO SUSPENSAO DT INF A/C/D/10/20/40 93/ 

Obs: Este relatdrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Ernitido pot ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na \era): 5523b C,7 25/09/2019 10 21 22 

CA) 
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Municipio de Capanema - 2019 • 
Saldo do contrato 

Saldo Requisigao de conipra Anulagao Transferido Ata Contrato Aditivo 

Quantidade 	Valor total 	Quantidade Quantidade 	Valor unitario 	Valor total Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total Valor total 	Quantidade 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

280 00 

Tipo controle 	Q 

,00 	140,00 	 580,00 

PENSAO DT INF DUCATO 051 

0,00 	 O. t. 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 2,00 	280,00 

Unidade de medida: PC 

Local 000262 At hi dades do Depto. Rodoviiirio Solicitante. 000614 CLESIO NOVVICKI 

680.00 

Unidade de medida-  PC 

24,00 	2.040,00 

Tipo controle: 

32,00 	85,00 	2 720,00 

oduto: 42534 PIVO SUSPENSAO DT INFERIOR MASTER OW 

88,00 	2 112,00 

T SUP A/CiD/10/20/40 93/ 

0,00 	 0.00 	 6.00 	798.00 

Unidade de mecbda PC 

0,00 0,00 26.00 	3.458.00 

Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov Vino 

Solicltante: 000614 CLESIO NOVVICKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

20,00 	87,00 1.740,00 	 0 00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 3,00 	261,00 

Unidade de medida: PC PROTETOR MOTOR PALiO/SIENA/STRADA 1.8 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario Solicitante: 000614 CLESI0 NOVVICKI 

0.00 	 0: 00 	 0.00 	 1.00 	358,00 

Unidade de medida PC 

Item: 173 	 24.00 	358,00 	8 592 00 

Produto: 42721 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 091 C/AR 

23.00 	8 234.00 

Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOVVICKI Local: 000262 Ativ idades do Depto Redo.   

17,00 	5.695,00 

Tipo controle 	Q 

0,00 	 0.00 	 0.00 	 7,00 	2.345,00 

Unidade de medida: PC 

'tern: 1,4 	 24,00 	335,00 	8 040 00 	 At* 
Prodlpt A97,LRAMAInCian'AlatiklioL 1.6 8V 091 S/AR 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario So citante: 000614 CLESIO NOWICKI 

23,00 	4.188,00 

Tipo controle 

Item: 175 	 30,00 	182,00 	5.460, 

Produto: 42566 RADIADOR D'AGUA PALIO/SIENA/STRADA 1.0/ 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 7,00 	1 274.00 

Unidade de medida PC 

EntiSclo por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na wrsao: 5523 b (D25/09/201910:21:22 

Sohcitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

133,00 

425"°  SUP DUCATO 05/ 

Solicitante: 000614 CLESIO NOVVICKI 

NOMMIMPWOMMINSPOW 15  C -2  _ . 
Produto: 42533 PIVO SUSPENSAO DT SUPERIOR MASTER 001 

Loral 000262 At, dades do Depto. Rodoviirio 

0,00 0,00 	 0.00 	 0,00 	 7,00 	805,00 

Unidade de medida: PC 

3 680,00 25,00 	2.675,00 

Tipo controle 	Q 

Obs: Este relathrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

0,00 	 0.00 	 0.00 	 6,00 	528,00 

Unidade de medida: PC 

18,00 	1.584,00 

Tipo controle: 	Q 

420.00 

Unidade de medida UN 

20.00 	 980,00 

Tiro controle: 	0 

'35,00 	1.4  

glaigaialalagaratharitLIOISIENA/STRADA 11C E 1.4 

17,00 	1.479,00 

Tipo controle: 	Q 



0,00 0,00 20,00 	 780,00 4,00 	156,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle 	Q 

39,00 	 936,00 

Produto: 42604 RETENTOR LATERAL CAIXA DIRECAO LINHA RENAULT 

63,00 	1.260,00 

0 DT FIAT UNO/PALIO/SIENA 

Solicitante: 000614 CLESIO NOVVICKr 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 4,00 	252,00 	 16,00 	1 008,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle 

Local: 000262 Atividades do Depto Rodov iario 

UPLO CAIXA CAMBIO FOX/GOL GV 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI  Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov Ian° 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 0 

16,00 
	

94,00 	1.504,00 	 0,00 

4 RO 	 1tAO CX CAMBIO S-10 2.8 02/05 4X4 

0,00- 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 2.00 	188,00 
	

14,00 	1.316,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 

0,09, 	 4 00 	304,00 	 12,00 	 912,00 

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle-  Q rod uto: 53713 ROLAMENTO LATERAL DIFERENCIAL S-10 2.8 02105 4X4 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000262 Ativ idades do Depto Rodov lark) 

Item: 200 	 16.00 	 63,00 	1.008,00 	 0.00 
	

0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 4.00 	252.00 
	

12,00 	 756,00 

Produto: 53712 SELO ENGRENAGEM'PINHAO MOTRIZ S-10 2.8 02/05 4X4 
	

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: Q 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Ernitido por ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na versa() 5523 b 
	

L...) 25/09/201910:21:22 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitano 
	

Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante.  000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000262 Atividades do Depto. Rodov Ian° 

Item: 176 	 20,00 	130,00 
	

2.600,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,0 
	

,0,00 
	

5,00 	650,00 
	

15,00 	1.950,00 

Produtg; 42578 	DE y0LTAGEM 24V 
	

Unidade de medida: PC 
	

Tipo controle Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Item: 177 
	

20. 	 3.440,00 
	

0.00 	 10,00 	1 720,00 
	

10,00 	1 720,00 

7 REP 	 -GOL1.011.6 DE 200112014 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov Ono 

SoIicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000262 Ativ idades do Depto Rodoviario 

Item: 181 
	

24.00 
	

30,00 
	

720,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 	 0,00 	: 	 0,00 	 12.00 	360,00 	 12,00 	 360,00 

Pr • 	 . -• R A DT TZ DUCAT° 
	

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000262 Atividades do Depto. 	iano 

Item: 192 	 2,00 	61,00 	1.952,00 
	

0, 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 18,00 	976,00 
	

16,00 	 976 00 

Produto: 42716 ROLAMENTO CUBO DT STRADA/PALIO 
	

Unidade de medida: PC 	 Tipo controle: 

Solicitante 00:0614 CLESIO NOWiCKI 

tern: 194 	 20,00 	169,00 

Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviano 

3.380,00 	1111111rTIM.MIMOIr pt.-.z7 	0,00 

   

0,00 	 0,00 	 0,00 	 7,00 	1.183,00 

  

 

13,00 	2.197,00 

    

Co 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 
	

Transferido Ata 
	

Requisigao de corn pra 
	

Saldo 

QuaMidade 	Valor unitario 
	

Valor total 
	

Quantidade 	Valor total 	Quantidade 
	

Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000262 Ativ idades do Depto. Rodoviado 

72.00 	1.152,00 

SEW POS BORBOLETA FIAT TDS 

0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 3.00 	216,00 

Unidade de medida: PC 

13,00 	 936,00 

Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 003262 Atividades do Depto. Rodoviano 

111111 	

22,00 	105,00 	2.310,00 

SILENCIOSO INTERN() POLIA STRADA 1.6 E 1.8 	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 3.00 	315,00 

Unidade de medida: UN 

19.00 	1.995,00 

Tipo controle Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	 oca' 000262 At .daces do :Jew.° Podov Ian° 

00 	240,00 	4 320,00 

oduto: 42544 SONDA LAMBDA PAUO/SIENA FIRE 

0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0.00 0,00 6,00 	1.440,00 

Unidade de medida: PC 

12,00 	2.880,00 

Tipo contnale. 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Loral 000262 Ativ idades do Dep'o Roic, 

"Item. "O5' 0
= 	

'49,00 	 580,00 
	

0.00 	 0,00 	 0,00 
	

0,66 
	

1,00 	 29.00 	 19:66 	591,00 

Produto: 53754 TAMPA TANQUE COMBUSTIVEL GOL 1 0/1 6 
	

Unidade de mechda UN 	 Tipo controle: 

SoLoltante 000614 CLES!O NOVVICK; 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov led° 

Item: 206 	 8,00 	69,00 	 552,00 
	

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

8,00 	552,00 

Produto: 42560 TANQUE COMBUSTIVEL PALIO/SIENA 98/06 
	

Unidade de medida: PC 
	

Tipo controle: 

Sol,citE.nte 000614 CLESIO 
	

Local 000262 Ativ idades do Depto Rodov lano 

Item: 207 	 20.00 
	

265,00 	5 300,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 	 4,00 	1 060,00 
	

16.00 	4.240,00 

Produto: 42553 1131 GO 1.0 16V 
	

Unidade de medida PC 
	

Tipo controle: 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICK, 
	

Local: 000262 Ativ idades do Depto. Rodov litho 

Item: 208 	 24,00 	100,00 	2 400,00 
	

0,00 	 o:Oo 	 o Go 
	

0,00 	 0.00 	 0,00 	 8,00 	800,00 
	

16,00 	1.600,00 

Produto: 42607 TENSOR CORREIA DENTADA GOUGOLF/FOX 8V Oi 
	

Unidade de medida: PC 
	

Tipo controle: 

Solicitante 000614 CLESIO NOVVICK, 
	

Local* 000262 Atividades do Depto. Rodoviano 

r: 213 	 20,00 	 37,00 

duto: 53738 TERMINAL DIRECAO GOL 1 0/1 6 

740,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

20.00 	 740,00 

Tipo controle: 	0 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov ,ano 

AQ GOLIPAR/SAV 95/ OH LD/LE 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 12,00 	540,00 

Unidade de medida: PC 

24,00 	1.080,00 

Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000262 At, Idades do Depto. Rodoviario  

: 21' 
5 
- ' 	 0,d0 	60,00 	1.200,00 

	
0.00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 10,00 	800,00 

	
10.00 	600,00 

duto: 53739 TERMINAL DIREQAO PALIO 1.8 FIRE FLEX 
	

Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: Q 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Ernibdo por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na varsao: 5523 b 
	

5/09/2019 1021:22 



Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo Contrato 

Solieltante: 000614 CLESIO NOWICKI • 

-.Solicitante.  000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

2(6 	 36,00 	40,00 	1.440,00 	171filir ""-Th.00 	 '''""rr-o 00 

PALIO/SIEN/STRA 99/ 	
411511 . 

Local-  000262 Ativ idades do Depto. Rodovia• 

22,00 	 880,00 

Tipo controle 	Q 

0.00 	 0,00 	 14,00 	560,00 

Unidade de medida: PC 

Local: 000262 Ativ idades do Depto Rodov fano Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

item: 21-,,,.tit 	 105,00 	1.575,00 	 0.00 

Prod uto: 53757 TUBO FLEXIVEL (REF. 2277) 

Local: 000262 Ativ idades do Depto. Rodov Ian° 

0,00 6,00 	492,00 

Tipo controls: 	0  

0,00 	 0 00 	 4.00 	328,00 

Unkiade de medida -  PC 

10.00 	82,00 	 820,00 	 000 	 0,00 	 0,00 

111"42581  TRAVA DIRECAO GOL/PARATI/CAM VW 8.140 

--;o!citante: 000614 CLESIO NOWICKI 

01,00 0,00 item: 2 	 66 	oo,Oo 	-1166,ob' 	 • 

dlggllMSMbaafgkpCA GOL 1.011 611.8 GOLF 2.0 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000262 Ativ idades do Depto. Rodov iano 

661.622,40 	 0,00 0,00 	 0,00 Total geral 	5.184,00 

15,C0 	1.800,00 

IGNICAO 	/GM/RENAULT FLEX 

Solicitante: 000614 CLESIO NC Ni OKI 

1/1111MINIS 	 850,00 	40.800,00 

ProCItO: 537yla ,TattL)5 4X.,1! COMPLETO 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local 000262 Atividades do Depto. Rodov iario  

0,00 0,00 

Local: 000262 Ativ idades do Depto Rodov Ian° 
• 

Total 	 3.928,00 	 427.129,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

00 	1.155,00 	 4,00 	420,00 

Unidade de medida: UN Tipo controle: 	Q 

000 0,00 4,00 240,00 

Unidade de medida: PC 

20.00 	1.560,00 

Tipo control.: 	0 

0,00 0,00 0,00 72,00 1.080,00 

Unidade de medida: PC 

48,30 	 720,00 

Tipo controle- 

0.00 0,00 0,00 0.00 

Unidade de medida PC 

48.00 	40 800 00 

TO control.: 	0 

0,00 0,00 0,00 928,00 95.599,00 3.000,00 	331.530,00 

0,00 0,00 0,00 1.187,00 148.891,00 3.997,00 	512.631.40 

120,00 0,00 

0,00 0,00 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 
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Criterio de selecao: 

- Licitagio 
Entidade: 50 
Exercicio: 2018 
Ninnero: 112 
Modalidade: Pregao 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigOes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emibdopor ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na %erstod 5523 b 

C.A.) 
Cr) 



Capanema, 24 de setembro de 2019 

C eomar 	er 

Tec.COnt. CRC.;- 	46483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

361 
Municipio de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Presidente da comissao 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Corn relacao ao Pregao Presencial n° 112/2018, Objeto: AQUIS100 DE PEAS DE AUTOMOVEIS E 
CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, informo que ha dotagao orgamentaria para 
o Reequilibrio Economic° Financeiro ou Aditivo de Valor conforme orgamento abaixo: 

DOTAcOES 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programatica Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2019 140 02.001.04.122.0402.2020 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 310 05.001.04.122.0402.2023 103 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 650 07.001.12.361.1201.2102 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 660 07.001.12.361.1201.2102 103 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1130 07.002.12.812.270122.72 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1330 08.001.26.782.2601.2262 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1340 08.001.26.782.2601.2262 512 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1400 08.002.06.181.1501.2157 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1450 08.002. 15.182.1501.2156 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1810 09.001.10.301.1001.2081 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 2041 09.00110.301.1001.2335 495 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 2044 09.001.10.301.1001.2337 495 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 2870 10.001.20.606.2001.2210 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3040 10.002.18.541.1801.2205 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3590 11.003.08.243.0802.6054 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3670 11.003.08.243.0802.6058 880 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3970 11.005.08.244.0801.2043 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 4090 12.001.22.661.2201.2222 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2018 4170 12.002.23.695.2301.2233 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

Respeitosamente, 

Avenida Goverimdor Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.613552- 132 1 
CAPANEMA - PR 



0362 
Prefeitura do Municipio 	 ii  

Santa Izabel do Oeste 
CNPJ 76.205.715/0001-42 

Tel.: (46) 3542-1360 	 prefsio@gmail.com  

Rua Acacia, 1317 - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - Parana 

CERTIDAO NEGATIVA NR. 	1010/ 2019 

Cadastro 	 110 
Nome 	:AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
Endereco 	:AV. DOS PINHEIROS 
	

1449 
Bairro 	:CENTRO 
CNPJ/CPF 	:76.468.370/0001-10 

Certificamos que,AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 	em cumprimento ao despacho exarado 
no requerimento protocolado sob o numero 	1/2018, que o contribuinte acima mencionado 
residente 	a 	( AV. DOS PINHEIROS 	 numero, 1449 na cidade de 
S. IZABEL DO OESTE 	nada deve a Fazenda Municipal referente ao Cadastro Economic° 
acima mencionado. 

A presente certidao requerida por AUTO PEcAS IZABELENSE LTDA 
servira exclusivamente para fins de DIVERSOS 

A presente certidao nao exclui o direito da Fazenda Pdblica Municipal exigir 
a qualquer tempo, os debitos que venham a ser apurados apas a emissao desta. 

Por ser verdade, emitimos a presente Certidao em 02 (duas) vias, de igual forma e 
teor, que vao assinada pelo chefe da Divisao de Cadastro e Tributacao e ter& validade 
ate a data de 25/11/2019 

Santa Izabel do Oeste, 25 de Setembro de 2019 . 

Divis o de Cadastro e Tributacao 

Rafaela Pasquali 
Portaria 12927 - Fiscal 



Prefeitura do Municipio 	 mar 

Santa Izabel do Oeste 
CNPJ 76 205 71510001-42 

Tel.: (46) 3542-1360 
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- CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - Parana 

0363 

CERTIDAO NEGATIVA NR. 	1010/ 2019 

Cadastro 	 110 
Nome 	;AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
Endereco 	:AV. DOS PINHEIROS 
	

1449 
Bairro 	:CENTRO 
CNPJ/CPF 	:76.468.370/0001-10 

Certificamos que,AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 	em cumprimento ao despacho exarado 
no requerimento protocolado sob o numero 	1/2018, que o contribuinte acima mencionado 
residente 	a 	( AV. DOS PINHEIROS 	 numero, 1449 na cidade de 
S. IZABEL DO OESTE 	nada deve a Fazenda Municipal referente ao Cadastro EconOmico 
acima mencionado. 

A presente certidao requerida por AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
servira exclusivamente para fins de DIVERSOS 

A presente certidao nao exclui o direito da Fazenda Pdblica Municipal exigir 
a qualquer tempo, os debitos que venham a ser apurados apos a emissao desta. 

Por ser verdade, emitimos a presente Certidao em 02 (dual) vial, de igual forma e 
teor, que vac) assinada pelo chefe da Divisao de Cadastro e Tributagao e tern validade 
ate a data de 25/11/2019 

Santa Izabel do Oeste, 25 de Setembro de 2019 . 

Divis o de Cadastro Tributagao 

PEI ,“ uali 
SC: 8 1  



25/09/2019 	 Certiclao 

0364 
MunicIpio de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO 

CERTIDAO POSITIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIOD() COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 24/11/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA EXISTE DEBITO TRIBUTARIO RELATIVO A 
OEMPRESA COM A LOCALIZACAO DESCRITA ABAIXO. 

POSITIVA N°: 6266/2019 	 CODIGO DE AUTENTICAcAO: 
9ZTMH282QE52344M4RP2 

FINALIDADE: CONCORRENCIA / LICITACAO 

RAZAO SOCIAL: COPINI & FILHOS LTDA - ME 

CONTROLE 
	

CNPJ/CPF 	INSCRICAO ESTADUAL 	ALVARA 

{SnrControle} 
	

75.581.074/0001-68 	33500647 - 01 
	

385 
ENDEREcO 

AV BRASIL, 1199 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

litomercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores, Servicos de manutencao e reparacdo 
canica de veiculos automotores, Comercio a varejo de peps e acessorios usados para veiculos automotores, 

Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios, Servico de taxi, Estacionamento de veiculos, Servicos de 
reboque de veiculos, Locacdo de automoveis sem condutor 

Certidlio emitida no dia Capanema, 25 de Setembro de 2019. 
CODIGO DE AUTENTICACAO: 9ZTMH282QE52344M4RP2 

servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=42489 	 1/1 



25/09/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

365 
Imprirnir 

• 

• 

CAI :A 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

IllSCrica0: 	75.581.074/0001-68 

Razao Social:COPINI E FILHOS LTDA 

ErlderecO: 	AV BRASIL 1199 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Economica Federal, no use da atribuigao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nests data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS. 

Validade:18/09/2019 a 17/10/2019 

Certificacao Numero: 2019091804595860400157 

Informagao obtida em 25/09/2019 10:44:19 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 
40  36 (3 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 020678129-70 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 75.581.074/0001-68 
Nome: COPINI & FILHOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

•
Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 

natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessOrias. 

Venda ate 23/01/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Pegina 1 de 1 

Ernittdo via Internet PabItca (25/09/2019 1036.22) 



25/09/2019 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

04367 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: COPINI & FILHOS LTDA 
CNPJ: 75.581.074/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideragao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e 

2. nao constam inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao 
negativa. 

Esta certidao a valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-sea situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigOes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:44:21 do dia 23/04/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 20/10/2019. 
COdigo de controle da certidao: F6C1.6AF2.39DA.74F7 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 



25/09/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

40368 

• 

CA104kA 
cAIXA FiCONOM-  CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

IrISCrica0: 	76.468.370/0001-10 

Razao SOCial:AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

EllderegO: 	AV DOS PINHEIROS 1449 / CENTRO / SANTA IZABEL DO OESTE / PR / 
85650-000 

A Caixa Econornica Federal, no use da atribuicao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nests data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranca de 
quaisquer debitos referentes a contribuicoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:19/09/2019 a 18/10/2019 

Certificacao Numero: 2019091904355133569072 

Informagao obtida em 25/09/2019 10:45:58 

A utilizacao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



25/09/2019 

0369 
MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
CNPJ: 76.468.370/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao a valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos pOblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-sea situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certiclao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:56:55 do dia 24/09/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 22/03/2020. 
COdigo de controle da certiclao: B50D.FD38.FFF0.81391 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana +370 
Certidao Negativa 

de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 
N° 020678107-83 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 76.468.370/0001-10 
Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
• natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessorias. 

Venda ate 23/01/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.prgov.br  

• 

Peva 1 de 1 

Emittdo vra Internet Poisca (25/09/2019 10 35 24) 



ORGAO DE DIVULGAcA0 DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDENAcAO/DIREcAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administragao 

DIAGRAMAcAO/EDIcAO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N° 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

ATOS LICITATORIOS  
TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 
e do outro lado a Empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP, in-
scrita no CNPJ/MF sob o n.° 76.468.370/0001-10, situada a AV DOS 
PINHEIROS, 1449 - CEP: 85650000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de 

Santa Izabel do Oeste/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)NEO-
DIR BRANDELEIRO, inscrito(a) no CPF n9  407.489.289-87, residente e 
domiciliado(a) em AVENIDA DOS PINHEIROS, 1449 - CEP: 85650000 -
BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santa Izabel do Oeste/PR na qualidade 
de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisao 
Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 112/2018, Ata de 
Registro de Pregos ng 373/2018, em conformidade corn a clausula 
nona, item 9.2.1. Por rathes de interesse pLiblico da Ata de Registro de 
Pregos firmada em 25/09/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, 
mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisig5o de Bens 
n° 373/2018, celebrado entre as partes em 25/09/2018, referente a 
Pregao Presencial 112/2019, cujo o objeto é a AQUISIcAO DE PEAS DE 
AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTENCAO DA FROTA PROPRIA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar 
a Ata de Registro de Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 
(sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescis5o da Ata de Registro de Pregos 6 de R$ 181.101,40 
(Cento e oitenta e um mil e cento e um reais e quarenta centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 
representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de setembro de 2019 

AMERICO BELLE 
	

NEODIR BRANDELEIRO 
Prefelto Municipal 
	

Representante Legal 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N' 454/2019 
Pregao N9 0112/2018 
Data da Assinatura: 24/09/2019. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP. 
Objeto: AQUISIcAO DE PECAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA 
MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 
Valor total: R$181.101,40 (Cento e Oitenta e Urn Mil, Cento e Urn Reais 
e Quarenta Centavos). 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E COPINI & FILHOS LTDA -
ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n9 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n9  
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 
e do outro lado a Empresa COPINI & FILHOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 75.581.074/0001-68, situada a AV BRASIL, 1199 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)SANDRO TATIANO COPINI, inscrito(a) no CPF 
n9 788.284.739-91, residente e domiciliado(a) em AVENIDA BRASIL, 
1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/ 
PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisao Contratual, referente ao Processo Licitatorio Preg5o 
112/2018, Ata de Registro de Pregos n° 374/2018, em conformidade 

ORGAO DE DIVULGACAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICfPIO DE CAPANEMA 

TEKA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2019 - EDicAo 0354 

00037 

PREFEITURA DE CAPANEMA • Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administragao: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educagao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de SaLicle: Jonas Welter 
Secretario de Viagao, Obras e Servigos Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Orilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  • Capanema - Parana 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 



ORGAO DE DIVULGAcA0 DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ne 1.648/2018 

COORDENAcAO/DIRKAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administragao 

DIAGRAMACAO/EDIcAO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N° 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administrag5o: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educagao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Financas: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de SaLicle: Jonas Welter 
Secretario de Viagao, Obras e Servicos Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  

apanema - Parana 
ereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS  
TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 
e do outro lado a Empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP, in-
scrita no CNPJ/MF sob o n.° 76.468.370/0001-10, situada a AV DOS 
PINHEIROS, 1449 - CEP: 85650000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de 

 

ORGAO DE DIVULGACAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

 

 

TEKA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2019 - EDIcAO 0354 

0372 
Santa Izabel do Oeste/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)NEO-
DIR BRANDELEIRO, inscrito(a) no CPF n° 407.489.289-87, residente e 
domiciliado(a) em AVENIDA DOS PINHEIROS, 1449 - CEP: 85650000 -
BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santa Izabel do Oeste/PR na qualidade 
de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisao 
Contratual, referente ao Processo Licitat6rio PregSo 112/2018, Ata de 
Registro de Preps n° 373/2018, em conformidade corn a clausula 
nona, item 9.2.1. Por razdes de interesse public° da Ata de Registro de 
Preps firmada em 25/09/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, 
mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisic5o de Bens 
ng 373/2018, celebrado entre as pages em 25/09/2018, referente a 
Pregao Presencial 112/2019, cujo o objeto e a AQUISICAO DE PEAS DE 
AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTENCAO DA FROTA PROPRIA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar 
a Ata de Registro de Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 
(sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Precos a de R$ 181.101,40 
(Cento e oitenta e urn mil e cento e urn reais e quarenta centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 
representantes dos contraentes, em duas vial de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de setembro de 2019 

AMERICO BELLE 
	

NEODIR BRANDELEIRO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA-EPP 

Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N' 454/2019 
Pregao N° 0112/2018 
Data da Assinatura:24/09/2019. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP. 
Objeto: AQUISIcAO DE PEAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA 
MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 
Valor total: R$181.101,40 (Cento e Oitenta e Urn Mil, Cento e Urn Reais 
e Quarenta Centavos). 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E COPINI & FILHOS LTDA -
ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o ng 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 
e do outro lado a Empresa COPINI & FILHOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 75.581.074/0001-68, situada a AV BRASIL, 1199 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)SANDRO TATIANO COPINI, inscrito(a) no CPF 
n° 788.284.739-91, residente e domiciliado(a) em AVENIDA BRASIL, 
1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/ 
PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este 
Termo de RescisSo Contratual, referente ao Processo Licitat6rio Preg'ao 

112/2018, Ata de Registro de Preps n° 374/2018, em conformidade 



ORGAO DE DIVULGAcA0 DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDENAcAO/DIREcAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administragao 

DIAGRAMACAO/EDICAO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Ng 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA • Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br/  adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de AdministragSo: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educag5o, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de SaLide: Jonas Welter 
Secretario de Viaga-o, Obras e Servigos Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  

ilkapanema - Parana 
ereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS  
TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
n9 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 
e do outro lado a Empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP, in-
scrita no CNPJ/MF sob o n.° 76.468.370/0001-10, situada a AV DOS 
PINHEIROS, 1449 - CEP: 85650000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de 

ORGAO DE DIVULGACAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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373 
Santa Izabel do Oeste/PR, neste ato representada pelo(a) Sr )NE0-
DIR BRANDELEIRO, inscrito(a) no CPF n2  407.489.289-87, residente e 
domiciliado(a) em AVENIDA DOS PINHEIROS, 1449 - CEP: 85650000 -
BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santa Izabel do Oeste/PR na qualidade 
de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este Termo de Rescissao 
Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 112/2018, Ata de 
Registro de Pregos n° 373/2018, em conformidade corn a clausula 
nona, item 9.2.1. Por razoes de interesse pLiblico da Ata de Registro de 
Pregos firmada em 25/09/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, 
mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisigao de Bens 
ng 373/2018, celebrado entre as partes em 25/09/2018, referente a 
Pregao Presencial 112/2019, cujo o objeto é a AQUISICAO DE PEAS DE 
AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTENCAO DA FROTA PROPRIA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar 
a Ata de Registro de Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 
(sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescis'ao da Ata de Registro de Pregos 6 de R$ 181.101,40 
(Cento e oitenta e urn mil e cento e um reais e quarenta centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 
representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de setembro de 2019 

AMERICO BELLE 
	

NEODIR BRANDELEIRO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA-EPP 

Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO IV 454/2019 
PregSo Ng 0112/2018 
Data da Assinatura: 24/09/2019. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP. 
Objeto: AQUISICAO DE PEAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA 
MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 
Valor total: R$181.101,40 (Cento e Oitenta e Um Mil, Cento e Urn Reais 
e Quarenta Centavos). 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE 51 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E COPINI & FILHOS LTDA -
ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o ng 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, ng 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 
e do outro lado a Empresa COPINI & FILHOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 75.581.074/0001-68, situada a AV BRASIL, 1199 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)SANDRO TATIANO COPINI, inscrito(a) no CPF 
ng 788.284.739-91, residente e domiciliado(a) em AVENIDA BRASIL, 
1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/ 
PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisao Contratual, referente ao Processo Licitatorio PregSo 
112/2018, Ata de Registro de Precos ng 374/2018, em conformidade 



corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razoes de interesse public° da Ata 

de Registro de Pregos firmada em 25/09/2018, resolvendo rescindir o 

referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisigao de bens 
n° 374/2018, celebrado entre as partes em 25/09/2018, referente 

a Pregao Presencial n° 112/2018, cujo o objeto é a AQUISIcA0 DE 

PECAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTENCAO DA FRO-

TA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em atendimento ao requerimento 
da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 

transformar a Ata de Registro de Pregos em contrato corn prazo de 

validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 331.530,00 

(Trezentos e trinta e urn mil, quinhentos e trinta reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de setembro de 2019 

AMERICO BELLE 
	

SANDRO TATIANO COPINI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 455/2019 

Preg5o N° 0112/2018 
Data da Assinatura: 24/09/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 COPINI & FILHOS LTDA - ME. 

Objeto: AQUISIcAO DE PECAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA 

MANUTENcA0 DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 

Valor total: R$331.530,00 (Trezentos e Trinta e Urn Mil, Quinhentos e 

Trinta Reais). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.493, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

Termo de Homologagao do Pregao Presencial n° 92/2019. 

O Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no uso de 

suas atribuigoes legais e, Considerando que o procedimento licitatario 

esta de acordo corn a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e corn a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteragoes, especialmente 

em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitag5o modalidade Pregao Pres-

encial n° 92/2019, objeto AQUISIcA0 DE PALLET PARA USO DA SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-

CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §12  da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se pirblico o resultado da licitagao em 

epigrafe, apresentando os vencedores pelo criteria menor prego Por 

Item; 
Fornecedor Item Produto/Servico Marca Quantidade Preco 
ROSTECA - COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS 
LTDA - ME 

I PALLET PLASTIC° COM DI- 
MENSOES MINIMAS DE 100 X 120 
X to CM . CAPACIDADE MINIMA: 
500KG. 

PLASTITALIA 5000 149,90 

Art. 32  Valor total dos gastos corn a Licitagao modalidade Pregao Pres-

encial N° 92/2019, é de R$ 7.495,00 (Sete Mil, Quatrocentos e yenta 

e Cinco Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitagao, revogadas as disposigoes em 

contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana trinta 

dias de setembro de 2019 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°457/2019 

Pregao Presencial N° 092/2019 

Data da Assinatura: 30/09/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 ROSTECA - COMERCIO DE APARELHOS 

ELETRONICOS LTDA - ME 

Objeto:AQUISICAO DE PALLET PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREcOS.. 

Valor total: R$ 7.495,00 (Sete Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco 

Reais) 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 7.491, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

Termo de Homologagao do Preg5o Presencial n° 93/2019. 

O Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no uso de 

suas atribuigoes legais e, Considerando que o procedimento licitatario 

esta de acordo corn a Lei n9  10.520, de 17 de julho de 2002 e corn a 

Lei n' 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteragoes, especialmente 

em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitagao modalidade Pregao Presen-

cial n° 93/2019, objeto CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTACAO DE SERVICO DE EXAMES RADIOLOGICOS COM LAUDOS, 

A SEREM REALIZADOS NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, DESTINADOS 

AOS USUARIOS DO SUS (SISTEMA UNICO DE SAUDE) PROCESSADO 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se publico o resultado da licitacao em 

epigrafe, apresentando os vencedores pelo criteria menor prego Por 

Item; 
Pornecedor Item Produto/Servico Marra Quantidade Preco 

RADIOLOGIA 
CAPANEMA LTDA 
- ME 

1 EXAME DE RAID X COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL, MAO DE OBRA E EMISSAO 
DE LAIJDO. 

RADIOLOGIA 
CAPANEMA 

500,00 68.42 

Art. 3° Valor total dos gastos corn a Licitagao modalidade Pregao Pres-

encial Ng 93/2019, é de R$ 34.210,00 (Trinta e Quatro Mil, Duzentos e 

Dez Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitagsao, revogadas as disposigbes em 

contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana trinta 

dias de setembro de 2019 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

ORGAO DE DIVULGACAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razeies de interesse public() da Ata 

de Registro de Preps firmada em 25/09/2018, resolvendo rescindir o 

referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Preyos de Aquisiyao de bens 
n° 374/2018, celebrado entre as partes em 25/09/2018, referente 

a Pregao Presencial n° 112/2018, cujo o objeto é a AQUISIcAO DE 
PEcAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTENcAO DA FRO-

TA PROPRIA DO MUNIC(1310 DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em atendimento ao requerimento 

da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 

transformar a Ata de Registro de Preyos em contrato corn prazo de 

validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Preyos é de R$ 331.530,00 

(Trezentos e trinta e urn mil, quinhentos e trinta reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de setembro de 2019 

AMERICO BELLE 
	

SANDRO TATIANO COPINI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N' 455/2019 
Pregao N° 0112/2018 

Data da Assinatura: 24/09/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 COPINI & FILHOS LTDA - ME. 

Objeto: AQUISIcAO DE PEcAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA 

MANUTENCAO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 

Valor total: R$331.530,00 (Trezentos e Trinta e Urn Mil, Quinhentos e 

Trinta Reais). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.493, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

Termo de Homologaya-o do Preg5o Presencial n° 92/2019. 

O Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no uso de 

suas atribuicties legais e, Considerando que o procedimento licitatorio 

esta de acordo corn a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e corn a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterayties, especialmente 

em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitag5o modalidade Pregao Pres-

encial n° 92/2019, objeto AQUISIcAO DE PALLET PARA USO DA SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-

CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se pUblico o resultado da licitayao em 

epigrafe, apresentando os vencedores pelo criterio menor prego Por 
tern; 
Fornecedor Rent Produto/Servico Marc, Quantidade Precis 
ROSTECA - COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS 
LTDA - ME 

I PALLET PLASTICO COM DI- 
MENSOES MINIMAS DE 100 X 120 
X 10 CM . CAPACIDADE MINIMA: 
500KG. 

PLASTITALIA 50,00 149,90 

Art. 32  Valor total dos gastos corn a Licitag5o modalida 	Pr gao Pres- 

encial N° 92/2019, é de R$ 7.495,00 (Sete Mil, Quatrocentos e Noventa 

e Cinco Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitagSo, revogadas as disposigoes ern 
contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana trinta 

dias de setembro de 2019 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N*457/2019 
Pregao Presencial N° 092/2019 

Data da Assinatura: 30/09/2019. 

Contratante: 
	

Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 
	

ROSTECA - COMERCIO DE APARELHOS 

ELETRONICOS LTDA - ME 

Objeto:AQUISICAO DE PALLET PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREcOS.. 

Valor total: R$ 7.495,00 (Sete Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco 

Reais) 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.491, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

Termo de Homologagao do Pregao Presencial n° 93/2019. 

O Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no uso de 

suas atribuiyoes legais e, Considerando que o procedimento licitatorio 

esta de acordo corn a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e corn a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterayoes, especialmente 

ern seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 12  Homologar o Processo de Licitayao modalidade Preg5o Presen-

cial n° 93/2019, objeto CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAcA0 DE SERVIc0 DE EXAMES RADIOLOGICOS COM LAUDOS, 

A SEREM REALIZADOS NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, DESTINADOS 

AOS USUARIOS DO SUS (SISTEMA UNICO DE SAUDE) PROCESSADO 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se pUblico o resultado da licitacao em 

epigrafe, apresentando os vencedores pelo criterio menor preyo Por 

Item; 
Fornecedor Item Produro/Serrico Marc a Quantidade Precis 
RADIOLOGIA 
CAPANEMA LTDA 
- ME 

I EXAME DE RAIO X COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL MAO DE OBRA E EMISSAO 
DE LAUDO. 

RADIOLOGIA 
CAPANEMA 

500,00 6t442 

Art. 32  Valor total dos gastos corn a Licitay5o modalidade Preg5o Pres-

encial N° 93/2019, é de R$ 34.210,00 (Trinta e Quatro Mil, Duzentos e 

Dez Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitay5o, revogadas as disposigeles em 

contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana trinta 

dias de setembro de 2019 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

ORGAO DE DIVULGACAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERCA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2019 - EDIcA0 0354 
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NOTIFICAcA0 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretario Municipal de Administragdo 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretario Municipal de Viagdo, Obras e Servigos Urbanos do 
vencimento de alguns contratos no mes de NOVEMBRO /2019 conforme relagao em anexo: 

Solicito que nos encaminhe corn antecedencia as licitagOes que precisam ser feitas novamente 
e tambem as solicitagOes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de LicitagOes que irdo vencer, as demais informagOes como data do 
vencimento, n° de contrato esta.o na rela do em anexo. 

.MODALIDADE N° OBJETO 
PREGAO 
PRESENCIAL 
103 / 2018 

AQUISICAO DE PEAS PARA MANUTEKAO DA FROTA DE VEICULOS 
PESADOS 	DA 	ADMINISTRAcA0 	MUNICIPAL 	DE 	CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS 

PROCESSO 	DE 
INEXIGIBILIDADE 
08/2019 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEAS 
GENUINAS E SERVIcOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 
RECUPERAcA0 DE ROLO COMPACTADOR MARCA CATERPILLAR ANO 
2006, MODELO CS533E, NUMERO DE FROTA 06, PATRIMONIO 5481, 
PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

PROCESSO 	DE 
INEXIGIBILIDADE 
09/2019 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA PARA < .FORNECIMENTO DE PEAS 
GENUINAS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DO 
MOTOR 	DO 	CAMINHAO 	VOLKSWAGEM 	ANO 	2006, 	MODELO 
25370CMLT6X2, N° DE FROTA 138, PATRIMONIO N° 11520 UTILIZADO NO 
TRANSPORTE DE MAQUINAS PESADAS 'ATE TRECHOS DE SERVICOS 
PRESTADOS PELA SECRETARIA DE VIAcAO, OBRAS E SERVIcOS 
URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGAO 
PRESENCIAL 
107/2018 

AQUISIcA0 	DE 	PEAS 	PARA 	MANUTENc AO 	DAS 	MAQUINAS 
PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAcAO, OBRAS E SERVIcOS 
URBANOS E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS 	 . 

PREGAO 
ELETRONICO 
106/2018 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA 	ESPECIALIZADA EM PRESTAcA0 DE 
SERVIc0 DE MANUTEKAO DO SISTEMA DE ILUMINAcA0 PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGAO 
PRESENCIAL 
109/2018 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
REFEIcOES AOS FUNCIONARIOS DA. SECRETARIA MUNICIPAL 	DE 
VI/WA°, OBRAS E SERVIcOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, QUE PRESTAM SERVIcOS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
112 / 2018 

AQUISIcA0 DE PEAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA 
MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS 

Lembrando que os que sao Processados pelo Sistema Registro de Pregos nao podem ser 
aditivados, deverdo ser feitas licitagoes novas. 

Capanema, 03 de outubro de 2019 

t . 
Rciselia K.riger Becker Pagani 

Pregoeira/ ,Presidente da Comissao Permanente de 
Abertura e Julgamento de LicitagOes 

Avenida Goventador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



• Municipio de Capanema - 2019 • 
Contratos a vencer 

Pag ina 1 

Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigencia Final vigencia Inicio execucao Final execucao Valor Fornecedor Tipo da Licitacao N°Licitacio 

3595 427-1/2019 4119 02/092019 01/11/2019 02/09/2019 01/11/2019 473108,41 985- COPIN I & FILH OS LTDA- ME Pregao 000103 

3516 348-1/2019 4040 05/092019 02/11/2019 05108/2019 02/11/2019 17.190,24 4044- NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS Pregao 002097 

2789 81-1/2018 3312 07/03/2018 06/11/2019 07E3/2018 0911/2019 36.000,00 44198 - IZIDIO PAULO DE OLIVEIRA SILVA MOU RA Prccesso dspensa 000012 

3335 167-1/2019 3858 07/05/2019 06/11/2019 07/05/2019 06/11/2019 70.935,37 292 - PARANA EQU (PAM ENTOS S A Prccesso ireagibilidade  000038 

3336 1681/2019 3859 07/052019 06/11/2019 07/05/2019 0E/11/2019 46.887,64 398 - ICAVEL VEICU LOS LTDA Prccesso 000003 

3528 360.1/2019 4052 08/092019 07/11/2019 060512019 07/11/2019 2503,03 74460 - CLAUDIOM IR CAN DIOTTO 04465293950 Processo dspensa 000037 

3133 422-1/2018 3656 13/11/2018 12/11/2019 13/11/2018 12/11/2019 64680,00 53813 - AGROTOMA COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS Pregao 000125 

3134 423-1/2018 3657 13/11/2018 12/11/2019 13/112018 12/11/2019 56.340,03 65284 - JEAN PYER VIVIAN EIRELI-EPP Pregao 000125 

3135 424-2/2018 3668 13/11/2018 12/11/2019 13/11/2018 12/11/2019 80.040,03 39697 - AUTO POSTO CANAAN LTDA Pregao 000128 

3136 425-1/2018 3659 13/112018 12/11/2019 13/11/2018 12/1112019 15149900 72580 - FLOREN CA CAM IN H OES S/A Prccesso ineMg ibilidade 000009 

3137 426-1/2018 3333 13/11/2018 12/11/2019 13/11/2018 12/11/2019 17.030,03 2950- SERVICO DE AP010 AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO Process() dspersa 000037 

3807 439-1/2019 4131 19092019 15/11/2019 16/09/2019 15/11/2019 264.044,31 1749 - CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - EPP Pregao 000107 

3608 440-1/2019 4132 16092019 15/11/2019 1603/2019 15/11/2019 740.116,27 55212 - COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA Preg ao  003107 

3309 441-1/2019 4133 16/09/2019 15/11/2019 16/09/2019 15/11/2019 102.489,60 63790 - DSC AUTO PECAS EIRELI Pregao  000107 

3610 442-1/2019 4134 16/092019 15/11/2019 16/09/2319 15/11/2019 1E6.668,42 68146 - H D COMERCIO DE MAN GU EIRAS EIRELI Preg ao 033107 

3611 443-1/2019 4135 16/09/2019 15/11/2019 16/092019 15/11/2019 207.354,46 72122 - WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - Preg a° 000107 

3068 358-1/2018 3065 17/092018 16/11/2019 17/092018 16/11/2019 92403,00 54186 - A R. FASOLO ENGEN HAR IA LTDA- ME Pregao 000106 

3619 451-12019 4143 1909/2019 17/11/2019 19/09/2019 17/11/2019 19.885,00 70583 - AN DRESA SCHLOSSER 08003641941 Pregao 000109 

3138 427-2/2018 3661 20/11/2018 19/11/2019 20/1112018 1911/2019 6.623,00 72826 - AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E Pregao 000127 

3139 428-2/2018 3332 20/11/2018 19/11/2019 20/11/2018 19/11/2019 2157,64 56810 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA Pregao 0010127 

3140 429-2/2018 3663 20/11/2018 19/11/2019 20/11/2018 19/11/2019 3495,03 72822 - R.AMARTINS-DISTRIBUIDORA Pregao 000127 

3222 454-1/2019 4146 24E9/2019 22/11/2019 24/09/2019 22111/2019 181.101,40 888 - AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP Pregao 000112 

3623 455-1/2019 4147 24/092019 22/11/2019 24/092019 22111/2019 331.530,00 985 - COPIN I & FILH OS LTDA - ME Pregao 003112 

1714 255-1/2014 2028 08/12/2014 24/11/2019 0912/2014 24/11/2019 64.800,00 51184- DESENVOLVER - GESTAO E PLAN EJAMENTO - EIRELI - ME Tomada de precos 000318 

3143 432-2/2018 36E6 29/11/2018 28/11/2019 29/11/2018 28/11/2019 7.166,25 65774 - AEMDESTE C OM ERC IAL EIR ELI-ME Preg ao 000131 

3144 433-2/2018 3E67 29/11/2018 28/11/2019 29/11/2018 28/11/2019 8.206,80 68566- CLAUD INA COM IRAN - ME Preg ao 000131 

3145 434-2/2018 3833 29/11/2018 28/11/2019 29/11/2018 28/11/2019 1.275,00 2644 - COMERCIO DE GEN EROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA - Preg ao 000131 

3146 436-2/2018 3670 29/11/2018 28/11/2019 29/11/2018 28/11/2019 158.048,00 169 - ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA Pregao 000130 

3339 329-1/2018 "k,̀8:' 31/092018 30/11/2019 12/09/2018 11/102019 385.80565 1724 - AA COLUSSI & CIA LTDA - ME Tomada de precos 003312 

Termini, vigencia atual De: 01/11/2019 

Termino vigencia atual Ate: 30/11/2019 

Ordenador por: Final vigencia 

Emitido par: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, re ‘ersan. 5523j 
	

03/100239 08:24:15 
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Des 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 3 de outubro de 2019 08:43 
Para: 	 *gerenciademaquinas@gmail.com.  
Assunto: 	 CONTRATOS A VENCER NO MES DE NOVEMBRO DE 2019 
Anexos: 	 NOTIFICA00 ADELAR KERBER.F5df 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitacoes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(d),capanema.pr.gov.br   
licitacao@capanema.pr.gov.br  
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Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREcOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO 
DE CAPANEMA E AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
- EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do 
outro lado a Empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
76.468.370/0001-10, situada a AV DOS PINHEIROS, 1449 - CEP: 85650000 - BAIRRO: 
CENTRO, cidade de Santa Izabel do Oeste/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)NEODIR 

• BRANDELEIRO, inscrito(a) no CPF n° 407.489.289-87, residente e domiciliado(a) em AVENIDA 
DOS PINHEIROS, 1449 - CEP: 85650000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santa Izabel do 
Oeste/PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este Termo de Rescisdo 
Contratual, referente ao Processo LicitatOrio Pregao 112/2018, Ata de Registro de Precos n° 
373/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razOes de interesse public° 
da Ata de Registro de Precos firmada em 25/09/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, 
mediante as clausulas e CondicOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Precos de Aquisicao de Bens n° 373/2018, celebrado 
entre as partes em 25/09/2018, referente a Pregao Presencial 112/2019, cujo o objeto é a 
AQUISIcA0 DE PEAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA 
PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREcOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Precos em contrato com prazo de validade 
de 60 (sessenta) dias. 

• CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisdo da Ata de Registro de Precos é de R$ 181.101,40 (Cento e oitenta e urn 
mil e cento e urn reais e quarenta centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de setembro de 2019 

AMERICO B E 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

NDELEIRO 
Representante Legal 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Virliao Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(16)35,i2-1321 
CAPANEMA-PR 
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CONTRATO N° 454/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP 

• 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
empregaticio, de urn lado o MUNICfPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 
Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. De outro lado AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
- EPP,CNPJ 76.468.370/0001-10, AV DOS PINHEIROS, 1449 - CEP: 85650000 - 
BAIRRO: CENTRO, MUNICfPIO DE Santa Izabel do Oeste/PR- , 	nesse ato 
representada pelo Sr(a). NEODIR BRANDELEIRO , CPF N° 407.489.289-87, vem firmar 

o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislagdo 
pertinente, obedecidas as condigOes estabelecidas no Pregslo Presencial N° 112/2018, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e condigOes a seguir 
estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. AQUISIcA0 DE PEAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA 
FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1. A empresa vencedora do certame devera entregar as pegas solicitados em ate 01 (urn) 

dia apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema.  

• 
3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 

3.1. 0 Materiais devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item COdigo 
do 
produto 
/servig 
o 

Descrigdo do 
produto/servigo 

Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preto 
unitari 
o 

Preto total 

2 53718 ALAVANCA CAMBIO F1000 - 
97/4000 - 83 TURBO 91/ 
5M 

PATRA 
L 

JG 27,00 94,00 2.538,00 

4 42619 AMORTECEDOR DT D-20 
93/ 

COFAP PC 2,00 142,00 284,00 

5 53720 AMORTECEDOR DT F1000 - 
97/4000 - 83 / 4X4 

COFAP PC 16,00 132,00 2.112,00 

6 42620 AMORTECEDOR DT 
F1000/4000 /92 

COFAP PC 8,00 148,00 1.184,00 

8 42623 AMORTECEDOR TS F-4000 
/92 

COFAP PC 38,00 163,00 6.194,00 

Avenida (;overnador Pedro Viriato Parigoi (IC Souza, 1080 - Centro - 8,5760-0 

Folica 16)3,5,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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12 42626 BANDEJA SUSPENSAO DT 
A/C/D-20/SILVERADO LD 
93/ SUP 

GRAZZI 
METAL 

PC 7,00 198,00 1.386,00 

13 42627 BANDEJA SUSPENSAO DT 
A/ C/ D-20/ SILVERADO LE 
93/ SUP 

GRAZZI 
METAL 

PC 5,00 198,00 990,00 

19 53723 BARRA DIRECAO F-1000 97/ 
CENTRAL 

TRW PC 7,00 340,00 2.380,00 

20 53724 BARRA DIRECAO F-10 97/ 
LATERAL 	 4 

TRW PC 7,00 325,00 2.275,00 

21 53725 BARRA DIRECAO F-4000 /83 
CENTRAL FIXA LONGA 

TRW PC 9,00 355,00 3.195,00 

34 42587 BRACO AUXILIAR DIRECAO 
S-10/BLAZER 95/ 

TRW 
,.• 

PC 20,00 217,00 4.340,00 

35 42586 BRACO PITMAN DIRECAO S- 
10/BLAZER 95/ 

TRW PC 8,00 123,00 984,00 

46 42637 CAIXA DIRECAO KOMBI 
97/05 

TRW PC 3,00 705,00 2.115,00 

50 42640 CARTER MOTOR 
PALIO/ STRADA 1.0 / 1.3/ 1.4 
FIRE TDS 

IGASA PC 16,00 126,00 2.016,00 

53 42644 CILINDRO AUXILIAR 
EMBREAGEM S-10/BLAZER 
97/ 

TRW PC 6,00 160,00 960,00 

63 53715 COROA E PINHAO S-10 
02/05 4X4 

SPICER PC 9,00 1.000,0 
0 

9.000,00 

76 42564 CUICA FREIO BZ PC 14,00 203,00 2.842,00 

77 42535 DISCO FREIO DT MASTER 
00/ 

FREMA 
X 

PC 16,00 138,00 2.208,00 

78 42651 DISCO FREIO DT 
VENTILADO C/CUBO F1000 
92/ 

FREMA 
X 

PC 8,00 94,00 752,00 

79 42652 DISCO FREIO DT 
VENTILADO D- 
20/ SILVERADO 93/ 

FREMA 
X 

PC 6,00 100,00 600,00 

91 42539 FILTRO COMBUSTIVEL 
RENAULT MASTER 2.5 8V 
/09 

TECFIL PC 40,00 39,00 1.560,00 

93 42585 FILTRO OLEO S-10/BLAZER 
MWM 2.8 02/ 

TECFIL PC 30,00 61,00 1.830,00 

94 42536 FLUIDO FREIO DOT 4 500MLATE PC 19,00 18,70 355,30 
96 42654 HIDROVACUO D-20 92/ CONTR 

OIL 
PC 7,00 365,00 2.555,00 

109 42614 KIT EMBREAGEM DUCATO LUK KIT 32,00 1.200,0 
0 

38.400,00 

110 42660 KIT EMBREAGEM F-1000 
MWM / VW 6.90 

LUK KIT 4,00 692,00 2.768,00 

Avenida Govcrnador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 - Centro - 
Fone:(46)3552-132I 
CAPANEMA - PR 

00 



Avenida Governador Pedro Virialo Parigot de Souza, 1080 - C 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

- 85760-000 

0382 

Municipio de Capanema - PR 

116 42663 LONA FREIO AGRALE 
7000/7500 DT/TS 

THERM 
OID 

JG 14,00 65,00 910,00 

127 42659 MOLA DT/TS GOL 95/ FABRIN 
I 

JG 20,00 68,00 1.360,00 

128 42682 MOLA TZ VW 11.130/13.130 
85/ 1° 

MARCH PC 66,00 142,80 9.424,80 

130 42684 MOLA TZ VW 11.130/13.130 
85/ 3° 

MA CH 
E 

PC 2,00 142,80 285,60 

131 42685 MOLA TZ VW 11.130/13.130 
85/ 4° 

Ell 

MA CH 
E 

PC 3,00 103,50 310,50 

132 42686 MOLA TZ VW 11.130/13.130 
85/ 5° 

MA CH 
E 

PC 6,00 86,70 520,20 

133 42687 MOLA TZ VW 14.150/14.200 
93/ 1° 

MARCH 
ETTI 

PC 20,00 209,50 4.190,00 

134 42688 MOLA TZ VW 14.150/14.200 
93/ 2° 

MARCH 
ETTI 

PC 6,00 274,00 1.644,00 

135 42689 MOLA TZ VW 14.150/14.200 
93/ 3° 

MARCH 
ETTI 

PC 4,00 174,50 698,00 

136 42690 MOLA TZ VW 14.150/14.200 
93/ 4° 

MARCH 
ETTI 

PC 17,00 158,50 2.694,50 

137 42691 MOLA TZ VW 14.150/14.200 
93/ 5° 

MARCH 
ETTI 

PC 8,00 142,80 1.142,40 

138 42692 MOLA TZ VW 14.150/14.200 
93/ 7° TIRANTE 

MARCH 
ETTI 

PC 8,00 195,00 1.560,00 

139 42677 MOLA TZ VW/AGRALE.95/ 
1° 

MACH 
ETTI 

PC 32,00 169,00 5.408,00 

140 42678 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 
2° 

MARCH 
ETTI 

PC 32,00 158,50 5.072,00 

141 42679 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 
3° 

MARCH 
ETTI 

PC 12,00 132,00 1.584,00 

142 42680 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 
4° 

MARCH 
ETTI 

PC 14,00 116,00 1.624,00 

143 42681 MOLA TZ VW/AGRALE 95/ 
5° 

MARCH 
ETTI 

PC 14,00 90,90 1.272,60 

167 42701 PLATO EMBREAGEM F-1000 
TURBO MAXION HSD 

LUJ PC 4,00 367,00 1.468,00 

168 53711 POLIA ALTERNADOR S-10 
2.8 TURBO DIESEL/ 05 4X4 

NYTRO 
N 

PC 16,00 125,00 2.000,00 

171 42704 PONTA EIXO TZ F-1000 93/ 
LD/LE 30 ESTRIAS 5 FUROS 

MAXGE 
AR 

PC 4,00 562,00 2.248,00 

178 42609 RETENTOR CUBO TS LINHA 
VW 8.140 

SABO PC 6,00 45,00 270,00 

180 42565 RETENTOR RODA DT 
VW8.140/ 22.140 

SABO PC 13,00 37,50 487,50 

182 42706 ROLAMENTO 12049/12010 FAG PC 12,00 88,00 1.056,00 
183 42707 ROLAMENTO 30308 FAG PC 17,00 97,00 1.649,00 
184 42708 ROLAMENTO 32213 FAG PC 8,00 119,50 956,00 



(quando for o caso). 
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185 42709 ROLAMENTO 33281/33462 FAG PC 9,00 222,00 1.998,00 

186 42710 ROLAMENTO 3585 / 3525 FAG PC 11,00 125,50 1.380,50 

188 42712 ROLAMENTO 3982/3920 FAG PC 28,00 111,00 3.108,00 

189 42713 ROLAMENTO 716649/610 FAG PC 27,00 119,00 3.213,00 

190 42714 ROLAMENTO 803145/ 10 FAG PC 40,00 87,00 3.480,00 

193 42608 ROLAMENTO quBo TS 
LINHA VW 8.10 

$ 

FAG PC 6,00 64,00 384,00 

195 42717 ROLAMENTO EMBREAGEM 
F-1000 HSD/RANGER 

FAG PC 11,00 322,50 3.547,50 

196 42719 ROLAMENTO F44322A INA PC 8,00 136,00 1.088,00 

197 42720 ROLAMENTO F44497 INA PC 7,00 148,10 1.036,70 

204 42731 TAMPA ENGRENAGEM 
SOLAR DIFERENCIAL 240 
(ACABADA) 

MAXGE 
AR 

PC 4,00 174,50 698,00 

209 42726 TERMINAL DIRECAO F-1000 
92/ LD CURTO 

TRW PC 20,00 118,00 2.360,00 

210 42728 TERMINAL DIRECAO F-1000 
92/ LD LONGO C/ FUROR  

TRW PC 12,00 206,00 2.472,00 

211 42729 TERMINAL DIRECAO F-1000 
92/ LD S/FURO 

TRW PC 24,00 136,00 3.264,00 

212 42730 TERMINAL DIRECAO F-1000 
92/ LE LONGO 

TRW PC 16,00 133,00 2.128,00 

217 42734 TERMINAL DIRECAO VW 
6.90/7.110 AGRALE 7500 

TRW PC 45,00 103,00 4.635,00 

220 42735 VALVULA ALIVIO VW 
11.130/13.130 

ROCHE 
STER 

PC 7,00 92,90 650,30 

181.101,40 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 

4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega dos materials em perfeitas condigOes, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicageies da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragdo, inerentes ao 

Materiais da presente licitagdo; 
4.1.3. Comunicar a Administragdo, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

corn a devida comprovagdo; 
4.1.4. Nero transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigacOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestacOes a que ester obrigada, exceto 
nas condicOes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagdo 
de garantia e quaisquer outras que incidarn ou venham a incidir na execucao do contrato 
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5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagOes do fornecedor, através 

de servidor especialmente desigriado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

• 
6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. 0 valor do contrato e de R$ 181.101,40(Cento e Oitenta e Um Mil, Cento e Urn Reais 
e Quarenta Centavos) 

6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 
decorrentes da execucao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, materiais 
de consumo, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do Materials contratado. 

6.2. Os precos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIG2NCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 60 (sessenta)dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 24 / 09 / 2019 e 

encerramento em 22/11/ 2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apos a 
emissao e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os 
comprovantes de recebimento do Materials emitido pela Contratante. 

11111 

	

	8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apOs o recebimento definitivo dos Materials, 
nos termos da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos 
pertinentes a contratacao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, o 
pagamento ficard pendente ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hip6tese, o prazo para pagamento iniciar-se-d apos a comprovacao da regularizacao da situacao, 
nao acarretando qualquer onus para a Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do:A nota fiscal devera ser 
emitida em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereco: Av. 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Municipio de Capanema PR, Cep 
85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletrOnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na legislacao 
aplicavel. 

8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos  so 	s e 
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contribuicOes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado 
apresentacao de comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante 
deposit° em conta corrente, na agencia e estabelecimento ban.cario indicado pelo fornecedor, ou 
por outro meio previsto na legislacao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancaria para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos 
moratOrios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento ate a data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fOrmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

(6 / 
100) 
365 

N = Namero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

•
9.1. A empresa vencedora do certame devera entregar as pecas solicitadas em ate 01 (um)  

dia apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema,  a 

qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboracao de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes 

informacOes: 

a)Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminacio das pecas a serem adquiridos; 

c)Local onde serao entregues das pecas; 

d)Prazo para entrega das pecas; 

e)Quantidade e medidas das pecas, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 

g)Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento clever* ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio 

que verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento  das pecas caso estes sejam  

solicitados sem a elaboracao do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  

9.41. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou  

penalizacao para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  

responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento  das pecas pela empresa vencedora do certame sem a previa  

elaboracao do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a ma-fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de  

empenho emitida e o nao pagariento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas  

cabiveis para aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacees deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

9.8.As solicitacees provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Precos, apes o recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo 

preprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na prepria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalizacao de ergao interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA  

10.1. 	As despesas dccorrentes da presente aquisigao correrao a conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotagdo abaixo 

discriminada: 

DOTACOES 

Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despesa 

Funcional prop-amatica Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2019 140 02.001.04.122.0402.2020 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 310 05.001.04.122.0402.2023 103 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 650 07.001.12.361.1201.2102 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 660 07.001.12.361.1201.2102 103 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1130 07.002.12.812.270122.72 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1330 08.001.26.782.2601.2262 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 1340 08.001.26.782.2601.2262 512 33.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 1400 08.002.06.181.1501.2157 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 1450 08.002. 15.182.1501.2156 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 1810 09.001.10.301.1001.2081 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 2041 09.00110.301.1001.2335 495 33.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 2044 09.001.10.301.1001.2337 495 33.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 2870 10.001.20.606.2001.2210 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

Avenida Governador Pedro Viriato Pa igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-
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2019 3040 10.002.18.541.1801.2205 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3590 11.003.08.243.0802.6054 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3670 11.003.08.243.0802.6058 880 33.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 3970 11.005.08.244.0801.2043 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 4090 12.001.22.661.2201.2222 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2018 4170 12.002.23.695.2301.2233 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

11.1. A fiscalizacao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viagao, Obras e Materiais Urbanos, a qual competira 
dirimir as davidas que surgirem no curso da execucao do contrato e de tudo dates ciencia a 
Administracao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para 
o acompanhamento e controle da execucao do contrato. 

11.2. A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeigOes tecnicas, vicios reclibitOrios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotard em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas 
corn a execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE 
• 12.1. Eventuais alteracties contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 
12.1.1. 0 fornecedor ficard obrigado a aceitar, nas mesmas condigOes contratuais, 

os acrescimos ou supressOes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratacao. 

12.1.2. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderdo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogacao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipOteses em que o fornecedor nao deu causa 
prorrogacao, respeitar-se-d o indice INPC/IBGE para a atualizacao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infracao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da 

licitagdo: 	 4 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentacao falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidoneo; 
Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaracao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da cxecucao do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no 
subitem anterior ficard sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 
sangOes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

13.3. Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora 
de execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacOes prestadas, o 
fornecedor estara sujeita as sancOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

1-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada 
sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual ma2dmo de 10% do valor total da 
contratacao, a partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracao a qualquer 
clausula ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, 
aplicada em dobro na reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisio do 
contrato por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa do fornecedor, havendo 
a possibilidade de cumulacao com as demais sancoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecucao total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participagao em licitacao e irnpedimento de contratar 
corn a Administracao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao 
Pablica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida 
a reabilitacao perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sancOes de suspensao temporaria de participagdo em licitagao e impedimento 
de contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao 
poderao tambern ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao; 
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c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragdo em 
virtude de atos ilicitos praticados. 

13.5. As penalidades serao aplicadas apas regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragao. 

13.7. A sancao de declaraeao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a 
Administragao Pablica e de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sangOes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao 
Permanente de Licitagao. 

13.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangOes, levara em consideragdo a 
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado 
Administragdo, observado o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxirno de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade competente, 
ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sangOes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragao Pablica podera 

motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparagao. 

• 15.  
15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificapies, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagOes, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Adrninistragao a comprovar a 

impossibilidade da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisacao do da entrega, sem justa causa e previa comunicagdo 

Administracao; 
f) A subcontratagao total do seu objeto, a associacao do contratado corn outrem, a 

cessao ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporagao, nao 
admitidas neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratagdo parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 
Administracao e autorizacao em contrato. 

15.1.2. 0 desatendimento das determinagOes regulares da autoridade designada par 
acompanhar e fiscalizar a sua execucao, assim como as de seus superiores; 
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15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execugao, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretagdo de falencia ou a instauracao de insolvencia civil; 
b) A dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteragao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execugao do contrato; 
d) RazOes de interesse publico de alta relevancia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administragao, das aquisigOes, acarretando modificagdo 

do valor inicial do contrato alern do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execugdo, por ordem escrita da Administragao, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pliblica, grave perturbagao da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensOes que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatorio de indenizagOes pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizagOes e mobilizagOes e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensao do cumprimento das obrigagOes 

assumidas ate que seja normalizada a situagao; 
g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administragao 

decorrentes da aquisigao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade 
grave perturbagao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento de suas obrigagOes ate que seja normalizada a situagao; 

h) A nao liberagao, por parte da Administragao, de area, local ou objeto para a entrega 

dos materiais, nos prazos contratuais; 
i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execugdo do contrato; 
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem • prejuizo das sangOes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditOrio e a ampla defesa. 

15.2. 	Os casos da rescisao contratual sera.° formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditOrio e a ampla defesa. 

15.3. A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizacao escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida 
dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolucao da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execugao do Contrato ate a data da rescisao. 

15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretard a execugao 
da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizagOes a ela devidos, bem como a retengao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o 
limite dos prejuizos causados a CONTRATANTE, alern das sangOes previstas neste instrumento. 

16. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - entro - 8576 00 
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DELEIRO 

Representante Legal 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA EPP 

Contratada 

'\,A) 0 3 9 1 

Municipio de Capanema - PR 

16.1. Os casos omissos ou situagOes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigiies contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
COdigo de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 
de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrigOes. 

17. 
17.1. A publicagdo resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio 

sera providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) digs, contados do 
quinto dia irtil do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

AI  18. 
18.1. As questeies decorrentes da utilizagdo do presente Instrumento que nao puderem 

ser dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca 
de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apos lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn 
so efeito 

Capanema, 24 de setembro de 2019 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
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Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Viacao, Obras e Urbanismo 

9 

REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL 112/2018 

Sirvo-me do presente para requerer o aditivo de prazo dos 
contratos administrativos 454/455/2019, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias. 

A presente solicitagao se faz necessario devido a grande 
quantidade de processos licitatorios em andamento e a falta de 
servidores no setor, a sua interrupgao acarretara no atraso de servigos 
na manutengao da frota do municipio. 

Nestes termos pego deferimento do presente requerimento. 

Capanema, 05/11/2019 

Adelar Kerber 
Secretario de Viacac. e Obras 

Dec.6.660/2019 

Processor 2911/2019 
Data: 05/11/2019 	Hora: 02:26 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACI 

Requerente: 
ADELAR KERBER ME 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Municipio de Capanema - PR 
Setor de LicitacOes  

393 

DESPACHO 

Corn relaga.- o ao Pregao Presencial, n° 112/2018, Contratos Administrativos n° 
454 e 455/2019, objeto: AQUISIcA0 DE PEcAS DE AUTOMOVEIS E 
CAMINHOES PARA MANUTENcA0 DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 
Encaminho esse PA ao Procurador Juridico para analise e emissao de Parecer 
Juridico a respeito do Pedido de aditivo de prazo de vigencia. 

Capanema, 06 de novembro de 2019 

Maicon Douglas de -Castro oito 
Apoio a Licitactio 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREcOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO 
DE CAPANEMA E COPINI & FILHOS LTDA - ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do 
outro lado a Empresa COPINI & FILHOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
75.581.074/0001-68, situada a AV BRASIL, 1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade 
de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)SANDRO TATIANO COPINI, inscrito(a) 
no CPF n° 788.284.739-91, residente e domiciliado(a) em AVENIDA BRASIL, 1199 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, 
tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisio Contratual, referente ao Processo 
Licitathrio Pregao 112/2018, Ata de Registro de Pregos n° 374/2018, em conformidade corn a 
clausula nona, item 9.2.1. Por razaes de interesse publico da Ata de Registro de Precos firmada 
em 25/09/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e CondigOes 
Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisigao de bens n° 374/2018, celebrado 
entre as partes em 25/09/2018, referente a Pregao Presencial n° 112/2018, cujo o objeto é a 
AQUISIcA0 DE PEAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA 
PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREcOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos em contrato corn prazo de validade 
de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisdo da Ata de Registro de Pregos é de R$ 331.530,00 (Trezentos e trinta e 
110 urn mil, quinhentos e trinta reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de setembro de 2019 

SANDRO TATIANO COPINI 
Representante Legal 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 - Cenim - 8,5760-000 
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CONTRATO N° 455/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
empregaticio, de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura a Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 

Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. De outro lado COPINI & FILHOS LTDA - 
ME,CNPJ 75.581.074/0001-68, AV BRASIL, 1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, MUNICIPIO DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). 
SANDRO TATIANO COPINI , CPF N° 788.284.739-91, vem firmar o presente Contrato 
nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislacao pertinente, obedecidas 
as condigOes estabelecidas no Preigio Presencial N° 112/2018, que fazem parte integrante‘ 
deste instrumento, mediante as clausulas e condigOes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIcA0 DE PEcAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA 
FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame devera entregar as pecas solicitados em ate 01 (um) 

diaapes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materials devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item 
do 
produt 
o/servi 
co 

Codigo —Descrigaf; do produto/servigo  Malta 
do 
produt 
o 

tinid 
ade 
de 
medi 
da 

Oiiariti-  
dade 

Prego 
unitari 
o 

Preto total 

3 53719 ALMA PARA-CHOQUE DT GOL 
00/EM DIANTE 

DTS PC 22,00 33,50 737,00 

7 42596 AMORTECEDOR DT GOL 
BOLA/ SAV/VOY 

COFAP PC 42,00 87,50 3.675,00 

9 53721 AMORTECEDOR TS F1000 97/ 
TURBO GAS 

COFAP PC 14,00 171,00 2.394,00 

10 42624 AMORTECEDOR TS GOL/PARATI 
95/ 

COFAP PC 20,00 127,00 2.540,00 

11 42625 AMORTECEDOR TS PICK-UP 
STRADA 98/ 

COFAP PC 36,00 155,00 5.580,00 

15 53730 BARRA AXIAL FOX/POLO SEDAN DRIVE 
WAY 

UN 10,00 59,00 590,00 

16 42588 BARRA AXIAL GOL GV/G6 12/ DRIVE 
WAY 

PC 16,00 59,00 944,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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17 53731 BARRA AXIAL GOL/SAVEIRO/ 
VOYAGE 1.0/1.6 

DRIVE 
WAY 

UN 14,00 37,00 518,00 

18 42629 BARRA AXIAL PALIO /STRADA 
01/ DIR MEC 

DRIVE 
WAY 

PC 18,00 50,00 900,00 

22 42633 BARRA DIRECAO GOL/PARATI MI 
97/ LD DIR MEC 

DRIVE 
WAY 

PC 20,00 79,00 1.580,00 

23 42530 BATENTE PORTA DT F- 
1000/11000 72/93 LE/LD 

UNIVE 
RSAL 

PC 12,00 11,00 132,00 

24 42571 BATERIA 150AH BOSCH PC 16,00 580,00 9.280,00 

25 42561 BATERIA 60AH C/CARCACA BOSCH PC 1,00 350,00 350,00 

26 42590 BIELETA BARRA ESTAB 
GOL/FOX 03/ 

AXIOS PC 16,00 20,00 320,00 

27 42567 BOBINA IGNICAO GOL 1.0 8/ 16V 
99/05 

BOSCH PC 12,00 150,00 1.800,00 

28 42611 BOBINA IGNICAO GOL GV 10/ BOSCH PC 11,00 300,00 3.300,00 

29 42576 BOIA TANQUE COMBUSTIVEL 
D20 92/ TQ PLAST 150LT 

TSA PC 15,00 73,00 1.095,00 

. 
30 42634 BOMBA D'AGUA GOL/FOX 

1.0/1.6 8V 01/ 
URBA PC 22,00 110,00 2.420,00 

31 42600 BOMBA DIRECAO HIDRAULICA 
S-10/BLAZER 02/ 

TRW PC 19,00 500,00 9.500,00 

32 42635 BORRACHA.PORTA GOL 95/ 2/4PUNIVE 
ABA LARGA RSAL 

PC 24,00 48,00 1.152,00 

33 53756 BORRACHA PORTA LAT. 
UNIVERSAL 

UNIVE 
RSAL 

M 96,00 12,00 1.152,00 

36 53726 BRACO PITMAN F1000 97/ C/DH SKF PC 21,00 57,00 1.197,00 

37 53744 BUCHA BANDEJA DT 
GOLF/ BORA 

AXIOS UN 60,00 38,00 2.280,00 

38 53742 BUCHA BANDEJA DT PASS 
ALEMAO 

AXIOS UN 40,00 28,00 1.120,00 

39 53743 BUCHA BANDEJA TS 
GOLF/ BORA 

AXIOS UN 60,00 39,00 2.340,00 

40 42563 BUCHA FEIXE TS MOLA STRADA AXIOS PC 8,00 32,00 256,00 
41 42612 CABO VELA SUPRESSIVO GOL 

TREND/POWER 1.0 09/ 
NGK JG 16,00 110,00 1.760,00 

42 42598 CABO VELA SUPRESSIVO 
GOL/SAV/SANT AP 1.8 TDS 

NGK PC 18,00 110,00 1.980,00 

43 42579 CABO VELA SUPRESSIVO 
PALIO/ DOBLO / WEEK/ SIE 

NGK JG 29,00 75,00 2.175,00 

44 53747 CAIXA DIREcA0 FIAT 1.0/1.4 AMPRI UN 10,00 500,00 5.000,00 
45 53746 CAIXA DIREcA0 GOL 1.0/1.6 AMPRI UN 10,00 380,00 3.800,00 
47 42601 CARCACA TERMOSTATO GOL GV 

09/ FOX 05/ 
MTE PC 20,00 38,00 760,00 

48 42638 CARCACA VALVULA 
TERMOSTATICA GOL 1.0 8/ 16V 
99/ S/AR 

MTE PC 44,00 41,00 1.804,00 

Avenida Governador Pedro Viiiato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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49 42639 CARTER MOTOR GOL 1.0 8/16V 
01/ 

IGASA PC 15,00 60,00 900,00 

51 42599 CAVALETE DISTRIBUICAO 
D'AGUA GOL AT 8/ 16V 98/ 

MTE PC 22,00 22,00 484,00 

52 42548 CHAVE RODA ALONGAVEL 19MM ANDOR 
INHA 

PC 8,00 28,00 224,00 

54 42645 CILINDRO MESTRE DUPLO 
FREIO GOL/PAR/SAV 98/ 

CONTR 
OIL 

PC 20,00 125,00 2.500,00 

55 42643 CILINDRO MESTRE DUPLO 
FREIO S-10/BLAZER 96/ 

CONTR 
OIL 

PC 4,00 230,00 920,00 

56 42541 CILINDRO RODA TS FIOR/UNO 
13/16 94/ 

CONTR 
OIL 

PC 12,00 29,00 348,00 

57 42642 CILINDRO RODA TS 
GOL/ SAV / VOYAGE 

CONTR 
OIL 

PC 22,00 22,00 484,00 

58 42641 CILINDRO RODA TS UNO/PALIO 
96/ 

CONTR 
OIL 

PC 22,00 45,00 990,00 

59 42700 COLA PARABRISA TUBO 300G WURT 
H 

PC 66,00 27,00 1.782,00 

60 42724 CONDENSADOR ACD GOL 
1.0/1.6 09/ 

ROYCE PC 12,00 438,00 5.256,00 

61 42647 CONJUNTO ENGRENAGEM 
CAIXA CAMBIO D-20 85/ 

EATON KIT 15,00 380,00 5.700,00 

62 42648 CONJUNTO ENGRENAGEM 
CAIXA CAMBIO SAVEIRO/GOL 
98/ 

EATON KIT 10,00 275,00 2.750,00 

64 42605 CORREIA DENTADA GOL MI/AT 
8V FOX/POLO 02/ 

GATES PC 16,00 40,00 640,00 

65 42606 CORREIA GIR/ALT/BA/DH/ACD 
GOL/FOX/POLO 

GATES PC 14,00 39,00 546,00 

66 42575 COXIM CAMBIO INF 
PALIO/SIENA/STRADA 1.4 04/ 

AXIOS PC 118,00 66,00 7.788,00 

67 42573 COXIM CAMBIO PALIO/STRADA 
FIRE 1.4 06/ 

AXIOS PC 18,00 64,00 1.152,00 

68 53734 COXIM MOTOR LD/LE CAMBIO 
UNO/ELBA 2007/2008 

AXIOS UN 28,00 54,00 1.512,00 

69 42589 COXIM SUP AMORTECEDOR DT 
GOL/GOLF 01/ 

AXIOS PC 30,00 50,00 1.500,00 

70 42649 COXIM SUP AMORTECEDOR DT 
PALIO/STRA/DOBLO LD 

AXIOS PC 27,00 105,00 2.835,00 

71 42650 COXIM SUP AMORTECEDOR DT 
PALIO/STRA/DOBLO LE 

AXIOS PC 28,00 105,00 2.940,00 

72 42555 CUBO RODA DT 
UNO/FIOR/PALIO 94/ 

IRB PC 18,00 39,00 702,00 

73 42591 CUBO RODA TS 
GOL/VOYA/SAVEIRO GV 10/ 

IRB PC 12,00 179,00 2.148,00 

74 53728 CUBO RODA TS PALIO FIRE 
2006/2007 E 2008 

IRB UN 14,00 69,00 966,00 

75 42572 CUBO RODA TS PALIO/UNO FIRE IRB PC 14,00 49,00 68.6,90 
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80 42653 DISCO FREIO DT VENTILADO 
DUCATO 2.5/2.8 

FREMA 
X 

PC 28,00 105,00 2.940,00 

81 42542 DISCO FREIO DT VENTILADO 
GOL 1.0/1.6 8V 08/ 

FREMA 
X 

PC 38,00 64,00 2.432,00 

82 53748 DISCO FREIO DT VENTILADO 
PALIO WEKEND/SIENA 

FREMA 
X 

UN 30,00 63,00 1.890,00 

83 42715 DT DUCATO ROLAMENTO CUBO SKF PC 28,00 239,00 6.692,00 

84 42646 EIXO COMANDO VALVULAS GOL 
1.0 MI 8V 99/ 

APLIC PC 21,00 210,00 4.410,00 

85 42593 FAROL GOL 95/99 LD ORGUS PC 18,00 94,00 1.692,00 

86 42597 FAROL GOL 95/99 LE ORGUS PC 18,00 97,00 1.746,00 

87 42562 FAROL GOL/VOYAGE G6 H7/H1 
LE 13/ 

ORGUS PC 21,00 330,00 6.930,00 

88 42549 FECHADURA EXT PORTA DT UNOUNIVE 
2/4P RSAL 

PC 10,00 26,00 260,00 

89 42550 FECHADURA PORTA TS SUP 
LE/LD INF FIORINO 

UNIVE 
RSAL 

PC 8,00 38,00 304,00 

90 42552 FILTRO AR GOL/SAVEIRO MI TECFIL PC 12,00 14,50 174,00 

92 53755 FILTRO DE OLEO RENAULT 
SCENIC/MEGANE PSL 77 

TECFIL UN 30,00 22,50 675,00 

95 53736 GARFO 4 EATON UN 19,00 64,00 1.216,00 

97 42656 HIDROVACUO GOL/SAV/PAR 95/ CONTR 
OIL 

PC 28,00 200,00 5.600,00 

98 42655 HIDROVACUO GOL/VOY G6 13/ CONTR 
OIL 

PC 21,00 235,00 4.935,00 

99 42657 HIDROVACUO PALIO/SIENA 00/ CONTR 
OIL 

PC 12,00 192,00 2.304,00 

100 42658 HOMOCINETICA EXT STRADA 
1.3/1.5 99/ 

SKF PC 10,00 150,00 1.500,00 

101 53751 HOMOCINETICA LD FIAT 
DUCATO 2013 

SKF UN 27,00 230,00 6.210,00 

102 53750 HOMOCINETICA LE FIAT 
DUCATO 2013 

SKF UN 27,00 235,00 6.345,00 

103 42610 INDUZIDO MOTOR PARTIDA 
PRESTOLITE 

ARIEL 
0 

PC 12,00 145,00 1.740,00 

104 53753 INTERRUPTOR OLEO GOL, 
SAVEIRO, PARATI 

MARFL 
EX 

UN 18,00 22,50 405,00 

105 42582 INTERRUPTOR OLEO 
HIDRAULICO FIAT TDS 

MARFL 
EX 

PC 20,00 18,50 370,00 

106 53758 JUNTA COLETOR ADM. ESC. 
FIAT TDS - 40321 PAR 

SABO UN 15,00 8,00 120,00 

107 42540 JUNTA HOMOCINETICA EXT 
PALIO 1.0/1.3/1.4 /00 

SKF PC 18,00 127,00 2.286,00 

108 42578 KIT BOMBA COMBUSTIVEL 
ELETRICA FIAT/FORD/GM 

GAUSS KIT 16,00 120,00 1.920,00 

111 42661 KIT EMBREAGEM GOL 1.0 8/16V 
01/ 

SACHS KIT 2,00 280,00 560,00 
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112 42537 KIT EMBREAGEM MASTER 02/ SACHS KIT 1,00 1.200,0 
0 

1.200,00 

113 42662 KIT EMBREAGEM 
PALIO/ SIEN/ STRA 1.0 / 1.4 FIRE 

SACHS KIT 7,00 245,00 1.715,00 

114 53745 KIT RODA CUBO TS GOL/PARATI 
1.0/1.6 

SKF KIT 16,00 47,00 752,00 

115 42584 KIT RODA CUBO TS 
GOL/VOY/PAR/SAV TDS 

SKF KIT 18,00 47,00 846,00 

118 42547 MACACO JOELHO P/ VEICULOS 
LEVE PASSEIO 600KG 

ANDOR 
INHA 

PC 14,00 47,00 658,00 

119 42546 MACANETA INT PORTA DT 
PALIO/SIENA 03/ LD 

UNIVE 
RSAL 

PC 20,00 21,00 420,00 

120 42545 MACANETA INT PORTA DT 
PALIO/SIENA 03/ LE 

UNIVE 
RSAL 

PC 20,00 21,00 420,00 

121 42665 MANGUEIRA FILTRO AR 
VVV/AGRALE 

GONEL PC 6,00 160,00 960,00 

122 42583 MAQUINA VIDRO DT GOL SPEC 
2P 01/ GIII/GIV LD 

UNIVE 
RSAL 

PC 16,00 54,00 864,00 

144 42694 PALHETA LIMPADOR 16" DYNA JG 24,00 34,50 828,00 

145 42696 PALHETA LIMPADOR 18" DYNA JG 24,00 44,00 1.056,00 

146 53740 PALHETA LIMPADORA 
PARABRISA DT 21" 

DYNA UN 46,00 28,50 1.311,00 

147 53741 PALHETA LIMPADORA 
PARABRISA DT 32" 

DYNA UN 12,00 33,00 396,00 

148 42698 PARABRISA DEGRADE GOL 
BOLA/ GIII/ GIV 

PILKIN 
GTON 

PC 14,00 290,00 4.060,00 

149 42699 PARABRISA DEGRADE GOL 
GV/ GVI 

PILKIN 
GTON 

PC 12,00 315,00 3.780,00 

150 42697 PARABRISA DEGRADE PALIO 99/ PILKIN 
GTON 

PC 13,00 315,00 4.095,00 

151 53716 PARACHOQUE DT GOL 00/EM 
DIANTE - PRETO 

DTS PC 6,00 114,00 684,00 

152 53733 PASTILHA DE FREIO DT DUCATO 
FIAT 2013 

FRAS- 
LE 

UN 30,00 157,00 4.710,00 

153 53735 PASTILHA DE FREIO DT GOL 
1.0/1.6 
(2001/2002/2003/2005/2008/20 
09/2012/ 	2013/2014) 

FRAS- 
LE 

UN 30,00 39,00 1.170,00 

154 53749 PASTILHA DE FREIO DT PALIO 
ELX/ STRADA 1.0 E 1.4 

FRAS- 
LE 

UN 28,00 61,00 1.708,00 

155 42543 PASTILHA FREIO DT 
GOL/SAVEIRO GV 12/ 

FRAS- 
LE 

JG 23,00 87,00 2.001,00 

156 42531 PASTILHA FREIO DT MASTER 00/ 
SIST BOSCH 

FRAS- 
LE 

JG 18,00 72,00 1.296,00 

157 53752 PASTILHA FREIO DT MASTER 
16V - P 347 

FRAS- 
LE 

UN 24,00 75,00 1.800,00 

158 42532 PASTILHA FREIO TS MASTER 00/ 
SIST BOSCH 

FRAS- 
LE 

JG 14,00 124,00 1.736,00 
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159 53732 PIVO SUSP. DUCATO 2013 DRIVE 
WAY 

UN 28,00 99,00 2.772,00 

160 42568 PIVO SUSPENSAO DT INF 
A/C/D/ 10/20/40 93/ 

DRIVE 
WAY 

PC 18,00 90,00 1.620,00 

161 42616 PIVO SUSPENSAO DT INF 
DUCATO 05/ 

DRIVE 
WAY 

PC 2,00 140,00 280,00 

162 42534 PIVO SUSPENSAO DT INFERIOR 
MASTER 00/ 

DRIVE 
WAY 

PC 24,00 85,00 2.040,00 

163 42569 PIVO SUSPENSAO DT SUP 
A/C/D/ 10/20/40 93/ 

DRIVE 
WAY 

PC 18,00 88,00 1.584,00 

164 42615 PIVO SUSPENSAO DT SUP 
DUCATO 05/ 

DRIVE 
WAY 

PC 26,00 133,00 3.458,00 

165 42533 PIVO SUSPENSAO DT SUPERIOR 
MASTER 00/ 

DRIVE 
WAY 

PC 25,00 115,00 2.875,00 

166 53727 PIVO SUSPENSAO 
PALIO/ SIENA/ STRADA 1.0 E 1.4 

DRIVE 
WAY 

UN 28,00 35,00 980,00 

172 42574 PROTETOR MOTOR 
PALIO / SIENA/ STRADA 1.8 

CARBR 
AZ 

PC 17,00 87,00 1.479,00 

173 42721 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 
09/ C/AR 

VISCO 
NDE 

PC 23,00 358,00 8.234,00 

174 42722 RADIADOR D'AGUA GOL 1.6 8V 
09/ S/AR 

VISCO 
NDE 

PC 17,00 335,00 5.695,00 

175 42566 RADIADOR D'AGUA 
PALIO / SIENA/ STRADA 1.0/ 1.3 

VISCO 
NDE 

PC 23,00 182,00 4.186,00 

176 42570 REGULADOR DE VOLTAGEM 24V GAUSS PC 15,00 130,00 1.950,00 

177 53737 REPARO CAIXA SATELITE GOL 
1.0/1.6 DE 2001/2014 

MAXG 
UEAR 

UN 10,00 172,00 1.720,00 

179 42604 RETENTOR LATERAL CAIXA 
DIRECAO LINHA RENAULT 

SABO PC 20,00 39,00 780,00 

181 42705 RETENTOR RODA DT/TZ 
DUCATO 

SABO PC 12,00 30,00 360,00 

191 42554 ROLAMENTO CUBO DT FIAT 
UNO/ PALIO / SIENA 

SKF PC 16,00 63,00 1.008,00 

192 42716 ROLAMENTO CUBO DT 
STRADA/ PALIO 

SKF PC 16,00 61,00 976,00 

194 42603 ROLAMENTO DUPLO CAIXA 
CAMBIO FOX/GOL GV 

SKF PC 13,00 169,00 2.197,00 

198 53714 ROLAMENTO INT PINHAO CX 
CAMBIO S-10 2.8 02/05 4X4 

SKF PC 14,00 94,00 1.316,00 

199 53713 ROLAMENTO LATERAL 
DIFERENCIAL S-10 2.8 02/05 
4X4 

SKF PC 12,00 76,00 912,00 

200 53712 SELO ENGRENAGEM / PINHAO 
MOTRIZ S-10 2.8 02/05 4X4 

FLAUS PC 12,00 63,00 756,00 

201 42577 SENSOR POS BORBOLETA FIAT 
TDS 

DELPH 
I 

PC 13,00 72,00 936,00 

202 53729 SILENCIOSO INTERNO POLIA 
STRADA 1.6 E 1.8 

MAGN 
ETI 

UN 19,00 105,00 1.995,00 
- 
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MAREL 
LI 

203 42544 SONDA LAMBDA PALIO/SIENA 
FIRE 

NGK PC 12,00 240,00 2.880,00 

205 53754 TAMPA TANQUE COMBUSTIVEL 
GOL 1.0/1.6 

TANCLI 
CK 

UN 19,00 29,00 551,00 

206 42560 TANQUE COMBUSTIVEL 
PALIO/SIENA 96/06 

IGASA PC 8,00 69,00 552,00 

207 42553 TBI GOL 1.0 16V DELPH 
I 

PC 16,00 265,00 4.240,00 

208 42607 TENSOR CORREIA DENTADA 
GOL/GOLF/FOX 8V 01/ 

NYTRO 
N 

PC 16,00 100,00 1.600,00 

213 53738 TERMINAL DIREcA0 GOL 1.0/1.6 DRIVE 
WAY 

UN 20,00 37,00 740,00 

214 42732 TERMINAL DIRECAO 
GOL/PAR/SAV 95/ DH LD/LE 

DRIVE 
WAY 

PC 24,00 45,00 1.080,00 

215 53739 TERMINAL DIREcAO PALIO 1.8 
FIRE FLEX 

DRIVE 
WAY 

UN 10,00 60,00 600,00 

216 42733 TERMINAL DIRECAO 
PALIO/SIEN/STRA 99/ 

DRIVE 
WAY 

PC 22,00 40,00 880,00 

218 42581 TRAVA DIRECAO 
GOL/PARATI/CAM VW 8.140 

FACOB 
RAS 

PC 6,00 82,00 492,00 

219 53757 TUBO F'LEX1VEL (REF. 2277) IDM UN 4,00 105,00 420,00 

221 42736 VALVULA TERMOSTATICA GOL 
1.0/1.6/1.8 GOLF 2.0 

MTE PC 26,00 60,00 1.560,00 

222 42580 VELA IGNICAO 
FIAT/VW/ GM / RENAULT FLEX 

NGK PC 48,00 15,00 720,00 

223 53717 VIGIA TS S-10 05 4X4/ 
COMPLETO 

PILKIN 
GTON 

PC 48,00 850,00 40.800,00 

331.530,00 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condigOes, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicagOes da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragdo, inerentes ao 
Materiais da presente licitagao; 

4.1.3. Comunicar a Administracao, no prazo maxirno de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
corn a devida comprovagdo; 

4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigagoes assumidas, nern subcontratar qualquer das prestagOes a que esta obrigada, exceto 
nas condicOes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,_p_stagdo 
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de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execucao do contrato 
(quando for o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horario; 

5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacOes do fornecedor, através 

de servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. 0 valor do contrato e de R$ 331.530,00(Trezentos e Trinta e Um Mil, Quinhentos e 
Trinta Reais) 

6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 
decorrentes da execucao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, materials 
de consumo, seguro e outros necessanos ao cumprimento integral do Materials contratado. 

6.2. Os precos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 60 (sessenta)dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 24 / 09 / 2019 e 

encerramento em 22/ 11/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias ap6s a 
emissao e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os 
comprovantes de recebimento do Materials emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apOs o recebimento definitivo dos Materials, 
nos termos da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes a contratagao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidagao da despesa, o 
pagamento ficard pendente ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipOtese, o prazo para pagamento iniciar-se-d ap6s a comprovagdo da regularizacao da situagdo, 
nao acarretando qualquer onus para a Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do:A nota fiscal devera ser 
emitida em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereco: Av. 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Municipio de Capanema PR, Cep 
85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletrOnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retengdo tributaria prevista na legislagao 
aplicavel. 
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8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e 
contribuigOes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado a 
apresentagao de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante 
depOsito em conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou 
por outro meio previsto na legislagao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancaria para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 

• concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos 
morat6rios proporcionaig aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento ate a data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fOrmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 
100) 
365 

N = Nilmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

• 9.1. A empresa vencedora do certame devera entregar as pecas solicitadas em ate 01 (um) 

dia apes a solicitacio formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema,  a 

qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboragao de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes 

informacOes: 

agdentificacio da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminacao das pecas a serem adquiridos; 

c)Local onde sera() entregues das pecas; 

d)Prazo para entrega das pecas; 

e)Quantidade e medidas das pecas, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 

g)Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 
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9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio  

que verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa  

vencedora do certame, juntamente corn a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento  das pecas caso estes sejam  

solicitados sem a elaboracao do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  

9.41. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou  

penalizacao para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  

responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento  das pecas pela empresa vencedora do certame sem a previa  

elaboracao do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a ma-fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de  

empenho emitida e o nao pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas  

cabiveis para aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

9.8.As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Precos, apps o recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo 

pr6prio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalizacao de orgao interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA -- DA DOTAQA- 0 ORCAMENTARIA 

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos 

40 	
especificos consignados no Orcam.ento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotacao abaixo 

discriminada: 

DOTAcOES 

Exercise 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despesa 

Funcional prograrnatica Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2019 140 02.001.04.122.0402.2020 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 310 05.001.04.122.0402.2023 103 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 650 07.001.12.361.1201.2102 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 660 07.001.12.361.1201.2102 103 33.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 1130 07.002.12.812.270122.72 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 1330 08.001.26.782.2601.2262 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 1340 08.001.26.782.2601.2262 512 33.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 1400 08.002.06.181.1501.2157 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 1450 08.002. 15.182.1501.2156 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 
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2019 1810 09.001.10.301.1001.2081 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 2041 09.00110.301.1001.2335 495 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 2044 09.001.10.301.1001.2337 495 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 2870 10.001.20.606.2001.2210 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3040 10.002.18.541.1801.2205 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3590 11.003.08.243.0802.6054 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3670 11.003.08.243.0802.6058 880 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3970 11.005.08.244.0801.2043 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 4090 12.001.22.661.2201.2222 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2018 4170 12.002.23.695.2301.2233 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

• 11.1. A fiscalizacao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viacao, Obras e Materials Urbanos, a qual competira 
dirimir as dlividas que suigirem no curso da execucao do contrato e de tudo dara ciencia 
Administracao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para 
o acompanhamento e controle da execucao do contrato. 

11.2. A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, inclusive.perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeicoes tecnicas, 	redibitorios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrencia iesta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos., de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas 
corn a execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 

411) 	providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE 
12.1. Eventuais alteraeOes contratuais reger-se-do pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 
12.1.1. 0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condicOes contratuais, 

os acrescimos ou supressOes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratacao. 

12.1.2. As supressOes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderao exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogacao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipOteses em que o fornecedor nao deu causa 
prorrogacao, respeitar-se-a o indice INPC/IBGE para a atualizaeao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infracao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da 

licitagao: 
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a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentacao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo iniciOneo; 

0 
	

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaragao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 
13.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no 

subitem anterior ficara sujeita, sern prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 
sancoes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 
13.3. Em caso de inexecucao do contrato, erro de exec-L.10o, execucao imperfeita, mora 

de execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacOes prestadas, o 
fornecedor estara sujeita as sancoes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada 
sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da 
contratacao, a partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracao a qualquer 
• clausula ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidencia; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do 

contrato por ato unilateral da Administracio, motivado por culpa do fornecedor, havendo 
a possibilidade de cumulacio coin as demais sancoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecucao total do contrato. 

HI- Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar 
corn a Administracao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao 
Pablica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida 
a reabilitacao perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sancoes de suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento 
de contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao 
poderao tambern ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenagdo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administracao em 
virtude de atos ilicitos praticados. 

13.5. As penalidades serao aplicadas apOs regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contradithrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Adrninistragao. 

13.7. A sangdo de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a 
Administragao Pablica e de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

• 13.8. As demais sancOes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao 
Permanente de Licitagdo. 

13.9. A autoridade competente, na aplicagdo das sangoes, levard em consideragao a 
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a 
Administragao, observado o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas sera() recolhidas em favor do Mtinicipio, no prazo ma,,dmo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data ao recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade competente, 
ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sangoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragdo Pdblica podera 

motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
• de prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparacao. 

15. 
15.1. Constituem motivo para rescisdo do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacOes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificaceies, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragao a comprovar a 

impossibilidade da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisagao do da entrega, sem justa causa e previa comunicagdo 

Administragdo; 
f) A subcontratagao total do seu objeto, a associacao do contratado corn outrem, a 

cessao ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisdo ou incorporagdo, nao 
admitidas neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratagao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 
Administracao e autorizacao em contrato. 
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15.1.2. 0 desatendimento das determinacOes regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execucao, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretacao de falencia ou a instauracao de insolvencia civil; 

b) A dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteracao social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execucao do contrato; 
d) RazOes de interesse pablico de alta relevancia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que ester 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administracao, das aquisigOes, acarretando modificagao 

do valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

• f) A suspensao de sua execucao, por ordem escrita da Administracao, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbacao da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspenseies que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigathrio de indenizaceies pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizagOes e mobilizaceies e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensao do cumprimento das obrigaceies 
assumidas ate que seja normalizada a situacao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administragdo 
decorrentes da aquisicao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade gablica, 
grave perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento de suas obrigaciies ate que seja normalizada a situacao; 

h) A nao liberacao, por parte da Administracao, de area, local ou objeto para a entrega 
dos materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forca maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execucao do contrato; 

• 
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuizo das sanceies penais cabiveis. 
15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditeirio e a ampla defesa. 

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditOrio e a ampla defesa. 

15.3. A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizacao escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida 
dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolucao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execucao do Contrato ate a data da rescisao. 

15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretard a execucao 
da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizaceies a ela devidos, bem como a retengdo dos creditos decorrentes do Contrato, ate o 
limite dos prejuizos causados a CONTRATANTE, alem das sancOes previstas neste instrumento. 
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Prefeito Municipal 

MUNICiPIO DE CAPANEMA 
Conztratante 

Municipio de Capanema - PR 

16. 
16.1. Os casos omissos ou situacOes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
COdigo de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 
de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcricties. 

17. 

17.1. A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio 
sera providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 

quinto dia tail do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

• 18. 

18.1. As questOes decorrentes da utilizacao do presente Instrumento que nao puderem 
ser dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justica Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apstis lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn 
so efeito 

Capanema, 24 de setembro de 2019 

S 
SANDHO TATIANO COPINI 

kepresentante Legal 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Contratada 
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Procuradoria Juridica 

PARECER JURIDICO N° 316/2019 

INTERESSADO: Setor de Licitacoes. 

ASSUNTO: Analise ao Pedido de Aditivo de Prazo. Contratos 
454/455/2019. Preglio Presencial n° 112/2018. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO. MANIFESTAcA0 DE INTERESSE 
REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAcA0 E 
OBRAS. PRORROGAQA0 DA VIGENCIA DO CONTRATO DE 
AQuisicAo DE PEcAS. PRETENSAO DE ADITIVO DE 90 DIAS. 
PRAZO NECESSARIO PARA CONCLUSAO DO NOVO PROCESSO 
LICITATORIO. POSSIBILIDADE DE PRORROGAQA0 DA 
VIGENCIA E EXECUcA0 CONTRATUAL CONDICIONADA A 
EXISTENCIA DE SALDO CONTRATUAL. PARECER FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de Licitacifies encaminha para analise dessa Procuradoria 
Juridica ao presente PA, contendo o Protocolo n° 2.911/2019, acostado a fl. 
393, apresentado pela Seeretaria Municipal de Viacao e Obras, no qual 

manifesta interesse na prorrogacdo da viencia e execucao dos contratos n° 
454/455/2019, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
vencimento. 

Por forca do despacho de fl. 394, o PA foi encaminhado a 
Procuradoria. 

E o relatOrio. 

2. PARECER: 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 
nos termos do paragrafo Unico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 
sob o prisma estritamente juridico dos documentos apresentados, nao cabendo 
nenhuma consideracao acerca do merito da presente contrataca.o e da 
discricionariedade da Administracan Pablica ao tracar os parametros dos 
produtos entendidos como necessarios. 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestacao 

juridica tem o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e 

recomendar alguma providencia para salvaguardar a Administracao e o erario 

Assim, parte das observacOes aqui expendidas se constitui em 

recomendacoes e, caso a Administracao opte por nao acata-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 

nao das recomendacties decorre do exercicio da competencia discricionaria da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendacoes deste parecer ou pela ausencia de 

fundamentacao dos atos administrativos. 

Contudo, as questOes que envolvem a legalidade, isto 6, os 

requisitos previstos no ordenamento juridico sao de observancia obrigatOria, os 

quais, para nao serem aplicados, deve haver motivacao e justificativa plausivel 

para tanto. 

Nesse rumo, forcoso reconhecer que a analise dos aspectos tecnicos 

dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administracao Municipal 

nao constitui tarefa afeta a este Orgao juridico, o que somente de forma 

excepcional poderemos adentrar, em razao da omissao grosseira do setor 

competente na descricao ou na justificativa. 

Ante as questOes acima suscitadas, passaremos a analise dos 

aspectos relacionados a legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogacao de contratos, desde que 

observadas determinadas situacifjes, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 
Art. 57. A duracao dos contratos regidos por esta Lei ficard 
adstrita a vigencia dos respectivos creditos orcamentarios, exceto 
quanto aos relativos: 

II - a prestacao de servicos a serem executados de forma continua, 
que poderao ter a sua duracao prorrogada por iguais e sucessivos 
periodos com vistas a obtencao de precos e condicifies mais 
vantajosas para a administracao, limitada a sessenta meses; 
LI 
§ 2° Toda prorrogacao de prazo devera ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 
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Procuradoria Juridica 

Analisando os Contratos Administrativo n° 454/455/2019, nota-
se que tais instrumentos foram firmados no dia 24/09/2019 corn vigencia de 
90 (noventa) dias, encerrando em 22/11/2019. 

Analisando o Protocolo n° 2911/2019 apresentado pela Secretaria 
Municipal de Viacao e Obras, observa-se que alem de se tratar de insumos 
imprescindiveis para garantir a continuidade da manutencao das automoveis e 
caminhOes da frota municipal; e, consequentemente dos servicos ptiblicos 
realizados corn esses automOveis, constata-se, a efetiva, necessidade da 
prorrogacao da vigencia contratual pelo prazo de 90 (noventa) dias, prazo 

11111 	estimado para conclusao do novo processo licitatOrio. 

Contudo, orienta-se que seja acompanhado de perto pesos 
agentes publicos envolvidos na execucito dos mencionados contratos 
administrativos, para que somente sejam adquiridos os bens que existam 
saldo contratual.  

A prorrogacao do contrato administrativo nos servicos de natureza 
continua encontra respaldo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilagao contratual buscada encontra-se devidamente 
justificada, e, pelo que consta do PA, nao traz quaisquer outros onus a 
Administragdo Pubilea, alem dos originariamente previstos. Nao obstante, tem- 

• se que a prorrogacao contratual decorre da continua necessidade dos servicos, 
situacao autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

Urge esclarecer, por fim, porque notaria a relevancia, que a 
veracidade de todas as informaciies e documentacao apresentadas sao de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convem chamar atencao para a possibilidade de 
aplicacao de sangOes de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso 
de malversacio da verba publica, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as finangas pUblicas), de modo a tomar mais 
efetivos os principio constitucionais da Administracao Piiblica (art. 37/CF). 
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Procuradoria Juridica 

3. CONCLUSAO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebracao do termo aditivo nos contratos ns. 454/455/2019 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, desde que sejam providenciados: 

a) o encaminhamento a Procuradoria da minuta de aditivo de 
prazo e valor, para aprovacao, nos termos do art. 38, paragrafo iinico, da Lei 
8.666/1993; 

b) Juntada aos autos de toda a documentacao de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 
contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitacao, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessao pUblica esteja espirada; 

c) Juntada das declaraciies do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

d) A publicacao do extrato do termo aditivo em analise na 
imprensa official (art. 61, paragrafo anico, Lei 8666), corn vistas a conferir-lhe 
validade e eficacia, em raid.° do principio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

E o parecer. 

Capanema, de 13 de novembro de 2019. 

• 
Romanti Ezer arbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridic° de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

0A8/PR 56.675 
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DECISAO ADMINISTRATIVA 

Corn relacao ao Pregao Presencial n° 112/2018, Contratos Administrativos n° 454 
E 455/2019, objeto: AQUISIcA0 DE PEcAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA 

• MANUTEN00 DA FROTA PROPRIA DO MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. Acato o Parecer Juridico 
n° 316/2019 pelo aditivo de Prazo de Vigencia de mais 90(noventa) dias. 

Solicito ao Setor de LicitagOes para que tome as devidas Providencias no sentido 
da elaboracao dos Termos Aditivos. 

Capanema, 20 de novembro de 2019 

AnTenco Belle 
Prefeito Municipal 
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A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Presidente da comissio 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Com relagdo ao Pregdo Presencial n° 112/2018, Objeto: AQUISIcA0 DE PEAS DE AUTOMOVEIS E 
CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, informo que ha dotagdo orgamentaria para 
o Aditivo conforme orgamento abaixo: 

DOT/WOES 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programatica Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2019 140 02.001.04.122.0402.2020 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 310 05.001.04.122.0402.2023 103 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 650 07.001.12.361.1201.2102 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 660 07.001.12.361.1201.2102 103 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1130 07.002.12.812.270122.72 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1330 08.001.26.782.2601.2262 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1340 08.001.26.782.2601.2262 512 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1400 08.002.06.181.1501.2157 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1450 08.002. 15.182.1501.2156 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1810 09.001.10.301.1001.2081 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 2041 09.00110.301.1001.2335 495 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 2044 09.001.10.301.1001.2337 495 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 2870 10.001.20.606.2001.2210 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3040 10.002.18.541.1801.2205 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3590 11.003.08.243.0802.6054 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3670 11.003.08.243.0802.6058 880 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 3970 11.005.08.244.0801.2043 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 4090 12.001.22.661.2201.2222 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2018 4170 12.002.23.695.2301.2233 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

Respeitosamente, 

Capanema, 20 de novembro de 2019 

Cle6mai Walter 

Teg'.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



20/11/2019 

41E  

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: COPINI & FILHOS LTDA 
CNPJ: 75.581.074/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
COdigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideragao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e 

2. nao constam inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao 
negativa. 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-sea situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuig5es sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:32:11 do dia 07/11/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 05/05/2020. 
Codigo de controle da certidao: 7AFD.29FF.4E68.3EB1 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Estado do Parana 	 fi 	4 1 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N°  021033074-29 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 75.581.074/0001-68 
Nome: COPINI & FILHOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda POblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagOes tributarias acessorias. 

Valida ate 19/03/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda,pr.gov.br  

1,4gina 1 de 1 

Emitido via Internet Ptiblica (20/11/2019 08:15:24) 
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CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigao: 75.581.074/0001-68 

Razao SOCial:COPINI E FILHOS LTDA 

Endereco: 	AV BRASIL 1199 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econornica Federal, no use da atribuig5o que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situag5o regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS. 

Validade:15/11/2019 a 14/12/2019 

Certificagao Nurnero: 2019111516561621914900 

Informag5o obtida em 20/11/2019 08:30:49 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 
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Municipio de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAcA0 

CERTIDAO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 19/01/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. • 

Positiva com efeito de negativa N°: 7655/2019 

FINALIDADE: CONCORRENCIA / LICITAcA0 
RAZAO SOCIAL: COPINI & FILHOS LTDA - ME 
ENDEREcO:AV BRASIL, 1199 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	INSCRIcAO ESTADUAL 	ALVARA 
2810 	 75.581.074/0001-68 	33500647 - 01 	 385 

CNAE / ATIVIDADES 
Comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores, Servicos de manutencao e reparacao 
mecanica de veiculos automotores, Comercio a varejo de pecas e acessorios usados para veiculos automotores, 
Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios, Servico de taxi, Estacionamento de veiculos, Servicos de 
reboque de veiculos, Locacao de automoveis sem condutor 

Certiddo emitida no dia Capanema, 20 de Novembro de 2019. 
CODIGO DE AUTENTICAcAO: 9ZTMH282QE5JX44M5E9Q • 

192.168.0.223:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModelidCertidao=43882 	1/1 



20/11/2019 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
CNPJ: 76.468.370/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao a valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos pOblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-sea situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Linico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 14:17:34 do dia 17/11/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 15/05/2020. 
C6digo de controle da certidao: DBF7.FAC2.A8013.39AC 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 
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Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

inscricao: 76.468.370/0001-10 

Reza° SOCial:AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Enderego: 	AV DOS PINHEIROS 1449 / CENTRO / SANTA IZABEL DO OESTE / PR / 
85650-000 

A Caixa Econornica Federal, no use da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS. 

Validade:15/11/2019 a 14/12/2019 

Certificagao Ninero: 2019111516571348000790 

Informagao obtida em 20/11/2019 08:30:15 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 
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Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 021033065-10 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 76.468.370/0001-10 
Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda POblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessOrias. 

Valida ate 19/03/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Pagtna 1 de 1 

Emitido via Internet Pub(Ica (20/11/2019 08:14:21) 
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Prefeitura do Municipio 		  

Santa lzabel do Oeste 

 

Gump-orrsisso com o Prest,nte o Cr Flptuio! 

 

PABX: (46) 3542-1360 - 	7.,:refsictsgriaii.cafr 

Ruz Azaco., 1317 	CEP 856S0-000 - Santa Izabel co Oesti • Parr 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPALS 

NOME 	• AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
CNPJ/CPF..: 764683.700.001-10 
ENDERECO..: 
MUNICIPIO.: 	 UF: 

FINALIDADE: CONSULTA DE DEBITOS 

1449 - 

NR: 76468370000110 

410-  para os devidos fins, que de conformidade com as informacOes prestadas pelos 
_rgaos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliario ou Mobiliario do sujeito 
passivo acima identificado, e CERTIFICADO que NAO CONSTAM pendencias em seu nome 
referente a Tributos Municipais inscritos ou nao em Divide Ativa, ate a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a periodos compreendidos nesta CERTIDAO. 

A aceitacao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na 
Internet, no endereco <http://www.prefeiturasio.pr.gov.br/>, utilizando os dados: 

Codigo/Ano da certidao 	1199/ 2019 
Codigo de autenticidade da certidao: 852684954852684 

Certidao emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 31 de Outubro de 2019. 
\Janda ate 60 dias ap6s a data de emissao desta. 

4:ertidao emitida gratuitamente. 

ATENCAO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 



Municipio de Capanema - PR 

MINUTA 	 \ • 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n"455/2019, que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa COPINI 86 FILHOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COPINI 8s FILHOS LTDA - ME, pessoa 
juridica de direito privado, situada a AV BRASIL, 1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 75.581.074/0001-68, neste ato por seu 
representante legal, SANDRO TATIANO COPINI, CPF:788.284.739-91 ao fim assinado, 

•
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n°V112/2018, mediante as seguintes 
clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 24/09/2019, objeto do Edital 
de licitagdo, Modalidade Pregao n° 112/2018, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIcA0 DE PEAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA 
FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PRECOS., em conformidade co o Parecer Juridico ° 316/2019, 
Pica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 455/2019 para mai -90(noventa) 
dias a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

•

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 20 de novembro de 2019 

AMERICO BELLE 
	

SANDRO TATIANO COPINI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Juridico de 
Capanema 	- PR 

Dec. n° 6001/2015 
OAB/PR 56.675 

APROVAcA0 DE MINUTA DE ADITIVO 

'<)Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )N'a-o Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

nCrrmyy--"ti 

• 
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Municipio de Capanema - PR 

MINUTA 
_,/ 1.0  Termo Aditivo ao Contrato rk454/2019, que entre si 

celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA -
EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senli\or AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa" AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP, 
pessoa juridica de direito privado, situada a AV DOS PINHEIROS, 1449 - CEP: 
85650000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 76.468.370/0001-10, neste 
ato por seu representante legal, NEODIR BRANDELEIRO, CPF:407.489.289-87 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracties subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao R° 112/2018, mediante as seguintes 
clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 24/09/2019, objeto do Edital 
de licitagdo, Modalidade Pregdo n° 112/2018, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISICAO DE PECAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTENCAO DA 
FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PNLO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PRECOS., em conformidade cRm o Parecer Juridico ri°  316/2019, 
fica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato AP' 454/2019 para mais 90(noventa) 
dias a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, na.o atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

1110  E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 20 de novembro de 2019 

AMERICO BELLE 
	

NEODIR BRANDELEIRO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



APROVAcA0 DE MINUTA DE ADITIVO 

1)1Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )N5o Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

6:5? ‘ Vrt 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridic° de 

Caparwma - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

• 

• 



ORGAO DE DIVULGA00 DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N9  1.648/2018 

COORDENAcAO/DIRECAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administragao 

DIAGRAMA00/EDICAO: Caroline Pilati 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N2 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administragao: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educag5o, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de Saude: Jonas Welter 
Secretario de Viac5o, Obras e Servicos Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  

panema - Parana 
reador: Valdomiro Brizola - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19 Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS 
1.2 Termo Aditivo ao Contrato n2 454/2019, que entre si celebram 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato represen-
tada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
- EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a AV DOS PINHEIROS, 

pkw„,m" ORGAO DE DIVULGAcA0 
4,14:i DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 - EDIcA0 0386 

426 
1449 - CEP: 85650000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n2  
76.468.370/0001-10, neste ato por seu representante legal, NEODIR 
BRANDELEIRO, CPF:407.489.289-87 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n9  
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragoes subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrencia do Edital Preg5o n* 112/2018, 
mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 24/09/2019, 
objeto do Edital de licitagao, Modalidade Pregao n° 112/2018, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUISICAO DE PECAS DE AU-
TOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS., em conformidade corn o Parecer Juridic° 
n2 316/2019, fica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n2 
454/2019 para mais 90(noventa) dias a partir da data de termino do 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, n5o 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de novembro de 2019 

AMERICO BELLE 
	

NEODIR BRANDELEIRO 
Prefelto Municipal 
	

Representante Legal 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA-EPP 

Contratada 

1.2  Termo Aditivo ao Contrato n2 455/2019, que entre si celebram 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa COPINI & FILHOS LTDA - ME, pessoa juridica de 
direito privado, situada a AV BRASIL, 1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n9  75.581.074/0001-68, neste ato por 
seu representante legal, SANDRO TATIANO COPINI, CPF:788.284.739-
91 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n2  10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alteragoes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decor-
rencia do Edital Pregao n° 112/2018, mediante as seguintes clausulas 
e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 24/09/2019, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 112/2018, entre as 
partes acima identificadas, para AQUISICAO DE PEcAS DE AUTOMOVEIS 
E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PRECOS., em conformidade corn o Parecer Juridic° n9  316/2019, 
fica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n2 455/2019 para 
mais 90(noventa) dias a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, n5o 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de novembro de 2019 

AMERICO BELLE 
	

SANDRO TATIANO COPINI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Contratada 



EDIENTE 
ORGAO DE DIVULGA00 DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDEN/00/DIREcAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administragao 

DIAGRAMAcAO/EDIcAO: Caroline Pilati 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N° 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
'Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 

Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 

Secretario de Administrag5o: Valdeci Alves dos Santos 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretaria de Educagao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Financas: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L Orso 
Secretario de SaLide: Jonas Welter 

Secretario de Viagao, Obras e Servicos Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municfpio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
bpanema - Parana 

Preador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 454/2019, que entre si celebram 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurfdica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato represen-

tada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

- EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a AV DOS PINHEIROS, 

ORGAO DE DIVULGAcA0 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 - EDicAo 0386 

42? 

1449 - CEP: 85650000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
76.468.370/0001-10, neste ato por seu representante legal, NEODIR 
BRANDELEIRO, CPF:407.489.289-87 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragoes subsequentes, ajustam 

o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 112/2018, 
mediante as seguintes clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 24/09/2019, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 112/2018, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUIS100 DE PECAS DE AU-
TOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS., em conformidade corn o Parecer Jurfdico 
n° 316/2019, fica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 
454/2019 para mais 90(noventa) dias a partir da data de termino do 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de novembro de 2019 

AMERICO BELLE 
	

NEODIR BRANDELEIRO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA-EPP 

Contratada 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n2  455/2019, que entre si celebram 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa COPINI & FILHOS LTDA - ME, pessoa jurfdica de 
direito privado, situada a AV BRASIL, 1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 75.581.074/0001-68, neste ato por 
seu representante legal, SANDRO TATIANO COPINI, CPF:788.284.739-
91 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alteragoes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decor-

rencia do Edital Pregao n°  112/2018, mediante as seguintes clausulas 
e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 24/09/2019, 
objeto do Edital de licitac5o, Modalidade Pregao n° 112/2018, entre as 
partes acima identificadas, para AQUISICAO DE PEAS DE AUTOMOVEIS 
E CAMINHOES PARA MANUTEN00 DA FROTA PROPRIA DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PRECOS., em conformidade corn o Parecer Juridic° n° 316/2019, 
fica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 455/2019 para 
mais 90(noventa) dias a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de novembro de 2019 

AMERICO BELLE 
	

SANDRO TATIANO COPINI 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
COPINI & FILHOS LTDA ME 

Contratada 
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Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 454/2019, que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA -
EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP, 
pessoa juridica de direito privado, situada a AV DOS PINHEIROS, 1449 - CEP: 
85650000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 76.468.370/0001-10, neste 
ato por seu representante legal, NEODIR BRANDELEIRO, CPF:407.489.289-87 ao fim 

• assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracOes subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 112/2018, mediante as seguintes 
clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 24/09/2019, objeto do Edital 
de licitacao, Modalidade Pregao n° 112/2018, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIcA0 DE PEcAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA 
FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREcOS., em conformidade corn o Parecer Juridico n° 316/2019, 
fica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 454/2019 para mais 90(noventa) 
dias a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

4,  E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 20 de novembro de 2019 

digir

rhimpr.11111■ 

Plagi /fer 
NEOD B ' • DELEIRO 

Represen ante Legal 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Contratada 

AMERICO B 
Prefeito Municipa 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



AMERICO BE 
Prefeito Municipal 

I 429 

Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 455/2019, que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa COPINI 85 FILHOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COPINI 86 FILHOS LTDA - ME, pessoa 
juridica de direito privado, situada a AV BRASIL, 1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 75.581.074/0001-68, neste ato por seu 
representante legal, SANDRO TATIANO COPINI, CPF:788.284.739-91 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 112/2018, mediante as seguintes 
clausulas e condiceies. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 24/09/2019, objeto do Edital 
de licitagao, Modalidade Pregao n° 112/2018, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIcA0 DE PEAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA 
FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREcOS., em conformidade corn o Parecer Juridico n° 316/2019, 
fica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 455/2019 para mais 90(noventa) 
dias a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
"forma. 

Capanema - PR, 20 de novembro de 2019 

SANDRO TATIANO COPINI 
Representante Legal 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-132 1 
CAPANEMA-PR 
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Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Viacao, Obras e Urbanismo 

REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL 112/2018 

Sirvo-me do presente para requerer o aditivo de prazo dos 
contratos administrativos 454/455/2019, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias. 

A presente solicita0o se faz necessario devido a grande 
quantidade de processos licitatorios em andamento e a falta de 
servidores no setor, a sua interrupgao acarretara no atraso de 
servigos na manutengao da frota do municipio. 

Nestes termos pego deferimento do presente requerimento. 

Capanema, 11/12/2019 

Adelar Kerber 
Secretario de Viagao e Obras 

Dec.6.660/2019 

Processo: 3275/2019 
Data: 	16/12/2019 	Hora: 09:58 

Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 

ADELAR KERBER 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 
Setor de Licitaceies  

DESPACHO 

Corn relacao ao Pregao Presencial, n° 112/2018, Contratos Administrativos n° 
454 e 455/2019, objeto: AQUISIcAO DE PEcAS DE AUTOMOVEIS E 
CAMINHOES PARA MANUTENcA0 DA FROTA PROPRIA DO MUNICiPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. 
Encaminho esse PA ao Procurador Juridico para analise e emissao de Parecer 
Juridico a respeito do Pedido de aditivo de prazo de vigencia, conforme Protocolo 
3275/2019. 

Capanema, 16 de dezembro de 2019 

Maic6n Douglas de Castro Coito 
Apoio a Licitactio 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



a ma, de 17 de dezembro de 2019. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador luridico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Juridica 9  

MANTPr.STACA,0 JURiDICA  

PREGAO PRESENCIAL 112/2018  

Senhora Pregoeira e Equipe de Apoio, 

Ante ao contido no Requerimento, objeto do Protocolo 3.275/2019, 

• este Orgdo nao se opfie a realizacao do aditivo de prazo no limite requerido, 
desde que haja saldo contatual dos servicos objeto do certame licitatOrio, corn 
fundamento no art. 57, da Lei 8.666/1993. 

A Secretaria solicitante e o Fiscal de Contrato devem acompanhar 
o saldo contratual para as contrataceies no prazo que se pretende aditivar. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 

 

NOTIFICAcA0 

 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretario Municipal de Administragao 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretario Municipal de Viagao, Obras e Servigos Urbanos do 
vencimento de alguns contratos no mes de FEVEREIRO DE 2020 conforme relagao em anexo: 

Solicito que nos encaminhe corn antecedencia as licitagOes que precisam ser feitas novamente 
e tambern as solicitagOes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de LicitagOes que irao vencer, as demais informagoes como data do 
vencimento, n° de contrato estao na rela ao em anexo. 

.MODALIDADE N° OBJETO 
DISPENSA 07/2019 CONTRATAcA0 DE EMPRESA PARA RETIFICA DO MOTOR E SERVIcOS DE 

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA REPAROS NO MOTOR DO TRATOR 
DE ESTEIRAS MARCA CASE, MODELO 1150L, NOMERO DE FROTA 151, 
PATRIMONIO 11.691, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

PREGAO 
ELETRONICO 
04/2019 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE 
SERVIcOS DE INSTAL/WAO, MANUTEKAO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
107/2018 

AQUISIcA0 	DE 	PEAS 	PARA 	MANUTEKAO 	DAS 	MAQUINAS 
PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAcAO, OBRAS E SERVICOS 
URBANOS E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
136/2017 

CONTRATAcA0 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	COLETA, 
RECICLAGEM, TRANSPORTE E DESTINAcA0 FINAL DOS RESIDUOS 
INFECTANTES DOS GRUPOS "A" "B" E "E" PARA A SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGAO 
ELETRONICO 
07/2019 

CONTRATAcA0 DE SERVIc0 DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 
PARTE ELETRICA, DESTINADOS A MANUTEKAO E REPAROS NOS 
DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-ME, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
112/2018 

AQUISIcA0 	DE PEAS DE AUTOMOVEIS 	E CAMINHOES 	PARA 
MANUTENCAO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS 

Lembrando que os que sao Processados pelo Sistema Registro de Pregos nao podem ser 
aditivados, deverao ser feitas licitagOes novas. 

Capanema, 20 de janeiro de 2020 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissao Permanente de 

Abertura e Julgamento de LicitagOes 

Avenida Govcrnador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	

4(19 4 3 6 
De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 20 de janeiro de 2020 09:37 
Para: 	 'gerenciademaquinas@gmail.com'; 'adm@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 NOTIFICACAO COM LICITACOES QUE IRAQ VENCER EM FEVEREIRO 2020 
Anexos: 	 NOTIFICACAO ADELAR.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitagoes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(capan.ema.pr.gov.br  
licitacao@capanema.pr.gov.br  

• 

• 



• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 	
,1 2 7 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 20 de Janeiro de 2020 09:37 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem titulo 00054.txt 

The original message was received at Mon, 20 Jan 2020 09:36:54 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<adm@capanema.pr.gov.br> (successfully 
delivered to mailbox) <gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 
<gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 
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Municipio de Capanema - PR 

DECISAO ADMINISTRATIVA 

Corn relayed° ao Pregdo Presencial n° 112/2018, objeto: AQUISICAO DE 
PEcAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREcOS. Acato a Manifestaedo Juridica datada de 17/12/2019 pelo aditivo de Prazo 
de Vigencia. 

Solicito ao Setor de Licitacties para que tome as devidas Providencias no 
sentido da elaboraedo do Termo Aditivo. 

Capanema, 10 de fevereiro de 2020 

A 	- • Belle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

• 



07/02/2020 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

4 3 9 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: COPINI & FILHOS LTDA 
CNPJ: 75.581.074/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determine sua 
desconsideracao para fins de certificacao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e 

• 2. nao constam inscricoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao 
negativa. 

Esta certidao a valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos pOblicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-sea situacao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Cinico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitacao desta certidao este condicionada a verificacao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:49:32 do dia 25/11/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 23/05/2020. 
C6digo de controle da certidao: 9B01.FCDB.C5B8.10F8 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. • 
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Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

IIISCrica0: 	75.581.074/0001-68 

Razao Social:COPINI E FILHOS LTDA 

ErlderecO: 	AV BRASIL 1199 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econornica Federal, no use da atribuiggo que Hie confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado n5o servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:01/02/2020 a 01/03/2020 

Certificacao Numero: 2020020102533125023020 

Informagao obtida em 07/02/2020 16:40:59 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 021356952-08 

441 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 75.581.074/0001-68 
Nome: COPINI & FILHOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessOrias. 

Wilda ate 22/05/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via Internet Publica (23/01/2020 08:30:00) 



Municipio de Capanema 
SECRETARIA. MUNICIPAL DE FINANCAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO 
. ) 442 

CERTIDAO Positiva corn efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 28/03/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 349/2020 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITACAO 
RAZAO SOCIAL: COPLNI & FILHOS LTDA - ME 
ENDERECO:AV BRASIL, 1199 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	INSCRICAO ESTADUAL 	ALVARA 
2810 	 75.581.074/0001-68 	33500647 - 01 	 385 

CNAE / ATIVIDADES 
Comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores, Servicos de manutencao e reparacdo 

mecanica de veiculos automotores, Comercio a varejo de pecas e acessorios usados para veiculos automotores, 
Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios, Servico de taxi, Estacionamento de veiculos, Servicos de 
reboque de veiculos, Locack de automoveis sem condutor 

Certidao =Aida no dia Capanema, 28 de Janeiro de 2020. 
CODIGO DE AUTENTICAcAO: 9ZTM/1282QE5T44X85R7E 



07/02/2020 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

44 3 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
CNPJ: 76.468.370/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscricoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao a valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos pUblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-sea situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Cinico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacao desta certidao esta condicionada a verificacao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 14:01:01 do dia 23/01/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 21/07/2020. 
COdigo de controle da certidao: CDA5.55A8.7354.475B 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 	 444 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 021440014-31 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 76.468.370/0001-10 
Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda POblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendOncias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 

• 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagdies tributarias acessOrias. 

VSlida ate 06/06/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Pagina 1 del 

Emitido via Internet POblica (07/02/2020 16:35:11) 



Prefeitura do Municipio 	  

Santa Izabel do Oeste 
Compromisso Qom o Present* e o f 10. 

4 4 5 
PABX: (46) 3542-1360 - e-mail: prefsio@gmail.com  

2°2 	Rua Acica, 1317 - CEP 85650-000 - Santa Isabel do Oeste - Parana 

CERTIDAO POSITIVA C/ EFEITO DE NEGATIVA 

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME 	• AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
CNPJ/CPF..: 764683.700.001-10 
ENDEREQ0..: 	 1449 - 
MUNICIPIO.: 	 UF: 

FINALIDADE: CONSULTA DE DEBITOS 

• ertifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informacbes prestadas pelos 
Orgaos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliario ou Mobiliario do sujeito 
passivo acima identificado, e CERTIFICADO que CONSTAM DEBITOS NAO VENCIDOS OU CUJA 
EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, INSCRITOS OU NAO EM DIVIDA ATIVA. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a periodos compreendidos nesta CERTIDAO. 

A aceitacao desta certidao este condicionada a verificacao de sua autenticidade na 
Internet, no endereco <http://www.prefeiturasio.pr.gov.br>, utilizando os dados: 

Codigo/Ano da certidao 	96/2020 
Codigo de autenticidade da certidao: 765009548765009 

Certidao emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 07 de Fevereiro de 2020. 
Venda ate 60 dias apos a data de emissao desta. • 
Certidao emitida gratuitamente. 

ATENQAO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 
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Im prim ir 

CAI X,A 
C.AIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscricao: 	76.468.370/0001-10 

Razao SOCial:AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Endereco: 	AV DOS PINHEIROS 1449 / CENTRO / SANTA IZABEL DO OESTE / PR / 
85650-000 

A Caixa Econornica Federal, no use da atribuigao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situag5o regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:01/02/2020 a 01/03/2020 

Certificacao Nurnero: 2020020102581815778013 

Informagao obtida em 07/02/2020 16:40:19 

A utilizacao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



.447 
Municipio de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissio 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Corn relagao ao Pregao Presencial n° 112/2018, Objeto: AQUISIcA0 DE PEAS DE AUTOMOVEIS E 
CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., informo que ha dotagao orgamentaria para 
Aditivo conforme orgamento abaixo: 

DotagOes: 

Exercicio 
da 

Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programatica Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da Fonte 

2020 0150 02.001.04.122.0402.2-020 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2020 0400 05.001. 04.122.0402.2-023 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 0810 07.001. 12.361.1201.2-102 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 0820 07.001. 12.361.1201.2-102 103 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 1410 07.002. 27.812.2701.2-272 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 1620 08.001. 26.782.2601.2-262 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 1630 08.001. 26.782.2601.2-262 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 1640 08.001. 26.782.2601.2-262 512 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 1700 08.001. 26.782.2601.2-274 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 1750 08.002. 15.182.1501.2-156 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 1820 08.002. 15.452.1501.2-154 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 2140 09.001. 10.301.1001.2-081 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 3310 10.001. 20.606.2001.2-210 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 3510 10.002. 18.541.1801.2-205 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 3540 10.002. 18.541.1801.2-206 555 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 3900 11.003. 08.243.0802.6-054 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 4120 11.003. 08.243.0802.6-372 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 4260 11.005. 08.244.0801.2-043 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 4400 12.001. 22.661.2201.2-222 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 4500 12.002. 23.695.2301.2-233 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

Capanema, 10 de fevereiro de 2020 

Cleomar Wa 

Tec.Cont. 	C: PR 046 83/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 455/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa COPINI 86 FILHOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa COPINI 86 FILHOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a AV 
BRASIL, 1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
75.581.074/0001-68, neste ato por seu representante legal, SANDRO TATIANO COPINI, 
CPF:788.284.739-91 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracOes subsequentes, 

• ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 112/2018, mediante as 
seguintes clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, objeto do Edital de 
licitagdo, Modalidade Pregao n° 112/2018, entre as partes acima identificadas, para 
AQuisicAo DE PEcAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTENcA0 DA FROTA 
PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREcOS., em conformidade corn a Manifestagao Juridica datada de 17/12/2019, fica 
prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 455/2019 para mais 90(noventa) dias corridos 
a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 10 de fevereiro de 2020 • 

	

AMERICO BELLE 
	

SANDRO TATIANO COPINI 

	

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



APROVAcA0 DE MINUTA DE ADITIVO 

(k)Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )N'ao Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

441  igi/j19r.A. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Ezer Barbosa 
orocurador lurk:lido de 

rapanema - PR 
nec no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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Municipio de Capanema - PR 

minuta 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 454/2019, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado 
a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, situada 
a AV DOS PINHEIROS, 1449 - CEP: 85650000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
76.468.370/0001-10, neste ato por seu representante legal, NEODIR BRANDELEIRO, 
CPF:407.489.289-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 112/2018, mediante as 
seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, objeto do Edital de 
licitacao, Modalidade Pregao n° 112/2018, entre as partes acima identificadas, para 
AQuisicAo DE PEAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTENpA0 DA FROTA 
PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREpOS, em conformidade corn a Manifestaca° Juridica datada de 17/12/2019, fica 
prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 454/2019 para mais 90(noventa) dias corridos 
a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 10 de fevereiro de 2020 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

NEODIR BRANDELEIRO 
Representante Legal 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - 
EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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APROVACAO DE MINUTA DE ADITIVO 

(\')Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )N5o Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridic° de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

• 



EXTRATO DO CONTRATO N° 41/2020 
Tomada de precos N° 023/2019 
Data da Assinatura:.10/02/2020. 
Contratante: Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX-
ECUcA0 DE RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA OTAVIO 
KISCHNER, MUNICIPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO 
TAC-M.PUBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061-
CTA 71051-7. 
Valor total: R$40.025,26 (Quarenta Mil e Vinte e Cinco Reais e Vinte e 
Seis Centavos). 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 454/2019, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

, lo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 

(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP, 
pessoa juridica de direito privado, situada a AV DOS PINHEIROS, 
1449 - CEP: 85650000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 76.468.370/0001-10, neste ato por seu representante legal, NEODIR 
BRANDELEIRO, CPF:407.489.289-87 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 112/2018, medi-
ante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 112/2018, entre 
as partes acima identificadas, para AQUISIcA0 DE PEcAS DE AU-
TOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTENcA0 DA FROTA 
PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformidade corn a 
Manifestacao Juridica datada de 17/12/2019, fica prorrogado o prazo 
de Vigencia do Contrato n° 454/2019 para mais 90(noventa) dias cord-
dos a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, 
nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 10 de fevereiro de 2020 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

NEODIR BRANDELEIRO 
Representante Legal 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA-EPP 
Contratada 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 455/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designa-
da CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COPINI & FILHOS 
LTDA - ME, pessoa jurrclica de direito privado, situada a AV BRASIL, 

1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 75.581.074/0001-68, neste ato por seu representante legal, SANDRO 
TATIANO COPINI, CPF:788.284.739-91 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajus-
tam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 112/2018, 
mediante as seguintes clausulas e condicties. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregio n° 112/2018, entre 
as partes acima identificadas, para AQUISIcAO DE PEcAS DE AU-
TOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA 
PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em conformidade corn 
a Manifestacio Juridica datada de 17/12/2019, fica prorrogado o prazo 
de Vigencia do Contrato n° 455/2019 para mais 90(noventa) dias corri-
dos a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, 
nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 10 de fevereiro de 2020 

AMERICO BELLE 
	

SANDRO TATIANO COPINI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
COPINI dr FILHOS LTDA ME 

Contratada 

PORTARIAS 
PORTARIA No  7.563, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Dispensa Educadora Infantil da Funcao Gratificada de Suporte Ped-
agogico. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana, no uso de suas 
atribuicoes legais, nos termos do art. 39, paragrafo rink°, inciso I, da Lei 
Municipal n° 877/2001 

RESOLVE: 

Art. 1° Dispensar, a Educadora Infantil Debora Aparecida da Rosa, da 
Funcao Gratificada de Suporte Pedagogic° da Secretaria Municipal de 
Educacio. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacio, produz-
indo efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana, aos 10 
dias do mes de fevereiro de 2020. 

Americo Belli 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.564, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Nomeia Educadora Infantil para exercer Funcao Gratificada de Suporte 
Pedagogic°. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana, no uso de suas 
atribuicoes legais, 

CONSIDERANDO, a disposicao do artigo 35 da Lei Municipal n° 
1269/2009 - Plano de Cargos, Carreira e Remuneracio do Magisterio 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
	

TEKA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 2020 - EDICAO 0430 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

	
Alt 

"452 



EXTRATO DO CONTRATO N° 41/2020 
Tomada de precos N° 023/2019 
Data da Assinatura: 10/02/2020. 
Contratante: Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX-
ECUCAO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA OTAVIO 
KISCHNER, MUNICIPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO 
TAC-M.POBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061-
CTA 71051-7. 
Valor total: R$40.025,26 (Quarenta Mil e Vinte e Cinco Reais e Vinte e 
Seis Centavos). 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 454/2019, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

o presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 

CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP, 
pessoa juridica de direito privado, situada a AV DOS PINHEIROS, 
1449 - CEP: 85650000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 76.468.370/0001-10, neste ato por seu representante legal, NEODIR 
BRANDELEIRO, CPF:407.489.289-87 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 112/2018, medi-
ante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 112/2018, entre 
as partes acima identificadas, para AQUISICAO DE PEGAS DE AU-
TOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA 
PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, em conformidade corn a 
Manifestacao Juridica datada de 17/12/2019, fica prorrogado o prazo 

e Vigencia do Contrato n° 454/2019 para mais 90(noventa) dias corri-
dos a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, 
nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 10 de fevereiro de 2020 

AMERICO BELLE 
	

NEODIR BRANDELEIRO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Contratada 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 455/2019, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o 0° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designa-
da CONTRATANTE, e de outro lado a empress COPINI & FILHOS 
LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a AV BRASIL, 

1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 75.581.074/0001-68, neste ato por seu representante legal, SANDRO 
TATIANO COPINI, CPF:788.284.739-91 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajus-
tam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 112/2018, 
mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 112/2018, entre 
as partes acima identificadas, para AQUISICAO DE PEAS DE AU-
TOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA 
PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em conformidade corn 
a Manifestacao Juridica datada de 17/12/2019, fica prorrogado o prazo 
de Vigencia do Contrato n° 455/2019 para mais 90(noventa) dias corri-
dos a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, 
nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 10 de fevereiro de 2020 

AMERICO BELLE 
	

SANDRO TATIANO COPINI 
Prefelto Municipal 
	

Representante Legal 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Contratada 

PORTARIAS 
PORTARIA No 7.563, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Dispensa Educadora Infantil da Funcao Gratificada de Suporte Ped-
agogic°. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana, no uso de suas 
atribuicoes legais, nos termos do art. 39, paragrafo unico, inciso I, da Lei 
Municipal n° 877/2001 

RESOLVE: 

Art. 1" Dispensar, a Educadora Infantil Debora Aparecida da Rosa, da 
Funcao Gratificada de Suporte Pedagogic° da Secretaria Municipal de 
Educacao. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao, produz-
indo efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana, aos 10 
dias do mes de fevereiro de 2020. 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.564, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Nomeia Educadora Infantil para exercer Funcao Gratificada de Suporte 
Pedagogic°. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana, no uso de suas 
atribuicees legais, 

CONSIDERANDO, a disposicao do artigo 35 da Lei Municipal n° 
1269/2009 - Plano de Cargos, Carreira e Remuneracao do Magisterio 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TEKA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 2020 - EDIcA0 0430 
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Municipio de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 455/2019, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa COPINI & FILHOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a AV 
BRASIL, 1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
75.581.074/0001-68, neste ato por seu representante legal, SANDRO TATIANO COPINI, 
CPF:788.284.739-91 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracOes subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 112/2018, mediante as 
seguintes clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, objeto do Edital de 
licitacao, Modalidade Pregao n° 112/2018, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIcA0 DE PEcAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA 
PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREcOS., em conformidade corn a Manifestagao Juridica datada de 17/12/2019, fica 
prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 455/2019 para mais 90(noventa) dias corridos 
a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 10 de fevereiro de 2020 

A 	CO B 
Prefeito Munic 

SANDRO TATIANO COPINI 
Representante Legal 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AMERICO B 
Prefeito Munl 1pal 

4 5 5 
Municipio de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 454/2019, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro larlo 
a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lade 
a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, situada 
a AV DOS PINHEIROS, 1449 - CEP: 85650000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
76.468.370/0001-10, neste ato por seu representante legal, NEODIR BRANDELEIRO, 
CPF:407.489.289-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracOes subsequentes, 

• ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 112/2018, mediante as 
seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, objeto do Edital de 
licitagab, Modalidade Pregao n° 112/2018, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIcAO DE PEcAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTENcA0 DA FROTA 
PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREcOS, em conformidade corn a Manifestagab Juridica datada de 17/12/2019, fica 
prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 454/2019 para mais 90(noventa) dias corridor 
a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 10 

DELEIRO 
Representante Legal 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - 
EPP 

Contratada 

e 2020 

F76.468.3701000140 
Auto Pecas 

lzabelense Ltda. 
AV. DOS PINHEIROS. 1449 

CENTRO - CEP 85650-000 

L SANTA IZABEL DO OES1E - PR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

• 
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Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICAcA0 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretario Municipal de Viagdo, Obras e servicos Urbanos 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretario Municipal de Viacdo, Obras e Servicos Urbanos 
do vencimento de alguns contratos no me's de MAIO DE 2020 conforme relacao em anexo: 

Solicito que nos encam.inhe coin antecedencia as licitacoes que precisam ser feitas 
novamente e tambem as solicitacOes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de LicitacOes que frac) veneer. as demais informacoes como data 
do vencimento, n° de contrato estao na relacao em anexo. 

.MODALIDADE 
N° 

OBJETO 

PREGAO 
PRESENCIAL 
36/2019 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUcA0 
DE SERVICOS DE ENGENHARIA, PARA ELABORAcA0 DE 
PROJETOS 	DE 	CASCALHAMENTO/READEQUKAO 	DE 
ESTRADAS VICINAIS, PLANO ALTIMETRICO, PROJETOS DE 
PONTES, 	PONTILHOES, 	BUEIROS, 	DELIMITAcOES 	DOS 
TRECHOS, MEMORIA DE CALCUL() INDIVIDUALIZADO POR 
TRECHO, 	MEMORIAL 	DESCRITIVO/ESPECIFICACOES 
TECNICAS DO PROJETO E ORCAMENTO DISCRIMINATIVO A 
SEREM ACOMPANHADOS PELA SECRETARIA DE VIACAO, 
OBRAS E SERVICOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECO. 

PREGAO 
PRESENCIAL 
34/2019 

AQUISICAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE 
LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, E VIACAO, OBRAS E SERVICOS URBANOS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS., 

PREGAO 
PRESENCIAL 
135/2018 

AQUISICAO DE LUMINARIAS COM TECNOLOGIA LED E DE 

MATERIAIS ELETRICOS PARA SUBSTITUICAO DE LUMINARIAS 

EXISTENTES EM VIAS, PRAcAS E LOGRADOUROS VISANDO A 

EFICACIA 	DO 	SISTEMA 	DE 	ILUMINKAO 	PUBLICA 	DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREcOS, 
PREGAO 
PRESENCIAL 
112/2018 

AQUISICAO DE PECAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA 

MANUTENCAO 	DA 	FROTA 	PROPRIA 	DO 	MUNICIPIO 	DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRECOS., 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

• 
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Municipio de Capanema - PR 

PREGAO CONTRATAcA0 DE SERVIcOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM 
PRESENCIAL 
12/2019 COMPLETA DE MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS 

E VEICULOS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAcA0 
POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 
PREGAO AQUISIcA0 DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PEQUENO 
PRESENCIAL 
39/2019 PORTE PARA USO EM ATIVIDADES DE LIMPEZA, PODA E 

ROcADA 	DE 	ESPAcOS 	PUBLICOS 	DO 	MUNICIPIO 	DE 

CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREcOS., 
Lembrando que os que sao Processados pelo Sistema Registro de Pregos nao podem ser 

Otditivados, deverao ser feitas licitagoes novas. 

Capanema, 13 de ABRIL de 2020 

Jeandra Wilmsen 
Membro da Comissao Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitagoes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(16)3552-1321 
CAPANEIVIA - PR 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terra-feira, 14 de abril de 2020 08:06 

Para: 	 'Lucian Pilati' 

Assunto: 	 vencimento de licita4c5es 

Anexos: 	 BRN3C2AF43E4D08_0000170944.pdf 

Born dia, 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretario Municipal de Viagao, Obras e Servigos Urbanos do vencimento de alguns 

contratos no mes de MAIO DE 2020 conforme relag5o em anexo 



Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Viacao, Obras e Urbanismo 

REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 

A Comissao Permanente de Licitagao 

Referente: Pregao Presencial n° 112/2018 

Sirvo-me do presente para requerer o aditivo de prazo dos contratos 

administrativos 454/2019 e 455/2019, pelo prazo de 6 (seis) meses. 

A presente licitagao se faz necessario para garantir a manutengao da 

frota de veiculos ate a conclusao de novo processo licitatorio, que encontram em fase 

interna de elaboragao, corn levantamento de quantitativos e orgamentagao. 

Ademais, justifica-se a necessidade do pretendido aditivo de prazo para 

aquisigao de pegas para a frota municipal, pois necessaria para assegurar a 

continuidade do servigo pCiblico de todas as secretarias municipais, em especial da 

sande nesse momento de pandemia. 

Atenciosamente. 

Capanema, 11 de maio de 2020. 

Adelar Kerber 
serretario de Viagao e Obras 

Dec. 6.660/2019 

Av. Pedro Vmato Pangot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321- Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

Setor de LicitacOes 
DESPACHO 

Corn relacao ao Pregao Presencial, n° 112/2018, objeto: AQUISIcAO DE 
PEcAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA 
PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREcOS.. Encaminho esse PA ao Procurador Juridico para 
analise e emissan de Parecer Juridico a respeito do aditivo de prazo de vigencia. 

Capanema, 11 de maio de 2020 

nrkcAhrum—S.e17-11AP7-r\-  
Setor de Licitagdo 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

PARECER JURIDICO N° 164/2020 

INTERESSADO: Setor de Licitacoes. 

ASSUNTO: Analise ao Pedido de Aditivo de Prazo. Contratos n° 
454/455/2019. Pregio Presencial n° 112/2018. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO. MANIFESTAcA0 DE INTERESSE 
REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAcA0 E 
OBRAS. PRORROGAQA0 DA VIGRNCIA DO CONTRATO DE 
AQUISIcA0 DE PEcAS. PRETENSAO DE ADITIVO DE 06 
(MESES). PRAZO NECESSARIO PARA CONCLUSAO DO NOVO 
PROCESSO LICITATORIO. POSSIBILIDADE DE PRORROGAQA0 
DA VIGENCIA E EXECUcA0 CONTRATUAL CONDICIONADA A 
EXISTENCIA DE SALDO CONTRATUAL. PARECER FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de Licitaedes encaminha para andlise dessa Procuradoria 
Juridica ao presente PA, contendo o Requerimento de fl. 460, apresentado pela 
Secretdria Municipal de Viaedo e Obras, no qual manifesta interesse na 
prorrogagdo da vigencia e execuedo dos contratos n° 454/455/2019, pelo prazo 
de 06 (seis) meses, a contar da data de vencimento do 2° termo aditivo. 

Por forga do despacho de fl. 461, o PA foi encaminhado a 
Procuradoria. 

E o relatOrio. 

2. PARECER: 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 
nos termos do paragrafo Unico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 
sob o prisma estritamente juridic° dos documentos apresentados, nao cabendo 
nenhuma consideraedo acerca do merit° da presente contratacao e da 
discricionariedade da Administraedo Pizblica ao traear os parametros dos 
produtos entendidos como necessarios. 
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463 
Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestacao 
juridica tern o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e 
recomendar alguma providencia para salvaguardar a Administracao e o erario 

Assim, parte das observacOes aqui expendidas se constitui em 
recomendacOes e, caso a Administracdo opte por nao acata-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. U cumprimento ou 
nao das recomendacOes decorre do exercicio da competencia discricionaria da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 
descumprimento das recomendacOes deste parecer ou pela ausencia de 
fundamentacao dos atos administrativos. 

Contudo, as questOes que envolvem a legalidade, isto e, os 
requisitos previstos no ordenamento juridico sao de observancia obrigathria, os 
quais, para nao serem aplicados, deve haver motivacdo e justificativa plausivel 
para tanto. 

Nesse rumo, forcoso reconhecer que a analise dos aspectos tecnicos 
dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administracdo Municipal 
nao constitui tarefa afeta a este Orgao juridico, o que somente de forma 
excepcional poderemos adentrar, em razao da omissao grosseira do setor 
competente na descricao ou na justificativa. 

Ante as questOes acima suscitadas, passaremos a. analise dos 
aspectos relacionados a legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogacao de contratos, desde que 

observadas determinadas situacties, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duracao dos contratos regidos por esta Lei ficara 
adstrita a vigencia dos respectivos creditos orcamentarios, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
II - a prestacao de servicos a serem executados de forma continua, 
que poderao ter a sua duracao prorrogada por iguais e sucessivos 
periodos corn vistas a obtencao de precos e condicOes mais 
vantajosas para a administracao, limitada a sessenta meses; 

§ 2° Toda prorrogacao de prazo devera ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

Analisando os Contratos Administrativo n° 454/455/2019, nota-
se que tais instrumentos foram firmados no dia 24/09/2019 corn vigencia de 

90 (noventa) dias, encerrando ern 22/11/2019. Por for-ca. do 1° e 2° termo 

aditivos a vigencia contratual foi elastecida ate 20/05/2020. 

Analisando o Requerimento de fl. 480, apresentado pela Secretaria 
Municipal de Viacao e Obras, observa-se que este Orgao juridico ja apreciou a 
questao em duas outras oportunidades. Entretanto, considerando as reais 
dificuldades encontradas pelo Setor de LicitacOes, na dificuldade de obter 
orcamentos para formacao de precos, bem como atualizaca.'o das pecas e 

• insumos adequados a atual frota e veiculos municipais, por se tratar de 
insumos imprescindiveis para garantir a continuidade da manutencao das 
automifiveis e caminhoes da frota municipal; e, consequentemente dos servicos 
p-ablicos realizados corn esses automOveis, em grau excepcionalissimo 
constata-se, a efetiva, necessidade da prorrogacao da vigencia contratual pelo 
prazo maximo de 06 (seis) meses, prazo estimado para conclusao do novo 
processo licitatOrio. 

Outrossim, a questao que envolve o fornecimento continuo e 
interpretacao extensiva do art. 57, II da Lei n° 8.666/1993 para os contratos 
de fornecimento permanente de bens de use continuado, a PGM entende 
possivel corn base na orientacao do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do 
Parana emitida por meio do Acordao n° 440/20 - Tribunal Pleno, Processo n° 

706690/18. 

Contudo, orienta-se que seja acompanhado de perto pelos 
agentes ptiblicos envolvidos na execucao dos mencionados contratos 
administrativos, para que somente selam adquiridos os bens que existam 
saldo contratual.  

A prorrogacao do contrato administrativo nos servicos de natureza 
continua encontra respaldo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilacao contratual buscada encontra-se devidamente 
justificada, e, pelo que consta do PA, nao traz quaisquer outros Onus a 
Administracao Publica, alem dos originariamente previstos. Nao obstante, tern-
se que a prorrogagao contratual decorre da continua necessidade dos servicos, 
situacao autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

Urge esclarecer, por fim, porque notOria a relevancia, que a 
veracidade de todas as informapies e documentacao apresentadas sao de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convem chamar atencao para a possibilidade de 
aplicacao de sancOes de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso 
de malversacio da verba publica, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as financas ptiblicas), de modo a tomar mais 
efetivos os principio constitucionais da Administracao Piablica (art. 37/CF). 

3. CONCLUSAO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebracao do termo aditivo nos contratos ns. 454/455/2019 
pelo prazo de 06 (seis) meses, desde que sejam providenciados: 

a) o encaminhamento a Procuradoria da minuta de aditivo de 
prazo e valor, para aprovacao, nos termos do art. 38, paragrafo unico, da Lei 
8.666/1993; 

b) Juntada aos autos de toda a documentacao de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

• 
contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitacao, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessao pablica esteja espirada; 

c) Juntada das declaracoes do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

d) A publicacao do extrato do termo aditivo em analise na 
imprensa oficial (art. 61, paragrafo imico, Lei 8666), corn vistas a conferir-lhe 
validade e eficacia, em razdo do principio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. E o parecer. 

Capanema, de 19 de maio de 2020. 

CYT4 641  r)4\44' 
R anti zer arbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador 3uridico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015  

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Virieto Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 

DECISAO ADMINISTRATIVA 

Corn relagao ao Pregao Presencial n° 112/2018, objeto: AQUISIcAO DE 

PEcAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREcOS.. Acato o Parecer Juridico n° 164/2020 pelo aditivo de Prazo de Vigencia. 

Solicito ao Setor de Licitagoes para que tome as devidas Providencias no sentido 

da elaboracao do Termo Aditivo. 

Capanema, 20 de maio de2020 

A-merico Belle 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



leomar Walter 

Tec.Cont. CRC: -PR-0464:3/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Municipio de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissao 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Corn relacao ao Pregao Presencial n° 112/2018, Objeto: AQUISICAO DE PEAS DE AUTOMOVEIS E 
CAMINHOES PARA MANUTENCAO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., informo que ha dotacao orcamentaria para 
Aditivo conforme orcamento abaixo: 

Dotacoes: 

Exercicio 
da 

Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programatica Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da Fonte 

2020 0150 02.001.04.122.0402.2-020 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio. 

2020 0400 05.001. 04.122.0402.2-023 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 0810 07.001. 12.361.1201.2-102 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 0820 07.001. 12.361.1201.2-102 103 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 1410 07.002. 27.812.2701.2-272 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 1620 08.001. 26.782.2601.2-262 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 1630 08.001. 26.782.2601.2-262 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 1640 08.001. 26.782.2601.2-262 512 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 1700 08.001. 26.782.2601.2-274 504 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 1750 08.002. 15.182.1501.2-156 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 1820 08.002. 15.452.1501.2-154 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 2140 09.001. 10.301.1001.2-081 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 3310 10.001. 20.606.2001.2-210 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 3510 10.002. 18.541.1801.2-205 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 3540 10.002. 18.541.1801.2-206 555 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 3900 11.003. 08.243.0802.6-054 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 4120 11.003. 08.243.0802.6-372 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 4260 11.005. 08.244.0801.2-043 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 4400 12.001. 22.661.2201.2-222 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

2020 4500 12.002. 23.695.2301.2-233 000 33.90.30.00.00 Do Exercicio 

Capanema, 20 de maio de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Certidao de Debit 
Receita PR Sefanet 	 Expresso 

0 
As pendencias existentes para o CPF/CNPJ 75.581.074/0001-68 nao permitem a emissao de certidao automatics. 

Usuario da Receita/PR podera verificar as pendencias da certidao na area restrita do portal. Acesse aqui. 

Para solicitar a certidao em uma Agenda da Receita Estadual (Consulte enderecos aqui) preencha o requerimento e apresente os documentos 
necessarios (NPF 104/2014). 

Este servigo permite a emissao online de Garda() de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual para pessoa fisica ou juridica: 

• Certidao Negativa para CPF ou CNPJ que nao possua debito junto a Receita Estadual do Parana; 
• Certidao Positiva corn Efeitos de Negativa — Automatica para CPF ou CNPJ que, cumpridos os demais requisitos legais, possua debitos 

nas condigOes abaixo: 
o Parcelamento de tributo estadual (ICMS, IPVA e ITCMD) sem inadimplencia e devidamente formalizado; 
o Processo Administrativo Fiscal - PAF corn reclamagao ou recurso, nos termos das leis reguladoras; 
o Deposito Judicial cadastrado no sistema da Receita Estadual, no valor do debit°. 

CNPJ 

CPF 

Codigo de controle da imagem abaixo 

'--1)46.9on 
Gerar nova imagem 

I  Emitur Umpar 1 
Requerimento para solicitagao da Certidao de Debitos numa unidade da Receita Estadual do Parana. 
(0 item 6 da NPF 104/2014 traz a relagao dos documentos que devem acompanhar o requerimento) 

Legislacao: NPF 104/2014 
NPF 086/2015 - altera a NPF 104/2014 
Modelos de Certidoes 

Ajuda: 	Passo a Passo da Certidao de Debitos Web 

Confirmagao online de certidao emitida pela Receita Estadual. 

Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR  
Localizagao 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIcA0 

76.468.370/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE iNscRicAo E DE SITUAcA0 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/09/1982 

NOME EMPRESARIAL 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIcA0 DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comercio a varejo de pc:gas e acess6rios novos para veiculos automotores 

CODIGO E DESCRIcAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Nao informada 

CODIGO E DESCRIcA0 DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 

AV DOS PINHEIROS 
NUMERO 

1449 
COMPLEMENTO 
	. 

CEP 

85.650-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

SANTA IZABEL DO OESTE 
OF 

PR 

ENDEREcO ELETRONICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
.***. 

SITUAQA0 CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAQA0 CADASTRAL 

12/07/2003 

MOTIVO DE SITUAcA0 CADASTRAL 

SITUAQA0 ESPECIAL DATA DA SITUAQA0 ESPECIAL 

469 

Aprovado pela Instrucao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/06/2020 as 09:10:26 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1 



Prefeitura do Municipio 	  

Santa Izabei do 0es e 
PTC11.211t4) 	utu 

PABX:: (46) 3542-1360 - e-rnaii: prefsio@grnail,com 

Rua Acacia, 	- CEP 85650-000 - Santa Izabel ao oesie 

4 0 
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CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPALS 

NOME 	• AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
CNPJ/CPF..: 764683.700.001-10 
ENDEREQ0..: 
MUNICIPIO.: 	 OF: 

FINALIDADE: CONSULTA DE DEBITOS 

1449 - 

NR: 76468370000110 

411tifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informagoes prestadas pelos 
Orgaos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliario ou Mobiliario do sujeito 
passivo acima identificado, e CERTIFICADO que NAO CONSTAM pendencias em seu nome 
referente a Tributos Municipais inscritos ou nao em Divida Ativa, ate a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a periodos compreendidos nesta CERTIDAO. 

A aceitacao desta certidao esta condicionada a verificacao de sua autenticidade na 
Internet, no endereco <http://www.prefeiturasio.pr.gov.br/>, utilizando os dados: 

Codigo/Ano da certidao 	564/ 2020 
COdigo de autenticidade da certidao: 171010916171010 

Certidao emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 01 de Junho de 2020. 
Valida ate 60 dias apas a data de emissao desta. 

Certidao emitida gratuitamente. 

ATENQAO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 022003925-44 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 76.468.370/0001-10 
Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessOrias. 

Valicla ate 29/09/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Pagfna 1 de 1 

Emitido via Internet Publice (01/06/2020 09:12:58) 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
CNPJ: 76.468.370/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao a valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos pUblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-sea situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certiclao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Carta() ennitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:56:58 do dia 14/05/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 10/11/2020. 
COdigo de controle da certiclao: 90B2.CE32.83B8.2CA4 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

• 
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CAI  
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

IIISCrica0: 	76.468.370/0001-10 

Plaza() SOCial:AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Endereco: 	AV DOS PINHEIROS 1449 / CENTRO / SANTA IZABEL DO OESTE / PR / 
85650-000 

A Caixa Econ6mica Federal, no use da atribuicao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuicoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:l0/03/2020 a 07/07/2020 

Certificacao Numero: 2020031003101724766600 

Informagao obtida em 01/06/2020 09:14:23 

A utilizacao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 76.468.370/0001-10 
Certidao n°: 12603658/2020 
Expedigao: 01/06/2020, as 09:14:45 
Validade: 27/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigao. 

Certifica-se que AUTO PECAS IZABELENSE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
• inscrito(a) no CNPJ sob o n° 76.468.370/0001-10, NAO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidagao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolugao Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedigao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente. 

• INFORMAgA0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificagao das pessoas naturais e juridical 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho ou Comissao de Conciliagao Previa. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
, 

( 
ft- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIQA0 
75.581.074/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE iNscRicAo E DE SITUAcAO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/05/1981 

NOME EMPRESARIAL 
COPINI & FILHOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIcA0 DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comercio a varejo de pegas e acessorios novos para veiculos automotores 

CODIGO E DESCRIcAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
45.30-7-04 - Comercio a varejo de pegas e acessorios usados para veiculos automotores 
45.20-0-01 - Servigos de manutengdo e reparagao mecanica de veiculos automotores 
52.29-0-02 - Servigos de reboque de veiculos 
77.11-0-00 - Locagao de automoveis sem condutor 
52.23-1-00 - Estacionamento de veiculos 
49.23-0-01 - Servigo de taxi 
47.81-4-00 - Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios 

CODIGO E DESCRI°A0 DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NUMERO 
1199 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

OF 
PR 

ENDEREQ0 ELETRONICO TELEFONE 

(46) 5521-411 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
*.*.* 

SITUAQA0 CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAcAO CADASTRAL 

16/11/2002 

I 

MOTIVO DE SITUAcAO CADASTRAL 

SITUAQA0 ESPECIAL DATA DA SITUAQA0 ESPECIAL 

Aprovado pela Instrucao Normative RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/06/2020 as 09:15:32 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1 

• 
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Municipio de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO 

CERTIDAO POSITIVA 

I M PORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERfODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 17/07/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. • POSITIVA N°: 2515/2020 

FINALIDADE: CONCORRENCIA / LICITACAO 
RAZAO SOCIAL: COPINI & FILHOS LTDA - ME 
ENDERECO:AV BRASIL, 1199 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	INSCRICAO ESTADUAL 	ALVARA 
2810 	 75.581.074/0001-68 	33500647 - 01 	 385 

CNAE / ATIVIDADES 
Comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores, Servicos de manutencao e reparacao 
mecanica de veiculos automotores, Comercio a varejo de pecas e acessorios usados para veiculos automotores, 
Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios, Servico de taxi, Estacionamento de veiculos, Servicos de 
reboque de veiculos, Locacao de automoveis sem condutor 

Certiclio emitida no dia Capanema, 18 de Maio de 2020. 
CODIGO DE AUTENTICACAO: 9ZTMH282QETT24X8CRAC • 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: COPINI & FILHOS LTDA 
CNPJ: 75.581.074/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
COdigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua • 	desconsideragao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e 

2. nao constam inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao 
negativa. 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no Ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Onico do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:49:32 do dia 25/11/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 23/05/2020. 

• Codigo de controle da certidao: 9B01.FCDB.C5B8.10F8 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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CAIN A 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigao: 	75.581.074/0001-68 

!laza° SociahCOPINI E FILHOS LTDA 

Enderego: 	AV BRASIL 1199 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econ6mica Federal, no use da atribuicao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranca de 
quaisquer debitos referentes a contribuicoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:10/03/2020 a 07/07/2020 

Certificagao Ninero: 2020031003041222646482 

Informagao obtida em 01/06/2020 09:18:14 

A utilizacao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificag5o de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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JUDI 
17)0 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COPINI & FILHOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.581.074/0001-68 
Certidao n°: 12604279/2020 
Expedicao: 01/06/2020, as 09:18:40 
Validade: 27/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedicao. 

Certifica-se que COPINI & FILHOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 75.581.074/0001-68, NAO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidacao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolucao Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedicao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relacao 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitacao desta certidao condiciona-se a verificacao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMA9A0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necesserios a identificacao das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto as obrigagOes 
estabelecidas em sentenca condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos nu a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execucao de acordos firmados perante o Ministerio PUblico do 
Trabalho ou Comissao de Conciliacao Previa. 
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Municipio de Capanema - PR 

3.* Termo Aditivo ao Contrato n° 454/2019, que entre si celebram de urn lado o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a empresa AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, 
situada a AV DOS PINHEIROS, 1449 - CEP: 85650000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
76.468.370/0001-10, neste ato por seu representante legal, NEODIR BRANDELEIRO, CPF:407.489.289-87 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alteragoes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 
112/2018, mediante as seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, objeto do Edital de licitagdo, Modalidade 
Pregao n° 112/2018, entre as partes acima identificadas, para AQUISIcA0 DE PEAS DE AUTOMOVEIS E 
CAMINHOES PARA MANUTENcA0 DA FROTA PROPRIA DO MUNICfPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em atendimento ao Parecer Juridico n° 164/2020, fica prorrogado o Ask   
prazo de Vigencia do Contrato n° 454/2019 para mais 06(seis) meses contados a partir da data de termino do 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, rib.° atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de maio de 2020 

AMERICO BELLE 
	

NEODIR BRANDELEIRO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Contratada 

• APROVAQA0 DE MINUTA DE ADITIVO 

( •Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )Ndo Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

R") 	Ef-Zer13ar-hosa 
Procurador Municipal 

OAB/ PR 56.675 

"L  p-') 	
.r:3.rbosa 

cke,, 	de 
Capanerna PR 

Dec. no 6001/2015 
OAB/PR 56.675 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



APROVAQA0 DE MINUTA DE ADITIVO 

(„X )Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

)Nao Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

'1? Q ---. P-'„., 
Roman i Ezer barbosa 
Procurador Municipal 

OAB/ PR 56.675 

ROmacur,r.i.; 
Procurador  Pro 

Dec. 0 	PR 

' 	jeurr,B.arb 

OAB/pR 56,675  S 
n 6001/201 OSe 

Capene 	idico de  
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Municipio de Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 455/2019, que entre si celebram de urn lado o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a empresa COPINI & FILHOS 
LTDA - ME 

Febpresente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMeRICO BELLt, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COPINI & FILHOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada 
a AV BRASIL, 1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 75.581.074/0001-68, neste 
ato por seu representante legal, SANDRO TATIANO COPINI, CPF:788.284.739-91 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alteragoes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 112/2018, mediante as 
seguintes clausulas e condicifies. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, objeto do Edital de licitacao, Modalidade 
Pregao n° 112/2018, entre as partes acima identificadas, para AQUISIcA0 DE PEcAS DE AUTOMOVEIS E 
CAMINHOES PARA MANUTENcA0 DA FROTA PROPRIA DO MUNICfPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO • PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em atendimento ao Parecer Juridico n° 164/2020, fica prorrogado 
o prazo de Vigencia do Contrato n° 455/2019 para mais 06(sels) meses contados a partir da data de termino do 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de maio de 2020 

AMERICO BELLE 
	

SANDRO TATIANO COPINI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Contratada 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



DOS ATOS OFICIAIS DO TEKA-EEIRA, 02 DE JUNII0 DE 2020 - EDIcAo 0501 

ORGAO DE DIVULGACAO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDENA00/DIRKAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administragao 

DIAGRAMA00/ED100: Caroline Pilaff 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Pa rigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

ii- 
 

all: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  i  
nema - Parana 

Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administragao: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educagao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 
Secretaria da Industria, Comercio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de Saucle: Jonas Welter 
Secretario de Viagao, Obras e Servigos Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municfpio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-m capanemacamara@gmail.com  

ema - Parana 
Vern ador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS  
6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 36/2018, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA 
, pessoa juridica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 
1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 

n° 06.334.035/0001-43, neste ato por seu representante legal, NIVAL-
DO BRAUN, CPF:335.113.819-91 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracOes subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 13/2018, medi-
ante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 13/2018, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATAcA0 DE EMPRESA 
PARA PRESTAcAO DE SERVIcOS DE TRANSPORTE DE ESTU-
DANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS NO PERIMETRO URBANO E RURAL DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR., em conformidade corn o Parecer Juridico n° 
20/2020, fica prorrogado o prazo de Vigencia e Execucao do Contrato 
n° 36/2018 para mais 12(doze) meses a partir da data de termino do 
contrato, fica tambem aditivado o seu valor R$ 553.127,96 (Quinhentos 
e cinquenta e tres mil, cento e vinte e sete reais e noventa e seis centavos. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, 
nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 16 de janeiro de 2020 

AMERICO BELLE 
	

NIVALDO BRAUN 
Prefelto Municipal 
	

Representante Legal 
VIACAO ICUACU LTDA 

Contratada 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n" 454/2019, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juriclica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP, 
pessoa juridica de direito privado, situada a AV DOS PINHEIROS, 
1449 - CEP: 85650000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 76.468.370/0001-10, neste ato por seu representante legal, NEODIR 
BRANDELEIRO, CPF:407.489.289-87 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteractles subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 112/2018, medi-
ante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 112/2018, entre 
as partes acima identificadas, para AQUISIcA0 DE PEcAS DE AU-
TOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA 
PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em atendimento ao 
Parecer Juridic° n° 164/2020, fica prorrogado o prazo de Vigencia do 
Contrato n° 454/2019 para mais 06(seis) meses contados a partir da data 
de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, 
nio atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
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Capanema - PR, 20 de maio de 2020 

AMERICO BELLE 
PreteIto Municipal 

NEODIR BRANDELEIRO 
Representante Legal 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Contratada 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 455/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato rep-
resentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante desig-
nada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designa-
da CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COPINI & FILHOS 
LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a AV BRASIL, 
1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 75.581.074/0001-68, neste ato por seu representante legal, SANDRO 
TATIANO COPINI, CPF:788.284.739-91 ao fim assinado, doravante 

0  *gnada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajus-

tam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 112/2018, 
mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 112/2018, entre 
as partes acima identificadas, para AQUISIcAO DE PEAS DE AU-
TOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA 
PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em atendimento ao 
Parecer Juridic° n° 164/2020, fica prorrogado o prazo de Viencia do 
Contrato n° 455/2019 para mais 06(seis) meses contados a partir da data 
de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, 
nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Ceema - PR, 20 de maio de 2020 

AMERICO BELLE 
	

SANDRO TATIANO COPINI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Contratada 

7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
- EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a R TUPINAMBAS, 
191 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
75.984.195/0001-50, neste ato por seu representante legal, JOSE CAR-
LOS MAESTRELLI, CPF:183.776.619-34 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajus-
tam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Processo inexigibili-
dade n° 1/2017, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 18/05/2017, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Processo inexigibilidade n° 
1/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAcAO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIcOS MEDICOS E HOSPITA-
LARES, LOTADA EM TERRITORIO MUNICIPAL, PARA COMPLE-
MENTAcA0 DOS SERVIcOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 
HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A 
FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTE-
MA UNICO DE SAT.-IDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, em 
conformidade corn o Parecer Juridico n° 180/2020, fica acrescido no 
contrato o item: 5.1.6. A contratante fica obrigada a fornecer em caso de 
pandemia uma TENDA COM CALHA E QUATRO FECHAMENTOS 
NAS LATERAIS, TAMANHO 5X5 METROS, A SER INSTALADA 
JUNTO AO HOSPITAL SUDOESTE DE CAPANEMA-PR, QUE SERA 
UTILIZADA COMO SALA DE TRIAGEM. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, 
nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema 28 de maio de 2020 

AMERICO BELLE 
	

JOSE CARLOS MAESTRELLI 
Prefelto Municipal 
	

Repreaentante Legal 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Contratada 

ATOS DO LEGISLATIVO 
PORTARIA N° 20 DE 01 DE KWH° DE 2020 

Nomeia responsive' pela fiscalizacao de Contrato. 

O Presidente da Camara Municipal de Capanema, Estado do Parana, 
no use de suas atribuicees legais nos termos do art. 18 do Regimento 
Interno. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o servidor efetivo PAULO DE LIMA GONcALVES, 
matricula n° 20, como responsive' pela fiscalizacao dos Contratos n° 
02/2020, 03/2020 e 04/2020, referente ao Processo Licitatorio n° 02/2020 
- Pregao Presencial n° 02/2020. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacao. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Capanema, 01 de junho de 2020. 

VALDOMIRO BRIZOLA 
Presidente da Camara Municipal 



AM RICO BELL 

Prefeito Municipal Representante Legal 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Contratada 

C-TA
.+4;)  

SAND 	TIANO COPINI 

Municipio de Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 455/2019, que entre si celebram de urn lado o 

MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa COPINI & 

FILHOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COPINI & FILHOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, 

situada a AV BRASIL, 1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 75.581.074/0001-68, 

neste ato por seu representante legal, SANDRO TATIANO COPINI, CPF:788.284.739-91 ao fim assinado, 

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 

e suas alteragoes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 112/2018, 

mediante as seguintes clausulas e condigc5es. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, objeto do Edital de licitagao, Modalidade 

Pregao n° 112/2018, entre as partes acima identificadas, para AQUISIcA0 DE PEcAS DE AUTOMOVEIS E 

CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em atendimento ao Parecer Juridic° n° 164/2020, fica prorrogado 

o prazo de Vigencia do Contrato n° 455/2019 para mais 06(seis) meses contados a partir da data de termino do 

contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, permanecem 

inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de maio de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 454/2019, que entre si celebram de urn lado o 

MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa AUTO PECAS 

IZABELENSE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP, pessoa juridica de direito 

privado, situada a AV DOS PINHEIROS, 1449 - CEP: 85650000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 

76.468.370/0001-10, neste ato por seu representante legal, NEODIR BRANDELEIRO, CPF:407.489.289-87 ao fim 

assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as pages sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 

n° 8.666/93 e suas alteragoes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 

112/2018, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, objeto do Edital de licitacao, Modalidade 

Pregao n° 112/2018, entre as pages acima identificadas, para AQUISIcAO DE PEAS DE AUTOMOVEIS E 

CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em atendimento ao Parecer Juridico n° 164/2020, fica prorrogado 

o prazo de Vigencia do Contrato n° 454/2019 para mais 06(seis) meses contados a partir da data de termino do 

contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, permanecem 

inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de maio de 2020 

	 "NV 
AMERICO BELLE 

Prefeito Municipal 

'NEODIR BRAN()ELEIRO 

Representante Legal 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, Obras e serviços Urbanos 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
do vencimento de alguns contratos no mês de NOVEMBRO DE 2020 conforme relação em 
anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como data 
do vencimento, n° de contrato estão na relação em anexo. 

.MODALIDADE N° OBJETO 
PREGÃO 
PRESENCIAL 	N° 
34/2019 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 

DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
N°101/2019 

FORNECIMENTO 	DE 	REFEIÇÕES 	AOS 	FUNCIONÁRIOS 	DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE 

PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
N°100/2019 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO 

E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO D ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
106/2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 	ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

11  	. 	. 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Avenida Governador Pedro Viriato Pai 	de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:( 1.6)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
N°110/2019 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS, LAVADORA, SOPRADOR DE 

FOLHAS, MOTOSSERRAS E MOTO-PODAS, PERTENCENTES A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser 
aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 18 de setembro de 2020 

.1 oseh  a Kriger Becker Pagani  - 
Pregoei // Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

‘venida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 857(10-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 18 de setembro de 2020 08:57 

Para: 	 'gerenciademaquinas@gmail.com' 
Assunto: 	 CONTRATO QUE VENCERÃO EM NOVEMBRO DE 2020 

Anexos: 	 ADELAR.pdf; Contratos a vencer.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roseliadícitacaora capanema. pr.gov.br  
licitacao@capanema.pr.gov.br  • 

• 



(-N) 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 18 de setembro de 2020 08:57 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00046.txt 

The original message was received at Fri, 18 Sep 2020 08:56:42 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo 

O(Y5 ', (11 

REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL 112/2018 

• 
Sirvo-me do presente para requerer o aditivo de prazo dos 

contratos administrativos 454/455/2019, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, do saldo remanescente a partir da data do vencimento. 

A presente solicitação se faz necessário para a não interrupção 
dos serviços na manutenção da frota do município. 

Nestes termos peço deferimento do presente requerimento. 

Capanema, 11/11/2020 

Adelar Kerber 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Dec.6.797/2020 

Processo:  3189/2020 
11/11/2020 	Hora: 03:46 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
ADELAR KERBER 



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial, n° 112/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 
MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para 
análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 12 de novembro de 2020 

(1) 	eandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA  

PREGÃO PRESENCIAL 112/2018  

Senhora Pregoeira e Equipe de Apoio, 

Ante ao contido no Requerimento, objeto do Protocolo 3.189/2020, 

este Órgão não se opõe a realização do aditivo de prazo no limite requerido, 

desde que haja saldo contatual dos serviços objeto do certame licitatório, com 

fundamento no art. 57, da Lei 8.666/1993. 

A Secretaria solicitante e o Fiscal de Contrato devem acompanhar 

o saldo contratual para as contratações no prazo que se pretende aditivar. 

a nema, de 12 de novembro de 2020. 

 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	

Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



4 4  4 9 4  

Município de Capanema - PR 

  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 112/2018, Contratos 
Administrativos n°s 454 e 455/2019, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Acato a Manifestação Jurídica datada de 12/11/ 2020 pelo aditivo 
de prazo de vigência dos referidos contratos por mais 90 (noventa) dias. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências 
no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 13 de novembro /2020 

AmÍ«'-!Co Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Presencial, n° 112/2018, Contrato Administrativo n° 
455/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Certifico que não 
foi feito o aditivo do contrato 455/2019 da empresa COPINI 8s FILHOS LTDA -
ME devido a empresa estar irregular com Certidão Federal e Municipal. 

Capanema, 16 de novembro de 2020 

sella Rrfger ecker rinni • 
Chefe do Setor de Licitações 

e 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagarei 

Pregoeira/Membro da COMISSa9 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 112/2018, Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E 
CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., informo que há dotação orçamentária para 
Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da Fonte 

2020 0150 02.001.04.122.0402.2-020 000 33.90.30.00.00 Do Exercício. 

2020 0400 05.001. 04.122.0402.2-023 000 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 0810 07.001. 12.361.1201.2-102 000 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 0820 07.001. 12.361.1201.2-102 103 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 1410 07.002. 27.812.2701.2-272 000 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 1620 08.001. 26.782.2601.2-262 000 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 1630 08.001. 26.782.2601.2-262 504 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 1640 08.001. 26.782.2601.2-262 512 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 1700 08.001. 26.782.2601.2-274 504 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 1750 08.002. 15.182.1501.2-156 000 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 1820 08.002. 15.452.1501.2-154 000 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 2140 09.001. 10.301.1001.2-081 000 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 3310 10.001. 20.606.2001.2-210 000 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 3510 10.002. 18.541.1801.2-205 000 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 3540 10.002. 18.541.1801.2-206 555 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 3900 11.003. 08.243.0802.6-054 000 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 4120 11.003. 08.243.0802.6-372 000 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 4260 11.005. 08.244.0801.2-043 000 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 4400 12.001. 22.661.2201.2-222 000 33.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 4500 12.002. 23.695.2301.2-233 000 33.90.30.00.00 Do Exercício 

Capanema, 13 de novembro de 2020 

-dter 

Tec. cint. CRC: PR .O.i6483/0-2 

CPÉ72-3:RCF3'.-95953 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022981616-43 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.468.370/0001-10 
Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/03/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fa ze_n da ,I2LgDy_bl  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (18/11/2020 13:39:13) 



18/11/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 
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Imprimir 

CIMIXA 
CAIXA ECON MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	76.468.370/0001-10 

Razão Social: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 

Endereço: 	AV DOS PINHEIROS 1449 / CENTRO / SANTA IZABEL DO OESTE / PR / 
85650-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:07/11/2020 a 06/12/2020 

Certificação Número: 2020110702313094266394 

Informação obtida em 18/11/2020 13:41:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 
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*015.. 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

'L 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional • o- 10,_, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
CNPJ: 76.468.370/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:22:27 do dia 22/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/04/2021. 
Código de controle da certidão: C2B6.AFDC.FCD9.D1A8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura do Município 	 Mia 

Santa Izabel do Oeste 
CNPJ 76.205.71510001-42 

Tel.: (46) 3542-1360 	 prefsio@gmail.com  
Rua Acácia, 1317 - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - Paraná 

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 	1348/ 2020 

• 
Cadastro 	 110 
Nome 	:AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 
Endereço 	:AV. DOS PINHEIROS 
	

1449 
Bairro 	:CENTRO 
CNPJ/CPF 	:76.468.370/0001-10 

Certificamos que,AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 	em cumprimento ao despacho exarado 
no requerimento protocolado sob o número 	12018, que o contribuinte acima mencionado 
residente 	d 	AV. DOS PINHEIROS 	 ) número 1449 	na cidade de 
S. IZABEL DO OESTE 	nada deve a Fazenda Municipal referente ao Cadastro Econômico 
acima mencionado. 

A presente certidão requerida por AUTO PEÇAS IZABELENSE 
servira exclusivamente para fins de DIVERSOS 

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal exigir 
a qualquer tempo, os debitos que venham a ser apurados após a emissão desta. 

Por ser verdade, emitimos a presente Certidão em 02 (duas) vias, de igual forma e 
*teor, que vão assinada pelo chefe da Divisão de Cadastro o Tributação e terá validade 

16/01/2021 

Santa Izabel do Oeste, 16 de Novembro de 2020 . 

Divisão de Cadastro e Tri utação 



• Município de Capanema - PR 

minuta 
4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 454/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV DOS PINHEIROS, 1449 - CEP: 
85650000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 76.468.370/0001-10, neste 
ato por seu representante legal, NEODIR BRANDELEIRO, CPF:407.489.289-87 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 112 / 2018, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 112/2018, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com a 
Manifestação Jurídica datada de 12/11/2020, acatada pelo Prefeito Municipal, fica 
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 454/2019 para mais 90(noventa) dias 
corridos a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 13 de novembro de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

NEODIR BRANDELEIRO 
Representante Legal 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - 
EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 080 - Centro - 85760-000 
Fone:4(ì)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 454/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa AUTO PECAS 
IZABELENSE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV DOS PINHEIROS, 1449 	CEP: 
85650000 • BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 76.468.370/0001-10, neste 
ato por seu representante legal, NEODIR BRANDELEIRO, CPF:407.489.289-87 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 112/2018, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 112/2018, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com a 
Manifestação Jurídica datada de 12/ 11/2020, acatada pelo Prefeito Municipal, fica 
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 454/2019 para mais 90(noventa) dias 
corridos a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 	c novembro de 2020 

AMÉRICO BE 
Prefeito Municipal 

NEODIR RÚANDELEIRO 
+,'epresentante Legal 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - 
EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:(1(i)3,552-1321 
CAPANEMA-PR 



OORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N9  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema • Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: lonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÃMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola • Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29 Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésiol. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS  
Ittwrruutlww 

1.0 Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 178/2020, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa PR COMERCIO ELETRONICO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 

QUINTA-FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2020 - EDIÇÃO 0616 

5 0 3 

800 
scrita 
Sr. 

DA, 
suas 

objeto 
entre 
DORES 

PARA 

posto 
preço 

doravante 
COMERCIO 

n° 101.852.549-18, 

decorrência 
cláusulas 

CLÁUSULA 

E DEMAIS 

CAPANEMA 
PREÇOS., 

designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PR 
ELETRONICO LTDA, sediada na AV AMERICO BELAY, 

- CEP: 87023000 - BAIRRO: JARDIM IMPERIAL, Maringá/PR, in-
no CNPJ sob o n° 24.832.819/0001-83, neste ato representada pelo 

MARCELO AUGUSTO PAPA JÚNIOR, portador do RG n° , e CPF 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-

estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 

do Edital Pregão Eletrônico 23/2020, mediante as seguintes 
e condições. 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/04/2020, 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 23/2020, 

as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE COMPUTA-
COMPLETOS, IMPRESSORAS, NOBREAKS, NOTEBOOKS 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E TELEFONIA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
em atendimento ao Parecer Jurídico n° 417/2020, fica recom-

o valor do item: 06, conforme solicitação, devido ao aumento do 
do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quanti- 
dade 
Licitada 

Valor antes 
do Reequi- 
librio 

Quantidade 
dn Reequi• 
librio 

Valor unitário 
após Reequilibrio 
de valores RS 

Valor do 
aditivo 
RS 

6 PROCESSADOR PARA 
COMPUTADOR AMD 
RYZEN 5 MODELO 
3400G OU SUPERIOR 
(PARA CHIPSETS A320, 
B350, X370, X470), PARA 
SOQUETE AM4, COM 
CLOCK 3,7GHZ, 4MB 
CACHE, PROCESSADOR 
GRÁFICO INTEGRADO, 
COM COOLER BOX 

UN 990,00 10 1.61N,47 6_584,70 

Valor 
tro reais 

não 
E, por 
igual 

CLÁUSULA 

Capanema, 

total do Aditivo: R$ 6.584,70 (Seis mil, quinhentos e oitenta e qua 
e setenta centavos) 

SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

18 de novembro de 2020 

AMERICO BELLE 	 MARCELO AUGUSTO PAPA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

PR COMERCIO ELETRONICO LTDA 
Detentora da Ata 

4.° 
um 

Pelo 

Pessoa 
sentada 

LTDA 

no 
legal, 
do, 
normas 
quentes, 

objeto 
entre 

empresa 

NICÍPIO 

PREFEITURA, 
TRATANTE, 

PINHEIROS, 

Presencial 

CLÁUSULA 

AUTOMÓVEIS 

Termo Aditivo ao Contrato n° 454/2019, que entre si celebram de 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 

presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
DE CAPANEIvIA • PR, inscrito no Cadastro Nacional de 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 

Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
e de outro lado a empresa AUTO PECAS IZABELENSE 

- EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV DOS 
1449 	• CEP: 85650000 • BAIRRO: CENTRO, inscrita 

CNPJ sob o n° 76.468.370/0001-10, neste ato por seu representante 

	

NEODIR BRANDELEIRO, 	CPF:407.489.289-87 ao fim assina- 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 

	

das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subse- 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 

n° 112/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 112/2018, 

as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 



EXTRATO DO CONTRATO N° 526/2020 
Pregão N°0110/2019 
Data da Assinatura: 18/11/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 SCHLOSSER MOTOS LTDA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS, LAVADORA, SOPRADOR DE 
FOLHAS, MOTOSSERRAS E MOTO-PODAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$76.060,14 (Setenta e Seis Mil e Sessenta Reais e Quatorze 
Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO 92/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2020, com a alteração da data de 
realização da Sessão Pública para o dia 27/11/2020, às 8H30M, e alter-
ações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES 
PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atendimento a Demanda n° 199022 do Tribunal de Contas do Es-
fado do Paraná e Ofício n° 357/2020 do Controle Interno da Prefeitura 
Municipal de Capanema/Pr, 

No Edital item 11.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA: letra d: 

Onde lia-se: 
d) Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Ativi-
dades Potencialmente Poluidoras, expedido pelo IBAMA, em vigor, em 
nome do fabricante ou importador, este último dispensado se a licitante 
for o próprio fabricante ou importador. As atividades potencialmente 
poluidoras expressas nos Certificados devem ser pertinentes ao objeto 
desta licitação. 

Leia-se: 
d) A empresa Vencedora deverá apresentar o Certificado de Regu-
laridade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras, expedido pelo IBAMA, em vigor, em nome do fabricante ou 
importador, dispensado se tal exigência caso a licitante seja empresa que 
apenas comercializa esses produtos. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema de 19 de novembro de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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, ter 

PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade 
com a Manifestação Jurídica datada de 12/11/2020, acatada pelo Pre-
feito Municipal, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
454/2019 para mais 90(noventa) dias corridos a partir da data de térmi-
no do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema PR, 13 de novembro de 2020 

AMERICO BELLE 
	

NEODIR BRANDELEIRO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA EPP 

Contratada 

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
SCHLOSSER MOTOS LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ 
e do outro lado a Empresa SCHLOSSER MOTOS LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 01.165.123/0001-45, situada a AV CAXIAS DO 
SUL 567 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Planalto/PR, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a)EDSON GEORIG SCHLOSSER, in-
scrito(a) no CPF n° 589.456.799-87, residente e domiciliado(a) em AV. 
RIO GRANDE DO SUL, S/N - CEP: 85750000 BAIRRO: CENTRO, 
na cidade de Planalto/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Pro-
cesso Licitatório Pregão Presencial 110/2019, Ata de Registro de Preços 
n° 516/2019, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por 
razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
25/11/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas 
e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens n° 
516/2019, celebrado entre as partes em 25/11/2019, referente a Pregão 
Presencial 110/2019, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS, 
LAVADORA, SOPRADOR DE FOLHAS, MOTOSSERRAS E MO-
TO-PODAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento a Manifestação Jurídica 
datada de 18/11/2020, acatada pelo Prefeito Municipal, resolvem trans-
formar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade 
de 120 (cento e vinte) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 76.060,14 
(Setenta e seis mil, sessenta reais e quatorze centavos) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 18 de novembro de 2020 

AMÉRICO BELLP 
	

EDSON GEORIG SCHLOSSER 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

	
SCHLOSSER MOTOS LTDA - ME 

Contratante 	 Contratada 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, Obras e serviços Urbanos 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 	do 
vencimento de alguns Contratos/Atas no mês de FEVEREIRO DE 2021  conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas novamente, 
e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto do 
Licitarão. 

.MODALIDADE N° OBJETO 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
72/2019 

N° 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO 
PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
71/2019 

N° 
AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO E PÓ DE PEDRA 

PARA USO DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CAPANEMA — 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
77/2019 

N° 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO 	PÚBLICA 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
112/2018 

N° 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser aditivados, 

• deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 14 de janeiro de 2021 

.•-" Q' -Ir\ 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Preg'eira/ Membro da Comissão Permanente de 

( Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
1'one:46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

• 



0)  506 
, roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 14 de janeiro de 2021 10:24 
Para: 	 'gerenciademaquinas@gmail.com' 
Assunto: 	 CONTRATO QUE VENCERÃO EM FEVEREIRO/2021 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO ADELAR CONTRATOS FEVEREIRO.pdf; Contratos a vencer.pdf 

Roseli:a Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao'a capanema.pr.gov.br  
licitacao@capanema.pr.gov.br  

• 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 14 de janeiro cie 2021 10:24 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00018.txt 

The original message was received at Thu, 14 Jan 2021 10:24:01 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session foliows 	<gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 
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ç»kigkl,..A.E \_ 	CONTRATO 9912320186 Co r 	os 	SI 	''RECEBI~Tor\ 

DESTINATÁRIO: 	 . 	 \ 

AUTO PEÇAS IZABELENSE LTDA EPP 	 r0 

O 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

. 	1° 	/ 	/ 	 : 	h 

CARIM: • ,.. 
UNIDA 	

rt) 

C 
\ AV DOS PINHEIROS, 1449 

CENTRO 	 i #,:53.. 
2° 	/ 	I 	h 

85650000 	Santa Izabel do Oeste-PR 
3° 	/ 	I 	 : 	h 

Z 
< 	 rl%rt 

111111 111 1111 

60785793789BR 

11 11111 11 1 11 I 

ti'' ''' 
1, 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

J 	
®'O 

 

-1.  - 

REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
1 	Mudou-se 	 5 	Recusado 

— 

ENDEREÇO 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
PRÉDIO CENTRO 
85760000 Capanema-PR 

2 	Endereço Insuficiente 	 6 	Não Procurado 

3 	Não Existe o Número 	 7 	Ausente 

4 	Desconhecido 	 8 	Falecido

*°
‹. 

9 	Dutros 

RUBRICA E MATRÍCULA DO CARTEIRO 

, ..4,...» 
‹0.  
4 	

. .. 74 
 ,\ 

OBSERVAÇÃO 	 4 AD CONT 454/2019 PP 112/2018 
O • ÇP 

4 cii4,<-  
ASSINATURA DO R ECEpDOR 

, 	
(4 	, 

k) ,_/ 	) ' ,N'  ' - 	'. 	 ..) 

DATA DE ENTREG ' 

2. 	t 2 ( 2. () 
4-  nc.i. 

nP-.,,•0  k& 
"$k,t11/46# 

NOME LEGIVEL DO kCEBEDOR ' 	' '' ' '- 	
i'.. (j.,  

N. DOC. DE IDENTIDADE 
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